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APRESENTAÇÃO

A ideia de escrever um manual de Metodologia da Pesquisa em 
Direito me acompanha há muitos anos. Nesse período produzi al-
guns textos para utilizar em sala de aula, compondo uma apostila, 
tratando, em especial, de questões mais vinculadas à ABNT. Também, 
nesse mesmo espaço de tempo, escrevi uma série de textos – sozinho 
ou em coautoria – contendo reflexões epistemológicas e críticas sobre 
a forma como a pesquisa é conduzida na área jurídica.

Com o encerramento da minha quarta década como professor 
– neste ano de 2023 completo 40 anos de magistério – decidi que era 
chegada a hora de finalmente escrever o livro, como uma forma de 
fechamento dessa etapa da minha vida acadêmica. Conversei, então, 
com a amiga Leilane Serratine Grubba, parceira de outros trabalhos, 
para saber do seu interesse em dividir comigo essa tarefa. Com o acei-
te, ficou decidido que eu produziria a primeira versão, usando o que 
já havia produzido ao longo dos anos. Depois ela revisaria tudo e 
complementaria. E assim fizemos.

Na construção da obra foram utilizados textos já escritos e pu-
blicados anteriormente – alguns individuais, do autor e da autora, 
e outros já produzidos em coautoria durante nossa caminhada aca-
dêmica – e também foram produzidos novos textos, buscando dar 
ao livro uma configuração completa, que inclua, de um lado, nosso 
posicionamento sobre a situação da pesquisa jurídica no Brasil e os 
limites e possibilidades da Ciência do Direito e, de outro, as orienta-
ções técnicas básicas para a elaboração do projeto, desenvolvimento 
e relato da pesquisa.

Cabe também deixar claro que este texto não adota uma postura 
neutra no campo da epistemologia. Pelo contrário, como será possível 
perceber na sua leitura, o trabalho adota uma postura baseada, pre-
ponderantemente, no racionalismo crítico de Karl Popper. Isso não 
significa que é necessário ser popperiano para utilizá-lo, em especial 
no que diz respeito aos seus encaminhamentos técnicos. Significa 
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apenas que os autores, dentre as tradições epistemológicas apresenta-
das no próprio texto, situam-se assumidamente no campo específico 
de uma delas. Salientamos, ainda, que neste livro partimos da ideia 
de que é possível pensar pesquisas e ciências do Direito, no plural.

As propostas apresentadas neste trabalho partem do diagnós-
tico de que a produção do conhecimento na área do Direito pade-
ce de uma série de problemas históricos, entre os quais cabe des-
tacar: repete no campo científico a mesma estrutura da pesquisa 
técnico-profissional, que é a busca de informações e a construção 
de argumentos para comprovar a hipótese apresentada, omitindo 
ou ignorando os argumentos ou informações que podem refutá-la; 
confunde, em parte, o conhecimento produzido sobre o objeto com 
o próprio objeto do conhecimento. Acreditamos que a presente obra 
pode contribuir no esclarecimento dessas e outras questões centrais 
no campo da pesquisa jurídica.

No que se refere a projetos, relatórios e trabalhos de conclusão de 
cursos, o livro segue estritamente as normas da ABNT, considerando 
que elas são adotadas por praticamente todos os cursos jurídicos bra-
sileiros, na graduação e na pós-graduação.

Também é importante destacar, sobre o texto em si, que o gran-
de número de citações diretas existentes visou preservar as ideias e 
orientações dos/as seus/suas autores/as. No âmbito dessas citações, 
considerando que algumas são anteriores ao prazo de aplicação do 
Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, optamos, unicamente 
nesse ponto, por atualizar a grafia dos textos transcritos.

Finalmente cabe destacar que o livro foi pensado e escrito para 
que cada um de seus capítulos tenha existência autônoma. Nesse sen-
tido, é possível ler apenas um ou alguns capítulos, de acordo com 
o interesse ou a necessidade do leitor. Nas situações em que é reco-
mendável a leitura complementar de conteúdos presentes em outro 
capítulo ou seção do texto, isso está expressamente indicado.

Rio Grande (RS), verão de 2022/2023.

Horácio Wanderlei Rodrigues
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CAPÍTULO 1

PESQUISA NA EDUCAÇÃO SUPERIOR

A pesquisa é uma forma privilegiada de produção e de divul-
gação de conhecimento. Inclui a busca e o acesso ao conhecimento 
já produzido, sua organização e sistematização; quando se tratar de 
pesquisa científica, a produção e divulgação de conhecimento novo.

A pesquisa se constitui, portanto, em um processo específico de 
apropriação e de produção do conhecimento, exigindo, para a sua 
adequada efetivação, a aquisição de habilidades e competências pró-
prias e a utilização de métodos, metodologias e técnicas pertinentes.

Neste primeiro capítulo trataremos das questões legais relativas à 
pesquisa no âmbito da educação superior. Vamos enfrentar a questão 
dos níveis de obrigatoriedade da pesquisa em cada um dos graus de 
formação universitária, tendo por base o Direito Educacional vigente.

1.1	 PESQUISA: O QUE É E PARA QUE SERVE

A pesquisa caracteriza-se como um conjunto de ações coordena-
das que buscam localizar, sistematizar e compreender o conhecimen-
to já existente e produzir e divulgar conhecimento novo em uma de-
terminada área. Comumente, é dividida em pesquisa básica, quando 
trabalha com problemas teóricos, e em pesquisa aplicada, quando o 
seu objeto são problemas práticos.

As atividades de pesquisa, no âmbito da educação superior, 
cumprem dois objetivos, quais sejam: o de desenvolver e treinar um 
conjunto de competências que lhe são próprias e o de servir de instru-
mento pedagógico para que estudantes aprofundem determinados 
conhecimentos necessários à sua formação.

A pesquisa, como atividade acadêmica formal, tal qual se apre-
senta na educação superior e é exigida pelos principais órgãos de fo-
mento, pressupõe uma estrutura sequencial, que obedece, em termos 
gerais, às seguintes etapas.
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Quadro 1

Etapas da pesquisa

ETAPAS DA PESQUISA

MOMENTO 
PREPARATÓRIO
(Planejamento 
da pesquisa, 
problematização)

Escolha do tema

Especificação e delimitação do tema

Formulação do problema, das hipóteses ou expectati-
vas e das variáveis (quando for o caso)

Levantamento inicial de dados, documentos e bibliografia

Elaboração do projeto de pesquisa

MOMENTO 
OPERACIONAL
(Execução da pesquisa 
e estruturação das 
ideias, teste da 
hipótese)

Levantamento complementar de dados, informações, 
documentos e literatura

Análise de dados e documentos e leitura da bibliografia

Organização e sistematização dos dados e das informa-
ções contidas nos documentos e textos lidos

Análise crítica dos dados, documentos e bibliografia; 
reflexão pessoal

MOMENTO 
REDACIONAL E 
COMUNICATIVO
(Apresentação dos 
resultados da pesquisa)

Redação inicial do relatório / trabalho

Revisão do relatório / trabalho

Redação definitiva do relatório / trabalho

Defesa pública do relatório / trabalho, quando for o caso

Publicação dos resultados da pesquisa

O quadro apresenta as etapas da pesquisa científica. A primeira 
etapa é o momento preparatório, no qual ocorre o planejamento da 
pesquisa e a problematização e envolve: a escolha e delimitação do 
tema, a formulação do problema, hipóteses ou teorias explicativas, o 
levantamento inicial dos dados e a elaboração do projeto de pesquisa. 
A segunda etapa é o momento operacional, no qual é executada a pes-
quisa e são testadas as hipóteses. Esse momento envolve a análise críti-
ca e organização dos dados. Finalmente, a terceira etapa é o momento 
redacional, que envolve a apresentação e a publicação dos dados dos 
resultados da pesquisa, e que pode incluir a defesa pública do relatório.

O que se percebe, dentro do processo educacional contemporâ-
neo, é um privilegiamento dos momentos inicial e final: o planeja-
mento (projeto de pesquisa) e o relatório (documento escrito final) 
ocupam lugar de destaque. O momento intermediário, que é o da efe-
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tivação da pesquisa, fica abandonado.

O grande problema desse tratamento dado à pesquisa é que ele é 
extremamente formalista. A preocupação é, fundamentalmente, com 
a produção material e formal dos documentos que dão origem à pes-
quisa e a relatam, mas abandonam a pesquisa: o processo de localiza-
ção, recuperação, leitura, compreensão, análise, interpretação, orde-
nação, sistematização e reelaboração do conhecimento acumulado e 
de produção de conhecimento novo.

E como não há preocupação com esse momento, que é aquele 
que deveria ser privilegiado, na prática, não se tem muito de pesquisa 
no que se faz na educação superior, pelo menos na área de Direito. O 
que se tem é apenas um recorta e cola de manuais, que sequer deve-
riam ser utilizados como fonte de pesquisa, fosse ela séria.

A pesquisa hoje desenvolvida nos Cursos de Direito, regra geral, 
tanto de graduação como de pós-graduação, em grande parte, pro-
duz conhecimento a partir do que Luis Alberto Warat (2004, v. II, p. 
27-34) denomina senso comum teórico dos juristas:

O senso comum teórico dos juristas é o complexo e contraditó-
rio conjunto de juízos éticos, crenças, pontos de vista, saberes 
acumulados, enunciados científicos e justificações expresso me-
diante discursos produzidos pelos órgãos institucionais e auto-
ridades jurídicas, cristalizado pelas práticas jurídicas.

Em seguida, o caráter de cientificidade lhe é atribuído simples-
mente pelo fato de ser apresentado através de formas pré-determi-
nadas (a normalização – no sentido de se submeter às normas – dos 
trabalhos acadêmicos). Essa realidade está bem distante do que deve-
ria ser efetivamente uma pesquisa acadêmica e científica. É a pseudo-
ciência gerando ou divulgando pseudoconhecimento.

É necessário que mudar essa perspectiva para que passemos a 
compreender a pesquisa como inerente ao processo educacional, 
como instrumento de ensino-aprendizagem na educação superior. 
Isso exige uma mudança de postura frente às disciplinas de Metodo-
logia da Pesquisa, que devem ser entregues a docente-pesquisador/a 
que possua a formação adequada, e colocadas no início do curso, bem 
como, destinar grande parte de seu programa a explicar como fazer 
pesquisa, desenvolvendo as competências e habilidades relativas a 
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esse fazer, que incluem, dentre outras, as capacidades de:

a)	 localizar e selecionar as informações e dados;

b)	 ler e compreender as informações e dados;

c)	 analisar e interpretar as informações e dados;

d)	 ordenar e sistematizar as informações e dados;

e)	 elaborar ou reelaborar o conhecimento respectivo a partir das 
informações e dados acessados e trabalhados;

f)	 construir novo conhecimento, quando se tratar de pesquisa 
científica (exigência dos cursos de doutorado), ou divulgar 
conhecimento científico, a partir das informações e dados 
acessados e trabalhados.

Além disso, na área do Direito, a pesquisa precisa ser vista em 
suas várias dimensões, incluindo a pesquisa técnico-profissional (ar-
gumentativa). Em todas elas, para que seja adequada, não pode ser 
confundida com a simples leitura e compilação de manuais escolares 
e a coletânea, sem critérios, de legislação e de decisões judiciais.

A pesquisa jurídica possui características específicas. É neces-
sário, portanto, que no Curso de Direito, o/a estudante aprenda a 
realizá-la de forma adequada. Para isso, são necessários alguns pas-
sos importantes:

a)	 realizar a transposição de modelos metodológicos de outras 
áreas com muito cuidado; é necessário adaptá-los à realidade 
da área do Direito, bem como buscar alternativas próprias, 
adequadas ao tratamento de seu objeto específico;

b)	 superar a visão dominante nas disciplinas de Metodologia da 
Pesquisa, que confundem pesquisa com normalização;

c)	 priorizar, nessas disciplinas, o fazer pesquisa, superando a 
atual limitação de seus conteúdos, voltados fundamental-
mente à elaboração de projetos e relatórios.

Relativamente aos Trabalhos de Conclusão dos Cursos de Gra-
duação, uma nota especial: é necessário perceber que ele ocorre no 
momento de saída do curso; e não deve ser esse o momento para se 
aprender a fazer pesquisa, mas sim para consolidar a capacidade de 
fazer pesquisa, aprendida e desenvolvida durante todo o curso.
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1.2	 PENSANDO A PESQUISA POR ESPÉCIES

Costumamos afirmar que toda pesquisa gira em torno de um 
problema, porque são as dúvidas e necessidades que levam à busca 
de soluções já propostas por outros/as pesquisadores/as ou à pro-
dução de novas.

De outro lado, toda pesquisa inclui, necessariamente, como pri-
meiro passo, o acesso ao conhecimento acumulado sobre o proble-
ma proposto, sua revisão. E quando se tratar de um problema novo 
ou da busca de novas soluções para um problema antigo, a pesquisa 
deve incluir também a crítica desse conhecimento e de suas lacunas, 
avançando para a proposição de sua complementação ou correção 
ou de conhecimento novo.

Nesse contexto, são informativas as pesquisas descritivas e diag-
nósticas, que visam levantar, organizar, sistematizar argumentos, in-
formações e dados já existentes. Em regra, não há hipótese a ser testa-
da, configurando-se como pesquisa indispensável para a construção 
das hipóteses de uma pesquisa científica.

São descritivos os trabalhos que apenas relatam o estado do co-
nhecimento, sem maiores análises críticas e sem o oferecimento de 
solução para o problema de pesquisa. Diagnósticos são os trabalhos 
que, utilizando análise crítica, analisam o estado atual do problema e 
das soluções até então apresentadas.

Toda pesquisa científica pressupõe uma detida revisão da litera-
tura existente sobre o seu objeto; é sempre necessário, como primeiro 
passo, identificar o estado da arte, conhecer o que já existe. Também 
é extremamente recomendável que anteceda uma pesquisa argumen-
tativa: além de garantir acesso aos argumentos já existentes e aceitos, 
evita apresentar como válidos argumentos já refutados.

Existem variadas formas de realização de revisão de literatura, 
tais como, na Educação, o Estado de Conhecimento (MOROSINI, 
2015), ou métodos considerados como Práticas Baseadas em Evidên-
cias (PBE), a exemplo da Revisão Integrativa (ERCOLE; MELO; AL-
FOFORADO, 2014) ou da Revisão Sistemática (GALVÃO PEREIRA, 
2014), os quais permitem confiabilidade dos resultados e recondução 
ou revisão da pesquisa por pares.
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A pesquisa informativa é típica dos trabalhos de conclusão dos 
cursos de graduação e de pós-graduação lato sensu; também constitui 
a denominada revisão bibliográfica dos trabalhos de conclusão dos 
cursos de pós-graduação stricto sensu. Nessa categoria se enquadra, 
ainda, a pesquisa que busca simplesmente conhecer, sem nenhum ou-
tro objetivo pré-determinado; e, regra geral, não se utiliza de métodos 
baseados em evidências científicas.

A pesquisa científica tem por objetivo resolver problemas teó-
ricos ou práticos. Também é possível que seja híbrida, conjugando 
problemas teóricos e práticos. A pesquisa científica busca apresentar 
novas soluções para problemas existentes ou testar soluções apresen-
tadas e não suficientemente testadas. Para isso, contextualiza, descre-
ve, analisa, compara, contrapõe, refuta ou corrobora.

A pesquisa científica básica busca explicações através da cons-
trução e proposição de modelos teóricos. A pesquisa científica apli-
cada busca aplicar modelos teóricos a problemas concretos, em espe-
cial, através do desenvolvimento de novas tecnologias. A pesquisa 
científica é inerente, no mundo acadêmico, à pós-graduação stricto 
sensu, sendo também desenvolvida em instituições voltadas especifi-
camente para a pesquisa, seja teórica ou aplicada, nas mais diversas 
áreas do conhecimento.

Finalmente, argumentativa é a pesquisa que busca coletar da-
dos e informações em um sentido específico, para fundamentar uma 
determinada posição ou hipótese. Há um problema para o qual se 
buscam argumentos em benefício de uma hipótese pré-definida como 
sendo a correta ou mais adequada.

Em outras palavras, a pesquisa argumentativa busca confirmar 
a hipótese, afastando os argumentos que a refutam, motivo pelo qual 
dificilmente pode ser considerada como científica – esse tipo de pes-
quisa prescreve, diferentemente da ciência que, como regra, descreve. 
Os argumentos podem já existir, sendo o objetivo da pesquisa encon-
trá-los; ou, se não existirem, a pesquisa deverá buscar elementos que 
possibilitem a proposição de uma solução ainda não pensada, mas 
sempre em benefício da hipótese previamente eleita.
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A pesquisa profissional da área do Direito1 é fundamentalmen-
te argumentativa. Busca argumentos – doutrina, jurisprudência, in-
formações e dados já existentes – ou os constrói unilateralmente, com 
o objetivo de convencer sobre a correção da tese jurídica adotada. É 
uma pesquisa pragmática, com objetivos definidos.

Nela, não se busca testar hipóteses, mas encontrar argumentos 
para sustentar a hipótese que vai ser utilizada e defendida – é pes-
quisa argumentativa, que não prova verdades, mas defende posições. 
Na pesquisa técnico-profissional, a hipótese é, regra geral, confirma-
da, porque não busca descobrir, mas justificar. E isso não é pesquisa 
científica, embora seja uma das espécies de pesquisa que mais tem 
sentido para o mundo do Direito.

1.3	 A PESQUISA NO DIREITO EDUCACIONAL BRASILEIRO – 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LDB

Demonstrada a importância da pesquisa na educação superior, 
é fundamental situá-la no âmbito do Direito Educacional, tendo em 
vista que muito se discute sobre a obrigatoriedade da pesquisa, prin-
cipalmente, no que se refere às Instituições de Ensino Superior (IES) 
que não são Universidades.

Relativamente às Universidades não há qualquer dúvida, consi-
derando que a Constituição Federal estabelece expressamente:

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-cientí-
fica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obe-
decerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pes-
quisa e extensão. (grifamos).

Da aplicação desse dispositivo, resta a obrigatoriedade de ati-
vidades de pesquisa nas IES credenciadas como Universidades. O 
espaço privilegiado para sua efetivação são, sobretudo, os cursos de 
pós-graduação stricto sensu (mestrados e doutorados).

No que se refere à educação superior, de forma geral (ou seja, 
para todas as IES, mesmo que não sejam universidades), o tema é 
tratado pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), 

1	 Embora não seja adequada aos mestrados e doutorados acadêmicos, é possível trabalhá-la nos cursos 
de graduação e de pós-graduação lato sensu (especializações). Também é possível fazê-lo, com uma 
perspectiva crítica, nos mestrados e doutorados profissionais. Devemos, em qualquer situação, res-
saltar sempre o fato de que seus resultados não constituem conhecimento científico e sim doutrina.
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da seguinte forma:

Art. 43 A educação superior tem por finalidade:

[...]

III – incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científi-
ca, visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da 
criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o en-
tendimento do homem e do meio em que vive;

[...]. (grifamos).

Da leitura desse texto fica presente que a educação superior, de 
forma geral (em IES credenciadas ou não como universidades), inclui 
entre suas finalidades “incentivar o trabalho de pesquisa e investiga-
ção científica”. Ou seja, a obrigatoriedade da pesquisa não se restrin-
ge às Universidades.

A necessidade do incentivo à pesquisa na educação superior de-
corre, então, do disposto no artigo 43, inciso III, da LDB. Em nível de 
IES, seu Regimento e os projetos pedagógicos de seus cursos devem 
estabelecer, de forma nítida, como será ele realizado. Isso significa 
que todo e qualquer curso superior deverá possuir atividades de pes-
quisa, independentemente de pertencer a faculdade isolada, a facul-
dades integradas, a centro universitário ou a universidade.

O que muda, de acordo com a espécie de credenciamento de 
cada Instituição, é o nível de exigência, que vai da existência de ativi-
dades de pesquisa nas IES isoladas até a exigência de programas de 
mestrado e doutorado nas Universidades. A pesquisa, nesse sentido, 
envolve, de um lado, um princípio educativo e, de outro, o desenvol-
vimento de competências e habilidades básicas para a sua efetivação, 
e deve ser incentivada em toda a educação superior.

Em resumo, é possível dizer que as IES não credenciadas 
como Universidades podem limitar-se ao seu incentivo, o que é 
realizável, por exemplo, através da manutenção de programas de 
iniciação científica, com bolsas para estudantes e atribuição de car-
ga horária para docentes.

Já as Universidades têm o dever de manter, de forma indisso-
ciável, atividades de ensino de ensino, pesquisa e extensão. Relativa-
mente à pesquisa, essa exigência é, regra geral, cumprida através da 
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manutenção de cursos de pós-graduação stricto sensu, sendo que nas 
áreas que elas não possuírem esses programas, a pesquisa deverá ser 
mantida através de outros instrumentos.

O processo educacional superior, para ser plenamente eficaz 
em sua dinâmica formativa, deve abranger o ensino, a pesquisa e a 
extensão – restringindo-se a atividades exclusivamente de ensino, 
torna-se meramente informativo. O sentido que se deve emprestar 
a essa exigência não deve ser apenas formal (porque a lei exige), 
mas sim material, implementando um processo que passe necessa-
riamente pela produção de conhecimentos e pela inserção de seus 
egressos na própria realidade política, econômica, social e cultural 
do país e, em especial, da sua região.

As determinações constantes da LDB devem ser cumpridas; nem 
mesmo o CNE pode desconsiderá-las, tendo em vista o princípio da 
hierarquia das leis. Cabe às IES serem criativas no cumprimento das 
exigências, elaborando modelos e programas inovadores, o que é 
plenamente possível frente aos princípios de liberdade e pluralismo, 
como inerentes ao processo de ensino-aprendizagem e, portanto, à 
sua organização por parte das instituições, tendo por base diretrizes 
curriculares razoavelmente flexíveis.

1.4	 A PESQUISA NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO – 
ESPECIFICIDADES DO CURSO DE DIREITO

A pesquisa é obrigatória para a universidades e o seu incentivo 
deve ocorrer em todas as demais Instituições de Educação Superior 
(IES), mesmo que não se caracterizem como universidades.

Contudo, há toda uma regulamentação para cada curso superior 
específico, o que ocorre através da definição de Diretrizes Curricula-
res Nacionais (DCNs). Nessas diretrizes é que fica mais nítido o grau 
e exigência, que pode envolver conteúdos obrigatórios, atividades 
práticas, desenvolvimento de competências ou mesmo a exigência de 
um Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), também denominado de 
Trabalho de Curso (TC).

No que diz respeito a este artigo, interessa a situação específica 
do Bacharelado em Direito. E o artigo 11 das DCNs dos Cursos de 
Graduação em Direito contém a obrigatoriedade do Trabalho de Cur-



2828

PESQUISA JURÍDICA APLICADA

so, nos seguintes termos:

Art.11 O TC é componente curricular obrigatório, conforme fi-
xado pela IES no PPC.

Parágrafo único. As IES deverão emitir regulamentação própria 
aprovada por conselho competente, contendo, necessariamente, 
critérios, procedimentos e mecanismos de avaliação, além das di-
retrizes técnicas relacionadas com a sua elaboração. (grifamos).

Segundo as DCNs, as IES devem regulamentar o TC. O regula-
mento deve ser aprovado, nos termos do parágrafo único do artigo 11 
das DCNs, pelo órgão competente no âmbito da instituição “contendo, 
necessariamente, critérios, procedimentos e mecanismos de avaliação, 
além das diretrizes técnicas relacionadas com a sua elaboração”.

Mas a grande modificação introduzida pela Resolução CNE/
CES nº 5/2018 decorre do texto do caput desse artigo que estabelece 
a obrigatoriedade do trabalho de curso “conforme fixado pela IES no 
PPC”, sem incluir nenhuma exigência específica.

Na vigência da Portaria MEC nº 1.886/1994 o TC era obrigatoria-
mente uma monografia e deveria ser orientado e defendido perante 
banca avaliadora. A partir da Resolução CNE/CES nº 9/2004, a única 
exigência expressa era que fosse desenvolvido individualmente.

Agora as IES passam a ter plena autonomia na regulamentação 
do trabalho de curso. Isso significa que as modalidades de trabalho, 
o número de autores/as e as formas de orientação e avaliação depen-
dem exclusivamente das escolhas realizadas no PPC, em função das 
características do curso e do perfil definido para o/a formando/a.

A materialização documental do TC pode ocorrer, portanto, de 
formas diversas, passando pela própria monografia, por um estudo 
de caso ou outras espécies de relatórios. Além disso, como já ocorria 
na vigência das DCNs de 2004, o TC tanto pode ser um trabalho de 
pesquisa como um trabalho de pesquisa-extensão.

As Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs), presentes na Reso-
lução CNE/CES nº 5/2018, estabelecem, conforme pode ser visto no 
artigo transcrito acima, a obrigatoriedade da pesquisa e do Trabalho 
de Curso. Essa obrigatoriedade aparece novamente no dispositivo 
que trata do Projeto Pedagógico do Curso (PPC).
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Art. 2º No Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deverão constar:

[...];

VI–o Trabalho de Curso (TC);

[...]

§ 1º O PPV, abrangerá, sem prejuízo de outros, os seguintes ele-
mentos estruturais:

[...]

IX – incentivo, de modo discriminado, à pesquisa e à extensão, 
como fator necessário prolongamento da atividade de ensino 
e como instrumento para a iniciação científica;

[...]

XII–inclusão obrigatória do Trabalho de Curso. (grifamos).

Inovação trazida pela Resolução CNE/CES nº 5/2018, em seu 
artigo 2º, parágrafo 1º, inciso IX, é que o incentivo à pesquisa e à ex-
tensão seja indicado no PPC de modo discriminado.

O sentido que se deve emprestar à obrigatoriedade do incentivo à 
pesquisa não deve ser apenas formal, mas sim material, implementan-
do um processo que passe, necessariamente, pela inserção do conheci-
mento e seus futuros operadores na própria realidade política, econô-
mica, social e cultural do país e, em especial, da sua região, o que exige 
que esse tripé seja trabalhado numa perspectiva interdisciplinar.

O PPC deve estabelecer de forma clara como o Curso de Direito 
realizará o incentivo à pesquisa. A própria Resolução CNE/CES nº 
5/2018, em seu artigo 2º, inciso IX e parágrafo 3º, dá um indicativo de 
como instrumentalizar as atividades de pesquisa: através de progra-
mas ou projetos de iniciação científica.

Ainda no plano das Diretrizes Curriculares Nacionais, um espaço 
importante para aferir o grau de preocupação com a pesquisa está no tra-
tamento dado às competências. Nas DCNs dos Cursos de Direito, a enu-
meração de competências demonstra a opção por um projeto pedagógi-
co híbrido, estruturado por competências e conteúdos, em substituição 
ao projeto pedagógico tradicional, estruturado apenas por conteúdos.

E entre as competências expressamente indicadas, algumas estão 
diretamente vinculadas com a pesquisa e a produção do conhecimen-
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to, com destaque para o inciso VII do artigo 4º, dispositivo que refere 
literalmente a capacidade de pesquisa como uma das competências 
que integram o perfil de novos/as profissionais do Direito.

Na transposição do texto legal, realizada abaixo, optamos por 
trazer, juntamente com o dispositivo mencionado, uma série de ou-
tros que contém competências que dialogam, de forma direta ou indi-
reta, com a pesquisa e a produção do conhecimento.

Art.4º O curso de graduação em Direito deverá possibilitar a 
formação profissional que revele, pelo menos, as competên-
cias cognitivas, instrumentais e interpessoais, que capacitem 
o graduando a:

I – interpretar e aplicar as normas (princípios e regras) do siste-
ma jurídico nacional, observando a experiência estrangeira e 
comparada, quando couber, articulando o conhecimento teóri-
co com a resolução de problemas;

II – demonstrar competência na leitura, compreensão e elabo-
ração de textos, atos e documentos jurídicos, de caráter nego-
cial, processual ou normativo, bem como a devida utilização das 
normas técnico-jurídicas;

III – demonstrar capacidade para comunicar-se com precisão;

IV – dominar instrumentos da metodologia jurídica, sendo ca-
paz de compreender e aplicar conceitos, estruturas e racionali-
dades fundamentais ao exercício do Direito;

V – adquirir capacidade para desenvolver técnicas de raciocí-
nio e de argumentação jurídicos com objetivo de propor solu-
ções e decidir questões no âmbito do Direito;

[...];

VII – compreender a hermenêutica e os métodos interpretati-
vos, com a necessária capacidade de pesquisa e de utilização 
da legislação, da jurisprudência, da doutrina e de outras fon-
tes do Direito;

[...];

IX – utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas;

[...];

XI – compreender o impacto das novas tecnologias na área ju-
rídica;
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XII – possuir o domínio de tecnologias e métodos para perma-
nente compreensão e aplicação do Direito;

XIII – desenvolver a capacidade de trabalhar em grupos forma-
dos por profissionais do Direito ou de caráter interdisciplinar;

[...]. (grifamos).

A enumeração de competências trazida pelas diretrizes curricu-
lares demonstra a opção por um projeto pedagógico híbrido, estrutu-
rado por competências e conteúdos. Inclui, expressamente, entre as 
competências, algumas diretamente vinculadas com a pesquisa e a 
produção do conhecimento.

Os textos legais mencionados na seção anterior, e aqueles transcri-
tos nesta seção, positivam a exigência da pesquisa no âmbito da educa-
ção superior e, no caso específico dos Cursos de Direito, institucionali-
zam, através das diretrizes curriculares, a necessidade da capacitação 
obrigatória de seus egressos/as para realizarem-na (art. 4º, inc. VII).

A inclusão dessa exigência, no plano das competências, implica 
que o curso não pode trabalhar as questões relativas à pesquisa ape-
nas no plano dos conteúdos. Se faz necessário adotar metodologias 
ativas2. Os/As estudantes precisam aprender a fazer; e aprender a 
fazer, apenas se aprende fazendo.

Muitas das competências e habilidades propostas para o Bacha-
relado em Direito apenas podem ser desenvolvidas de forma adequa-
da em um processo de ensino-aprendizagem no qual a pesquisa seja 
um instrumento do processo como um todo e não um apêndice, alo-
cado em um único espaço, o Trabalho de Curso. Nesse contexto, apa-
rece e ganha importância, a Metodologia da Pesquisa, como conteúdo 
institucionalizado, mas não previsto como obrigatório pelas DCNs.

1.5	 A PESQUISA NA PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU

Relativamente aos cursos de pós-graduação lato sensu, a vigente 
Resolução CNE/CES nº 1/2018 rompeu com a tradição histórica, se-
gundo a qual havia a exigência de elaboração de um trabalho de con-

2	 Sobre a obrigatoriedade de utilizar metodologias ativas nos Cursos de Direito, ver: (a) RODRIGUES. 
Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito. 2021. (b) RODRIGUES. Projeto Pedagógico 
do Curso de Graduação em Direito. 2021.

	 Sobre metodologias ativas aplicáveis no processo de ensino-aprendizagem dos cursos de Direito, ver: 
RODRIGUES; GOLINHAKI. Educação Jurídica Ativa: caminhos para a docência na era digital. 2021.
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clusão nessa espécie de curso, com destaque para as especializações. 
Segundo essa normativa:

Art. 1º Cursos de pós-graduação lato sensu denominados cursos 
de especialização são programas de nível superior, de educação 
continuada, com os objetivos de complementar a formação aca-
dêmica, atualizar, incorporar competências técnicas e desenvol-
ver novos perfis profissionais, com vistas ao aprimoramento da 
atuação no mundo do trabalho e ao atendimento de demandas 
por profissionais tecnicamente mais qualificados para o setor 
público, as empresas e as organizações do terceiro setor, tendo 
em vista o desenvolvimento do país.

Nesse sentido, a pós-graduação lato sensu foi perdendo grada-
tivamente seu papel de formação docente e de pesquisa. No século 
passado, as especializações exigiam, além do trabalho de conclusão, 
também a presença de disciplinas voltadas à formação docente. Em 
uma primeira fase, a obrigatoriedade da preparação pedagógica foi 
eliminada e, atualmente, também a exigência da pesquisa.

A primeira medida é entendível, considerando que a formação 
docente, nos termos da LDB, deve ocorrer, prioritariamente, nos cur-
sos de pós-graduação stricto sensu, o mestrado e o doutorado, como 
fica expresso no ser artigo 66:

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior 
far-se-á em nível de pós-graduação, prioritariamente em pro-
gramas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade 
com curso de doutorado em área afim, poderá suprir a exigência 
de título acadêmico. (grifamos).

Não se justifica, entretanto, a não previsão de exigência de tra-
balho de conclusão que envolva pesquisa ou pesquisa-extensão. Mes-
mo os cursos profissionais, quando visam qualificar para o mercado 
de trabalho, pressupõem atividades de pesquisa, como a pesquisa de 
opinião ou de satisfação, por exemplo, essencial para a inovação em 
qualquer área do conhecimento e campo de trabalho.

Sem pesquisa não há preparação para enfrentar novos desafios; 
sem pesquisa não se aprende a aprender. Essa ausência da obrigato-
riedade de Trabalho de Conclusão de Curso no âmbito da pós-gra-
duação lato sensu é um grande equívoco em termos de política educa-
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cional. Saliente-se, entretanto, que o incentivo à pesquisa se mantém 
obrigatório também na pós-graduação lato sensu – como integrante da 
educação superior – em decorrência do já transcrito artigo 43 da LDB.

1.6	 A PESQUISA NA PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU

Quando se avança para a regulamentação da pós-graduação stric-
to sensu, objeto da Resolução CNE/CES nº 7/2017, o grau de exigência 
em termos de produção de conhecimento, pela via da pesquisa, se am-
plia. Os destaques do seu texto, alocados abaixo, evidenciam a centra-
lidade da pesquisa como objeto dos cursos de mestrado e doutorado, 
quer sejam acadêmicos ou profissionais, presenciais ou a distância.

Art. 1º Constituem programas institucionais de pós-gradua-
ção stricto sensu os cursos de mestrado e doutorado regulares, 
pertencentes ao Sistema Nacional de Pós-Graduação, avaliados 
pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su-
perior (Capes), submetidos à deliberação pela Câmara de Edu-
cação Superior do Conselho Nacional de Educação (CES/CNE) 
e homologados pelo Ministro da Educação.

§ 1º Os cursos de mestrado e doutorado são orientados ao de-
senvolvimento da produção intelectual comprometida com o 
avanço do conhecimento e de suas interfaces com o bem eco-
nômico, a cultura, a inclusão social e o bem-estar da sociedade.

§ 2º Os cursos de mestrado e doutorado se diferenciam pela du-
ração, complexidade, aprofundamento e natureza do trabalho 
de conclusão.
[...].
Art. 2º Os cursos de mestrado e doutorado podem ser organiza-
dos pelas instituições sob a modalidade de cursos profissionais.

§ 1º A avaliação e o reconhecimento dos cursos previstos no 
caput deverão levar em consideração os seguintes quesitos:

I – a capacitação profissional qualificada para práticas avança-
das, inovadoras e transformadoras dos processos de trabalho, 
visando atender às demandas sociais, econômicas e organizacio-
nais dos diversos setores da economia;

II – a transferência de conhecimento para a sociedade de forma 
a atender às demandas sociais e econômicas, com vistas ao de-
senvolvimento nacional, regional e local;

III – a contribuição para agregação de conhecimentos de forma 
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a impulsionar o aumento da produtividade em empresas, orga-
nizações públicas e privadas;

IV – a atenção aos processos e procedimentos de inovação, seja 
em atividades industriais geradoras de produtos, quanto na or-
ganização de serviços públicos ou privados.
[...].
Art. 3º As instituições credenciadas para a oferta de cursos a 
distância poderão propor programas de mestrado e doutorado 
nesta modalidade.

§ 1º As atividades presenciais previstas no projeto dos cursos 
de que trata o caput poderão ser realizadas na sede da ins-
tituição ofertante, em polos de educação a distância ou em 
ambiente profissional, regularmente constituídos conforme o 
disposto na Portaria Normativa MEC nº 11/2017, atenden-
do aos requisitos da organização da pesquisa adotada pela 
instituição e em conformidade com a legislação e as normas 
vigentes da pós-graduação stricto sensu.

[...]. (grifamos).

A Resolução CNE/CES nº 7/2017 evidencia, em seu texto, a exi-
gência do mesmo grau de qualidade em termos de pesquisa e produ-
ção e divulgação do conhecimento, por parte de todos os cursos de 
pós-graduação stricto sensu, sejam eles acadêmicos ou profissionais, 
presenciais ou a distância.

Relativamente à pós-graduação stricto sensu profissional, isso 
é reforçado pela Portaria CAPES nº 60/2019, que, em grande parte, 
apenas repete a Resolução CNE/CES nº 7/2017:

Art. 2º São objetivos dos cursos de mestrado e doutorado pro-
fissionais:

I – capacitar profissionais qualificados para práticas avança-
das, inovadoras e transformadoras dos processos de trabalho, 
visando atender às demandas sociais, econômicas e organizacio-
nais dos diversos setores da economia;

II – transferir conhecimento para a sociedade de forma a aten-
der às demandas sociais e econômicas, com vistas ao desenvol-
vimento nacional, regional e local;

III – contribuir para agregação de conhecimentos de forma a 
impulsionar o aumento da produtividade em empresas, organi-
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zações públicas e privadas;

IV – atentar aos processos e procedimentos de inovação, seja 
em atividades industriais geradoras de produtos, quanto na or-
ganização de serviços públicos ou privados;

V – formar doutor com perfil caracterizado pela autonomia, 
pela capacidade de geração e transferência de tecnologias e co-
nhecimentos inovadores para soluções inéditas de problemas 
de alta complexidade em seu campo de atuação. (grifamos).

Os destaques da legislação vigente sobre a pós-graduação stricto 
sensu permitem verificar que ela é, no âmbito educacional, o espaço 
privilegiado pelo Direito Educacional brasileiro para o desenvolvi-
mento da pesquisa. Isso inclui todo o leque de programas abarcados, 
sejam eles acadêmicos ou profissionais, presenciais ou em EaD.

1.7	 A METODOLOGIA DA PESQUISA NA EDUCAÇÃO E SUAS 
CARÊNCIAS

O que se percebe, quando da leitura de muitos manuais de me-
todologia da pesquisa e programas dessas disciplinas, em todos os 
graus da educação superior, é que os conteúdos, habilidades e com-
petências trabalhados são apenas parcialmente adequados aos objeti-
vos mais amplos do processo educacional. Na prática, é comum per-
ceber a redução da metodologia da pesquisa à normalização do traba-
lho acadêmico: o que se ensina é como fazer um projeto de pesquisa, 
como formatar o trabalho final (relatório, artigo, monografia, TCC, 
dissertação ou tese) e apresentá-lo segundo as normas da ABNT. Isso 
tudo é importante, mas com absoluta certeza é também muito pouco. 
Como lembram Veronese e Fragale (2017, p. 226):

[...] em uma área povoada de manuais abntianos (o que, aliás, 
só reforça a crítica de Luciano Oliveira), a própria discussão so-
bre o método parece ausente, como evidencia o surpreendente 
caráter optativo da correlata disciplina em alguns programas de 
pós-graduação. Ao cabo, esta ausência de discussão metodoló-
gica reforça as práticas consolidadas que fazem do trabalho aca-
dêmico uma espécie de réplica do modelo assentado no parecer 
jurídico, construído a partir de um recenseamento bibliográfico 
que se conclui pela escolha de uma opinio juris ratificadora da 
posição inicial do investigador. O problema é que, assim, desa-
parece a possibilidade de falseamento da hipótese ou de recons-
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tituição da demonstração, restando como alternativa tão somen-
te a oferta de uma contra opinio juris, ou seja, de um discurso 
alternativo calcado em uma diversa posição de autoridade, mas 
que contraria a visão do investigador social.

Dentro de um processo de ensino-aprendizagem que se deseja 
crítico e criativo, as atividades de pesquisa são fundamentais para o 
trabalho pedagógico de interação entre teoria e prática: sem pesquisa 
não há análise adequada das práticas vigentes e nem conhecimento 
que seja capaz de modificá-las.

A leitura da produção efetuada no âmbito da pós-graduação em 
direito é, nesse sentido, bastante reveladora. Com raras exceções, 
dissertações e teses não possuem uma hipótese, mas partem de 
um problema e, após recensear as diferentes possibilidades de 
solução, indicam qual lhes parece ser a mais adequada das res-
postas. Pouca ou nenhuma demonstração é efetivamente realiza-
da, o que explica, por um lado, a tíbia importância atribuída aos 
aspectos metodológicos dos trabalhos e, por outro lado, a forte ca-
racterística abntiana das correlatas disciplinas nos programas de 
pós-graduação em direito. (VERONESE; FRAGALE, 2017, p. 234).

Para que tenhamos uma mudança nesse cenário, é necessário 
que a metodologia da pesquisa, enquanto disciplina, no âmbito da 
educação superior, esteja voltada a desenvolver as competências ine-
rentes ao processo de produção de conhecimento, o que não se reduz 
ou confunde com as habilidades de elaborar projetos e construir re-
latórios formais, cujos conteúdos, regra geral, em nada contribuem 
para a área e, muitas vezes, sequer para a formação acadêmica.

1.8	 UMA NOTA ESPECIAL: O/A ORIENTADOR/A

A legislação até aqui referida não inclui a obrigatoriedade da 
existência da figura do/a orientador/a. De qualquer forma, é da tra-
dição da pesquisa que todo/a estudante, até concluir o doutorado, 
necessite obrigatoriamente de orientação. Teria sido, então, adequado 
que essa obrigatoriedade constasse na legislação, em especial, a que 
trata dos cursos de graduação.

Havendo a figura do/a orientador/a – como deveria sempre 
ocorrer -, entendemos deva ser considerado, pelo/a estudante, a reco-
mendação de Umberto Eco, presente em nota de rodapé do seu livro 
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“Como se faz uma tese”, no seguinte sentido:

[...] que o professor seja adequado. Com efeito, há candidatos que, 
por razões de simpatia ou preguiça, querem fazer com o docente 
da matéria A uma tese que em verdade é da matéria B. O docen-
te aceita (por simpatia, vaidade ou desatenção) e depois não se 
vê à altura de seguir a tese. (2007, p. 6; grifado no original).

Entretanto, nem sempre é possível escolher o/a orientador/a 
ideal. Em muitas situações, ele/a sequer existe. Além disso, as exigên-
cias do processo de avaliação da pós-graduação pela CAPES e os siste-
mas de remuneração adotados pela IES para as orientações acabam por 
impor limites quantitativos aos/às docentes em termos de orientações.

Então, se não for possível escolher o/a orientador/a ideal, pelo 
menos fuja da armadilha de escolher como orientador/a aquele/a 
docente que aceita orientar todo e qualquer tema. Procure aquele/a 
docente que tenha o tema de pesquisa mais próximo do que você de-
seja desenvolver. Também fuja dos/as orientadores/as bonzinhos/
as: vão deixar passar tudo. E aí, você pode ter um problema de verda-
de, na hora da defesa perante a banca avaliadora.

Além disso, antes de procurar um/a orientador/a prepare o ma-
terial que vai apresentar a ele. Todo/a possível orientador/a vai que-
rer saber o que você planeja pesquisar. Quanto melhor e mais claro for 
o plano de pesquisa, mais fácil será convencer o/a escolhido/a a acei-
tar a incumbência. Assim como o/a estudante quer o/a melhor orien-
tador/a, todo/a professor/a deseja ter o/a melhor orientando/a.

1.9	 A OBRIGATORIEDADE DA PESQUISA NA EDUCAÇÃO 
SUPERIOR

A leitura realizada da legislação brasileira que trata, de forma 
direta, da presença da pesquisa no âmbito da educação superior, per-
mite destacar algumas conclusões:

a)	 a pesquisa é obrigatória em todas a Instituições de Educação 
Superior (IES) credenciadas como universidades;

b)	 o incentivo ao trabalho de pesquisa e de investigação cientí-
fica constitui finalidade da educação superior como um todo, 
e não apenas das universidades;
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c)	 nos cursos de graduação, o grau de exigência de cumprimen-
to das requisições atinentes à pesquisa está estabelecido, para 
cada curso, em suas Diretrizes Curriculares Nacionais;

d)	 nos cursos de graduação em Direito, as DCNs contêm uma 
série de exigências relativamente à obrigatoriedade da pes-
quisa, inclusive, a previsão de um Trabalho de Curso;

e)	 na pós-graduação latu sensu, a legislação específica não esta-
belece nenhuma exigência expressa sobre a necessidade da 
pesquisa; entretanto, por se tratar curso desenvolvido do âm-
bito da educação superior, as especializações precisam, em 
seus projetos, demonstrarem como cumprem as exigências 
legais nessa matéria;

f)	 na pós-graduação stricto sensu, a exigência da pesquisa 
está muito presente – como não poderia deixar de ser, con-
siderando que aí estão localizados os cursos de mestrado e 
doutorado – e alcança tanto os cursos acadêmicos quanto 
os profissionais, bem como, os cursos presenciais e aqueles 
a distância;

g)	 embora não haja previsão legal, a tradição é que a pesquisa, 
no âmbito da educação superior, seja orientada; nesse contex-
to, sendo possível escolher o/a orientador/a, escolha aque-
le/a que for o/a mais adequado/a;

h)	 em termos de espécies é possível classificar a pesquisa em in-
formativa, científica e argumentativa; a pesquisa profissional 
em Direito é da espécie argumentativa.

Considerando as exigências legais constantes da Constituição 
Federal e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, seria 
acertado que as Diretrizes Curriculares do Curso de Graduação 
tratassem de forma mais adequada e detalhada a pesquisa, inclu-
sive, estabelecendo a obrigatoriedade de conteúdos relativos à me-
todologia científica e atividades práticas de pesquisa. No âmbito 
da pós-graduação lato sensu, além dessa mesma obrigatoriedade, 
seria aconselhável o retorno da obrigatoriedade do Trabalho de 
Conclusão de Curso.
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CAPÍTULO 2

A CIÊNCIA E O PROBLEMA DO CONHECIMENTO

É comum afirmar que toda a pesquisa gira em torno de um pro-
blema, porque são as dúvidas e necessidades que levam à busca de 
soluções já propostas por outros/as pesquisadores/as ou à produção 
de novas soluções. Toda a pesquisa inclui, necessariamente, como pri-
meiro passo, o acesso ao conhecimento acumulado sobre o problema 
proposto – sua revisão. Isso se deve a necessidade de avaliação de 
soluções já propostas, assim como, o reconhecimento de lacunas no 
conhecimento acumulado. E quando se tratar de um problema novo 
ou da busca de novas soluções para um problema antigo, a pesquisa 
deve incluir a crítica desse conhecimento, avançando para a proposi-
ção de sua complementação, correção ou de conhecimento novo.

Entretanto, o que é efetivamente conhecimento comporta dife-
rentes abordagens, muitas vezes coexistentes, sendo comum que cada 
momento histórico possua uma perspectiva que se sobressai em re-
lação às demais. De uma forma simplificada, podemos apontar uma 
tipologia lato sensu das principais tradições e perspectivas que per-
passam o debate sobre a produção do conhecimento.

A primeira dessas tradições é a metafísica, que se caracteriza 
pela explicação de tudo que ocorre através do apelo a causas que es-
tão fora no mundo material. O apelo à explicação através de uma in-
terferência divina é provavelmente o seu melhor e maior exemplo.3

A segunda é a racionalista idealista, tradição que se caracte-
riza pela busca de explicação de tudo que ocorre através do apelo 
à razão humana. O humano e sua racionalidade são colocados no 
lugar de Deus. A expansão dessa perspectiva se evidencia a partir 
do Iluminismo e se deve, em grande parte, à obra de René Descar-
tes4, autor que contribuiu grandemente para o desenvolvimento do 

3	 Exemplos da explicação metafísica para os fatos do mundo real podem ser encontrados na área do 
Direito nos diversos jusnaturalismos e idealismos presentes da literatura jurídica até os dias atuais. 
Exemplo de instituto jurídico baseado nesse modelo de compreensão do mundo são as ordálias (ou 
juízos de Deus) utilizadas como instrumento de prova na Idade Média.

4	 Sobre o pensamento de Descartes e suas possibilidades na pesquisa jurídica ver: GRUBBA; RO-
DRIGUES. Epistemologia Jurídica: diálogo cruzado entre o empirismo baconiano e o racionalismo 
cartesiano. 2013.



4040

PESQUISA JURÍDICA APLICADA

método científico moderno.5

Na sequência, a tradição empirista indutivista, que se caracteri-
za pela busca de explicação de tudo que ocorre através da observação 
empírica da realidade. Não nega a razão humana, mas ela deixa de 
ser pura abstração para se concentrar na observação do mundo mate-
rial, para nele perceber o que é perene – o que nele se repete –, o que é 
causa e o que é efeito. O empirismo também adquire força durante o 
Iluminismo, em especial a partir da obra de Francis Bacon6, conside-
rado um de seus fundadores. A principal teoria empirista indutivista 
é o positivismo7, criado por Augusto Comte.

Em quarto lugar, a tradição materialista histórica, que se ca-
racteriza por levar em consideração a totalidade (a ligação de todos 
os segmentos da realidade, em função do conjunto), bem como o 
seu devir histórico (a transformação constante). A dialética, propos-
ta por Karl Marx, possui como princípio metodológico o ponto de 
vista da totalidade concreta, significando que cada fenômeno pode e 
deve ser compreendido como momento do todo (a realidade social), 
que não é apenas um conjunto de relações, fatos e processos, mas 
também a sua própria criação, estrutura e gênese. Na área do Direi-
to, podemos destacar, nessa perspectiva, autores/as como Roberto 
Lyra Filho8 e Michel Miaille9.

Como quinta tradição, aparece a perspectiva sistêmica, com gran-
de variedade interna de enfoques. Dentro dessa perspectiva, é possível 
situar as teorias que trabalham com a ideia de complexidade. Entre 
os/as seus/suas autores/as mais referidos está Edgar Morin10; na área 

5	 Importante orientação para a pesquisa jurídica em uma perspectiva cartesiana pode ser encontrada 
em: LEITE. A monografia jurídica. 2014.

6	 Sobre o pensamento de Bacon e suas possibilidade na pesquisa jurídica ver: GRUBBA; RODRI-
GUES. Epistemologia Jurídica: diálogo cruzado entre o empirismo baconiano e o racionalismo car-
tesiano. 2013. Também: GRUBBA. Método empírico-indutivo: de Bacon aos trabalhos científicos 
em Direito. 2012.

7	 Na área do Direito Pontes de Miranda é um representante do positivismo. Sobre sua obra e proposta 
ver: RODRIGUES; GRUBBA; HEINEN. Conhecer Direito II: a Epistemologia Jurídica no Brasil. 
2014. p. 65-104.

8	 Ver: LYRA FILHO. Pesquisa em que Direito? 1984. LYRA FILHO. O que é Direito. 1982.
	 Sobre a obra de Lyra Filho ver: RODRIGUES; GRUBBA; HEINEN. Conhecer Direito II: a Episte-

mologia Jurídica no Brasil. 2014, p. 191-238.
9	 Ver: MIAILLE. Uma introdução crítica ao Direito. 1979. MIAILLE. Reflexão sobre o conhecimento 

jurídico: limite e possibilidades. 1984.
10	 Ver: MORIN. Ciência com consciência. 2010. MORIN. Os sete saberes necessários à educação do 

futuro. 2000.
	 Sobre a obra de Morin e suas possibilidades e limites na pesquisa jurídica ver: RODRIGUES; GRU-

BBA. Conhecer Direito I: a teoria do conhecimento no século XX e a Ciência do Direito. 2012, p. 
235-273.
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do Direito guarda destaque a teoria dos sistemas, desenvolvida por 
Niklas Luhmann11; outra perspectiva que se enquadra nessa tradição, 
na área do Direito, é a apresentada por Paulo Roney Ávila Fagúndez12.

Finalmente, a tradição racionalista crítica ou empirista corrobo-
rativa, que se caracteriza por compatibilizar racionalismo e empiris-
mo. De forma geral parte do pressuposto que primeiro conjecturamos 
explicações (hipóteses), mas que essas conjecturas precisam ser corro-
boradas, ou seja, precisam resistir ao choque com a realidade (testes 
empíricos). Segundo ela, o máximo que se consegue é aumentar o 
grau de aproximação da verdade, sem nunca a atingir; além disso, 
ao mesmo tempo que nos aproximamos da verdade também aumen-
tamos nossa ignorância, em razão dos novos problemas que surgem 
a cada avanço do conhecimento. Essa perspectiva surge como uma 
crítica ao racionalismo e, em especial, ao positivismo indutivista, tra-
dições que acreditam na possibilidade de conhecer a verdade sobre 
o mundo através da pura razão ou da observação neutra. O maior 
expoente é Karl Popper13, mas não pode ser compreendida sem con-
siderar, primeiramente, a contribuição de Gaston Bachelard14 (que o 
antecedeu), e de seus críticos, em especial, Paul Feyerabend15 e Tho-
mas Kuhn16, e de seu principal seguidor, Imre Lakatos17.

11	 Ver: LUHMANN. Sociologia do Direito I. 1983. LUHMANN. Sociedad y sistema: la ambición de la 
teoria. 1990. LUHMANN. Introducción a la teoría de sistemas. 1995.

12	 Ver: FAGÚNDEZ. Direito e taoísmo: elementos para compreensão do sistema jurídico à luz do prin-
cípio único universal. 2005. FAGÚNDEZ. O Direito e a hipercomplexidade. 2003. FAGÚNDEZ. 
Direito e holismo: introdução a uma visão jurídica de integridade. 2000. FAGÚNDEZ (org.). A crise 
do conhecimento jurídico: perspectivas e tendências do direito contemporâneo. 2004.

13	 Ver: POPPER. A lógica da pesquisa científica. 1972. POPPER. Conhecimento objetivo. 1975. PO-
PPER. A lógica das ciências sociais. POPPER. A lógica da pesquisa científica. 2007.

	 Sobre a obra de Popper e suas possibilidades e limites na pesquisa jurídica ver: RODRIGUES. O ra-
cionalismo crítico de Karl Popper e a Ciência do Direito. 2010. Também: RODRIGUES; GRUBBA. 
Conhecer Direito I: a teoria do conhecimento no século XX e a Ciência do Direito. 2012, p. 17-117.

14	 Ver: BACHELARD. O racionalismo aplicado. 1977. BACHELARD. A formação do espírito cientí-
fico. 1996. BACHELARD. A epistemologia. 2006.

	 Sobre a obra de Bachelard e suas possibilidades e limites na pesquisa jurídica ver: RODRIGUES; 
GRUBBA. Conhecer Direito I: a teoria do conhecimento no século XX e a Ciência do Direito. 
2012, p. 199-232.

15	 Ver: FEYERABEND. Contra o método. 1977.
	 Sobre a obra de Feyerabend e suas possibilidades e limites na pesquisa jurídica ver: RODRIGUES; 

GRUBBA. Conhecer Direito I: a teoria do conhecimento no século XX e a Ciência do Direito. 2012, 
p. 141-166.

16	 Ver KUHN. A estrutura das revoluções científicas. 1982.
	 Sobre a obra Kuhn e suas possibilidades e limites na pesquisa jurídica ver: RODRIGUES; GRUBBA. 

Conhecer Direito I: a teoria do conhecimento no século XX e a Ciência do Direito. 2012, p. 121-138.
17	 Ver: LAKATOS. La metodologia de los programas de investigación cientifica. 1993.
	 Sobre a obra de Lakatos e suas possibilidades e limites na pesquisa jurídica ver: RODRIGUES; 

GRUBBA. Conhecer Direito I: a teoria do conhecimento no século XX e a Ciência do Direito. 
2012, p. 169-196.
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É necessário esclarecer que, no âmbito de cada uma dessas tradi-
ções e perspectivas, regra geral, coexistem diferentes formas de conhe-
cimento: elas não constituem abordagens unívocas. Também é impor-
tante mencionar que nem todo o conhecimento válido decorre necessa-
riamente de atividade de pesquisa; ou seja, muitos conhecimentos não 
têm origem em um processo sistematizado e organizado de busca. Há 
espaços sociais nos quais os conhecimentos derivam de outras formas 
de produção que não a pesquisa, inclusive as vivências, como nas artes.

As artes em geral constituem elementos fundamentais para a vida 
do ser humano e sua produção não decorre necessariamente de ativi-
dades de pesquisa. Essa afirmativa não significa que inexista pesquisa 
para produzir arte ou sobre a arte; significa, tão somente, que a pesqui-
sa não é um pressuposto necessário e absoluto para a produção artís-
tica. E com certeza, ninguém nega a importância das artes: a elas estão 
vinculadas, em grande parte, às atividades humanas de lazer e, portan-
to, parte considerável de nossas possibilidades de alegria e felicidade.18

Ainda, há aqueles conhecimentos que são transmitidos de gera-
ção a geração pela tradição e pela cultura, fruto muitas vezes do acaso 
ou cuja origem é simplesmente desconhecida ou não identificável.

A apresentação das tradições e perspectivas, aqui realizada de 
forma extremamente simplificada, busca mostrar a complexidade 
dentro da qual se coloca a questão “o que é conhecer?”. Situa, tam-
bém, a dificuldade de enfrentar os diversos aspectos que a envolvem, 
mesmo que o problema a ser analisado esteja restrito à pesquisa e 
produção do conhecimento em uma única área específica.

Todo conhecimento deve ser visto como construção e reconstru-
ção, pelo ser humano, de um determinado objeto natural, cultural ou 
ideal. Em razão disso, é sempre produção, não a captação contempla-
tiva de qualquer essência. O ser humano só conhece a realidade na 
medida em que a constrói, desconstrói e reconstrói permanentemente.

Todo objeto do conhecimento está em constante construção19, 
não estando colocado na natureza como um dado que pode ser sim-

18	 O fato de o conhecimento não ser oriundo de pesquisa científica – ou mesmo de qualquer atividade 
de pesquisa – não lhe atribui, segundo Feyerabend (1977), necessariamente qualidade inferior.

19	 Sobre a questão da construção do objeto da ciência ver: BACHELARD. O racionalismo aplicado. 
1977. BACHELARD. A epistemologia. 2006.
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plesmente acessado. O objeto cognoscível é construído no próprio 
processo de conhecimento, que delimita os parâmetros da realidade, 
respaldado por sua construção epistemológica. Todos os dado e obje-
tos de análise são de alguma forma construídos. Portanto, toda teoria 
efetuada sobre eles se apresenta como um conhecimento aproximado, 
retificável e refutável, não como o seu exato reflexo.

2.1	 O CONHECIMENTO E SUAS PRINCIPAIS FORMAS

Apresentaremos aqui as principais classificações das espécies e 
formas de conhecimento que circulam na sociedade em geral, na aca-
demia e no mundo do trabalho. É, nesse sentido, bastante genérica, 
buscando fundamentalmente apresentar a variedade de espécies de 
conhecimento, em tese, existentes.

2.1.1	 DA CONSTITUIÇÃO DO SENSO COMUM À CONSTRUÇÃO DO 
CONHECIMENTO CIENTÍFICO

A classificação mais tradicional apresenta como principais formas 
de conhecimento o senso comum, o conhecimento filosófico e o conhe-
cimento científico.20 21 A eles dedicaremos os próximos parágrafos.

É considerado senso comum aquele conhecimento que, regra ge-
ral, todos possuem. É passado de geração a geração e não apresenta, 
necessariamente, comprovação científica. Tampouco deriva de ativi-
dade de pesquisa, embora eventualmente essa espécie de atividade 
possa ter lhe dado origem. A aquisição do senso comum se dá atra-
vés dos diversos processos e instituições de socialização e reprodução 

20	 É possível, dependendo da perspectiva adotada, incluir nessa tipologia também o denominado co-
nhecimento intuitivo. A intuição faria sentir, perceber que algo existe ou não existe, é ou não é de 
uma determinada forma. Essa percepção não se daria através dos cinco sentidos – seria algo como 
um sexto sentido do ser humano – e surgiria inicialmente como uma sensação. Importante deixar 
claro que aceitando a existência intuição, ela pode ser vista como o ponto de partida para a pesquisa, 
inclusive a científica, não como seu ponto de chegada. Não se pode afirmar algo como corroborado 
pelo simples fato de ter sido intuído. Ou seja, a intuição pode, em tese, indicar um determinado ca-
minho; mas a comprovação da sua autenticidade tem de ser buscada através de instrumentos técnicos 
ou científicos. É importante ficar atento e escutar nossos sentimentos e sensações, mas cientes de que 
eles não constituem em si mesmos conhecimentos válidos, embora possam indicar hipóteses para 
chegar a eles. Atualmente há inclusive guias para a sua utilização, sendo o livro intitulado “Intuição”, 
de Laura Day (2000), o mais conhecido.

21	 Cabe lembrar que todas as formas de conhecimento podem se transformar em conhecimento dog-
mático, que é aquele que se coloca como um dogma inquestionável; como uma verdade absoluta. 
Ele não se constitui propriamente em uma espécie de conhecimento, mas em uma característica que 
pode apresentar qualquer espécie de conhecimento. Um exemplo de conhecimento dogmático é o 
conhecimento religioso que, regra geral, não aceita contestação. Mas não é apenas a Religião que 
pode ser dogmatizada: em muitos momentos a Ciência e a Filosofia apresentam seus conhecimentos 
como absolutos e definitivos, o que é a negação de seus próprios princípios.
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cultural, dentre os quais se pode destacar a família, os grupos sociais 
organizados, as instituições religiosas e os meios de comunicação.

O senso comum não exige uma postura consciente, ponderada, 
reflexiva ou crítica. Ele surge do processo de socialização, vivido pelo 
ser humano, no qual se acostuma a uma explicação ou a uma com-
preensão da realidade socialmente já existente. Essa postura confor-
mista pode impedir, quem a ele se submete, de conhecer o novo, de 
examinar as situações com mais cuidado, de ser mais crítico e ques-
tionador. Sua aceitação deriva muito mais de uma adesão valorativa 
do que de uma análise crítica e racional.

Há, também, o denominado conhecimento filosófico. A Filoso-
fia busca conhecer o objeto de forma crítica e radical, desnudando o 
que está oculto por detrás das aparências. Intenta conhecer integral-
mente os elementos que compõem o seu objeto, como se relacionam 
e os princípios que o regem; e também os fundamentos e a pertinên-
cia do próprio conhecimento produzido sobre ele. Isso não significa 
que o conhecimento filosófico encontre necessariamente os funda-
mentos verdadeiros, tanto que existem várias escolas e explicações 
filosóficas para um mesmo fenômeno.

Uma característica do conhecimento filosófico é que ele prescin-
de do apelo a dados de realidade, exigência presente no conhecimen-
to científico: é um conhecimento que busca desnudar o que está ocul-
to por detrás da realidade aparente. Constitui um saber articulado 
e internamente coerente, diferenciando-se também do senso comum 
que pode estar baseado apenas em crenças e opiniões.

Relativamente ao conhecimento científico, tradicionalmente, 
era visto como o conhecimento verdadeiro sobre um determinado ob-
jeto, descoberto e comprovado com a utilização do método científico. 
Nesse sentido, aparecem as teses empiristas e racionalistas clássicas, 
já mencionadas. Embora essa visão ainda seja muito forte em algu-
mas áreas, atualmente, é preponderante no campo das ciências que a 
principal característica do conhecimento científico é sua testabilida-
de: ele deve ser público quanto aos resultados, às hipóteses testadas 
e aos métodos utilizados para sua obtenção, de forma que possa ser 
reproduzido por pares, sendo então corroborado ou refutado.

Essa visão da ciência se deve, em especial, a Karl Popper (197-, 
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1972, 1975, 1978, 1980)22, para quem a verdade científica é sempre 
uma verdade provisória e sua característica principal é a refutabili-
dade. É característico do conhecimento científico que ele seja testa-
do através da pesquisa23, utilizando métodos e técnicas adequados a 
cada área do conhecimento.

Epistemologias atuais argumentam, nesse sentido, que conhe-
cimentos científicos não são verdadeiros – no máximo, podem ser 
corroborados ou se aproximar de uma ideia de verdade (POPPER, 
2017) – assim como, nenhum método conduz à verdade e não há 
linguagem neutra.

Importante destacar que nem a ciência nem o conhecimento 
científico são neutros ou apolíticos. A ciência e o seu modelo de co-
nhecimento também são histórica e socialmente situados, de modo 
que “suas instituições e o emprego de suas inovações estão entrelaça-
dos com a história, as estruturas de poder e o contexto da comunida-
de que as abarcam.” (RIGOLIN; HAYASHI; HAYASHI, 2013, p. 144).

Em resumo, o conhecimento é sempre politicamente situado 
(LONGINO, 1990), de modo que os discursos possuem uma história 
e estão sempre vinculados às relações de poder. Portanto, o conheci-
mento racional é compreendido como um processo de “interpretação 
crítica e contínuo entre ‘campos’ de intérpretes e decodificadores.” 
(HARAWAY, 1995, p. 32-33). Logo, a própria ciência é um texto con-
testável e um campo de poder.

A ciência hegemônica de corte racionalista ou empirista apre-
sentou-se, durante muito tempo, conforme expõe Preciado (2017, p. 
148), em uma perspectiva colonialista, de modo a determinar o grau 
de racionalidade, de progresso e cultura e de exclusão de cientistas e 
pessoas que não participavam do cânon científico tradicional.

Inclusive, as teses de neutralidade e objetividade da ciência são 
amplamente criticadas por pensadores/as dos séculos XX e XXI. A 

22	 Obras de Popper que tratam diretamente dessa questão: A lógica da pesquisa científica (1972); Co-
nhecimento objetivo (1975); A lógica das ciências sociais (1978); A lógica da investigação científica 
(1980); Conjecturas e refutações (197-).

23	 Não estamos afirmando que a origem do conhecimento científico é a pesquisa; estamos afirmando que 
a sua corroboração ou refutação decorre da pesquisa. Isso porque embora a regra seja que as hipóteses a 
serem testadas tenham origem na pesquisa, isso não é um pré-requisito. A hipótese pode ter sido encon-
trada por acaso ou mesmo intuída. O que caracteriza o conhecimento como científico é a forma rigorosa 
como ele é testado segundo os parâmetros aceitos pela respectiva área de conhecimento.
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crítica dirige-se, principalmente, à imposição hegemônica dessas 
teses-mitos, que culminam no afastamento de variados saberes e 
sujeitos/as dos esquemas políticos, axiológicos e interpretativos da 
ciência, em especial, sujeitos/as não autorizados/as em razão do 
gênero ou origem geográfica.

Haraway (1995), no campo das ciências biológicas, por exem-
plo, aponta que essas teses são fundantes da racionalidade mascu-
lina ocidental, que é pressuposto da ciência hegemônica. Para ela, a 
neutralidade, objetividade e racionalidade são doutrinas ideológicas 
reiteradas que cumprem o objetivo político de manutenção do conhe-
cimento masculino e ocidental, escondendo que a ciência perpassa 
um processo de interpretação crítica; nesse sentido, também é retóri-
ca, e opera pelo convencimento de atores/as sociais (e cientistas) de 
que o conhecimento produzido ou divulgado por uma pessoa é um 
caminho a ser considerado. Logo, a ciência é um campo de poder24.

Mignolo (2007), Quijano (2005), Delfino (2022), Milani (2021) e Ri-
golin, Hayashi e Hayashi (2013) reiteram a crítica mencionada, com-
preendendo que o espaço privilegiado da neutralidade, objetividade e 
racionalidade universal cumpre a função de atestar o valor indiscutível 
de confiabilidade (ou verdade) sobre o conhecimento produzido por 
um sujeito. Isso ocorre justamente porque a objetividade, fundada na 
racionalidade universal, esconde os aspectos das emoções e dos com-
promissos sociais do/a cientista perante o objeto de estudo e a socieda-
de. (SELISTER-GOMES; QUATRIN-CASARIN; DUARTE, 2019).

Também, oculta conhecimentos provindos de sujeitos/as não-uni-
versais e suas subjetividades, narrativas e histórias. Como exemplo, o 
apagamento histórico das mulheres na ciência, uma vez que os conhe-
cimentos produzidos por elas foram compreendidos como incompa-
tíveis com os pressupostos da neutralidade e universalidade, ao pon-
to que muitas mulheres cientistas “tiveram suas pesquisas e métodos 
questionados, compreendidos como pseudociência, em decorrência do 
seu gênero, e tiveram suas produções atribuídas a um homem como 
forma de validação.” (DIONOR; SANTANA, 2021, p. 2).

Logo, o ancoramento da ciência em tais pressupostos evidencia 

24	 Sobre as mencionadas críticas, ver: GRUBBA. Conhecimento em Direito: uma crítica epistemológi-
ca feminista e situada. 2021.
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a sua não neutralidade. Como sugere Longino (1990), a ciência, como 
as demais formas de conhecimento, é um campo político, no qual, 
seus conhecimentos não podem ser compreendidos como dissociados 
da história, das relações de poder e das comunidades.

2.1.2	 O CONHECIMENTO NA ACADEMIA E NO MUNDO DO TRABALHO

O mundo acadêmico e o mundo do trabalho possuem especi-
ficidades no que diz respeito aos conhecimentos que produzem, re-
produzem e utilizam. As categorias conhecimento escolar-acadêmico 
e conhecimento técnico-profissional são utilizadas neste texto para 
fazer referência a eles.25 Ambos comportam pesquisa científica e pes-
quisa não científica, dependendo da área em que estiverem sendo 
produzidos, reproduzidos ou aplicados.

A categoria conhecimento escolar-acadêmico é utilizada para 
designar especificamente o conjunto de conhecimentos que são trans-
mitidos e produzidos no âmbito educacional. Esses conhecimentos 
podem possuir ou não possuir natureza científica.

Na área das artes, o conhecimento transmitido e produzido não 
é, muitas vezes, científico26. Na área do Direito, a dogmática jurídica e 
a jurisprudência ensinados nos cursos de graduação e pós-graduação 
também não constituem, a princípio, conhecimento científico, embora 
em algumas situações possam dele se utilizar.

Nesse sentido, quando se faz pesquisa na educação superior, 
essa pesquisa pode ser de naturezas diversas, dependendo da área 
de conhecimento e do nível de ensino em que ocorra. Ou seja, a 
utilização da categoria conhecimento escolar-acadêmico decorre do 
espaço de produção e reprodução desse conhecimento, não da for-
ma como ele é produzido.

Em outro sentido, temos os diversos espaços profissionais. E 
toda atividade profissional possui um corpo de conhecimentos neces-
sários ao seu desenvolvimento. Pode ser oriundo da pesquisa cien-

25	 Importante destacar que pode haver, e há, busca e produção de conhecimento fora dos mundos escolar-
-acadêmico e do trabalho. É o que ocorre, por exemplo, com a conhecimento meramente informativo, 
buscado apenas para saciar a curiosidade ou como atividade de lazer. Estamos privilegiando essas duas 
espécies em razão da aderência que possuem relativamente ao objeto específico deste livro.

26	 Música, escultura, literatura, pintura, etc. não se realizam, necessariamente, por critérios científicos. 
Talvez seja inclusive possível afirmar que, como regra geral, essas atividades têm muito mais de 
emoção e valoração do que de ciência.
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tífica, como também pode não o ser. Há muitos conhecimentos téc-
nico-profissionais que possuem origem empírica e que são passados 
de geração a geração, como a produção de ferramentas e as técnicas 
agrícolas mais simples.

É perfeitamente possível ter acesso ou produzir conhecimento 
técnico-profissional através da pesquisa; mas essa pesquisa não é ne-
cessariamente científica. Na área de Direito, quando um profissional 
faz um levantamento doutrinário ou jurisprudencial para construir 
os argumentos a favor da tese jurídica a ser utilizada, está fazendo 
pesquisa, mas não pesquisa científica.

Portanto, a categoria conhecimento técnico-profissional se des-
tina a identificar os saberes que são aplicados no mundo profissional, 
de forma concreta, independentemente de sua origem. É uma classi-
ficação que possui por base a destinação do conhecimento, qual seja, 
resolver problemas práticos decorrentes das necessidades específicas 
da atividade profissional.

2.2	 A CIÊNCIA E SEUS MODELOS

Quando se fala de ciência e de conhecimento científico, é neces-
sário ter em conta a diversidade de classificações existentes. É possí-
vel falar em ciências da natureza em contraposição às ciências sociais 
e humanas. De outro lado, também há a diferenciação entre ciências 
da natureza e ciências normativas. Outro debate fundamental trata 
da divisão em ciências básicas e ciências aplicadas. Surgem, ademais, 
dentre outras, categorias como ciências generalizadoras, ciências his-
tóricas, ciências empíricas e ciências formais.

Aqui serão fundamentalmente identificadas as seguintes divi-
sões: (a) ciências da natureza versus ciências sociais; (b) ciências da 
natureza versus ciências normativas; (c) ciências generalizadoras ver-
sus ciências históricas; e, (d) ciências teóricas (básicas, fundamentais 
ou puras) versus ciências aplicadas (práticas ou instrumentais).

2.2.1	 CIÊNCIAS DA NATUREZA VERSUS CIÊNCIAS SOCIAIS

As ciências da natureza – ou ciências naturais – têm como objeto 
de estudo a natureza, estudando os aspectos físicos e não os aspectos 
humanos do mundo. De outro lado, as ciências sociais tratam dos 
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seres humanos como indivíduos/as e como seres sociais, políticos, 
culturais e históricos.

Relativamente às ciências sociais, é necessário destacar que não 
há uma uniformidade na utilização dessa denominação. Há quem as 
denomine de ciências sociais, ciências humanas ou a soma de ambos, 
ciências sociais e humanas. E há os que utilizam a expressão ciên-
cias sociais para algumas áreas do conhecimento, que poderiam ser 
consideradas mais propriamente ciências (Sociologia, Antropologia, 
História, etc.) e a expressão humanidades para outras áreas do co-
nhecimento que não poderiam ser consideradas propriamente ciên-
cias (Filosofia, Artes, etc.).

As ciências da natureza possuem por objeto fatos que se repe-
tem naturalmente ou que podem ser reproduzidos artificialmente, 
permitindo que suas teorias sejam empiricamente testadas. Já as 
ciências sociais buscam conhecer fatos humanos que estão ou não 
mais estão ocorrendo – ou que embora ainda observados em deter-
minadas sociedades, a diversidade de sujeitos/as e de ambientes 
espaço-temporais e culturais pode gerar uma modificação na sua 
significação – e que também não podem ser reproduzidos artificial-
mente em condições controladas.

Popper (1980) não desconhece a existência de diferenças entre 
essas ciências. Uma diferença importante entre algumas das ciências 
teóricas da natureza e da sociedade reside, segundo ele, na dificul-
dade específica da aplicação de métodos quantitativos nas ciências 
sociais, principalmente métodos de medida. Ele aponta os métodos 
estatísticos como uma possível alternativa.

Entretanto, a visão cientificista, que exige que as ciências sociais 
aprendam com as ciências naturais o que é o método científico, visto 
esse como o método indutivo, é criticada por Popper (1978, 2006). Se-
gundo ele, essa posição está alicerçada no mito de que o método das 
ciências naturais é a indução e do caráter de objetividade dessas ciên-
cias, vista essa como neutralidade ou isenção de valores frente ao objeto.

Para Popper (1978, 2006) não há ciências nas quais apenas se ob-
serve. Em todas as ciências o que ocorre é a teorização, de forma mais 
ou menos crítica, mais ou menos consciente; e isso se aplica integral-
mente também às ciências sociais. Para ele, o problema das ciências 
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sociais coloca-se no plano da ausência de um critério objetivo de bus-
ca da verdade, permitindo maior influência das ideologias.

No âmbito das ciências sociais, Popper (1978, 1980, 1981, 1998, 
2006) critica a psicologização da Sociologia, que subjetiviza demasia-
damente o conhecimento, e a adoção do historicismo27, uma ideia pe-
rigosa porque pode fazer o ser humano acreditar que a humanidade 
está condenada ao progresso e que não é ele que atribui sentido à 
história. A tese fundamental de Popper (1980, p. 1), nesse tema, é a 
de que “a crença no destino histórico é pura superstição e de que não 
há como prever, com os recursos do método científico ou de qualquer 
outro método racional, o caminho da história humana.” Ressalta que 
o ser humano necessita de esperança, não de certezas.

Há, segundo Popper (1978, 1995, 2006), alguns mitos que servem 
como verdadeiros entraves à pesquisa científica nas ciências sociais. 
O primeiro é o mito do contexto ou mito do referente28, comumen-
te utilizado na pesquisa em ciências sociais, sob a denominação de 
teoria de base ou referencial teórico, e da adoção dos denominados 
conceitos operacionais.

O mito do referente é aquele segundo o qual determinado resul-
tado possui coerência e é adequado apenas dentro de determinado 
contexto, entendido como “um conjunto de pressupostos básicos, ou 
princípios fundamentais – ou seja, uma textura intelectual.” (POPPER, 
2009, p.71; grifado no original).

Apenas poderíamos debater, criticar, discutir, concordar ou dis-
cordar quando analisássemos um objeto a partir de um contexto co-
mum ou referencial teórico compartilhado, sob pena de inexistir a 
possibilidade do diálogo pela incompatibilidade dos pontos de parti-
da. A discussão racional só seria possível entre pessoas que compar-

27	 Para Popper (1980, 1998), o historicismo, visto como uma forma de tratar as ciências sociais, que 
lhes atribui como objetivo principal realizar predições históricas com base na existência de leis, pa-
drões ou tendências presentes na história, é um perigo para a democracia e a liberdade. O interesse 
do historicismo pelo desenvolvimento da sociedade como um todo revela a presença do holismo 
como um dos elementos que o integra. Segundo essa perspectiva, é necessário enfrentar e resolver os 
problemas como um todo, o que é lógica e praticamente impossível – o todo não tem como ser objeto 
de pesquisa científica.

28	 “Ao formular o mito, afirmei tratar-se de uma discussão proveitosa, que se declara ser impossível. 
Irei defender uma tese perfeitamente contrária: uma discussão entre pessoas que compartilham várias 
opiniões tem poucas possibilidades de vir a ser proveitosa, ainda que possa ser agradável [e mais 
fácil]; enquanto uma discussão entre contextos bastante díspares pode ser extremamente proveitosa, 
ainda que, por vezes, possa ser muito difícil e, talvez, não tão agradável (possamos embora aprender 
a apreciá-la).” (POPPER, 2009, p. 71; grifado no original).
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tilhassem os conceitos básicos mais importantes. Só seria, portanto, 
possível encontrar a verdade relativa, aquela que existe se considera-
do aquele contexto ou referencial.29 (POPPER, 2002). Segundo Popper, 
esse mito pode ser assim definido:

A existência de uma discussão racional e produtiva é impossível, a me-
nos que os participantes partilhem um contexto comum de pressupos-
tos básicos ou, pelo menos, tenham acordado em semelhante contexto 
em vista da discussão. (2009, p. 69; grifado no original).

Popper discorda completamente dessa posição, que coloca um 
a priori dogmático, quando o papel da pesquisa seria exatamente 
permitir a sua crítica. Segundo ele é sempre possível realizar uma 
discussão crítica e a comparação entre diferentes referenciais. (PO-
PPER, 1979, 2009).

Entrave é, também, segundo Popper (1978, 1995, 2006), a ideia 
de verdade relativa, presente em situações como o relativismo histó-
rico, segundo o qual não há verdade objetiva, mas apenas verdades 
para uma determinada época, ou o relativismo sociológico, que afir-
ma a existência a verdades para determinadas classes ou grupos. O 
relativismo permite a existência de várias verdades e, portanto, de 
nenhuma. É necessário, segundo ele, que se reconheça a existência 
de um pluralismo crítico.

Há ainda, segundo Popper (1978), o mito de que o/a cientista so-
cial é menos objetivo que o/a cientista natural. O/A cientista natural 
é tão parcial quanto o/a cientista social. O que talvez exista nas ciên-
cias naturais é uma crítica intersubjetiva mais efetiva, que elimina os 
erros pela sua refutação, aproximando o conhecimento da verdade; 
“a objetividade repousa, unicamente, sobre uma crítica recíproca.” 
(POPPER, 1978, p. 23).

O grau de discussão racional é efetivamente maior nas ciências 
naturais, mas, mesmo nelas, há a defesa das próprias ideias de manei-
ra unilateral e parcial. Sobre a não neutralidade das ciências, inclusive 
naturais, já mencionamos outras críticas neste texto. Para Popper, a 
objetividade científica só pode ser explicada por meio de categorias 
sociais como competição, tradição, instituições sociais, publicações 

29	 “[...] a chamada verdade ‘relativa’, por oposição à ‘absoluta’, constitui a doutrina de que toda a 
verdade tem de ser relativa a um conjunto de suposições, não existindo verdade de outra forma. Ora, 
rejeito tal doutrina e com ela o mito do sistema de referência ou referente.” (POPPER, 2002, p. 58).
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plurais, tolerância política e liberdade de expressão. De outro lado, 
um/a cientista imparcial, sem valores, seria um/a cientista desuma-
no; e sem paixão não há busca da verdade e, portanto, não há ciência. 
(POPPER; 1978, 2006).

Outro mito que atrapalha as ciências sociais, segundo Popper 
(1980), é o de que seu objeto é mais complexo do que o das ciências na-
turais30. Ele destaca que ambos os objetos são complexos e que essa vi-
são decorre, de um lado, da comparação de duas realidades incompa-
ráveis – situações sociais concretas e situações físicas experimentais – e, 
de outro, da crença de que a descrição de uma realidade social implica 
em estudar os elementos psicológicos e físicos de todos os envolvidos.

Segundo Popper (1980), embora o ser humano não aja de forma 
totalmente racional, o elemento racionalidade está presente em quase 
todas as situações sociais, senão em todas. Isso permite elaborar mo-
delos de ações e interações, utilizando-os em termos de aproximação.

Popper (1980) destaca que, para introduzir métodos científicos 
no estudo da sociedade, é necessário, antes de tudo, adotar uma ati-
tude crítica; compreender e aceitar que além da tentativa, o erro tam-
bém é necessário. E é preciso, mais do que esperar os erros, buscar 
conscientemente identificá-los.

Todo/a pesquisador/a possui uma propensão não-científica de 
acreditar que está sempre certo. E essa propensão aparece de forma 
evidente entre cientistas e profissionais das áreas sociais. Segundo 
Popper (1980) a única maneira de aplicar algo que se assemelhe a 
método científico em pesquisas e atividades que envolvem ciências 
sociais é admitir que não pode haver ação humana destituída de in-
conveniências e que possa envolver consequências indesejáveis. Pro-

30	 “Cabe acrescentar uma breve observação a propósito da questão da complexidade. Não há dúvida de 
que a complexidade torna extremamente difícil a análise de qualquer situação social concreta. O mes-
mo vale, entretanto, para qualquer concreta situação física. O disseminado preconceito de que as si-
tuações sociais são mais complexas do que as do mundo físico nasce, aparentemente, de duas fontes. 
Uma delas é a de que nos inclinamos a comparar o que não deve ser comparado – pretendo referir-me 
a situações sociais concretas, de um lado, e a situações físicas experimentais, artificialmente criadas, 
de outro lado. [...]. A outra fonte confunde-se com a velha crença de que a descrição de uma situação 
social há de envolver os estados mentais e talvez mesmo até os estados físicos de todas as pessoas 
em causa [...]. Essa crença não se justifica; é muito menos justificável do que a impossível exigência 
de que a descrição de uma reação química concreta envolva a dos estados atômicos e subatômicos 
de todas as partículas elementares em tela [...]. A crença mostra, ainda, resquícios da concepção 
popular segundo a qual as entidades sociais, como sejam instituições ou associações, correspondem 
a entidades naturais concretas, como as multidões, antes que a modelos abstratos, elaborados para 
interpretação de algumas relações seletas e abstratas entre indivíduos.” (POPPER, 1980, p. 109-110).
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curar essas falhas, encontrá-las, expô-las, analisá-las e aprender com 
elas é o que devem fazer cientistas e profissionais das áreas sociais.

Método científico em política [e nas ciências sociais em geral] 
significa que a grande arte de nos convencermos de que não 
cometemos erros, de ignorar esses erros, de escondê-los e de 
culpar outros por eles há de ser substituída pela arte ainda 
mais elevada de aceitar a responsabilidade por aqueles erros, 
tentando aprender com eles e aplicando esse conhecimento 
para evitá-los no futuro. (POPPER,1980, p. 69).

Popper (1978, 2006) entende que não é possível eliminar os in-
teresses extra científicos da pesquisa científica, tanto nas ciências so-
ciais como nas ciências naturais. O que é possível é separar os interes-
ses que pertencem à busca da verdade daqueles que não pertencem. 
Além disso, visto que não existem disciplinas científicas em si mes-
mas, tanto nas áreas em que os problemas de análise são naturais, 
quanto naqueles em que eles são de natureza social e humana, há a 
possibilidade da análise científica.

2.2.1.1	 Ciência Social e construção institucional

No campo social, além dos problemas teóricos, Popper (1981) 
enumera uma série de problemas práticos. Considera que o principal 
problema de uma política pública racional seja evitar todo o sofri-
mento que se puder, e que a promoção da felicidade deva ser deixada 
à iniciativa privada.

Considerando a necessidade de implementar com urgência me-
didas de solução de problemas no campo social, através de mudan-
ças na forma de fazer política, estabelecer prioridades e administrar 
o Estado, Popper (1980, p. 46) afirma que “hoje em dia, a pesquisa 
social se reveste de urgência prática maior do que a reclamada pela 
pesquisa da cura do câncer.”

Para alcançar resultados práticos no campo das Ciências Sociais 
(e mesmo das Ciências Naturais) a melhor forma é, segundo Popper 
(1980), a análise crítica combinada com a correção gradual. Refere-se a 
esses métodos como tecnologia de ação gradual. Uma das vantagens 
de trabalhar com enfoque tecnológico é que ele tem por característi-
ca tornar evidente aquilo que não pode ser realizado. A tecnologia, 
relativamente aos fins, informa se são compatíveis entre si e se sua 
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concretização é possível.

Popper (1980, p. 52) introduz, também, a ideia de engenharia 
social de ação gradual, cuja tarefa é “projetar instituições sociais, 
reconstruí-las e fazer as já existentes operarem.” Ele utiliza a expres-
são instituições sociais em sentido amplo, para nelas incluir entida-
des de caráter privado e de caráter público. Esclarece que a grande 
maioria das instituições não nasce de forma planejada, mas que, sob 
o prisma tecnológico, todas devem ser vistas de um ponto de vis-
ta instrumental ou funcional. Atribuindo às instituições essa feição 
tecnológica, torna-se muito mais fácil formular hipóteses sobre elas. 
Dessa forma, sejam quais forem os fins, será possível ir ao seu encal-
ço por meio de ajustamentos e reajustamentos que permitam uma 
melhoria contínua. (POPPER, 1980).

Das ciências sociais, aquela que segundo ele é a mais avançada é 
a Economia Política, sendo que os seus resultados demonstram a exis-
tência de um método puramente objetivo nas ciências sociais – o mé-
todo objetivo-compreensivo ou lógica situacional. (POPPER, 2006).

Ele [o método objetivo-compreensivo ou lógica situacional] con-
siste em analisar suficientemente a situação da pessoa agente 
para explicar a ação a partir da situação sem outros auxílios psi-
cológicos. A ‘compreensão’ objetiva consiste em vermos que a 
ação era objetivamente apropriada à situação. Em outras pala-
vras, a situação é analisada com amplidão suficiente para que os 
elementos que no início pareciam psicológicos [...] se transfor-
mem em elementos da situação. O homem com esses ou aqueles 
desejos torna-se então um homem cuja situação caracteriza-se 
por ele estar objetivamente equipado com essas ou aquelas teo-
rias, ou com essa ou aquela informação.

Isso então nos possibilita compreender suas ações no sentido 
objetivo de que podemos dizer: é certo, eu tenho objetivos e teo-
rias [...]; mas se eu tivesse estado em sua situação assim analisa-
da – uma situação que inclui objetivos e conhecimentos – eu, e 
certamente também você, teria agido da mesma forma. O méto-
do da análise situacional é, portanto, um método individualista, 
mas não psicológico, pois ele, por princípio, exclui elementos 
psicológicos e os substitui por elementos situacionais objetivos. 
(POPPER, 2006, p. 112-113; grifado no original).

Para o referido filósofo, a grande vantagem desse método é que, 
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ao assumir o mundo físico em que se age e o mundo social em que se 
interage, formado por pessoas e instituições, seus resultados são em-
pírica e racionalmente criticáveis; portanto, passíveis de melhorias. 
Ainda, o conceito de verossimilitude ou verossimilhança – aproxima-
ção da verdade – é indispensável para a utilização da análise situacio-
nal nas Ciências Sociais. (POPPER, 2006).

Para introduzir métodos científicos no estudo da sociedade e da 
política, Popper afirma que é preciso adotar uma atitude crítica, com-
preender e aceitar que além da tentativa, o erro também é necessá-
rio. E é preciso, mais do que esperar os erros, buscar conscientemente 
identificá-los.

Todos nós temos uma propensão não-científica para julgar-nos 
sempre certos, e essa propensão parece particularmente comum 
entre políticos profissionais e amadores. Sem embargo, a única 
maneira de aplicar algo que se assemelhe a método científico 
em política é admitir o pressuposto de que não pode haver ação 
política destituída de inconveniências, que não envolva conse-
quências indesejáveis. Buscar essas falhas, encontrá-las, expô-
-las, analisá-las e aprender com elas, isto é o que dever fazer o 
político científico, assim como o cientista político. Método cientí-
fico em política significa que a grande arte de nos convencermos 
de que não cometemos erros, de ignorar esses erros, de escon-
dê-los e de culpar outros por eles há de ser substituída pela arte 
ainda mais elevada de aceitar a responsabilidade por aqueles 
erros, tentando aprender com eles e aplicando esse conhecimen-
to para evitá-los no futuro. (POPPER, 1980, p. 69).

Quando se trata de pesquisa e debate no campo da ciência, em es-
pecial, nas Ciências Sociais e, entre elas, na Ciência Política – bem como 
na atividade política –, a tolerância é imprescindível: uma teoria não é 
mais do que uma suposição e não vale a pena morrer por ela. O método 
de tentativa e erro permite que as teorias morram por nós (POPPER, 
1995), permite que toleremos o/a autor/a sem tolerar a teoria.

2.2.2	 CIÊNCIAS DA NATUREZA VERSUS CIÊNCIAS NORMATIVAS

Popper (1998), ao tratar da relação entre natureza e convenção, 
destaca a necessidade de distinguir o ambiente natural em que vive 
o ser humano de seu ambiente social. Segundo ele “a maioria den-
tre nós tem forte inclinação para aceitar as peculiaridades de nosso 
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ambiente social como se fossem ‘naturais’.” (1998, v. 1, p. 71). Nesse 
contexto, ele busca realizar uma distinção fundamental entre o que 
são leis da natureza e o que são leis normativas:

(a) leis naturais, ou leis da natureza, tais como as leis que regu-
lam os movimentos do sol, da lua e dos planetas, a sucessão 
das estações, etc., ou a lei da gravidade, ou, digamos, as leis da 
termodinâmica; e [...],

(b) leis normativas, ou normas, ou proibições, ou mandamentos, 
isto é, regras tais que proíbem ou exigem certos modos de con-
duta, como por exemplo os Dez Mandamentos, ou as regras le-
gais reguladoras do processo de eleição dos Membros do Parla-
mento, ou as leis que formavam a Constituição Ateniense. (PO-
PPER, 1998, v. 1, p. 71; grifado no original).

Para que essa importante distinção fique suficientemente clara, 
de forma que se perceba a impropriedade de se falar de normas ju-
rídicas e éticas como leis naturais, transcrevemos um longo trecho 
presente na já referida obra:

Como a discussão de tais assuntos muitas vezes é viciada pela 
tendência a apagar essa distinção, não serão demais umas pou-
cas palavras a respeito. Uma lei em certo sentido (a) – uma lei 
natural – descreve uma facto regular, estrito e invariável, que 
ou efetivamente se realiza na natureza (e nesse caso a lei é uma 
afirmativa verdadeira), ou não se realiza (e nesse caso é falsa). 
Quando não sabemos se uma lei da natureza é verdadeira ou 
falsa e desejamos chamar a atenção para a nossa incerteza, mui-
tas vezes a denominamos ‘uma hipótese’. Uma lei natural é inal-
terável; não tem exceções. E se verificarmos que algo sucedeu 
que a contradiz, então não diremos que existe uma exceção, ou 
uma alteração da lei, e sim que nossa hipótese foi refutada, pois 
se comprovou que a estrita regularidade suposta não se man-
teve, ou, em outras palavras, que a suposta lei da natureza não 
era uma verdadeira lei natural, mas uma afirmação falsa. Sendo 
inalteráveis as leis da natureza não podem ser quebradas nem 
reforçadas. Estão fora do controle humano, embora talvez pos-
sam ser por nós usadas para fins técnicos, e ainda que nos cause 
dificuldades não as conhecer, ou ignorá-las.

Tudo é muito diferente se nos voltarmos para as leis da espécie 
(b), isto é, para as leis normativas. Seja ou não uma disposição le-
gal ou um mandamento moral, uma lei normativa pode ser refor-
çada pelos homens. É, também, alterável. Pode às vezes ser des-
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crita como boa ou má, certa ou errada, aceitável ou inaceitável; 
mas só em sentido metafórico poderá ser chamada ‘verdadeira’ 
ou ‘falsa’, pois não descreve um facto, mas estabelece diretivas 
para nosso comportamento. Se tiver algum conteúdo ou signifi-
cação, poderá ser violada; e, se não puder ser violada, então será 
supérflua e sem significação. [...]. Se uma lei normativa signifi-
cativa é observada, isso sempre se deve ao controle humano, a 
ações e decisões humanas. Deve-se, costumeiramente, à decisão 
de introduzir sanções, de punir ou refrear os que infringem a lei.

Creio, em conjunto com grande número de pensadores e espe-
cialmente com muitos cientistas sociais, que a distinção entre 
uma lei do sentido (a), isto é, afirmações que descrevem factos 
regulares da natureza, e uma lei do sentido (b), isto é, normas 
tais como proibições ou mandamentos, é uma distinção funda-
mental; essas duas espécies de leis pouco mais têm em comum 
do que o nome. [...]. Assim, reservaremos a expressão ‘leis na-
turais’ exclusivamente para as leis do tipo (a), e recusaremos 
aplicar tal expressão a quaisquer normas que se proclame serem 
‘naturais’, num outro sentido. (POPPER, 1998, v. 1, p. 71-73).

Ao se adotar essa diferenciação entre leis naturais (leis da nature-
za) e leis normativas (normas criadas pelos seres humanos), podemos 
utilizar o seu objeto como critério para diferenciar as ciências da na-
tureza das ciências normativas: as primeiras têm por objeto as leis da 
natureza (Física, Química, Biologia, etc.); as segundas possuem por 
objeto normas humanas (Ciência do Direito e Ética).

Podemos dizer isso de outra forma, afirmando que as ciências 
da natureza se diferenciam das normativas nas esferas de domínio de 
cada uma delas: as primeiras seriam atinentes ao ser e as segundas 
ao dever ser. Sobre essa distinção, manifesta-se Miaille (1994, p. 300):

Assim, diversamente da lei natural, a ordem jurídica é artificial: 
ligada à cultura, ela pode, pois, ser transgredida, na medida em 
que os comportamentos culturais são adquiridos e não inatos. 
<<Não matarás>> não significa que não se mate outrem. Matar, 
permanece, pois, possível contra a ordem jurídica, mas com con-
sequências repressivas. Se violar a ordem natural é impossível, 
violar a ordem jurídica é sempre possível, mas não impunemente.

Essa diferença está alicerçada no fato de que as ciências da nature-
za se regem pelo princípio da causalidade, e as ciências normativas pelo 
princípio da imputabilidade. Pensando especificamente na Ciência do 
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Direito, cujo objeto de estudo é o Direito, essa diferença, de dimensão 
lógica, faz com que ela se distancie, além das ciências da natureza, tam-
bém de muitas das ciências sociais tradicionais, como a Sociologia, que 
seriam regidas, em parte, pela causalidade. Kelsen explica:

A Psicologia, a Etnologia, a História, a Sociologia são ciências que 
têm por objeto a conduta humana na medida em que ela é de-
terminada através de leis causais, isto é, na medida em que se 
processa no domínio da natureza ou da realidade natural. Quan-
do uma ciência é designada como ciência social por se dirigir à 
conduta recíproca dos homens, uma tal ciência social, na medida 
em que procura explicar causalmente a conduta humana, não se 
distingue essencialmente, como já foi salientado, das ciências na-
turais como a Física, a Biologia ou a Psicologia. Até que ponto 
é possível uma tal explicação causal da conduta humana, essa é 
uma outra questão. A distinção que, sob este aspecto, existe en-
tre as mencionadas ciências sociais e as ciências naturais é, em 
todo o caso, uma distinção apenas de grau e não de princípio. 
Uma distinção essencial existe apenas entre as ciências naturais e 
aquelas ciências sociais que interpretam a conduta recíproca dos 
homens, não segundo o princípio da causalidade, mas segundo 
o princípio da imputação; ciências que não descrevem como se 
processa a conduta humana determinada por leis causais, no do-
mínio da realidade natural, mas como ela, determinada por nor-
mas positivas, isto é, por normas postas através de atos humanos, 
se deve processar. [...] Ciências sociais deste tipo são a Ética, isto 
é, a ciência da Moral, e a Jurisprudência, ciência do Direito. Se 
estas ciências são designadas como ciências normativas, isto não 
significa que elas estabeleçam normas para a conduta humana e, 
consequentemente, prescrevem uma conduta humana, confiram 
competência para ela ou positivamente a permitam, mas que elas 
descrevem certas normas, postas por atos humanos, e as relações 
entre os homens através delas criadas. (1998, p. 61).

Nesse sentido, a Ética, que possui por objeto as normas morais, é 
uma ciência normativa e não uma ciência natural. Também a Ciência 
do Direito, entendida como aquela que possui por objeto de conheci-
mento o Direito, visto como o conjunto de normas gerais e individuais 
vigentes em um determinado tempo-espaço, cujo descumprimento 
implica aplicação de uma sanção por parte da autoridade legalmen-
te constituída. Embora possa ser considerada uma ciência social, a 
Ciência do Direito não é uma ciência social nos mesmos moldes que 
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a Sociologia e outras ciências sociais, cujo objeto são relações empíri-
cas, do mundo do ser, e não relações formais, do mundo do dever ser. 
Quanto à Ética, a tradição a coloca comumente no campo da Filosofia 
e não das ciências propriamente ditas.

Pensada como ciência normativa, caberia à Ciência do Direito 
conhecer o seu objeto – o sistema jurídico – e descrevê-lo segundo um 
discurso dotado de coerência lógica interna. Nessa situação, a descri-
ção realizada pelo/a cientista do Direito (diferentemente da interpre-
tação realizada pelo aplicador) deve ser puro ato de conhecimento, 
determinação cognoscitiva do sentido das normas; jamais deve ser 
uma prescrição. É nesse sentido a proposta de Kelsen (1998).

O foco central da “Teoria Pura do Direito” de Kelsen (1998) é a 
Ciência e o/a cientista do Direito. Segundo ele, o/a cientista é quem 
desenvolve a ciência teórica; o/a aplicador/a do Direito, não faz Ciên-
cia do Direito, apenas aplica as normas jurídicas válidas, e como tal 
é político/a, não é cientista. O/A cientista (teórico) busca a descrição 
de todas as possibilidades existentes para a solução de um problema; 
cabe ao/à cientista, em oposição ao/à aplicador/a, determinar todas 
as opções cabíveis para solucionar um problema, não devendo mani-
festar preferência por qualquer uma delas.

Já a aplicação, que está relacionada com a interpretação, encon-
tra-se, até certo ponto, vinculada às preferências do/a aplicador/a e 
de sua subjetividade. Assim, interpretar é um ato de vontade do/a 
aplicador/a do Direito, não é um ato de conhecimento científico; é 
Política, não Ciência; cria Direito, não o descreve. (KELSEN, 1998).

É importante salientar que Kelsen (1998), quando propõe a neutra-
lidade31 necessária em todo ato de conhecimento, não nega a existência 
de valores na experiência jurídica. Nega apenas que devam ser levados 
em consideração pelo/a cientista do Direito em seu trabalho descritivo.

A Ciência do Direito, enquanto ciência normativa, é o que se 
pode denominar de ciência jurídica em sentido estrito ou ciência jurí-
dica propriamente dita, considerando que o seu objeto seria o Direito 
entendido fundamentalmente em seu aspecto formal, o sistema jurí-

31	 Críticas à neutralidade da ciência já foram mencionadas nesse texto, inclusive com referência aos/às 
autores/as Popper, Longino, Haraway, Quijano e Mignolo. Este é o principal problema epistemológi-
co da proposta de Kelsen: a crença na neutralidade.
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dico e suas normas gerais e singulares. A grande crítica sempre opos-
ta a essa proposta é de que o/a cientista do Direito, ser humano, não 
tem a possibilidade de se despir de seus valores e que, portanto, não 
poderia agir de forma neutra, o que o/a impediria de poder realizar 
a mera descrição das normas.

Essa crítica é, em realidade, oponível a toda e qualquer pes-
quisa científica, quer seja nas ciências da natureza, quer seja nas 
ciências sociais. Se entendermos que, para haver ciência, temos de 
ter a possibilidade de um/a cientista neutro/a, então a ciência está 
fadada à inexistência.

O que se pode – e deve – exigir do/a cientista não é a neutra-
lidade impossível, mas o compromisso com a busca da descrição 
mais aproximada possível da realidade. E isso é possível através da 
publicidade dos resultados e da permanente abertura ao debate crí-
tico apreciativo.

Em realidade, a ciência, enquanto instituição social, é que é 
objetiva e racional, não o/a cientista. É a realização da pesquisa 
e a produção do conhecimento de acordo com as regras definidas 
pela comunidade científica que permite alcançar um grau cada vez 
maior de aproximação da verdade, não a objetividade e racionalida-
de do/a cientista individual, ser humano subjetivo e muitas vezes 
pouco racional.

Nesse sentido, é plenamente possível reconhecer a existência 
de uma ciência normativa do Direito, cujo objetivo é a descrição do 
sistema jurídico e a compreensão de suas possiblidades e limites. 
Essa ciência tem por característica ser dogmática, não por seus re-
sultados serem absolutos e definitivos, mas simplesmente porque 
possui como ponto de partida as normas jurídicas postas, que ape-
nas podem se alteradas ou afastadas por ato estatal próprio.

Essa ciência não se confunde, entretanto, com a mera expressão de 
opiniões que não se sustentam com base em nenhuma tradição aceita 
pela área. Também, não se confunde com o mero recorta e cola de opi-
niões e decisões judiciais. Ela exige um conhecer analítico e sistemáti-
co que demonstre a sustentação de seus enunciados, tendo por base o 
sistema normativo e, em situações em estejam autorizadas, em outras 
fontes expressamente indicadas pelo próprio ordenamento jurídico.



6161

HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES  –  LEILANE SERRATINE GRUBBA

2.2.3	 CIÊNCIAS GENERALIZADORAS VERSUS CIÊNCIAS HISTÓRICAS

Popper denomina de ciências generalizadoras aquelas “interes-
sadas, respectivamente, em comprovar hipóteses universais e em pre-
dizer acontecimentos específicos.” (1998, p. 271). Elas se diferenciam 
das ciências históricas, entendidas como aquelas que tem por objeto 
acontecimentos particulares, que possuem “interesse em aconteci-
mentos específicos e em sua explicação” (1998, p. 272), e não apresen-
tam caráter generalizador ou buscam leis universais.

Para as ciências generalizadoras, as teorias ou leis universais in-
troduzem unidade; para as ciências históricas, isso não acontece, não 
há qualquer princípio seletivo e unificador; o que prevalece é a lógica 
da situação. (POPPER, 1998).

As ciências da natureza são, a princípio, todas generalizadoras. 
Já no âmbito das ciências sociais e humanas, segundo ele, a Sociologia 
seria da primeira espécie e História da segunda. Quanto à Ciência do 
Direito, enquanto ciência normativa, ela será ciência histórica; já em 
uma perspectiva que trabalhe a Ciência do Direito a partir dos pres-
supostos popperianos, de uma ciência empírica, talvez seja possível 
situá-la no âmbito das ciências generalizadoras.

2.2.4	 CIÊNCIAS TEÓRICAS VERSUS CIÊNCIAS APLICADAS

A história da ciência indica que a discussão entre o que seria 
ciência teórica e como ela se diferenciaria da ciência aplicada, pos-
sui raízes muito antigas. Entretanto, neste trabalho nos restringimos 
a expor como essa diferença é entendida contemporaneamente. Uma 
forma simples de apresentar o tema é dizer que a pesquisa aplicada 
é definida como aquela que busca um fim prático, específico; e que 
a ciência básica ou teórica é aquela que não possui fins imediatos ou 
pré-definidos, buscando o conhecimento pelo conhecimento.

Para Fourez (1995), a ciência teórica é aquela que se produz sem 
se preocupar de imediato com sua aplicação prática, embora indireta-
mente possa haver essa aplicação. Segundo ele também:

[...] definiremos as ciências ‘puras’ ou ‘fundamentais’ como 
aquelas que estudam problemas definidos no próprio paradig-
ma da disciplina. [...] A definição do problema estará ligada ao 
paradigma dessas disciplinas e os critérios de validade dos re-
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sultados referir-se-ão sempre aos conceitos ligados ao paradig-
ma e à comunidade científica reunida em torno dele. (1995, p. 
199; grifado no original).

De outro lado, “quando se trata de um problema relativo às ciên-
cias ‘aplicadas’, o grupo social que julgará sobre a ‘validade’ dos re-
sultados será um grupo diferente daquele dos pesquisadores”. (FOUREZ, 
1995, p. 199; grifado no original).

Segundo Laville e Dionne (1999, p. 85-86), a pesquisa fundamen-
tal “tem por objetivo preencher uma lacuna nos conhecimentos”. Se 
destina, a princípio, a “aumentar a soma dos saberes disponíveis”. Já 
a pesquisa aplicada “tem por motivação principal contribuir para re-
solver um problema, um problema presente em nosso meio, em nossa 
sociedade”. Regra geral, se caracteriza pela aplicação, para a solução 
de problemas práticos, de conhecimentos já disponíveis.

Para Booth, Colomb e Williams (2008, p. 72), “quando a solução 
de um problema de pesquisa não tem nenhuma aplicação aparen-
te em um problema prático, mas apenas satisfaz o interesse erudito 
de uma comunidade de pesquisadores, chamamos essa pesquisa de 
‘pura’ em vez de ‘aplicada’”.

Na pesquisa pura, as consequências são conceituais, e o funda-
mento lógico define o que você quer saber; na pesquisa aplicada, 
as consequências são palpáveis, e o fundamento lógico define o 
que você quer fazer. (BOOTH; COLOMB; WILLIAMS, 2008, p. 
74; grifado no original).

Popper (1998) distingue as ciências teóricas (generalizadoras 
ou puras) das ciências aplicadas (práticas ou instrumentais), nos se-
guintes termos:

a)	 as primeiras – que são as ciências em sentido stricto sensu 
– buscam testar hipóteses universais e predizer e explicar 
acontecimentos específicos e particulares; mas o seu interesse 
maior é saber se as leis ou hipóteses universais são verdadei-
ras – a Física é o exemplo clássico de uma ciência teórica;

b)	 as segundas utilizam o conhecimento produzido pelas pri-
meiras para encontrar soluções para projetos específicos, 
como ocorre nas engenharias.

Uma das principais contribuições contemporâneas à conceituação 
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e diferenciação entre ciência teórica e ciência aplicada encontra-se no 
relatório elaborado por Vannevar Bush (1960), denominado “Science, 
the endless frontier”. Tal relatório foi produzido a pedido do então pre-
sidente norte-americano Franklin D. Roosevelt, que procurava formu-
lar uma política governamental para ciência e tecnologia em tempos 
de paz, considerando que, na guerra, os recursos destinados à ciência 
e tecnologia dirigiam-se, basicamente, para o setor militar. Segundo o 
relatório, para que houvesse desenvolvimento tecnológico, era neces-
sário que o governo priorizasse o investimento em ciência básica.

Segundo o relatório elaborado por Vannevar Bush (1960) a ciên-
cia básica e, consequentemente, a pesquisa teórica, teriam como fim 
apenas o conhecimento científico fundamental, sem nenhuma des-
tinação prática, sendo que esse conhecimento seria, num outro mo-
mento, e, provavelmente, por outro/a cientista, utilizado na pesquisa 
aplicada e no desenvolvimento tecnológico. Stokes resume as princi-
pais ideias que Vannevar Bush apresenta em seu relatório:

A pesquisa básica é realizada sem se pensar em fins práticos, sen-
do que sua característica definidora é a sua contribuição ao conhe-
cimento geral e ao entendimento da natureza e de suas leis. [...] a 
criatividade da ciência básica seria perdida se fosse constrangida 
por um pensamento prematuro sobre sua utilidade prática.

A pesquisa básica é precursora do progresso tecnológico. [...] 
Se a pesquisa básica for apropriadamente isolada de curtos-cir-
cuitos decorrentes de considerações prematuras sobre sua uti-
lidade, ela provará ser uma remota, porém poderosa, geradora 
de progresso tecnológico, à medida que a pesquisa aplicada e o 
desenvolvimento forem convertendo as descobertas da ciência 
básica em inovações tecnológicas capazes de satisfazer toda a 
gama de necessidades da sociedade: econômicas, de defesa, de 
saúde e outras. (STOKES, 2005, p. 17-18).

Adotando essa perspectiva, podemos dizer que a ciência teórica 
– básica ou fundamental – objetiva o conhecimento em si, não buscan-
do necessariamente sua utilidade. Ainda, que procura descrever seu 
objeto gerando conhecimentos novos e visando a sua integral com-
preensão; constitui, dessa maneira, o espaço de produção de todas as 
descobertas e teorias científicas inovadoras.

Stokes (2005) afirma que as atividades, por meio das quais a pes-
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quisa científica produz novas informações ou um novo conhecimen-
to, dependerão sempre de uma sequência de decisões ou escolhas. 
Assim, a “distinção entre a pesquisa básica e a aplicada gira em torno 
dos critérios que governam a escolha entre tais alternativas.” (STO-
KES, 2005, p. 22). Ou seja, segundo ele, os critérios adotados direcio-
narão os diferentes objetivos da pesquisa básica e da pesquisa aplica-
da, tornando-as conceitualmente distintas.

Pensada sob tal aspecto, a ciência ou pesquisa teórica é uma ativi-
dade que procura, principalmente, adquirir novos conhecimentos sobre 
os fundamentos subjacentes aos fenômenos e fatos observáveis. Have-
ria uma “tensão inerente entre os objetivos de entendimento geral e de 
utilização aplicada que mantém as categorias da pesquisa básica e da 
pesquisa aplicada empiricamente separadas”. (STOKES, 2005, p. 25).

Enfim, a ciência básica direcionar-se-ia em buscar maior com-
preensão dos fenômenos de certa esfera, ou, ainda, procuraria ampliar 
a esfera do entendimento fundamental, de maneira que tal ciência ca-
racterizar-se-ia também pela sua criatividade, originalidade e liberda-
de, elementos que seriam perdidos se a ciência fosse direcionada por 
um pensamento a priori sobre sua utilidade prática. (STOKES, 2005).

De forma objetiva, adotada a divisão tradicional entre ciência 
pura e ciência aplicada, a pesquisa pura procuraria resolver proble-
mas de maneira mais geral, sem que se tenha em mente uma aplicação 
imediata para as teorias desenvolvidas. A sua aplicação ou não apli-
cação posterior seria uma tarefa da pesquisa aplicada. “A qualidade 
definidora da pesquisa básica é que ela procura ampliar a compreen-
são dos fenômenos de um campo da ciência.” (STOKES, 2005, p. 22).

2.2.4.1	 Uma terceira perspectiva: as ciências teóricas orientadas pelo uso

Stokes (2005) refuta a dicotomia unidimensional proposta pelo 
relatório de Vannevar Bush (1960), vista anteriormente. Baseado num 
modelo de ciência básica bidimensional, o autor organiza uma tabela 
dividida em quatro quadrantes, em que cada um representa o nível 
de vinculação da uma investigação científica a objetivos de entendi-
mento e/ou de uso.

Para Stokes (2005), a pesquisa básica deve ser inspirada pelo uso, 
e as necessidades reais da sociedade devem ser o ponto de partida 
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de um/a cientista para o desenvolvimento de uma pesquisa teórica 
que buscará expandir os conhecimentos fundamentais em determina-
da área do conhecimento, ao mesmo tempo em que buscará soluções 
práticas a partir desses novos conhecimentos.

A pesquisa básica mapeia o curso da aplicação prática, elimina 
os becos sem saída, e permite ao cientista aplicado e ao enge-
nheiro atingir seus objetivos com a máxima velocidade, direção 
e economia. A pesquisa básica, voltada simplesmente para o en-
tendimento mais completo da natureza e de suas leis, dirige-se 
para o desconhecido. (STOKES, 2005, p. 28).

A tabela desenvolvida para explicar sua teoria é dividida em 
quatro quadrantes, com três tipos de pesquisas específicas (para um 
desses quadrantes, o autor não nomeou uma pesquisa):

a)	 a primeira seria a pesquisa básica pura, que apenas busca o 
entendimento fundamental, sem nenhuma finalidade prática;

b)	 a segunda pesquisa seria a aplicada pura, que busca o de-
senvolvimento aplicado ou tecnológico sem ter que passar, 
necessariamente, pela compreensão dos fenômenos (extremo 
oposto da anterior);

c)	 a última pesquisa seria a pesquisa básica orientada pelo 
uso, que encontra seu grande proeminente em Louis Pas-
teur; esse quadrante é chamado de Quadrante de Pasteur, 
em que estão as pesquisas que contribuem para o avanço 
do conhecimento e, ao mesmo tempo, possuem relevante 
aplicabilidade prática;

d)	 o último quadrante, que não possui nomeação, é ocupado 
por investigações particulares, motivadas apenas pela curio-
sidade do/a pesquisador/a. (STOKES, 2005).

Em resumo, segundo a visão do relatório de Vannevar Bush, 
uma determinada pesquisa pode pertencer à categoria de pesquisa 
teórica ou aplicada, mas nunca a ambas: “a pesquisa aplicada, inva-
riavelmente, expulsa a pesquisa pura.” (STOKES, 2005, p. 25). Já se-
gundo Stokes (2005), tal ideia de separação absoluta entre a ciência 
teórica e aplicada não é correta. Para ele, existem pesquisas que vin-
culam ambas, e que ele denomina de ciência básica inspirada pelo 
uso; também há investigações cujo objetivo é meramente saciar a 
curiosidade do/a pesquisador/a.
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2.3	 CONHECIMENTO VERSUS OPINIÃO: PORQUE ESCOLHER A 
CIÊNCIA

Apresentados os principais modelos e classificações da ciência, 
vamos agora apresentar, com base no racionalismo crítico de Karl 
Popper32, duas questões fundamentais pertinentes ao conhecimento 
científico e sua produção: o debate crítico apreciativo (DCA) e o Mé-
todo Científico. Também vamos dedicar um espaço específico para 
tratar das fontes do conhecimento e do problema da pseudociência, 
alicerçada, regra geral, em opiniões não devidamente testadas ou im-
possíveis de serem testadas.

2.3.1	 DEBATE CRÍTICO APRECIATIVO

O instrumento de progresso e expansão do conhecimento é 
a crítica33, a atitude crítica como processo de escolha, de decisão. 
Através da crítica – autocrítica e crítica intersubjetiva – constata-
mos a validade ou não dos enunciados e dos argumentos a eles 
subjacentes. O debate crítico apreciativo (DCA) permite decidir 
quais explicações e soluções devem ser inteiramente eliminadas, 
quais devem ser parcialmente eliminadas e quais sobrevivem, 
mesmo que provisoriamente.

Embora reconheça que o ponto de partida possa ser o senso co-
mum, Popper (1975) defende que o instrumento de progresso e expan-
são do conhecimento é a crítica, a atitude crítica como processo de es-
colha, de decisão. E a discussão crítica é regida por ideias reguladoras, 
dentre as quais, é necessário destacar: (a) a ideia de verdade34; (b) a 

32	 As tradições de pesquisa existentes, como apresentamos no início deste trabalho, são várias. E não 
é possível, considerando as incompatibilidades lógicas e empíricas existentes entre elas, adotá-las 
em conjunto. Ou seja, é necessário, em qualquer texto que envolva teoria do conhecimento e/ou 
epistemologia, realizar escolhas. A nossa escolha é o racionalismo crítico de Karl Popper, não porque 
contenha necessariamente a verdade definitiva sobre os diversos temas envolvidos, mas porque é a 
abordagem que, até o momento, consideramos mais bem corroborada no campo das ciências consi-
deradas sérias; e também porque não encontramos, nas obras de seus críticos, argumentos suficientes 
para refutar as bases de suas análises e propostas.

33	 Em oposição à atitude crítica, há a atitude dogmática, que se caracteriza por buscar confirmar sempre 
a hipótese já aceita e afastar todas as tentativas de refutá-la. Popper (1975), referindo-se especifica-
mente ao conhecimento científico, destaca que é necessário não descartar integralmente a atitude 
dogmática; sem a defesa da velha teoria, não haveria como testar adequadamente a força explicativa 
da teoria apresentada em sua substituição. Nesse sentido, uma dose moderada de atitude dogmática é 
fundamental, pois permite o aprofundamento do debate crítico apreciativo e uma maior aproximação 
da verdade – uma maior objetivação do conhecimento.

34	 “Que a ideia de verdade rege a discussão crítica pode ver-se no facto de se discutir criticamente uma 
teoria na esperança de eliminar teorias falsas. Isto prova que somos guiados pela ideia de procurar 
teorias verdadeiras.” (POPPER, 2001, p. 36; grifado no original).
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ideia de conteúdo lógico35 e empírico36; e, (c) a ideia de conteúdo de 
verdade de uma teoria e sua aproximação à verdade37 (POPPER, 2001).

O debate crítico apreciativo exige um certo comprometimento 
com a objetividade no processo de produção do conhecimento, evitan-
do a tentativa de justificá-lo ou provar a sua verdade com base em ex-
periências pessoais. Experiências subjetivas, convicções, crenças, sen-
timentos, não podem em nenhuma circunstância justificar ou refutar 
um enunciado, as relações lógicas existentes dentro de cada sistema de 
enunciados, ou aquelas existentes entre vários sistemas de enunciados. 
Não há critérios absolutos de verdade, não há uma operação que per-
mita descobrir se uma coisa é verdade ou não. (POPPER, 197-a).

Para Popper (197-a, p. 46; grifado no original) “a objetividade 
dos enunciados científicos reside na circunstância de eles poderem 
ser intersubjetivamente submetidos a teste.” Ou seja, é fundamental que 
qualquer experiência científica possa ser conhecida e reproduzida 
por qualquer outro/a cientista que realize o experimento na forma 
descrita por quem o realizou inicialmente.38 Não havendo essa possi-
bilidade – que pressupõe a publicidade do conhecimento produzido 
–, não há conhecimento objetivo e não há ciência.

A objetividade e a racionalidade da ciência, no sentido coloca-
do acima, não decorrem da objetividade e da racionalidade dos/as 
cientistas, que são seres humanos e, como tais, munidos de subjeti-
vidade e de passionalidade, mas da racionalidade identificada na 
atitude crítica face aos problemas. A busca da eliminação de erros 
através da crítica intersubjetiva é que permite a gradativa constru-
ção do conhecimento objetivo.39

35	 “O conteúdo lógico de uma teoria é a classe das suas consequências, ou seja, o conjunto ou classe de 
todas as proposições que podem derivar logicamente da teoria em questão – que será tanto mais ele-
vado quanto maior for o número de consequências.” (POPPER, 2001, p. 36-37; grifado no original).

36	 “O conteúdo empírico de uma teoria pode pois ser descrito como o conjunto ou classe de proposições 
empíricas excluídas pela teoria – o que quer dizer, o conjunto ou classe de proposições empíricas que 
contradizem a teoria.” (POPPER, 2001, p. 37).

37	 “A ideia de aproximação à verdade – tal como a ideia de verdade enquanto princípio regulador – 
pressupõe uma visão realista de mundo. Não pressupõe que a realidade seja como as nossas teorias 
científicas a descrevem, mas pressupõe que existe uma realidade e que nós e as nossas teorias – que 
são ideias que nós próprios criamos e por isso são sempre idealizações – nos podemos aproximar 
cada vez mais de uma descrição adequada da realidade, se empregarmos o modelo de quatro fases de 
tentativa e erro.” (POPPER, 2001, p. 39; grifado no original).

38	 “[...] ocorrências particulares não suscetíveis de reprodução carecem de significado para a Ciência. 
Assim, uns poucos enunciados básicos dispersos, e que contradigam uma teoria, dificilmente nos 
induzirão a rejeitá-la como falseada. Só a diremos falseada se descobrimos um efeito suscetível de 
reprodução que refute a teoria.” (POPPER, 197-a, p. 91; grifado no original).

39	 “Deve ser óbvio que a objetividade e a racionalidade do progresso da ciência não se devam à objetivi-
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Mas, tal como todos os racionalistas pensantes, não afirmo que o 
homem seja racional. É óbvio, pelo contrário, que mesmo o ho-
mem mais racional é altamente irracional em muitos aspectos. A 
racionalidade não é patrimônio do homem nem um facto acerca 
dele. Trata-se de uma tarefa que o homem tem de realizar, uma 
tarefa dificultosa e cheia de restrições; mesmo que parcial, será 
difícil conseguir a racionalidade. (POPPER, 2002, p. 156).

Para Popper (197-a, p. 536; grifado no original), existindo obje-
tividade, poderá ocorrer uma crítica racional. Em toda discussão ra-
cional (tanto das Ciências como da Filosofia), o método que deve ser 
utilizado “é o de enunciar claramente o problema e examinar, criticamente, 
as várias soluções propostas.” Além disso, a crítica será possível e frutí-
fera se enunciarmos o problema de maneira tão precisa quanto possí-
vel, “colocando a solução por nós proposta em forma suficientemente 
definida – forma suscetível de ser criticamente examinada”.

Os princípios que subjazem a qualquer discussão racional, quer 
dizer, a qualquer discussão ao serviço da busca da verdade, são 
propriamente princípios éticos. Gostaria de apresentar três des-
ses princípios: 1) O princípio da falibilidade: Talvez eu não te-
nha razão e talvez tu não tenhas razão. Mas também é possível 
que nenhum tenha razão. 2) O princípio da discussão sensata: 
Queremos tentar apresentar, o mais impessoalmente possível, 
as nossas razões pró e contra uma certa, e criticável, teoria. 3) O 
princípio da aproximação à verdade. Por meio de uma discus-
são objetiva aproximamo-nos quase sempre da verdade e chega-
mos a um melhor entendimento; mesmo quando não chegamos 
a acordo. (POPPER, 1995, p. 106-107).

Esses três princípios são, no pensamento de Popper (1995, p. 107), 
ao mesmo tempo, princípios epistemológicos e princípios da ética, pois 
que implicam, dentre outras coisas, a tolerância. Em outras palavras:

Se posso aprender contigo e quero fazê-lo no interesse da busca da 
verdade, então tenho não só de te tolerar, mas também de te reco-
nhecer como potencialmente portador dos mesmos direitos; a po-
tencial unidade e igualdade de direitos de todos os homens é um 
pressuposto da nossa disposição para discutirmos racionalmente. 
É também importante o princípio de que podemos aprender mui-
to pela discussão; mesmo quando ela não conduz à união. Pois 
a discussão pode ensinar-nos a compreender alguns dos pontos 

dade e à racionalidade pessoais do cientista. A grande ciência e os grandes cientistas, como os grande 
poetas, são geralmente inspirados por intuições não racionais.” (POPPER, 1978, p. 69-70).
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fracos da nossa posição. [...] A busca da verdade e a aproximação 
à verdade são outros princípios éticos; tal como a ideia da hones-
tidade intelectual e da falibilidade que nos conduz a uma posição 
de autocrítica e à tolerância. (POPPER, 1995, p. 108-110).

Popperianamente, podemos afirmar que, enquanto a ética antiga 
se fundava na ideia do saber pessoal e seguro, a nova ética se funda-
menta na ideia do saber objetivo e inseguro. Assim, a ética antiga, ao 
não reconhecer os erros, era intelectualmente desonesta. Por sua vez, 
a nova ética impõe a noção da inexistência do argumento de autori-
dade e reconhece a impossibilidade de evitar os erros. Nesse sentido, 
o fundamental é identificar os erros e aprender com eles, mantendo 
uma posição de autocrítica e de crítica racional e objetiva.

Segundo Popper (1978, 2006), a objetividade científica só pode 
ser explicada segundo categorias sociais como competição, tradição, 
instituições sociais, publicações plurais, tolerância política e liberda-
de de expressão.40 De outro lado, um/a cientista imparcial, sem va-
lores, seria um/a cientista desumano; sem paixão, não há a busca da 
verdade, portanto, não há ciência.41

2.3.2	 O MÉTODO CIENTÍFICO

Popper (1978) não diferencia as ciências pelo método. Segundo 
ele, o método, tanto das Ciências Sociais e Humanas quanto das Ciên-
cias Naturais, pode ser resumido nos seguintes termos:

a) O método das ciências sociais, como aquele das ciências na-
turais, consiste em experimentar possíveis soluções para certos 
problemas; os problemas com os quais iniciam-se nossas inves-
tigações e aqueles que surgem durante a investigação.

As soluções são propostas e criticadas. Se uma solução proposta 
não está aberta a uma crítica pertinente então é excluída como 
não científica, embora, talvez, apenas temporariamente.

40	 “[...] competição (tanto de cientistas individuais como também de diferentes escolas); tradição (a 
saber, a tradição crítica); instituição social (como, por exemplo, publicações em diferentes periódicos 
e por diferentes editoras concorrentes, discussões em congressos); o Poder do Estado (a saber, a 
tolerância política da discussão livre).

	 Desse modo, detalhes menores como, por exemplo, o meio social ou ideológico do pesquisador se 
eliminam por si sós com o tempo, embora evidentemente sempre desempenhem seu papel a curto 
prazo.” (POPPER, 2006, p. 104).

41	 “[...] não podemos privar o cientista de sua parcialidade, sem também privá-lo de sua humanidade. 
Tampouco podemos proibir ou destruir suas valorações, sem destruí-lo como homem e como cien-
tista. [...]. O cientista objetivo e livre de valores não é o cientista ideal. Sem paixão nada é possível 
– muito menos na ciência pura. A expressão ‘amor pela verdade’ não é pura metáfora.” (POPPER, 
2006, p. 106; grifado no original).
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b) Se a solução tentada está aberta a críticas pertinentes, então 
tentamos refutá-la; pois toda crítica consiste em tentativas de 
refutação.

c) Se uma solução tentada é refutada através do nosso criticis-
mo, fazemos outra tentativa.

d) Se ela resiste à crítica, aceitamo-la temporariamente; e a acei-
tamos, acima de tudo, como digna de ser discutida e criticada 
mais além.

e) Portanto, o método da ciência consiste em tentativas expe-
rimentais para resolver nossos problemas por conjecturas que 
são controladas por severa crítica. É um desenvolvimento crítico 
consciente do método de ‘ensaio e erro’.

f) A assim chamada objetividade da ciência repousa na objeti-
vidade do método crítico. Isto significa, acima de tudo, que ne-
nhuma teoria está isenta do ataque da crítica; e mais ainda, que 
o instrumento principal da crítica lógica – a contradição lógica 
– é objetivo. (POPPER, 1978, p. 16).

Podemos afirmar que ideia de que aprendemos por tentativa e 
erro é o ponto central de toda a obra de Popper, ocupando grande 
parte de seus escritos e reflexões. Segundo ele, todos os seres vivos, 
das plantas ao ser humano, aprendem por tentativa e erro; essa é a 
base de sua epistemologia evolutiva.42 No contexto geral de aprendi-
zado e evolução, ele apresenta um modelo de três fases:43

a)	 o problema;

b)	 as tentativas de solução;

c)	 a solução. (POPPER, 2001).

Segundo Popper (2001), esse modelo também é aplicável à ciên-
cia. O que distingue a ciência humana do conhecimento biológico é 
a aplicação consciente do método crítico, possível pelo desenvolvi-
mento da linguagem humana – a ciência nasce com a invenção da 
discussão crítica. É essa linguagem que permite a exteriorização do 

42	 “Obviamente que no sentido biológico e evolutivo em que falo do conhecimento, não só os animais 
e os homens têm expectativas e, portanto, conhecimento (inconsciente), mas também as plantas; e na 
realidade todos os organismos.” (POPPER, 2001, p. 88).

	 “[...] este esquema de como o novo conhecimento é adquirido se aplica desde a amiba a Einstein.” 
(POPPER, 2001, p. 24).

43	 Afirma que esse modelo pode ser entendido como o esquema geral da teoria da evolução de Darwin. 
Popper (2002), entretanto, critica vários pontos da teoria de Darwin, propondo aperfeiçoamentos com 
base no seu esquema quadripartido.
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pensamento do/a indivíduo/a, propiciando a sua objetivação. Com 
isso, o erro, que na evolução biológica eliminava o/a indivíduo/a ou 
a espécie, na evolução do conhecimento humano, elimina as teorias, 
mas preserva o/a seu/sua autor/a.44

Popper (1995, p. 19-20) entende que a verdade objetiva e o en-
foque crítico nascem com a linguagem humana, que é o primeiro e 
o mais importante produto da mente humana. Para ele, a linguagem 
possibilita a consideração crítica das teorias, que é a sua contempla-
ção externa: as teorias passam a ser objeto de crítica. Mais do que isso, 
permite-nos averiguar a correlação das teorias com os fatos.

Nesse sentido é que, biologicamente, Popper (POPPER, 1996, p. 
91) afirma que existe um passo que separa Einstein de uma ameba. 
Ambos trabalham com o método da tentativa e erro. A ameba, visan-
do a sua sobrevivência; Einstein, por sua vez, sabe que não somente 
podemos aprender com nossos erros, como devemos eliminá-los de 
nossas teorias. Somente Einstein – o ser humano – pode ter uma ati-
tude crítica e autocrítica. E é justamente a linguagem humana que põe 
ao nosso alcance essas virtudes.

Do modelo de três fases, característico do aprendizado biológico, 
Popper (2001) avança para o modelo de quatro fases, característico da 
ciência, apresentando-o da seguinte forma:

a)	 o antigo problema;

b)	 formação de tentativas de teoria;

c)	 tentativas de eliminação através de discussão crítica, incluin-
do testes experimentais;

d)	 os novos problemas, que surgem da discussão críticas das 
nossas teorias.

Com esse modelo Popper, substitui a tradicional busca pelas fon-
tes do conhecimento pelo processo de solução de problemas, por ten-
tativa e eliminação de erros. Esse método, muitas vezes referido por 
autores/as de metodologia científica como hipotético-dedutivo,45 foi 

44	 “Os cientistas, como todos os organismos, trabalham com o método da tentativa e erro. A tentativa é 
uma solução para um problema. Na evolução do reino animal ou vegetal o erro ou, para ser mais pre-
ciso, a correção do erro, normalmente significa a erradicação do organismo; em ciência geralmente 
significa a erradicação da hipótese ou teoria.” (POPPER, 2001, p. 60).

45	 A expressão método hipotético-dedutivo encontramos apenas uma única vez na obra de Popper, 
no seu livro A miséria do historicismo: “A isso tem-se dado o nome, por vezes, o nome de método 
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por ele sistematizado no seguinte esquema46:

Quadro 2

Esquema popperiano de tentativa e erro

TENTATIVA E ERRO

P1  TE  EE  P2

Fonte: Popper, 2002, p. 23-25

O quadro contém, na sequência, as letras P1, TE, EE, P2, que inte-
gram o esquema popperiano de tentativa e erro. Nele P1 é o problema 
inicial; TE é a teoria explicativa, hipótese ou conjectura; EE é a expe-
riência empírica, incluindo a observação (é onde buscamos testar a 
hipótese através da crítica47); e P2 é novo problema oriundo dos resul-
tados da experiência (na realidade podem ser vário novos problemas, 
P2, P3, P4, e assim sucessivamente).48

Em seu clássico “A Lógica da Pesquisa Científica”, Popper (1978) 
apresenta detidamente sua proposta, denominando-a de teoria do 
método dedutivo de prova, segundo a qual, uma hipótese só admi-
te prova empírica após haver sido formulada – a teoria ou hipótese 

hipotético-dedutivo ou, mais frequentemente, o nome de método da hipótese [...].” (1980, p. 102; 
grifamos).

46	 Esse esquema pode ser encontrado no livro de Popper intitulado O conhecimento e o problema cor-
po-mente. (2002, p. 23 e 25). Mas também é encontrado em várias outras de suas obras, inclusive 
com algumas pequenas variações.

47	 “O resultado dos testes é a seleção das hipóteses que resistiram a esses testes, ou a eliminação das 
hipóteses que eles não resistiram e que serão, consequentemente, rejeitadas. É importante compre-
ender o que deflui dessa concepção. Os pontos em relevo são os seguintes: todos os testes podem ser 
entendidos como tentativas de afastar as teorias falsas, de identificar os pontos fracos de uma teoria, 
de modo a rejeitá-la quando falseada pelos testes. Essa maneira de ver é por vezes tida como parado-
xal: nosso objetivo afirma-se, é o de formular teorias, e não o de eliminar teorias falsas. Entretanto, 
exatamente porque nosso objetivo é o de formular teorias tão perfeitas quanto possível, devemos 
submetê-las a testes tão severos quanto possível, ou seja, devemos tentar identificar erros que nelas 
se contenham, devemos tentar falseá-las. Somente no caso de não podermos falseá-las, a despeito 
dos maiores esforços que façamos em tal sentido, poderemos dizer que resistiram a testes severos. 
Essa a razão por que a descoberta de exemplos confirmadores de uma teoria muito pouco significa, se 
não tivermos tentado e falhado no procurar descobrir refutações. Com efeito, se não formos críticos, 
sempre encontraremos aquilo que desejarmos: buscaremos e encontraremos refutações, e não procu-
raremos nem veremos o que possa mostrar-se ameaçador para as teorias que nos agradam. Em tais 
termos, é extremamente fácil conseguir o que pareça avassaladora evidência em favor de uma teoria 
que, se criticamente encarada, teria sido objeto de refutação. Para colocar em operação o método da 
escolha por eliminação, assegurando que somente sobrevivam as teorias mais aptas, devemos fazer 
com que essas teorias lutem pela vida, em condições difíceis.” (POPPER, 1980, p. 104-105).

48	 “O esquema global indica que partimos de um problema, quer de natureza prática quer teórica; tenta-
mos resolvê-lo elaborando uma teoria possível na qualidade de solução possível – é o nosso ensaio; 
em seguida, ensaiamos a teoria, procurando fazê-la abortar – é o método crítico de eliminação de 
erros; em resultado desse processo surge um novo problema, P2 (ou, quem sabe, vários novos proble-
mas). [...]. Resumindo, o esquema diz-nos que o conhecimento parte de problemas e desemboca em 
problemas (até onde for possível ir).” (POPPER, 2002, p. 23; grifado no original).
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precede a experiência e a observação. Segundo ele, a teoria sempre é 
anterior, inclusive porque nossos sentidos e nossa linguagem estão 
impregnados de teoria.49 (POPPER, 1975).

A partir de uma ideia nova, formulada conjecturalmente e ainda 
não justificada de algum modo – antecipação, hipótese, sistema 
teórico ou algo análogo – podem-se tirar conclusões por meio 
de dedução lógica. Essas conclusões são em seguida compara-
das entre si e com outros enunciados pertinentes, de modo a 
descobrir-se que relações lógicas (equivalência, dedutibilidade, 
compatibilidade ou incompatibilidade) existem no caso.

Poderemos, se quisermos, distinguir quatro diferentes linhas 
ao longo das quais se pode submeter à prova uma teoria. Há, 
em primeiro lugar, a comparação lógica das conclusões umas 
às outras, com o que põe à prova a coerência interna do siste-
ma. Há, em segundo lugar, a investigação da forma lógica da 
teoria, com o objetivo de determinar se ela apresenta o cará-
ter de uma teoria empírica ou científica, ou se é, por exemplo, 
tautológica. Em terceiro lugar, vem a comparação com outras 
teorias, com o objetivo sobretudo de determinar se a teoria re-
presentará um avanço de ordem científica, no caso de passar 
satisfatoriamente a várias provas. Finalmente, há a comprova-
ção da teoria por meio de aplicações empíricas das conclusões 
que dela se possam deduzir.

A finalidade desta última espécie de prova é verificar até que 
ponto as novas consequências da teoria – quaisquer que sejam 
os aspectos novos que esta apresente no que assevera – res-
pondem às exigências da prática, suscitada quer por experi-
mentos puramente científicos que por aplicações tecnológicas 
práticas. Aqui também o processo de prova mostra seu caráter 
dedutivo. Com o auxílio de outros enunciados previamente 
aceitos, certos enunciados singulares – que poderíamos cha-
mar ‘predições’ – são deduzidos da teoria; especialmente pre-
dições suscetíveis de serem submetidas facilmente a prova ou 
predições aplicáveis na prática. Dentre os enunciados referidos 
selecionam-se os que não sejam deduzíveis da teoria vigente e, 

49	 “[...] defendo a tese de que todo o conhecimento é a priori, geneticamente a priori, no seu conteúdo. 
Porque todo o conhecimento é hipotético ou conjectural: é a nossa hipótese. Só a eliminação de 
hipóteses é a posteriori, o conflito entre hipóteses e realidade. É apenas nisto que consiste a compo-
nente empírica do nosso conhecimento. E é suficiente para nos permitir aprender com a experiência; 
suficiente para que sejamos empiristas.

	 Por outras palavras: nós só aprendemos por tentativa e erro. Todavia, as nossas tentativas são sempre 
as nossas hipóteses. Provêm de nós, não do mundo exterior. Tudo o que aprendemos do mundo exte-
rior é que alguns dos nossos esforços são errôneos.” (POPPER, 2001, p. 71; grifado no original).
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em particular, os que essa teoria contradiga. A seguir, procura-
se chegar a uma decisão quanto a esses (e outros) enunciados 
deduzidos, confrontando-os com os resultados das aplicações 
práticas e dos experimentos. Se a decisão for positiva, isto é, 
se as conclusões singulares se mostrarem aceitáveis ou compro-
vadas, a teoria terá, pelo menos provisoriamente, passado pela 
prova: não se descobriu motivo para rejeitá-la. Contudo, se a 
decisão for negativa, ou, em outras palavras, se as conclusões 
tiverem sido falseadas, esse resultado falseará também a teoria 
da qual as conclusões foram logicamente deduzidas.

Importa acentuar que uma decisão positiva só pode proporcio-
nar alicerce temporário à teoria, pois subsequentes decisões ne-
gativas sempre poderão constituir-se em motivo para rejeitá-la. 
Na medida em que a teoria resista a provas pormenorizadas e 
severas, e não seja suplantada por outra, no curso do progresso 
científico, poderemos dizer que ela ‘comprovou sua qualidade’ 
ou foi ‘corroborada’ pela experiência passada. (197-a, p. 33-34; 
grifado no original).

Para Popper (197-) o método de tentativa e erro permite enfren-
tar todos os denominados problemas epistemológicos – sua utilização 
não afirma a verdade de teorias com base em enunciados singulares, 
ou seja, não são generalizados os resultados de conclusões verificadas 
em experiências; mas sua utilização permite a refutação de teorias ou 
hipóteses falsas.50 Destaca, por isso, que não se deve esperar verda-
des profundas da metodologia; as regras metodológicas devem ser 
elaboradas com a finalidade de garantir o critério de demarcação,51 
considerando a regra prática mais elevada.

Entretanto, segundo Popper (1975), a utilização do método ma-
terializado no esquema quadripartido apresentado permite ao ser hu-
mano elevar-se pelas suas próprias forças. É ele um instrumento de 
autotranscedência por meio da seleção e da crítica racional.

2.3.3	 FONTES DO CONHECIMENTO, OPINIÃO E PSEUDOCIÊNCIA

Importante perceber que os temas do debate crítico e do método 

50	 “[...] aquilo que caracteriza o método empírico é sua maneira de expor à falsificação, de todos os mo-
dos concebíveis, o sistema a ser submetido a prova. Seu objetivo não é o de salvar a vida de sistemas 
insustentáveis, mas, pelo contrário, o de selecionar o que se revele, comparativamente, o melhor, 
expondo-os todos à mais violenta luta pela sobrevivência.” (POPPER, 197-a, p. 44).

51	 O critério de demarcação adotado por Popper para separar ciência de não ciência é a refutabilidade. 
Para que possa ser considerado conhecimento científico é necessário que a hipótese possa ser testada 
e, portanto, seja passível de refutação.
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científico estão diretamente relacionados, na Teoria do Conhecimen-
to, com o tema das fontes do conhecimento. A consideração da fonte 
como elemento fundamental na demarcação entre o que é e o que não 
é ciência está muito presente nesse debate. Para Popper, entretanto, a 
fonte não define a qualidade do conhecimento:

[...] é possível substituir a pergunta pelas fontes de nosso co-
nhecimento por uma outra pergunta. A pergunta tradicional 
foi e ainda é: ‘Quais as melhores fontes de nosso conhecimen-
to, as fontes mais confiáveis – fontes que não nos conduzirão 
ao erro e às quais, em caso de dúvida, podemos apelar como 
instância última?’.

Sugiro partir da noção de que não há tais fontes de conheci-
mento ideais e infalíveis, [...], e que todas as ‘fontes’ de nosso 
conhecimento algumas vezes nos conduzem ao erro. E sugiro 
substituir a pergunta sobre as fontes de nosso conhecimento por 
uma pergunta completamente distinta: ‘existe um caminho para 
descobrir e eliminar erros?’.

Assim como muitas perguntas autoritárias, a pergunta pelas 
fontes do conhecimento é uma pergunta sobre a origem. Ela 
pergunta pela origem do nosso conhecimento, na crença de 
que o conhecimento pode se legitimar por meio de sua árvore 
genealógica. A ideia metafísica (muitas vezes inconsciente) que 
está em sua base é a de um conhecimento racialmente puro, de 
um conhecimento imaculado, um conhecimento que deriva da 
autoridade suprema [...]. Minha pergunta modificada ‘O que 
podemos fazer para encontrar erros?’ provém da convicção de 
que não há tais fontes puras, imaculadas e infalíveis e que não 
se pode confundir a pergunta pela fonte e pela pureza com a 
pergunta pela validade e pela verdade. (2006, p. 70-72).

Segundo Popper (1975, 2002), a maior parte das teorias epis-
temológicas ainda vê os sentidos como a fonte do conhecimento, 
como resposta a nossa pergunta sobre como sabemos algo. Ele as 
denomina de teorias do balde mental ou teorias da mente como re-
cipiente.52 Entende que essas são teorias do conhecimento propostas 
pelo senso comum.

De que maneira adquiro conhecimentos por meio dos sentidos? 
A resposta habitual é: estímulos vindos do mundo exterior atin-
gem os sentidos, transformando-se em dados sensoriais, em 

52	 Conhecida historicamente como teoria da tábula rasa ou do quadro vazio. (POPPER, 197-).
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sensações ou percepções. Depois de recebermos muitos estímu-
los, descobrimos similitudes no nosso material sensorial, e deste 
modo a repetição é possível, e através dela chegamos a genera-
lizações ou regras e, pelo hábito, somos então levados a contar 
com a regularidade. (2002, p. 28).

Popper (1975, 1998) defende, em contraposição à teoria do balde, 
o que denomina de teoria do holofote, segundo a qual toda observa-
ção é precedida de expectativas ou hipóteses, sendo que são essas que 
lhe atribuem significado.53 É a teoria – hipótese, conjectura, expectati-
va, ponto de vista, visão de mundo, ou outro nome que se lhe queira 
dar – que antecede a observação e lhe atribui significado.

De acordo com a teoria do holofote, as observações são secun-
dárias às hipóteses. As observações, porém, desempenham um 
papel importante como testes que uma hipótese deve experi-
mentar no curso do exame crítico que fizermos dela. Se a hipó-
tese não passar no exame, se for mostrada falsa pelas nossas 
observações, então temos de procurar uma nova hipótese. Nes-
te caso, a nova hipótese virá depois daquelas observações que 
levaram a declarar falsa ou a rejeitar a hipótese antiga. Mas o 
que tornou as observações interessantes e relevantes e o que de 
todo deu origem a que as realizássemos em primeira instância 
foi a hipótese primitiva, a antiga e agora rejeitada.

[...]. A ciência de hoje se edifica sobre a ciência de ontem (e 
assim é o resultado do holofote de ontem); e a ciência de on-
tem, por sua vez, se baseia na ciência do dia anterior. E as mais 
antigas teorias científicas são edificadas sobre mitos pré-cientí-
ficos e estes, por sua vez, sobre expectativas ainda mais velhas. 
(1975, p. 318).

Segundo Popper (2006), há muitas fontes possíveis para o conhe-
cimento, e não há como ter clareza de todas elas. Além disso, a origem 
muito pouco tem a ver com verdade. A ciência busca a verdade, e é 
possível que muitas de suas teorias sejam, de fato, verdadeiras. En-

53	 “O que o holofote torna visível dependerá de sua posição, de nosso modo de dirigi-lo e de sua inten-
sidade, cor, etc., embora também venha a depender em larga escala das coisas iluminadas por ele. 
Similarmente, uma descrição científica dependerá em ampla escala de nosso ponto de vista, nossos 
interesses, que são como uma regra relacionada com a teoria ou hipótese que desejamos comprovar; 
mas também dependerá dos factos descritos. Pois, se tentarmos formular nosso ponto de vista, então 
sua formulação, via de regra, será o que às vezes se chamam uma hipótese operante, isto é, uma 
suposição provisória cuja função é ajudar-nos a selecionar e a ordenar os factos. Mas devemos deixar 
claro que não pode haver qualquer teoria ou hipótese que não seja, nesse sentido, uma hipótese ope-
rante e não permaneça assim. De facto, nenhuma teoria é final e cada teoria nos auxilia a escolher o 
ordenar factos.” (POPPER, 1998, p. 268-269).
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tretanto, não há como ter certeza disso, independentemente de suas 
fontes. A posição cientificista que crê dogmaticamente na autoridade 
da ciência é equivocada. O que é possível é a existência de um crité-
rio racional do progresso na busca da verdade, de um critério para o 
progresso científico: a produção de conhecimento objetivo através da 
crítica intersubjetiva.

A academia deve ser o espaço de processos de conhecimento 
que possuam a ideia de verdade como ideia reguladora; que se sub-
metam à crítica, que sejam estruturados com base em argumentos 
lógicos e sejam passíveis de refutação. Nesse contexto, um sistema 
científico deve preencher essas duas condições, a compatibilidade e 
a falseabilidade:

A condição de compatibilidade desempenha papel especial en-
tre as várias condições que devem ser satisfeitas por um sistema 
teórico ou um sistema axiomático. Trata-se da condição primeira 
– condição que deve ser satisfeita por quaisquer sistemas, empí-
ricos ou não empíricos.

[...] a importância da condição de compatibilidade tornar-se-á 
patente se nos dermos conta de que um sistema autocontradi-
tório é não informativo. E assim ocorre porque dele podemos 
deduzir qualquer conclusão que desejemos. [...]. Um sistema 
compatível, por outro lado, divide em dois o conjunto de todos 
os enunciados possíveis: os que ele contradiz e aqueles com os 
quais é compatível. [...]. Esse o motivo por que a compatibilida-
de se coloca na condição de o mais geral requisito a ser preen-
chido por um sistema, seja ele empírico ou não empírico, se esse 
sistema pretender alguma utilidade.

Além de ser compatível, um sistema empírico deve satisfa-
zer uma condição adicional: deve ser falseável. (POPPER, 
197-, p. 98).

A falseabilidade – ou refutabilidade – é o critério aplicável ao 
caráter empírico de um sistema de enunciados, que pode ser então 
considerado científico. A falseabilidade significa que uma teoria é 
passível de ser testada empiricamente, podendo, então, ser refutada 
ou corroborada. Uma teoria que não possa ser testada empiricamen-
te e, portanto, falseada ou corroborada, não é uma teoria científica. 
(POPPER, 197-). Pelo menos, não é uma teoria válida no campo das 
ciências empíricas.
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Em outras palavras: academia deve ser o lugar de conhecimen-
tos corroborados e não de meras opiniões, oriundas do senso comum 
ou da vivência individual do/a pesquisador/a. O conhecimento que 
nela circula, em especial, nas disciplinas apresentadas como científi-
cas, deve preencher esses requisitos. Segundo Bachelard (1996, p. 19):

A ciência, tanto por sua necessidade de coroamento como por 
princípio, opõe-se absolutamente à opinião. Se, em determinada 
questão, ela legitimar a opinião, é por motivos diversos daque-
les que dão origem à opinião; de modo que a opinião está, de 
direito, sempre errada. A opinião pensa mal; não pensa: traduz 
necessidades em conhecimentos. Ao designar os objetos pela 
utilidade, ela se impede de conhecê-los. Não se pode basear 
nada na opinião: antes de tudo, é preciso destruí-la. Ela é o pri-
meiro obstáculo [epistemológico] a ser superado. Não basta, por 
exemplo, corrigi-la em determinados pontos, mantendo, como 
uma espécie de moral provisória, um conhecimento vulgar pro-
visório. O espírito científico proíbe que tenhamos uma opinião 
sobre questões que não compreendemos, sobre questões que 
não sabemos formular com clareza. (1996, p. 18).

‘Nosso espírito tem a tendência irresistível de considerar como 
mais clara a ideia que costuma utilizar com frequência’. A ideia 
ganha assim uma clareza intrínseca abusiva. Com o uso, as 
ideias se valorizam indevidamente.

Os espaços destinados à ciência não devem ser tratados como 
espaços festivos, palanques partidários ou templos religiosos, onde 
proliferam a mera opinião e a crença com base apenas na fé ideológica 
ou sobrenatural. Neles, só devem permanecer os conhecimentos que 
se submetem ao debate crítico apreciativo e foram corroborados ou, 
no mínimo, não foram refutados.

2.4	 A TÍTULO DE CONCLUSÃO: A NECESSIDADE, PARA UMA 
PESQUISA CIENTÍFICA, DA CRÍTICA INTERSUBJETIVA

Ao tratar da ciência e do problema do conhecimento listamos as 
formas de conhecimento tradicionalmente reconhecidas: o senso co-
mum, o filosófico e o científico. Na busca de responder a pergunta “o 
que é conhecer?” vimos que as respostas são múltiplas e dependem 
de a qual modelo de conhecimento estamos nos referindo. Nesse con-
texto, apresentamos, de forma simplificada, as principais tradições 
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ocidentais, bem como algumas críticas realizadas a essas tradições, 
sobretudo, em relação à racionalidade e objetividade dos/as cientis-
tas e ao conhecimento universalista.

Contemporaneamente podemos dizer que o conhecimento 
científico não encontra seu critério de demarcação nos pressupos-
tos de verdade, racionalidade universal ou objetividade, ou mesmo 
em suas fontes. De forma diversa, o critério que parece demarcar 
o conhecimento científico de outras formas de conhecimento é a 
sua abertura à crítica intersubjetiva. Não fosse isso, tratar-se-ia de 
conhecimento dogmático.

Portanto, a ciência busca se aproximar da verdade (verossimi-
lhança ou verossimilitude), mas é caracterizada, principalmente, pela 
possibilidade de construção e reconstrução dos conhecimentos por 
ela produzidos, por meio da realização de testes de suas hipóteses 
e da refutação (ou corroboração) dos seus enunciados, o que ocorre 
através do debate crítico apreciativo.

Claro que sempre pode existir a propensão não-científica do/a 
pesquisador/a acreditar que está certo ou que o conhecimento por 
ele/ela produzido é verdadeiro. Daí a importância de tal conheci-
mento estar aberto à crítica, com a divulgação dos métodos e pressu-
postos da pesquisa, possibilitando sua reprodução e teste por pares, 
que podem corroborar ou refutar esse conhecimento.

Nesse sentido, não existe objetividade nos/as cientistas e pes-
quisadores/as. Todos os seres humanos são seres subjetivos, tem suas 
vivências, historicidades, culturas, crenças e propensões, que podem 
interferir na escolha das temáticas pesquisadas e, também, nos resul-
tados. Isso não é, necessariamente, um problema. O problema seria se 
considerássemos a ciência e seus resultados como objetivos, univer-
salmente válidos e verdadeiros, o que impediria a sua crítica.

Logo, a objetividade e racionalidade da ciência não decorrem 
da inexistente objetividade e racionalidade dos/as cientistas, mas 
da racionalidade identificada na atitude crítica face aos problemas, 
da busca da eliminação de erros, por meio da crítica intersubjetiva. 
Um sistema, para ser científico, deve preencher, como condições, a 
compatibilidade e a falseabilidade. Isso demarca a diferença entre os 
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demais conhecimentos e o conhecimento científico.

É também importante deixar claro que não é mais possível 
falar em ciência, no singular. O que temos contemporaneamente é 
um leque de ciências, cada uma com suas especificidades, embora 
precisem, para serem consideradas ciências, preencher os critérios 
de demarcação. Na nossa área, o Direito, é possível falarmos, a tí-
tulo de exemplo, em: em ciência normativa do Direito, em ciência 
teórica do Direito, em ciência empírica do Direito e em ciência do 
Direito aplicada.
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CAPÍTULO 3

PESQUISA NA ÁREA DO DIREITO: CRÍTICAS E 
PROPOSTAS CONTEMPORÂNEAS

Neste capítulo, buscamos apresentar algumas críticas e propos-
tas realizadas, no Brasil, à pesquisa jurídica. Como toda obra, é uma 
construção fruto de escolhas. Neste caso, as escolhas estão vinculadas 
à perspectiva epistemológica popperiana, com as adaptações necessá-
rias à sua utilização na área do Direito.

O capítulo inicia com um breve texto que busca indicar que há 
um ponto de partida importante na definição dos rumos da pesquisa 
jurídica: definir seu objeto. Na sequência, são apresentadas as princi-
pais críticas e propostas das últimas duas décadas, no Brasil, relativa-
mente aos problemas da pesquisa jurídica e suas soluções.

No contexto dessas críticas e propostas, é fundamental destacar 
o papel central do trabalho apresentado por Marcos Nobre, em 2004. 
As demais críticas e propostas lhe são posteriores e complementares. 
Então, será por ela que iniciaremos, logo após o breve texto sobre o 
conceito de Direito. Sequencialmente, apresentaremos uma proposta 
popperiana para a pesquisa científica em Direito.

3.1	 QUAL DIREITO? O PRIMEIRO PROBLEMA DA CIÊNCIA DO 
DIREITO

Falando em Ciência do Direito – o conhecimento sobre o Direito 
e não o Direito em si –, o debate sobre a sua existência ou não está 
presente em praticamente toda a história das teorias do Direito. E esse 
debate vem acompanhado, regra geral, de uma pergunta equivocada: 
o Direito é ciência? Fosse essa a pergunta correta, a resposta seria sim-
ples e objetiva: um sonoro não.

Seja qual for o conceito que se tenha de Direito, ele será sempre 
o objeto da análise e não a forma pela qual é analisado. A pergunta 
correta seria: o objeto Direito pode ser estudado cientificamente? Ou 
então: é possível a constituição de uma ciência sobre o objeto Direito? 
E para responder essa indagação se coloca uma outra: o que é Direito?
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A resposta a essa pergunta não é simples. De um lado, não há 
acordo sobre o que seja efetivamente Direito. As diferentes tradições 
presentes nas teorias do Direito apontam sempre para conceituações 
diversas, que geram, por consequência, diferentes objetos de análise.

Segundo Roberto Lyra Filho (1980, 1982) todos os problemas re-
ferentes ao conhecimento jurídico partem de uma questão basilar: o 
que é Direito? E ele parece ter razão, pelo menos em parte. Para que 
se possa efetivar qualquer estudo, é fundamental a prévia delimita-
ção do seu objeto.

Nesse sentido, Miguel Reale (1977, p. 372) sugere que “O concei-
to de direito [...] é a categoria primordial, segundo a qual se poderão 
determinar as demais.” Talvez seja melhor dizer: é necessária a prévia 
construção do objeto. Esse, como elemento de uma relação cognos-
cente, é sempre uma elaboração teórica. Contudo, como atenta Michel 
Miaille (1984, p. 40), nenhum objeto de estudo pode ser considerado 
como um dado a priori. Os objetos são construídos pelos/as pesquisa-
dores/as. Logo, a “[...] questão do objeto de uma ciência é ao mesmo 
tempo uma das mais difíceis e uma das mais decisivas, pois é da defi-
nição deste objeto que dependem os conhecimentos ulteriores.”

Gaston Bachelard (1977, 1981) demonstrou em seus trabalhos que 
o real construído não é uma simples leitura ou uma imagem perfeita 
do real concreto. Ou seja, “a definição do objeto de estudo é sempre o 
resultado de um trabalho teórico e não de uma constatação empírica”. 
Consequentemente, “a abordagem dos fenômenos é sempre mediata, 
nunca imediata”, sendo que “a ciência não é descrição de um objeto, 
mas construção deste objeto”. (MIAILLE, 1984. p. 41, 36, 42). E a ciên-
cia jurídica – seja ela teórica ou aplicada – não foge a essa regra.

Inclusive, “a maneira como o objeto é definido afasta, evidente-
mente, um certo número de pesquisas”. (MIAILLE, 1984, p. 48). Por 
isso, a produção de um conhecimento pertinente sobre o Direito pas-
sa, necessariamente, pela sua delimitação. É essa delimitação que vai 
fixar os limites e as possibilidades de uma Ciência do Direito. Essa 
não é possível sem um objeto determinado. O que haverá, na sua au-
sência, será uma pluralidade de visões obre uma pluralidade de obje-
tos diferenciados e autodenominados Direito.

Antoine Jeammaud (1984, p. 81) destaca não ser possível traba-
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lhar sem um conceito operacional que, mesmo sem possuir preten-
sões à universalidade, permita apreender a especificidade de um de-
terminado fenômeno jurídico. Em outras palavras, o desafio inicial 
nessa área é buscar responder a uma questão que tem atravessado os 
séculos: o que é o Direito? Como coloca Lyra Filho (1980), é necessá-
rio defini-lo para que se possa estudá-lo.

Por outro lado, é preciso manter em mente que toda a constru-
ção de um objeto é abstrata e, de certa forma, arbitrária. Em outras 
palavras, a questão conceitual no campo das ciências, em especial, 
as sociais, é preponderantemente um problema político-ideológico. 
Por isso, para a efetivação de um conhecimento jurídico pertinente, é 
necessário, delimitar seu objeto.

Neste livro, adotamos um conceito objetivo de Direito, conside-
rando como tal o conjunto normativo validado pelo Estado e por ele 
passível de aplicação coercitiva, o denominado direito positivo. Entram, 
nesse contexto, as normas gerais (legislação) e a normas individuais 
(sentenças judiciais e arbitrais, contratos juridicamente válidos, acordos 
juridicamente válidos acertados pelas partes e outros documentos cujo 
cumprimento possa ser exigido usando o poder coercitivo estatal).

Entendemos que esse conceito não é unânime, mas ele possui um 
grau de objetividade suficiente que permite sua identificação no con-
texto político contemporâneo. É a esse Direito que nos referimos quan-
do pensamos no Estado Democrático de Direito. Isso porque, esse é o 
Direito construído pelos poderes estabelecidos nesse modelo de Esta-
do, ou por ele autorizado, como na situação dos atos jurídicos privados.

Contudo, ressaltamos que sendo a área do Direito compreendida 
como parte das Ciências Sociais Aplicadas, conforme o Conselho Na-
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) brasileiro, 
seu objeto de estudos não é puro ou neutro, mas impregnado pela com-
plexidade social, política, econômica e cultural do país, de modo com 
que se torna indissociável da realidade a qual se dirige (e normatiza).

3.2	 A CRÍTICA DE MARCOS NOBRE

O artigo intitulado “Apontamentos sobre a pesquisa em Direito no 
Brasil”, publicado por Marcos Nobre em 2004, é um marco contempo-
râneo no debate sobre a pesquisa jurídica no país. O autor aponta dois 
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problemas relativamente à área do Direito:

a)	 isolamento do Direito em relação às demais Ciências Sociais 
e às Humanidades;

b)	 a confusão entre prática profissional e elaboração teórica, que 
no Brasil, atinge um grau ainda mais elevado, confundindo 
prática jurídica, teoria jurídica e educação jurídica.

Para Nobre (2004, p. 10), há um primeiro sentido de prática pro-
fissional, que é o sentido estrito, que atinge mais diretamente advoga-
dos e estagiários, caracterizando-se pela “sistematização da doutrina, 
jurisprudência e legislação existentes e seleciona, segundo a estraté-
gia advocatícia definida, os argumentos que possam ser mais úteis à 
construção da tese jurídica (ou à elaboração de um contrato comple-
xo) para uma possível solução do caso (ou para tornar efetiva e o mais 
segura possível a realização de um negócio).”

Nobre (2004, p. 10) também apresenta um segundo sentido de 
prática profissional, a perspectiva parecerística. Nela, operadores/as 
do Direito se posicionam como defensores/as “[...] de uma tese ‘sem 
interesse ou qualquer influência’ da estratégia advocatícia definida. 
Assim, a escolha dos argumentos constantes da doutrina e da juris-
prudência, combinada com a interpretação da legislação, seria feita, 
por assim dizer, ‘por convicção’.”

Para Nobre (2004, p. 11; grifamos), em ambas a situações, a lógica 
é a mesma:

O parecer recolhe o material jurisprudencial e doutrinário e os 
devidos títulos legais unicamente em função da tese a ser defen-
dida: não recolhe todo o material disponível, mas tão-só a por-
ção dele que vem ao encontro da tese a ser defendida. O parecer 
não procura, no conjunto do material disponível, um padrão de 
racionalidade e inteligibilidade para, só então, formular uma 
tese explicativa, o que seria talvez o padrão e o objetivo de uma 
investigação acadêmica no âmbito do direito. Dessa forma, no 
caso paradigmático e modelar do parecer, a resposta vem de 
antemão: está posta previamente à investigação.

Dizer que o parecer desempenha o papel de modelo e que, como 
tal, é fator decisivo na produção do amálgama de prática, teoria e en-
sino jurídicos, significa dizer que o parecer não é tomado meramente 
como peça jurídica, mas como uma forma-padrão de argumentação. 
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Atualmente, passa quase que por sinônimo de produção acadêmica em 
Direito, estando na base da grande maioria dos trabalhos universitários 
da área. O modelo do parecer, como padrão de argumentação, ocupa 
lugar de destaque justamente porque, em tese, se distanciaria da ativi-
dade mais imediata da produção advocatícia, o que é falso–na verdade 
o parecer apenas reforça a produção de viés profissional (NOBRE, 2004).

Nobre (2004) argumenta a necessidade de se romper com essa ló-
gica, sobretudo, quando se deseja um padrão científico para a pesqui-
sa jurídica e acadêmica brasileira. Também, é necessário lembrar que, 
mesmo aceitando que há um momento de formação da convicção do/a 
parecerista, ele/a está protegido, regra geral, pelo sigilo da relação con-
tratual, que está na sua origem. Esse guarda importância por indicar 
que “o parecerista é o detentor de opiniões relevantes e não o pesquisa-
dor a quem cabe compreender [...] o estatuto de determinado instituto 
na prática jurisprudencial estabelecida.” (NOBRE, (2004, p. 11-12).

Essa perspectiva, destaca que a dogmática é, na área do Direito, 
o núcleo da pesquisa científica. Ele alerta que apesar de tal conside-
ração não ser pacífica na área, as principais divergências referem-
-se à caracterização da natureza da investigação dogmática. Nobre 
(2004, p. 12) explica:

De saída, a fim de evitar mal-entendidos, gostaria de esclare-
cer que não proponho um entendimento científico do direito a 
partir de perspectivas como a da sociologia, da história ou mes-
mo da filosofia. Não se trata de submeter o direito a nenhuma 
dessas perspectivas disciplinares em particular, o que lhe des-
truiria a especificidade. Trata-se antes de ampliar o conceito de 
dogmática e, portanto, seu campo de aplicação, de modo que os 
pontos de vista da sociologia, da história, da antropologia, da 
filosofia ou da ciência política não sejam exteriores, tampouco 
‘auxiliares’, mas se incorporem à investigação dogmática como 
momentos constitutivos.

Ainda, para o mencionado autor, o papel da pesquisa científica 
em Direito é:

[...] realizar reconstruções dogmáticas que não tenham compro-
misso com soluções e com a decidibilidade mas que procurem 
unicamente explicar (‘compreender’ seria melhor, nesse caso) 
o estatuto de determinado instituto na prática jurisprudencial 
– que [...] ganharia então um papel de grande destaque, ao con-
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trário do papel inteiramente secundário que desempenha hoje 
– e na doutrina, sendo esses elementos tomados como objetos 
empíricos de investigação a serem compatibilizados segundo 
uma determinada arquitetônica dos princípios estruturantes 
do ordenamento.

Nesse sentido, a doutrina seria considerada já uma sistematiza-
ção da prática jurídica e estaria a ela vinculada de maneira inex-
tricável [...]. Mas nem por isso a dogmática deveria se limitar a 
sistematizar a doutrina. Pelo contrário, é necessário insistir em 
que a distinção entre ‘técnica jurídica’ e ‘ciência do direito’ só 
poderá ser garantida se se afirmar com vigor a distinção entre 
‘doutrina’ e ‘dogmática’. Com isso, também no direito podería-
mos falar, guardadas todas as especificidades, em ‘ciência bási-
ca’ e em ‘ciência aplicada’, correspondendo o primeiro termo à 
‘dogmática’ e o segundo à ‘doutrina’. (NOBRE, 2004, p. 15-16).

O diagnóstico de Nobre (2004, p. 18) para os problemas da pes-
quisa jurídica brasileira é que falta pesquisa básica. Para ele, a relação 
entre prática e teoria do Direito na educação jurídica brasileira é re-
ferente a uma ilusão, isso é, “[...] a ilusão de que o mundo jurídico se 
regularia pelo manual de direito e não o contrário.”

Essa ilusão torna-se real, entretanto, na medida em que, ao for-
mar os operadores do direito, o manual parece ser amplamen-
te bem-sucedido na tarefa de fazê-los se comportar de acordo 
com o manual, repondo assim a ilusão, tornando-a ‘necessária’ 
(sendo que a utilização aqui do verbo ‘parecer’ indica se tratar 
de uma hipótese, pendente de comprovação empírica). Essa hi-
pótese, por sua vez, poderia explicar absurdidades como a de 
se afirmar a existência de uma tal ou qual ‘corrente majoritária 
de interpretação’ de determinado instituto legal sem qualquer 
amparo científico, sem qualquer investigação empírica da ju-
risprudência ou mesmo, em muitos casos, da própria doutrina. 
Tratar-se-ia, enfim, de uma ilusão produzida pelo manual, mas 
nem por isso menos real e efetiva. (NOBRE, 2004, p. 18, nota 5).

Nobre evidencia, no texto analisado, a enorme distância existen-
te entre o que as demais áreas consideram ciência e o que a área do 
Direito considera ciência, criticando a transposição de um modelo 
técnico-profissional para o campo acadêmico-científico.

Nas diversas áreas profissionais do Direito – considerando o con-
traditório exigido pelo processo de sua aplicação – a pesquisa tem por 
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característica ser pragmática, com o objetivo de encontrar argumen-
tos que justifiquem uma determinada posição, independentemente 
da busca da verdade ou verissimilitude. Nela, não se busca realizar a 
crítica das hipóteses ou expectativas – testá-las–, mas encontrar argu-
mentos para sustentar a tese que vai ser utilizada e defendida. Logo, 
trata-se de uma pesquisa comprobatória, que não busca refutar ou 
corroborar, não sendo crítica. Ela é utilizada para defender posições 
pré-estabelecidas. Nessa pesquisa técnico-profissional, a hipótese é 
sempre confirmada, porque busca justificar uma posição. Marcos No-
bre (2005) denomina-a, como já visto, de parecerística.

O fato de a pesquisa profissional ocorrer dessa forma não apre-
senta nenhum problema jurídico; nem o fato de, no processo educa-
cional dos cursos de graduação e de pós-graduação profissional, ela 
ser ensinada; o objetivo desses cursos é a formação para o exercício 
profissional. Contudo, essa forma de pesquisar não é científica e nem 
está comprometida com a busca da verdade. Por isso, o problema 
aparece quando se transporta para a pesquisa científica esse modelo 
de procedimento técnico, que tem por característica a busca de argu-
mentos somente positivos – pró hipótese –, muitas vezes valorativos 
ou meramente retóricos, que tem por objetivo simplesmente justificar 
fatos ou posições. A ciência descreve e explica fatos, não os justifica.

Em outras palavras, a pesquisa que se afirma científica na área 
do Direito também parece ser parecerística, principalmente quando 
busca comprovar a hipótese proposta. Dessa feita, refere-se à pesqui-
sa que não parte de uma hipótese que pode ser refutada ou corrobora-
da, mas de uma verdade que será justificada por meio de argumentos 
que lhe são favoráveis.

Essa realidade se agrava ainda mais quando, com o objetivo de 
justificar uma posição previamente escolhida, se confunde pesquisa 
com a simples leitura e compilação de obras acadêmicas e manuais 
escolares e a coletânea, muitas vezes sem critérios, de legislação e de 
coleta de decisões judiciais.

A pesquisa do/a operador/a do Direito (que produz conheci-
mento técnico-profissional) é uma pesquisa pragmática, com objeti-
vos definidos no plano singular (e não universal). Nela, não há a bus-
ca por testar hipóteses, mas sim por encontrar argumentos para sus-
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tentar a hipótese que vai ser utilizada e defendida no caso específico. 
É pesquisa argumentativa; não testa – portanto não corrobora e nem 
refuta –, defende posições. Na pesquisa técnico-profissional, a hipó-
tese é sempre confirmada, porque não busca descobrir, mas justificar. 
Nesse sentido, não é adequada a utilização de métodos e técnicas do 
modelo da pesquisa técnico-profissional para a realização de pesqui-
sa científica, embora ela possa ser trabalhada e ensinada em cursos 
voltados especificamente para a formação jurídico-profissional.

Ou seja, a pesquisa técnico-profissional, embora voltada à solu-
ção de problemas práticos, não configura uma pesquisa aplicada, no 
sentido que é exigível de uma Ciência Aplicada do Direito. A pesquisa 
científica constitui um processo específico de apropriação e de produ-
ção do conhecimento que demanda, para a sua adequada efetivação, 
a utilização de habilidades e competências próprias e de métodos e 
técnicas pertinentes.

Para além do campo do Direito, em outras áreas, o conhecimento 
produzido e/ou reportado nesses termos seria denominado de pseu-
dociência, sendo um conhecimento baseado em opiniões e escolhas 
valorativas, e que se apresenta como se fosse produzido de forma ob-
jetiva e racional.

3.3	 A CRÍTICA DE ALEXANDRE VERONESE E ROBERTO FRAGALE

Veronese e Fragale, no trabalho intitulado “Pesquisa em Direito: as 
duas vertentes vs. a não-pesquisa”, publicado em 2015 e republicado em 
2016, buscam refutar a perspectiva de que “um amontoado de jurispru-
dência ou de doutrina possa ser qualificado como derivado de pesquisa 
científica se não contiver uma clara e debatida teoria da interpretação 
das fontes jurídicas.” (VERONESE; FRAGALE, 2016, p. 212).

Os/As autores/as reafirmam que há um quase-consenso de que 
os produtos acadêmicos possuem uma natureza diversa dos produ-
tos técnicos e que “[...] existe uma não-pesquisa em direito e duas 
vertentes de pesquisa. [...]. As duas vertentes da pesquisa jurídica são 
a pesquisa dogmática e filosófica em direito e a pesquisa empírica.” 
(VERONESE; FRAGALE, 2016, p. 212).

Na não pesquisa, segundo Veronese e Fragale (2016, p. 213), o 
mote é utilizar somente a doutrina e os documentos jurídicos como 
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fonte. Entretanto, nesse processo:

[...] alguns juristas enveredam pela conjugação eclética de refe-
rências de outras áreas, sem suporte teórico específico da área 
de direito, tão somente para engordar artigos, teses e disserta-
ções. Neste processo de avolumar o trabalho pode surgir o ne-
fasto ‘capítulo histórico’ ou o deslocado ‘capítulo sociológico’ 
em meio a uma tese que melhor ficaria se ficasse restrita ao en-
foque jurídico, no sentido estrito [...].

Portanto, a ausência de cientificidade na área do Direito decorre de 
uma produção pragmática ausente de teoria, assim como, da confusão 
entre prática profissional e pesquisa acadêmica. Essa produção caracte-
riza o que Warat (2004) denomina de senso comum teórico dos juristas.

Veronese e Fragale (2016, p. 220) salientam a necessidade de di-
ferenciar a metodologia de interpretação do Direito das metodologias 
destinadas à compreensão do ordenamento jurídico enquanto objeto 
de conhecimento científico. Partindo dessa observação, apresentam o 
que entendem ser a questão central: “é possível uma ciência específi-
ca e particular do direito?”

Considerando a ideia de duas vertentes da pesquisa jurídica, a 
pesquisa dogmática e filosófica e a pesquisa empírica, Veronese e Fra-
gale (2016, p. 222-223) afirmam que “Ou bem temos pesquisas relacio-
nadas à interpretação das normas jurídicas, com destaque ao conceito 
de direito-objeto e ao método de interpretação utilizado em um contex-
to mais amplo, ou bem temos estudos empíricos.” Essa compreensão, 
para os/as autores/as, não é óbvia no campo, principalmente porque 
seria correto “[...] indicar se o direito-objeto estudado está sendo descri-
to pelo prisma da variedade de decisões possíveis no sentido do dever 
ser ou se ele estará sendo apreciado no sentido do que é.” E tal consi-
deração importa porque a “[...] descrição do direito que é, ausente de 
teorização, não possui sentido no debate da pesquisa científica no di-
reito. Ela só ganha funcionalidade quando é acoplada com mananciais 
de pesquisa empírica ou adstrita ao debate filosófico.”

Nessa perspectiva, afirmam que, segundo a crítica americana, há 
dois tipos de pesquisa referenciados ao Direito:

A primeira linhagem [Direito em preto e branco] conjuga a apre-
ciação de uma evolução de casos em busca de uma sistematização. 
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A partir de tal análise, será possível identificar regularidades ou 
rupturas e, com tais elementos, produzir uma análise teoricamen-
te informada. A segunda tradição [Direito em contexto] está no 
campo das pesquisas empíricas e busca apreciar o direito a partir 
de métodos firmados em outras áreas. A conclusão é óbvia. Não 
parece existir mais espaço para a descrição das leis e da casuística 
ausente da pretensão de sistematização, densamente informada 
pela teoria do direito. (VERONESE; FRAGALE, 2016, p. 217).

Relativamente à pesquisa teórico-dogmática em Direito, afir-
mam Veronese e Fragale:

[...] o campo da análise das possíveis interpretações do direito 
aplicável, em quadros de decisão multivariada – o direito que 
deve ser [...] – está adstrito ao debate das ciências normativas e 
tem a hermenêutica e a discussão pretérita sobre as condições de 
existência do direito para os juristas e as sociedades como foco. 
(VERONESE; FRGALE, 2016, p. 224).

As pesquisas jurídicas precisam de um arcabouço teórico, como 
qualquer interpretação social. Mesmo que seja uma interpreta-
ção intrínseca ao direito, ou seja, [...] a apreciação dos limites 
possíveis de decisão – o termo possibilidade de interpretação 
jurídica seria mais amplo e abandonaria o liame com qualquer 
exercício potencial – exige apreciação teórica. [...]. Não é pos-
sível considerar que o mero empilhar de opiniões judiciárias e 
doutrinárias possa formar a apreciação científica de um fenôme-
no jurídico. (VERONESE; FRGALE, 2016, p. 219).

De outro lado, sobre a pesquisa empírica em Direito:

A compreensão do direito vigente requer a apreensão da reali-
dade, ou seja, de como se dá a interpretação social das normas 
jurídicas nos contextos de decisão (tribunais, administração, 
decisões empresariais, etc.), em meios aos grupos sociais dedi-
cados a tais fins. E ela também demanda a análise do direito 
socialmente interpretado ou efetivado, seja por grupos, seja por 
crenças sociais. (VERONESE; FRGALE, 2016, p. 223-224).

[...] o trabalho empírico é, na verdade, uma atividade cons-
truída a partir de observações do mundo, ou seja, construído 
em cima de dados, que podem ser tanto quantitativos como 
qualitativos. Nesse sentido, como a pesquisa em direito, sob o 
argumento de sua especificidade, utiliza como porta de entra-
da um olhar sobre o dever-ser, sua rejeição ganha sentido não 
a partir dos números, mas a partir da dificuldade em efetuar 
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observações do mundo. Nossos pesquisadores, antes de des-
crever o mundo ou de estabelecer relações causais, de estabe-
lecer inferências entre algumas de suas diferentes dimensões, 
estão mais preocupados em dizer como ele deveria ser. Assim, 
as respostas parecem preceder à formulação dos problemas. 
(VERONESE; FRAGALE, 2016, p. 228-229).

Analisando a pesquisa empírica em Direito, Veronese e Fragale 
apresentam um esquema indicando o grau de presença empírica exis-
tente nos quatro momento de análise do Direito, por eles identificado.

Quadro 3

Os momentos de análise do Direito

OS QUATRO MOMENTOS DE ANÁLISE DO DIREITO

Fonte: VERONESE; FRAGALE, 2016, p. 231.

O quadro foi criado por Veronese e Fragale (2016) e apresenta os 
momentos de análise do Direito, do mais empírico ao menos empírico. 
Vincula, ao espectro menos empírico, os pressupostos teóricos, a ques-
tão “o que é o Direito?” e o campo epistemológico.54 Caminhando em 
direção ao espectro mais empírico, em primeiro lugar, mencionam o 
momento de descrição, a questão “como estão organizadas as normas”, 
e vinculam à ciência normativa do Direito e às ciências empíricas. Na 
sequência, o momento de interpretação, a questão “como analisar o Di-
reito?” e o campo da hermenêutica. Finalmente, o momento das conse-

54	 No nosso entendimento a questão “o que é Direito?” está situada no campo ontológico, não no campo 
epistemológico.
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quências, compreendido como mais empírico, com a questão “como o 
Direito é aplicado?”, vinculado às ciências empíricas.

Veronese e Fragale compreendem que pesquisas filosóficas ou 
teóricas jurídicas normativas do Direito podem caminhar nos últimos 
três campos indicados no quadro acima. “Pode ser um trabalho so-
bre a epistemologia do direito, ou seja, um estudo sobre as condições 
de possibilidade cognitivas acerca do fenômeno jurídico, bem como 
pode ser um debate sobre os métodos de interpretação ou a descrição 
das possíveis compreensões acerca do direito vigente.” (VERONESE; 
FRGALE, 2016, p. 231-232).

Também, para os/as autores/as, a pesquisa empírica aplicada 
ao Direito possibilita compreender o direito vigente, “pela contrapo-
sição entre o direito efetivado e as várias possibilidades de aplicação 
possíveis, além de permitir entender as consequências e causas mais 
amplas do fenômeno jurídico, pela apreensão do fenômeno normati-
vo em cotejo ao prisma social.” (VERONESE; FRAGALE, 2016, p. 231-
232). Essa modalidade de pesquisa, empírica, exige respostas fortes 
para, no mínimo, duas questões:

a)	 postura científica – é necessário reconhecer que estamos ha-
bituados a formas de produção do conhecimento que não 
correspondem ao modelo acadêmico; estamos habituados a 
defender hipóteses e não a testar hipóteses – contaminação 
da pesquisa acadêmica pela prática profissional forense; “os 
trabalhos acadêmicos jurídicos estão essencialmente estrutu-
rados a partir do binômio problema-solução, ao invés de en-
frentarem a clássica linha hipótese-demonstração” (VERONE-
SE; FRAGALE, 2016, p. 234; grifado no original);

b)	 domínio técnico-metodológico – há muito voluntarismo e au-
todidatismo; é necessário ampliar o conhecimento, por parte 
dos juristas, das técnicas de pesquisa empírica – quantitati-
vas e qualitativas.

Veronese e Fragale (2016, p. 223) afirmam, em conclusão, que não 
tem cabimento na área científica do Direito a manutenção da existên-
cia de “trabalhos técnicos, sem embasamento teórico, com a postula-
ção de aceitação como se científicos ou acadêmicos fossem.” Nesse 
sentido, as críticas e propostas apresentadas pelos/as autores/as dia-
logam com a crítica trazida por Marcos Nobre e apresentada anterior-
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mente. O avanço que fazem é no sentido de destacarem a importância 
e o espaço da pesquisa empírica na área do Direito.

3.4	 A PROPOSTA DE RODRIGUES E GRUBBA PARA A PESQUISA 
JURÍDICO-EMPÍRICA

Em 2009, no “I Seminário Regional de Alunos de Pós-Graduação em Fi-
losofia da UNISINOS”, Horácio Rodrigues, autor desta obra, apresentou 
a primeira versão de sua proposta para a pesquisa empírica em Direito. 
Uma versão bem mais completa foi apresentada por ele no “XIX Con-
gresso Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito”, em 2010. Poste-
riormente, em conjunto com a coautora desta obra, Leilane Grubba, em 
2012, há a publicação de uma versão ampliada do trabalho, no livro “Co-
nhecer Direito I: a teoria do conhecimento no século XX e a ciência do Direito”.

A proposta apresentada parte do diagnóstico de que a produção 
do conhecimento na área do Direito sofre da disfunção história já 
apontada por Nobre (2004, 2005) e Veronese e Fragale (2016): ela repe-
te, no campo científico, a mesma estrutura da pesquisa técnico-pro-
fissional, qual seja, a de buscar informações e construir argumentos 
para comprovar a hipótese apresentada, omitindo ou ignorando os 
argumentos ou informações que podem refutá-la. Em outras pala-
vras, a pesquisa que se afirma científica na área do Direito também é 
parecerística, e sempre comprova a hipótese proposta.

Essa realidade se agrava ainda mais quando se confunde a pesqui-
sa científica, na área de Direito, com a simples leitura e compilação de 
obras acadêmicas, manuais escolares e a coletânea, muitas vezes sem 
critérios, de legislação e de jurisprudências nacionais e internacionais, 
com o objetivo de justificar uma posição previamente escolhida.

Na sequência, apresentaremos a proposta presente no mencionado 
livro “Conhecer Direito I”, compreendida como uma possibilidade para 
se realizar pesquisa científica de cunho empírico na área do Direito.

3.4.1	 O MUNDO 3, O CONHECIMENTO OBJETIVO E A APROXIMAÇÃO 
À VERDADE

Segundo Popper (2001), os objetos materiais e ideais se situam 
em três mundos distintos, que ele denomina de Mundos 1, 2 e 3.

a)	 o Mundo 1 é o dos corpos físicos e dos seus estados físicos e 



9494

PESQUISA JURÍDICA APLICADA

fisiológicos – é o mundo material;

b)	 o Mundo 2 é dos estados mentais, das vivências subjetivas ou 
pessoais – é o mundo psicológico;

c)	 o Mundo 3, em grande parte constituído de registros, é o 
mundo das ideias no sentido objetivo, dos produtos da men-
te humana; é, em sentido amplo, o mundo da cultura huma-
na objetivada.

No sentido lato ‘Mundo 3’ é o mundo dos produtos da mente humana; 
em sentido estrito é o mundo das teorias, incluindo as teorias falsas, e o 
mundo dos problemas científicos, incluindo questões relacionadas com 
a veracidade ou falsidade das várias teorias. (POPPER, 2001. p. 43; 
grifado no original).

Há objetos, como as obras de arte e as construções, que perten-
cem tanto ao Mundo 1 quanto ao Mundo 3; e há objetos, como os li-
vros, cujo elemento material pertence ao Mundo 1, mas cujo conteúdo 
pertence ao Mundo 3. Popper (1975, 2002, 2006) acredita que a nossa 
humanidade se encontra enraizada na existência do Mundo 3, que 
pode apenas ser entendida em sua relação com um Mundo 1 objetivo 
e com a ideia da verdade objetiva.

O conhecimento objetivo pertence ao Mundo 3 e constitui a sua 
parte mais importante. É a que tem as repercussões mais significati-
vas sobre o Mundo 1.

O conhecimento objetivo consiste em suposições, hipóteses ou 
teorias, habitualmente publicadas sob a forma de livros, revis-
tas ou palestras. Consiste também de problemas não-resolvidos e 
em argumentos pró ou contra diversas teorias rivais. (POPPER, 
2002, p. 22; grifado no original).

Para Popper (2002), as teorias humanas, como conhecimento ob-
jetivo, se assemelham a uma mutação externa ao corpo, exossomática. 
Sendo externa, não pertence à subjetividade individual, mas à espécie 
como um todo, à humanidade.

A linguagem também integra o Mundo 3. O conhecimento obje-
tivo é possível pela existência da função argumentativa ou crítica da 
linguagem, que juntamente com a sua função descritiva ou informa-
tiva, constitui a base do Mundo 3.55 (POPPER, 2002).

55	 Além dessas duas funções da linguagem, denominadas por Popper de funções superiores, ele indica 
duas funções inferiores, a expressiva e a comunicativa. (POPPER, 2002).
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A função descritiva da linguagem é a que nos permite construir 
enunciados – verdadeiros ou falsos – sobre a realidade. Seu pleno de-
senvolvimento pressupõe a função crítica, entendida como a argu-
mentação crítica na busca da verdade. Enquanto a descrição pode ser 
ou não verdadeira, a crítica pode ser ou não válida. (POPPER, 2002).

O Mundo 3, ao mesmo tempo em que é criação humana, é autô-
nomo. Isso significa que ele contém elementos que não se produzem 
de forma direta, que são consequência não intencional do que se faz. 
Ele dá mais do que aquilo que se dá a ele; é a obra oferecendo suges-
tões ao criador. Mas ele não é apenas autônomo, é também real; as 
teorias em si, as coisas abstratas, são reais porque se pode interagir 
com elas. (POPPER, 2002).

Não obstante os vários domínios ou áreas do mundo 3 sur-
girem como invenções humanas, aparecem também, na qua-
lidade de consequências involuntárias destas, os problemas 
autônomos e suas possíveis soluções. Tais problemas existem 
independentemente da consciência que temos deles mas po-
demos descobri-los no mesmo sentido em que descobrimos 
outras coisas, novas partículas elementares ou montanhas e 
rios desconhecidos, por exemplo.
Quer dizer que temos possibilidades de extrair mais do mundo 
3 do que aquilo que introduzimos nele. Ocorre uma ação de dá-
diva e recebimento entre nós próprios e o mundo 3, recebendo-
se muito mais do que aquilo que se dá. (POPPER, 2002, p. 46).

O Mundo 3 tem uma influência muito forte sobre o Mundo 1; é 
um grande amplificador dos efeitos do Mundo 2 sobre o Mundo 1 – 
todos os atos realizados no Mundo 1 sofrem a influência de como o 
Mundo 2 compreende o Mundo 3. Ou seja, é através do Mundo 2 que 
o Mundo 3 atua sobre o Mundo 1. Segundo Popper (2002), o eu está 
ancorado no Mundo 3. Há um circuito permanente de transferência 
de energia entre os seres humanos e o Mundo 3, e a relação que se 
mantém com o Mundo 3 não pode ser compreendida sem se con-
siderar o fato de que os seres humanos possuem liberdade. Não há 
interação direta entre o Mundo 1 e o Mundo 3; as relações entre eles 
sempre ocorrem tendo a mediação do Mundo 2.

Não é possível compreender o mundo 2, isto é, o mundo povoa-
do pelos nossos próprios estados mentais, sem que se entenda 
que a sua principal função é produzir os objetos do mundo 3 e 
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ser influenciado pelos objetos deste último. Com efeito, o mundo 
2 interage não só com o mundo 1, como Descartes pensava, mas 
também com o mundo 3; e os objetos deste exercem influência 
sobre o mundo 1 apenas através do mundo 2, que atua como 
intermediário. (POPPER, 2002, p. 19; grifado no original).

Considerando a relativa autonomia do Mundo 3, a teoria poppe-
riana dos três mundos abre um campo bastante amplo para o estudo 
e busca de compreensão dos processos de interpretação e mesmo de 
atuação e aplicação do Direito, e de todos os problemas atinentes à 
argumentação e à hermenêutica jurídicas.

Para Popper (1975), conhecimento objetivo é aquele que está ex-
posto à crítica intersubjetiva – como integrante do Mundo 3 autôno-
mo – e que é passível de refutação e corroboração; não é mais mera 
proposição subjetiva do seu autor/a, já adquiriu autonomia em rela-
ção a ele/ela. E subjetivo é o conhecimento que não pode ser objeto de 
crítica intersubjetiva, não pode ser testado e refutado.

Estando as teorias jurídicas no Mundo 3 e não nos Mundos 1 e 2, 
nos mundos físico e da subjetividade, são elas conhecimento objetivo. 
São criações da subjetividade do Mundo 2, mas uma vez publiciza-
das passam a integrar o Mundo 3. Ao aplicar o Direito no Mundo 1, 
interpretado no Mundo 2 pelas lentes dessas teorias, a subjetividade 
recebe do Mundo 3 conhecimentos que lhe são externos. Essa aplica-
ção, embora subjetiva, não é mais puramente subjetiva. Faz parte de 
um processo de objetivação do Direito. Nesse processo, não se chega 
à verdade, mas gradativamente nos aproximamos dela.

Segundo Popper (2006, p. 108) “denominamos uma proposição 
‘verdadeira’ quando ela concorda com os fatos ou corresponde aos 
fatos, ou quando as coisas são tais como a proposição descreve”. Esse 
conceito é denominado de conceito objetivo ou absoluto de verdade e 
pressupõe uma visão realista de mundo.

Para ele, a verdade é e deve ser a meta da pesquisa científica, 
mas com a consciência de que nunca se sabe se a atinge ou não – todo 
conhecimento é hipotético, conjectural. A verdade é algo que se bus-
ca, não algo que se possui. Não há critérios de verdade, não há uma 
operação que permita descobrir se uma coisa é verdade ou não. (PO-
PPER, 197-a, 2002, 2006).
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Mas há critérios de falsidade e podemos saber onde a verdade 
não está. É possível, portanto, um critério racional de progresso na 
busca da verdade, pela eliminação de lugares onde ela não é encon-
trada. Nesse contexto, a verdade ocupa, na teoria popperiana, o lugar 
de ideia reguladora da produção do conhecimento através da críti-
ca intersubjetiva. A ideia de verdade diz respeito à descrição e à in-
formação, mas surge apenas na presença de argumentos e da crítica. 
(POPPER, 1975, 2002, 2006).

Surge, então, o que Popper (2001) denomina de ideia de conteú-
do de verdade de uma teoria e sua aproximação à verdade. Essa apro-
ximação da verdade ele denomina de verossimilhança ou verossimi-
litude. À medida que aprendemos sobre o mundo pela refutação das 
teorias falsas e eliminação dos erros, através do processo de tentativa 
e erro, aumentamos o conteúdo de verdade das novas teorias, elas se 
aproximam mais da verdade do que as anteriores porque delas foi 
expurgado um maior número de erros.

Que a ideia de verdade rege a discussão crítica pode ver-se no fac-
to de se discutir criticamente uma teoria na esperança de eliminar 
teorias falsas. Isto prova que somos guiados pela ideia de procurar 
teorias verdadeiras. (POPPER, 2001, p. 36; grifado no original).

A ideia de aproximação à verdade – tal como a ideia de verda-
de enquanto princípio regulador – pressupõe uma visão realista 
de mundo. Não pressupõe que a realidade seja como as nossas 
teorias científicas a descrevem, mas pressupõe que existe uma 
realidade e que nós e as nossas teorias – que são ideias que nós 
próprios criamos e por isso são sempre idealizações – nos pode-
mos aproximar cada vez mais de uma descrição adequada da 
realidade, se empregarmos o modelo de quatro fases de tentati-
va e erro. (POPPER, 2001, p. 39; grifado no original).

O processo de objetivação pelo qual nos aproximamos da ver-
dade só pode compreendido dentro do contexto de aceitação da exis-
tência do Mundo 3 autônomo e objetivo. É na relação de trocas entre 
os Mundos 2 e 3, e de mediação entre o Mundo 3 e o Mundo 1, pelo 
Mundo 2, que se refuta hipóteses e teorias que não possuem aderên-
cia com a realidade e se corrobora determinadas interpretações que 
possuem mais verossimilitude do que outras.

E isso não é diferente no âmbito da interpretação e da aplicação 
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do Direito. Também no mundo jurídico, há o processo de aproxima-
ção da verdade pela refutação de hipóteses e teorias.

3.4.2	 A CIÊNCIA DO DIREITO REPENSADA

Não parece existir dúvidas sobre algumas características básicas 
do que chamamos de Direito: ele é composto de normas de conteúdo 
valorativo, que regem relações, comportamentos e decisões, e lhes 
atribuem consequências – em algumas situações atribuem-lhes tam-
bém formas ou formalidade – acompanhadas de instrumentos proces-
suais, em sentido lato, que viabilizem seu cumprimento coercitivo 
ou a aplicação de sanção, quando descumpridas. Pode, também, ser 
considerado como instrumento de formalização das soluções propostas 
(com base em teorias) para problemas sociais, políticos e econômicos.

Situando o Direito na teoria dos três mundos de Popper, pode-
mos dizer:

a)	 mundo 1 – nele ficam situados os textos normativos, impres-
sos nos códigos, diários oficiais e outros meios de divulgação;

b)	 mundo 2 – nele ficam as decisões individuais sobre relações, 
comportamentos e outras atividades regradas pelo Direito; é 
onde são decididas as consequências do Direito a serem rea-
lizadas no mundo 1, mesmo mundo onde estão situados os 
textos normativos; e,

c)	 mundo 3 – nele está situado o conteúdo do Direito – as hipóte-
ses, conjecturas e teorias que serão aplicadas no mundo 1 atra-
vés da mediação do mundo 2; é nele que se encontra o Direito.

Considerando a relativa autonomia do mundo 3, a teoria po-
pperiana dos três mundos abre um campo bastante amplo para o 
estudo e busca de compreensão dos processos de interpretação e 
atuação do Direito, e de todos os problemas atinentes à argumenta-
ção e à hermenêutica jurídicas.

Para a proposição de uma ciência do Direito repensada, com 
forte caráter empírico, é necessária a compreensão do critério de fal-
seabilidade, enquanto critério de demarcação entre conhecimento 
científico e não-científico. No pensamento de Popper (2007), ele se 
refere à suscetibilidade das teorias, enunciados e hipóteses ao teste 
intersubjetivo.
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Uma vez que “não podem existir enunciados definitivos em 
ciência – não pode haver, em Ciência, enunciado insuscetível de teste 
e, consequentemente, enunciado que não admita, em princípio, refu-
tação pelo falseamento de alguma das conclusões que dele possam 
ser deduzidas.” (POPPER, 2007, p. 49).

Não se trata, dessa forma, de se argumentar em prol de uma ex-
perimentação indutivista. Inclusive, sobre ela, Popper retoma a tese 
de Hume sobre o princípio da uniformidade da natureza, segundo o 
qual, não existe justificativa lógica para a indução generalista, uma 
vez que premissas iniciais não sustentam logicamente conclusões in-
ferenciais generalizadoras. Para Hume (19–), o método científico não 
poderia se fundar na sequencialidade causal se A, então B, visto que 
não se pode justificar racionalmente que uma premissa inicial A ne-
cessariamente determinará a ocorrência de B. Portanto, o raciocínio 
indutivo seria insustentável no plano lógico.

Popper (2010, p. 101) reconhece a importância de Hume na crítica 
do princípio da uniformidade e do pensamento indutivo e sugere a 
falibilidade da indução em razão da universalização de axiomas par-
ticulares. Para ele, a contingência de enunciados particulares faz com 
que a conclusão não possa ser superior em conteúdo ou extensão aos 
enunciados contidos na premissa inicial. Ele reitera a impossibilidade 
lógica da inferência de enunciados universais de enunciados singulares 
e enuncia o problema lógico da indução: (a) se toda lei transcende a ex-
periência, é logicamente inconsistente justificar uma lei pela experiên-
cia; (b) a ciência deve ser fundada em leis; e, (c) a experiência deveria, 
então, ser utilizada para se aceitar ou rejeitar leis e teorias científicas.

O problema da indução, portanto, questiona a validade lógica 
de enunciados universais que se fundamentam na experiência ou em 
enunciados particulares, involuntariamente de quantos sejam, pois, 
as conclusões oriundas podem se revelar falsas. (POPPER, 2007).

Por outro lado, no que se refere ao critério de falseabilidade, Po-
pper (2010) insiste que uma lei, teoria ou hipótese, em especial aque-
las generalistas, pode ser rejeitada pela experiência que a contradiga. 
Assim, ele sugere a possibilidade da utilização do que ele denomina 
contra indução ou dedução de prova. Logo, uma teoria superior não 
é aquela verdadeira, mas aquela mais bem testada e não refutada, 
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seja pela experiência, pelo debate crítico ou pela lógica.

Disso, depreendemos a existência, no pensamento popperiano, 
da crítica à autoridade do argumento (que no Brasil, também é vi-
sualizadas nas críticas ofertadas por Nobre, Veronese e Fragale). Para 
Popper (2010), todas as fontes de conhecimento podem levar ao erro. 
Assim, ao invés de buscar a fonte mais fidedigna, se deveria buscar 
a eliminação de erros teóricos. Por isso Popper (197-, 1975) propõe 
criticar as teorias, hipóteses ou conjecturas de pesquisas já existentes, 
assim como as nossas próprias.

Para pensar a mencionada base empírica da ciência do Direito, 
portanto, é preciso demarcar que científica é uma preposição quando 
dela se puder deduzir um conjunto de enunciados de observação que 
possam falseá-la, ainda que isso não ocorra. Ou seja, os enunciados 
devem ser passíveis de teste. Por consequência, a ciência não evolui 
pela aproximação à verdade, mas pela eliminação dos erros teóricos, 
mediante um método de tentativa e eliminação dos erros.

Nesse sentido, questionamos: como operacionalizar essa base 
empírica no Direito? Ou, ainda, seria sempre necessária a realização 
de pesquisas empíricas, de caráter qualitativo ou quantitativo? Para 
responder a esses dois questionamentos, voltamo-nos à experiência 
empírica de Popper (1972), indispensável para o critério de falseabi-
lidade científica. Se uma teoria, conjectura ou hipótese pode ser con-
siderada científica por preencher o critério de falseabilidade, significa 
que ela possibilita testes empíricos quanto à sua validade – e pode ser 
corroborada ou refutada. Assim, operacionaliza-se a possibilidade da 
base empírica do Direito, ou seja, a possibilidade de pesquisas que 
busquem colocar à prova teorias, conjecturas e hipóteses no Direito.

Portanto, adotando o critério de demarcação proposto por Po-
pper, (197-, 1972, 1975) de que só é científica uma teoria que pode ser 
testada empiricamente e, como consequência, refutada, explicaremos 
mais detidamente o elemento empírico que poderá ser observado no 
processo de teste na área do Direito.

Entendemos que a base empírica deve ser buscada nas conse-
quências decorrentes da aplicação de determinada teoria, através da 
aplicação da norma que a formaliza – o Direito, enquanto norma, é 
apenas a forma de que se revestem as teorias sociais, políticas e eco-
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nômicas escolhidas para regrar determinada sociedade.

Os fatos observáveis, que permitem refutar ou corroborar essas 
teorias, são consequências no plano das relações, comportamentos e 
decisões, decorrentes das normas que dão forma à teoria. Também, é 
possível conjecturar sobre a possibilidade de se pensar nas próprias 
normas – individuais e gerais – como testes empíricos.

Nesse sentido, a construção de uma Ciência do Direito precisa 
ser pensada como uma ciência interdisciplinar do Direito, com forte 
apelo sociológico. Estando o conteúdo do Direito no mundo 3 e não 
no mundo 1, o mundo físico não possui, de forma pura, base empírica 
que permita experiência ou observação. Assim, a princípio, o Direito 
(e suas teorias e conjecturas) deverá ocupar o lugar de hipótese, sen-
do o teste empírico realizado através da observação dos fatos sociais 
(considerados fatos jurídicos) decorrentes de sua aplicação e de testes 
lógicos de suas teorias e conjecturas.

Com base do critério de demarcação proposto por Popper, é pos-
sível afirmar que fora dessa possibilidade é possível construir outros 
saberes sobre o Direito, mas dificilmente uma Ciência do Direito de 
base empírica.

Queremos deixar evidente a importância da Hermenêutica e de 
outras teorias utilizadas na prática argumentativa no campo técnico-
-profissional do Direito – mas é igualmente importante enunciar que 
as atividades desenvolvidas nesse campo, regra geral, nada tem a ver 
com a ciência. A ciência tem o objetivo de descrever e explicar, não 
argumentar e convencer.

Quando os fatos do mundo – as experiências empíricas – perce-
bidos através de processos metodológicos objetivos de observação, 
demonstrarem que as normas não levaram aos comportamentos ou 
decisões esperados, ou não regularam de forma adequada as relações 
que tinham por objeto, por exemplo, podemos dizer que a teoria for-
malizada através da norma jurídica é falsa. Podemos afirmar, inclusive, 
como será visto oportunamente, que através da utilização do método 
popperiano de tentativa e erro, é possível tanto refutar quanto corrobo-
rar uma hipótese formalizada através de determinada norma jurídica.

Não basta, entretanto, a testabilidade empírica. Toda teoria cien-
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tífica precisa também apresentar caráter lógico, devendo permitir:

a)	 a “comparação lógica entre as conclusões, tendo em vista tes-
tar a coerência interna do sistema”;

b)	 a “investigação da forma lógica da teoria, com o objetivo de 
determinar se ela é empírica ou científica, ou se é, por exem-
plo, tautológica”;

c)	 “compará-la com outras teorias para determinar, principal-
mente, se ela constituiria um avanço científico, caso sobrevi-
vesse a nossos diversos testes”;

d)	 que possamos “testar a teoria lançando mão de aplicações 
empíricas das conclusões que extraímos dela”. (POPPER, 
2010, p. 133).

Frente ao já exposto, é importante evidenciar que, desde uma 
perspectiva popperiana, não há como pensar em uma ciência pura 
do Direito, no sentido de uma ciência que tenha por objetivo apenas 
o elemento normativo. Segundo Popper (2006), normas são valores, 
não fatos; sendo valores, não são elementos empíricos objetivos, ca-
pazes de serem testados em si mesmos.

É fundamental destacar, novamente, a necessidade de que, na 
área do Direito, se deixe de dar tamanha importância às fontes do co-
nhecimento. É comum que o conhecimento jurídico se valide exclusi-
vamente pelo fato de ter sido produzido por determinado/a autor/a 
ou ter sido editado por determinado tribunal. O problema das fontes 
do conhecimento se materializa de forma incontestável na pesquisa 
jurídica acadêmica, no número de citações existentes nas monogra-
fias, dissertações e teses. O conhecimento tem de ser corroborado não 
pela alusão às fontes, mas pela crítica intersubjetiva, na busca da ver-
dade. É necessário deixar de fugir da refutação e aceitá-la uma um 
passo fundamental no processo de objetivação do conhecimento.

No Direito, é igualmente importante superar o que Popper de-
nomina de mito do contexto ou do referente. A sua presença é extre-
mamente comum da área, tanto nas atividades técnico-profissionais 
quanto nas atividades de pesquisa. O discurso jurídico é sempre um 
discurso referenciado a um modelo ou a uma teoria. É necessário que 
se tenha, ao contrário, uma análise crítica, de enfrentamento desses 
modelos e teorias, através da crítica intersubjetiva, eliminando as 
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igrejinhas e as consequentes legitimações recíprocas dos argumentos.

Para que se possa pensar efetivamente em uma Ciência do Direito 
como Ciência Social Aplicada, é necessário acreditar na razão e na pos-
sibilidade da construção de conhecimento objetivo através da crítica 
intersubjetiva, abandonando definitivamente as trincheiras ideológicas 
e subjetivistas que mantém nossos/as pesquisadores/as ilhados/as.

3.4.3	 AS METODOLOGIAS JURÍDICAS REPENSADAS

Muito se escreveu, nas últimas décadas do século XX, criticando 
as propostas de construção de uma Ciência do Direito, em especial, 
aquela contida na teoria kelseniana. Entretanto, grande parte da lite-
ratura desse período se restringiu a realizar uma crítica do positivismo 
(ou normativismo) jurídico – crítica essa de diversos matizes, passan-
do pelas análises linguísticas, epistemológicas, sociológicas e políticas, 
dentre outras. Todavia, pouco foi apresentado em termos de opções 
que permitam, de forma concreta, superar os problemas diagnostica-
dos – e nem mesmo para testar se os diagnósticos são corroboráveis.

É nesse contexto que a proposta que apresentamos se coloca. 
Buscamos encontrar um caminho que permita superar essa prática 
histórica que tem mantido a área de Direito à margem de grande 
parte dos avanços que o conhecimento e a ciência têm propiciado 
aos/às pesquisadores/as e à sociedade, sobretudo, no século XX e 
no início deste século XXI.

A ideia popperiana de refutação merece destaque para se pen-
sar a área de Direito. Ao trabalharmos com a resolução de proble-
mas, por tentativa e erro, eliminando gradativamente os resultados 
falseados, não poderemos chegar à verdade, mas nos aproximare-
mos dela. Além disso, teremos um aprendizado fundamental nes-
se processo, que é o de crítica: na área do Direito, tão importante 
quanto afirmar o direito que acreditamos existir é sabermos criticar 
e refutar o direito afirmado pelo outro.

Considerando essa situação e a vasta produção ocorrida nas últi-
mas décadas nas áreas da Teoria do Conhecimento e da Epistemolo-
gia, acreditamos ser possível uma estratégia metodológica diversa, na 
qual a pesquisa não busque confirmar as hipóteses, mas seja crítica, 
utilizando a refutabilidade como critério de demarcação, permitindo 
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diferenciar ciência e não ciência – a pesquisa científica da pesquisa 
profissional em Direito. E para a construção dessa estratégia, propo-
mos, como ponto de partida, o Racionalismo Crítico popperiano.

É importante relembrar que, para Popper (197-, 1972, 1975), ciên-
cia mesmo, é a ciência teórica – as teorias, conjecturas e hipóteses 
construídas. Mas para que essas teorias possam ser consideradas, elas 
devem, além de não conterem contradições internas – pressuposto 
lógico – ser passíveis de refutação, ou seja, que apresentem a possibi-
lidade de serem testadas empiricamente – pressuposto metodológico.

Portanto, quando descrevemos possibilidades de teste na área do 
Direito, estamos apresentando uma metodologia que contenha a pos-
sibilidade de ser aplicada às teorias, conjecturas e hipóteses apresen-
tadas pela Ciência do Direito. Aquelas que não puderem ser testatas 
por essa metodologia, não seriam científicas, o que não significa que 
não são importantes em outros níveis.

Propomos a utilização do esquema popperiano anteriormente 
descrito (P1  TE  EE  P2) – ver seção 2.3.2 – como base para 
a construção de uma nova forma de realizar pesquisa na área do 
Direito – um novo modo de compreensão e explicação dos fenô-
menos jurídicos.

O esquema abaixo indica a possibilidade de sua utilização para a 
pesquisa e solução de problemas interdisciplinares nos quais existam 
elementos jurídicos:

P1 seria um problema específico dentre os problemas existentes nos âm-
bitos social, político, econômico, administrativo, educacional, etc.;

TE seria um modelo explicativo, uma teoria explicativa, uma hipóte-
se ou conjectura de solução para o problema (TE já teria de incluir 
elementos jurídicos – como por exemplo um projeto de lei, ou já estar 
materializado em normas jurídicas ou teorias jurídicas);

EE seriam as consequências empíricas decorrentes da aplicação das 
normas, se aprovadas–ou seja, seria necessário identificar as normas 
jurídicas como os equivalentes formais das hipóteses teóricas e as con-
sequências de sua atuação e aplicação como experimentos empíricos. 
Ao fazer isso, se passaria da discussão puramente teórica para o teste 
empírico da hipótese;

P2 (regra geral P2, P3, P4, etc.) seria (ou seriam, o que normalmente ocor-
rerá) o(s) novo(s) problema(s) decorrente(s) do(s) resultado(s) de EE.
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Esse esquema, na forma sintetizada nos parágrafos anteriores, 
pode ser utilizado para a pesquisa da efetividade de hipóteses jurídi-
cas apresentadas somo solução de problemas sociais em sentido am-
plo (sociais, políticos, econômicos, educacionais, etc.).

O esquema popperiano também pode ser utilizado para verifi-
car se uma determinada teoria jurídica descreve, de forma adequada, 
o sistema jurídico, a norma ou outro elemento desse sistema. Nesse 
caso teríamos:

P1 seria um problema específico dentre os problemas existentes no âm-
bito das teorias jurídicas, como a existência ou não de normas jurídicas 
não estatais;

TE seria um modelo explicativo, uma teoria explicativa, uma hipótese 
ou conjectura de solução para o problema (por exemplo a teoria kelse-
niana ou o pluralismo jurídico);

EE seria, por exemplo, um estudo comparativo entre os vários sistemas 
jurídicos existente ou uma análise histórica; também poderiam ser as 
possíveis consequências empíricas decorrentes da adoção da hipótese e 
sua comparação com a realidade existente. Dessa forma se passaria da 
discussão puramente teórica para o teste empírico da hipótese;

P2 (regra geral P2, P3, P4, etc.) seria (ou seriam, o que normalmente ocor-
rerá) o(s) novo(s) problema(s) decorrente(s) do(s) resultado(s) de EE.

Nessa proposta, as normas jurídicas são consideradas como ex-
perimentos empíricos juntamente com as consequências de sua apli-
cação, o que envolveriam pesquisa quantitativas e/ou qualitativas.

Na área mais restrita do próprio sistema jurídico, o modelo po-
pperiano pode ser utilizado para analisar as hipóteses de solução 
apresentadas para seus problemas internos – problemas propriamen-
te jurídicos ou jurídicos em sentido estrito –, como aqueles que dizem 
respeito a validade, vigência, interpretação e integração das normas, 
que ocorrem no momento de sua atuação e aplicação. Nessa situação, 
podemos utilizar o esquema na seguinte configuração:

P1 seria o problema jurídico (a constitucionalidade ou não de uma nor-
ma, o sentido de um texto legal, a aplicação de uma norma estrangeira, 
o conflito de duas ou mais normas válidas e vigentes, etc.);

TE seria a teoria jurídica;

EE seriam os atos e fatos jurídicos decorrentes da aplicação da teoria 
jurídica proposta (teste empírico);
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P2 seria o problema revisto, ou o novo problema decorrente do resultado 
do teste empírico (como já destacado, podem ser vários novos problemas).

Assim, em uma primeira aproximação, nossa proposta aponta 
para a possibilidade da utilização do esquema popperiano, mesmo na 
Ciência do Direito em seu sentido mais estrito, se consideradas as nor-
mas jurídicas como equivalentes formais das teorias explicativas (TE), 
sendo as suas consequências no mundo 1, os testes empíricos (EE).

É necessário destacar que no Direito, e nas Ciências Sociais em 
geral, a expressão experimento não tem o mesmo sentido das Ciên-
cias Exatas e da Natureza; nelas não é possível isolar variáveis e es-
tabelecer controles efetivos; na realidade, o que se faz é observar os 
resultados decorrentes das decisões tomadas anteriormente.

Quando se parte de um problema, que pode ser teórico ou prá-
tico, e se constroem hipóteses explicativas (teorias, conjecturas), se 
estabelecem possibilidades das quais são deduzidas as consequências 
práticas – esse processo permite refutar as hipóteses que, se aceitas, 
levariam a resultados inadequados ou indesejáveis, ou rever aquelas 
que já foram adotadas – que no Direito já se transformaram em leis. 
Através desses testes – tentativa e erro, nova tentativa, e assim suces-
sivamente – é possível uma aproximação da verdade – que Popper 
chama de verossimilitude (197-, 1972, 1975) –, permitindo a corrobo-
ração da melhor hipótese dentre as testadas.

Não podemos justificar racionalmente uma hipótese (ou teoria), 
mas podemos justificar racionalmente uma preferência. Não há fon-
tes autorizadas do conhecimento – argumentos de autoridade não são 
argumentos válidos, quer seja com base em autores/as, quer seja com 
base de decisões de cortes superiores; os argumentos apresentados 
devem ser passíveis de análise lógica, crítica e racional.

Em última instância, sabemos que será sempre necessário deci-
dir entre diferentes possibilidades – decidir é inevitável. Mas deve-
mos chegar a decisões através de argumentos racionais e não através 
de apelos emocionais, da retórica ou da força. São os argumentos ra-
cionais que podem nos ajudar a chegar a uma decisão pacífica.

Um método de pesquisa, na área do Direito, que inicie com a 
análise dos problemas que deram origem à construção de teorias, à 
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adoção de algumas em detrimento de outras, às opções legislativas e 
às interpretações dos tribunais, e considere as consequências sociais, 
políticas e econômicas e os atos e fatos jurídicos como os testes empí-
ricos, utilizando-os para revisar ou mesmo refutar aquelas opções que 
não conseguiram solucionar o problema em níveis aceitáveis, mate-
rializará essa atitude racional e crítica e fará o conhecimento avançar 
em direção a uma melhor administração da justiça.

3.4.4	 UMA ÚLTIMA QUESTÃO: O DEBATE CRÍTICO APRECIATIVO E A 
OBJETIVAÇÃO DO CONHECIMENTO NA ÁREA DO DIREITO

Reconhecemos a imprecisão de textos e discursos – neles incluí-
dos os textos legais e jurídicos, em geral – e a impossibilidade de des-
vendar o seu sentido verdadeiro. Os instrumentos interpretativos, 
mesmo na ciência, apresentam caráter argumentativo, buscando re-
futar determinadas interpretações e corroborar outras.

Entendemos, entretanto, que a ciência não funcionaria se essa 
forma de atribuição de sentido fosse majoritariamente ou totalmente 
subjetiva. E a realidade é de que, de fato, a ciência funciona, mesmo 
que com falhas.

Nas ciências em geral, em especial nas Ciências Sociais, está sem-
pre presente uma forte presença valorativa na adoção de hipóteses, 
teorias e interpretações. Isso não significa, entretanto, que inexista um 
processo de objetivação.

Valores sociais não são naturais, ou não seriam valores. Eles são 
construídos historicamente, como as instituições sociais. E essa cons-
trução ocorre no conflito entre hipóteses, teorias e interpretações, que 
se apresentam como soluções no campo da existência concreta.

A crítica intersubjetiva corrobora, em diferentes espaços geográ-
ficos e momentos históricos, aquelas que lhe são mais aderentes, que 
possuem maior verossimilitude contextual. Valores também decor-
rem de hipóteses e teorias explicativas, bem como, de interpretações, 
e como tais, são passíveis de crítica, de refutação e de corroboração.

Em regimes democráticos, existem processos de objetivação que 
podem ser mais ou menos eficientes. Sua inexistência só ocorre em 
situações em que não há liberdade de expressão e onde a crítica inter-
subjetiva não é permitida – esses são os reais pressupostos do proces-
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so de objetivação: a liberdade e a crítica.

O funcionamento da ciência, tal como ocorre, pressupõe um pro-
cesso de objetivação que faz com que determinados sentidos se tor-
nem hegemônicos ou mesmo paradigmáticos; não há como construir 
hegemonias e tradições apenas pela soma de subjetividades. A objeti-
vação ocorre pela transcendência das subjetividades.

Há mecanismos pelos quais se uniformizam interpretações e 
aplicações, pelos quais, gradativamente, se adéquam os sentidos das 
normas aos valores culturais, sociais, políticos e econômicos.

Embora possa existir a tentativa de justificar ou provar a verdade 
de determinadas interpretações com base em experiências pessoais, a 
sua publicidade permite a crítica intersubjetiva e a consequente refu-
tação, inclusive de perspectivas hegemônicas. Experiências subjeti-
vas, convicções, crenças, sentimentos, não podem justificar um enun-
ciado, as relações lógicas existentes dentro de cada sistema de enun-
ciados, ou aquelas existentes entre vários sistemas de enunciados.

Para Popper, existindo objetividade dos enunciados básicos, po-
derá ocorrer uma crítica racional. Em toda discussão racional, segun-
do Popper, o método que deve ser utilizado:

[...] é o de enunciar claramente o problema e examinar, critica-
mente, as várias soluções propostas. [...]. A crítica, porém, só será 
frutífera se enunciarmos o problema tão precisamente quanto nos seja 
possível, colocando a solução por nós proposta em forma suficiente-
mente definida – forma suscetível de ser criticamente examinada. (PO-
PPER, 197-a, p. 536; grifado no original).

É necessário entender que esse tipo de discussão, adjetivada 
de racional, é menos um debate litigioso e mais um diálogo crítico 
e colaborativo.

No âmbito dos processos de produção do conhecimento, a tarefa 
é buscar hipóteses que melhor expliquem os problemas, indicando 
novas alternativas de solução. Para isso, é necessário reconhecer e eli-
minar os erros. O instrumento do progresso é a crítica. O impacto das 
teorias sobre as vidas pode ser devastador – por isso, é necessário 
testá-las através da crítica. A atitude crítica exigida no processo do co-
nhecimento é caracterizada pela disposição de modificar a hipótese, 
testá-la e mesmo refutá-la. (POPPER, 1980).
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Na área do Direito, como em qualquer outra, a objetividade e a 
racionalidade não decorrem da objetividade e da racionalidade das 
pessoas – no caso, dos/as juristas –, que são seres humanos, e como 
tais subjetivos e, algumas vezes, passionais, mas da racionalidade, 
identificada na atitude crítica face aos problemas. A busca da elimina-
ção de erros através da crítica intersubjetiva é que permite a gradativa 
construção do conhecimento objetivo.

Mas, tal como todos os racionalistas pensantes, não afirmo 
que o homem seja racional. É óbvio, pelo contrário, que mes-
mo o homem mais racional é altamente irracional em muitos 
aspectos. A racionalidade não é patrimônio do homem nem 
um facto acerca dele. Trata-se de uma tarefa que o homem tem 
de realizar, uma tarefa dificultosa e cheia de restrições; mesmo 
que parcial, será difícil conseguir a racionalidade. (POPPER, 
2002, p. 156; grifado no original).

Para Popper (2001) a discussão crítica é regida por ideias regu-
ladoras, dentre as quais, é necessário destacar: a ideia de verdade; a 
ideia de conteúdo lógico e empírico, a ideia de conteúdo de verdade 
de uma teoria e sua aproximação à verdade.

Isso não é diferente na área do Direito. São ideias reguladoras 
fundamentais para a produção do conhecimento na área do Direito: 
verdade, segurança (presente especialmente na ideia de legalidade) e 
justiça, dentre outras.

Toda interpretação jurídica é realizada na busca de justiça e de 
segurança. No discurso individual, subjetivo, isso até pode ser retó-
rico. Mas no conjunto dos debates acadêmicos e na prática profissio-
nal, há a transcendência do puramente subjetivo, através da crítica 
intersubjetiva. Os problemas, as hipóteses e teorias jurídicas passam 
a habitar o Mundo 3, deslocados da pura subjetividade.

O instrumento de progresso e expansão do conhecimento é a 
crítica – a atitude crítica como processo de escolha, de decisão. Se 
não podemos justificar racionalmente uma teoria, podemos justificar 
racionalmente uma escolha. Através da crítica – autocrítica e crítica 
intersubjetiva – analisamos a validade ou não dos argumentos. O de-
bate crítico apreciativo (DCA) permite decidir quais explicações e so-
luções devem ser inteiramente eliminadas, quais devem ser parcial-
mente eliminadas e quais sobrevivem, mesmo que provisoriamente 
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(POPPER, 1975, 2002).

Em oposição à atitude crítica, há a atitude dogmática, que se ca-
racteriza por buscar confirmar a hipótese já aceita e afastar todas as 
tentativas de refutá-la. Popper (1975), referindo-se especificamente ao 
conhecimento científico, destaca que é necessário não descartar inte-
gralmente a atitude dogmática; sem a defesa da velha teoria, não ha-
veria como testar adequadamente a força explicativa da teoria apre-
sentada em sua substituição.

A atitude dogmática de aderir a uma teoria enquanto é possível 
é muito significativa. Sem ela nunca poderíamos descobrir o que 
existe numa teoria – precisaríamos abandoná-la antes de ter tido 
uma oportunidade real de verificar sua força; em consequência, 
nenhuma teoria poderia jamais funcionar no sentida da ordena-
ção do mundo, preparando-nos para eventos futuros, chaman-
do nossa atenção para acontecimentos que de outro modo nun-
ca observaríamos. (POPPER, 197-b. p. 343).

[...] um montante limitado de dogmatismo é necessário ao pro-
gresso; sem um esforço sério pela sobrevivência no qual as ve-
lhas teorias são defendidas tenazmente, nenhuma das teorias 
concorrentes podem mostrar seu vigor, isto é, seu poder expla-
natório e seu conteúdo de verdade. O dogmatismo intoleran-
te, porém, é um dos principais obstáculos à ciência. (POPPER, 
1978. p. 73-74).

Nesse sentido, uma dose moderada de atitude dogmática é fun-
damental, pois permite o aprofundamento do debate crítico aprecia-
tivo e uma maior aproximação da verdade – uma maior objetivação 
do conhecimento.

O processo de objetivação pelo qual passa o Direito, por meio do 
debate crítico apreciativo, faz parte – juntamente com os processos de 
objetivação presentes em todas as áreas –, do projeto humano, alicer-
çado na capacidade de se transcender que caracteriza a humanidade 
e cada um dos/as indivíduos/as que a integram, mesmo que esses 
sejam naturalmente irracionais e subjetivos.

A cultura humana, em sentido lato, incluindo o Direito, é uma 
mutação exossomática que possibilita ao ser humano realizar esco-
lhas. Em regimes democráticos, não deriva de mera violência simbó-
lica ou física, mas da objetivação do conhecimento.



111111

HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES  –  LEILANE SERRATINE GRUBBA

3.5	 DA CRÍTICA À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: UMA 
SÍNTESE FINAL

A partir da questão “quais as disfunções científicas na pesquisa 
brasileira acadêmica em Direito?”, as críticas trabalhadas evidencia-
ram que a pesquisa acadêmica opera, em larga escala, a transposi-
ção do modelo argumentativo, próprio da lógica técnico-profissio-
nal, para a academia – uma pesquisa que busca confirmar a hipótese 
mediante a composição dos argumentos que lhe são favoráveis, não 
sendo científica. Essa pesquisa é dogmática e opera um fechamento 
epistemológico: não pode ser refutada ou falseada.

As críticas à pesquisa acadêmica em Direito no Brasil trabalha-
das no texto foram as ofertadas por Marcos Nobre, Alexandre Vero-
nese e Roberto Fragale, em trabalhos que se tornaram referência sobre 
o tema no país.

Na sequência é apresentada uma proposta que busca permitir a 
pesquisa científica em Direito, a partir da perspectiva epistemológica 
popperiana. Consideramos que um método de pesquisa, na área do 
Direito, que inicie com a análise dos problemas que deram origem à 
construção de teorias, à adoção de algumas em detrimento de outras, 
às opções legislativas e às interpretações dos tribunais, e considere as 
consequências sociais, políticas e econômicas e os atos e fatos jurídi-
cos como testes empíricos, utilizando-os para revisar ou mesmo refu-
tar aquelas opções que não conseguiram solucionar o problema em 
níveis aceitáveis, materializará essa atitude racional e crítica e fará o 
conhecimento avançar no campo teórico e mesmo, como ciência apli-
cada, em direção a uma melhor administração da justiça.

Importa destacar que em todas as modalidades da pesquisa ju-
rídica científica é necessária a presença do debate crítico apreciativo, 
sem o qual não se terá ciência, mas apenas opinião.

Finalmente, considerando o exposto neste capítulo e no anterior, 
é possível apresentar algumas conclusões sobre as possibilidades da 
pesquisa jurídica:

a)	 pesquisa técnico-profissional: tem natureza parecerística e 
argumentativa; não é pesquisa científica e não deve ser a pes-
quisa desenvolvida na pós-graduação stricto sensu; isso não 
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significa que ela não seja importante, mas seu lugar de desen-
volvimento são os espaços de formação profissional e não os 
espaços de formação acadêmica;

b)	 pesquisa acadêmica como ciência básica: na academia, a 
pesquisa jurídica pode ser dois caminhos: a pesquisa teó-
rica, de cunho normativo, preocupada em conhecer a mol-
dura estabelecida pelo ordenamento jurídico, e a pesquisa 
empírica, preocupada com as repercussões dessa moldura 
no mundo real; a primeira está voltada ao problema da va-
lidade, a segunda ao problema da efetividade; ambas são 
fundamentais e pressupõem um trabalho interdisciplinar, 
mas sempre considerando o elemento normativo, caracte-
rizador do Direito;

c)	 pesquisa acadêmica como ciência aplicada: está voltada à 
construção de soluções inovadoras para os problemas jurí-
dicos já existentes e de respostas adequadas para os novos 
problemas jurídicos; também possui natureza interdiscipli-
nar, considerando que o objeto do Direito é prevenir e resol-
ver conflitos intersubjetivos e coletivos; seu desenvolvimento 
pressupõe a pesquisa acadêmica como ciência básica.



113

CAPÍTULO 4

QUADRO DE REFERÊNCIAS

Neste capítulo vamos tratar de uma pluralidade de questões 
interligadas, que dizem respeito ao quadro de referências dentro do 
qual uma pesquisa se insere. Em um primeiro momento será traba-
lhado o referencial teórico-da pesquisa, incluindo tradição de pesqui-
sa, teoria de base e conceitos operacionais.

Na sequência será dedicado um breve espaço para tratar do pro-
blema da visão de mundo, o elemento mais subjetivo que envolve 
toda produção de conhecimento e que exige um permanente combate 
crítico do pesquisador com ele mesmo e com seus pares.

Finalmente, trataremos das grandes tradições epistemológi-
cas – comumente denominadas de métodos de abordagem – e que, 
consciente ou inconscientemente, também envolvem toda produção 
de pesquisa.

4.1	 REFERENCIAL TEÓRICO DA PESQUISA

Não há pesquisa e produção de conhecimento sem referencial 
teórico. Ninguém observa o mundo a partir do nada – os dados sem-
pre se revelam à luz de uma referência, seja científica (tradições de 
pesquisa e teorias científicas) ou de senso comum (visão de mundo).

Uma boa comparação para compreender o que é o referencial 
teórico é a de um mapa. Nos movimentamos, no dia a dia, guiados 
por mapas – impressos, virtuais ou apenas mentais. Em nossas ações 
e relações, nos guiamos por mapas mentais valorativos – as visões de 
mundo. A ciência exige que nos guiemos também por mapas racio-
nais reconhecidos e autorizados – os referenciais teóricos validados 
pela respectiva área de conhecimento.

Karl Popper (1975, 1998) denomina de teoria do holofote aquela 
segundo a qual toda observação é precedida de expectativas ou hipó-
teses, sendo que são elas que lhe atribuem significado. A teoria – hi-
pótese, conjectura, expectativa, ponto de vista, ou outro nome que se 
lhe queira dar – antecede a observação e lhe atribui significado.
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De acordo com a teoria do holofote, as observações são secun-
dárias às hipóteses. As observações, porém, desempenham um 
papel importante como testes que uma hipótese deve experi-
mentar no curso do exame crítico que fizermos dela. Se a hi-
pótese não passar no exame, se for mostrada falsa pelas nossas 
observações, então temos de procurar uma nova hipótese. Neste 
caso, a nova hipótese virá depois daquelas observações que le-
varam a declarar falsa ou a rejeitar a hipótese antiga. Mas o que 
tornou as observações interessantes e relevantes e o que de todo 
deu origem a que as realizássemos em primeira instância foi a 
hipótese primitiva, a antiga e agora rejeitada.

[...]. A ciência de hoje se edifica sobre a ciência de ontem (e assim 
é o resultado do holofote de ontem); e a ciência de ontem, por 
sua vez, se baseia na ciência do dia anterior. E as mais antigas 
teorias científicas são edificadas sobre mitos pré-científicos e 
estes, por sua vez, sobre expectativas ainda mais velhas. (PO-
PPER, 1975, p. 318).

Gérard Fourez (1995, p. 40) reforça essa posição historicamente 
proposta e defendida por Popper. Segundo ele, “[...] a observação não 
é puramente passiva: trata-se antes de uma certa organização da vi-
são”. E continua:

Quando observo ‘alguma coisa’, é preciso sempre que eu ‘a’ des-
creva. Para tanto, utilizo uma série de noções que eu possuía an-
tes; estas se referem sempre a uma representação teórica, geral-
mente implícita. Sem essas noções que me permitem organizar a 
minha observação, não sei o que dizer. [...].

Em suma, para observar, é preciso sempre relacionar aquilo que 
se vê com noções que já se possuía anteriormente. Uma obser-
vação é uma interpretação: é integrar uma certa visão na repre-
sentação teórica que fazemos da realidade.

Essa situação, presente em todo processo de conhecimento, é que 
permite afirmar o conhecimento como uma construção. O conheci-
mento não é um dado da natureza; ele deriva de uma construção rea-
lizada com base em referências que o precedem. No caso específico 
do conhecimento científico, essas referências são as tradições de pes-
quisa e as teorias científicas. Não se concebe – em ciência – as meras 
opiniões, decorrentes do senso comum, de caráter preponderante-
mente subjetivo e valorativo.
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4.1.1	 TRADIÇÃO DE PESQUISA

Laudan (2011) introduz no debate epistemológico a ideia de tra-
dição de pesquisa, em substituição às ideias de paradigma (KUHN, 
1982) e de projeto de pesquisa (LAKATOS, 1993), que considera não 
traduzirem adequadamente o que ocorre no mundo da ciência.

O mencionado autor compreende que toda área do conhecimen-
to – seja ou não científica – possui tradições de pesquisa que se apre-
sentam ao longo de sua história. Segundo ele, as tradições de pesqui-
sa possuem sempre muitos traços em comum:

1. Têm muitas teorias específicas que a exemplificam e parcial-
mente a constituem – algumas contemporâneas, algumas suces-
soras temporais de outras mais antigas.

2. Apresentam vínculos metafísicos e metodológicos que, em 
seu conjunto, a individualizam e a distinguem de outras.

3. Ao contrário das teorias específicas, passam por formulações 
diferentes e detalhadas (e não raro contraditórias) e, em geral, 
têm uma longa História que se estende por um significativo pe-
ríodo de tempo. (Em contrapartida, as teorias frequentemente 
têm vida breve). (LAUDAN, 2011, p. 112).

Para Laudan (2011), são as tradições de pesquisa que fornecem 
o conjunto de diretrizes que permitem o desenvolvimento de teorias 
específicas. Em geral, elas também especificam os modos de proceder 
que se constituem nos legítimos métodos de investigação a serem utili-
zados pelo/a pesquisador/a que operar no âmbito de cada uma delas. 
Dessa forma, uma tradição de pesquisa é um “conjunto de suposições 
acerca dos tipos básicos de entidades presentes no mundo, acerca do 
modo como essas entidades interagem, acerca dos métodos adequa-
dos para construir e testar teorias sobre essas entidades.” (LAUDAN, 
2011, p. 138). Ainda, para ser bem-sucedida, ela apresenta teorias que 
conduzem “[...] à solução adequada de um número cada vez maior de 
problemas empíricos e conceituais.” (LAUDAN, 2011, p. 117).

Em palavras simplistas, uma tradição de pesquisa é, então, um 
conjunto de afirmações e negações ontológicas e metodológi-
cas. Tentar o que é proibido pela metafísica e pela ontologia 
de uma tradição de pesquisa é colocar-se fora dessa tradição e 
repudiá-la. (LAUDAN, 2011, p. 113).

É possível aproveitar, pelo menos em parte, a proposta de Laka-
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tos (1993), sobretudo, para afirmar que toda tradição de pesquisa pos-
sui um núcleo duro que lhe caracteriza e que é protegido pelas teorias 
a ela vinculadas. É esse núcleo duro que, de certa forma, define se 
uma determinada teoria integra, ou não, uma tradição de pesquisa.

Para compreender o que são tradições de pesquisa na área do 
Direito, provavelmente, a melhor opção seja através de um exemplo. 
Utilizando, para isso, especificamente a subárea Teoria do Direito, 
podemos afirmar que nela as principais tradições de pesquisa são o 
positivismo, o idealismo (nele incluído o jusnaturalismo), o realismo 
e a teoria crítica do Direito (de cunho marxista). É possível, nessa su-
bárea, apontar a emergência de uma nova tradição, ainda não com-
pletamente definida, de cunho sistêmico.

Cada uma dessas tradições incorpora um grande número de 
teorias. O normativismo kelseniano, por exemplo, está vinculado à 
tradição positivista, mas ele não é a própria tradição. Essa inclui uma 
grande variedade de outras teorias igualmente positivistas, mas dife-
rentes daquela apresentada por Hans Kelsen (2006).

4.1.2	 TEORIA DE BASE

Denominamos teorias de base – que é, em sentido estrito, o pró-
prio referencial teórico – os modelos explicativos mais restritos que 
integram uma determinada tradição de pesquisa e que serão utiliza-
dos para interpretar as informações e dados. Podemos dizer que as 
teorias são os mapas que guiam o/a pesquisador/a na sua caminha-
da em busca da solução do problema de pesquisa.

Cada mapa viável gera respostas possíveis – hipóteses. Entre-
tanto, nem todos os mapas são viáveis. Cada área de conhecimento 
possui mapas que são reconhecidos como válidos e mapas que não o 
são. Em projetos que contenham um problema efetivo de pesquisa – 
pesquisa científica propriamente dita – é indispensável a indicação da 
teoria de base que servirá de mapa para o/a pesquisador/a.

O valor de uma teoria é, primeiramente, explicativo: é uma ge-
neralização de explicações concordantes tiradas dos fatos que 
foram estudados para sua construção. Mas, para o pesquisa-
dor, seu valor é sobretudo analítico, pois ela lhe servirá para o 
estudo e a análise de outros fatos da mesma ordem. (LAVILLE, 
DIONNE; 1999; p. 93).
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Como indicado no item anterior, as teorias estão sempre situadas 
no âmbito de uma determinada tradição de pesquisa, com a qual se 
relacionam histórica ou conceitualmente. Segundo Laudan (2011, p. 
118-119), cada uma dessas teorias é empiricamente testável e implica 
predições acerca do comportamento dos objetos da área específica do 
saber. “Se uma teoria estiver relacionada a uma tradição de pesquisa 
fracassada, sejam quais forem os méritos dessa teoria em particular 
quanto à solução de problemas – é provável que ela seja considerada 
altamente suspeita.” Por outro lado, se uma teoria estiver vinculada 
a uma tradição bem-sucedida, mesmo que ela seja inadequada, ela 
poderá ser compreendida como favorável.

Adotar uma tradição de pesquisa impõe uma proibição, que 
é a de adotar, concomitantemente, “teorias específicas que são in-
compatíveis com a metafísica ou a metodologia da tradição.” (LAU-
DAN, 2011, p. 127).

Laudan (2011, p. 133) ainda sugere:

[...] a separação entre uma teoria e sua tradição mãe de pesquisa 
em geral só ocorre quando essa teoria pode ser assumida, inte-
gralmente ou por modificações paulatinas, por uma tradição de 
pesquisa alternativa.

No campo da ciência, é importante destacar que a validade de uma 
teoria se mantém enquanto ela não for refutada – enquanto não surgir 
outra teoria que resolva o problema por ela solucionado de forma mais 
adequada e com maior grau de aproximação da realidade. Nem sempre, 
entretanto, novas teoria invalidam as teorias já existentes, podendo ocor-
rer a coexistência de teorias concorrentes, quando mais de uma teoria 
apresenta solução para o problema sem que se possa estabelecer ainda 
qual delas é a mais correta. A aceitação de uma teoria, pela comunidade 
científica – mesmo quando não invalidada – depende, também, do re-
conhecimento que possua a tradição de pesquisa a que esteja vinculada.

É questionável a exigência da indicação de teoria de base em pro-
jetos cujo objetivo é tão somente a sistematização e descrição de conhe-
cimentos já existentes, sem sua análise crítica. Nessas situações, não há 
problema efetivo de pesquisa. De qualquer forma, não há como negar 
que mesmo a sistematização e a descrição são realizadas com base em 
um holofote determinado. Nesse sentido, a teoria de base, nesse tipo de 
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trabalho, é o modelo teórico adotado para realizar as escolhas dos con-
teúdos a serem incluídos – e excluídos – da sistematização, bem como 
para definir a forma de sistematizá-los e descrevê-los.

4.1.3	 CONCEITOS OPERACIONAIS

Conceitos – em sentido genérico – são “representações mentais 
de um conjunto de realidades em função de suas características co-
muns essenciais.” (LAVILLE, DIONNE; 1999, p. 91) São uma leitura 
específica, determinada por meio de um referencial teórico, de um 
conjunto de elementos e de como eles se organizam e se relacionam.

Denominamos conceitos operacionais aqueles conceitos específi-
cos que se apresentam como categorias fundamentais – com sentido 
expressamente atribuído e delimitado – para compreender adequa-
damente, sob o prisma do referencial teórico adotado, o tema propos-
to, em especial o problema, a hipótese e as variáveis.

Os conceitos operacionais não se confundem com os termos ou 
expressões em si. São o sentido, o conteúdo que é atribuído a esses 
termos e expressões na pesquisa a ser realizada. Sua inserção em um 
projeto é uma opção do/a autor/a. Podem ser apresentados sob a 
forma de glossário, ao final do projeto, em sua parte pós-textual.

Toda tradição de pesquisa e toda teoria possuem conceitos ope-
racionais próprios. Nesse sentido, os conceitos operacionais a serem 
adotados na pesquisa – e indicados no projeto – têm de ser necessaria-
mente aqueles utilizados pela teoria de base adotada e pela tradição de 
pesquisa à qual ela está vinculada. Não é possível adotar conceitos que 
sejam com elas incompatíveis, oriundos de outras teorias e tradições.

4.2	 UM ALERTA NECESSÁRIO: VISÃO DE MUNDO E A 
NECESSIDADE DA CRÍTICA

Além do referencial teórico utilizado, é praticamente impossível 
afastar da pesquisa, em menor ou maior grau, os valores do/a pes-
quisador/a, representados por suas crenças e escolhas ideológicas, 
filosóficas e religiosas. Não existe um/a pesquisador/a neutro, alija-
do do mundo material no qual está inserido/a culturalmente, politi-
camente, filosoficamente ou mesmo generificadamente.

As visões de mundo possuem, como seu lastro, o senso comum 
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– um conjunto de opiniões e valores que alicerçam sua validade em 
valores morais, religiosos e ideológicos e não em conhecimento racio-
nalmente construído e testado. Como sua base de sustentação é sub-
jetiva – ou não objetiva –, não é passível de questionamento racional.

Isso não significa que não tenha importância e que seu conteúdo 
não possa ser verdadeiro ou corroborável. Significa apenas que não é 
ciência – está em outro campo da realidade. E essa é uma demarcação 
necessária de espaços. É indispensável demarcar adequadamente os 
campos, sob pena da ciência ser tomada pela pseudociência.

A ciência é uma instituição construída historicamente e respon-
sável por grande parte dos avanços que a humanidade alcançou nos 
últimos séculos. Não ter o cuidado de preservá-la pode colocar em 
risco a própria sobrevivência da espécie humana.

Sabemos que, por mais racional e objetivo/a que busque ser o/a 
pesquisador/a, é impossível que ele/a consiga despojar-se, integral-
mente, das influências de seus valores, de sua visão de mundo56. Se-
gundo Laville e Dionne (1999, p. 94-95):

As generalizações, os conceitos, as teorias – fatos construídos pelas 
mentes humanas – se apresentam com as cores dos que os construí-
ram, depois com os dos que os empregam, isto é, com seus valores.

Os valores são também representações mentais, representações 
do que é bom, desejável, ideal, de como as coisas deveriam ser 
ou procurar ser; são preferências, inclinações, disposições para 
um estado considerado desejável.

São nossos valores, mais que nossos conhecimentos, que fazem 
de nós o que somos. Pois nossos conhecimentos, quer sejam fa-
tuais, conceituais ou teóricos, ganham seu sentido através de 
nossos valores, tanto para nós como para o pesquisador. A va-
lidade do saber produzido é, portanto, grandemente tributária 
desses últimos, uma vez que, de um lado, o jogo dos valores in-
fluencia a produção do saber e, de outro, a objetividade depende 
da consciência desse jogo e, de seu controle pelo pesquisador.

A influência dos valores sobre o/a pesquisador/a e o resultado da 
pesquisa é ainda mais forte no âmbito das ciências humanas e sociais. 

56	 Segundo Fourez (1995, p. 57) para que uma visão de mundo possa ser modificada são necessários 
quatro elementos: (a) estrutura de plausibilidade; (b) segurança afetiva; (c) separação afetiva da visão 
anterior; (d) que a nova visão possa reinterpretar a antiga.
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Nelas, em especial, pode ocorrer que determinadas teorias, mesmo que 
originalmente elaboradas cientificamente, transformem-se em ideolo-
gias. Laudan (2011, p. 142-143; grifado no original) destaca que:

[...] as tradições de pesquisa e as teorias se deparam com sérias 
dificuldades cognitivas se forem incompatíveis com certos sis-
temas mais amplos de crença em dada cultura. Tais incompa-
tibilidades constituem problemas conceituais que desafiam a 
aceitabilidade da teoria. Mas também pode acontecer de uma 
tradição de pesquisa muito bem-sucedida levar ao abandono daquela 
visão de mundo que é incompatível com ela e à elaboração de uma nova. 
De fato, é dessa maneira que muitos sistemas científicos novos 
acabam sendo ‘canonizados’ como ‘senso comum’. [...].
Seria, porém, equivocado supor que as visões de mundo sempre 
se esboroam diante das novas tradições de pesquisa científica 
que as desafiam. Ao contrário, elas muitas vezes mostram uma 
notável flexibilidade, que desmente a tendência [...] de rejeitá-
-las como frágeis. A história da ciência, tanto recente quanto re-
mota, está repleta de casos em que as visões de mundo não se 
evaporaram diante das teorias científicas que as desafiaram.

Em um mundo complexo como o contemporâneo, com novos 
conhecimentos sendo produzidos a todo momento, é impossível 
conhecer e dominar todas as teorias sobre qualquer objeto de pes-
quisa. Mas mesmo que fosse possível acessar todo o conhecimento 
existente, haveria sempre aquele sobre o qual recairia a preferência 
do/a pesquisador/a, por corresponder à sua visão de mundo, aos 
seus valores. É por isso que a ciência tem de ser pensada como uma 
instituição e não como resultado individual da atividade de deter-
minados/as pesquisadores/as – e sua subjetividade. Apenas a ciên-
cia, como instituição, talvez possa ser objetiva.

O que atribui à pesquisa científica – e aos seus resultados – o ca-
ráter objetivo é que a sua construção ocorre – mesmo que através de 
um/a sujeito/a individualmente subjetivo/a – de acordo com regras 
socialmente admitidas e reconhecidas pela comunidade científica. A 
objetividade reside na instituição ciência e não nos/as cientistas indi-
vidualmente considerados/as.

Ou seja, a objetividade e a racionalidade da ciência não decor-
rem da objetividade e da racionalidade das pessoas dos/as cientistas, 
que são seres humanos e, como tais, subjetivos/as – muitas vezes, 
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passionais – mas sim da racionalidade institucional, identificada na 
atitude crítica em face dos problemas; a atitude consciente, na busca 
eliminação de erros através da autocrítica e da crítica intersubjetiva, 
que permite a construção do conhecimento objetivo. “Quando se está 
habituado a ver mundo de certo modo, torna-se quase impossível ver 
as coisas de maneira diferente” (FOUREZ, 1995, p. 55) – isso torna 
imprescindível o debate crítico apreciativo (DCA)57.

O DCA permite decidir quais explicações e soluções devem ser 
inteiramente eliminadas, quais devem ser parcialmente eliminadas e 
quais sobrevivem, mesmo que provisoriamente. Embora se reconheça 
que o ponto de partida possa ser o senso comum – ou uma visão de 
mundo – o instrumento de progresso e expansão do conhecimento é a 
crítica: a atitude crítica como processo de escolha, de decisão. Se não 
podemos justificar racionalmente uma teoria, podemos justificar ra-
cionalmente a escolha de uma teoria em detrimento de outra. Através 
da crítica – autocrítica e crítica intersubjetiva – analisamos a validade 
dos argumentos com base em informações e dados concretos, não em 
escolhas valorativas que buscam sustentá-los.

Em resumo, é necessário que a pesquisa científica seja pautada – o 
máximo possível – em metodologias e conteúdos vinculados à uma 
determinada tradição de pesquisa, e dentro dela, a uma teoria de base. 
Deve, de outro lado, evitar – por mais difícil que seja – que seu de-
senvolvimento seja direcionado por conteúdos e critérios oriundos de 
visões de mundo, em especial, aquelas de forte apelo ideológico, moral 
ou religioso. Se o/a pesquisador/a não mantiver uma grande dose de 
autocrítica, aliada um constante debate crítico apreciativo com seus/
suas pares, corre o risco de, em algum momento, vir a ser enganado/a 
pela sua própria subjetividade, afirmando como resultado de pesquisa 
científica o que são apenas opiniões lastreadas em pseudociência.

4.3	 TRADIÇÕES EPISTEMOLÓGICAS APRESENTADAS PELOS 
MANUAIS DE PESQUISA COMO MÉTODOS DE ABORDAGEM

É comum os manuais de metodologia denominarem de métodos 
de abordagem as grandes tradições epistemológicas. São comumente 

57	 O debate crítico apreciativo (DCA) é uma proposta do epistemólogo Karl Popper, disseminada em 
toda sua obra. Sobre esse tema e a proposta popperiana como um todo ver: RODRIGUES; GRUBBA. 
Conhecer Direito I: a teoria do conhecimento do século XX e a ciência do Direito. 2012. p. 17-117.
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denominadas dessa forma por configurarem as diferentes formas pe-
las quais o/a pesquisador/a pode se aproximar do objeto.

Essa prática constitui um grave problema: não podemos realizar 
a redução dessas grandes tradições epistemológicas a cinco modelos 
simplificados – cinco rótulos ou carimbos: dedutivo, indutivo, dialé-
tico, sistêmico e hipotético-dedutivo. Também não podemos descon-
siderar que esses modelos são elementos constitutivos de referenciais 
teóricos muitas vezes não declarados ou mesmo desconhecidos.

Salienta Falcão (1984) que a dicotomia método-conteúdo é esta-
belecida pelo positivismo e que a tendência epistemológica moderna 
critica tal separação. Para essa, o método não é independente do con-
teúdo, não é neutro. A relação entre ele e o/a sujeito/a é dinâmica e 
gera influências recíprocas:

Dependendo do método escolhido, dependerá o conteúdo pro-
duzido. [...].

O fato de existirem vários métodos epistemológicos coloca um 
problema. O problema de escolher qual o método a seguir. Neste 
sentido qualquer conhecimento é a expressão, ao mesmo tempo, 
da opção por um método e do abandono de vários outros. [...]. O 
conhecimento e seu método são socialmente condicionados. [...].

[...] apesar da pluralidade de métodos disponíveis aos homens, 
cada sociedade, cada momento histórico e cada profissional es-
colhe apenas um método. [...]. O método escolhido é tido como 
método dominante. (FALCÃO, 1984, p. 85-86).

José Eduardo Faria (1987, p. 21-22) também critica a atual forma 
de produção do conhecimento jurídico. Ou seja, critica a abordagem 
epistemológica prevalecente na área do Direito. Diz ele que:

[...] do mesmo modo como a escolha do método influencia e 
determina o conteúdo, ele também é por este condicionado. 
Assim, dependendo do tipo de ordenação e racionalidade es-
colhido para ordenar o pensamento, dependerá o próprio co-
nhecimento produzido.

Nesta seção do texto serão apresentados, de forma sintética, os 
cinco modelos epistemológicos indicados comumente pelos manuais, 
deixando claro que eles são muito mais amplos e complexos do que é 
possível expor neste trabalho.
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4.3.1	 DEDUÇÃO E RACIOCÍNIO LÓGICO (MÉTODO DEDUTIVO)

Em seu “Analíticos Anteriores”, presente na obra “Órganon”, Aris-
tóteles (1986, p. 10-11) dispôs que: “Inicialmente, precisamos dizer so-
bre o que e de que isto é uma investigação: é uma investigação sobre 
demonstração e de uma ciência demonstrativa.” Trata-se da investi-
gação silogística, que possibilita, no entender do citado autor, extrair 
conclusões a partir de deduções de argumentos formais.

Para Aristóteles (1986, p. 18-20), a dedução é “[...] uma locução 
[asserções] em que, uma vez certas disposições sejam feitas, alguma 
coisa distinta delas se segue necessariamente devido à mera presença 
das suposições como tais.”

Assim, dedutivo é método de construção do conhecimento que 
parte do geral para o particular, de uma regra geral para um caso con-
creto. E o silogismo é a principal forma de raciocínio dedutivo. Como 
explica Gil (2008, p. 9), é o “[...] método proposto pelos racionalistas 
(Descartes, Spinoza, Leibniz), segundo os quais só a razão é capaz de 
levar ao conhecimento verdadeiro, que decorre de princípios a priori 
evidentes e irrecusáveis.”

Quadro 4

Raciocínio silogístico

SILOGISMO

Premissa maior Todos os seres humanos são mortais

Premissa menor “XX” é um ser humano

Conclusão Logo, “XX” é mortal

O quadro é dividido em duas colunas e três linhas, constando, na 
primeira linha, a premissa maior; na segunda linha, a premissa menor 
contida no alcance da maior; e, na terceira linha, a conclusão silogísti-
ca. A premissa menor desde sempre deve estar incluída no alcance da 
premissa maior, possibilitando a conclusão silogística.

Além do pensamento aristotélico, o racionalismo cartesiano é 
exemplo de raciocínio dedutivo. Descartes58 (1979) buscou a constru-

58	 Sobre Descartes e o cartesianismo ver: GRUBBA. RODRIGUES. Epistemologia jurídica: diálogo 
cruzado entre o empirismo de Bacon e o racionalismo cartesiano. 2013.
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ção de uma metodologia que possibilitasse o conhecimento científico, 
seguro, racional e verdadeiro dos fenômenos. Para tanto, ele com-
preendeu que a ciência teria a pretensão de universalidade, ainda que 
as teorias e suposições fossem concebidas por um/a único/a indiví-
duo/a, uma vez que todos são dotados naturalmente de razão.

A teoria cartesiana do conhecimento é fundada na dúvida hi-
perbólica, com o objetivo de encontrar certezas por meio de teste de 
dúvidas, isso é, duvidando de tudo, surge um postulado inicial: se 
duvido, penso. Portanto, uma pesquisa com resultados verdadeiros 
deveria rejeitar como falso aquilo que pudesse supor a menor dúvida, 
eliminando, dessa forma, os enganos provindos dos sentidos.

Descartes (1979) compreendeu que o encadeamento racional pos-
sibilita o conhecimento verdadeiro, por meio do preceito de evidência – 
aquele que pode ser intuído pela razão com clareza, precisão e sem dú-
vidas. Esse preceito deve, ainda, subsistir a preceitos complementares:

a)	 preceito da análise: a divisão das dificuldades em parcelas 
para se conhecer do mais simples ao mais complicado;

b)	 preceito da síntese: conduz os pensamentos simples aos mais 
complexos, para facilitar a compreensão;

c)	 preceito da enumeração: enumerar e revisionar as relações 
metódicas para a certeza de que nada foi omitido e que existe 
coerência interna do sistema.

Dessa forma, o método proposto comporta quatro princípios 
básicos:

O primeiro era de jamais acolher alguma coisa como verdadeira 
que eu não conhecesse evidentemente como tal; isto é, de evitar 
cuidadosamente a precipitação e a prevenção, e de nada incluir 
em meus juízos que não se apresentasse tão clara e tão distinta- 
mente a meu espírito, que eu não tivesse nenhuma ocasião de 
pô-lo em dúvida. O segundo, o de dividir cada uma das dificul-
dades que eu examinasse em tantas parcelas quantas possíveis e 
quantas necessárias fossem para melhor resolvê-las. O terceiro, o 
de conduzir por ordem os meus pensamentos, começando pelos 
objetos mais simples e mais fáceis de conhecer, para subir, pouco 
a pouco, como por degraus, até o conhecimento dos mais com-
postos, e supondo mesmo uma certa ordem entre os que não se 
precedem naturalmente uns aos outros. E o último, o de fazer em 
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toda parte enumerações tão completas e revisões tão gerais, que 
eu tivesse a certeza de nada omitir. (DESCARTES, 1979, p. 37-38).

Descartes (1973; 1979) afirmou, em seu encadeamento racional, 
que se duvido, penso. Mas esse pensar se refere à alma, que não ga-
rante a existência do mundo exterior ao pensamento. Ele compreen-
deu, sequencialmente, que se penso, logo existo! (Cogito ergo sum!). 
Com esse encadeamento, ele apresenta a dualidade metafísica entre 
a alma e o corpo e oferece a primeira certeza da existência para além 
do pensamento. Se para pensar, é necessário existir, o eu que pensa 
possui existência no mundo físico, onde situa-se o corpo que pensa. O 
autor também sugeriu que o bom senso e a razão, que é a capacidade 
de julgar de maneira correta e discernir entre o falso e o verdadeiro, 
é igual em todos os homens. Assim, a verdade é deduzida da razão 
natural e pura, independentemente de demonstração.

O pensamento dedutivo abstrato é fortemente criticado por dei-
xar de considerar a importância das experiências (FRANCA, 1980), 
com a unidade do conhecimento de um idealismo. Para Bachelard 
(2006), por exemplo, Descartes faz da ingenuidade um método cien-
tífico, pois pretende que o conhecimento seja imediato e intuído pela 
razão abstrata – um culto à singularidade.

Haraway (1995) critica o alcance do racionalismo na modernida-
de, sobretudo, a reiteração da fábula científica universalista e objeti-
vista como pressuposto da ciência ocidental. Gil também menciona 
algumas críticas à dedução, dentre elas:

Mesmo do ponto de vista puramente lógico, são apresentadas 
várias objeções ao método dedutivo. Uma delas é a de que 
o raciocínio dedutivo é essencialmente tautológico, ou seja, 
permite concluir, de forma diferente, a mesma coisa. Esse argu-
mento pode ser verificado no exemplo apresentado. Quando 
se aceita que todo homem é mortal, colocar o caso particular 
de Pedro nada adiciona, pois essa característica já foi adicio-
nada na premissa maior.

Outra objeção ao método dedutivo refere-se ao caráter aprio-
rístico de seu raciocínio. De fato, partir de uma afirmação geral 
significa supor um conhecimento prévio. Como é que se pode 
afirmar que todo homem é mortal? Esse conhecimento não pode 
derivar da observação repetida de casos particulares, pois isso 
seria indução. A afirmação de que todo homem é mortal foi pre-
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viamente adotada e não pode ser colocada em dúvida. Por isso, 
os críticos do método dedutivo argumentam que esse raciocínio 
assemelha-se ao adotado pelos teólogos, que partem de posições 
dogmáticas. (2008, p. 10).

Apesar das críticas apontadas por Gil (2008), a dedução e o ra-
ciocínio silogístico é um dos principais métodos de abordagem ex-
plicados em manuais de pesquisa nas ciências sociais e considerada 
pressuposto científico ocidental.

Não se deve desconhecer, embora todas as críticas colocadas ao 
cartesianismo, que, usada de maneira consciente e com senso crítico, 
a dúvida metódica ainda é uma opção que ainda guarda importância. 
Na área do Direito, um dos livros mais tradicionais sobre pesquisa, 
intitulado “A monografia jurídica”, de Eduardo Oliveira Leite (2014), 
utiliza essa perspectiva.

4.3.2	 INDUÇÃO (MÉTODO INDUTIVO)

O empirismo é tributário do pensamento de Francis Bacon59 
(2003). Para esse pensador todo o conhecimento científico deve ser 
experimental, deve partir da experiencia empírica. Em sua obra “No-
vum Organum”, o autor sugere que o conhecimento provém, conco-
mitantemente, da interpretação dos fatos (fenômenos) e do trabalho 
da mente, por meio da indução. Na mencionada obra, Bacon (2003) 
rejeitou o pensamento fundado em generalizações e observações di-
fusas, e estabeleceu graus de certeza ao pensamento.

Bacon (2003) compreende que se deve eliminar os ídolos do pen-
samento, que são falsas crenças que obstam a verdade. Para o autor, 
os ídolos são de quatro grupos, sendo: ídolos da tribo (provindos dos 
sentidos humanos e repletos de parcialidade), ídolos da caverna (em 
alusão à Platão, sendo referente às constituições contextuais de cada 
ser humano, como sua educação), ídolos do foro ou do mercado (pro-
veniente da linguagem e ambiguidade das palavras), e ídolos do tea-
tro (emergem de sistemas pretensamente científicos, a exemplo, para 
o autor, do silogismo aristotélico).

Com o abandono dos ídolos, Bacon (2003) afirma existirem 

59	 Sobre Bacon e o empirismo ver: GRUBBA. RODRIGUES. Epistemologia jurídica: diálogo cruzado 
entre o empirismo de Bacon e o racionalismo cartesiano. 2013. GRUBBA. Método empírico-induti-
vo: de Bacon aos trabalhos científicos de Direito. 2012.
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dois caminhos para a investigação e descoberta da verdade, os 
quais partem do particular para formulações generalizantes. O 
primeiro caminho parte do particular para axiomas gerais e, após 
descobrir axiomas intermediários, chega à verdade. Para o autor, 
esse caminho conduz aos ídolos da mente, sendo criticável cienti-
ficamente. O segundo caminho, considerado por ele verdadeira-
mente científico, reside em escolher axiomas a partir de dados dos 
sentidos (particulares), para ascender gradualmente até os princí-
pios de máxima generalidade. Trata-se, esse caminho, do empiris-
mo indutivista: o autêntico conhecimento provém da observação 
passiva e objetiva dos fenômenos da natureza para se alcançar leis 
universais que os explicam.

O empirismo, conforme o pensamento de Bacon (2003), não ocor-
re mediante uma experiência vaga, mas uma experiência escriturada, 
com observação metódica. Assim, seria necessário seguir as tábulas:

a)	 primeira tábula – presença ou afirmação: instância positiva, 
na qual se descreve as características do fenômeno;

b)	 segunda tábula – desvio, ausência ou negação: instância ne-
gativa, na qual se descreve os casos nos quais o fenômeno 
não se manifesta;

c)	 terceira tábula – graduações e comparações: na qual se apre-
cia os graus de variação entre a instância positiva e negativa, 
a fim de realizar as correlações.

As tábulas apresentam a função de criar uma instância perante 
o intelecto humano. Após, é necessário realizar o experimento, que 
pode ocorrer mediante variadas formas de procedimento, como: va-
riação, prolongação, transferência, mudança de condições. Após esse 
experimento, para Bacon (2003), está completa a fase da primeira 
vindima. Depois, é preciso realizar técnicas auxiliares. Em sua obra, 
contudo, Bacon apenas descreve as instâncias prerrogativas, que 
são fatores que levam a investigação para determinado sentido, não 
abrangendo outras técnicas.

Sinteticamente, podemos afirmar que indutivo é o método de 
construção do conhecimento que parte do particular para o geral, do 
conhecido para o desconhecido, do visível para o invisível, de um 
caso concreto para a construção de uma regra geral.
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Quadro 5

Fases de indução

INDUÇÃO

Fase um Experimentação ou observação (caso 1, 2, 3, 4, etc.)

Fase dois Formulação das hipóteses ou teorias explicativas

Fase três Conclusão, com enunciação de uma lei explicativa geral 
(logo, todos os casos são “x”)

O quadro é dividido em duas colunas e três linhas. A fase um 
da investigação indutivista compreende a experimentação ou obser-
vação de casos particulares. Na sequência, a fase dois, compreende 
a formulação de hipótese ou teorias explicativas. Finalmente, a fase 
três, que é a conclusão, com a enunciação de lei geral explicativa.

A indução é normalmente apresentada como um método de 
abordagem, uma forma de se aproximar do objeto – e essa colocação, 
sob o prisma de ser um método inerente a uma tradição de pesquisa, 
o positivismo, não está errada.

Mas aqui vamos separar a indução do positivismo e vê-lo ape-
nas como um instrumento de generalização de observações e expe-
riências – portanto como um procedimento que pode ser usado fora 
de uma perspectiva do positivismo. Na pesquisa empírica, usando 
amostragem, se projetam tendências; e isso é indução.

Contudo que tal como ocorre com a dedução, a indução também 
foi severamente criticada. Vejamos que, de acordo com a indução, o 
conhecimento provindo da observação de fenômenos possibilita al-
cançar leis universais que os explicam. Chalmers (1987) compreende 
que não há possibilidade de se justificar a universalização ou gene-
ralização de axiomas de fatos particulares. Historicamente as críticas 
mais contundentes ao indutivismo provêm de Hume e Popper.

Hume (19–) critica a indução, sobretudo, o problema de como 
justificar a passagem de enunciados observacionais para enuncia-
dos universais, ou seja, de como fundamentar conclusões a partir 
de experiencias. Nesse sentido, afirma o autor, “Que o sol não há 
de se levantar amanhã, não é uma proposição menos inteligível e 
não implica em maior contradição, do que a afirmação de que ele se 
levantará.” (HUME, 19–, p. 45).
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Logo, não podemos induzir o futuro de premissas que descrevem 
o presente/passado. Sustentar que a premissa justifica a generalização 
implica em pressupor que o futuro se assemelha ao passado ou, em 
outras palavras, que existe um princípio da uniformidade da natureza. 
Todavia, se um tal princípio da uniformidade da natureza não pode 
ser racionalmente justificado, então não há justificação racional para 
transformar as crenças em generalizações. Portanto, com relação às crí-
ticas que recaem sobre o empirismo indutivista, Hume (19–) afirmou a 
impossibilidade de se inferir uma teoria geral da observação particular.

Também criticando a indução, assim se manifesta Popper (1993, 
p. 27-28):

Ora, está longe de ser obvio de um ponto de vista lógico, ha-
ver justificativa no inferir enunciados universais de enunciados 
singulares, independentemente de quão numerosos sejam es-
tes; com efeito, qualquer conclusão colhida desse modo sempre 
pode revelar-se falsa; independentemente de quantos cisnes 
brancos possamos observar, isso não justifica a conclusão de que 
todos os cisnes são brancos.

A partir de Popper (2010, p. 101), podemos mencionar que existe 
um problema lógico da indução, que provém:

a)	 da descoberta de Hume: a impossibilidade de se justificar 
uma lei geral por meio de uma observação/experimentação, 
pois toda lei transcende a experiência;

b)	 do fato de que a ciência se utiliza de leis;

c)	 do princípio do empirismo, segundo o qual, apenas a obser-
vação/experimentação pode decidir sobre o aceite ou rejeite 
de afirmações científicas.

Para Popper (2010), uma lei ou teoria pode ser rejeitada ou refu-
tada por meio de experimentação. Contudo, ela nunca pode ser infe-
rida a partir de dados empíricos, isso é, “não existem nem indução 
psicológica nem indução lógica. Os dados empíricos só nos permitem 
inferir a falsidade de uma teoria, e essa inferência é puramente dedu-
tiva.” (2010, p. 102). Ou seja, segundo Popper (2010) há a possibilida-
de de se refutar uma teoria por enunciados observacionais, mas não 
há possibilidade de demonstrar sua verdade (validade universal).

Embora todas as críticas opostas à indução, não há como desco-
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nhecer sua utilização contemporânea, em especial na pesquisa quan-
titativa. Essas críticas, entretanto, colocam alguns pontos que devem 
ser sempre considerados quando trabalharmos com indução: (a) de 
uma lado, não é possível afirmar verdades com base na indução; (b) 
é possível, de outro lado, refutar verdades com base nela; (c) é possí-
vel, também, afirmar tendências, considerando sempre sua limitação 
espaço-temporal e a margem de erro.

4.3.3	 DIALÉTICA (MÉTODO DIALÉTICO)

Dialético é o método de construção do conhecimento e da rea-
lidade que leva em consideração a totalidade (a ligação de todos os 
segmentos da realidade, em função do conjunto), bem como o seu 
devir histórico (a transformação constante).

A investigação dialética possui como princípio metodológico 
o ponto de vista da totalidade concreta, significando que cada fe-
nômeno pode e deve ser compreendido como momento do todo (a 
realidade social), que não é apenas um conjunto de relações, fatos 
e processos, mas também a sua própria criação, estrutura e gênese. 
Nesse sentido, a dialética é uma forma (ou um método) de conhecer 
o mundo. Ela está fundada na seguinte concepção: a contraposição 
entre dois polos de ideias pode gerar uma nova ideia60.

A dialética é originária da Grécia. À época de seu nascimento, ela 
representou um novo ordenamento da democracia (do demos) con-
tra a aristocracia, justamente porque se apresentou como o início do 
“discurso, da comunicação imposta pela necessidade de encontrar o 
consenso e o acordo geral nos debates.” (SICHIROLLO, 1973, p. 7).

Conforme Schirollo (1973), foi Platão quem introduziu a palavra 
dialética na filosofia. Em resumo:

[...] o diálogo e a sua técnica, a arte do discurso breve, da dis-
cussão, da persuasão; é a ciência, teoria ou teoresi em sentido 
grego, isto é, a visão do inteligível, mas é também o caminho, 
o tirocínio que conduz à ciência; o instrumento (mas só em 
Aristóteles) que permite chegar aos princípios das ciências 
e, eventualmente, discuti-los; a ciência-não-ciência sem um 
objeto seu, uma arte, uma técnica, em sentido grego, que põe 

60	 Para saber mais, ver: RODRIGUES. GRUBBA. Conhecer Direito II: a Epistemologia Jurídica no 
Brasil. p. 191-238.
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o homem nas condições de poder falar de tudo, um tipo de 
educação, como se exprimia Aristóteles, que faz do homem co-
mum um homem culto e do cientista, um especialista (isto é, 
em sentido aristotélico, do professor que ensina) uma pessoa 
capaz de falar com os outros, com os não especialistas. Pode-
mos fazer a mesma observação, ainda que nos exprimamos 
com uma terminologia moderna, estranha e desconhecida dos 
gregos. Entre os Sofistas e Aristóteles a dialética esgota ou – 
se quisermos ser mais prudentes – faz uma experiência irre-
petível ou repetida só com o acréscimo de algum corolário, 
mesmo importante, das suas duas grandes possibilidades, de 
duas configurações suas, de que não mais de libertou: dialé-
tica objetiva, isto é, grosso modo, a dialética do diálogo como 
expressão ou efeito das contradições da realidade, em suma, a 
dialética ontológica, e dialética subjetiva, digamos assim (ainda 
aqui grosso modo), a dialética lógica, em sentido aristotélico, 
onde lógico significa abstrato, ou melhor, vazio, isto é, sem um 
conteúdo determinado, a dialética do diálogo, em resumo, ou 
o diálogo como dialética para mostrar como um discurso ou 
uma argumentação débil pode tornar-se forte, ou seja, pode 
convencer o interlocutor Deste ponto de vista, Protágoras e 
Sócrates defendem teses diversas ou, pelo menos, muito dis-
tantes entre si. (SICHIROLLO, 1973, p. 85-86).

Da antiguidade grega à modernidade ocidental, a palavra dialé-
tica comportou inúmeros significados distintos. Em que pese sob a 
mesma nomenclatura, existem diversas metodologias dialéticas, as 
quais nem sempre se comunicam. Em comum, elas buscam elementos 
conflitantes da realidade para a explicação de um terceiro elemento, 
decorrente do conflito. Assim, é possível afirmar que a dial-ética ou 
duas-éticas é a ética de duas vias, do diálogo ou de dois polos.

O primeiro polo é a tese, que é uma afirmação ou um dado da 
realidade. O segundo polo é a antítese, que é o complemento da 
tese – o seu oposto. Do confronto gerado entre a tese e a antítese, 
surge um novo elemento e/ou uma nova situação, que comporta 
a síntese. A síntese, por sua vez, se configurará numa nova tese, 
vez que a dialética não comporta fim. Daí porque essa nova tese (a 
síntese) será contraposta a uma nova antítese, gerando uma nova 
síntese, e assim por diante, pois tudo pertence a um processo de 
constante devir.
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Quadro 6

Esquema clássico dialético

DIALÉTICA

TESE      ANTÍTESE

SÍNTESE (NOVA TESE)

O quadro apresenta o esquema clássico dialético, no qual a tese, 
em contraposição à antítese, gera uma síntese, que é uma nova tese. 
Nesse sentido, a dialética se apresenta como o início do esquema triá-
dico, uma vez possui três elementos: a tese, a antítese e a síntese.

Conforme Sant’anna (2008), foi Engels, em seu livro “Anti-
-Düring” (1978), que sistematizou a dialética da seguinte maneira:

a)	 da passagem da quantidade à qualidade e da qualidade à 
quantidade: tudo muda, seja na natureza ou na cultura hu-
mana, mas em ritmos quantitativamente diferentes, embora 
o ritmo possa ser eventualmente acelerado e o movimento de 
transformação possa dar saltos qualitativos;

b)	 da interpretação dos contrários: os opostos se atraem e se 
complementam mutuamente. A cosmovisão (seja materialis-
ta ou idealista) é sistêmica baseada na contradição/conexão 
dos contrários ou na unidade e luta dos contrários;

c)	 da negação da negação: o movimento de contradição de 
duas engrenagens existe para garantir o movimento de 
transformação. O mais importante não é a contradição 
pela contradição, mas a transformação gerada pelo mo-
vimento. A tese representa a afirmação, e a antítese sua 
negação. No processo de negação da afirmação, também 
a negação deve ser negada. Da negação da negação é que 
surge a síntese. A superação dialética do conflito em prol 
da construção de uma nova realidade.

O pensamento de Hegel é exemplo desse modelo. Para Hegel, 
segundo Chauí (2009, p. 80), os conflitos filosóficos são a história da 
própria razão:
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[a própria razão], a qual afirma uma tese (por exemplo, a tese 
inatista), nega essa tese (por exemplo, a tese empirista nega a 
inatista) e chega a uma terceira posição que nega as das anterio-
res (por exemplo, a posição kantiana). Mas essa terceira tese, ao 
ser afirmada, torna-se uma primeira tese que será negada por 
uma outra (por exemplo, a Filosofia do chamado Romantismo 
alemão, que negou a Filosofia kantiana) até que uma terceira 
tese (no caso a Filosofia de Hegel) negue as duas anteriores 
numa verdade superior que as engloba e as compreende. Esse 
movimento da razão, explica Hegel, tem a peculiaridade de 
nunca destruir inteiramente o que ela afirmou antes, mas incor-
pora o caminho percorrido numa verdade superior. O caminho 
é feito de verdades parciais que vão sendo reunidas até que se 
chegue a uma verdade totalizadora que as engloba. Eis por que 
Hegel afirma que a história da razão ou a história da Filosofia 
é a memória dos caminhos percorridos, que foram conservados 
naquilo que tinham de verdadeiro.

O idealismo histórico de Hegel (2000a; 2000b) faz o mundo obede-
cer a um processo autogerado que coincide com o desenvolvimento da 
dialética espiritual. Em última instância, o real coincide com o racional.

Em sua obra “Princípios da Filosofia do Direito”, Hegel (1997) bus-
cou compreender aquilo que é – a razão. Para ele, a filosofia é aquilo 
que se produz no mundo do espírito. Ao buscar a reconciliação entre 
a Filosofia e a realidade, Hegel transpôs a problemática da experiên-
cia para o plano do pensamento abstrato e conceitual. O mundo dos 
fatos, para ele, não se configura como racional. Para ser racional, deve 
ser abstraído pela razão. Hegel chama essa ideia de dialética: duas éti-
cas, na qual existe um sistema que inclui um polo negativo e um polo 
positivo do objeto, e que vise reproduzir o processo mediante o qual 
o objeto se torna falso e, em seguida, volta a ser verdadeiro.

Assim, o racional é real e o que é real é racional: existe uma iden-
tidade entre razão e realidade. O mundo abriga a co-pertinência entre 
ser e nada. Isso significa que, o que é só é (pode ser) na medida em 
que do seu ser, surge o que não é, mas que venha a ser, e o que é e 
passa a não ser. Existe, portanto, um caráter processual da realida-
de. Hegelianamente, a dialética é uma teoria que afirma que algo, 
tal como o pensamento humano, pode se desenvolver mediante três 
fases: a tese, a antítese e síntese. Sobre isso, Popper expõe:
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Em primeiro lugar existe uma ideia, teoria ou movimento, que 
se pode denominar tese. Esta tese muitas vezes suscitará opo-
sição, porque, como a maioria das coisas deste mundo, terá um 
valor apenas restrito e apresentará pontos fracos. A oposição, 
ou o movimento contrário, será denominada antítese, pois se 
dirige contra a primeira afirmação, a tese. O conflito entre a 
tese e antítese durará até se conseguir encontrar uma solução 
que, em certo sentido, decorra da tese e da antítese, precisa-
mente em razão do reconhecimento das suas desvantagens de-
vido à tentativa de preservar os valores positivos de ambas e 
de evitar as deficiências. Esta solução – a terceira fase, portanto 
– será designada como síntese. Porém, logo que se alcançou 
esta síntese, ela pode por sua vez tornar-se o primeiro passo de 
um novo processo dialético ternário, o que acontecerá quando 
a síntese alcançada se revelar unilateral ou então insatisfatória. 
Pois neste caso suscitará de novo uma posição, o que signifi-
cará que a síntese passará agora a ser designada como uma 
nova tese, que suscitará uma nova antítese. Assim o processo 
dialético ternário prosseguirá a um nível mais elevado e pode-
rá existir um terceiro nível após ter-se realizado uma segunda 
antítese. (POPPER, 1981, p. 27).

Segundo Sichirollo (1973, p. 155), podemos afirmar, sem violen-
tar o pensamento de Hegel, que ele considera a dialética um dos mo-
mentos da logicidade – o movimento do pensamento, que reflete o 
movimento da realidade ao tomar consciência dela.

A dialética de Hegel reduz a tese e antítese a meros componentes 
da síntese. Segundo Popper, é certo que o processo ternário dialético 
descreveu passos bem determinados na história intelectual, princi-
palmente no que concerne à evolução de certas teorias ou movimen-
tos sociais baseados em ideias ou teorias. Contudo, ele salienta que 
“[temos] de lidar cuidadosamente com um grande número de metá-
foras que são usadas pelos dialéticos e muitas vezes tomadas muito a 
sério. É exemplo disso a expressão dialética de que a tese ‘cria’ a sua 
antítese”. (POPPER, 1981, p. 29). É somente a atitude crítica que pode 
criar a antítese, para Popper.

Da mesma forma, Popper salienta que “[...] nos devemos acau-
telar com a opinião de que é do conflito, da ‘luta’ entre tese e antítese 
que resulta a síntese. É um conflito do pensamento; e é o pensamento, 
a procura, que cria, as novas ideias.” (POPPER, 1981, p. 29). Assim, 
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Popper aponta para a gravidade do equívoco ocasionado pela ausên-
cia de claridade com que os dialéticos se referem às contradições:

[Os dialéticos] afirmam com absoluta exatidão que as contradi-
ções são da maior importância na história da filosofia – tão im-
portantes quanto a crítica. Pois a crítica consiste em apresentar 
sempre uma contradição: ou uma contradição dentro da teoria 
criticada, ou uma contradição entre esta teoria e uma outra que, 
por qualquer motivo, queremos aceitar, ou uma contradição en-
tre a teoria e determinados fatos – ou, mais precisamente, entre 
uma teoria e determinadas afirmações de fatos. A crítica nunca 
pode fazer mais do que descobrir qualquer destas contradições 
ou simplesmente refutar a teoria (isto é, a crítica só pode ser a 
exposição da síntese). Porém, num sentido muito importante, a 
crítica constitui a verdadeira força motriz do desenvolvimento 
intelectual. Sem contradição, sem crítica, não existiria nenhum 
motivo razoável para modificarmos as nossas teorias: não have-
ria progresso intelectual. (POPPER, 1981, p. 29).

Os dialéticos entendem que a síntese surge da contradição en-
tre tese e antítese. Em virtude disso, percebem que a contradição é 
proveitosa e gera o processo de pensamento. Isso significa, para Po-
pper (1981), um ataque contra a proposição da contradição, que é a 
lei da contradição impossível da lógica tradicional. Segundo essa lei, 
de duas afirmações que se contradizem nunca podem ambas ser ver-
dadeiras, sendo que uma afirmação que consiste numa conjunção de 
duas afirmações contraditórias deve ser rejeitada como falsa, assim 
como, eliminada por motivos puramente lógicos.

De maneira oposta, Cirne-Lima (2005) critica essa ideia poppe-
riana. Para esse autor, não existe contradição na dialética, visto que a 
tese é entendida como o dito e a antítese como o contradito. Assim, 
um é verdadeiro e o outro é falso: não são ambos verdadeiros. Mais 
do que isso, existe um/a sujeito/a lógico na dialética, que é o abso-
luto (CIRNE-LIMA, 2005). Diante disso, esse autor afirma que existe 
uma diferença entre contradição e contrariedade.

Os dialéticos falam de contradição, “[...] mas querem dizer con-
traditoriedade. Falam de contraditórios, mas querem dizer contrários. 
Os Dialéticos estão dizendo bobagem? Sim e não.” (CIRNE-LIMA, 
2005, p. 107). O grande problema, segundo esse pensador, reside no 
fato de que os dialéticos normalmente não empregam um/a sujeito/a 
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lógico expresso na sintaxe usada. Por isso, o quantificador também 
fica oculto, e então, nem mesmo os dialéticos estão bem seguros, “[...] 
quando falam de dois polos opostos, se estes são contrários ou são 
contraditórios.” (CIRNE-LIMA, 2005, p. 114).

Para Cirne-Lima (2005), os dialéticos não querem dizer contra-
dição, mas sim contraditoriedade, muito embora o jogo dos opostos 
seja um jogo dos contrários e não da contraditoriedade. Daí porque, 
o argumento desse pensador, para dizer que os dialéticos não negam 
o princípio da não-contraditoriedade, é que não se pode argumen-
tar a racionalidade da argumentação. Ainda que Cirne-Lima (2005) 
tenha afirmado que a dialética é contraditoriedade, ele afirma que 
o jogo dos opostos quer dizer que a tese e a antítese são falsas e, por 
isso mesmo, elas conduzem à síntese. Posteriormente, ao invés de 
se referir à tese e a antítese como contrários, mas não contraditórios, 
esse pensador afirma “A soma de dois conceitos contraditórios [...] 
abrange a totalidade das coisas existentes e possíveis do futuro [...].” 
(CIRNE-LIMA, 2005, p. 119)

Além disso, para salvar seu argumento Cirne-Lima (2005) ainda 
afirma que o princípio da coerência – o princípio da não-contradição 
– indica que a contradição deve ser evitada, mas não diz que ela é im-
possível ou que não deve existir. Daí que as contradições que, de fato, 
existem, devem ser superadas.

Logo, questionamos: se tanto a tese quanto a antítese são falsas 
e conduzem à síntese, que se configura numa nova falsa tese, onde 
resta a tentativa de aproximação da verdade? Como, então, preten-
de ela conhecer todos os fenômenos, quando, na realidade, se baseia 
somente em postulados falsos? De fato, como se percebe no próprio 
pensamento de Cirne-Lima, ainda que ele afirme o oposto, a contra-
dição entre a tese e a antítese são fundamentos da dialética. Daí que 
Popper (1981, p. 29) afirmou que os dialéticos creem na contradição 
como o progresso sob a forma de síntese. Assim, concluem eles, de 
maneira equivocada, “[...] que não subsiste necessidade alguma de 
evitar essas proveitosas contradições. E até afirmam que não se de-
vem evitar contradições, pois elas existem em toda a parte.”

Segundo Popper (1981), quando os dialéticos creem na proficui-
dade das contradições, entendendo-as como o objetivo dessa lei ló-
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gica tradicional, eles afirmam que a dialética conduz a uma lógica, 
a lógica dialética. Com isso, a dialética – teoria da história – se tor-
na uma teoria lógica e geral do universo. A consideração lógica da 
dialética é equivocada, vez que a evolução da dialética decorre de 
uma resolução, que é a não aceitação da contradição entre a tese e a 
antítese. A Ciência não pode aceitar contradições. Até porque, “[...] se 
acaso se admitirem duas afirmações que se contradigam uma à outra, 
então tem de se admitir toda e qualquer afirmação – pois de suas 
afirmações contraditórias se pode logicamente deduzir qualquer uma 
afirmação válida.” (POPPER, 1981, p. 30).

Então vamos resumir: o que a dialética é – dialética no sen-
tido que podemos atribuir uma importância nítida ao pro-
cesso dialético ternário – pode descrever-se assim: a dialética 
ou mais precisamente, a teoria dialética ternária, diz que de-
terminadas evoluções ou determinados decursos da história 
se realizam de uma forma típica. Por isso mesmo ela é uma 
teoria empírico-descritiva [...] a dialética não tem uma rela-
ção íntima especial com a lógica dedutiva. Um dos perigos 
da dialética consiste na sua ambiguidade. Essa ambiguidade 
facilita por demais não só a imposição de todos os tipos de 
desenvolvimento, mas também a sua interpretação dialética de 
diversas coisas físicas. (POPPER, 1981, p. 36).

Segundo a perspectiva popperiana, a dialética é utilizada para a 
explicação de toda e qualquer ideia, redundando em ambiguidades 
e num mero jogo de palavras. Inclusive, a metodologia dialética de 
caráter idealista foi objeto da grande crítica de Marx e Engels (2008) 
a Hegel. Faltou, segundo Marx e Engels (2008), a materialidade do 
mundo, isto é, a dialética deve ser materialista e historicista. Nesse 
sentido, o materialismo de Marx opõe-se ao idealismo de Hegel.

Ainda que Marx e Engels tenham adotado uma postura mate-
rialista, em muito ela se distanciou do materialismo de Feuerbach. 
Segundo Marx e Engels (2008, p. 76), uma vez que “[...] Feuerbach 
é materialista, não aparece nele a história, e quando toma a história 
em consideração, deixa de ser materialista. O materialismo e a his-
tória aparecem nele de formas separados completamente, o que se 
explica pelo que já dissemos até aqui.” Ainda, “A história não é ou-
tra coisa senão a sucessão das diferentes gerações, em que cada uma 
delas explora os materiais, os capitais e as forças de produção a ela 
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transmitidas pelas gerações que antecederam [...]”. Além disso, para 
esses autores, Feuerbach parou no meio do caminho, ou seja, embai-
xo era materialista, mas em cima era idealista. Um pensamento que 
não “[...] liquidou criticamente com Hegel, mas limitou-se a pô-lo 
simplesmente de lado, como coisa inútil: enquanto, em confronto 
com a riqueza enciclopédica do sistema hegeliano, ele nada soube 
trazer de positivo, a não ser uma balofa religião do amor e uma mo-
ral pobre e impotente.” (MARX; ENGELS, 2008, p. 121-122).

O materialismo desse pensamento reside justamente na noção 
de que a dialética se constrói a partir da materialidade da história, 
quer dizer:

Os pressupostos dos quais partimos não são arbitrários nem 
dogmas. São bases reais das quais não é possível abstração a não 
ser na imaginação. Esses pressupostos são os indivíduos reais, 
sua ação e suas condições materiais de vida, tanto aquelas que 
eles já encontraram elaboradas quanto aquelas que são o resul-
tado de sua própria ação. Esses pressupostos são, pois, verificá-
veis empiricamente. (MARX; ENGELS, 2008, p. 44).

Diferentemente da filosofia alemã, de características hegeliana, 
que “[...] desce do céu para terra, aqui se ascende da terra ao céu.” 
(MARX; ENGELS, 2008, p. 51). Isso, em razão de que a base sobre a 
qual se constrói a filosofia não é a ideia, mas a realidade da vida hu-
mana em sociedade. Por conseguinte, não se trata de explicar a práxis 
a partir da ideia, mas de “[...] explicar as formações ideológicas a par-
tir da práxis material.” (MARX; ENGELS, 2008, p. 65).

A dialética marxista é um método para a análise da realidade, 
que parte do concreto para ascender ao abstrato (o processo de abs-
tração), que é a síntese entre os elementos conflitantes – a tese e a an-
títese. Busca colocar a filosofia sobre seus próprios pés: a dialética de 
Marx é a dialética da “[...] luta do homem com as condições externas 
de sua existência, criadas pelo próprio homem, mas que lhe aparecem 
como entidades independentes.” (SICHIROLLO, 1973, p. 169).

Ela visa ao empoderamento: o ser humano alienado deve liber-
tar-se da alienação, transformando a realidade da história. A dialé-
tica da “[...] história manifesta-se assim, como luta de classes, que 
não tem interesses particulares a defender, suprimir o sistema de 
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classes e restituir o homem a si próprio num mundo humanizado.” 
(SICHIROLLO, 1973, p. 169).

Por outro lado, tal materialismo dialético também foi criticado. 
O princípio de identidade de razão e realidade de Hegel, segun-
do Popper, é caracterizado como idealismo absoluto em virtude de 
que afirma a identidade da realidade à sua essência. Marx inverteu 
a filosofia dialética, tornando-a uma espécie de materialismo. Tal 
como Marx, os defensores desse materialismo argumentam que a 
realidade, em sua essência, é material ou física, e com afirmação de 
que ela se identifica à razão ou ao espírito implica que ambos “[...] 
são igualmente fenômenos materiais ou físicos – ou, para ser me-
nos radical, que, no caso do espírito se revelar, por qualquer forma, 
diverso da realidade material, esta diferença não pode ter grande 
importância.” (POPPER, 1981, 44).

No entender de Chauí (2009, p. 230), o marxismo trouxe como 
grande contribuição para o conhecimento da realidade – portanto 
à Sociologia, à História, etc. – a interpretação dos fenômenos hu-
manos como expressão e resultado “[...] de contradições sociais, de 
lutas e conflitos sociopolíticos determinados pelas relações econô-
micas baseadas na exploração do trabalho da maioria pela minoria 
de uma sociedade”.

Por conseguinte, cada momento da história produziu uma ra-
zão (uma tese sobre si), que foi contraposta sequencialmente por 
uma antítese, que é justamente uma tese contrária, ou seja, uma 
tese que explica o momento seguinte da história. Contudo, segundo 
Chauí (2009), a razão não pode se limitar às teses e antíteses, mas 
deve ultrapassá-las numa síntese que una o que é antagônico e que 
mostre o resultado gerado pela luta entre os opostos.

Nesse sentido é que Michel Miaille (1979) afirmou a necessi-
dade da investigação dialética, inclusive no âmbito universitário, 
no intuito de possibilitar uma análise complexa do mundo, ou seja, 
a dimensão social e materialista na qual o Direito está inserido. Se-
gundo esse pensador:

[...] o pensamento crítico é mais do que o pensamento abstra-
to: é preciso “acrescentar-se” a dialética. Que quer isto dizer? 
O pensamento dialético parte da experiência de que o mundo 
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é complexo: o real não mantém as condições da sua existência 
senão numa luta, quer ela seja consciente quer inconsciente. A 
realidade que me surge num dado momento não é, pois, senão 
um momento, uma fase da sua realização: está é, de facto, um 
processo constante. (MIAILLE, 1979, p. 17-18).

Dessa forma, o pensamento dialético, especialmente a dialética 
de origem marxiana, na visão de Miaille (1979, p. 18), é justamente o 
pensamento que possibilita a compreensão da existência da contradi-
toriedade. Ele encara os fenômenos não por meio de um conhecimento 
parcelado ou unilateral, mas a partir da totalidade de suas existências, 
isto é, “[...] tanto naquilo que o produziu como no seu futuro. Este pen-
samento pode, pois, fazer ‘aparecer’ o que a realidade presente me es-
conde atualmente e que, no entanto, é igualmente importante.”

Por consequência, a dialética é um pensamento crítico na medida 
em que satisfaz o seu postulado básico. Quer dizer, todo o pensamen-
to que suscita o que não é visível para explicar o visível, se “[...] recusa 
a crer e a dizer que a realidade se limita ao visível.” (MIAILLE, 1979, 
p. 18), merece o qualificativo crítico. Em suma, o pensamento crítico 
é o conhecimento do constante movimento da realidade, ou seja, de 
que todo o objeto de conhecimento deve ser apreendido e analisado 
em seu próprio movimento interno, além de não poder ser reduzido 
em apenas uma de suas manifestações.

Em síntese, Miaille (1979) retoma o pensamento de Marx e afir-
ma que não basta sabermos que o Direito está vinculado à existência 
de uma sociedade. É necessário, cientificamente, investigarmos qual 
o tipo de Direito que produz um tipo específico de sociedade, em ra-
zão de que a ela corresponde.

Considerando todas as posições aportadas sobre a dialética acre-
ditamos ser importante destacar, ao final, em especial no que se refere 
à sua versão no âmbito do marxismo: (a) de um lado, como teoria, ela 
tem grande importância no âmbito da crítica social e em relação às 
relações econômicas e de poder; (b) de outro lado, é discutível sua va-
lidade como metodologia científica, tendo em vista os seus problemas 
no campo da lógica e a perspectiva holística de que se reveste e que 
dificulta – ou mesmo impede – o teste empírico de suas afirmações já 
que não há como testar a totalidade.
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4.3.4	 TEORIA DOS SISTEMAS (MÉTODO SISTÊMICO)

Sistêmico é o método de construção do conhecimento que busca 
compreender o objeto/realidade pesquisado dentro de um determi-
nado sistema e da interação desse sistema com os demais sistemas e 
com o ambiente. Dependendo da concepção com que se trabalhe, os 
sistemas serão vistos como fechados (não interagem com os demais 
sistemas ou com o ambiente) ou abertos (interagem com os demais 
sistemas – ou alguns deles – e com o ambiente – ou parte dele); além 
disso, os sistemas podem possuir subsistemas, situação em são deno-
minados de sistemas complexos.

4.3.4.1	 Sistemas na visão de Maturana

No âmbito da teoria dos sistemas, Humberto Maturana propõe 
a noção epistemológica da objetividade entre parênteses, que impli-
ca em situar o/a pesquisador/a.61 O autor compreende que, desde o 
final do século XX, foram produzidas reflexões teóricas e epistemoló-
gicas visando a exposição das relações da biologia, linguagem, cogni-
ção e fenômenos mentais e psicológicos, mantendo em consideração 
os humanos como seres históricos e contingentes, que vivem através 
da linguagem. Assim, entende a cognição a partir da vida e repensa a 
produção do conhecimento, que deve ser centrado na ideia de siste-
mas vivos enquanto cognitivos.

De maneira sintética, a Biologia do Conhecer (teoria da auto-
poiese) criada pelo biólogo chileno Humberto Maturana, percebe 
a linguagem e a cognição presentes em todas as atividades huma-
nas, interdependentes. Intenta explicar, sistemicamente, o viver e 
vir-a-ser dos seres vivos em sua existência, no âmbito de sua auto-
nomia e de sua identidade.

Ao trabalhar com o paradigma sistêmico de ciência, Maturana 
(2001) entende os seres vivos como organizações autopoiéticas, ope-
racionalmente fechados ao mundo, mas mantendo constantemente 
seu sistema interno em movimento e congruência.

61	 Ver: GRUBBA. Conhecer o Direito a partir de Maturana: o universalismo dos direitos humanos em 
uma epistemologia entre parênteses. 2013.
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Quadro 7

Autopoiese

AUTOPOIESE

Fonte: MATURANA, 2002, p. 197.

O quadro apresenta uma figura com círculo central, escrito au-
topoiese, assim como quatro círculos exteriores, em conexão entre si, 
os quais representa a adaptação, a variação, a representação e a con-
gruência estrutural.

Em sentido oposto ao conhecimento científico tradicional pau-
tado na objetividade, que ele denomina sem parênteses – o objeto 
existindo independentemente do/a sujeito/a cognoscente – Matura-
na (2001) propõe uma objetividade entre parênteses – a descrição de 
um fenômeno tal como o/a observador/a o percebe, a partir das ca-
racterísticas da consciência e reformulações da experiência. Isso não 
significa a subjetividade do conhecimento científico ou do/a cientis-
ta, pois Maturana (2002) considera a realidade como argumento ex-
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plicativo, no qual as afirmações serão válidas no contexto de coerên-
cias – espaços de consenso.

Para Maturana (2002, p. 45), a objetividade entre parênteses se 
contrapõe à objetividade sem parênteses e pode ser assim sintetizada:

Eu indico esta consciência de não podermos distinguir entre ilu-
são e percepção, com um convite a colocarmos a objetividade-en-
tre-parênteses no processo de explicar. Não quero dizer com isto 
que não existem objetos, nem que não posso especificar um cer-
to domínio de referência que trato como existindo independente 
de mim. Quero dizer que, colocando a objetividade entre parên-
teses, me dou conta de que não posso pretender que eu tenha a 
capacidade de fazer referência a uma realidade independente 
de mim, e quero me fazer ciente disto na intenção de entender 
o que ocorre com os fenômenos sociais do conhecimento e da 
linguagem, sem fazer referência a uma realidade independen-
te do observador para validar meu explicar. [...] Assim, quando 
o observador não se pergunta pela origem de suas habilidades 
cognitivas e as aceita como propriedades constitutivas suas, ele 
atua como se aquilo que ele distingue preexistisse à sua distin-
ção, na suposição implícita de poder fazer referência a essa exis-
tência para validar seu explicar. A este caminho explicativo dou 
o nome de caminho explicativo da objetividade-sem-parênteses.

“Como é que conhecemos?” (MATURANA, 2002, p. 37). No âm-
bito das Ciências Cognitivas, Humberto Maturana considerou, por-
tanto, que a compreensão da mente humana, em sua cognição e em 
sua linguagem, não é possível mediante a idealização e a abstração do 
estudo, mas por uma análise biológica em detrimento da mecanicista. 
Conhecemos no observar e somente somos o que somos (humanos) 
na linguagem. Justamente por sermos humanos e vivermos na lin-
guagem é que podemos refletir sobre o que nos acontece.

Existe, por consequência, uma grande referência à necessidade 
de se considerar, no campo da cognição, a própria experiência dos 
humanos, seres historicamente situados e contingentes, que vivem na 
e a partir da linguagem. Daí que importa a identidade do/a sujeito/a 
à hora da interpretação do mundo, com base em suas experiências 
anteriores. Sob esse ângulo, a ciência se caracteriza pelo atendimento 
aos próprios critérios de validação estabelecidos consensualmente.

Mesmo no domínio do pensamento científico, a busca da verdade 
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apenas pressupõe a satisfação de quatro condições para que haja a va-
lidação da explicação – o fenômeno, a hipótese explicativa, a dedução 
e a realização das experiências – o que não requer a suposição de uma 
realidade independente. Satisfeitos os quatro requisitos, o resultado 
será considerado válido no domínio social da ciência, para aqueles que 
aceitam o critério de validade. Todavia, em uma cultura da objetivida-
de sem parênteses, regra geral, é comum que se pretenda que os resul-
tados científicos sejam universalmente válidos. (MATURANA, 2001).

Segundo o pensamento de Maturana (2002, p. 55):

As explicações científicas têm validade porque têm a ver com as 
coerências operacionais da experiência no suceder do viver do 
observador, e é por isso que a ciência tem poder. As explicações 
científicas são proposições gerativas apresentadas no contexto 
da satisfação do critério de validação das explicações científicas. 
O critério de validação das explicações científicas faz referên-
cia exclusivamente às coerências operacionais do observador na 
configuração de um espaço de ações no qual certas operações do 
observador no âmbito experiencial devem ser satisfeitas.

Falar de uma objetividade entre parênteses, então, implica em 
falar de linguagem, pois ao explicar uma experiência, a operação 
ocorre na linguagem, por meio de coordenações de ações consensuais 
de uma história de convivência. Conforme Maturana (2002, p. 17), a 
linguagem se relaciona “[...] com coordenações de ação, mas não com 
qualquer coordenação de ação, apenas com coordenação de ações 
consensuais. Mais ainda, a linguagem é um operar em coordenações 
consensuais de coordenações consensuais de ações.”

Os seres humanos, mais especificadamente, existem em dois do-
mínios: na linguagem (essencialmente os módulos de linguagem su-
perior, isto é, a descritiva e a crítica) e na fisiologia. Na linguagem, são 
coordenações de ação, mas é na fisiologia que se constitui a lingua-
gem. Anteriormente à linguagem, para Maturana (2001), não havia 
objeto (mundo exterior), pois, sua condição de existência é dada pelo 
observador, a partir dos espaços de coordenação de ação. Esse fato 
não quer dizer que o autor nega a ausência do mundo material fora 
da linguagem (solipsismo), mas que esse mundo toma significação, 
isto é, passa a existir tal como o interpretamos, por meio da lingua-
gem (dos significantes).
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Cientistas são seres humanos com paixão por explicar (lingua-
gem descritiva) e fazem da ciência a explicação de suas observações, 
a partir de reformulações de uma experiência. Para que seja aceita 
como válida, a explicação deve ser aceita pelo/a ouvinte, havendo, 
conforme mencionado, tantos tipos de explicação quantos critérios 
utilizados de aceitação. A ciência, como domínio explicativo, tem seu 
critério de validação próprio, fundado em condições, as quais devem 
ser satisfeitas conjuntamente (MATURANA, 2001).

A forma de constituição da ciência como domínio cognitivo não 
difere dos demais campos do conhecimento – filosófico, religioso, 
ideológico, etc. Todos são definidos por critérios de validação da ex-
plicação, que devem ser aceitos pelos membros da comunidade. Ade-
mais, como qualquer outro domínio cognitivo, a ciência apresenta in-
teresses, não obstante a alegação tradicionalista de objetividade (sem 
parênteses) e de universalidade (MATURANA, 2001).

Maturana (2001) ainda afirma que a ciência tem como finalidade 
a compreensão e explicação da experiência humana, não da nature-
za ou da realidade. Atua, portanto, sempre na linguagem e na expe-
riência, a partir de coordenações consensuais de ação. Por mais que 
cientistas e filósofos/as detenham seu objeto de estudo voltado ao en-
tendimento e à explicação das experiências humanas no(s) mundo(s) 
em que vivemos, suas premissas e teorias em muito diferem. Como 
consequência de uma teoria filosófica, geralmente é resguardado um 
princípio para se obter o resultado desejado. A teoria científica, por 
sua vez, apenas visa à explicação, sem qualquer vontade de conser-
vação de determinado valor ou dogmatismo. (MATURANA, 2001).

Cientificamente, seres humanos são sistemas vivos que, pecu-
liarmente, existem na linguagem enquanto espaço no qual realizam 
o viver. Utilizando a proposição da realidade com o fim de explicar 
as experiências humanas, o real é vivido com a própria experiência. 
(MATURANA, 2001). Logo, a ciência é baseada em desejos e interes-
ses do/a observador/a e o conhecimento é uma construção da lin-
guagem. (MATURANA; VARELA, 1995).

Tanto a objetividade entre parênteses quanto a objetividade sem 
parênteses, para além de ser propriamente caminhos explicativos, são 
modos de se estar em relação com os outros. Por um lado, é assumida 
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uma postura privilegiada de possuir uma verdade única e objetiva, 
gerando uma ruptura interpessoal. Por outro lado, a objetividade en-
tre parênteses não pressupõe um privilégio de verdade, mas percebe 
que todas as afirmações (explicativas) são válidas conquanto imersas 
no contexto das coerências que as constituem como tal (pelas coerên-
cias operacionais). (MATURANA, 2001).

Para Maturana (2001), esse pensamento não implica em afirmar 
que tudo é legítimo, mas que todos os domínios da realidade são le-
gítimos, visto que construídos da mesma maneira e com coerências 
operacionais explicativas. Fato esse que faz com que exista um res-
peito entre os diversos domínios de consensos. Portanto, o autor ar-
gumenta a proposição da ontologia da observação – cada caminho 
explicativo corresponde a um domínio ontológico (o ser, ou seja, a 
essência de uma substância). Ao se assumir o caminho da objetivida-
de sem parênteses, se recai no domínio da transcendentalidade ao se 
investigar as essências puras de determinada substância: o ser-em-si. 
Todavia, a assunção do domínio explicativo das ontologias constitu-
tivas (objetividade entre parênteses) faz referência às condições de 
constituição de uma determinada coisa.

Em suma, para Maturana (2001), não podemos afirmar uma reali-
dade exterior independente que justifica a sobreposição de uma ideia 
sobre outra. Os órgãos sensoriais humanos não permitem, de fato, o 
acesso a uma realidade objetiva e independente. Portanto, o domínio 
da objetividade sem parênteses, que pressupõe uma realidade exte-
rior e independente, que pode ser capturada em sua essência, é um 
caminho ilusório, pois guiado pela razão humana. A razão, para além 
da relação com a realidade, relaciona-se com a linguagem. Constituti-
vamente, por meio da linguagem, os humanos, não se aproximam de 
uma realidade objetiva, mas configuram realidades.

O autor também argumenta que todas as afirmações científicas 
são geradas nas próprias explicações científicas, tratando-se de um 
critério de validação de explicações que prescinde da existência de 
uma realidade independente. Existe um domínio social formado pe-
los/as cientistas que aceitam o critério de validação das explicações, 
e não propriamente uma busca de verdade objetiva e exterior. Refe-
re-se, então, muito mais a um domínio da verdade do que propria-
mente da verdade. Em resumo, a ciência se configura em um domínio 
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cognitivo imbuído de validade para todos os que aceitam o critério de 
validação de suas explicações. (MATURANA, 2001).

Em razão de culturalmente nos inserirmos em uma cultura de 
objetividade sem parênteses, no entender de Maturana (2002), pre-
tendemos que as explicações científicas sejam universais. Contudo, 
somente são universais no exato domínio de sua validação. Ainda as-
sim, sendo uma razão que se funda em premissas aceitas de antemão, 
pertence muito mais ao domínio da emoção.

Em resumo, existe uma grande diferença entre a objetividade en-
tre parênteses e a objetividade sem parênteses. Para a epistemologia 
do conhecer entre parênteses, o conhecimento científico não tem que 
ser aceito universalmente como válido. Suas explicações são valida-
des por meio de uma contínua confrontação com a realidade objetiva 
independente. E essa ideia não pode ser sustentada universalmente, 
uma vez que as explicações resultam e são validades por um acordo 
firmado a priori em uma determinada comunidade de observadores/
as, que aceitam o critério de validação das explicações científicas.

Ainda, não há propriamente a compreensão e a explicação da 
natureza objetiva, mas na experiência humana (a relação) com a na-
tureza. Seres humanos vivem a partir das experiências e das relações 
com o meio, modificando-se constantemente a partir da ontogênese. 
Assim, interpretam o meio tendo como subsídio a sua experiência. 
Também, explicam essa interpretação por meio da linguagem, que 
por si só, é mais uma forma de abstração, que tem como base a expe-
riência humana e seus espaços de consenso, aplicando o critério de 
validação das explicações no domínio cognitivo da ciência. Precisa-
mente, a experiência dos humanos ocorre na linguagem (espaço de 
convivência), na qual existem coordenações consensuais. Justamente 
por existirmos na linguagem, Maturana (2001) considera que possuí-
mos a condição de termos a ciência como um domínio explicativo.

4.3.4.2	 Luhmann e o Direito como sistema

Os sistemas autopoiéticos de Maturana e Varela (1995) foram 
transportados para a Sociologia e para a Sociologia do Direito, por 
Luhmann (1983)62: o subsistema do Direito é, para Luhmann, fechado 

62	 Sobre a teoria dos sistemas de Luhman ver: RODRIGUES; GRUBBA; HEINEN. Conhecer Direito 
II: a Epistemologia Jurídica no Brasil. 2014. p. 274-286.
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e aberto, simultaneamente. Fechado porque por meio da autoprodu-
ção (autopoiese) o Direito produz sua estrutura e seus elementos; é, 
portanto, operativamente fechado. Mas é também cognoscitivamente 
aberto: a abertura é que permite o ingresso de informações novas no 
subsistema do Direito, provindas de outros subsistemas da sociedade 
(economia, política, etc.), mas que serão selecionadas, recebidas e co-
dificadas para ingressarem no subsistema do Direito, gerando novas 
estruturas. (LUHMANN, 1990).

Segundo Luhmann (1995), existem três classes de sistemas autor-
referenciais. (a) sistemas biológicos (vivos); (b) sistemas psíquicos; (c) 
sistemas sociais. Assim, enquanto os sistemas vivos se mantem por 
intermédio de processos vitais de ordem orgânica, etc., os sociais, se 
mantém por meio da produção de sentido – a comunicação.

A teoria dos sistemas sociais de Luhmann pode ser considera-
da, nesse contexto, uma teoria da comunicação porque a reconhece 
como constitutiva dos sistemas sociais. “A combinação ‘teoria dos sis-
temas’/‘teoria da comunicação’, exige [...] um conceito de comunica-
ção que permite afirmar que toda comunicação é produzida somente 
através de comunicação – obviamente num ambiente que possibilita 
e tolera isso”. (LUHMANN, 1990, p. 80).

A comunicação dos sistemas sociais, para Luhman (1995), está 
baseada em uma dupla contingência: há apenas possibilidade de co-
municação, esta não acontecerá necessariamente. Contingência indica 
que algo poderia ser de outro jeito, não sendo necessário que aconteça 
de uma determinada forma.

A dupla contingência implica que uma interação social entre 
dois sistemas poderia ocorrer de outro jeito em cada momento por-
que a comunicação se baseia em sua improbabilidade. Os sistemas 
sociais surgem para tornar possível a comunicação, minimizando a 
sua improbabilidade, sendo que a sociedade atual – hipercomplexa, 
policontextural e diferenciada por funções – se diferencia quanto à 
evolução dos sistemas interação e organização.

A interação é o mais simples dos sistemas sociais, presente nas so-
ciedades tradicionais em que predominava a comunicação face a face. 
O sistema social da organização indica um grau a mais de complexida-
de do que a interação e se baseia em instituições sociais A decisão é um 
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elemento essencial da organização, caracterizada como uma seletivida-
de (uma comunicação) a ser atribuída a um de seus membros.

Segundo Luhmann (1996), os sistemas, não evoluem interna-
mente por si próprios. É preciso que haja uma variação (modificação) 
do meio ambiente (entorno) para que o sistema, em interação com ele, 
também opere sua modificação por meio da adaptação. Essas varia-
ções ocorrem através da comunicação.

O ser humano é em si um sistema, um sistema psíquico que não 
se enquadra propriamente na categoria dos sistemas e subsistemas 
sociais, porém o ser humano se relaciona com a sociedade por meio 
da comunicação. Esse ser humano é percebido como um ser que tem 
expectativas em relação ao complexo social que tendem a produzir 
desestabilizações. Nessa descrição da sociedade, o ser humano con-
creto – o ser humano racional que conhece os seus direitos e deveres 
– que nela vive fica, de certa maneira, excluído.

A sociedade é um sistema estruturado por subsistemas aos quais 
competem diferenciadas funções, a saber: sistema político, sistema 
econômico, sistema jurídico, sistema da ciência, sistema educativo, 
famílias, sistema médico, sistema da arte e sistema da religião. E a 
comunicação na sociedade se estrutura em torno dessas funções.

Cada subsistema social atua como se estivesse isolado, obser-
vando os demais subsistemas de acordo com sua própria função. 
Dessa forma, cada subsistema social cumpre funções específicas, es-
senciais ao funcionamento da sociedade. A função desempenhada 
por cada subsistema decorre do problema comunicativo que gerou 
o seu surgimento.

Ao sistema político compete possibilitar à sociedade a capa-
cidade de decidir de um jeito coletivamente vinculante. Já a 
economia nasce do paradoxo da escassez, pois ao intencionar 
eliminar escassez por meio de acesso aos bens, aumenta a escas-
sez. A arte, como subsistema social, por sua vez, é encarregada 
de oferecer ao mundo a possibilidade de observar a si mesmo 
por meio de possibilidades excluídas, opera sempre a partir de 
uma observação de segunda ordem. Cumprindo sua função, a 
religião nos fala de Deus, do além, tratando de fazer comunicá-
vel o fato de que ao lado do observável existe sempre algo que 
nos foge a observação. A difícil tarefa do subsistema da edu-
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cação, por sua vez, é induzir mudanças nos sistemas psíquicos 
particulares para que participem da comunicação na sociedade 
hipercomplexa e policontextural. Também com a tarefa de in-
fluenciar os sistemas psíquicos e mais ainda os sistemas vivos, o 
subsistema da saúde tem a função de curar os enfermos, ou seja, 
interferir quando um indivíduo não está em condições de ser 
uma base orgânica ou psíquica para a comunicação. Finalmente, 
ao sistema da ciência compete construir e obter conhecimento, 
operando com o meio de comunicação simbolicamente generali-
zado da verdade e o código binário verdadeiro/não verdadeiro. 
(RODRIGUES; GRUBBA; HEINEN, 2014, p. 281-282).

Para Luhmann (1995), o Direito também é um subsistema social 
e sua função é manter com estabilidade as expectativas comunicati-
vas ainda que violadas. Diante da possibilidade de se confirmarem 
ou não as expectativas (contingência), é possível definir algumas ex-
pectativas a serem positivadas por meio das normas que se mantém 
estáveis mesmo quando violadas.

A teoria sistêmica de Luhmann (1995) não é holística, ela não 
detém a pretensão de conhecimento do todo. Isso porque a comple-
xidade e a contingência juntas geram a impossibilidade de conhe-
cermos o mundo em todas as suas possibilidades. O que é possível 
é o estudo das relações. A ideia de sistema pode, nesse sentido, ser 
entendida como uma possibilidade de recorte metodológico ou de 
redução da complexidade do mundo para o estudo de um sistema 
específico (suas conexões).

Luhmann (1995) introduz no campo das ciências sociais o termo 
autopoiético, que passou a designar uma característica importante 
dos subsistemas sociais. Com base em Maturana e de Varela (1995), 
ele vê a sociedade como um sistema autopoiético. A autopoiese é uma 
qualidade interna do sistema, que se autoproduz e autorregula per-
manentemente, ainda que mantenha relações com o meio.

Luhmann (1995) também visualiza o Direito como um sistema 
autopoiético, que apresenta a capacidade de recriar seus próprios ele-
mentos e que se auto-organizar. Como sistema, o Direito se constitui 
e se mantém por meio de operações próprias, com base em seus me-
canismos internos.

O Direito, para Luhmann (1983), configura-se na generalização e 
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na estabilização social, temporal e material das expectativas dos com-
portamentos humanos: o Direito institucionaliza as expectativas – os 
modelos de comportamento –, generalizando-as para toda a socieda-
de. É ele um modelo de orientação temporal de conduta: as expecta-
tivas normativas são estáveis e estabilizadas, pois se mantêm ainda 
que ocorra sua violação. Nesse sentido, o Direito é percebido como 
um complexo de programas decisórios que opera uma atribuição de 
sentido objetivo à expectativa.

Em síntese, “sempre é imprescindível um mínimo de orienta-
ção através do Direito.” (LUHMANN, 1983, p. 7). O Direito é um 
subsistema social que orienta condutas, é a base da ordem social. 
Sem ele nenhuma instância social encontra estabilidade que seja du-
radoura. Sua função operativa é a generalização congruente de ex-
pectativas comportamentais normativas. Somente essa congruência 
pode operar a estrutura do sistema social e construir uma expecta-
tiva jurídica, garantida pela sanção, que é o meio institucionalizado 
para a estabilização das normas.

Como sistema, o Direito é a própria estrutura que define os limi-
tes e as interações da sociedade e que possibilita a estabilização das 
expectativas do ser humano concreto nas interações sociais. Possibilita, 
ainda, que cada ser humano possa esperar, com o mínimo de garantia, 
o comportamento do outro, como se houvesse um contrato de troca.

Embora não garanta o próprio comportamento corresponden-
te, a norma garante uma expectativa. Por ser autorreferente, para 
Luhmann (1980) o que legitima o Direito é o procedimento, ou seja, os 
processos decisórios jurídicos, que operam por meio de um código bi-
nário, que possibilita separar Direito de não Direito, assim como lícito 
de ilícito, fazendo com que as decisões jurídicas sejam obrigatórias.

4.3.4.3	 Morin e o pensamento complexo

Edgar Morin (2000), um dos expoentes do pensamento sistêmico 
contemporâneo, entende, de forma diversa do pensamento cartesia-
no, que o conhecimento pertinente deve ser produzido com base nos 
seguintes princípios:

a)	 o contexto: as informações e os dados apenas adquirem sen-
tido dentro de seu contexto;
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b)	 o global: as informações somente podem ser corretamente 
compreendidas quando se compreende as relações entre o 
todo e as partes – é preciso recompor o todo para conhecer 
as partes;

c)	 o multidimensional: o ser humano é ao mesmo tempo 
biológico, psíquico, social, afetivo, racional e espiritual; a 
sociedade comporta as dimensões histórica, econômica, so-
ciológica, religiosa, entre muitas outras – o conhecimento 
pertinente deve reconhecer esse caráter multidimensional e 
nele inserir esses dados;

d)	 o complexo: quando as diversas categorias de construção da 
realidade estão interligadas, ou seja, são diferentes, mas in-
terligadas, interativas, interdependentes, há a complexidade, 
que é a união entre a unidade e a multiplicidade – o conhecimen-
to pertinente deve enfrentar essa complexidade.

Segundo Morin (2000) é necessário utilizar os conhecimentos 
existentes, superando as antinomias decorrentes do progresso nos 
conhecimentos especializados e identificando a falsa racionalidade, 
pois quanto mais poderosa for a inteligência geral, maior será a capa-
cidade de tratar os problemas especiais.

Para Morin (2000), frente à incerteza do conhecimento, é preciso 
trafegar entre as diferenças, com abertura de diálogo e autocrítica, na 
tentativa de evitar os erros e ilusões cometidos ao longo da história da 
humanidade. É necessário, portanto, olhar a apreensão e a produção 
do conhecimento a partir da complexidade, impedindo reducionis-
mos mecanicistas. Nesse contexto, a pesquisa, como espaço institu-
cionalizado no âmbito da educação superior, deve armar cada um 
para um combate vital: manter a lucidez.

Ainda segundo Morin (2000), é preciso estar sempre esperando o 
inesperado, ou seja, perceber que as novas ideias não param de bro-
tar e, rever certezas, teorias e ideias. Ao invés de enquadrar tudo nos 
velhos paradigmas e nas velhas ideias, é necessário acolher o novo. 
Para que se tenha um progresso de base no século XXI, os seres hu-
manos não podem mais ser brinquedos inconscientes, não só de suas 
próprias ideias, mas das próprias mentiras. “Uma ideia ou teoria não 
deveria ser simplesmente instrumentalizada, nem impor seu veredic-
to de modo autoritário; deveria ser relativizada e domesticada. Uma 
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teoria deve ajudar e orientar estratégias cognitivas que são dirigidas 
por sujeitos humanos.” (MORIN, 2000, p. 29).

As certezas dogmáticas são as piores ilusões. Somente a cons-
ciência da incerteza do ato cognitivo conduz à oportunidade de che-
gar ao conhecimento pertinente. (MORIN, 2000). No pensamento de 
Morin (2010), a compreensão da complexidade dos fenômenos impli-
ca em uma nova visão de mundo, que considere o ser humano como 
parte integrante do meio ambiente no qual está inserido, em suas 
múltiplas complexidades – antropológica, social, filosófica, política, 
etc.63 O autor propõe, portanto, uma nova visão de mundo que com-
preenda o pensamento complexo, que é o “[...] conjunto de princípios 
de inteligibilidade que, ligados uns aos outros, poderiam determinar 
as condições de uma visão complexa do universo (físico, biológico, 
antropossocial).” (MORIN, 2010, p. 279).

Significa que existe uma complexidade de fenômenos que oca-
sionam efeitos concretos na vida humana e que precisam também ser 
considerados pela ciência, sobretudo, no processo de produção de co-
nhecimento. Para Morin (2010), os princípios de inteligibilidade são:

a)	 a dialógica para a compreensão da inteligibilidade entre o 
princípio de universalidade e o de singularidade (localidade);

b)	 o reconhecimento da irreversibilidade do tempo da física, da 
ontogênese, da filogênese e da evolução da biologia;

c)	 o reconhecimento da impossibilidade de cientificamente iso-
larmos unidades elementares na base do universo físico, pois 
existe uma interconexão de energia;

d)	 o princípio da causalidade complexa, segundo o qual, exis-
te um mútuo e inter-relacionamento dos acontecimentos no 
mundo;

e)	 o princípio da distinção, que estudar o ente dialogicamente 
com o seu meio ambiente, pois reconhece que todo o conhe-
cimento de uma organização física implica no conhecimento 
das suas interações com o ambiente.

Simplificadamente, o pensamento complexo é um incentivo 
para o/a pesquisador/a alcançar uma nova visão do mundo, que seja 

63	 Ver: RODRIGUES; GRUBBA. Conhecer Direito I: a teoria conhecimento no século XX e a ciência 
do Direito. 2012.
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dialógica e que perceba tudo, inclusive os fenômenos humanos (nas 
ciências humanas), de maneira interrelacionada. A complexidade nos 
leva a distinguir e, paradoxalmente, a comunicar todos os elementos 
possíveis. Em última instância, implica em reconhecermos todos os 
possíveis traços singulares, históricos e originais dos fenômenos que 
queremos estudar, sem ligá-los a determinações ou leis gerais. Assim, 
é necessário levar em consideração os caracteres multidimensionais 
de toda a realidade, contextualmente. Portanto, o pensamento com-
plexo não é um pensamento holístico, que busca a compreensão do 
todo. Ao contrário, ao buscar a compreensão das conexões, existe a 
percepção da impossibilidade da compreensão do todo.

O pensamento complexo não detém uma metodologia, mas um 
método, que é um lembrete para pensarmos em conceitos, mas nunca 
os concluir em pontos fechados, e que nos leva a pensar articulações 
entre o que foi previamente separado pelo pensamento da disjunção 
dos fenômenos, a fim de compreendermos a multidimensionalidade, 
a singularidade, a localidade, a temporalidade, todas sempre de ma-
neira integrada consigo e com as demais. O imperativo da complexi-
dade, em última instância, é o uso da dialógica. (MORIN, 2010).

Trata-se de um conhecimento multidimensional que não sugere 
a possibilidade de se possuir todas as informações sobre o fenômeno 
estudado, mas em respeitar suas múltiplas dimensões. Em resumo, 
existem complexidades e não uma complexidade. Isso porque, para 
Morin (2010), cada fenômeno a ser estudado é, em si mesmo, um uni-
tas multiplex (um e múltiplo).

Ademais, quando falamos em sistemas, devemos ter cautela quan-
to à sua caracterização. Isso porque, consoante Morin (2010), a teoria 
(geral) dos sistemas revelou a generalidade e não a generacidade dos 
sistemas. A generalidade dos sistemas implica em uma transvaloração. 
Tudo o que era considerado matéria passou a ser considerado sistema 
(átomos, molécula, astro, etc.), e tudo o que era substância vital se tor-
nou sistema. De forma diversa, generacidade se refere ao que gera algo, 
ou seja, a vida, a evolução, seja ela individual, celular, social, etc.

Para o pensamento complexo, a generatividade apresenta-se na 
forma de um paradoxo: “A confiabilidade, a não degeneratividade, a 
geratividade dos sistemas vivos depende de certa forma da não confia-
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bilidade e da degeneratividade de seus componentes. O êxito da vida 
depende de sua própria mortalidade” (MORIN, 2010, p. 299). Para Mo-
rin, isso significa que todos os fenômenos são interdependentes.

Assim, no que toca à epistemologia, a teoria dos sistemas revelou 
aparentemente um problema: o sistema depende de uma teoria geral 
(teoria geral dos sistemas). Trata-se de um novo princípio, o holismo, 
que busca a explicação ao nível da totalidade, se opondo ao paradig-
ma reducionista, que procura a explicação no nível dos elementos de 
base. Todavia, o pensamento holístico também implica em simplifica-
ção a uma categoria-chave, tal como o reducionismo ao qual se opôs, 
visto que não passa de uma ideia simplificada do todo.

Por consequência, de acordo com o pensamento complexo, não 
concebemos o sistema como um termo geral, mas como um termo ge-
nérico ou, ou seja, como uma generacidade. Assim, não existe o pos-
tulado de um princípio de conhecimento holístico. Complexamente, 
a concepção de sistema é utilizada como uma noção de apoio para 
designar um conjunto de relações que se constituem na formação de 
um todo complexo.

Podemos, com efeito, dizer que existe uma reinvenção da ideia 
de teoria geral dos sistemas, para a noção de paradigma sistêmico, 
presente em todas as teorias independentemente dos seus campos de 
aplicação aos fenômenos.

Explicamos, por conseguinte, o porquê de ser em nível dos princí-
pios que o pensamento complexo é revelado: cada fenômeno a ser estu-
dado, considerado sempre um unitas multiplex, implica em concedermos 
atenção ao todo, que é uma macrounidade com a qual as partes não se 
confundem, assim como às partes, que detém identidade própria, mas 
também identidade comum por formarem conjuntamente o todo.

Assim, segundo o pensamento complexo, cientificamente, so-
mente poderemos entender a fenomenologia dos entes por meio de 
um conhecimento que também seja complexo, isto é, que se preocupe 
com as relações e as interdependências.

4.3.5	 RACIONALISMO CRÍTICO E A TENTATIVA E ERRO (MÉTODO 
HIPOTÉTICO-DEDUTIVO)

Atribuído a Karl Popper (1980), é denominado hipotético-dedu-
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tivo o método de construção/corroboração ou refutação de conheci-
mento estruturado em uma lógica de conjecturas (hipóteses) e refu-
tações (testes). Segundo o próprio autor, não se tem aqui um método, 
mas a própria forma de funcionamento da ciência.

Importante salientar, ainda, que nas obras de Popper, é possível 
encontrar referência à nomenclatura hipotético-dedutivo apenas uma 
vez, na obra “A miséria do historicismo” (1980, p. 102). Em suas demais 
obras, o autor indica a nomenclatura tentativa e erro.

Sinteticamente, para Popper (2002), toda pesquisa se inicia pela 
delimitação de um problema, para o qual são propostas soluções (hi-
póteses), que passam a ser testadas dedutivamente (aplicação da so-
lução proposta através de testes), buscando a sua refutação. As hipó-
teses que não forem refutadas nos testes são aceitas provisoriamente 
como corretas – nessa visão toda verdade científica é provisória, sen-
do aceita até que seja refutada. Esse modelo de quatro fases que pode 
ser encontrado em grande parte de suas obras.

Embora Popper (1975) reconheça que o ponto de partida possa 
ser o senso comum, ele considera que o instrumento de progresso e 
expansão do conhecimento é a crítica – autocrítica e crítica intersub-
jetiva. Nesse sentido o debate crítico apreciativo (DCA) permite deci-
dir quais explicações e soluções devem ser inteiramente eliminadas, 
quais devem ser parcialmente eliminadas e quais sobrevivem, mesmo 
que provisoriamente. Inclusive, evita a tentativa de justificação do co-
nhecimento a partir de experiências pessoais.

Para compreender o modelo de quatro fases mencionado, impor-
tante lembrar que Popper (2001) compreende que aprendemos por 
tentativa e erro. Dessa forma, o autor propõe o modelo:

a)	 o antigo problema;

b)	 formação de tentativas de teoria;

c)	 tentativas de eliminação através de discussão crítica, incluin-
do testes experimentais;

d)	 os novos problemas, que surgem da discussão críticas das 
nossas teorias.

Com esse modelo Popper (2001) substitui a tradicional busca pe-
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las fontes do conhecimento pelo processo de solução de problemas, 
por tentativa e eliminação de erros. Esse método foi por ele sistema-
tizado no seguinte esquema, já apresentado: “P1  TE  EE  P2”. 
(POPPER, 2002, p. 23-25).

Nele P1 é o problema inicial, TE é a teoria explicativa, hipótese 
ou conjectura, EE é a experiência empírica, incluindo a observação (é 
onde buscamos testar a hipótese através da crítica), e P2 é novo pro-
blema oriundo dos resultados da experiência (na realidade podem ser 
vário novos problemas, P2, P3, P4, e assim sucessivamente).

O pensamento de Kar Popper já foi grandemente explorado neste 
livro, nos capítulos 2 e 3. Sugerimos, neste sentido, retomar as seções 
2.3 (visão geral) e 3.4 (proposta de aplicação na pesquisa jurídica).

4.4	 DO REFERENCIAL TEÓRICO AO QUADRO OPERACIONAL 
DA PESQUISA

O referencial teórico, como ficou claro nesta seção, define como 
será abordado o objeto da pesquisa. Mas será necessário ir além, de-
finindo mecanismos procedimentais através dos quais essa aproxi-
mação do objeto ocorrerá: é preciso definir o quadro operacional da 
pesquisa, entendido como:

Conjunto dos indicadores que estabelecem o vínculo entre os 
conceitos empregados pela hipótese e as observações empíricas 
necessárias à verificação dessa hipótese. (LAVILLE; DIONNE, 
1999, p. 173).

Estabelecer o quadro operacional de uma pesquisa consiste em es-
pecificar as manifestações observáveis empiricamente do ou dos 
conceitos em jogo e, se na verdade houver vários, explicitar as rela-
ções que deveriam aparecer entre suas respectivas manifestações.

Como conseguir isso na prática? [...] devemos inicialmente esco-
lher dentre suas dimensões possíveis, ou, caso de prefira, seus 
componentes, aquelas que correspondem à nossa definição do 
conceito e ao objetivo da pesquisa. [...]. Para cada uma dessas 
dimensões, selecionaremos indicadores, isto é, sinais tangíveis, 
observáveis na realidade, que nos permitirão concluir a presen-
ça [...] considerada. [...].

A partir de tais indicadores, torna-se possível elaborar uma gra-
de de observação, preparar questões, munir-se de instrumentos 
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que servirão para acumular informações. [...].

Como escolher ou construir indicadores? A primeira tarefa é de-
compor os conceitos: depois, para cada um dos componentes 
identificados, apela-se a seus conhecimentos e suas experiências 
para imaginar manifestações concretas dele. Não se deve negli-
genciar também a experiência alheia [...].

Essa representação [...] resta sempre imperfeita. Selecionam-se 
os indicadores que parecem trair menos o essencial do conceito.

É necessário assinalar que o indicador deve permitir mais do 
que um simples acúmulo de informação, mas conduzir a cate-
gorização de pessoas ou objetos em função da característica do 
conceito que ele concretiza. [...] para serem realmente úteis, as 
categorias devem ser exaustivas, isto é, deve prever todas as 
possibilidades e serem também mutuamente exclusivas, quer 
dizer, não se recortarem. [...].

Isso nos leva aos critérios de qualidade dos indicadores. O bom 
indicador é, inicialmente, preciso, dizendo claramente quais 
manifestações observáveis ele inclui em tal categoria e quais ele 
rejeita. Deve também ser fidedigno, quer dizer, deve conduzir a 
categorizações que não flutuarão com o tempo ou lugar. Enfim, 
é válido, quer dizer representa bem o que deve representar. [...].

[...].

À guisa de conclusão, lembremos que a elaboração do quadro 
operacional tem por objeto, inicialmente, concretizar a hipótese 
em vista de sua verificação empírica. Essa hipótese compreende, 
na verdade, um ou vários conceitos, e estes são abstratos: é pre-
ciso traduzir-lhes as dimensões sob a forma de indicadores que 
possibilitem a delimitação de suas manifestações.

Mas o quadro operacional é mais do que uma simples escolha 
de indicadores: estabelece também a ligação entre a hipótese 
e o trabalho de análise e de interpretação, precisando o que 
necessita considerar para a verificação dessa hipótese. Expli-
citar-se-á principalmente a natureza das manifestações con-
cretas e, se o objeto da pesquisa o determinar, a orientação de 
eventuais [...] manifestações e transformações, cuja presen-
ça confirmaria a hipótese. Se vários conceitos estão em jogo, 
deve-se do mesmo modo precisar as relações que deveriam 
existir entre seus respectivos indicadores, a maneira pela qual 
os valores destes deveriam evoluir em função uns dos outros. 
(LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 173-175).
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Em síntese, o quadro operacional da pesquisa identifica os indi-
cadores que permitem verificar, no mundo real, os conceitos abstratos 
que orientam a pesquisa. Quando do teste da hipótese ou hipóteses 
apresentadas como resposta ao problema de pesquisa, o quadro ope-
racional, através dos seus indicadores, é que possibilita a visualização 
dos conceitos na realidade, permitindo a corroboração ou a refutação 
da hipótese ou hipóteses. Esse quadro operacional – constituídos pe-
las estratégias de pesquisa – será objeto os capítulos 5 e 6 deste livro.

4.5	 NOTAS NÃO CONCLUSIVAS: UM CUIDADO COM OS 
MÉTODOS DE ABORDAGEM INDICADOS PELOS MANUAIS

A importância das tradições de pesquisa foi evidenciada por Larry 
Laudan (2011), e atualmente, merece destaque no âmbito da pesquisa 
científica em Direito. Sobretudo, porque devemos manter em mente 
que as pesquisas que realizamos não se desvinculam das tradições às 
quais estamos filiados/as. Além das tradições de pesquisa, abordamos, 
neste capítulo, também a relevância das teorias de base, que são mode-
los explicativos existentes no âmbito das tradições de pesquisa, e que 
são utilizados para a interpretação de informações e dados.

Na sequência dedicamos uma grande parte do texto ao que 
os manuais de metodologia da pesquisa em Direito indicam como 
métodos de abordagem. Demonstramos que esses métodos são, em 
realidade, as cinco grandes tradições epistemológicas, algumas das 
quais remontam à antiga Grécia e ao Iluminismo. Aprendemos que 
eles são maneiras pelas quais o/a pesquisador/a pode se aproximar 
do objeto de pesquisa. Importa destacar, ainda, que esses métodos – 
dedutivo, indutivo, dialético, sistêmico e hipotético-dedutivo – são 
passíveis de diversas críticas.

Cabe ainda, nesse contexto, evidenciar um alerta: muitas vezes, 
esses tradicionais modelos epistemológicos são usados apenas for-
malmente, como meio de nomear metodologicamente uma pesquisa 
realizada sem critérios científicos. Ao final da pesquisa nos questio-
namos: que método utilizei? E como resposta colocamos no texto um 
carimbo: dedutivo, indutivo, dialético, sistêmico ou hipotético-dedu-
tivo. Dessa forma, eles são usados como tapa buraco, de forma total-
mente inadequada, sem que tenham sido efetivamente utilizados.
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CAPÍTULO 5

MÉTODOS DE PESQUISA – PARTE I

Enquanto o referencial teórico – que determina a abordagem do 
objeto – é um modelo de percepção que guia o/a pesquisador/a e 
está presente tradição de pesquisa e na teoria de base, o método de 
pesquisa é a forma concreta pela qual ele/a caminha no ato efetivo da 
pesquisa, com base nas fontes e nos dados escolhidos.

Os métodos64 são os caminhos – o conjunto de procedimentos 
e técnicas – pelos quais o/a pesquisador/a se desloca no mundo, 
usando os instrumentos escolhidos. Ao lado do referencial teórico, 
o método será decisivo na pesquisa. Importante destacar que o re-
ferencial teórico delimita as possiblidades metodológicas a serem 
utilizadas. Não há como separar, de forma integral, a escolha teórica 
da escolha metodológica.

E todo método guarda uma relação de segredo com o objeto do 
conhecimento. Quanto menos aspectos da realidade ele expõe, mais 
ele omite – mantém em segredo. A relação de conhecimento se dá, de 
certa forma, por ação e omissão: o objeto nela produzido é o resulta-
do do ato cognoscitivo exercido por determinado/a sujeito/a através 
de um método. Aquele aprecia o objeto a partir das categorias e das 
técnicas que este coloca à sua disposição.

Em toda relação cognoscente, o produto final sempre será fruto, 
além do referencial teórico, das variáveis sujeito/a e método. Essas 
variáveis influenciam e são influenciadas pelo objeto trabalhado, fa-
zendo com que o resultado da pesquisa sempre enuncie determina-
dos dados e omita outros. Quanto mais rígido, inflexível e unívoco 
procure ser o instrumental utilizado, mais parcial será a produção do 
conhecimento determinada por ele.

Segundo Laville e Dionne (1999, p. 195), já que “os modos de 

64	 Nesta obra não e utilizará a divisão entre métodos de abordagem (que se entendemos serem, na 
realidade, o referencial epistemológico, tema tratado na seção anterior) e métodos de procedimento. 
Também não será realizada distinção entre métodos, metodologias e técnicas. Utilizamos apenas a 
categoria método como forma de expressar as diferentes possibilidades existentes. Não há uniformi-
dade na utilização desses termos, sendo melhor, então, simplificar e utilizar uma categoria única.
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coleta de informação são muito diversificados e não têm por limite 
senão a imaginação fértil dos pesquisadores”, para saber qual o méto-
do é mais adequado, o/a pesquisador/a deve se fazer essa pergunta: 
como executar tal pesquisa, qual caminho seguir?

Se pudéssemos fazer uma equiparação à vida cotidiana, pensar 
o método como caminho poderia significar a estratégia de escolha 
das rotas possíveis para chegar de um ponto a outro. Por exemplo, 
se uma pessoa quiser se dirigir do ponto “a” para o ponto “b”, po-
derá traçar rotas possíveis que a conduzirão, inclusive, com alterna-
tivas de estradas diferentes dentro de uma mesma rota. Escolhida 
uma rota específica, é comum que ela impeça a utilização de es-
tradas que integram as rotas preteridas. Também pode ocorrer de 
torna-se impossível mudar de estrada depois de iniciada a viagem, 
pois algumas alternativas originariamente existentes não são mais 
possíveis considerando o trajeto já percorrido.

Assim como no exemplo acima, há também um arsenal de cami-
nhos presentes na literatura e na prática da pesquisa. Alguns cami-
nhos são específicos de determinadas áreas do conhecimento, outros 
possuem aplicação geral. Mas a escolha e utilização de um caminho 
(método), tal como a escolha do caminho a ser percorrido em uma 
viagem, impede a utilização de outro caminho (método) que não seja 
com ele compatível. No mesmo sentido, é necessária também a com-
patibilidade entre o método escolhido e referencial teórico (tradição 
de pesquisa e teoria de base) adotado.

5.1	 ENTRE A QUANTIDADE E A QUALIDADE

Uma classificação sempre presente no debate sobre métodos diz 
respeito à distinção entre pesquisa quantitativa e pesquisa qualita-
tiva. Geralmente, conforme Günter (2006), a pesquisa qualitativa é 
definida como contraponto à pesquisa quantitativa, considerando as 
seguintes análises: característica, postura do/a pesquisador/a, estra-
tégia de coleta de dados, estudo de caso, papel dos/as sujeito/as e 
aplicabilidade e uso dos resultados da pesquisa.

De modo um pouco diferente, Paschoarelli, Medola e Bonfim 
(2015) apontam que a pesquisa quantitativa é aquela que objetiva uma 
explicação por meio de análise matemática ou estatística. A pesquisa 
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qualitativa não aplica instrumentos estatísticos, visto que objetiva co-
nhecer dados descritivos (sobre pessoas, lugares, etc.) a partir de prá-
ticas interpretativas. Logo, compreende a partir da perspectiva dos/as 
participantes estudados/as. Nesse sentido, enquanto resultados quan-
titativos podem ser generalizados (ou utilizados contra indutivamen-
te), dados qualitativos são bastante específicos da amostra estudada.

Mussi et al. (2019) também assumem que a pesquisa quantitati-
va é pautada pela matemática e por modelos estatísticos; a pesquisa 
qualitativa é pautada pela interpretação de realidades sociais (ou da 
experiência e percepção dos/as participantes).

Na pesquisa quantitativa se busca, dos dados, derivar categorias. 
Nesse contexto, palavras e frases são transformados em números ou 
percentuais; a quantidade de vezes que aparece indica sua importân-
cia e significado. Segundo May (2004, p. 223):

Primeiro, esse método considera o produto e diz pouco do pro-
cesso. [...] ele trata apenas do que foi produzido, não das deci-
sões que informaram a sua produção, as quais nos dizem tanto 
sobre os seus significados recebidos e pretendidos. Segundo, 
levanta-se um problema empirista, pois ele trata somente da in-
formação que pode ser medida e padronizada e, por essa razão, 
considera somente os dados que podem ser simplificados em 
categorias. Terceiro, nessa preocupação, ele reproduz os signi-
ficados utilizados pelos autores em primeira instância, em opo-
sição a submetê-los à análise crítica em termos do contexto po-
lítico, social e econômico da sua produção. Quarto, desde uma 
perspectiva etnometodológica, ele falha em entender o contexto 
de senso comum de sua produção e interpretação como parte 
dos métodos pelos quais as pessoas constroem sentido no seu 
mundo social. Quinto, ele assume que os públicos que recebem 
a mensagem devem traduzi-la como o analista o faz. Portanto, 
por omissão, ele nega a ideia de que um texto está sujeito a uma 
série de leituras possíveis pelo seu público. [...]

Portanto, a frequência com que as palavras ou frase ocorrem em 
um texto (uma ênfase quantitativa) pode não dizer nada sobre a 
sua ‘significação’[...] (uma ênfase qualitativa).

Já a pesquisa qualitativa se inicia com as ideias de contexto e de 
processo. Nela, o/a pesquisador/a é considerado/a um/a sujeito/a 
autoconsciente, que seleciona o que é e o que não é relevante para, 
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então, estabelecer padrões, continuidades, hierarquias, classificações, 
relações e tendências. Na pesquisa qualitativa, ganha importância o 
exame da relação entre significante e significado, o que pode ser rea-
lizado com o arsenal teórico da semiologia (ou semiótica). É possível, 
outrossim, ir além das relações dentro do próprio texto, avançando 
para a análise intertextual, que envolve sua relação também com ou-
tros textos. No caso específico do Direito, não há como desconsiderar, 
ainda, a utilização da hermenêutica.

Muitas vezes as pesquisas quantitativa e qualitativa se mesclam. 
Serapioni (2000) alerta que, principalmente desde a década de 1960, 
muitas pesquisas têm traços quanti e qualitativos – são quantiquali-
tativas. E do ponto de vista metodológico, isso não é uma contradi-
ção. Existem várias temáticas que necessitam de análises qualitativas 
e quantitativas, até para obter uma validade interna (qualitativa) e 
externa (quantitativa) dos resultados obtidos com a pesquisa.

Sobre essa dicotomia, quantidade versus qualidade, é necessário 
perceber que ela está intimamente ligada, de um lado, ao campo de 
pesquisa e ao tipo de ciência e, de outro, ao referencial teórico utiliza-
do. Nas ciências da natureza é mais comum a utilização de pesquisas 
quantitativas do que nas ciências sociais, por exemplo. Dentro das 
ciências sociais, há áreas como Economia e Contabilidade que usam 
muita pesquisa quantitativa, e outras, como Antropologia e Educa-
ção, dominadas pelas pesquisas qualitativas. O objeto e os objetivo 
da pesquisa são determinantes para definir a escolha, que também 
pode ser híbrida, utilizando, em momentos específicos, quantidade e 
qualidade – a denominada pesquisa quantiqualitativa.

5.2	 DOS DADOS ÀS FONTES DE CONHECIMENTO

Umberto Eco (2007, p. 36) afirma “que é muito importante de-
finir logo o verdadeiro objeto da tese, já que, desde o início, impõe-
se o problema da acessibilidade das fontes”. É preciso acrescentar, 
também, a necessidade de definir qual ou quais espécies de fontes 
serão utilizadas.

Para coletar informação a propósito de fenômenos humanos, o 
pesquisador pode, segundo a natureza do fenômeno e a de suas 
preocupações de pesquisa, ou consultar documentos sobre a ques-
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tão, ou consultar documentos sobre a questão, ou encontrar essa 
informação observando o próprio fenômeno, ou ainda interrogar 
pessoas que o conhecem. (LAVINNE; DIONNE, 1999, p. 175-176).

É comum, quando se trata das fontes, usar as expressões técnicas 
e metodologias para indicar os métodos de pesquisa que são nomi-
nados tendo por base as fontes onde se busca o conhecimento. Neste 
livro utilizaremos a expressão método, indistintamente, para os pro-
cedimentos e técnicas de pesquisa.

As fontes utilizadas na pesquisa são os locais onde são buscados 
os dados, as informações. “A informação constitui sempre a provisão 
de base dos trabalhos de pesquisa.” (LAVINNE; DIONNE, 1999, p. 
165). Elas são textos (artigos, teses, livros, dicionários, etc.), documen-
tos e pessoas. Com base nessas espécies de fontes, se classifica a pes-
quisa em bibliográfica, documental e empírica.

A expressão dados é utilizada comumente para referir as infor-
mações utilizadas na resolução do problema de pesquisa. Segundo 
Laville e Dionne (1999), essa expressão não designa, na verdade, algo 
que é evidente, ao contrário do que pode parecer, mas sim algo que 
precisa ser procurado, buscado.

Para os pesquisadores, os dados são esclarecimentos, informa-
ções sobre uma situação, um fenômeno, um acontecimento. A 
verificação da hipótese apoia-se sobre tais informações; nesse 
sentido, os dados constituem um dos ingredientes que funda-
mentam a pesquisa, a matéria de base que permite construir a 
demonstração. (LAVINNE; DIONNE, 1999, p. 132).

Se as informações empregadas no início da pesquisa são, às ve-
zes, vagas ou incompletas, a coleta dos dados necessários à eta-
pa da verificação deve ser sistemática, ordenada e a mais com-
pleta possível. (LAVINNE; DIONNE, 1999, p. 165).

A pesquisa pode utilizar dados já existentes ou produzir dados 
específicos. Na utilização de dados já existentes, as fontes são os tex-
tos e documentos. Já a produção de dados específicos implica na rea-
lização de pesquisa empírica. É importante destacar, entretanto, que 
o/a pesquisador/a possui papel ativo na produção dos dados, mes-
mo quando eles são existentes.

Esses dados certamente não existem independentemente da pre-
sença do pesquisador e de sua atividade. É ele, na verdade, que 
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os faz aparecer como dados: pela escolha de um ponto de vista 
e o recurso a diversos instrumentos, seleciona alguns elementos, 
transformando-os em informações significativas. Desempenha 
desse modo um papel essencial na existência desses planos. (LA-
VINNE; DIONNE, 1999, p. 133).

Relativamente às fontes, na área do Direito, as mais comuns são 
a pesquisa bibliográfica e a pesquisa documental. A pesquisa em-
pírica ocorrerá em situações específicas, quando poderá ser necessá-
rio buscar o auxílio de profissionais especializados/as que possam 
auxiliar na elaboração dos instrumentos de pesquisa, na definição 
do universo a ser pesquisado e no adequado tratamento estatístico 
(quando quantitativa).

Antes de escolher as fontes, é importante ressaltar que há duas 
situações relativas a elas sobre as quais o/a pesquisador/a precisa 
estar alerta:

a)	 não saber onde encontrar as fontes, querer procurar as infor-
mações, mas não saber por onde iniciar;

b)	 ficar “perdido num emaranhado de informações, porque sa-
bia onde as se encontravam, mas mergulhou nelas sem ne-
nhum planejamento. Fontes podem conduzi-lo a qualquer 
lugar, portanto é fácil perder-se, vagueando de uma direção 
para outra”. (BOOTH, COLOMB, WILLIAMS, 2008, p. 85).

Segundo Booth, Colomb e Williams (2008, p. 97; grifado no ori-
ginal), os dois primeiros princípios do uso de fontes são: “uma boa 
fonte vale mais do que uma porção de fontes medíocres, e um re-
sumo preciso de uma boa fonte às vezes vale mais do que a própria 
fonte”. É preciso, sobre esse último aspecto, dizer que um resumo 
nunca substitui o original; serve para que se tenha uma visão geral 
da obra e indicar se deve ser incluída ou não no rol de leituras. Em 
suma: avaliar fontes não é uma tarefa fácil.

De um lado, o/a pesquisador/a não pode se deixar guiar apenas 
pelas suas próprias convicções e valores – pesquisa exige permanente 
autocrítica e capacidade de reconhecer os próprios erros. De outro 
lado, na era digital, circulam muitos boatos e informações falsas tra-
vestidos de fontes sérias – o/a pesquisador/a precisa conferir detida-
mente as fontes que utiliza e sua origem. Segundo Booth, Colomb e 
Williams (2008, p. 99-100; grifado no original), avaliar as fontes inclui:
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1 – [...] reduza suas fontes às mais valiosas para sua investigação. 
[...] isso significa ler rapidamente uma porção de livros e artigos 
para identificar quais deles deseja conhecer melhor. [...]. Mas só 
lendo por alto uma porção de fontes é eu você poderá selecionar 
algumas que merecem atenção mais cuidadosa.

2 – Ao localizar uma fonte que lhe pareça decisiva, leia-a inteira. 
[...] agora você deve ler lentamente, para compreender toda a ar-
gumentação em seu contexto completo.

3 – Se usar dados primários ou uma citação que encontrar em 
uma fonte secundária, atribua esse material à fonte primária [...]. 
Mais importante ainda, se sua fonte apoia-se significativamente 
em uma fonte precedente, verifique essa última também. [...]. 
Logo descobrirá que não pode fiar-se na crença de que pesqui-
sadores fazem apenas citações confiáveis. É preguiça intelectual 
não procurar uma citação importante em seu contexto original, 
se essa fonte está disponível.

Uma pesquisa não pode depender da sorte ou do acaso, portan-
to planejar é absolutamente necessário. Há, normalmente, prazos a 
serem cumpridos e recursos limitados. Nesse contexto, delimitar o 
objeto, escolhendo um problema que possa ser respondido, e definir 
as fontes a serem utilizadas é fundamental.

Assim, em regra, as fontes mais utilizadas no Direito são biblio-
gráficas e documentais. Com relação às fontes documentais a pesqui-
sa é realizada, em especial, nos documentos publicados por órgãos 
governamentais e não governamentais.

Com relação à imensa quantidade de fontes bibliográficas exis-
tentes, como selecionar e escolher quais fontes utilizar para a pes-
quisa? Em toda pesquisa, devemos realizar um recorte – uma opção 
– das fontes a seres pesquisadas e utilizadas.

No Direito, é amplamente comum a utilização de livros, mas 
indicamos a necessidade de atualização das fontes. Claro que exis-
tem livros considerados clássicos na área. Inclusive, a depender da 
temática, como em Filosofia do Direito, a utilização de clássicos tor-
na-se indispensável. Contudo, também devemos procurar fontes 
atualizadas e corroboradas, principalmente quando se aborda temá-
ticas contemporâneas.

Diante das dúvidas que possam surgir sobre quais fontes biblio-
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gráficas são confiáveis ou não confiáveis, indicamos algumas plata-
formas para pesquisa científica e acadêmica, as quais possuem fon-
tes atualizadas e revisadas por pares. No quadro são apresentadas 
as principais bases de dados, com endereço eletrônico para consulta.

Quadro 8

Bases de dados

BASE DE DADOS ENDEREÇO ELETRÔNICO

SciELO https://www.scielo.br

Capes periódicos https://www-periodicos-capes-gov-br.ez474.periodicos.
capes.gov.br/index.php?

BDTD https://bdtd.ibict.br/vufind/

Catálogo de teses 
Capes

https://catalogodeteses.capes.gov.br/catalogo-teses/#!/

OASISBR https://oasisbr.ibict.br/vufind/

LILACS https://lilacs.bvsalud.org

Scopus https://www.scopus.com/search/form.uri?display=basi-
c#basic

Google Acadêmico https://scholar.google.com.br/?hl=pt

Web of Science https://www.webofscience.com/wos/woscc/basic-search

DOAJ https://doaj.org

Latindex https://www.latindex.org/latindex/

RCAAP https://www.rcaap.pt

PubMed https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov

Dialnet https://dialnet.unirioja.es

JSTOR https://www.jstor.org

A Scientific Eletronic Library Online (SciELO), lançada em 1997, 
é uma biblioteca digital com acesso livre e modelo cooperativo de 
publicação digital de periódicos científicos brasileiros. Atualmente, 
também conta com a participação de periódicos estrangeiros. Dentre 
outras possibilidades, a plataforma possibilita a busca por autoria e 
por palavras-chave ou temática, e permite filtrar os resultados por 
ano de publicação ou intervalo de tempo.

A Capes periódicos é outra importante biblioteca virtual, que 
conglomera artigos publicados em periódicos, bases referenciais, ba-
ses dedicadas a patentes, livros, enciclopédias, normas técnicas e es-

https://www.scielo.br
https://www-periodicos-capes-gov-br.ez474.periodicos.capes.gov.br/index.php
https://www-periodicos-capes-gov-br.ez474.periodicos.capes.gov.br/index.php
https://bdtd.ibict.br/vufind/
https://oasisbr.ibict.br/vufind/
https://lilacs.bvsalud.org
https://scholar.google.com.br/?hl=pt
https://www.webofscience.com/wos/woscc/basic-search
https://doaj.org
https://www.latindex.org/latindex/
https://www.rcaap.pt
https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov
https://dialnet.unirioja.es
https://www.jstor.org
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tatísticas, assim como conteúdos audiovisuais. Possibilita a delimita-
ção da pesquisa por autoria, palavras-chave ou temática, também por 
acesso livre, e permite filtrar os resultados por ano de publicação ou 
intervalo de tempo e idioma.

A Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD) 
integra os sistemas de informação de teses e dissertações no Brasil 
e as disponibiliza em texto integral. A base possibilita a busca por 
autoria, título ou assunto, bem como permite filtros específicos, tais 
como: intervalo de tempo, idioma ou grau (tese de bacharelado, 
mestrado ou doutorado).

O Catálogo de Teses e Dissertações Capes disponibiliza infor-
mações sobre teses e dissertações defendidas no país, com ênfase nas 
referências e resumos. Os dados são atualizados com base nos infor-
mes de atividades dos programas de pós-graduação do país à Capes, 
no sistema Coleta.

O Portal Brasileiro de Publicações e Dados Científicos em 
Acesso Aberto (OASISBR) é um mecanismo de busca multidiscipli-
nar que oferece acesso gratuito às produções científicas e acadêmicas 
de autores/as vinculados a universidades e institutos de pesquisa 
brasileiros. Nessa base de dados é possível fazer a busca por pala-
vras-chave e acessar variados materiais, como artigos, teses e disser-
tações, conjunto de dados, livros e capítulos de livros.

A Literatura Latino-Americana e do Caribe em Ciências da 
Saúde (LILACS) permite o acesso a estudos clínicos, sínteses e re-
visões, teses e dissertações, assim como relatórios técnicos e publi-
cações governamentais. Com ênfase na área da Saúde, é apropriado 
para pesquisas interdisciplinares do Direito, principalmente aquelas 
vinculadas à saúde.

A Scopus, vinculado a editora Elsevier, é uma das principais ba-
ses internacionais e o maior banco de dados da literatura científica. 
Ela possibilita encontrar dados de qualquer país, inclusive, filtrar os 
resultados por aqueles com acesso livre, idioma, país de publicação, 
tipo de documento (artigo, paper de conferência, etc.), dentre outros.

O Google acadêmico é uma base que permite a consulta de ma-
teriais sobre uma determinada temática, assim como as publicações 
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de um/a determinado/a autor/a. Para as publicações que tem acesso 
livre, a base possibilita a consulta na íntegra.

A Open Global Trusted (DOAJ) permite a consulta de periódi-
cos e artigos internacionais com acesso aberto, inclusive, com busca 
por título ou temática.

O Sistema Regional de Información em línea para Revistas 
Científicas de América Latina, el Caribe, España y Portugal (La-
tindex) possibilita a busca por título, tema ou subtema, bem como 
permite filtrar os resultados por elementos como: idioma, intervalo 
de tempo, país, região, natureza da publicação. Trata-se de sistema 
gratuito, com acesso aberto.

Os Repositórios Científicos de Acesso Aberto de Portugal 
(RCAAP) permite realizar buscas por título, autoria ou assunto, bem 
como disponibilizam filtros de intervalo de tempo, idioma, e tipo de 
documento (artigos, capítulos, dissertações e teses, etc.). Trata-se de 
portal que disponibiliza acesso aberto.

PubMed é um portal de buscas de acesso livro da base de dados 
Medline de citações e resumos de artigos de investigação, com foco 
na medicina dos Estados Unidos. Assim, pode ser utilizado em pes-
quisas interdisciplinares do Direito, que abordem temáticas médicas.

Dialnet é um portal de informações de acesso aberto, voltado 
para revistas publicadas em espanhol. Os documentos podem ser 
buscados por palavras-chave, assunto ou temática de pesquisa.

JSTOR é uma biblioteca de revistas acadêmicas sediado nos Es-
tados Unidos. Permite a busca por temática, palavras-chave, assunto 
e autoria. Atualmente, desde a pandemia do Covid-19, a plataforma 
está com acesso gratuito a vários dos seus documentos.

Finalmente, mencionamos que, em variadas áreas do conheci-
mento, como é o caso das Ciências da Saúde ou da Educação, utili-
zam-se descritores para realizar as buscas nas bases de dados. Des-
critores são vocabulários estruturados e trilíngues, utilizados em 
indexação e que, quando usados nas buscas, permitem uma maior 
satisfação de resultados acertados à temática estudada. No caso da 
Educação, chama-se de thesaurus, que é um vocabulário controlado, 
para a mesma finalidade. Não existe essa sistematização para a área 
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do Direito, a qual se utiliza de palavras-chave de maneira aleatória.

Dessa forma, as buscas devem ser realizadas pela temática, por 
palavras-chave, quando forem jurídicas, ou com o auxílio dos des-
critores (https://decs.bvsalud.org) ou de thesaurus (https://vocabu-
laryserver.com/brased/) nas pesquisas interdisciplinares.

Mencionamos, novamente, que as bases de dados indicadas per-
mitem filtrar os resultados por meio de seletores, como idioma de 
publicação, intervalo de tempo, tipo de publicação. Portanto, esses fil-
tros são importantes para auxiliar nas pesquisas. Permitem também 
aferir a atualidade dos dados utilizados, principalmente em pesqui-
sas que tem por objeto temáticas contemporâneas.

Finalmente, conhecendo as fontes para a pesquisa, principalmen-
te bibliográfica, ou seja, as bases de dados, vamos sequencialmen-
te abordar as modalidades de pesquisas bibliográficas. Como alerta 
Sousa et al. (2018), apenas de revisões existem mais de dez espécies 
mencionadas na literatura científica, inclusive, mais de um tipo sob o 
rótulo de revisão sistemática, muitas vezes com inconsistências entre 
os estudos e mesmo sobreposições nas descrições dessas revisões.

5.3	 PESQUISA BIBLIOGRÁFICA

A pesquisa bibliográfica pode ser de fonte primária, secundária 
ou terciária, conforme colocam Booth, Colomb e Williams (2008, p. 92):

FONTES PRIMÁRIAS: são os elementos sobre os quais você está 
escrevendo diretamente, as ‘matérias-primas’ de sua pesquisa. 
Em áreas que estudam autores ou documentos, os textos sobre 
os quais você escreve são fontes primárias. [...].

FONTES SECUNDÁRIAS: são os livros e artigos através dos 
quais outros pesquisadores informam os resultados de pesqui-
sas baseadas em dados primários ou fontes. [...].

FONTES TERCEÁRIAS: são livros e artigos baseados em fontes 
secundárias, nas pesquisas de outros. [...]. As fontes terciárias 
podem ser úteis nas fases iniciais de sua pesquisa, mas repre-
sentam um suporte fraco para seu argumento porque costumam 
simplificar e generalizar demais, quase nunca são atualizadas e 
normalmente são tratadas com desconfiança pelos especialistas.

As fontes terciárias, representadas, na área de Direito, em espe-

https://decs.bvsalud.org
https://vocabularyserver.com/brased/
https://vocabularyserver.com/brased/
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cial, pelos manuais didáticos e pela doutrina de repetição – aquela 
que apenas sistematiza o que já está nas obras de outros/as autores/
as – não servem para a pesquisa jurídica científica. Da mesma for-
ma, os textos baixados de sites jurídicos na internet, principalmente 
aqueles que não constituem artigos científicos e não foram revisados 
e aprovados por pares.

Sobre os manuais, muito referidos como fonte de pesquisa nos 
trabalhos acadêmicos da área do Direito, é importante lembrar que 
eles não foram produzidos com o objetivo de serem utilizados na 
pesquisa científica. Sua produção tem outro objetivo: serem utiliza-
dos pelos/as estudantes, nos cursos de graduação, como resumos 
sistemáticos de determinados conteúdos. Eles podem servir, no iní-
cio da pesquisa, para o/a pesquisador/a ter uma visão panorâmi-
ca do que é dito sobre o tema e identificar autores/as importantes 
através das suas referências. Mas a superficialidades dos manuais 
os torna inadequados à pesquisa em si.

Outro cuidado é com a utilização resumos. De um lado, eles po-
dem ser úteis para se ter uma visão panorâmica da obra e saber a 
opinião de outros/as pesquisadores/as. De outro lado, eles não subs-
tituem a leitura dos originais – um resumo é sempre decorrente de 
um conjunto de escolhas e, nesse sentido, parcial.

Relativamente à situação em que a pesquisa envolva a análise de 
obras bibliográficas, como fonte primária, Umberto Eco (2007, p. 78-
79; grifado no original), faz importantes considerações.

[...] convém recordar que em geral uma tese sobre livros recorre 
a dois tipos de livros: os livros de que se fala e os livros com a aju-
da dos quais se fala. Em outras palavras, existem os textos objeto 
e a literatura sobre eles. [...]. Devemos, pois, distinguir os textos 
da literatura crítica.

Uma pergunta oportuna é, portanto, a seguinte: cumpre enfren-
tar imediatamente os textos ou passar primeiro pela literatura 
crítica? A questão pode ser desarrazoada por dois motivos: (a) 
porque a decisão depende da situação do estudante, que pode já 
conhecer bem o autor e decidir aprofundar-se, ou estar pela pri-
meira vez abordando um autor difícil e à primeira vista incom-
preensível; (b) o círculo é em si vicioso, pois sem leitura crítica 
preliminar o texto pode parecer inteligível, e sem seu conheci-
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mento não pode aquilatar a literatura crítica. [...].

A resposta sensata me parece esta: abordar em primeiro lugar 
dois ou três textos críticos dos mais gerais, o suficiente para for-
mar uma ideia do terreno onde está se movendo; passar depois 
ao autor original, procurando entender algo do que ele diz; a 
seguir, examinar o resto da literatura crítica; por fim, voltar ao 
autor original e reexaminá-lo à luz das novas ideias adquiridas. 
Mas este é um conselho teórico demais. Na realidade, cada um 
estuda ao ritmo do objetivo e, nesse caso, ‘comer’ desordenada-
mente não faz mal. Pode-se avançar em ziguezague, alternar os 
objetivos, desde que uma rigorosa rede de anotações pessoais 
[...] dê consistência ao resultado desses movimentos ‘aventurei-
ros’. Naturalmente tudo depende também da estrutura psicoló-
gica do pesquisador.

É importante lembrar, por mais óbvio que seja, que as bibliotecas 
são o principal local para a busca de fontes bibliográficas adequadas. 
E, atualmente, é possível acessar os catálogos das principais bibliote-
cas através da internet, diretamente nos seus sites. Segundo Booth, Co-
lomb e Williams (2008, p. 87-87), por menor que seja a biblioteca, ela 
disponibilizará um mínimo de recursos importantes, dentre os quais:

1 – Indicações de bibliotecários.

2 – Enciclopédias gerais e dicionários [...].

3 – Guias bibliográficos gerais.

4 – Catálogos em cartões ou computadorizados, incluindo bi-
bliografias computadorizadas e bancos de dados.

Em uma biblioteca maior, as seguintes publicações poderão con-
duzi-lo a fontes especializadas:

5 – Enciclopédias especializadas e dicionários [...].

6 – Bibliografias especializadas, resumos de artigos, livros, dis-
sertações e teses, revistas sobre o trabalho do ano em um deter-
minado campo.

7 – Guias que resumem as fontes disponíveis para pesquisa em 
um determinado campo, onde encontrá-las e como usá-las.

Para Umberto Eco (2007, p. 42), “organizar uma bibliografia sig-
nifica buscar aquilo cuja existência ainda se ignora. O bom pesquisa-
dor é aquele que é capaz de entrar numa biblioteca sem ter a mínima 
ideia sobre um tema e sair dali sabendo um pouco mais sobre ela.”
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Obras que tratem do tema e do problema da pesquisa podem tam-
bém ser localizadas nas referências e notas das obras às quais já se tem 
acesso. De outro lado, é preciso cuidado com os mecanismos de pro-
cura na internet (tipo Google); eles oferecerão quantidade de informa-
ções, mas sem nenhum critério qualitativo. Por isso a importância da 
utilização das bases de dados indicadas anteriormente nesta obra.

Em qualquer situação, nenhum recurso será útil se o/a pesqui-
sador/a não estiver preparado e não souber o que procura. Nesse 
sentido, cabe lembrar que na pesquisa bibliográfica é fundamental a 
consulta das obras clássicas que tratam do objeto em análise. Nenhu-
ma pesquisa bibliográfica pode dispensar uma visita aos clássicos; da 
mesma forma não pode dispensar uma passagem pelos/as autores/
as com maior destaque contemporâneo na temática.

Também é necessário verificar a existência de trabalhos acadêmicos 
– teses e dissertações – escritos sobre o tema; “as teses são [...] os traba-
lhos de pesquisa por excelência”. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 118).

Outra fonte obrigatória são os periódicos especializados, quando 
existentes. O padrão é que os/as pesquisadores/as busquem publi-
car os resultados de suas pesquisas em revistas que possuam ade-
rência temática com o que produzem. Dentre essas revistas é impor-
tante identificar quais são as mais demandas para publicação e quais 
possuem maior confiabilidade no mundo acadêmico e profissional 
da área. Revistas sérias possuem sistemas rigorosos de avaliação dos 
trabalhos submetidos para publicação.

O primeiro passo é organizar uma lista de palavras-chave para 
realizar as buscas nos catálogos. Elas devem ser escolhidas visando 
a cobrir o campo de pesquisa desejado. “A arte do pesquisador está 
então em associar essas palavras-chaves até que conduzam às infor-
mações desejadas.” (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 118).

Em situações na quais não exista muita produção específica so-
bre o tema, é importante buscar obras que não tratem dele diretamen-
te, mas que estejam de alguma forma relacionadas com ele. Também 
pode ser uma boa ideia conversar com especialistas sobre o tema, ha-
vendo acesso a eles/as.

Booth, Colomb e Williams (2008, p. 94) afirmam que “ao localizar 
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uma única fonte ou duas sobre um tópico, você estará no rastro da 
pesquisa que poderá levá-lo aonde quer que você precise ir”: leia o 
prefácio, passe pelo sumário e pelas referências, consulte o índice de 
autores/as (se houver).

A bibliografia relaciona os livros e artigos sobre os mesmos tópi-
cos ou correlatos, e índice mostra quais foram mais usados (qua-
se sempre o número de páginas que um autor dedica a outro 
autor ou a um livro é diretamente proporcional à importância 
que tiveram para ele, isto é, quanto mais páginas, maior a im-
portância). Artigos normalmente começam com um registro das 
pesquisas anteriores, e a maioria tem notas de rodapé ou uma 
lista de referências.

[...]. Se sua lista for curta, leia tudo o que houver nela. Se for lon-
ga, e você precisar encurtá-la, comece pelas fontes mencionadas 
na maioria dos trabalhos que leu na primeira rodada. À medida 
que prossegue, concentre-se nos trabalhos mais pertinentes ao 
seu problema. No entanto, não ignore um trabalho que não foi 
mencionado, mas refere-se a seu tópico – ganhará um crédito de 
originalidade se apresentar uma boa fonte que poucos encontra-
ram. (BOOTH, COLOMB, WILLIAMS, 2008, p. 94).

Outra questão importante, localizadas as obras, é verificar se elas 
existem em mais de uma edição; e sempre utilizar a edição mais re-
cente. Muitos/as autores/as mudam de posição durante sua trajetória 
acadêmica; utilizar uma edição antiga pode levar a afirmar que um de-
terminado/a autor/a diz algo que ele/a, efetivamente, não diz mais.

Booth, Colomb e Williams (2008, p. 109) ressaltam a necessidade 
de, localizadas as obras, familiarizarmo-nos com elas. Para isso suge-
rem que antes de ler uma fonte, se procure ter uma ideia panorâmica 
da mesma, diferenciando a forma de realizar essa abordagem quanto 
a fonte for um livro ou um artigo:

1 – Se for um livro,

•	 leia as primeiras frases de cada parágrafo do prefácio;

•	 no índice, verifique se há um prólogo, resumos de capí-
tulos, etc.;

•	 leia o índice remissivo rapidamente à procura dos tópicos 
com maior número de referências;

•	 leia por alto a bibliografia, observando as datas (quanto 
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mais atuais, melhor, é claro) e as fontes citadas com maior 
frequência;

•	 veja se os capítulos são divididos em seções com títulos e se 
apresentam resumos ao final.

Se sua fonte um livro muito extenso, uma resenha publicada recen-
temente poderá lhe dar uma noção de seu argumento, das afirma-
ções principais e, provavelmente, uma ideia de sua estrutura. [...].

2 – Se sua fonte for um artigo,
•	 leia o resumo inicial, se houver;
•	 folheie-o para ver se há títulos de seções;
•	 corra os olhos pela bibliografia.

O ideal é adquirir os principais livros sobre o tema e salvar co-
pias dos artigos. Há uma razão bastante simples para isso: no pro-
cesso de leitura é importante destacar trechos das obras e fazer ano-
tações interlineares ou nas margens. É importante lembrar: os livros 
e artigos são um instrumento de pesquisa, não uma obra de arte que 
deva ficar intocada.

Mas não basta fazer anotações; é necessário que as anotações re-
flitam o que foi lido e o que foi pensado sobre o que foi lido. A elabo-
ração de fichas de leitura (que hoje podem ser digitais) é, ainda a me-
lhor solução. E nelas é preciso incluir os dados completos das obras, 
para posterior inclusão nas referências do relatório da pesquisa.

Nas fichas também é necessário deixar claro o que é pensamento 
do/a autor/a que foi lido/a e o que é opinião do/a pesquisador/a. 
Também é importante que trechos que serão utilizados como citações 
diretas sejam cuidadosamente copiados – distinguir claramente pa-
ráfrases de citações diretas – para que, depois, possam ser transcri-
tos corretamente (ou copiados e colados), anotando sempre a página 
onde se encontra a informação.

Importa lembrar que obras e autores/as possuem contextos tem-
porais e geográficos, bem como influências teóricas. Nesse sentido, 
em relação àqueles/as autores/as e obras que são essenciais para a 
pesquisa, é importante conhecer minimamente a biografia do/a au-
tor/a, suas influências e o contexto no qual produziu a obra.

Outro ponto importante ao qual o/a pesquisador/a precisa ficar 
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atento, é identificar o que são descrições realizadas pelo/a autor/a 
e o que são prescrições; o que são posições suas e o que são posições 
dos/as autores/as por ele/a utilizados/as. Também é preciso identi-
ficar quais são argumentos principais e quais são argumentos secun-
dários para o/a autor/a lido.

Booth, Colomb e Williams (2008), relativamente a uma leitura 
inicial das obras, indicam cinco passos a serem seguidos:

a)	 conhecer a organização da obra: ler resumo (se houver), su-
mário e índice remissivo (se houver), referências; se for uma 
obra muito longa, ler uma resenha pode ser útil; no caso de 
livros, a leitura de prefácios e apresentações também auxilia 
na compreensão do contexto de produção da obra;

b)	 localizar a questão central da argumentação;

c)	 identificar as questões secundárias mais importantes;

d)	 identificar temas fundamentais;

e)	 ler, se necessário, os parágrafos por alto (se o tamanho da 
obra permitir).

Essa primeira leitura serve para separar as obras a serem lidas 
integralmente daquelas que serão lidas parcialmente e, também, da-
quelas que não serão utilizadas na pesquisa.

No conjunto das leituras realizadas, havendo concordância de vá-
rios/as autores/as sobre a pertinência – ou não pertinência – de uma 
determinada hipótese, importante verificar se a interpretação e os ar-
gumentos utilizados são os mesmos. Vários/as autores/as podem vali-
dar uma mesma hipótese com base em argumentos diversos e mesmo 
incompatíveis. No caso de posições divergentes entre os/as autores/
as, importa verificar os motivos que levam um/a ou mais autores/as a 
refutar uma hipótese e outro/a, ou outros/as, a corroborá-la.

Essas são questões que não podem ser desconsideradas. A pes-
quisa só tem sentido se perceber essas situações. Apenas resumir e 
relatar autores é fazer revisão da literatura, uma fase importante da 
pesquisa, mas não é suficiente, pelo menos no âmbito dos trabalhos 
de pós-graduação stricto sensu.

Se, ao final das buscas, não for encontrado nada sobre o tema, 
há duas possibilidades: podemos estar frente a uma questão nova 
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e importante, ainda não trabalhada; ou, podemos ter escolhido um 
problema que efetivamente não guarda nenhum interesse. Ainda, é 
possível que a escolha das palavras-chave, descritores ou thesaurus 
não esteja adequada.

No primeiro caso, é provável que a pesquisa tenha de ir além dos 
livros, o que demanda tempo e, talvez, um grande custo. No segundo 
caso, se for um problema insignificante, deve ser abandonado. No ter-
ceiro caso, devemos alterar as palavras-chave, descritores ou thesaurus. 
Se for um tema de interesse apenas pessoal, é necessário lembrar que a 
pesquisa, para ser publicada e divulgada, dever ir além dos seus dese-
jos individuais – então pense se apenas obter as respostas, sem espaço 
e interesse de terceiros na divulgação, será suficiente para você.

5.3.1	 PESQUISA BIBLIOGRÁFICA E ESTADO DO CONHECIMENTO: A 
REVISÃO DA LITERATURA

A revisão da literatura, revisão do conhecimento ou revisão bi-
bliográfica se constitui no conjunto de informações sobre o estado 
atual do objeto de pesquisa – o estado do conhecimento, ou estado da 
arte, utilizando a expressão clássica. Deve incluir, sinteticamente, os 
principais – ou todos, dependendo da espécie de revisão e dos seus 
objetivos – trabalhos produzidos sobre o tema e seus resultados.

Em outras palavras, a revisão da literatura constitui um mapea-
mento da realidade existente, no campo do conhecimento, sobre um 
determinado objeto. O diálogo, na ciência, pressupõe saber o que ou-
tros pensam e dizem. Segundo Laville e Dionne (1999, p. 112):

Fazer a revisão da literatura em torno de uma questão é, para o 
pesquisador, revisar todos os trabalhos disponíveis, objetivando 
selecionar tudo o que possa servir em sua pesquisa. Nela tenta 
encontrar essencialmente os saberes e as pesquisas relacionadas 
com sua questão; deles se serve para alimentar seus conheci-
mentos, afinar suas perspectivas teóricas, precisar e objetivar 
seu aparelho conceitual. [...].

Nessa etapa da pesquisa o pesquisador deve estar atento para 
não perder de vista duas coisas. Primeiro, a revisão da literatura 
refere-se ao estado da questão a ser investigada pelo pesquisa-
dor. [...]. O pesquisador tem um centro de interesse – sua per-
gunta –, que jamais deverá perder de vista. [...]. Sugerimos então 
proceder como um zoom, partir de uma tomada ampla de sua 
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pergunta, sobre um espaço documental que a ultrapasse gran-
demente, mas sem dele desviar os olhos e, assim que possível, 
fechar progressivamente o ângulo da objetiva sobre ela.

Depois, segundo elemento que não se deve esquecer: a revisão 
da literatura não é uma caminhada pelo campo onde se faz um 
buquê com todas as flores que se encontra. É um percurso críti-
co, relacionando-se intimamente com a pergunta à qual se quer 
responder, sem esquecer de que todos os trabalhos não desper-
tam igual interesse, nem são igualmente bons, nem tampouco 
contribuem da mesma forma. Deve-se fazer considerações, in-
terpretações e escolhas, explicar e justificar suas escolhas.

Uma outra coisa que se deve considerar: quando começar a fa-
zer a revisão da literatura? Não antes de ter delimitado bem a 
pergunta. [...]. Aquele que deseja progredir com eficácia na com-
preensão do seu problema de pesquisa tem interesse em saber 
bem o que procura exatamente, antes de iniciar sua revisão de 
literatura. [...].

Uma última consideração: raros são os problemas sobre os quais 
ninguém se tenha debruçado, raras são as perguntas que nin-
guém jamais fez. [...]. É, aliás, esse aspecto do trabalho, agir 
como um detetive, que, com frequência, torna prazerosa a reali-
zação da revisão da literatura.

Relativamente à observação feita por Laville e Dione (1999), de 
que a revisão da literatura deve ocorrer apenas após a delimitação 
da pergunta, ela é, no mínimo, parcialmente controversa. Há situa-
ções em que o/a pesquisador/a não possui informações suficientes 
para realizar essa delimitação, sendo a revisão da literatura um passo 
necessário para o adequado recorte temático e para a definição do 
problema de pesquisa.

Ou seja, a revisão da literatura não é um elemento a ser construí-
do apenas após a definição do projeto; pelo menos de um projeto de 
pesquisa científica. O domínio mínimo do estado da arte é um pres-
suposto dessa espécie de projeto. Quem não conhece minimamente 
a literatura sobre um tema, não está preparado para pesquisar sobre 
ele; não há como alguém estar preparado para identificar e enfrentar 
um problema de pesquisa sem conhecer o estado em que se encontra 
o conhecimento produzido a seu respeito.

A afirmação de Laville e Dione (1999), pressupõe um/a pesqui-
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sador/a que já possui um conjunto de informações suficiente sobre 
o tema e que lhe permita identificar e delimitar o problema sem 
novas leituras. Regra geral, isso ocorre com pesquisadores/as expe-
rientes e como decorrência das leituras já realizadas anteriormente 
para outras pesquisas.

Quando faz sua revisão da literatura, o pesquisador experien-
te rapidamente seleciona os trabalhos pertinentes, sobretudo se 
trabalha com um problema que já pertence ao seu campo geral 
de pesquisa. Conhece, de fato, um certo número de fontes pró-
prias a seu domínio e sabe onde encontrar outras. O que possui 
pouca experiência deve circunscrever as fontes relativas ao seu 
problema de pesquisa, partindo do mais longe e ultrapassando 
amplamente o domínio preciso de sua pergunta. É bom proceder 
como se fosse um funil, indo de fontes gerais a fontes próprias 
ao domínio da revisão da literatura, que, por sua vez, sugerem 
fontes ainda mais estreitamente relacionadas à área do estudo; 
o processo se desenrola um pouco como uma reação em cadeia.

Esse encaminhamento um pouco longo (sobretudo da primei-
ra vez) tem, entretanto, uma vantagem, a de divulgar a varie-
dade das fontes de informação e dos instrumentos que servem 
para localizá-las: é uma aprendizagem que se faz uma vez e 
que, como andar de bicicleta, nunca mais se esquece. (LAVILLE; 
DIONEE, 1999, p. 114).

Além disso, comparando pesquisadores/as iniciantes e expe-
rientes, há uma outra diferença que aparece quando se trata da revi-
são da literatura:

Os pesquisadores iniciantes podem pensar que a finalidade 
de uma revisão de literatura seja determinar as respostas sobre 
o que é conhecido sobre um tópico; em contraste, os pesquisa-
dores experientes revisam a pesquisa prévia para desenvolver 
questões mais perspicazes e reveladoras sobre o mesmo tópico. 
(YIN, 2015, p. 15).

Em resumo: não é possível realizar pesquisa sobre um tema que 
não se conhece; e para avançar, é necessário dominar, de forma efeti-
va, o estado da arte em que ele se encontra. Isso pode parecer estra-
nho, mas é exatamente isso que queremos dizer: a pesquisa pressu-
põe conhecimento prévio do objeto a ser pesquisado. Não é possível 
identificar um problema e lhe oferecer hipóteses de resposta sem co-
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nhecer suficientemente o tema.

Nesse sentido é possível, inclusive, falar em duas etapas de re-
visão de literatura. A primeira visa completar os conhecimentos ne-
cessários para a delimitação do próprio problema de pesquisa. Essa 
etapa é mais comum para pesquisadores/as iniciantes; pesquisado-
res/as experientes normalmente já possuem uma carga acumulada 
de informações, oriundas de pesquisas anteriores. A segunda etapa é 
a revisão da literatura específica sobre o problema já delimitado. Essa 
segunda etapa, inclusive, deve ser transformada em texto e constar 
do relatório da pesquisa.

Sintetizando, a revisão bibliográfica inclui: seleção da literatura, 
leitura e fichamento das obras, sistematização dos conteúdos organi-
zando-os por temas e subtemas e elaborando quadros comparativos 
e pode ser realizada de diferentes formas e pode ser realizada de di-
ferentes formas.

Embora não seja costume falar em evidências científicas no Di-
reito, a partir de Galvão (2006) e do Sistema GRADE (MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, 2014), podemos considerar com maior evidência científica 
aqueles estudos oriundos de pesquisa de revisão sistemática ou inte-
grativa, seguidos de pesquisas quantitativas e estudos qualitativos. Re-
visão integrativa e revisão sistemática são métodos PBE que possibili-
tam conhecer resultados criteriosos para um problema de pesquisa. De 
outro lado, apresentam baixa evidência científica as revisões narrativas 
e estudos de opinião, principalmente, por apresentarem maior viés.

Como pode ser visto na NBR 6022/2018, uma das espécies de 
artigo acadêmico é o artigo de revisão. Também no âmbito dos tra-
balhos de conclusão de cursos, a revisão da literatura ou do conheci-
mento é a alternativa mais utilizada nos cursos de graduação. Nesse 
contexto, importante tratar das principais espécies de trabalhos de 
revisão: estado do conhecimento, revisão narrativa, revisão sistemáti-
ca e revisão integrativa.

5.3.2	 REVISÃO DA LITERATURA: MÉTODO DO ESTADO DO 
CONHECIMENTO

A revisão da literatura comporta, entre suas espécies o denomi-
nado estado do conhecimento (EC). Na área da Educação, Marília 
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Costa Morosini (2015) sistematizou o mencionado método, que pode 
ser amplamente utilizado no Direito. Trata-se da “identificação, re-
gistro, categorização que levem à reflexão e síntese sobre a produção 
científica de uma determinada área, em um determinado espaço de 
tempo, congregando periódicos, teses, dissertações e livros sobre uma 
temática específica.” (MOROSINI, 2015, p. 102).

Apesar de ser pouco utilizada no Brasil, ao menos de modo sis-
tematizado, trata-se de importante metodologia para localizar um 
tema de pesquisa e nortear a investigação sobre ele, especialmente 
por situar o conhecimento intelectual já produzido em torno desse 
tema (MOROSINI; FERNANDES, 2014; MOROSINI; NASCIMENTO, 
2015). A EC possibilita ao/à pesquisador/a conhecer sobre determi-
nado tema de modo sistematizado, ao contrário de leitura e compila-
ção de obras realizadas de modo aleatório.

Conforme Morosini (2015, p. 112), as fases metodológicas do Es-
tado do Conhecimento são:

– Identificação da temática da tese ou da dissertação, com clari-
ficação da pergunta de partida, e das palavras-chave ligadas ao 
tema;

– Leitura e discussão sobre produção científica no plano teórico 
e no empírico (teses, dissertações, livros, congressos);

– Identificação de fontes e constituição do corpus de análise.

O corpus de análise pode ser constituído a partir de: livros – 
produção amadurecida; teses e dissertações – produção reco-
nhecida junto aos órgãos de avaliação da produção nacional. 
Banco de todas as teses e dissertações produzidas no país com 
reconhecimento do governo – Capes. As monografias consti-
tuidoras deste banco são advindas de programas legitimados 
pela comunidade científica da área. O corpus de análise pode 
ser constituído também por textos advindos de eventos da área, 
que congregam o novo, o emergente e, na maioria das vezes, o 
pensamento da comunidade acadêmica. A partir da constituição 
do corpus da análise, fases seguintes do seminário envolvem:

– Leitura flutuante do corpus de análise para a identificação dos 
textos;

– Construção da bibliografia anotada e da sistematizada; [...];

– Proposição de possíveis categorias, a partir da análise de con-
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teúdo [...] ou da análise textual discursiva [...]. [...];

– Redação de texto, seguindo as normas de um artigo.

A EC é um método que possibilita conhecer, analisar e sistemati-
zar a literatura do campo sobre uma temática. Assim, a metodologia de 
estado do conhecimento auxilia na delimitação da temática, bem como 
na elaboração da produção textual que irá compor a pesquisa–artigo, 
TC, dissertação ou tese. (MOROSINI; NASCIMENTO; NEZ, 2021).

A EC possui caráter quantitativo e qualitativo, principalmente 
porque existe um levantamento quantitativo de dados literários, com 
possibilidade de análise quantitativa desses dados, assim como pos-
terior análise qualitativa dos resultados (MOROSINI; NASCIMEN-
TO; NEZ, 2021). Trata-se, nesse sentido, de um método composto pe-
las seguintes fases:

a)	 fase 1 – escolha das fontes de produção científica nacional e/
ou internacional;

b)	 fase 2 – seleção dos descritores de busca;

c)	 fase 3 – organização do corpus da análise, com leitura dos re-
sumos dos estudos encontrados;

d)	 fase 4 – seleção dos primeiros achados na bibliografia ano-
tada e identificação e seleção de fontes que constituirão a bi-
bliografia sistematizada, que é o corpus da análise;

e)	 fase 5 – construção das categorias analíticas do corpus, com 
análise das fontes selecionadas e organização da bibliografia 
categorizada;

f)	 fase 6 – considerações do campo e tema da pesquisa, com 
contribuições do EC para a delimitação e escolha de cami-
nhos que serão utilizados na dissertação/tese.

A fase 1, constitui-se da escolha das fontes de produção científica 
nacional e/ou internacional. Para a EC, Morosini, Nascimento e Nez 
(2021) indicam os bancos de dados da Biblioteca Digital de Teses e 
Dissertações (BDTD) e do Instituto Brasileiro de Informação em Ciên-
cia e Tecnologia (IBICT), os quais disponibilizam acesso integral aos 
documentos, bem como o banco de teses e dissertações da Capes.

Nesse sentido, essa metodologia, da forma como será descrita, tem 
por objetivo principal conhecer a literatura acadêmica sobre determina-
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da temática, com ênfase nas teses e dissertações. Para revisão de literatu-
ra que tenha ênfase em artigos científicos, indicamos a revisão sistemáti-
ca ou a revisão integrativa, que serão posteriormente apresentadas.

Na fase 2, composta pela seleção dos descritores (ou palavras-
-chave) de busca, Morosini, Nascimento e Nez (2021) apontam a 
necessidade de atenção por parte de quem pesquisa, para não se 
correr o risco de baixa abrangência ou de muita abrangência, com 
resultados que não representam o tema principal. As autoras suge-
rem a utilização de vocabulários controlados (como descritores ou 
thesaurus), de modo a auxiliar na localização dos dados nas bases 
elegidas. Assim, nessa fase, são realizadas as buscas de acordo com 
os descritores nas bases escolhidas.

Após, na fase 3, é identificada a literatura científica que atende 
aos critérios de busca, e se organiza o corpus de análise, com leitura 
dos resumos dos estudos encontrados. A partir dessa leitura, deve 
ser construída a bibliografia anotada, a bibliografia sistematizada e a 
bibliografia categorizada, sendo que, para essa, é necessária a leitura 
aprofundada dos textos selecionados, de modo a possibilitar a cate-
gorização analítica: trata-se da fase 4. De maneira mais pormenoriza-
da, devem ser lidos os resumos dos resultados encontrados, anotando 
alguns dados em uma tabela – a bibliografia anotada.

Conforme Morosini, Nascimento e Nez (2021, p. 72-73), consti-
tui-se de uma tabela que contenha a referência completa de todos os 
trabalhos e o resumo de cada um deles (se possível, deve constar o 
ano de defesa ou de publicação de cada um dos textos e o título). A 
criação dessa tabela, segundo as autoras, é devida à necessidade de 
não se perder a referência completa dos documentos ou à possibilida-
de de se reler, quando necessário, os resumos. Como exemplo:

Quadro 9

Bibliografia anotada

REFERÊNCIA ANO TÍTULO RESUMO

Sequencialmente é realizada a bibliografia sistematizada, que 
conforme Morosini, Nascimento e Nez (2021, p. 73), “se constitui na 
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relação dos trabalhos de teses/dissertações a partir dos seguintes 
itens: número de identificação do trabalho, ano de defesa, autor, títu-
lo, nível da Pós-Graduação (mestrado ou doutorado), metodologia e 
resultados.” Esses itens podem “ser substituídos por outros de acordo 
com o objetivo da investigação e a necessidade do pesquisador.” De 
fato, a importância dessa sistematização reside para possibilitar ao/a 
pesquisador/a uma compreensão “mais abrangente da área temática, 
podendo gerar informações sobre região da publicação, instituição e 
outros.”, visando uma posterior análise quantitativa. Como exemplo:

Quadro 10

Bibliografia sistematizada

NÚMERO ANO AUTOR
/A

TÍTULO 
DO TRA-
BALHO

NÍVEL 
DO TRA-
BALHO

OBJE-
TIVO

METO-
DOLO-
GIA

RESUL-
TADOS

Conforme explica Bittencourt (2020), enquanto a bibliografia 
anotada engloba a organização bibliográfica da amostragem da pes-
quisa em estado do conhecimento, principalmente com a organiza-
ção dos resumos; a bibliografia sistematizada engloba a sistemati-
zação dos dados presentes da bibliografia anotada, com subdivisão 
da apresentação em título, ano de publicação e autoria. Entre uma 
ou outra dessas etapas, estudos que não estiverem completamente 
vinculados ao tema poderão ser excluídos da próxima etapa pelo/a 
pesquisador/a.

Depois é preciso realizar a bibliografia categorizada, que é o 
“reagrupamento em uma tabela da bibliografia sistematizada, segun-
do blocos temáticos que representam as categorias.” (MOROSINI; 
NASCIMENTO; NEZ, 2021, p. 74). Como exemplo:

Quadro 11

Bibliografia categorizada

CLASSIFICAÇÃO DA BIBLIOGRAFIA POR CATEGORIAS

Categoria “X” Títulos dos trabalhos categorizados

Categoria “XX” Títulos dos trabalhos categorizados
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A escolha das categorias é feita pelo/a pesquisador/a do traba-
lho, podendo ser temática, por modalidade de trabalho, por intervalo 
de tempo de publicação, dentre outras possibilidades. Essa é a fase 5 
da EC. Conforme Kohls-Santos e Morosini (2021, p. 136):

O principal objetivo desta etapa é realizar, o que podemos cha-
mar de “agrupamento” das produções por temáticas, as quais 
podemos nominar de “Categorias”. Ou seja, com os trabalhos 
selecionados deve ser realizado o reagrupamento das produ-
ções segundo blocos temáticos. Por exemplo: os descritores uti-
lizados na pesquisa inicial, podem ser utilizados como unidades 
de sentido para compor denominada categoria.

Finalmente, deve iniciar a fase 6, da “produção e construção do 
texto, na qual o autor/investigador se permite, a partir dos trabalhos 
mapeados e classificados em categorias, analisar e cotejar os achados 
numa expressão textual que segue as abordagens de sua área do co-
nhecimento.” (MOROSINI; NASCIMENTO; NEZ, 2021, p. 76).

Nessa fase, é possível analisar quantitativamente os dados en-
contrados, com referência à localidade das pesquisas, intervalo de 
tempo das publicações, gênero da autoria e outros dados. Também 
é admissível realizar qualitativamente inferências propositivas sobre 
as análises realizadas, que é a bibliografia propositiva (CORRÊA, 
2022). No texto, o/a pesquisador/a deve apresentar os resultados 
encontrados no trabalho, relatando o conhecimento adquirido e sis-
tematizado com a pesquisa, assim como, possíveis proposições indi-
cadas nos estudos analisados.

5.3.3	 REVISÃO DA LITERATURA: MÉTODO DE REVISÃO NARRATIVA

A revisão narrativa (RN) apresenta o seu objeto – o tema de 
pesquisa – de forma mais aberta. Envolve um tema razoavelmente 
recortado, mas não parte de um problema específico bem definido. 
Inclusive porque, conforme a Anima Educação (2014), essa mo-
dalidade de revisão “não possui metodologia capaz de responder 
quantitativamente a determinados questionamentos, por não via-
bilizar procedimentos ou critérios usados na avaliação e seleção 
dos trabalhos.”

RNs podem ter uma ou mais questões e, em regra, as apresentam 
de maneira ampla. Como característica central, objetivam descrever 
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artigos publicados, mas não descrevem o método empregado para a 
seleção desses estudos. Essas fontes são frequentemente não-especifi-
cadas e potencialmente apresentam viés. Uma vez que as premissas e 
os planejamentos metodológicos são desconhecidos, a RN não pode 
ser rigorosamente reprodutível por pares, por apresentarem análise 
predominantemente qualitativa, com debates gerais e discussões so-
bre trabalhos. (MENDES-DA-SILVA, 2019).

A busca de fontes é menos abrangente e a sua seleção é, pelo 
menos em parte, arbitrária ou ao acaso, o que permite uma grande 
presença de subjetividade. Isso ocorre porque não adota uma meto-
dologia adequada para a busca das referências e não indica os crité-
rios utilizados na seleção e avaliação dos trabalhos utilizados, sendo, 
regra geral, acompanhada de opiniões pessoais do seu autor.

São constituídos (e os artigos redigidos) da seguinte maneira, 
conforme Roth (2007): (a) introdução; (b) desenvolvimento, com títu-
los definidos pelo/a pesquisador/a em seções, conforme a sua abor-
dagem do assunto; (c) comentários; (d) referências.

As etapas de uma revisão da literatura narrativa ou também 
denominada de tradicional são: seleção de um tema de revisão; 
pesquisa na literatura; seleção/recolha, leitura e análise da lite-
ratura; redação da revisão; e referências. Os artigos de revisão 
podem abranger vários assuntos e podem incluir resultados de 
investigação. Por apresentar uma descrição muito ampla, não é 
possível a generalização. (SOUSA et al., 2018, p. 47).

É essa espécie de revisão que embasa grande parte da produ-
ção acadêmica da área de Direito e sua cientificidade é bastante 
questionável por não incluir informações que permitam a sua re-
produção – o que permitiria testar a pertinência do resultado apre-
sentado. Ademais, essa é uma crítica realizada em outras áreas do 
conhecimento. Na Administração, por exemplo, Mendes-da-Silva 
(2019, p. 2) afirma “[...] a subjetividade implícita à seleção dos ar-
tigos representa a principal fraqueza atribuída às RNs [...]”. Dessa 
forma, apesar de muito utilizada, os critérios de cientificidade são 
considerados baixos, assim como o nível de evidências. Para uma 
pesquisa científica, portanto, devem ser utilizados outros métodos 
de revisão de literatura.
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5.3.4	 REVISÃO DA LITERATURA: MÉTODO DE REVISÃO SISTEMÁTICA

De forma diversa da revisão narrativa (RN), a revisão sistemáti-
ca (RS) – uma forma de pesquisa baseada em evidências (PBE) – bus-
ca ser metódica, explícita e passível de reprodução. Cumpre o papel 
de sistematizar e sintetizar a produção existente na literatura sobre 
um problema de pesquisa específico.

Caracteriza-se por ser planejada para responder uma pergunta 
bem identificada e utiliza métodos explícitos e critérios uniformes 
para identificar, selecionar e avaliar os trabalhos produzidos sobre 
um tema. Da mesma forma, adota métodos e critérios adequados e 
publicizados para selecionar e analisar os dados e informações trazi-
dos por esses trabalhos.

A RS tem o objetivo de identificar, selecionar, avaliar e sinteti-
zar evidências de estudos primários e secundários sobre uma deter-
minada temática. E sua importância, em detrimento da revisão nar-
rativa, por exemplo, reside no nível alto de evidências científicas, 
uma vez que os critérios adotados pelo/a pesquisador/a devem ser 
divulgados e isso possibilita a repetição do procedimento por pares. 
Em outras palavras:

Entre as várias revisões, a revisão sistemática da literatura (RSL) 
é definida como um método sistemático, explícito e reproduzí-
vel que permite identificar, avaliar e sintetizar os estudos reali-
zados por investigadores, acadêmicos e profissionais de saúde. 
Esta metodologia parte de uma pergunta claramente formulada 
que usa métodos sistemáticos e explícitos para identificar, se-
lecionar e avaliar criticamente os estudos, além disso, permite 
colher e analisar os dados dos estudos que foram incluídos na 
revisão. (DE SOUSA et al., 2018, p. 46).

Essa modalidade de revisão surgiu, conforme Sampaio e Manci-
ni (2007), da crescente disponibilidade de pesquisas e em virtude da 
demanda pela máxima qualidade do cuidado na área da Saúde, na 
década de 1980. Buscou assegurar, cada vez mais, a prática e a pesqui-
sa baseada em evidências científicas (PBE). A “PBE tem sido definida 
como o uso consciente, explícito e criterioso da melhor e mais atual 
evidência de pesquisa na tomada de decisões clínicas sobre o cuidado 
de pacientes.” (SAMPAIO; MANCINI, 2007, p. 84).
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Para além da área da Saúde, no Direito e nas Ciências Sociais, a 
PBE pode contribuir para a sistematização da literatura em determi-
nada temática, gerando maior grau de confiabilidade dos resultados 
obtidos e auxiliando em decisões jurídicas teóricas e aplicadas.

Consideradas como estudos secundários originais, as “revisões 
sistemáticas de boa qualidade são consideradas o melhor nível de 
evidência para tomadas de decisão.” (GALVÃO; PEREIRA, 2014, 
p. 183). Sua importância reside na confiabilidade e “precisão das 
recomendações, por meio da combinação de informações de estu-
dos individuais, além de possuir uma dimensão da amostra que é 
maior do que a de qualquer um dos estudos sobre o tema específi-
co.” (ROEVER, 2017, p. 127). Ainda,

As conclusões são mais robustas quando diferentes estudos in-
vestigam os efeitos de uma intervenção e fornecem dados que 
suportam as mesmas conclusões. Nesse sentido, revisões siste-
máticas e metanálise são os métodos mais adequados e atuais 
para resumir e sintetizar evidências sobre a eficácia e os efeitos 
de intervenções. Métodos sistemáticos são usados para evitar 
viés e possibilitar uma análise mais objetiva dos resultados, faci-
litando uma síntese conclusiva sobre determinada intervenção. 
(SAMPAIO; MANCINI, 2007, p. 84).

Importante mencionarmos que a RS possibilita, além do conhe-
cimento da literatura (e resultados de pesquisas), ou seja, o estado 
da arte, também o conhecimento das lacunas existentes nesse conhe-
cimento e, com isso, permite projetos de investigação inovadores na 
temática. Por meio de uma RS, o/a pesquisador/a também consegue 
testar uma hipótese específica, com base em estudos previamente pu-
blicados na literatura científica.

A revisão sistemática deve seguir o seguinte protocolo Cochrane 
Collaboration: (a) elaboração ou definição da pergunta de pesquisa; (b) 
localização dos estudos; (c) avaliação crítica dos estudos; (d) a coleta 
dos dados; (e) análise e apresentação dos dados; (f) interpretação dos 
dados; (g) aprimoramento e atualização da revisão. (GALVÃO; PE-
REIRA, 2014; HIGGINS et al., 2017).

No quadro abaixo apresentamos as fases do protocolo de revisão 
sistemática, com o que deve ser realizado pelo/a pesquisador/a, bem 
como indicações nossas.
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Quadro 12

Protocolo de RS

PROTOCOLO DE REVISÃO SISTEMÁTICA

Fase 1
Elaboração ou defi-
nição da pergunta 
de pesquisa

Envolve a elaboração da 
pergunta central da pes-
quisa

Indicamos a utili-
zação do acrônimo 
PICO(TS). Ver seção 
7.3.3.2 (problema)

Fase 2 Localização dos 
estudos

Envolve a definição dos 
descritores (palavras-cha-
ve) e as estratégias de 
pesquisa, com a indicação 
dos critérios de inclusão e 
exclusão, e a indicação das 
bases onde será realizada a 
pesquisa

Indicamos a utiliza-
ção das bases de da-
dos disponibilizados 
no Quadro 8

Fase 3 Avaliação crítica 
dos estudos

Envolve a seleção dos 
estudos, a partir dos crité-
rios de inclusão e exclusão 
determinados

Indicamos a anotação 
de todas as etapas 
realizadas, para que 
a pesquisa possa ser 
repetida por pares

Fase 4 Coleta dos dados

Em regra, devem ser 
extraídos por dois/duas 
pesquisadores/as inde-
pendentes, para garantir a 
validade da extração

Indicamos a apresen-
tação das variáveis 
extraídas dos estudos, 
além dos métodos 
utilizados, resultados, 
e outras informações 
relevantes

Fase 5 Análise e apresen-
tação dos dados

Os dados são agrupados a 
partir de categorias e com 
base na homogeneidade 
dos estudos

Indicamos a utiliza-
ção da meta-análise

Fase 6 Interpretação dos 
dados

Os dados são interpreta-
dos pelo/a pesquisador/a. 
Ainda, deve ser conside-
rado o nível de evidências 
dos estudos analisados

Indicamos verificar 
os limites e avanços 
apresentados por 
cada um dos estudos 
analisados

Fase 7
Aprimoramento 
e atualização da 
revisão

Após publicação ou 
apresentação em eventos, 
poderão surgir críticas. 
Ainda, com o passar do 
tempo, novos estudos 
poderão ser publicados

Indicamos a atualiza-
ção da revisão, para 
dialogar com as críti-
cas, bem como novos 
estudos

A meta-análise, mencionada no Quadro 12, é uma técnica quan-
titativa e estatística utilizada na RS que combina os resultados dos es-
tudos para um efeito mais preciso, possibilitando a diminuição do en-
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viesamento, aumentando a objetividade da pesquisa, a correlação dos 
resultados, bem como permitindo que ela seja reproduzida por pares.

Para a realização da meta-análise, indicamos a utilização do pro-
tocolo da PRISMA – Preferred Reporting Items For Systematic Reviews 
and Meta-Analyses (https://www.prisma-statement.org). Esse proto-
colo contém itens de verificação, que se destinam à análise e elabora-
ção dos relatórios de RS.

Apesar de ter sido projetado para RS de estudos da Saúde, o pro-
tocolo da PRISMA aplica-se para todos os estudos, independentemen-
te do desenho. Logo, são aplicáveis para estudos do Direito, inclusive 
para estudos que envolvem um desenho quantitativo ou qualitativo.

Quadro 13

Protocolo PRISMA

PROTOCOLO PRISMA

 

Fonte: PAGE et al., 2021.

O Protocolo PRISMA envolve um diagrama modelo (que pode 
ser adaptado) que deve ser confeccionado pelo/a pesquisador/a de 
modo a indicar a pesquisa, com demonstrativo dos estudos encon-
trados nas bases de dados (n= ), por meio do uso dos descritores de 

https://www.prisma-statement.org


191191

HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES  –  LEILANE SERRATINE GRUBBA

pesquisa, bem como dos estudos possivelmente excluídos (n= ) e in-
cluídos (n= ). Ainda, os estudos que foram elegidos ao final (n= ).

Cumpridos esses passos, estará o/a pesquisador/a pronto/a para 
redigir o relatório. O relatório da pesquisa sistemática pode ser, entre 
outras alternativas: um artigo a ser apresentado em um evento ou pro-
duzido para publicação em um periódico; um capítulo de um trabalho 
acadêmico (como a revisão da literatura de uma tese de doutorado); 
o próprio trabalho acadêmico (como nos TCCs de graduação); a parte 
central de um trabalho acadêmico (como nas dissertações de mestrado).

Em regra, o relatório de uma pesquisa de RS envolve o título, re-
sumo e palavras-chave, bem como: (a) introdução; (b) método; (c) re-
sultados e discussões; (d) pode ou não haver conclusão (ela é dispen-
sável, mas pode ser solicitada por alguns periódicos); (e) referências.

A introdução, de acordo com o Protocolo para RS (e protocolo 
PRISMA) deve apresentar a justificativa para a revisão e os objetivos 
e questionamento abordado.

O método deve indicar as bases de dados, sítios eletrônicos, or-
ganizações e outras fontes consultadas, com a data das consultas. 
Deve indicar, ainda, os descritores usados e os critérios de inclusão e 
exclusão dos estudos. Também deve indicar as estratégias de busca 
e os filtros utilizados. Deve descrever os métodos utilizados para 
avaliar o risco de viés nos estudos incluídos. Se for o caso, deve 
apresentar os métodos usados para tabular ou exibir visualmente os 
resultados dos estudos, ou o software utilizado.

Nos resultados, deve ser descrita a apuração do processo de busca e 
seleção – o número de registros identificados, o número de artigos incluí-
dos e excluídos, preferencialmente com o uso de fluxograma (conforme 
Quadro 13). Deve também ser indicado porque os estudos foram excluí-
dos, bem como apresentar os estudos incluídos e suas características e 
resultados. Deve, ainda, ser realizada uma ponderação entre diferentes 
resultados, para comparar as causas de resultados heterogêneos em uma 
mesma temática. Ou seja, os resultados heterogêneos dos estudos de-
vem-se a diferenças metodológicas, às diferentes populações estudadas 
(em pesquisa qualitativas, por exemplo), a diferentes bases teóricas, etc.? 
Finalmente, devem ser apresentados os riscos de viés existentes e as ava-
liações sobre confiança no corpo das evidências encontradas.
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Para a análise das evidências dos estudos, em regra, na Saúde e 
outras áreas, são utilizados sete níveis, sendo eles:

No nível 1, as evidências são provenientes de revisão sistemáti-
ca ou metanálise de todos relevantes ensaios clínicos randomi-
zados controlados ou oriundas de diretrizes clínicas baseadas 
em revisões sistemáticas de ensaios clínicos randomizados con-
trolados; nível 2, evidências derivadas de pelo menos um ensaio 
clínico randomizado controlado bem delineado; nível 3, evidên-
cias obtidas de ensaios clínicos bem delineados sem randomiza-
ção; nível 4, evidências provenientes de estudos de coorte e de 
caso-controle bem delineados; nível 5, evidências originárias de 
revisão sistemática de estudos descritivos e qualitativos; nível 6, 
evidências derivadas de um único estudo descritivo ou qualita-
tivo; nível 7, evidências oriundas de opinião de autoridades e/
ou relatório de comitês de especialistas. (GALVÃO, 2006, p. 2).

Finalmente, as discussões incluem a interpretação geral dos re-
sultados no contexto de outras evidências, discussões sobre as li-
mitações dos estudos (na temática, nas metodologias empregadas), 
bem como, discussões sobre os resultados para pesquisas futuras, 
políticas e práticas.

5.3.5	 REVISÃO DA LITERATURA: MÉTODO DE REVISÃO INTEGRATIVA

A revisão integrativa (RI) é método de pesquisa baseada em evi-
dências (PBE) que tem como propósito fornecer “informações mais 
amplas sobre um assunto/problema, constituindo, assim, um corpo 
de conhecimento.” (ERCOLE; MELO; ALCOFORADO, 2014, p. 9).

A revisão sistemática, vista anteriormente, opera, em regra, análises 
de pesquisa experimental; também, deve envolver o trabalho de mais 
de um/a pesquisador/a para a avaliação dos resultados, de forma inde-
pendente (conforme indicamos no Quadro 12). Na RS, ademais, o pro-
tocolo envolve sete fases e envolve a análise do rigor metodológico das 
pesquisas analisadas, com ênfase nos níveis de evidências científicas, por 
meio de instrumentos próprios, como o Scottish Intercollegiate Guidelines 
Network, a escala Jadad, etc. (ERCOLE; MELO; ALCOFORADO, 2014).

De modo diverso, a RI tem por objetivo “sintetizar resultados 
obtidos em pesquisas sobre um tema ou questão, de maneira siste-
mática, ordenada e abrangente.” (ERCOLE; MELO; ALCOFORADO, 
2014, p. 9). Fornece, portanto, informações mais amplas sobre um 
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tema ou questão. Assim, o/a pesquisador/a “pode elaborar uma re-
visão integrativa com diferentes finalidades, podendo ser direciona-
da para a definição de conceitos, revisão de teorias ou análise meto-
dológica dos estudos incluídos de um tópico particular.” (2014, p. 9). 
Diferentemente da RS, que tem por objetivo pesquisas experimentais, 
a RI pode incluir estudos de pesquisas experimentais, quase-experi-
mentais e dados de literatura teórica e empírica.

Nesse sentido, ela é mais ampla quanto à abrangência possível 
dos estudos para análise, e o propósito principal é o de obter uma 
profunda compreensão de determinado fenômeno, com base em es-
tudos já realizados. (MENDES; SILVEIRA; GALVÃO, 2008).

Por ser considerada um método de pesquisa baseada em evi-
dências, conforme indicamos, a RI é amplamente utilizada em várias 
áreas do conhecimento, dentre elas, a Saúde, pois seus resultados são 
considerados confiáveis. Para Mendes, Silveira e Galvão (2008, 759):

A revisão integrativa da literatura também é um dos métodos 
de pesquisa utilizados na PBE que permite a incorporação das 
evidências na prática clínica. Esse método tem a finalidade de 
reunir e sintetizar resultados de pesquisas sobre um delimita-
do tema ou questão, de maneira sistemática e ordenada, con-
tribuindo para o aprofundamento do conhecimento do tema 
investigado. Desde 1980 a revisão integrativa é relatada na lite-
ratura como método de pesquisa.

É compreendido como um método PBE porque obedece aos cri-
térios de viabilidade (falseability), adequação (appropriateness), signifi-
cância ou pertinência (meaningfullness) e eficácia (effectiveness), sendo 
passível de repetição por outro/as pesquisadores/as. (DE-LA-TOR-
RE-UGARTE-GUIANILO; TAKAHASHI; BERTOLOZZI, 2011).

No Direito, a RI pode ser plenamente utilizada, contribuindo 
para produzir um corpo amplo e aprofundado de conhecimento so-
bre um tema ou assunto, pois possibilita a síntese do estado do co-
nhecimento e a identificação das lacunas existentes no conhecimento, 
indicando campos que necessitam de novos estudos teóricos e empí-
ricos. Com isso, contribui para o suporte às decisões e melhorias da 
prática científica e jurídica.

Podemos afirmar, ainda, conforme Roman e Friedlander (1998, 
p. 109):
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A revisão integrativa de pesquisa ou a pesquisa integrativa, 
como alguns autores preferem denominá-la, possibilita ao in-
teressado reconhecer os profissionais que mais investigam 
um assunto, suas áreas de atuação e suas contribuições mais 
relevantes; permite separar o achado científico de opiniões 
e ideias; permite descrever o conhecimento no seu esta-
do atual; e promove o impacto da pesquisa sobre a prática 
profissional. Este método permite fazer generalizações sobre 
determinados assuntos estudados por vários pesquisadores, 
em diferentes lugares e momentos, mantendo os interessados 
atualizados e facilitando as modificações da prática cotidiana 
como consequência da pesquisa. (grifamos).

O protocolo de RI envolve seis etapas, sendo elas: (Fase 1) elabo-
ração da pergunta ou hipótese norteadora; (Fase 2) busca ou amostra-
gem na literatura; (Fase 3) coleta de dados; (Fase 4) análise crítica dos 
estudos incluídos; (Fase 5) discussão dos resultados; e, (Fase 6) apre-
sentação da revisão integrativa. (SOUZA; SILVA; CARVALHO, 2010). 
O abaixo apresenta as seis fases do Protocolo de RI, com as etapas que 
devem ser percorridas de maneira resumida.

Quadro 14

Protocolo de RI

PROTOCOLO DE REVISÃO INTEGRATIVA

Fase 1 Pergunta ou hipótese
Deve determinar os estudos a seres incluí-
dos e descritores que serão utilizados na 
fase seguinte

Fase 2 Amostragem Deve delimitar os critérios de inclusão, 
exclusão e as estratégias de busca

Fase 3 Coleta de dados Conforme descritores, critérios de inclusão 
e exclusão

Fase 4 Análise crítica

É indicada a realização por, no mínimo, 
dois/duas revisores/as independentes, 
com análise dos resultados a partir do nível 
de evidências científicas

Fase 5 Discussão dos resultados É indicada a discussão narrativa dos resul-
tados

Fase 6 Apresentação da RI
É a apresentação final do desenho do estu-
do, podendo ser um TCC, um artigo ou um 
capítulo de dissertação ou tese
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É possível, ainda, apresentar o Protocolo conforme a imagem 
abaixo, confeccionada por Botelho, Cunha e Macedo (2011).

Quadro 15

Etapas de RI

REVISÃO INTEGRATIVA

 
Fonte: BOTELHO; CUNHA; MACEDO, 2011, p. 129.

A Fase 1 é destinada ao planejamento da pesquisa e construção 
do protocolo a ser aplicado pelo/a pesquisador/a. Dessa forma, deve 
ser elaborada a pergunta ou hipótese norteadora (ver subitem 7.3.3.2 – 
problema). É indicada a utilização do formato PICO(TS), proposto por 
Stillwell et al. (2010), que conjuga os elementos população alvo (quem 
foi estudado?), interesse (o que foi feito?), comparação (entre resulta-
dos), resultados (quais foram os resultados?) e, possivelmente, tempo 
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(intervalo de tempo), desfecho (conclusões) e tipo de estudo (qualitati-
vo, quantitativo, revisão, etc.). (TORONTO; REMINGTON, 2020).

A pergunta ou hipótese, conforme Dantas et al. (2021, p. 338), 
“deve ser elaborada de forma clara e específica decorrente de teorias 
e raciocínios já aprendidos pelo pesquisador.” A pergunta “pode ser 
delimitada, focalizando uma intervenção específica, ou pode levantar 
aspectos conceituais, teóricos subjetivos na área”.

Sequencialmente, na mesma fase, devem ser determinados os es-
tudos a serem incluídos e os “meios adotados para a identificação e as 
informações coletadas de cada estudo selecionado.” (SOUZA; SILVA; 
CARVALHO, 2010, p. 104). O modelo PICO(TS), previamente indica-
do, auxilia na delimitação dos descritores ou palavras-chave a serem 
utilizados para a execução da busca dos estudos na Fase 2. (MENDES; 
SILVEIRA; GALVÃO, 2008).

Na Fase 2 é definida a busca ou amostragem na literatura, que 
é a definição das bases de dados onde a busca será realizada, dos 
critérios de inclusão (como exemplo, estudos publicados em artigos 
científicos revisados por pares, com acesso livre e o idioma), dos cri-
térios de exclusão (como exemplo, estudos não publicados na íntegra 
ou estudos duplicados) e das estratégias de buscas (como exemplo, 
fazer contar o descritor ou palavra-chave básico e os sinônimos que 
serão utilizados nas buscas (“X” OR “XX”)).

Nesta etapa ocorre a operacionalização da estratégia de busca 
nas bases de dados. A seleção das bases de dados é um aspec-
to importante para recuperação de estudos, pois depende da 
abrangência e alcance, viabilidade do acesso e custos de acesso. 
Isto valida a segurança e confiabilidade da pesquisa, permitindo 
generalizações ou perspectivas robustas sobre o objeto, orien-
tando intervenções ou conclusões de modo confiável.

A determinação de quais serão os critérios de inclusão e exclu-
são devem estar alinhados a necessidade de satisfazer a questão 
norteadora e ao mesmo tempo garantir a representatividade dos 
dados. É frequentemente adotado como critérios de inclusão o 
idioma (português, inglês, espanhol), recorte temporal atual (úl-
timos cinco anos), acesso na íntegra, artigos primários. A inclu-
são de todos os artigos ou apresentação aleatória da seleção é 
ideal, porém se esta conduta se tornar inviável pela quantidade 
de trabalhos é indispensável que os critérios e circunstâncias 
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que definiram a amostra sejam descritos claramente. (DANTAS 
et al., 2021, p. 340).

Com a utilização do modelo PICO(TS) indicado, é possível deli-
mitar um descritor para cada componente da pergunta empreendida 
como exemplo: P (“X descritor” OR “XX sinônimo”), I (“Y descritor” 
OR “YY sinônimo”), C (“A descritor” OR “AA sinônimo”), O (“B des-
critor” OR “BB sinônimo”). Assim, para a estratégia de busca, seriam 
utilizados nas bases de dados: [(“X descritor” OR “XX sinônimo”) 
AND (“Y descritor” OR “YY sinônimo”) AND (“A descritor” OR “AA 
sinônimo”) AND (“B descritor” OR “BB sinônimo”)].

Importante lembrar que o uso de operadores booleanos, que são 
considerados delimitadores, “tem a finalidade de informar ao siste-
ma de pesquisa as combinações de termos capazes de descrever o 
assunto de interesse na pesquisa formando conjuntos de combinações 
restritiva (AND), aditiva (OR) ou excludente (NOT), sendo digitados 
em maiúsculo entre os termos.” (DANTAS et al., 2021, p. 340).

Em resumo, AND encontra documentos que contenham um ou 
outro tema (exemplo: antirracismo AND interseccionalidade); OR 
encontra documentos que contenham apenas um ou o outro tema 
(exemplo: direito OR jurídico); AND NOT encontra documentos que 
contenham o primeiro tema e exclui o outro assunto não desejado 
(exemplo: civil AND NOT penal). Ainda, NEAR encontra documen-
tos que contenham duas palavras juntas ou com no máximo cinco 
palavras entre elas (por exemplo: Direito NEAR Penal). O uso de ( ) 
serve para agrupar as palavras, conforme exemplos acima.

Deve ser considerado que as bases de dados permitem a inclusão 
de filtros, de modo que, em regra, os critérios de inclusão podem, 
muitas vezes, ser adicionados para filtragem mecânica nos sistemas 
das bases (exemplo, textos publicados como artigos, idioma, etc.). 
Também, em regra, os critérios de exclusão deverão ser posterior-
mente analisados pelo/a próprio/a pesquisador/a (como exemplo, 
a exclusão de artigos duplicados em uma ou mais bases de dados).

A partir dessas delimitações, ocorre a passagem para a Fase 3 do 
protocolo, que envolve a coleta e mineração dos dados, que abran-
ge justamente a seleção dos estudos, conforme descritores, critérios 
de inclusão e exclusão. (SOUZA; SILVA; CARVALHO, 2010, p. 104). 
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Nesse sentido, é indicada a realização de tabelas e fluxogramas, que 
auxiliam no processo de pesquisa.

Quadro 16

Fluxograma de RI

É importante, nessa etapa, que o/a pesquisador/a descreva o 
quantitativo de estudos encontrados pelos descritores em casa base 
de dados pesquisada e a data da pesquisa. Ainda, a quantidade de 
artigos elegíveis a partir dos critérios de inclusão e o quantitativo de 
artigos excluídos a partir dos critérios de exclusão. Ao final, o quan-
titativo de artigos selecionados. Essa descrição pormenorizada é re-
levante, pois é um método PBE, no qual a escolha dos estudos não é 
feita de maneira livre, mas de forma sistematizada. Assim, o processo 
é passível de ser repetido por outros/as pesquisadores/as.

O objetivo, nessa etapa, é o de “organizar e sumarizar as infor-
mações de maneira concisa, formando um banco de dados de fácil 
acesso e manejo. Geralmente as informações devem abranger a amos-
tra do estudo (sujeitos/as), os objetivos, a metodologia empregada, 
resultados e as principais conclusões de cada estudo.” (MENDES; 
SILVEIRA; GALVÃO, 2008, p. 762). Assim, é indicada a confecção de 
uma tabela que contenha os estudos selecionados para a pesquisa.
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Quadro 17

Estudos selecionados

ESTUDO REFERÊNCIA OBJETIVOS MÉTODO CONCLUSÕES

E1 Referência completa O objetivo é... Método X É conclusão...

Esse modelo esquemático apresentado auxilia na organização e 
sumarização dos dados,

[...] de modo claro e sucinto, criando um banco de dados, o que 
facilita a comparação dos estudos em assuntos específicos, pro-
blemas, variáveis e características das amostras, de onde emer-
gem as categorias. As especificações de dados interessantes 
para a pesquisa que foram adotadas para a identificação e as 
informações colhidas de cada estudo selecionado devem estar 
pontuadas, para que durante o processo de análise o pesquisa-
dor possa retomar as principais contribuições de cada artigo de 
modo prático. (DANTAS et al., 2021, p. 340).

Após a coleta dos estudos, é iniciada a Fase 4, que compreende a 
análise crítica dos estudos selecionados. Dantas et al. (2021) recomen-
dam a revisão por pares (por dois revisores/as, de forma indepen-
dente), a fim de aumentar o nível de corroboração da análise. No caso 
de estudantes de graduação, mestrado e doutorado, parece importan-
te o envolvimento, como revisor/a independente, de um/a pesquisa-
dor/a experiente, podendo ser o/a orientador/a ou um/a colega que 
já tenha experiencia em realizar revisões integrativas.

Nesse sentido, explica-se a indicação de um/a segundo/a pes-
quisador/a que auxilie: “Em alguns casos são usados peritos que fun-
cionam como juízes cujo julgamento limpa os dados de ‘impurezas’ e 
contaminações que atrapalhariam o pesquisador e poderiam desviar o 
resultado final do trabalho.” (ROMAN; FRIEDLANDER, 1998, p. 111).

Nesta fase, os revisores/as devem levar em consideração o ní-
vel das evidências científicas dos estudos, principalmente quando 
existe uma heterogeneidade de resultados para uma mesma temáti-
ca. Com isso, é possível determinar o maior grau de recomendação 
de um resultado, por exemplo, oriundo de uma revisão sistemáti-
ca ou de um estudo quantitativo, em detrimento de um resultado 
diverso, oriundo de uma pesquisa de opinião ou de uma revisão 
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narrativa. Ainda, é possível questionar, nessa etapa, as explicações 
para possíveis resultados heterogêneos. É possível, também, fazer 
análises comparativas dos estudos.

A Fase 5 é a discussão dos resultados obtidos na RI. Nessa fase, 
conforme Roman e Friedlander (1998), é possível a utilização de abor-
dagens quantitativas (como recursos estatísticos de análise de variân-
cia ou meta-análise) e abordagens qualitativas, com análises discursi-
vas sobre os resultados e conclusões, por exemplo.

Indicamos, para o Direito, a realização de uma abordagem des-
critiva narrativa dos estudos (uma abordagem qualitativa). Devemos 
apontar as conclusões e implicações da pesquisa para o campo – para 
o conhecimento teórico ou aplicado da temática ou do objeto, bem 
como as lacunas visualizadas no conhecimento, que permitem novas 
pesquisas sobre a temática.

Finalmente, a Fase 6 é a apresentação do relatório, que deve 
compor todas as fases do protocolo de RI. Deve ser feita de manei-
ra objetiva e detalhada, possibilitando que a pesquisa seja repetida 
por outros/as pesquisadores/as (e assim, corroborada ou refutada). 
(BOTELHO; CUNHA; MACEDO, 2011). É indicada a utilização de 
fluxogramas e tabelas para aumentar o nível de compreensão. Esse 
relatório pode ser o resultado final de um TCC, um artigo ou um ca-
pítulo de dissertação ou tese.

Para a redação do relatório, é indicado o seguinte esquema divi-
sório: título, resumo e palavras-chave, seguidos de (a) introdução, na 
qual é apresentado o objeto temático e justificada a sua escolha; (b) 
método, no qual se apresenta as fases 1 e 2 da revisão integrativa; (c) 
resultados e discussões, na qual se apresenta as fases 3, 4 e 5 da revi-
são. Pode ou não conter conclusão, embora muitas revistas qualifica-
das do Direito a exijam. Finalmente, as referências utilizadas.

5.4	 PESQUISA DOCUMENTAL

A pesquisa documental – na área do Direito – pode, e deve, ser 
utilizada por seus próprios méritos. Documentos são da essência do 
mundo jurídico, constituindo-se, em muitos momentos, como fonte 
primária – situações nas quais a fonte de consulta são diretamente 
documentos que contém informações sobre evento, situação ou fenô-
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meno que se pesquisa.

Para May (2004, p. 205), os documentos “podem nos dizer mui-
tas coisas sobre a maneira na qual os eventos, situações ou fenômenos 
são construídos, as justificativas empregadas, assim como fornecer 
materiais sobre os quais basear investigações mais aprofundadas”.

Como instrumento auxiliar, documentos são úteis para corrobo-
rar ou refutar as interpretações realizadas pelo/a pesquisador/a nas 
observações diretas de determinados eventos. Também são de gran-
de utilidade nos estudos de caso, em especial, por situarem os rela-
tos contemporâneos em um determinado contexto histórico, político, 
ideológico, cultural, etc.

Quanto à abrangência da expressão documentos, ela inclui uma 
série de objetos diferentes entre si. Segundo Laville e Dionne (1999, 
p. 166), “um documento pode ser algo mais do que um pergaminho 
poeirento: o termo designa toda fonte de informações existente”.

Entre as fontes documentais, é possível destacar: documentos 
históricos, relatórios oficiais, relatos pessoais, fotografias, vídeos e 
gravações. Na área do Direito, a legislação e os processos são exem-
plos de documentos históricos; já as provas apensadas aos processos 
podem ser das mais variadas espécies.

Para melhor explicar os documentos – e também alertar sobre 
eles – Jacques Le Goff (1992; grifado no original) trata de documento/
monumento nos seguintes termos:

A memória coletiva e a sua forma científica, a história, aplicam-
se a dois tipos de materiais: os documentos e os monumentos.

De fato, o que sobrevive não é o conjunto daquilo que existiu no 
passado, mas uma escolha efetuada quer pelas forças que ope-
ram no desenvolvimento temporal do mundo e da humanidade, 
quer pelos que se dedicam à ciência do passado e do tempo que 
passa, os historiadores.

Estes materiais da memória podem apresentar-se sob duas for-
mas principais: os monumentos, herança do passado, e os docu-
mentos, escolha do historiador.

A palavra latina monumentum remete para a raiz indo-europeia 
men, que exprime uma das funções essenciais do espírito (mens), 
a memória (memini). O verbo monere significa ‘fazer recordar’, 
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de onde ‘avisar’, ‘iluminar’, ‘instruir’. O monumentum é um si-
nal do passado. Atendendo às suas origens filológicas, o monu-
mento é tudo aquilo que pode evocar o passado, perpetuar a 
recordação, por exemplo, os atos escritos. [...]

O monumento tem como características o ligar-se ao poder de 
perpetuação, voluntária ou involuntária, das sociedades históri-
cas (é um legado à memória coletiva) e o reenviar a testemunhos 
que só numa parcela mínima são testemunhos escritos.

O termo latino documentum, derivado de docere ‘ensinar’, evo-
luiu para o significado de ‘prova’ e é amplamente usado no vo-
cabulário legislativo. É no século XVII que se difunde, na lingua-
gem jurídica francesa, a expressão titres et documents e o sentido 
moderno de testemunho histórico data apenas do início do sécu-
lo XIX. O significado de “papel justificativo”, especialmente no 
domínio policial, na língua italiana, por exemplo, demonstra a 
origem e a evolução do termo. O documento que, para a escola 
histórica positivista do fim do século XIX e do início do século 
XX, será o fundamento do fato histórico, ainda que resulte da 
escolha, de uma decisão do historiador, parece apresentar-se por 
si mesmo como prova histórica. A sua objetividade parece opor-
se à intencionalidade do monumento. Além do mais, afirma-se 
essencialmente como um testemunho escrito.

No século XIX, Le Goff (1992) indica um positivismo dos histo-
riadores – o documento (texto) se impõe para a historiografia. Com o 
passar do tempo, o documento passou a incorporar, além do texto, a 
ilustração, a imagem, o som, etc. Principalmente a partir da década de 
1960 iniciou-se uma revolução documental, quantitativa e qualitativa. 
Em especial, se passou a considerar que os dados de um documento 
não existem em si, mas apenas em relação ao que o precede e o que o 
segue. Ademais, existe sempre uma história descontínua e não linear.

Para Le Goff (1992), foi com os fundadores dos Annales que se 
iniciou uma profunda crítica aos documentos, sobretudo, à passivi-
dade dos historiadores positivistas perante os documentos e sua falta 
de senso crítico. Contudo, ele menciona que a “concepção do docu-
mento/monumento é, pois, independente da revolução documental 
e entre os seus objetivos está o de evitar que esta revolução necessária 
se transforme num derivativo” e “desvie o historiador do seu dever 
principal: a crítica do documento – qualquer que ele seja – enquanto 
monumento.” (LE GOFF, 1992).
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Isso porque, para Le Goff (1992), um documento não é um algo 
do passado, mas um produto da sociedade que o fabricou e das rela-
ções de poder. Foucault (2008), nesse sentido, coloca a questão prin-
cipal: a crítica do documento. Não é possível isolar o documento do 
conjunto de monumentos que ele deriva e faz parte – seu contexto de 
produção e distribuição, considerando que todo o documento é um 
instrumento de poder.

Nesse contexto, a arqueologia do saber foucaultiana apropria-se 
do documento/monumento, pois o autor busca aquilo que torna pos-
sível os documentos (as estratégias de poder que lhe são subjacentes). 
Foucault (2008) entende que não se trata de interpretar documentos, 
dizer o que eles não dizem, e determinar o seu valor ou sua verdade, 
mas de elaborá-lo, ou seja:

Digamos, para resumir, que a história, em sua forma tradicional, 
se dispunha a “memorizar” os monumentos do passado, trans-
formá-los em documentos e fazer falarem estes rastros que, por 
si mesmos, raramente são verbais, ou que dizem em silêncio coi-
sa diversa do que dizem; em nossos dias, a história é o que trans-
forma os documentos em monumentos e que desdobra, onde 
se decifravam rastros deixados pelos homens, onde se tentava 
reconhecer em profundidade o que tinham sido, uma massa de 
elementos que devem ser isolados, agrupados, tornados perti-
nentes, inter-relacionados, organizados em conjuntos. Havia um 
tempo em que a arqueologia, como disciplina dos monumentos 
mudos, dos rastros inertes, dos objetos sem contexto e das coisas 
deixadas pelo passado, se voltava para a história e só tomava 
sentido pelo restabelecimento de um discurso histórico; pode-
ríamos dizer, jogando um pouco com as palavras, que a história, 
em nossos dias, se volta para a arqueologia – para a descrição 
intrínseca do monumento. (FOUCAULT, 2008, p. 8).

Os documentos transformados em monumentos, para Foucault 
(2008), implicam em considerá-los imersos em suas materialidades. O 
autor também se opõe à história contínua e progressiva; para ele, os 
discursos (inclusive àqueles em textos) são acontecimentos dispersos. 
Um monumento é “[...] uma massa se elementos que devem ser isola-
dos, agrupados, tornados pertinentes, inter-relacionados, organizados 
em conjuntos.” (FOUCAULT, 2008, p. 8). Apreender documentos como 
monumentos permite ao autor se desvencilhar da história positivista e 
do apagamento da multiplicidade de acontecimentos silenciados, bem 
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como, apreender as relações de poder que ditam os documentos.

Assim, Le Goff e Foucault alertam para a necessidade de críti-
ca dos documentos como monumentos, isso é, (a) que quaisquer ob-
jetos são documentos/acontecimentos, como fotografias, quadros, 
textos, filmes, estátuas públicas, etc.; (b) que os documentos tem um 
contexto de origem (as relações de poder), que privilegiam alguns 
acontecimentos (e ideias) em detrimento de outros; (c) que não exis-
te uma verdade nos documentos e uma história linear; (d) que para 
cada acontecimento, existem diferentes documentos/monumentos 
que podem servir de análise, inclusive, contando histórias diferentes, 
a depender as relações de poder que os originaram; (d) que em docu-
mentos “oficiais”, muitas vezes, existe o silenciamento dos discursos 
não autorizados sobre certos acontecimentos.

Como exemplo, para pesquisas em Direito, é importante que, ao 
analisar um documento, o/a pesquisador/a busque conhecer o seu 
contexto de surgimento (quem o redigiu ou criou, o contexto político 
e cultural do/a criador/a, e a existência de outros documentos/mo-
numentos que relatem o mesmo acontecimento, às vezes, a partir de 
discursos que lhe são contrapostos e em espécies diversas de docu-
mentos/monumentos (como música, cantiga, livro, pintura, filme e/
ou documentário, etc.).

Foi nesse sentido, de descontinuidade na história e da existência 
de elementos díspares, que Foucault buscou compreender a história 
na loucura no século XVIII – século marcado por ideias de liberdade. 
Conforme Rago (1995, p. 68):

O desconcerto provocado por Foucault veio por vários lados. 
Canguilhem chamou a atenção para o impacto provocado pelo 
surgimento da História da loucura, em 1960, quando nos meios 
acadêmicos franceses havia espaço para, quando muito, se pen-
sar uma História da Razão, da Psiquiatria. Mas, da loucura? Te-
ria ela uma história? [...]. Ademais, este filósofo irreverente, que 
aliás nem era historiador, cometera outro sacrilégio, outra irre-
verência, ao ir buscar no final do século 18, onde todos celebra-
vam a conquista da liberdade e dos ideais democráticos durante 
a Revolução Francesa, nada menos do que a invenção da prisão 
e das modernas tecnologias da dominação. Enquanto todos os 
olhares convergiam para a centralidade da temática da Revo-
lução, Foucault deslocava o foco para as margens e detonava 
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com a exposição dos avessos. A prisão nascia, assim, não de um 
progresso em nossa humanização, ao deixarmos a barbárie do 
suplício, mas muito pelo contrário, como resultado de uma so-
fisticação nas formas da dominação e do exercício da violência.

Ainda sobre a explicação de documentos, May (2004), tratando 
da classificação de documentos, afirma que a literatura sobre a clas-
sificação de documentos tende a indicar três grupos principais: do-
cumentos primários, secundários e terciários; documentos públicos e 
privados; fontes solicitadas e não solicitadas.

As fontes primárias referem-se àqueles materiais que são es-
critos ou coletados por aqueles que testemunharam de fato os 
eventos que descrevem. [...] é suposto que eles têm maior pro-
babilidade de serem uma representação precisa das ocorrências, 
tanto em termos da memória do autor (tempo) como da sua pro-
ximidade com o evento (espaço). [...]. [As fontes secundárias] 
são escritas depois de um evento que o autor não testemunhou 
pessoalmente, e o pesquisador tem de estar ciente dos proble-
mas potenciais na produção desses dados. As fontes terciárias 
capacitam-nos a localizar outras referências. Elas são os ‘índices, 
resumos e outras bibliografias’ [...]. A estes, podemos acrescen-
tar as ferramentas de busca e os portais de conteúdos na inter-
net. (MAY, 2004, p. 210-211).

A distinção entre documentos públicos e privados também guar-
da importância. E a distinção entre eles é um pouco mais complexa 
do que parece em um primeiro olhar, considerando o grau da sua 
acessibilidade. Há documentos proibidos, restritos, de acesso aberto 
(não publicados, mas disponíveis para consulta) e abertos publica-
dos. Essa divisão é bem evidente quando se trata de documentos pú-
blicos. (MAY, 2004).

Quanto à divisão entre documentos solicitados e não solicitados, 
se consideram solicitados aqueles que foram produzidos visando es-
pecificamente à pesquisa e não solicitados aqueles que foram produ-
zidos para uso pessoal. (MAY, 2004).

Mas pouco importa sua forma, os documentos aportam infor-
mação diretamente: os dados estão lá, resta fazer sua triagem, 
criticá-los, isto é, julgar sua qualidade em função das necessida-
des da pesquisa, concatená-los ou categorizá-los [...]. (LAVILLE; 
DIONNE, 1999, p. 167).
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Documentos são vistos ora como relatos da realidade social, ora 
com instrumentos de construção da ordem social:

Para alguns pesquisadores, um documento representa um refle-
xo da realidade. Ele se torna um meio através do qual o pesqui-
sador procura uma correspondência entre a sua descrição e os 
eventos aos quais ela se refere. [...].

Em contraste, outras abordagens consideram os documentos 
como representativos dos requerimentos práticos para os quais 
foram construídos. (MAY, 2004, p. 205-212).

A visão de que documentos refletem a realidade, é um pouco in-
gênua. Documentos não são, por si só, autoevidentes. Documentos são, 
comumente, leituras parciais de determinados eventos, situações ou fe-
nômenos. Ou seja, constituem “parte das maneiras nas quais a verdade 
é processada” (MAY, 2004, p. 208) e devem ser lidos e analisados consi-
derando seus contextos de produção e sua intenção – seu viés.

Os documentos, lidos como a sedimentação das práticas sociais, 
têm o potencial de informar e estruturar as decisões que as pes-
soas tomam diariamente e a longo prazo; eles também consti-
tuem leituras particulares dos eventos sociais. Eles nos falam 
das aspirações e intenções dos períodos aos quais se referem e 
descrevem lugares e relações sociais de uma época na qual po-
díamos não ter nascido ainda ou simplesmente não estávamos 
presentes. (MAY, 2004, p. 205-206).

[Além disso,] os documentos podem ser interessantes pelo que 
deixam de fora, assim como pelo que contêm. Eles não refletem 
simplesmente, mas também constroem a realidade social e as 
versões dos eventos. (MAY, 2004, p. 213).

[...] aquilo que as pessoas decidem registrar, incluir ou deixar de 
fora, é informado pelas decisões que se relacionam ao ambiente 
social, político e econômico dos quais são parte. [...]. Ao realizar 
pesquisa documental, deveríamos estar cientes dessa influência 
e não supor que os documentos são simplesmente artefatos neu-
tros do passado. (MAY, 2004, p. 228).

O problema do significado deve considerar duas questões: o que 
o documento é, e o que ele diz ao/à pesquisador/a. É importante 
identificar três níveis de significado: o pretendido, o recebido e o de 
conteúdo; ou seja, autor, público e texto são essenciais no processo de 
construção do significado. Nesse sentido, May (2004, p. 210-211; grifa-
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do no original) indica que um documento deve ser abordado pelo/a 
pesquisador/a, em três níveis de interpretação do seu significado:

Primeiro, os significados que o autor pretendia produzir; segun-
do, os significados recebidos como são construídos pelo público 
em situações sociais diferenciadas; e, terceiro, os significados in-
ternos [...].

E não se pode descurar o fato de que o significado construído pelo 
público depende da forma como a informação chega até ele. As notícias 
presentes nos meios de comunicação, tradicionais e contemporâneos, 
são leituras da realidade, não a realidade em si. Como a mídia se cons-
titui em um instrumento de educação informal, importa situar e com-
preender o contexto social em que ela produz e divulga informações. 
Ou seja, a utilização de documentos produzidos pela mídia requer uma 
leitura crítica e uma análise de conteúdo muito cuidadosa.

A história é apenas um discurso. Rago (1995, p. 74) mostra, a 
partir do pensamento foucaultiano, que os “eventos históricos não 
existem como dados naturais, bem articulados entre si, obedientes às 
leis históricas e esperando para serem revelados pelo historiador bem 
munido.” Ao contrário, “um evento só ganha historicidade na trama 
em que o historiador concatená-lo, e esta operação só poderá ser feita 
através de conceitos também eles históricos.” Portanto, “ao invés de 
partirmos em busca da síntese e da totalidade, deveríamos aprender 
a desamarrar o pacote e mostrar como fora constituído, efetuando a 
“descrição da dispersão.”

São alguns pressupostos do pensamento foucaultiano, em espe-
cial, com relação à historiografia:

a)	 crítica ao essencialismo, ou seja, da ideia de que conhecer sig-
nifica “encontrar a essência da época, do passado, da coisa, 
ultrapassando os enganosos véus da aparência para alcançar 
o ‘concreto passado’ e realizar a ‘síntese das múltiplas deter-
minações’” (RAGO, 1995, p. 80);

b)	 o caleidoscópio: ao invés de trabalhar com objetos naturais, 
Foucault privilegiou produções culturais, de modo a se per-
ceber “de que maneira as práticas discursivas e as não-dis-
cursivas, as redes de poder constituem determinadas con-
figurações culturais e históricas que resultam na produção 
de determinados objetos e de determinadas figuras sociais” 
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(RAGO, 1995, p. 80);

c)	 privilegiar o descontínuo, em detrimento da noção de evolu-
tividade e continuidade dos fatos;

d)	 a história genealógica, em especial, a produção do/a sujei-
to/a (a sujeição) e as formas de subjetivação desse/a sujei-
to/a na cultura e nas relações de poder (RAGO, 1995).

May (2004) chama atenção para os documentos produzidos e 
divulgados por tecnologias digitais. Essas tecnologias permitem 
criar, modificar, destruir e reenquadrar a informação, o que coloca 
questões relativas à sua validade e confiabilidade. Essa é uma nova 
questão que precisa ser considerada na interpretação de documen-
tos, em especial os digitais.

[...] os pesquisadores têm que exercer uma reflexividade crítica 
ao serem cercados por asserções como as de que a Internet é 
democrática no seu modo de operação, armazenagem e distri-
buição da informação. (MAY, 2004, p. 228).

Nesse sentido, importa identificar o que o/a pesquisador/a deve 
considerar ao analisar um documento. Quatro critérios são indicados 
para avaliar a qualidade das informações contidas em documentos: 
autenticidade, credibilidade, representatividade e significado. (MAY, 
2004). Quanto à autenticidade, cabe destacar:

Primeiro, o documento pode conter erros óbvios ou ser in-
consistente na sua representação. Segundo, existem versões 
diferentes do mesmo documento. Terceiro, há inconsistências 
internas e termos de estilo, conteúdo, caligrafia e assim por 
diante. Quarto, o documento passou pelas mãos de uma pes-
soa ou pessoas que tinham interesse que se fizesse uma leitura 
particular do seu conteúdo. Sexto, a versão deriva de uma fon-
te secundária suspeita. Sétimo, ele é inconsistente em relação 
a outros documentos semelhantes. Finalmente, ele é ‘conciso’ 
demais em termos de ser representativo de um certo grupo de 
documentos.65 (MAY, 2004, p. 220).

Relativamente à credibilidade, ela diz respeito à extensão na qual 
a informação é, ou não, distorcida, se não contém erros ou lacunas. 
May (2004, p. 220), para esse ponto, sugere as seguintes perguntas: 

65	 A passagem do quarto para o sexto erro, sem indicação do quinto, é um problema presente na obra 
original.
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“as pessoas que registram as informações são confiáveis nas suas tra-
duções da informação que recebem? Qual é a precisão das suas obser-
vações e registros?”

Quanto à representatividade, segundo May (2004, p. 220), ela diz 
respeito à situação da informação possuir tipicidade e “a questão de 
se um documento é típico depende dos objetivos da pesquisa.” É im-
portante levar em conta, entretanto, que em determinadas situações 
mesmo documentos atípicos podem guardar interesse para a pesquisa.

Como já foi afirmado anteriormente, a questão do contexto – do-
cumentos não existem de forma isolada, fora do mundo – não pode 
deixar de ser considerada. Mas, além dela, é necessário também con-
siderar que os documentos, para serem adequadamente compreendi-
dos, precisam ser situados em uma estrutura teórico-conceitual. Para 
entender um documento é necessário interpretá-lo.

Com esse propósito podemos utilizar a análise de conteúdo que 
inclui três estágios: estabelecer o problema de pesquisa, recupe-
rar o texto e empregar métodos de amostragem, interpretação 
e análise. Esse enfoque considera a frequência com que certas 
palavras ou frases particulares ocorrem no texto como um meio 
de identificar as suas características. (MAY, 2004, p. 222).

Essa análise é quantitativa quando busca identificar repetições 
que indicam padrões de regularidade. Atualmente, há programas que 
permitem realizar esse tipo de análise usando computadores. Com 
a utilização de inteligência artificial, é possível ir além disso, encon-
trando relações e conexões internas e externas do texto. E é qualitativa 
quando busca realizar a interpretação e análise desses mesmos dados.

Na sociedade contemporânea, marcada pela transformação digi-
tal e pela crescente disponibilidade de dados, em especial pela internet, 
a pesquisa documental ganha ainda mais importância. De um lado, há 
uma ampliação de acesso a documentos, disponibilizados principal-
mente em sites oficiais; de outro, há, também, um aumento na produ-
ção de documentos falsos e de sua disseminação, nas mais das vezes 
em redes sociais. Nesse contexto, em relação à autenticidade e à credi-
bilidade, a utilização de documentos obtidos na internet merece uma 
análise mais acurada em termos de sua validade e confiabilidade.

“As maneiras nas quais os documentos são utilizados é claramen-
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te uma questão metodológica e teórica”. (MAY, 2004, p. 207). Nesse sen-
tido, importante destacar que não basta indicar que se fará pesquisa 
documental; é essencial indicar como os documentos serão lidos, tra-
tados e analisados. A descrição do procedimento de obtenção, leitura e 
interpretação dos documentos, bem como a opção sobre a apresentação 
dos dados obtidos deve constar do projeto e do relatório da pesquisa.

Em termos de apresentação dos dados, May (2004) apresenta 
três estratégias visando adotar uma posição intermediária entre a 
apresentação total dos dados e o apelo à autoridade de determina-
dos dados (em detrimento de outros). A primeira seria oferecer, já 
no início, um relato do método utilizado. A segunda seria, a cada 
conclusão, relatar o método. E a terceira seria empregar a exemplifi-
cação de forma ilustrativa.

Além da forma de utilização, há também uma outra questão im-
portante, que é a disponibilidade dos dados para acesso, bem como 
o custo dessa operação: as informações podem não existir mais ou 
podem ser inacessíveis; também podem ter custos que não sejam pos-
síveis bancar, não apenas em valores monetários, mas também emo-
cionais, temporais e espaciais.

5.4.1	 PESQUISA DOCUMENTAL E CAPÍTULOS HISTÓRICOS NOS 
TRABALHOS JURÍDICOS

Na pesquisa histórica, documentos são utilizados como fonte 
primária ou como fonte secundária, dependendo do objeto e seu con-
texto específico – “um documento é um monumento ao passado”. 
(MAY, 2004, p. 207). De qualquer forma, pesquisa histórica tem mé-
todos próprios e exige formação adequada. A pesquisa em História 
do Direito, realizada por juristas, regra geral, é extremamente falha, 
exatamente por não usar documentos como fontes, se restringindo, as 
mais das vezes, a um mero copia e cola de outras obras sobre o tema.

Em especial nos “capítulos históricos”, nas pesquisas em Direi-
to, é necessário questionar: “que passado?” Embora o passado possa 
parecer algo dado, ele é uma ausência – ele não existe mais; e, justa-
mente por isso, trabalhar com documentos é importante, sendo que 
cada documento exige um olhar muito específico por parte do/a pes-
quisador/a. (FELTRIN DE SOUZA, 2021).
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A historiografia tradicional do século XIX gerou a imagem de 
um passado dado e imutável, mas atualmente, devemos nos atentar 
para os sentidos contextuais e as disputas de sentido em aconteci-
mentos passados. O passado, nesse sentido, é um “campo de bata-
lhas e disputas políticas” (FELTRIN DE SOUZA, 2021) e é necessá-
rio considerar que a construção pública dessas memórias, em do-
cumentos, também se refere aquilo que se quer ou que não se quer 
lembrar no presente e futuro. Ou seja, a história que determinada 
pessoa ou organismo quis contar, e a história que foi silenciada dos 
documentos (inclusive oficiais).

Em segundo lugar, Feltrin de Souza (2021) fala que o método his-
tórico, tanto referido no Direito, não existe na História. A História tem 
vários pressupostos teóricos e metodológicos, inclusive, a operação 
historiográfica e os protocolos disciplinares, mas não existe um mé-
todo histórico. Nesse sentido, para o autor, a “prática do historiador 
se centra em transformar um objeto em histórico, em historicizar um 
elemento, o qual não sendo analisado dentro de um contexto possi-
velmente ficaria no espaço do não-dito.” (2021). Assim, o passado não 
é um dado e existe a importância de se trabalhar com arquivos.

Pensando a pesquisa em Direito, Feltrin de Souza (2021) alerta 
que os/as pesquisadores/as devem, antes de decidirem incluir um 
capítulo histórico, se perguntarem: “por quê?”, “para quê?”, “quais 
as fontes?”, “quais os problemas?”, e “que perspectiva teórica aju-
dará a examinar a questão?”.

Por exemplo, para analisar o contrato social não há necessidade 
de se abordar o Código de Hamurabi ou construir uma “linha crono-
lógica” que considera uma história linear, e cujo texto torna-se repleto 
de saltos epistemológicos. Nesse sentido, “não é a maior dilatação do 
tempo que vai dar mais substrato ao trabalho”, mas a problematiza-
ção. Em resumo, a “História não é uma cronologia de fatos encadea-
dos linearmente cujo destino já estaria previamente determinado.” 
(FELTRIN DE SOUZA, 2021).

Em resumo, a imensa maioria dos trabalhos acadêmicos em Di-
reito prescinde totalmente de um capítulo histórico. Ele é realizado, 
as mais das vezes, de forma totalmente inadequada, simplesmente 
com o objetivo de ampliar – engordar – o tamanho do texto.
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5.5	 PESQUISA COMPARATIVA

A pesquisa comparativa, que pode ser baseada em qualquer das 
fontes apresentadas nesta seção e na próxima, busca compreender de-
terminado objeto, comparando-o com outro semelhante ou análogo. É 
comum, na sua utilização, buscar a identificação de suas semelhanças 
e diferenças. Para isso é necessário definir os pontos de relevância e o 
alcance e as relações entre os objetos comparados. É adequado, nesse 
processo, utilizar uma variável – ou mais de uma – que seja constante.

Na prática da pesquisa social, estudar aspectos das relações hu-
manas implica, regra geral, seletividade e comparação. É muito difícil 
estudar um evento ou fenômeno social – o que inclui o Direito – sem 
realizar comparações com situações ocorridas ou existentes em ou-
tros espaços temporais ou geográficos. (MAY, 2004).

Em um nível analítico, fazemos comparações entre as influên-
cias das variáveis a partir dos resultados de questionários, as 
descrições em transcrições de entrevistas ou fontes documentais 
e anotações de campo sobre situações observacionais. Em um 
nível mais geral, fazemos comparações dentro de sociedades 
(comparações intrassociais) e entre sociedade (comparações in-
tersociais). (MAY, 2004, p. 237; grifado no original).

No contexto do mundo contemporâneo, entretanto, a busca de 
explicações gerais, em diferentes contextos, pela análise de possíveis 
convergências, se torna mais difícil em razão da complexidade da 
vida cultural, social, política, e mesmo econômica pela qual passa o 
planeta e, também, internamente, os próprios estados.

Pesquisas comparativas, envolvendo seres humanos, não podem 
desconhecer as diferenças étnico-raciais, de gênero, culturais, sociais 
e econômicas de diferentes indivíduos/as e grupos materialmente in-
seridos nas sociedades.

Segundo May (2004), há muitos benefícios na realização de pes-
quisas comparativas, indicando os seguintes: em importação espelha-
da, da diferença, do desenvolvimento da teoria e da previsão.

A visão de importação espelhada sugere que a análise compa-
rativa é válida porque, ao produzir descobertas sobre as práticas de 
outros grupos, nos torna mais capazes de conhecer as nossas próprias 
práticas e seus fundamentos. Permite também que reflitamos sobre 
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nossa própria cultura e sistema social, desafiando nossas crenças e 
hábitos. (MAY, 2004).

O benefício da diferença decorre do fato de que a análise compa-
rativa tem por objetivo, na sua essência, entender diferenças e seme-
lhanças. Comparando diferentes grupos, é normal questionar por que 
alguns se desenvolveram de formas semelhantes e outros de formas 
diversas, o que exige a compreensão das suas realidades, em seus di-
ferentes aspectos, que incluem, entre outros: sociais, culturais, políti-
cos, jurídicos e econômicos. (MAY, 2004).

As comparações que revelam a diferença e a diversidade e [...] 
os impedimentos culturais para a implementação de políticas, 
capacitam-nos a considerar os fatores macros que influenciam 
as mudanças sociais e políticas e os fatores micros que são pecu-
liares a cada situação social. (MAY, 2004, p. 240).

A análise comparativa, para permitir o reconhecimento das di-
versidades e semelhanças, deve considerar os fatores endógenos ou 
internos, que são peculiares do grupo estudado, e exógenos ou ex-
ternos, que embora possam influenciar no grupo, não são peculiares 
a ele. (MAY, 2004).

A terceira vantagem da pesquisa comparativa apontada por May 
(2004) é a melhoria no desenvolvimento teórico. Esse benefício deve, 
entretanto, ser visto com ressalvas, já que não é possível, nas ciências 
sociais, teorias gerais que deem conta de todos os/as indivíduos/as 
ou grupos sociais, mesmo que guardem muitas aproximações.

O último benefício da pesquisa comparativa, segundo May (2004, 
p. 243), é o fortalecimento da previsão.

De acordo com essa visão, não apenas pode ser entendido o 
potencial de sucesso de políticas, sistemas ou práticas particu-
lares em uma dada sociedade, mas também pode-se interferir 
os seus resultados, uma vez que são examinadas as experiên-
cias dos seus efeitos em outras sociedade e em outros contextos 
sociais e culturais. [...]. Contudo, deve-se ter cautela aqui para 
não confundir a capacidade de gerar conhecimento, que pos-
sibilita o entendimento maior das ações em termos das suas 
consequências prováveis no futuro, com a previsão que supõe 
que o futuro pode ser conhecido com certeza. Embora possa 
haver graus de previsibilidade que podem ser atribuídos aos 
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fenômenos sociais agregados, disso não decorre que as inten-
ções das políticas sejam alinhadas com os resultados. Muito 
simplesmente, as ações sociais têm consequências não preten-
didas, em qualquer nível que possam surgir.

Ao lado dos benefícios da pesquisa comparativa, é necessário, 
também, destacar os seus problemas. Como já vimos, o primeiro 
deles é a necessidade de os/as pesquisadores/as compreenderem, 
adequadamente, grupos e sociedades com culturas diferentes da 
sua. Outro é “generalizar e explicar as relações sociais entre as so-
ciedades e contextos sociais” – “não há maneira de estabelecer uma 
explicação geral das crenças além do seu contexto social”. (MAY, 
2004, p. 244 e 245).

A pesquisa social deveria procurar e buscar entender os signi-
ficados em um contexto social onde as pessoas agem de acordo 
com as regras das situações sociais. Por definição, isso exclui a 
busca de explicações casuais que possam prover de generaliza-
ções pelas sociedades.

[...].

O pesquisador não pode considerar legitimamente, em ter-
mos teóricos ou empíricos, nada além da utilização prática da 
linguagem na vida cotidiana ou os métodos que as pessoas 
utilizam na interpretação do mundo social no contexto. [...]. 
Entretanto, nesse ponto, encontramos dois problemas em par-
ticular. Primeiro, com frequência, no seu desejo de encontrar 
explicações universais, aqueles que buscaram a base regrante 
da linguagem demonstraram ausência de sensibilidade para 
as diferenças culturais. Segundo, os conflitos acerca do exer-
cício do poder no interior das mesmas sociedade questiona a 
ideia de que haja crenças que estão fora de questão nos seus 
próprios termos, sem falar naquelas de quem é de fora. Para 
dizer o mínimo, considerar uma cultura como de algum modo 
fechada hermeticamente para influências externas é muito pro-
blemático. (MAY, 2004, p. 245; grifado no original)

O que é adequado para uma sociedade e cultura, não é neces-
sariamente adequado para outra. O/A pesquisador/a deve com-
preender isso e estar consciente da impossibilidade de generaliza-
ções e também da limitação na transposição de instituições entre 
diferentes sociedades, em especial aquelas com culturas e histórias 
muito díspares.
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May (2004) lembra que é necessário considerar que equivalências 
plenas dificilmente existem, já que os significados podem variar em 
diferentes culturas. Da mesma forma, a utilização de traduções pode 
ocasionar seletividade e distorção nos resultados; o correto é sempre 
acessar textos e documentos na língua nativa. Também é necessário 
cuidado com a utilização exclusiva de publicações oficiais.

Como se pode ver, a pesquisa comparativa traz benefícios, mas 
apresenta também uma série de problemas. Entretanto, na área do 
Direito, com os devidos cuidados, ela é de grande importância.

Uma sugestão para o seu desenvolvimento é organizar quadros 
comparativos, colocando nas colunas as diferentes situações – no caso 
do Direito, a título de exemplo, diferentes legislações – e nas linhas os 
elementos que estão sendo comparados. Esse tipo de quadro permite 
uma visualização comparativa dos dados, o que facilita a sua análise.

5.5.1	 DIREITO COMPARADO

Direito comparado, em seu sentido mais restrito, é um método 
que estuda as diferenças e semelhanças entre diferentes legislações, 
ordenamentos ou sistemas jurídicos. Em resumo, é um método com-
parativo específico da área jurídica e, para ele, servem todas as obser-
vações já realizadas sobre a pesquisa comparativa.

Também pode ser utilizado para realizar comparações entre es-
ses elementos, com finalidades variadas, tais como fornecer elemen-
tos para a importação de modelos legais adotados em outros países 
e pensar teorias jurídicas mais abrangentes em termos de conceitos, 
categorias e classificações.

Há alguns cuidados que são centrais no trabalho com direito 
comparado. O primeiro é que o Direito não se restringe à legislação. 
A comparação precisa levar em consideração a jurisprudência e os 
trabalhos científicos (descrição e construção da moldura interpretati-
va) e a doutrina (prescrição) produzidos sobre ela.

Também é necessário considerar o contexto cultural, social, po-
lítico e econômico no qual o direito estrangeiro foi construído e em 
que é aplicado. Nesse contexto se coloca, ainda, a questão da língua; 
mesmo que o outro país também utilize a mesma língua, os signifi-
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cados das palavras nem sempre são exatamente os mesmos; se forem 
línguas diferentes, o cuidado deverá ser ainda maior.

Elemento também relevante é se o país ou países com o qual ou 
os quais está se realizando a comparação pertence ao mesmo mode-
lo de sistema jurídico: se ambos pertencem ao civil law (tradição ro-
manística) ou ao common law (tradição anglo-saxônica). Comparações 
entre ordenamentos pertencentes a diferentes sistemas apresentarão, 
a princípio, marcadas diferenças.

Finalmente, é importante ressaltar que o direito comparado 
não se restringe à comparação de direitos de diferentes países. É 
possível realizar a comparação entre direitos de diferentes estados 
ou municípios de um mesmo país. Também é possível a compa-
ração entre duas legislações pertencentes a momentos temporais 
distintos, como quando se compara uma legislação revogada com 
a nova legislação.

Em qualquer situação, o primeiro passo é a elaboração de um qua-
dro comparativo, colocando nas linhas as diferentes origens (número 
e data da lei; país, estado ou município de origem) e nas colunas colo-
cando os seus dispositivos. A legislação que será utilizada como base 
deve ficar em uma coluna (em ordem de dispositivos) – e a legislação 
comparada em outra (neste caso, selecionando por tema e colocando ao 
lado do dispositivo que trata do mesmo tema na legislação base).

Sugerimos que a primeira coluna seja usada para indicar as pa-
lavras-chave que identificam o tema dos dispositivos de cada linha. 
Que as colunas seguintes sejam utilizadas para abrigar a legislação, 
conforme indicado no parágrafo anterior. Finalmente, que haja uma 
última coluna destinada a anotações por parte do/a pesquisador/a.

A elaboração desse quadro comparativo, embora fundamental, 
não configura a conclusão da pesquisa, mas apenas seu primeiro pas-
so. Será necessário também conhecer as decisões judiciais sobre a le-
gislação estudada, bem como os trabalhos acadêmicos e a doutrina 
locais. Não se pode atribuir sentido à um direito externo com base no 
direito no qual estamos inseridos.

Considerando que o direito comparado se utiliza de documentos, 
importante considerar, quando da sua utilização, todas as observações 
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relativas à pesquisa documental presentes na seção 5.4 deste livro.

5.5.2	 PESQUISA HISTÓRICO-EVOLUTIVA

A pesquisa histórico-evolutiva é uma espécie de pesquisa com-
parativa. Portanto servem para ela todas as observações realizadas, 
anteriormente, sobre a pesquisa comparativa. Nela a comparação 
ocorre entre eventos, situações ou fenômenos – no caso do Direi-
to, a título de exemplo, diferentes legislações – que se colocam se 
forma sucessiva no tempo, regra geral em um mesmo espaço geo-
gráfico. Ou seja, ela busca traçar a evolução temporal de um deter-
minado objeto.

Sugerimos, no seu desenvolvimento, organizar quadros compa-
rativos, colocando nas colunas os diferentes períodos temporais – no 
caso do Direito, a título de exemplo, legislações de diferentes perío-
dos históricos – e nas linhas os elementos que estão sendo compa-
rados. No caso específico do Direito, o quadro pode, em cada linha 
colocar, lado a lado, os dispositivos legais que tratam do mesmo tema 
em legislações de diferentes períodos temporais (indicadas em cada 
coluna, em sequência de data). Esse tipo de quadro permite uma vi-
sualização comparativa dos dados, o que facilita a sua análise.

Importante, para esse tipo de pesquisa de mudanças sucessivas 
de legislações, a análise do contexto sociopolítico e cultural que lhe dá 
substrato – as relações de poder existentes em determinado momento 
de promulgação ou revogação de uma determinada legislação.

Nesse sentido, importante considerar todas as críticas presentes 
na seção 5.4 deste livro, específica sobre pesquisa documental, em es-
pecial aquelas pertinentes à pesquisa histórica.

5.5.3	 PESQUISA DE CORRELAÇÃO

Na pesquisa de correlação, são comparados, com a ajuda de da-
dos estatísticos, dois ou mais fatores entre si, buscando estabelecer 
relações entre seus diversos estados ou valores. (LAVILLE; DIONNE, 
1999). Pode ocorrer na forma documental, correlacionando dados de 
diferentes documentos sobre o mesmo objeto – produzidos em espa-
ços temporais ou geográficos distintos. A correlação também pode se 
dar entre dados coletados através de pesquisa contemporânea, como 
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naquelas nas quais se comparam dados obtidos entre grupos acom-
panhados paralelamente através de coleta de dados.

Nos estudos de correlação, “para fins de verificação da hipótese, 
o pesquisador deverá colher informações referentes a cada um dos 
fatores considerados”. (LAVILLE; DIONNE, 1999. p. 142). Reunidos 
os dados, será necessário analisá-los correlacioná-los.

Segundo Laville e Dionne (1999), essa correlação não se dá ao 
acaso, a um cálculo estatístico gratuito entre elementos ou fatores 
quaisquer. Ela deve estar apoiada em fatos que indicam claramente 
os motivos dessa relação e, portanto, o sentido a lhes atribuir. Desde 
o início o/a pesquisador/a deve possuir clareza da natureza dessa 
relação que, nas ciências sociais, não exclui a intervenção de outros 
fatores, considerando a complexidade dos eventos, situações e fenô-
menos que envolvem seres humanos.

5.6	 MODELOS PARA A PESQUISA BIBLIOGRÁFICA E 
DOCUMENTAL: SÍNTESE

Existem variadas formas de se pesquisar – e essa multiplicida-
de de formas é descrita em manuais de metodologia e é ensinada e 
aprendida nas disciplinas específicas de graduação e pós-graduação 
em Direito. Neste capítulo buscamos apresentar alguns métodos de 
pesquisa bibliográfica, em especial, àqueles considerados científicos 
(PBE), bem como caminhos para a pesquisa documental, com um 
alerta para possíveis problemas epistemológicos.

Iniciamos o capítulo explicando a dicotomia quantidade e quali-
dade, embora consideremos que muitas pesquisas podem ser quanti-
qualitativas. Sequencialmente abordamos a o tema dos dados utiliza-
dos na pesquisa, explicando a importância da atualização das fontes 
adequadas e de bases de dados que possibilitem conhecer a literatura 
revisada por pares e possivelmente já corroborada no campo.

Em especial, com relação à pesquisa bibliográfica, apresenta-
mos os métodos de revisão de literatura: (a) método do estado do 
conhecimento, sistematizado no campo da educação e que pode 
contribuir para o Direito; (b) a revisão narrativa, que embora alta-
mente usada no Direito, não apresenta rigor metodológico para a 
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pesquisa científica; (c) os métodos de revisão sistemática e revisão 
integrativa, considerados como métodos de pesquisa baseada em 
evidências, que são altamente utilizados na Saúde e podem contri-
buir para a pesquisa científica em Direito.

Com relação à pesquisa documental, além de orientar sobre como 
realizá-la, também alertamos para o problema do método histórico na 
pesquisa jurídica. Finalmente, apresentamos a pesquisa comparativa, 
com ênfase no direito comparado, na comparação histórico-evolutiva 
e na pesquisa de correlação.
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CAPÍTULO 6

MÉTODOS DE PESQUISA – PARTE II

Para que uma pesquisa envolvendo a criação de dados, tendo 
como fonte seres humanos, conduza a conclusões que sejam efetiva-
mente corretas e úteis, é necessário que o/a pesquisador/a se mante-
nha crítico relativamente a todos os elementos envolvidos no processo.

Também como já expressamente indicado na seção anterior, “os 
modos de coleta de informação são muito diversificados e não têm por 
limite senão a imaginação fértil dos pesquisadores”. (LAVILLE; DION-
NE, 1999, p. 195). Nesse sentido, a seleção apresentada nesta seção é 
ilustrativa das estratégias mais comuns, envolvendo pesquisa de cam-
po, e não possui nenhum caráter limitativo das opções existentes.

Adotamos, como parâmetro para a sequência de apresentação 
das diferentes estratégias, a proposta apresentada por Laville e Dion-
ne (1999), que as classifica, sinteticamente, em testemunhos e obser-
vações. No primeiro grupo, estão colocadas as alternativas centradas 
no/a pesquisado/a, que detém grande autonomia na elaboração de 
seus relatos. No segundo grupo estão aquelas nas quais o/a pesqui-
sador/a, em maior ou menor grau, direciona a produção dos dados.

Não se utiliza essa divisão, entretanto, como instrumento de 
classificação, mas apenas como proposta de organização, iniciando 
pelas alternativas centradas no/a pesquisado/a e, gradativamente, 
caminhando para aquelas com mais participação e controle por parte 
do/a pesquisador/a.

Finalmente, a seção será concluída com a análise do estudo de 
caso, estratégia que pode ser trabalhada na pesquisa de campo e na 
pesquisa documental – essa última, objeto da seção anterior –, utili-
zando fontes de dados empíricos.

6.1	 SERES HUMANOS COMO FONTE

Há situações nas quais é necessário buscar dados primários, con-
sultando pessoas. A utilização de seres humanos como fonte de dados 
pode ocorrer de diversas formas, que vão dos testemunhos a experi-
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mentos controlados, passando pelas diversas formas de observação. 
A escolha de pessoas para a participação em pesquisas, como fontes 
de dados, pode ocorrer através da captação de voluntários, por sor-
teio, ao acaso, ou mesmo ser direcionada, dependendo sempre dos 
objetivos da pesquisa e do método empregado.

A importância dos documentos nas pesquisas em ciências huma-
nas não descarta todo recurso direto às pessoas: estas se mostram 
frequentemente a fonte melhor adaptada às necessidades de in-
formação do pesquisador. (LAVINNE; DIONNE, 1999, p. 168).

As pessoas que serão fonte de dados para o/a pesquisador/a, 
ou seja, os/as participantes, podem ser indivíduos/as, parte de po-
pulações ou mesmo populações inteiras. Essa definição depende, em 
qualquer situação, do problema de pesquisa e da(s) hipótese(s) ou 
expectativa(s) que está(ão) sendo testada(s) ou que se busca conhecer. 
O mais comum, em pesquisas quantitativas, é a utilização de uma 
amostra, que é formada por uma parcela representativa de um grupo 
maior, denominado de população.

Por conseguinte, é importante que as características da amostra 
sejam as mesmas da população. Por essa razão, a maneira como 
é feita a amostra é central para o desenho da pesquisa. Há mui-
tos tipos de amostras, mas todas são ou amostras probabilísticas 
[ou probabilistas] (com frequência denominadas aleatórias) ou 
não probabilísticas [ou não probabilistas]. Em termos estritos, 
somente as probabilísticas (aleatórias) permitem uma generali-
zação a partir da amostra para a população. [...].

As amostras probabilísticas são denominadas assim porque é 
possível expressar a possibilidade matemática das característi-
cas da amostra sendo reproduzidas na população. Um princípio 
importante é que cada pessoa na população em questão tenha 
uma chance igual de fazer parte da amostra. (MAY, 2004, p. 114).

A amostra probabilista é definida com base em uma escolha 
guiada pelo acaso, com iguais oportunidades de participação para 
todos os membros da população, garantido mais objetividade. Ou 
seja, quando a pesquisa buscar resultados probabilísticos, o acaso é 
o melhor critério, ocorrendo a formação de grupos aleatórios. É essa 
situação que permite calcular o erro de amostragem, que são os riscos 
de engano existentes quando se generaliza, para toda a população, os 
resultados obtidos em um estudo sobre uma amostra.
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[...] na amostragem, o tamanho não é necessariamente a conside-
ração mais importante! Uma amostra grande, de baixa qualidade, 
que não reflita as características da população será menos precisa 
do que uma menor que o faça. A razão do seu tamanho em rela-
ção à população dependerá no nível de ‘erro’ estatístico que seja 
aceitável versus os recursos disponíveis. [...] uma regra prática é 
que quanto menor a população, maior tem que ser a razão da 
amostra em relação a população. As populações maiores permi-
tem razões de amostragem menores. Um dos motivos para isso é 
que os pesquisadores precisam de ‘números’ suficientes com que 
trabalhar quando analisam os seus dados. (MAY, 2004, p. 115)

Há, na estatística, diversas formas de amostragem probabilista, 
tais como amostragem aleatória simples, amostragem por conglo-
merados em múltiplas etapas, amostragem aleatória estratificada 
e amostragem aleatória sistemática. A definição de qual espécie de 
amostragem deve ser utilizada depende, em cada caso concreto, do 
problema e dos objetivos da pesquisa. Em qualquer situação, o reco-
mendável é consultar um especialista na área.

Como foi visto, é probabilista a amostra da qual todos os ele-
mentos de uma população têm oportunidade conhecida e não-nula 
de dela fazer parte. Já uma amostra que não apresente essas caracte-
rísticas é denominada não probabilista.

O principal problema das amostras não-probabilistas é que sua 
qualidade pode ser desigual, o que dificulta – ou mesmo impossibi-
lita – a generalização dos resultados decorrentes do resultado, con-
siderando que não há como medir o erro de amostragem. Ou seja, a 
utilização de voluntários, em pesquisa social, não permite, a princí-
pio, a extensão dos resultados para outros grupos, sendo os mesmos 
restritos ao grupo pesquisado.

Em resumo, com relação às amostras das pesquisas quantitati-
vas, entendida como um conjunto populacional que mantém as carac-
terísticas da população, de modo a possibilitar inferências estatísticas, 
ela deve ser imparcial e representativa (com respeito às características 
de homogeneidade ou heterogeneidade do grupo populacional que 
se busca conhecer). Existem variadas técnicas de seleção de amostra-
gem, como a amostra simples ao acaso e a amostra sistemática, por 
exemplo, mas é importante a realização do cálculo amostral, que bus-
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ca garantir um tamanho de amostra estatisticamente válido para a 
representatividade populacional.

O cálculo amostral leva em consideração a amplitude da popu-
lação, o nível de confiança desejado, o erro máximo permitido e a 
porcentagem com que o fenômeno se verifica (na ausência dessa in-
formação, é usada a probabilidade média de 50%). Existem, para pes-
quisadores/as pouco experientes, softwares e calculadoras amostrais 
que auxiliam no cálculo mencionado.66

Em pesquisas qualitativas, por outro lado, a busca é pela quali-
dade das informações e percepções, havendo uma amostragem me-
nor – os/as participantes. Nessa modalidade de pesquisa, nem sem-
pre é possível determinar de antemão o número de participantes, pois 
dependerá das informações advindas da coleta dos dados e da satu-
ração dessas informações.

Para buscar delimitar os participantes, devem ser levados em 
consideração, conforme Malterud, Sierma e Guassora (2016), cinco 
fatores: o objetivo da pesquisa, a especificidade dos/as participantes, 
o uso da teoria estabelecida, a qualidade do diálogo e a estratégia de 
análise dos dados. Logo, quanto mais definido e estreito um objetivo 
de pesquisa, maior a delimitação dos/as participantes, se o diálogo 
da entrevista for denso, a análise dos dados aprofundada e embasado 
em teoria específica.

O termo saturação foi criado por Glaser e Strauss (1967) e de-
signa o momento em que a coleta de novos dados não geraria mais 
esclarecimento para a pesquisa.

Contudo, como argumenta Minayo (2017), vários/as pesquisa-
dores/as se posicionaram sobre esse momento de saturação, sem che-
gar a uma resposta única ou definitiva. Dentre esses pesquisadore/as, 
Minayo menciona Guest, Bunce, Johnson, Morse, Harvey e Creswell, 
os quais mencionam números quantitativos de saturação de vão de 
10 entrevistas a 50 entrevistas, aproximadamente. Ademais, Minayo 
(2017) argumenta que a predeterminação do número de participantes 
pode ser problemática, porque antes de realizar a pesquisa, ainda não 
se ouviu o relato dos/as participantes.

66	 Indicamos, sobre o tema, o artigo “Tamanho da amostra em estudos clínicos e experimentais” de 
Hélio Amante Miot (2011), que apresenta informações didáticas sobre cálculo amostral.
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Portanto, “a amostra de uma pesquisa qualitativa deve estar vin-
culada à dimensão do objeto (ou da pergunta) que, por sua vez, se 
articula com a escolha do grupo ou dos grupos a serem entrevistados 
e acompanhados por observação participante.” Assim, é importante 
“considerar um número suficiente de interlocutores que propicie re-
incidência e complementariedade das informações” (MINAYO, 2017, 
p. 3), sem desprezar informações divergentes.

A utilização de seres humanos – e também de outros seres vivos 
– em pesquisas empíricas exige, regra geral, a aprovação do proje-
to em comitês de ética das instituições de pesquisa e financiadoras 
envolvidas, por meio da Plataforma Brasil (http://plataformabrasil.
saude.gov.br). Além disso, esse tipo de pesquisa exige o cumprimento 
das exigências, relativamente aos dados coletados, nos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Em especial a Resolução CNS nº 466/2012, do Conselho Na-
cional de Saúde, regulamenta as pesquisas com seres humanos, de 
acordo com o engajamento ético e o respeito à dignidade. Portanto, 
todos os projetos de pesquisa que envolvem seres humanos devem 
atender à mencionada Resolução. De acordo com ela são algumas 
das diretrizes que, em especial, se voltam ao Direito e demais áreas 
Humanas e Sociais:

a)	 que o/a pesquisador/a pondere sobre os riscos e benefícios 
das pesquisas e se comprometa a maximizar os benefícios e 
minimizar os riscos (que podem ser econômicos, psicológi-
cos, etc.), em especial, os riscos previsíveis (presente no item 
V, da Resolução nº 466/2012, CNS.

b)	 atentar para o respeito aos participantes (sua autonomia e 
dignidade), de modo que se assegure sua vontade de contri-
buir – por meio do Termo de Consentimento Livre e Escla-
recido (TCLE)67 ou do Termos de Assentimento68 – e perma-
necer na pesquisa, ou dela desistir, em qualquer momento e 
etapa e sem prejuízo;

67	 É o documento no qual está explicado, de forma simples, legível e clara, todas as informações neces-
sárias da pesquisa, para que o/a participante consinta de forma livre, consciente, autônoma e esclare-
cida, se assim desejar. Os elementos necessários que precisam conter no TCLE estão disponibilizados 
na Resolução CNS nº 466/2012, item IV.3 (para o Direito) e outros itens, como IV.4, IV.5, IV.6.

68	 É o documento “elaborado em linguagem acessível para os menores ou para os legalmente incapazes, 
por meio do qual, após os participantes da pesquisa serem devidamente esclarecidos, explicitarão sua 
anuência em participar da pesquisa, sem prejuízo do consentimento de seus responsáveis legais”. 
(CNS, 2012).

http://plataformabrasil.saude.gov.br
http://plataformabrasil.saude.gov.br
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c)	 atentar para métodos e fundamentos científicos adequados 
para a pesquisa;

d)	 atentar para procedimentos que “assegurem a confidencia-
lidade e a privacidade, a proteção da imagem e a não estig-
matização dos participantes da pesquisa, garantindo a não 
utilização das informações em prejuízo das pessoas e/ou co-
munidades.” (CNS, 2012);

e)	 garantir o respeito aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais;

f)	 buscar garantir benefícios diretos da pesquisa às comunida-
des envolvidas e aos/as participantes da pesquisa;

g)	 o protocolo de pesquisa deve ser submetido à apreciação 
ética pelo Sistema CEP69/CONEP (http://plataformabrasil.
saude.gov.br) e aprovado, se for o caso, antes de se iniciar a 
pesquisa.

Também deve ser seguida a Resolução CNS nº 510/2016 (CNS, 
2016), que regulamenta as normas para pesquisas das Ciências Hu-
manas e Sociais com seres humanos, considerando os procedimentos 
metodológicos específicos das áreas.

Essa Resolução especifica, de plano, que seguintes pesquisas não 
precisam ser analisadas e aprovadas pelo CEP/CONEP: opinião pú-
blica com participantes não identificados; que se utilizam de infor-
mações de acesso público; que se utilizam de informações de domí-
nio público; censitária; com bancos de dados, sem possibilidade de 
identificação individual; de revisão de literatura; que busquem o 
aprofundamento teórico na prática profissional e que não revelem 
dados de identificação dos/as sujeitos/as; atividades de educação, 
ensino e treinamento profissional,

Em pesquisas com seres humanos (quantitativa, qualitativa ou 
quantiqualitativa), alguns elementos devem ser muito bem delimita-
dos, em especial: tema (assunto que se pretende investigar), proble-
ma (redigido na forma de pergunta e indicando o que se deseja inves-
tigar de maneira precisa), objetivo geral e objetivos específicos da 

69	 “Os CEP são colegiados interdisciplinares e independentes, de relevância pública, de caráter con-
sultivo, deliberativo e educativo, criados para defender os interesses dos participantes da pesquisa 
em sua integridade e dignidade e para contribuir no desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões 
éticos.” (CNS, 2012).

http://plataformabrasil.saude.gov.br
http://plataformabrasil.saude.gov.br
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pesquisa, as hipóteses (no caso de pesquisas quantitativas) ou expec-
tativas (no caso das pesquisas qualitativas), a fundamentação teórica 
(abrangendo estudos ao campo de investigação), as questões éticas 
implicadas (riscos e benefícios), a garantia do sigilo dos dados, a 
proposta de devolutiva dos resultados da pesquisa, e o método.

Importante, ademais, uma definição do método que contenha: o 
delineamento (o desenho da pesquisa); os/as participantes do estudo, 
com os critérios de inclusão dos/as participantes (quem participará e 
por quais critérios) e critérios de exclusão (dentre os participantes in-
cluídos, existem algum motivo ou critério para excluir alguns?); os ins-
trumentos que serão utilizados (por exemplo: ficha de dados sociode-
mográficos, roteiro de entrevista semiestruturado); os procedimentos 
(que serão utilizados na coleta de dados e execução da pesquisa, por 
exemplo, contato via e-mail e agendamento de entrevista ou questio-
nário enviado por e-mail); como serão realizadas as analises dos dados 
(por exemplo, se será utilizado um software, como NVivo, SPSS, MAX-
QDA ou outro, ou como será realizada a análise temática70, análise de 
conteúdo71, análise de discurso72 ou análise estatística, etc.).

Mencionamos novamente a importância dos instrumentos que 
serão utilizados, que podem ser criados pelo/a pesquisador/a espe-
cificamente para o projeto, ou também ser utilizados instrumentos já 
validados e utilizados em pesquisas anteriores.

Quanto à ficha de dados sociodemográficos, existem variados 
questionários validados e disponíveis (exemplo: https://www.ibge.
gov.br/censo/quest_basico.pdf). Também, diversas escalas já foram 
validadas, como a escala Likert (LUCIEN; DORNELAS, 2015), a es-
cala Guttman e a escala Thurstone (CUNHA, 2007), tornando-se im-
portante que o/a pesquisador/a, ao definir o tema da pesquisa, cer-
tifique-se se existe alguma escala genérica ou instrumento validado 
próprio para a investigação da temática.

70	 Análise temática, conforme Braun e Clarke, é composta de seis etapas, sendo elas: (a) familiarização 
(transcrição dos dados); (b) identificação dos códigos iniciais e sua organização em grupos/categorias, 
manualmente ou com o auxílio de softwares; (c) procura por temas nos códigos iniciais; (d) revisão refina-
da dos temas, para agrupá-los ou excluir um ou mais; (e) definição e nomeação dos temas, com descrição 
breve do conteúdo; (f) produção de construção do relatório final com os resultados de pesquisa.

71	 Para análise de conteúdo, ver: BARDIN. Análise de conteúdo. 2016.
72	 Para análise do discurso, ver: BORTOLI et al. Análise comportamental do discurso: fundamentos e 

métodos. 2008.

https://www.ibge.gov.br/censo/quest_basico.pdf
https://www.ibge.gov.br/censo/quest_basico.pdf
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Finalmente, para que uma pesquisa que envolva a criação de 
dados, tendo com fonte seres humanos, conduza a conclusões que 
sejam efetivamente corretas e úteis, é necessário que o/a pesquisa-
dor/a se mantenha crítico relativamente a todos os elementos en-
volvidos no processo.

6.2	 TESTE

Testes são estratégias que se caracterizam por propor estímulos 
que podem gerar diferentes respostas ou reações. Essas são interpre-
tadas com base em um quadro de análise pré-estabelecido. A inte-
pretação é padronizada e, geralmente, tem por base o conjunto das 
respostas dadas pelo/a respondente e não cada resposta individuali-
zada. São muito utilizados nas áreas da Psicologia e Psiquiatria. Eles 
são aplicados, regra geral, usando questionários ou entrevistas, estra-
tégias que serão trabalhadas na sequência.

6.3	 TESTEMUNHO

Os testemunhos visam colher informações diretamente com as 
que pessoas que as detêm. A busca desses depoimentos, estratégia 
própria das ciências sociais, possibilita “a exploração dos conheci-
mentos das pessoas, mas também de suas representações, crenças, 
valores, opiniões, sentimentos, esperanças, desejos, projetos, etc.” 
(LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 183). A entrevista e o questionário 
com roteiro semiestruturado – a serem vistos na sequência – são os 
instrumentos mais indicados para obter testemunhos, os quais de-
pois devem ser analisados.

6.4	 HISTÓRIA DE VIDA

História ou narrativa de vida é o método empírico de pesqui-
sa que utiliza a narração, por uma ou mais pessoas, de sua(s) expe-
riência(s) de vida, buscando compreender, de forma mais plena, a(s) 
sua(s) biografia(s). Como em qualquer pesquisa, ela também deve ser 
guiada por um ou mais problemas e pelas respectivas hipóteses (ou 
expectativas) – são elas decisivas para a escolha do/a ou dos/as par-
ticipantes, bem como do que será abordado.

Vencida essas questões, o/a pesquisador/a deve permanecer o 
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mais discreto possível. A narração, embora guiada pelo problema de 
pesquisa, é autobiográfica. Quem constrói e produz a narrativa é o 
próprio personagem – concomitantemente participante e autor/a – 
que é estimulado pelo/a pesquisador/a, mas não deve ser influencia-
do/a ou orientado/a.

[...] se é certo que problemática, questão e hipótese fazem sen-
tir menos sua presença no momento em que o narrador se ex-
pressa, essa presença torna-se nitidamente mais forte nas etapas 
subsequentes da leitura e da análise dessa narrativa. (LAVILLE; 
DIONNE, 1999, p. 159).

Essa estratégia é criticada, entre outras razões, pela sua estru-
tura pouco precisa, pelo fato do/a pesquisador/a não direcionar a 
narrativa, pelo excesso de liberdade e ausência de distanciamento 
do/a narrador/a em relação ao objeto e pelo risco de baixa repre-
sentatividade, decorrente do número reduzido de participantes. 
(LAVILLE; DIONNE, 1999).

Por outro lado, com relação à baixa representatividade, ela não 
necessariamente será um problema nas pesquisas qualitativas, so-
bretudo, quando houver uma delimitação precisa do objeto de estu-
do. Lembramos que nem todas as pesquisas têm por objetivo conhe-
cer uma grande amostra populacional. Muitas pesquisas buscam 
conhecer de maneira profunda as percepções de poucos/as parti-
cipantes, e isso não será um problema quando houver uma precisa 
delimitação do objeto da pesquisa.

É preciso entender, nessa estratégia, que a pesquisa não tem 
sentido se for apenas descritiva. A compreensão do objeto, em sua 
complexidade, é uma de suas principais motivações. Métodos como 
o da história de vida se prestam a essa compreensão e podem ser 
utilizados conjuntamente com outras estratégias de pesquisa, per-
mitindo contextualizar dados e situações pelo relato de quem esteve 
em contato direto com eles.

6.5	 ENTREVISTA

As entrevistas constituem importante fonte de evidências por 
configurarem relatos verbais realizado pelos/as sujeitos/as envolvi-
dos/as em um evento, situação ou fenômeno, ou por especialistas 
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sobre o tema. “As entrevistas são utilizadas como um recurso para en-
tender como os indivíduos decifram o seu mundo social e nele agem.” 
(MAY, 2004, p. 169). Ainda, conforme Fraser e Godim (2004, p. 140):

A entrevista na pesquisa qualitativa, ao privilegiar a fala dos 
atores sociais, permite atingir um nível de compreensão da reali-
dade humana que se torna acessível por meio de discursos, sen-
do apropriada para investigações cujo objetivo é conhecer como 
as pessoas percebem o mundo. Em outras palavras, a forma 
específica de conversação que se estabelece em uma entrevista 
para fins de pesquisa favorece o acesso direto ou indireto às opi-
niões, às crenças, aos valores e aos significados que as pessoas 
atribuem a si, aos outros e ao mundo circundante. Deste modo, 
a entrevista dá voz ao interlocutor para que ele fale do que está 
acessível a sua mente no momento da interação com o entrevis-
tador e em um processo de influência mútua produz um discur-
so compartilhado pelos dois atores: pesquisador e participante. 
Ao contrário, quando o foco de investigação é o comportamento 
humano, ou seja, a forma como as pessoas agem no cotidiano e 
não somente falam sobre ele, existem outras técnicas, tais como 
a observação participante e a observação sistemática que permi-
tem melhor atender a estes objetivos.

Como entende Moré (2015), uma entrevista busca respostas sub-
jetivamente sinceras, e não respostas verdadeiras. A opção pela reali-
zação de entrevistas exige planejamento adequado.

Os métodos para gerar e manter conversações com pessoas so-
bre um tópico específico ou um leque de tópicos e as interpre-
tações que os pesquisadores fazem dos dados resultantes, cons-
tituem os fundamentos do ato de entrevistar e das entrevistas. 
(MAY, 2004, p. 145).

Sempre podemos voltar a consultar um livro, mas pessoas não 
são fontes a que possamos recorrer várias vezes só porque não 
nos preparamos da primeira vez, para conseguir o que precisá-
vamos. (BOOTH; COLOMB; WILLIAMS, 2008, p. 93).

É, entretanto, necessário lembrar que entrevistas estão sempre 
sujeitas a problemas de viés, ao lugar da fala, de ideologia e de va-
lores em geral. Também pode haver problemas com a recuperação 
das informações, inclusive por uma imprecisão, quer das perguntas, 
quer das respostas.

Primeiro, os relatos podem ser simplesmente imprecisos por 
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uma razão ou outra. Segundo, embora os relatos possam ser 
um reflexo genuíno das experiências de uma pessoa, poderiam 
haver circunstâncias ou eventos que cercassem estes dos quais 
a pessoa não estivesse ciente. Terceiro, um entendimento mais 
amplo só pode ser alcançado pelo exame do contexto ou das cir-
cunstâncias aos quais as pessoas referem-se. (MAY, 2004, p. 171).

[...] vale enfatizar que os dados derivados das entrevistas não 
são simplesmente peças de informação ‘precisas’ ou ‘distorci-
das’, mas fornecem ao pesquisador meios de analisar os modos 
pelos quais as pessoas percebem os eventos e as relações e as 
razões que oferecem para assim fazê-lo. (MAY, 2004, p. 172).

A utilização de recurso para gravação – de forma a permitir a 
degravação das entrevistas – tem a vantagem de permitir que o/a 
pesquisador/a se concentre, durante a observação, nos gestos não 
verbais do entrevistado, gestos que também falam sobre o objeto das 
perguntas. Atualmente, também é possível recorrer a outras formas 
de entrevistas, em tempo real, utilizando Tecnologias de Informação 
e Comunicação (TIC), como o Skype, o Zoom, o GoogleMeet, dentre ou-
tros, que permitem realizar entrevistas com participantes de outras 
cidades, estados ou países sem que haja a necessidade de viagens por 
parte do/a pesquisador/a. Essa possibilidade aproximou fronteiras e 
possibilitou maior liberdade de pesquisa. Contudo, é necessário aten-
tar sempre para o sigilo das gravações e confidencialidade dos dados, 
inclusive no que se refere à armazenagem desses dados.

É importante que o/a pesquisador/a indique ao/a entrevista-
do/a a escolha de um local silencioso para fazer a entrevista, e no 
qual ele/a se sinta confortável para responder as perguntas e partici-
par da entrevista.

Na escolha da forma a ser adotada, é necessário considerar, com 
base nos objetivos da pesquisa, as questões relativas à interação com 
o/a entrevistado/a e à transcrição e interpretação dos dados (que 
pode ser feita por meio do uso de softwares ou de método específico 
para análise de dados). No início deste capítulo, inclusive, abordamos 
a questão dos/as participantes e os critérios de saturação.

May (2004) lembra que o/a pesquisador/a nunca pode estar se-
guro de que os/as entrevistados/as tenham entendido a pergunta, 
ou pelo menos suas sutilezas e objetivos. Por isso, é importante, na 
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elaboração de questionários, utilizar uma linguagem que permita que 
eles/as respondam à pergunta que efetivamente se quis fazer, e não 
aquela que eles pensam que é a pergunta, sendo que a pergunta é 
diversa, total ou parcialmente. Há diversos tipos de entrevistas, de-
vendo a escolha recair na mais adequada aos objetivos da pesquisa.

A entrevista estruturada é realizada com perguntas previa-
mente formuladas, mas com respostas fechadas. Ela pode fundar-se 
em roteiro fixo com perguntas objetivas ou em questionário com 
perguntas e respostas de múltipla escolha, conforme Bardin (1977) 
e Smith (2000). Neste caso, é elaborado um formulário ou questio-
nário, que é preenchido pelo/a pesquisador/a à medida que o/a 
entrevistado/a responde as perguntas. Se baseia em uma estrutura 
uniforme e permite a maior comparabilidade entre os dados obtidos 
com os diferentes entrevistados.

[...] as regras para conduzir essas entrevistas são a padronização 
das explicações, deixando pouco espaço para os desvios do esque-
ma; provocar apenas as respostas da pessoa com que a entrevista 
está sendo conduzida; não estimular ou fornecer qualquer visão 
pessoal; não interpretar os significados, simplesmente repetir as 
perguntas; e, finalmente, não improvisar. (MAY, 2004, p. 147-148).

Além da possibilidade de criação do questionário, é importante 
lembrar que o/a pesquisador/a pode se utilizar, a depender da te-
mática, de instrumentos já validados (questionários existentes), bem 
como também pode se utilizar de escalas já validadas.

Por outro lado, essa modalidade de entrevista diminui a possi-
bilidade de relato dos/as entrevistados/as, que devem se ater às res-
postas fechadas; existe uma minimização da interpretação por parte 
do/a pesquisador/a.

Um elemento importante na entrevista estruturada é a não exis-
tência de grandes diferenças culturais entre entrevistadores/as e entre-
vistados/as, visando evitar que essa situação interfira nos resultados. 
Como as pessoas podem não se sentir à vontade para falar com estra-
nhos, havendo diferenças marcantes nesse campo, a entrevista pode 
não ser a estratégia mais adequada. O treinamento dos/as entrevista-
dores/as pode minimizar essa situação, sendo fundamental que o con-
texto no qual a entrevista é realizada não contamine o resultado.



232232

PESQUISA JURÍDICA APLICADA

A entrevista semiestruturada, ou parcialmente estruturada, 
possui perguntas previamente formuladas, em sequência pré-deter-
minada. O/a entrevistador/a pode, entretanto, acrescentar ou retirar 
perguntas de esclarecimento, ou mesmo alterar a sua sequência – está 
mais livre para ir além das respostas esperadas ou padronizadas.

O entrevistador, que pode buscar tanto o esclarecimento quanto 
a elaboração das respostas dadas, pode registrar informação qua-
litativa sobre o tópico em questão. Isso permite que ele tenha 
espaço para sondar além das respostas e, assim, estabelecer um 
diálogo com o entrevistado. (MAY, 2004, p. 148).

Nessa pesquisa, o/a pesquisador/a deve ter um roteiro, que ser-
ve à coleta de informações básicas. No roteiro, são possível questões 
avaliativas, sobre consequências, questões hipotéticas e perguntar ca-
tegoriais. (MANZINI, 2004). Em especial,

Ao delimitar as questões do roteiro, identifique os objetivos de 
cada uma delas. Responda em relação a cada pergunta elaborada: 
que tipo de informação pode ser coletada por meio dessa ques-
tão? Por qual motivo essa informação interessa à pesquisa? De-
vem ser incluídas no roteiro apenas aquelas perguntas por meio 
das quais serão coletados os dados que possibilitarão a resolução 
do seu problema de pesquisa. No roteiro, evite o uso de lingua-
gem técnica e priorize o uso de palavras e construções verbais que 
são rotineiras em nossas conversações; lembre-se que a lingua-
gem deve ser adequada ao público-alvo para o qual a entrevista é 
dirigida. Faça questões abertas e evite perguntas capciosas ou que 
induzam o participante a apresentar respostas específicas [...]. 
Com os objetivos de cada questão bem delimitados, você também 
terá melhores condições de avaliar a resposta do entrevistado e 
identificar se a informação de interesse foi obtida ou se é necessá-
rio fazer perguntas adicionais. (GUAZI, 2021, p. 4).

Conforme Guazi (2021), após a construção do roteiro, é impor-
tante testá-lo antes da coleta dos dados – antes das entrevistas. O ro-
teiro pode ser avaliado por outros/as pesquisadores/as, que podem 
opinar sobre a qualidade do instrumento e das perguntas. Também, 
é possível realizar alguns testes com pessoas com características se-
melhantes àquelas dos participantes, para verificar se as perguntas 
estão sendo compreendidas e se as respostas estão coerentes com as 
perguntas. Essa etapa possibilita a revisão do roteiro, se for necessá-
rio, ou de uma ou mais perguntas que podem ser incompreensíveis 
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aos interlocutores/as.

Essa espécie de entrevista, embora mantenha uma estrutura mí-
nima pré-estabelecida, também permite aos entrevistados responde-
rem de forma mais livre as perguntas, diferentemente do que ocorre 
em uma pesquisa totalmente estruturada. Nela, o contexto em que 
ocorre a entrevista, ganha importância, e precisa também ser entendi-
do. As perguntas, em geral, possuem um caráter amplo, permitindo 
que o/a entrevistado/a possa se manifestar em suas percepções e re-
latar o que julgar importante.

A entrevista aberta, ou não estruturada, sem perguntas previa-
mente formuladas ou com apenas uma pergunta inicial pré-definida, 
é destinada a extrair fatos, opiniões e, mesmo, gerar insights. Ocorre 
de forma mais livre, intervindo o/a entrevistador/a em função de 
como se desenrolam as interações. Nela há uma preocupação com a 
perspectiva pessoal do/a entrevistado/a.

Obviamente, a entrevista focalizada [aberta] envolve o pesqui-
sador ter uma meta em mente ao conduzir a entrevista, mas a 
pessoa sendo entrevistada está mais livre para falar sobre o tópi-
co. Assim, esse método é caracterizado pela flexibilidade e pela 
descoberta do significado, ao invés da padronização ou de uma 
preocupação em comparar limitando as respostas com um es-
quema de entrevista estabelecidos. (MAY, 2004, p. 150).

Essa espécie de entrevista traz uma maior profundidade quali-
tativa ao “permitir que os entrevistados falem sobre o tema nas suas 
próprias estruturas de referência” (MAY, 2004, p. 150), possibilitan-
do um maior entendimento dos seus pontos de vista. A entrevista 
aberta é constituída por um processo de confiança e cooperação, ha-
vendo a necessidade de que o/a pesquisador/a possua consciência 
da sensibilidade73 de alguns temas, tendo muito cuidado ao formu-
lar as perguntas sobre eles.

Também pressupõe o estabelecimento de uma relação amigável 
– dentro dos limites de objetividade exigidos pela pesquisa científica – 

73	 Temas sensíveis podem estar presentes em todas as modalidades de entrevistas. Conforme Lee 
(1993) um trabalho ou pesquisa sensível envolve temas que se podem gerar um sentimento de amea-
ça ao/à participante, além de se relacionar com aspectos privados ou estressantes da sua vida pessoal. 
Temas sensíveis também apresentam relação com o medo da possibilidade de que a informação do 
participante possa ser revelada ou incriminar o participante (a ideia de controle social). Por fim, po-
dem tratar temas que envolvam os interesses de pessoas ou instituições poderosas capazes de exercer 
coerção ou dominação sobre os participantes.
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que inclui um processo de quatro etapas: conhecimento inicial através 
de perguntas descritivas; exploração, com a descoberta recíproca de 
pesquisador/a e pesquisado/a; cooperação, quando pesquisador/a e 
pesquisado/a já sabem o que esperar um/a do/a outro/a; e participa-
ção, onde se tem a parte mais longa e efetiva da entrevista. (MAY, 2004).

Das três espécies referidas, a aberta é a que gera maiores proble-
mas em termos de análise dos dados obtidos. Como a fala é também 
um ato de representação é necessário, em especial nessa estratégia de 
entrevista, que o/a pesquisador/a vá além dela na busca de aproxi-
mação com a verdade. As demais espécies apresentam maior facilida-
de para o tratamento dos dados, tendo em vista possuírem um grau 
maior de objetividade.

Cabe, na estratégia da entrevista, a opção de realizá-la de for-
ma coletiva – entrevista em grupos (ou grupos focais) –, reunindo, 
por exemplo, diversas pessoas pertencentes a um mesmo grupo-alvo. 
Nessa situação, a melhor opção é pela entrevista aberta – partindo 
de algumas questões iniciais –, permitindo a interação entre os/as 
entrevistados/as.

A abordagem por grupo é uma estratégia especial de entrevis-
ta, na qual são entrevistadas, ao mesmo tempo, mais de uma pessoa. 
Para que atinja os objetivos, o número de entrevistados concomitan-
tes não pode ser muito elevado e é necessário que seja mantido o foco 
da discussão no problema de pesquisa

Uma entrevista de grupo típica envolve entre 8 e 12 pessoas que, 
guiadas por um entrevistador, discutem o(s) tópico(s) em pauta 
durante uma hora e meia a duas horas e meia. É preciso ser atin-
gido um equilíbrio entre um tamanho de grupo pequeno demais 
para o estudo interativo ou um muito grande que impeça todos 
os membros de participarem na discussão. (MAY, 2004, p. 151).

O tamanho e a extensão da liberdade dada ao grupo – e por 
consequência, do nível de controle da discussão – será determi-
nante na natureza, quantidade e qualidade dos dados coletados. É 
importante lembrar que entrevistas em grupo produzem diferentes 
resultados, sobre as mesmas questões, quando comparadas com as 
entrevistas individuais.

Também existe a amostragem de bola de neve, que se caracteri-
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za por solicitar a alguns indivíduos/as ou grupos de indivíduos/as 
– aqueles que foram entrevistados em primeiro lugar – que indiquem 
outros/as indivíduos/as ou grupos para serem entrevistados. O pro-
cesso continua até que o/a pesquisador/a tenha os dados suficientes, 
que o tempo disponível esteja esgotado, ou que não existam mais re-
cursos ou pessoas a serem entrevistadas.

O problema apontado por May (2004) nesse tipo de estratégia 
é que os/as pesquisadores/as são orientados/as sobre quem entre-
vistar, o que pode gerar problemas de representatividade e mesmo 
de validade dos dados. O risco é que os dados reflitam perspectivas 
particulares ou grupais, bem como omitam outras perspectivas e opi-
niões que poderiam estar presentes em informações que tivessem 
sido buscadas junto a indivíduos/as ou grupos não indicados.

Há, ainda, a estratégia de entrevista sequencial. Nela a ordem 
na qual os eventos se desdobram ou podem vir a se desdobrar é que 
orienta a sequência das perguntas. Ela adota um formato cronológi-
co e pode ser utilizada em qualquer tipo de entrevista, embora seja 
mais adequada para as entrevistas abertas. Segundo May (2004), a 
entrevista sequencial permite aos entrevistados refletirem sobre suas 
experiências ou as projetarem para o futuro.

Considerando que há, nas entrevistas, uma tensão entre subjetivi-
dade e objetividade, é necessário que sejam adotados alguns cuidados, 
devendo o/a pesquisador/a considerar determinados pontos. De um 
lado, há o/a entrevistador/a. É necessário que ele/a aja como um/a 
cientista imparcial e não como alguém envolvido/a emocionalmente 
na entrevista. Sobre ele/a também é necessário considerar as caracte-
rísticas pessoais, que não devem ser muito diversas do grupo a ser por 
ele/a entrevistado. De outro lado, há o/a entrevistado/a. Relativamen-
te à ele/a, há também aspectos específicos a serem considerados.

A primeira condição necessária é a da acessibilidade. Isso refere-
-se a se a pessoa respondendo às perguntas tem acesso ou não à 
informação que o entrevistador procura. [...].

A segunda condição necessária é a cognição ou entendimento da 
pessoa sendo entrevistado que é requerido dela no papel de en-
trevistada. [...].

Terceiro [...] há a questão da motivação. O entrevistador deve fazer 
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com que os sujeitos sintam que a sua participação e respostas são 
valorizados, pois a sua cooperação é fundamental para a condu-
ção da pesquisa. (MAY, 2004, p. 154-155; grifado no original).

No dia a dia é comum, nas conversações, que uma pessoa seja hos-
til a uma linha de questionamento ou mesmo fique embaraçada, por 
uma ou outra razão. Não é diferente com as entrevistas. Nesses casos, 
segundo May (2004), pode ser recomendável realizar sondagens.

A sondagem é definida como ‘encorajar o respondente a dar 
uma resposta, a esclarecer ou ampliar uma resposta’. As sonda-
gens variam das chamadas neutras, em situações padronizadas, 
até tipos mais abertos, em entrevistas não-estruturadas. A pos-
sibilidade de fazer sondagens é reduzida conforme a entrevista 
torna-se mais estruturada, pois quaisquer variações entre entre-
vistas podem reduzir a comparabilidade. [...].

[...] também é possível perguntar às pessoas sobre possibilida-
des futuras em relação a experiências passadas. Isso permite que o 
entrevistador tenha uma ideia de como as pessoas pensam sobre 
questões ou aceitam os eventos nas suas vidas, permitindo-lhes 
construir um quadro do evento ou questão de modo que ele não 
seja ‘compartimentalizado’, mas esteja relacionado a outros fa-
tores que são considerados importantes.

Outra técnica em geral recomendada é a sondagem em busca 
de respostas comparáveis e codificáveis. Essa pertence mais aos 
métodos estruturado e semiestruturado. Nas entrevistas, as pes-
soas podem dar respostas semelhantes às das pessoas que foram 
entrevistadas antes. Como resultado desse conhecimento, você 
pode decidir se dedicar à linha de questionamento para enten-
der a extensão na qual as respostas são semelhantes e, portanto, 
podem ser codificadas da mesma maneira. [...].

Uma ideia que pode ajudar os pesquisadores é imaginarem a si 
mesmos na mesma posição em circunstâncias semelhantes. Eles 
estariam preparados para cooperar e responder às suas próprias 
perguntas? (MAY, 2004, p. 155-156).

A entrevista oferece maior amplitude de organização quando 
comparada com o questionário. Diferentemente deste, na entrevista, 
mesmo quando estruturada, as questões são apresentadas diretamen-
te pelo/a pesquisador/a, que também será encarregado de anotar as 
respostas, quando não utilizar a opção de realizá-la com um grava-
dor. Após, deverá transcrevê-las – todas as palavras utilizadas pelo/a 
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entrevistado/a. Essa etapa ajuda o/a pesquisador/a a se familiarizar 
com os dados. Depois, ainda, é preciso realizar a análise dos dados, 
conforme estratégia de análise elegida pelo/a pesquisador/a – análi-
se do discurso, análise temática, dentre outras possibilidades.

É importante mencionar, ainda, que antes das entrevistas, o/a 
pesquisador/a deve apresentar uma síntese da pesquisa ao/a entre-
vistado/a, explicando os seus objetivos. Deve, ademais, apresentar o 
TCLE, objetivando a anuência livre e esclarecida do/a entrevistado/a 
para participar da pesquisa, bem como informá-lo/a da possibilidade 
de desistência em qualquer etapa, sem qualquer prejuízo. Se a en-
trevista for gravada, deve solicitar autorização ao/a entrevistado/a, 
garantindo o sigilo e a confidencialidade dos dados.

Finalmente, é permitido possibilitar ao/a entrevistado/a se de-
seja escolher um pseudônimo, para ser chamado/a durante e entre-
vista ou mesmo referenciado no relatório final da pesquisa, de modo 
a se garantir a confidencialidade do/a entrevistado/a, assim como a 
possibilidade de posteriormente, ele/a (e apenas ele/a) se reconhecer 
ao tomar acesso do relatório final, que pode ser parte de um TCC, 
dissertação, tese ou mesmo um artigo científico.

6.6	 QUESTIONÁRIO

A abordagem mais utilizada em pesquisas quantitativas, em en-
trevistas ou não, para colher as informações de uma amostra repre-
sentativa de uma população, é o questionário, que consiste em um 
conjunto de perguntas sobre o objeto da pesquisa, escolhido com base 
no problema e na(s) hipótese(s) a ser(em) testada(s).

O questionário deve vincular-se ao objeto da pesquisa, e o/a pes-
quisador/a deve buscar inscrever as informações que deseja colher 
no conjunto de perguntas. É necessário mencionar, antes da aplica-
ção do questionário, os objetivos da pesquisa e as diretrizes gerais do 
questionário. Essa explicação deve ser conter a indicação do/a pes-
quisador/a que conduz a pesquisa, a aprovação pelo Comitê de Ética 
(se for o caso, sendo dispensado em pesquisas de opinião pública), 
assim como a Instituição vinculada à pesquisa. Também, deve ser ga-
rantida a confidencialidade das pessoas respondentes e a autorização 
por meio do TCLE. Ainda, deve ser mencionada a possibilidade de 
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o/a respondente desistir da pesquisa, sem prejuízo.

Considerando que o questionário deve estar relacionado ao 
objeto da pesquisa, quando for redigi-lo, o/a pesquisador/a deve 
sempre realizar o questionamento: essa pergunta é necessária? É 
importante lembrar que apenas perguntas que apresentam interes-
ses diretos ao objeto são necessárias e devem constar no questioná-
rio. Perguntas que se referem apenas a curiosidade do/a pesquisa-
dor/a não devem ser realizadas.

É importante, sobretudo, uma análise criteriosa das questões – 
a construção das frases, por exemplo –, para que possam exprimir 
corretamente o objetivo da pesquisa, sem interpretações incorretas; e 
para que possam ser utilizadas para testar a hipótese. Para isso, deve 
ser utilizada uma linguagem simples e a formulação de perguntas 
que possibilitem uma resposta acurada, evitando perguntas hipotéti-
cas. Assim, é sempre relevante a realização de testes do questionário, 
inclusive pedindo para outro/a pesquisador/a responder, para ava-
liar a qualidade do questionário antes da sua aplicação efetiva.

O questionário pode ser autoaplicável – enviado pelo correio, 
tradicional ou eletrônico, ou respondido diretamente em sites e apli-
cativos –, ou aplicado por contato telefônico ou através de entrevistas 
pessoais previamente agendadas. Os questionários autoaplicáveis 
apresentam as seguintes vantagens e desvantagens:

Primeiro, eles têm um custo mais baixo do que as entrevistas pes-
soais. Segundo, ao lidar-se com as questões éticas ou políticas sen-
síveis, o seu anonimato pode ser vantajoso. Terceiro, as pessoas 
podem dispor do tempo que quiserem para preencher o ques-
tionário e refletirem sobre suas respostas. Quarto, como não são 
utilizadas entrevistas, isso poderia levar a menos vieses do que os 
resultados que dependem da maneira com que entrevistadores 
diferentes fazem as perguntas. Por fim é possível cobrir uma área 
geográfica mais ampla por um custo menor. Por outro lado, as 
desvantagens incluem a necessidade de manter as perguntas rela-
tivamente simples e diretas, pois o pesquisador não tem controle 
sobre como as pessoas as interpretam quando as recebem. Segun-
do, não há possibilidade de ir além das respostas dadas. Terceiro, 
não há controle sobre quem responde o questionário [...]. O índice 
de respostas pode ser baixo, e é possível que você não possa con-
ferir o viés na amostra final. (MAY, 2004, p. 120).
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A adoção do anonimato permite que os/as respondentes se sin-
tam mais livres em suas escolhas e opiniões, embora isso não garanta 
a sinceridade das respostas. As principais críticas apostas a essa estra-
tégia, na sua forma autoaplicável, está exatamente na situação de que 
o/a respondente, preenchendo sozinho/a o questionário, pode não 
compreender determinadas perguntas, pode escolher uma resposta 
sem efetivamente possuir a opinião que ela apresenta, ou mesmo res-
ponder rapidamente apenas por obrigação ou para não assumir seu 
desconhecimento sobre o tema. (LAVILLE; DIONNE, 1999).

Um dos maiores problemas na utilização de questionários au-
toaplicáveis, como referido, está na taxa de respostas, que tende a 
ser reduzida, gerando problemas de representatividade da amostra. 
No passado, os questionários eram enviados pelo correio, normal-
mente acompanhados de envelope selado para a devolução das res-
postas. Atualmente, há a utilização de e-mails e outras formas de 
comunicação digital.

Essa situação contemporânea, embora facilite o envio dos ques-
tionários, talvez percentualmente reduza ainda mais a taxa de respos-
tas, considerando haver um maior número de solicitações recebidas. 
Também há programas específicos que permitem responder direta-
mente no site ou aplicativo, sendo os dados diretamente armazena-
dos na base de dados.

Quanto ao questionário aplicado por contato telefônico, re-
gra geral apresenta índices de resposta mais altos e também permite 
concentrar os/as pesquisadores/as em um mesmo espaço de onde 
as chamadas são feitas, o que permite o monitoramento do trabalho. 
De outro lado, contemporaneamente, com a excessiva utilização do 
contato telefônico pelo telemarketing – e também para a aplicação de 
golpes –, há uma tendência dos contatados desligarem o telefone ou 
simplesmente não atenderem as ligações provenientes de números 
desconhecidos. Talvez uma alternativa seja o envio, por aplicativo de 
mensagem e de forma antecipada, de um pequeno texto indicado que 
o contato será realizado e qual o objetivo.

Finalmente, há os questionários aplicados pessoalmente, em 
dia e horário agendados. Essa estratégia inclui um componente in-
teracional direto, de forma física e visual, entre pesquisador/a e pes-
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quisado/a, o que tem vantagens e desvantagens. De um lado, permite 
dirimir dúvidas sobre as questões, facilitando o seu entendimento. De 
outro, pode influenciar no teor das respostas. Há três papéis que o/a 
entrevistador/a, na utilização dessa estratégia, deve desempenhar74:

Primeiro, localizar e assegurar a cooperação dos respondentes. 
Segundo, motivá-los e orientá-los ao longo do questionário. Por 
fim, fazer as perguntas de uma maneira clara, padronizada e 
concisa, registrar as respostas cuidadosamente de acordo com 
as instruções [...] e manter relação amigável com o respondente. 
(MAY, 2004, p. 122).

A aplicação pessoal dos questionários gera, em comparação com 
as duas outras estratégias, um índice bem mais alto de resposta, mas 
também um custo mais elevado. Há, ainda, um maior controle da si-
tuação por parte do/a pesquisador/a, acompanhado/a de um maior 
dispêndio de tempo.

É importante, na elaboração do questionário, escolher bem as 
palavras e definir adequadamente a ordem das questões. Também é 
recomendável redigir instruções de preenchimento, colocando essas 
orientações na parte inicial do questionário. Ele deve ser curto, objeti-
vo e claro, conforme já indicado.

Um ponto importante na elaboração dos questionários é que os 
conceitos utilizados estejam claros. Também, que as relações entre va-
riáveis sejam entendíveis, permitindo aos/as entrevistados/as com-
preendê-las e, dessa forma, responderem de forma consciente. Para 
fazer isso, o/a pesquisador/a precisa iniciar o processo de elaboração 
dos questionários listando os pontos que precisam ser incluídos na 
entrevista para serem esclarecidos pelos/as respondentes.

Uma das formas de garantir que um questionário seja claro e 
entendido pelos/as respondentes de maneira uniforme, é experimen-
tá-lo em campo de forma prévia, através de teste piloto. Também é 
necessário definir se serão utilizadas perguntas abertas ou fechadas.

As primeiras [abertas] dão aos respondentes uma liberdade 
maior para responder porque eles o fazem de uma maneira que 
é adequada à sua interpretação. Então o entrevistador registra 

74	 Essa proposta dos quatro estágios é atribuída, por May, a Fowler, na obra “Survey Research Me-
thods”, de 1988. Não fizemos a citação direta de Fowler, por não termos tido acesso à obra referida.
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tanto quanto possível da resposta, o que é analisado depois da 
entrevista. [...].

Embora as perguntas fechadas limitem o número de respostas 
possíveis a serem dadas, a sua análise é mais rápida e barata. [...]. 
Em suma, as vantagens das perguntas fechadas são o custo de sua 
utilização e análise em relação às perguntas abertas e também que 
elas permitem a comparação entre as respostas das pessoas. En-
tretanto, elas também compartimentalizam as pessoas em respos-
tas fixas [...] e elas são problemáticas se as pessoas já não tiverem 
refletido sobre a pergunta que é feita. (MAY, 2004, p. 125).

O questionário semiestruturado, composto de questões com re-
dação e ordem uniformizadas, mas sem a oferta de opções de respos-
tas, implicará em maior subjetividade na interpretação das perguntas 
e, consequentemente, nas respostas dos/as respondentes. Essa subjeti-
vidade também dificultará o tratamento dos dados por parte do/a pes-
quisador/a. Entretanto, ela pode ser a alternativa mais indicada quan-
do o leque de respostas possíveis é muito amplo, ou mesmo imprevi-
sível. Segundo Laville e Dionne (1999), nessa estratégia as respostas 
também permitem avaliar a qualidade dos/as respondentes. Devem 
ser, portanto, perguntas que comportem respostas qualitativas.

Um questionário com questões abertas, nesse sentido, demanda 
respostas dadas pela palavra ou escrita do/a respondente. São ques-
tões utilizadas em pesquisas qualitativas.

O uso de questionários estruturados e padronizados – com per-
guntas e respostas fechadas – possibilita alcançar um grande número 
de pessoas, de forma rápida e simultânea. A padronização também 
assegura que todas as pessoas respondam as mesmas perguntas, com 
as mesmas alternativas de respostas, e na mesma sequência, permi-
tindo ao/a pesquisador/a trabalhar de forma mais objetiva os dados 
obtidos. De outro lado, pela ausência de opções, pode falsear o resul-
tado. Os questionários estruturados, por serem padronizados, garan-
tem também a replicabilidade, confiabilidade e validade.

São questionários usados em pesquisas quantitativas e, depen-
dendo do objetivo da pesquisa e da espécie de questionário, podem 
ser utilizados diferentes tipos de perguntas.

As perguntas de classificação são a seção ‘personalizada’ do ques-
tionário e, com frequência, são referidas como informações de-
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mográficas ou de identificação, como idade, renda, habitação e 
assim por diante. [...]. A utilização de perguntas de classificação 
requer uma explicação preliminar para os respondentes, de ou-
tro modo, eles podem não entender a necessidade delas. [...]. 
(MAY, 2004, p. 124; grifamos).

Nas perguntas de opinião, alterações terminológicas podem fa-
cilmente provocar respostas diferentes. De acordo com o prin-
cípio da padronização, a resposta de cada respondente deve ser 
o resultado de perguntas elaboradas sem ambiguidade e não o 
resultado do emprego de uma terminologia frágil, da maneira 
na qual a pergunta é feita ou no contexto da entrevista. [...]. Di-
ferentemente de questões factuais, o entrevistador só poderia 
repetir a pergunta e não elaborar sobre ela, pois isso enviesaria a 
resposta. (MAY, 2004, p. 125; grifamos).

Nas perguntas factuais, em oposição às perguntas de opinião, 
pode ser dada mais amplitude para o entrevistador se apro-
fundar, explicar e mesmo, possivelmente, variar a terminologia 
utilizada de uma maneira no caso de uma pergunta de opinião 
enviesar a resposta. (MAY, 2004, p. 124; grifado no original).

No desenho das perguntas, as escalas de atitude desempenham 
um importante papel. Elas consistem em um conjunto de enun-
ciados que o pesquisador elaborou, e o respondente é solicitado 
a concordar ou discordar segundo respostas pré-codificadas. 
Então é possível testar uma série de atitudes acerca de um tópi-
co específico e não se basear apenas na resposta a uma questão 
como um indicador de um conjunto de atitudes bastante com-
plexo. (MAY, 2004, p. 127; grifamos).

As questões fechadas oferecem ao/a respondente possibilidades 
de resposta pré-apresentadas. Comportam, a depender da escolha 
do/a pesquisador/a, respostas binárias ou dicotômicas (por exem-
plo, sim ou não ou outras variáveis alternativas e excludentes); res-
postas de múltipla escolha (com opções de respostas variadas e que 
o/a respondente deve assinalar uma resposta); com caixas de seleção 
(com opções de respostas variadas e que o/a respondente pode as-
sinalar mais de uma resposta); respostas escalonadas (organizadas 
em escalas, como a mencionada escala Likert, que impõe ao/a res-
pondente indicar o posicionamento diante da pergunta); respostas de 
classificação ou ranking (que demandam ao/a entrevistado/a indi-
car o nível de importância ou preferência em ordem).
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Quadro 18
Exemplos de questões e respostas fechadas

QUESTÕES/
RESPOSTAS EXPLICAÇÃO EXEMPLO

Binária dico-
tômica

Com variáveis 
alternativas e 
excludentes

Pergunta: Você atua na área jurídica há pelo me-
nos cinco anos?
Resposta: Sim ( ) Não ( )

Múltipla 
escolha

Com variadas 
opções de res-
posta e escolha 
de apenas uma

Pergunta: Qual o seu nível de escolaridade?
Resposta:
(   ) Nível fundamental incompleto
(   ) Nível fundamental completo
(   ) Nível médio incompleto
(   ) Nível médio completo
(   ) Nível superior incompleto
(   ) Nível superior completo
(   ) Pós-graduação incompleta
(   ) Pós-graduação completa

Caixas de 
seleção

Com variadas 
opções de res-
posta e opção 
de escolher 
mais de uma

Pergunta: Quais disciplinas você lecionou nos 
últimos cinco anos como docente de Direito?
Resposta:
(   ) Direito Civil
(   ) Direito Penal
(   ) Direitos Humanos
(   ) Direito Constitucional
(   ) Filosofia do Direito
(   ) Outras
(   ) Nenhuma, estou afastado/a
(   ) Nenhuma, estou aposentado/a

Escalonadas Organizadas 
em escalas

Pergunta (exemplo em escala Likert de 5 pontos): 
Em sua profissão, como docente do Direito, você 
se sente valorizado/a pelos/as estudantes?
Resposta:
(   ) Concordo totalmente
(   ) Concordo
(   ) Não concordo, nem discordo
(   ) Discordo
(   ) Discordo totalmente.

Ranking

Possibilitam 
indicar por 
preferência 
ou ordem de 
escolha

Pergunta: Classifique as matérias abaixo por 
ordem de preferência, de 1 a 5, sendo 1 o mais 
importante.
Resposta:
(   ) Direito Civil
(   ) Direito Penal
(   ) Direitos Humanos
(   ) Direito Constitucional
(   ) Filosofia do Direito
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Decididos a natureza e os tipos de perguntas, bem como a lin-
guagem e terminologia a serem utilizadas, há um conjunto de pon-
tos que o/a pesquisador/a deve levar em consideração ao redigir as 
suas questões:

1. Assegure que as perguntas não sejam gerais demais ou pouco 
específicas. [...].

2. Utilize a linguagem mais simples possível para transmitir o 
significado da pergunta, tendo em mente o público pretendido.

3. Evite utilizar linguagem preconceituosa. [...].

4. Evite a ambiguidade, ou seja, utilizar palavras com diversos 
significados diferentes, negativas duplas ou ‘duas perguntas 
em uma’ [...].

5. Elimine as palavras vagas, pois elas encorajam respostas vagas.

6. Evite introduções como ‘Você não acha que..., acha?’ As pes-
soas respondendo irão reagir de forma negativa ao seu pressu-
posto ou responder de acordo com o que acreditam ser o seu 
desejo quando o objetivo é descobrir a opinião delas.

7. Assegure que os respondentes têm o conhecimento necessário 
para responder à pergunta [...].

8. Não presuma que os respondentes seguem o padrão de com-
portamento sobre o qual deseja conhecer. [...].

9. Evite questões hipotéticas, as quais provocam respostas hipo-
téticas. [...].

10. Tenha cautela na utilização de perguntas pessoais tanto por 
razões éticas como práticas. [...].

11. Reconheça que existe o problema de lembrar. É requerido 
um elemento de cautela na utilização de perguntas de memória. 
(MAY, 2004, p. 129-131).

Ainda, relativamente aos elementos materiais do questionário, é 
necessário que as perguntas sejam interessantes, estejam em sequên-
cia adequada em termos de conteúdo e se relacionem umas com as 
outras; o ideal é ir das perguntas mais amplas para as mais específi-
cas. Os objetivos do questionário devem ficar claros desde o início e a 
primeira pergunta deve deixar os/as respondentes a vontade.

Também é preciso que as orientações para o/a aplicador/a – 
quando ele não for o/a pesquisador/a – e os/as respondentes sejam 
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claras. Já em relação aos seus aspectos formais, é preciso que ele seja 
bem diagramado e esteticamente agradável, independentemente de 
ser impresso ou digital, especialmente quando for autoaplicável, si-
tuação na qual deve ser também intuitivo.

6.7	 PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA

Pesquisa de opinião é a estratégia que visa conhecer a posição 
de uma população, regra geral, muito grande, sobre um determina-
do tema, ouvindo, através de instrumentos adequados, uma amos-
tra dessa população e não a sua totalidade. “No nível individual, 
opinião confunde-se com atitude. No nível coletivo, aparece como 
entidade mítica: a opinião pública é o sentimento do povo”. (AU-
GRAS, 1980, p. 12). Ainda:

Entende-se a opinião pública como a opinião da maioria, de 
grupos sociais, a soma de opiniões individuais ou, até mesmo, 
como a soma de percepções similares sobre algo contabilizadas 
por meio de uma pesquisa. Essas são apenas algumas das re-
correntes interpretações que demandam um entendimento mais 
apurado sobre a opinião pública, uma vez que, ao serem propa-
gadas, podem conduzir a uma naturalização ou a uma banaliza-
ção dos fatos. (WEBER; PÉRSIGO, 2017, p. 7).

Conforme a Resolução CNS nº 510/2016, pesquisas de opinião 
pública com participantes não identificados, não precisam de auto-
rização de Comitê de Ética para serem realizadas.

As pesquisas de opinião são bastante utilizadas em variadas áreas, 
principalmente para averiguar opinião sobre produtos e serviços, sa-
tisfação e sobre intenção de votos em eleições (ou opinião das pessoas 
sobre candidatos/as). Importante mencionar, por outro lado, que Bour-
dieu (1973) criticou severamente a noção de opinião pública:

Qualquer pesquisa de opinião supõe que todo mundo pode ter 
uma opinião; ou, colocando de outra maneira, que a produção 
de uma opinião está ao alcance de todos. Mesmo sabendo que 
poderei me chocar com um sentimento ingenuamente democrá-
tico, contestarei este primeiro postulado. Segundo postulado: 
supõe-se que todas as opiniões têm valor. Acho que é possível 
demonstrar que não é nada disso e que o fato de se acumular 
opiniões que absolutamente não possuem a mesma força real, 
faz com que se produza artefatos sem sentido. Terceiro postula-
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do implícito: pelo simples fato de se colocar a mesma questão a 
todo mundo, está implícita, a hipótese de que há um consenso 
sobre os problemas, ou seja, que há um acordo sobre as questões 
que merecem ser colocadas. Estes três postulados implicam, pa-
rece-me, toda uma série de distorções observadas mesmo quan-
do todas as condições do rigor metodológico são preenchidas na 
coleta e na análise dos dados. (1973, p. 1).

[...]

Em suma, o que eu quis dizer foi que a opinião pública não exis-
te, pelo menos na forma que lhe atribuem os que têm interesse 
em afirmar sua existência. Disse que por um lado havia opiniões 
constituídas, mobilizadas, grupos de pressão mobilizados em 
torno de um sistema de interesses explicitamente formulados; e 
por outro lado, disposições que, por definição, não constituem 
opinião, se por esta palavra compreendemos, como fiz ao longo 
desta análise, alguma coisa que pode ser formulada num dis-
curso com uma certa pretensão à coerência. Esta definição da 
opinião não é a minha opinião sobre a opinião. É simplesmente 
uma explicitação da definição revelada através das próprias pes-
quisas de opinião, ao pedirem às pessoas para tomarem posição 
sobre opiniões formuladas, e ao produzirem, através de simples 
agregação estatística as opiniões assim produzidas, este artefato 
que é a opinião pública. O que digo é apenas que a opinião pú-
blica na acepção que é implicitamente admitida pelos que fazem 
pesquisas de opinião ou utilizam seus resultados, esta opinião 
não existe. (1973, p. 11-12).

Contudo, a pesquisa de opinião é amplamente utilizada. Como 
sugerem Weber e Pérsigo (2017, p. 15), apesar das críticas de Bour-
dieu, as pesquisas de opinião “seguem tendo forte presença no nosso 
cotidiano, nas mais diferentes áreas de aferição, incluindo desde as 
pesquisas eleitorais até sondagens sobre temas de comportamento, 
consumo, avaliação de gestão e de serviços públicos, entre outros.” 
E mais, “essas pesquisas são desenvolvidas a partir de dois métodos 
usuais em pesquisas sociais, usando-se uma classificação bastante 
ampla: o método quantitativo e o qualitativo.”

Para uma pesquisa de opinião, deve ser determinado quem será 
entrevistado/a ou questionado/a (participantes), a margem de erro 
máxima e real, os locais da pesquisa, a amostra (o subconjunto da po-
pulação que será questionado), o nível de confiança, a probabilidade 
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com a qual o fenômeno se verifica, e a probabilidade complemen-
tar. (WEBER; PÉRSIGO, 2017).

A amostra ou amostragem podem ser de variados tipos, segundo 
Weber e Pérsigo (2017). Na amostragem probabilística, que se orien-
ta pela estatística, todas as unidades da população têm as mesmas 
chances de participarem da pesquisa. Na amostragem não probabi-
lística, os critérios de seleção são delimitados pelo/a pesquisador/a; 
essa é criticada pela ausência de certeza quanto à representatividade, 
e assim, os resultados não podem ser generalizados. A amostragem 
aleatória simples refere-se à “listagem numérica pré-definida, na 
qual cada indivíduo pertencente à amostra corresponde a um des-
ses números. Logo, passa-se a considerar o número de algarismos 
que contém o valor da amostra.” (WEBER; PÉRSIGO, 2017, p. 36). A 
amostragem sistemática, que também contém uma listagem prévia, 
parte do número do universo e o divide “pela amostra, de modo que 
o resultado obtido resulta num pulo sistemático a ser aplicado na lis-
tagem inicial.” (WEBER; PÉRSIGO, 2017, p. 38)

Ainda, a amostragem estratificada parte do interesse da pes-
quisa em “selecionar entrevistados de acordo com subgrupos da 
população considerada”, de como “pode ser proporcional ou não 
proporcional. Isso significa dizer que os subgrupos escolhidos pre-
viamente podem ser selecionados de maneira proporcional a sua 
representatividade no universo ou não.” (WEBER; PÉRSIGO, 2017, 
p. 39). Em outras palavras, “a amostra estratificada não proporcio-
nal, nesse tipo de amostra o pesquisador não tem preocupação com 
a representatividade proporcional da sua amostra”. (WEBER; PÉR-
SIGO, 2017, p. 39).75 A amostragem por conglomerados é aquela 
“indicada em situações em que é difícil a identificação dos indiví-
duos do universo.”76 (WEBER; PÉRSIGO, 2017, p. 40). Finalmente, a 
amostragem por etapas, quando se busca pesquisar tópicos que se 

75	 “Por exemplo: foi calculada uma amostragem de 500 estudantes a serem pesquisados na UFSM. Porém, 
é de conhecimento que a universidade tem 5 diferentes campi, com isso cada campi será um estrato. 
Assim, o pesquisador decide então dividir a amostragem de 500 estudantes pelos 5 campi, resultando 
em 100 discentes pesquisados em cada campi independente da quantidade de alunos em casa um.

	 Já a amostra estratificada proporcional exige, como o próprio nome indica, uma proporcionalidade. 
‘Se uma população é formada por 70% de homens e 30% de mulheres, então a amostra deverá obe-
decer às mesmas proporções no que se refere ao sexo’ [...]. O cálculo da proporcionalidade pode ser 
operacionalizado com uma regra de três.” (WEBER; PÉRSIGO, 2017, p. 39).

76	 Por exemplo, em pesquisas cuja aplicação ocorrerá em bairros, em que é difícil conhecer a listagem 
prévia dos moradores.
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desenvolvem em diferentes estratos populacionais.77

O nível de confiança de uma amostra, a ser calculado pelo/a 
pesquisador/a, refere-se:

[...] à área da curva normal definida a partir de dois desvios-
-padrão em relação à sua média. Quando, na seleção de uma 
amostra, é considerado um desvio-padrão, trabalha-se com um 
nível de confiança de aproximadamente 68%; quando se tem 
dois desvios-padrão, trabalha-se com um nível de confiança de 
95,5%; e quando se elegem três desvios-padrão, trabalha-se com 
um nível de confiança de 99,7%. [...] As pesquisas de opinião 
pública costumam utilizar um nível de confiança de 95%, por 
ser um nível alto de confiança, mas que não exige uma amostra 
tão extensa.78 (WEBER; PÉRSIGO, 2017, p. 31-32).

A probabilidade com a qual o fenômeno se verifica (p) é “uma 
estimativa da porcentagem com que o fenômeno estudado se verifi-
ca.” (WEBER; PÉRSIGO, 2017, p. 33). Quando não é possível predizer 
essa estimativa, ela é considerada em 50%; isso é, para calcular a mar-
gem de erro máxima, é utilizada uma (p) de 50%. E quando é possível 
predizer essa estimativa, essa porcentagem é aplicada para calcular a 
margem de erro real. Ainda, a probabilidade complementar (q) equi-
vale “à diminuição de (p) de 100% (ou seja, 100 menos p).” Assim:

Em populações finitas, com uma população/universo muito 
pequena (bem abaixo dos 100 mil), é possível adotar a probabi-
lidade com a qual o fenômeno se verifica (p) e a probabilidade 
complementar (q), como 80% e 20%, respectivamente. Isso sig-
nifica dizer, de antemão, que a população/universo pesquisada 
tem características bastante homogêneas. Quando adotado 50% 
e 50%, consideramos, por sua vez, uma população bastante he-
terogênea. Essas probabilidades também podem ser chamadas 
de split. (2017, p. 33).

A margem de erro (e) significa em relação aos resultados de uma 

77	 Por exemplo, conforme Weber e Pérsigo (2017, p. 40): Primeira etapa, “O universo a ser pesquisado 
está composto por professores de escolas da região norte do estado.” Segunda etapa, “é interessante 
pesquisar especificamente os professores de escolas públicas da região”. Terceira etapa, podem ser 
pesquisados os “professores das escolas públicas municipais da região”.

78	 Nesse sentido, adotando um nível de confiança de 95%, por exemplo, em um tamanho de população 
de 1.000, se a pesquisa questionasse 500 pessoas, teríamos uma margem de erro de 3%; se questio-
nasse 100 pessoas, teríamos uma margem de erro de 9%; e se questionasse 10 pessoas, teríamos uma 
margem de erro de 31%. Esse exemplo foi realizado com a calculadora da Survey Monkey (https://
pt.surveymonkey.com/mp/margin-of-error-calculator/). Para o cálculo, obtenha o desvio padrão da 
população (σ) e o tamanho da amostra (n). Pegue a raiz quadrada do tamanho da amostra e divida-a 
pelo desvio padrão da população.

https://pt.surveymonkey.com/mp/margin-of-error-calculator/
https://pt.surveymonkey.com/mp/margin-of-error-calculator/
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pesquisa, que não necessariamente são exatos em relação à população 
de onde foram extraídos, afirmam Weber e Persigo (2017). Assim, diz 
respeito ao tamanho da amostra (e não à população em geral).

Margem de erro máxima (em ): Também chamada de margem 
de erro da pesquisa. Ajuda a delimitar o tamanho da amostra. 
As pesquisas sociais costumam utilizar uma margem de erro 
máxima em torno de 2%, 3%, 5% até 10%.

Margem de erro real (er ): É sempre menor que a margem de 
erro máxima. Varia conforme os resultados (índices) da pesqui-
sa. (2017, p. 35).

Atualmente, existem variadas calculadoras amostrais disponíveis 
para os/as pesquisadores/as. Uma delas está disponível gratuitamen-
te no software Qualtrics (https://www.qualtrics.com/pt-br/gestao-de-
experiencia/determine-sample-size/). Para o uso dessa calculadora, 
deve ser determinado o nível de confiança (podendo ser utilizado 95%), 
o tamanho da população, a margem de erro (podendo ser usado de 2% 
a 10%), e será obtido o tamanho ideal da amostra para a pesquisa.

Para a coleta dos dados, é importante levar em consideração o 
objeto da pesquisa e quem se quer questionar – se for uma opinião de 
interesse geral, por exemplo, existem as pesquisas realizadas na rua 
ou em domicílio. Então, a definição do/s local/is onde será aplicada 
a pesquisa dependerá da amostragem.

Comumente são utilizados formulários para que as pessoas pes-
quisadas possam escolher entre alternativas previamente determina-
das e que permitam tratamento estatístico posterior. A pesquisa de 
opinião não é uma estratégia única, mas sim um gênero que reúne 
várias estratégias particulares

Fala-se [...] de pesquisa incidental ou instantânea quando o questio-
nário é administrado somente uma vez para a amostra, fornecen-
do [...] um instantâneo da população no que tange às caracterís-
ticas estudadas. É possível também usar o mesmo questionário 
em vários momentos sucessivos: a sequência de imagens obtida 
permite então observar as variações de características da popula-
ção e até estabelecer relações entre algumas. A amostra, que muda 
sempre, chama-se pesquisa de tendências [...]. Prevendo um pouco 
antecipadamente, pode-se preparar uma pesquisa de opinião por 
painel em que [...] a mesma amostra de pessoas será interroga-

https://www.qualtrics.com/pt-br/gestao-de-experiencia/determine-sample-size/
https://www.qualtrics.com/pt-br/gestao-de-experiencia/determine-sample-size/
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da em várias tomadas: a evolução dos indivíduos torna-se então 
acessível ao observador. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 149).

Segundo Laville e Dionne (1999), duas exigências são centrais 
em uma pesquisa de opinião: a adequada elaboração do questionário, 
seu instrumento privilegiado, e a definição de uma amostra que seja 
representativa da população investigada. O questionário deve ser pa-
dronizado, com as mesmas questões – simples e precisas – aplicadas a 
todos/as os/as respondentes, na mesma sequência. Relativamente à 
amostra, dela é exigido que seja representativa da população, ou seja, 
deve ser constituída por indivíduos/as que, no seu conjunto, repre-
sentem os diversos matizes do universo populacional.

Depois, os dados coletados devem ser analisados, e se precisa 
definir qual a modalidade de análise que será realizada, podendo ha-
ver a utilização de softwares.

6.8	 PESQUISA OBSERVACIONAL
Observação é, como gênero, a pesquisa de natureza empírica que 

se baseia na observação, pelo/a pesquisador/a, do seu objeto de estu-
dos. Como estratégia de pesquisa, nas ciências sociais, não se configu-
ra como contemplação passiva do objeto. É, essencialmente, um olhar 
ativo sustentado por um problema e a(s) respectiva(s) hipótese(s). 
Nesse sentido, toda observação é dirigida, mesmo quando seu objeto 
se encontra em sua situação natural, de forma passiva.

[...] para ser qualificada de científica, a observação deve res-
peitar certos critérios, satisfazer certas exigências: não deve 
ser uma busca ocasional, mas ser posta a serviço de um objeto 
de pesquisa, questão ou hipótese, claramente explicitado; esse 
serviço deve ser rigoroso em suas modalidades e submetido a 
crítica nos planos da confiabilidade e da validade. (LAVINNE; 
DIONNE, 1999, p. 176).

Na sua execução alguns cuidados são fundamentais para asse-
gurar a sua qualidade, entre as quais se destacam:

a)	 organizar do material necessário à pesquisa (a título de exem-
plo: elaborar formulários e ou questionários, providenciar 
equipamentos de gravação e material para notas);

b)	 estabelecer as etapas e o cronograma da pesquisa das ativi-
dades de campo;
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c)	 realizar, sempre que possível, estudo piloto, o que permite 
antecipar algumas situações a serem enfrentadas durante a 
pesquisa;

d)	 antecipar os contatos com possíveis entrevistados/as (se 
houverem) e, quando for o caso, com gestores das organiza-
ções que serão sujeitos/as da pesquisa.

Entre as espécies de observação cabe destacar, para os fins deste 
trabalho, a observação estruturada ou não estruturada e a obser-
vação participante ou a observação não participante. É necessário, 
nesse aspecto, estar ciente que entre as estratégias, apresentadas na 
sequência, há uma gama de possibilidades híbridas. O que importa 
é termos clareza que:

[...] a observação constitui um meio fundamental de colher in-
formação. Para que esta informação seja útil, é indispensável, 
contudo, que sua busca seja seriamente orientada por uma preo-
cupação definida de pesquisa, e que essa busca seja, também, 
organizada com rigor. O pesquisador deve principalmente estar 
atento a tudo o que diz respeito à sua hipótese e não simples-
mente selecionar o que lhe permitiria confirmá-la.

As técnicas de observação variam por seu grau de estruturação 
e pelo grau de proximidade entre o observador e o objeto de sua 
observação: desde o observador que se mantém completamente 
afastado, munido de uma grade precisa e detalhada, até aquele 
que se integra em um grupo e em uma situação para selecionar 
o máximo de informações, podem-se imaginar tantas modalida-
des de observação quantas se quiser, sento que o essencial é [...] 
escolher uma que convenha ao objeto a pesquisa. (LAVINNE; 
DIONNE, 1999, p. 182-183).

Da mesma forma como não há apenas duas formas de ser rea-
lizada, a observação também não se constitui em uma estratégia ex-
clusiva, que tenha de ser utilizada de forma isolada. É plenamente 
possível utilizá-la em conjunto com outra(s) estratégia(s) de pesquisa.

6.8.1	 OBSERVAÇÃO NÃO ESTRUTURADA E OBSERVAÇÃO ESTRU-
TURADA

A observação não estruturada (assistemática, simples, informal 
ou espontânea) é aquela na qual os/as pesquisadores/as observam 
um ou mais objetos de pesquisa (pessoas, ambiente ou situações) que 
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presenciam, anotando os fatos, sem o recurso de meios técnicos. Nes-
se sentido, ela não é uma observação controlada, que garante a vali-
dade dos resultados. Por isso, a cientificidade dessa modalidade de 
observação é questionada. (GODDE; HATT, 1960).

Na observação não estruturada, portanto, de caráter exploratório, 
o/a pesquisador/a descreve dados que obtém da sua investigação, mas 
não se ancora em planejamento metódico. Existe, em grande medida, o 
uso dos sentidos do/a pesquisador/a, com possibilidades variadas de 
viés. Dessa forma, ela não é indicada para o teste de hipóteses.

De modo diverso, a observação estruturada (sistemática) é 
aquela na qual o/a pesquisador/a utiliza instrumentos metódicos e 
técnicas, como formulários e questionários planejados, testes e con-
troles de investigação. (VENDRÚSCOLO, 1978). A observação estru-
turada é, portanto, minuciosamente planejada, de modo a atender a 
critérios preestabelecidos, que garantem o controle da investigação 
e a validade (provisória) dos resultados, podendo ser exploratória 
ou voltada ao teste de hipóteses.

A construção da observação estruturada deve estar alicerçada no 
problema de pesquisa e na(s) hipótese(s) a ser(em) testada(s). Para 
isso o/a pesquisador/a deve conhecer bem o contexto no qual será 
realizada a observação e também para onde deve ser dirigida sua 
atenção em termos de situações e comportamentos.

Preparar adequadamente um plano de observação possibilitará 
uma seleção prévia que lhe permitirá selecionar o que é pertinente 
dentro do conjunto de dados que serão observados. O instrumento 
que guiará a observação pode assumir vária formas. Pode ser uma 
grade aberta ou fechada, ou uma forma que contenha uma parte 
aberta e outra fechada.

A observação estruturada tem [...] suas exigências e impõe cer-
tos limites. Demanda principalmente um sólido conhecimento 
do contexto no qual será realizada e igualmente uma análise mi-
nuciosa dos conceitos em jogo, pois se uma manifestação impor-
tante for esquecida ou não puder ser colhida, seria necessário, 
frequentemente, retomar tudo. Ademais, sendo as observações 
muito delimitadas, o pesquisador depara-se, muitas vezes, com 
uma visão parcial, até mesmo superficial da situação. [...]. Sem 
contar que, em função das circunstâncias e do número de obser-



253253

HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES  –  LEILANE SERRATINE GRUBBA

vações que se quer efetuar por unidade de tempo, será necessá-
rio, às vezes, limitar o número de fatores selecionados na grade. 
(LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 178).

As grades fechadas possuem a vantagem de reduzir a influência 
do/a observador/a sobre a situação ou pessoas observadas. Também 
são mais sistemáticas e possibilitam um tratamento mais isonômico. 
De outro lado, podem dificultar a compreensão contextual, funda-
mental nas ciências sociais.

Em geral há a consideração de que a observação estruturada 
(participante ou não participante, conforme será trabalhado na se-
quência) demanda a confecção de um roteiro ou protocolo de obser-
vação (folhas de registro) por parte do/a pesquisador/a, que deverá 
suprir as necessidades do objetivo da pesquisa, podendo ter um cará-
ter qualitativo, quantitativo ou ambos.

Atualmente existem diversos modelos de protocolos disponí-
veis na literatura científica, mas é sempre importante a adequação 
do modelo à pesquisa que se busca realizar. Principalmente porque 
não existe um modelo que seja melhor ou mais adequado para todas 
as pesquisas ou para o melhor registro das observações, compreende 
Selltiz et al. (1975).

Dessa forma, para melhor auxiliar na construção dos roteiros e 
protocolos de observação, indicamos algumas etapas que devem ser 
consideradas, de acordo com Fagundes (2015) e Danna e Matos (1982).

Fagundes (2015) indica um planejamento prévio que determine: 
o objetivo da pesquisa; os/as sujeitos/as que serão observados/as; 
os comportamentos a serem observados; o tipo de registro que será 
realizado (gravação, anotação, etc.); a definição dos comportamen-
tos ou categorias de comportamentos; o treino do/a observador/a; o 
local; a previsão de período de ambientação; a indicação do número 
de sessões e duração; a obtenção dos registros definitivos; a forma de 
tratamento dos dados; a elaboração de relatório de pesquisa.

Ainda, Danna e Matos (1982) sugerem que, nas folhas de anota-
ções, sejam indicados: o nome do/a observador/a; o objetivo da ob-
servação; a data da observação; o horário da observação; o diagrama 
da observação; o relato do ambiente físico; a descrição do ambiente 
observado; o relato do ambiente social; a técnica de registro utilizada 
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e o registro em si; o sistema de sinais e abreviações.

Finalmente, as observações podem envolver a pesquisa com se-
res humanos, e se assim o for, a pesquisa deverá ser aprovada por 
Comitê de Ética e os/as sujeitos/as participantes devem concordar 
em participar, por meio do já mencionado TCLE.

6.8.2	 OBSERVAÇÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE

De modo sintético e introdutório, a observação é participante 
quando o/a observador/a interage com o objeto de pesquisa de cam-
po (em especial, as pessoas). A observação é não participante quando 
o/a pesquisador/a, mesmo que em campo, não interage diretamente 
com as pessoas ou grupo observado. (RICHARDSON, 1999).

A observação participante79, também chamada de pesquisa par-
ticipativa, é uma forma privilegiada de observação na qual o/a pes-
quisador/a interage diretamente com o grupo pesquisado, observan-
do-o do seu interior – ele se integra ao grupo por meio de uma partici-
pação direta e pessoal. Nela, o/a pesquisador/a realiza a observação, 
compartilhando a vida, as atividades, os comportamentos e atitudes 
do grupo e dos/as indivíduos/as que o compõem.

Marietto (2018, p. 6) explica a origem da observação participante 
na Antropologia:

A observação participante é um método qualitativo com raí-
zes na pesquisa etnográfica tradicional. O termo foi usado pela 
primeira vez pelo antropólogo social Malinowski na década de 
1920 e a abordagem foi posteriormente desenvolvida pela Esco-
la de Chicago sob a liderança de Robert Park e Howard Becker 
[...]. Essa abordagem permite ao pesquisador (fieldworker) uti-
lizar o contexto sociocultural do ambiente observado (os conhe-
cimentos socialmente adquiridos e compartilhados disponíveis 
para os participantes ou membros deste ambiente) para explicar 
os padrões observados de atividade humana. Ou seja, consis-
te na inserção do pesquisador no interior do grupo observado, 
tornando-se parte dele, interagindo por longos períodos com os 
sujeitos, buscando partilhar o seu cotidiano para sentir o que 
significa estar naquela situação [...].

79	 Optamos, ao tratar da pesquisa participante, por incluir, em um mesmo rótulo, as diversas facetas des-
se método, que inclui, a título de exemplo, modelos mais específicos, como a etnografia, no campo 
da Antropologia.
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O objetivo da observação participante é produzir uma “des-
crição densa” da interação social em ambientes naturais. Ao 
mesmo tempo, os informantes são incentivados a usar sua pró-
pria linguagem e conceitos diários para descrever o que está 
acontecendo em suas vidas esperando-se, que no processo, 
emerja uma imagem mais adequada do contexto de investi-
gação como um sistema social descrito a partir de uma série 
de perspectivas dos participantes [...]. Outro objetivo é obter 
uma compreensão profunda de um tema ou situação particu-
lar por meio dos significados atribuídos ao fenômeno pelos 
indivíduos que o vivem e experimentam. Em geral, a obser-
vação participante ocorre em ambientes comunitários ou em 
locais que se acredita ter alguma relevância para as questões 
de pesquisa. O método é diferenciado porque o pesquisador 
se aproxima dos participantes da pesquisa em seu próprio am-
biente. Assim, de um modo geral, o pesquisador envolvido na 
observação participante tenta aprender como é a vida de um 
“nativo”, mantendo-se, inevitavelmente, um “estranho” [...].

Na observação participante, o/a pesquisador/a participa de 
atividades cotidianas junto ao grupo que está pesquisando, intera-
gindo com as pessoas no dia a dia. Por esse motivo, essa modalidade 
de pesquisa deve ser aprovada por Comitê de Ética antes de ser rea-
lizada; e os/as participantes devem concordar participar, por meio 
do TCLE. A exceção é quando a pesquisa de observação participante 
ocorre no meio urbano ou ambiental, sem interação com seres hu-
manos, assim não havendo necessidade de autorização da pesquisa 
(essa é uma exceção porque, em regra, o método é utilizado para o 
estudo de pessoas e grupos).

O método da observação participante é abrangente, possibili-
tando combinar a análise de documentos com entrevistas, participa-
ção direta, observação, etc. Logo, o/a pesquisador/a pode empregar 
estratégias de coleta de dados múltiplas e sobrepostas. (MARIETTO, 
2018). Trata-se de método qualitativo (embora se possa empregar 
elementos quantitativos de coleta), e quando sistematizado, possi-
bilita a validação e corroboração (ou refutação) dos resultados obti-
dos. (SILVA; SILVA, 2013).

Como já destacado, na observação participante o/a pesquisa-
dor/a participa da situação observada para poder melhor entender 
os eventos e as relações em seu próprio contexto. Apenas dessa forma 
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poderá entender as ações dos/as sujeitos/as envolvidos/as, sua cul-
tura, costumes e simbologias. Segundo May (2004, p. 174), “o método 
encoraja os pesquisadores a mergulharem nas atividades do dia-a-dia 
das pessoas as quais eles tentam desvendar.”

O pesquisador deve se integrar ativamente no ‘campo’ que quer 
explorar [...]. Sua integração, sua participação nas atividades, 
varia certamente em função do meio abordado e de seu status 
nesse meio. Essa participação ocupa, todavia, uma parte impor-
tante de seu tempo e de seus esforços, parte que ele disputa com 
a busca de informações tornando mais rica essa última.

Essa busca tem por objetivo reunir o máximo de dados. O pes-
quisador não pode, contudo, tudo ver, tudo ouvir, tudo fixar, 
daí a utilidade de um guia, de uma baliza, papel habitualmente 
exercido pela pergunta e pela hipótese. [...].

A estratégia continua muito indutiva, sendo que o procedimen-
to inscreve-se na ‘vida real’. O pesquisador aí evolui, tomando 
nota do que vê e ouve fixando o que lhe parece útil, bom como 
o que lhe parece negligenciável [...]. Registra cuidadosamente o 
máximo desses elementos em um diário de bordo [...]. É no mo-
mento do retorno sobre essa informação que ele poderá melhor 
julgar a verdadeira importância das informações assim obtidas 
e estabelecer os vínculos realmente significativos,

Essas informações podem eventualmente ser enriquecidas pelo 
recurso aos instrumentos mais clássicos como a entrevista, o 
questionário, a análise de documentos... Aqui tudo depende da 
maneira como o pesquisador se integrou ao meio, principalmente 
do conhecimento que esse meio tem de seu status de pesquisador.

[...] esta abordagem pode levar a conhecer os meios, inacessíveis 
de outra maneira, fornecer informações raras e que as pessoas 
desses meios não forneceriam voluntariamente. Sem contar que 
as revelações então obtidas são coletadas no contexto, o que per-
mite dar-lhes mais sentido.

A riqueza da informação está ligada também ao fato de que se 
encontrem os comportamentos reais, frequentemente distantes 
dos comportamentos verbalizados.

Mas tal forma de investigação não é neutra: apesar das precau-
ções tomadas pelo pesquisador e da confiança que lhe é teste-
munhada, ela perturba o campo. De outra parte, os fatos brutos 
não existem: se um fato é notado pelo pesquisador, é que este 
último encontra nele alguma coisa notável. [...].
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[...] tal estratégia não deixa de levantar algumas questões no pla-
no ético. Assim, se aceita cada vez menos que um pesquisador 
se cale sobre seu papel, que os participantes de uma pesquisa 
não sejam informados sobre isso e que não tenham ocasião de 
recusar essa participação. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 154-155; 
grifado no original).

A principal crítica dirigida à observação participante, segundo 
May (2004, p. 199; grifado no original), está relacionada à subjetivida-
de e à possibilidade de manipulação dos dados.

As questões que cercam a produção de dados mediada pelo 
pesquisador não são peculiares à observação, mas como ela se 
baseia muito nas capacidades de observação e seleção do pes-
quisador, então é diretamente dependente das suas habilidades. 
É possível os pesquisadores venham a omitir todo um leque de 
dados para confirmar as suas próprias crenças preestabelecidas, 
deixando o método aberto para a acusação de viés. Ademais a 
observação de situações em pequena escala deixa-o aberto para 
a acusação de que as suas descobertas são locais, específicas e 
não generalizáveis: falta-lhe validade externa.

De outro lado, considerando o processo pelo qual ela acontece, 
a pesquisa participativa tende a tornar o/a pesquisador/a mais em-
pático em relação ao grupo ao qual se integra. Isso ajuda na elimina-
ção de preconceitos que ele/a possar ter, mas também torna a relação 
mais subjetiva. De qualquer forma, no caso da pesquisa científica, o 
referencial teórico continua sendo quem media as interpretações dos 
dados coletados. May (2004, p. 180) sumariza da seguinte forma os 
aspectos positivos da observação participante:

Primeiro, é menos provável que ele leve os pesquisadores a im-
por a sua própria realidade sobre o mundo social que eles bus-
cam entender. Segundo, o processo de entendimento da ação é 
omitido em outras formas de pesquisa, e como e por que as pes-
soas mudam não é entendido. Terceiro, durante as entrevistas, 
podem se expressar diferenças culturais ou de linguagem. Nes-
se caso, os observadores podem registrar as suas próprias ex-
periências para entenderem o universo cultural que as pessoas 
ocupam (experiências subjetivas) e transmitir essas observações 
para um público maior (a partir das anotações de campo) ao 
explicar os seus dados (estrutura teórica).

Enquanto na utilização de questionários e entrevistas o/a pes-
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quisador/a apreende um momento específico, na observação parti-
cipante, os/as pesquisadores/as vivem pessoalmente as experiências 
como forma de compreender os espaços culturais nos quais elas es-
tão integradas. Também, como afirmamos, possibilita a utilização de 
questionários, entrevistas, além de outras técnicas de pesquisas quan-
titativas ou qualitativas.

Na pesquisa participante, é possível uma observação definida de 
forma não estruturada ou estruturada, a depender da escolha do/a 
pesquisador/a. Independentemente dessa escolha, em ambas, a me-
mória e a disciplina científica do/a pesquisador/a terão um papel fun-
damental, em especial na elaboração detalhada das notas – que podem 
ser por escrito ou gravadas – ao final de cada período de observação.

Os dados coletados podem ser considerados sob dois títulos: 
“primeiro, a identificação das relações presentes naquele contexto 
social e, segundo, uma descrição dos eventos e situações que ocorre-
ram”. (MAY, 2004, p. 187).

Nas anotações de campo que o/a pesquisador/a faz deve ha-
ver espaço para incluir aspectos pessoais. As emoções e experiên-
cias do/a pesquisador/a, nesse método, fazem parte do processo e 
do contexto e devem ser devidamente registradas. Da mesma forma, 
também devem ser registradas as experiências do período de nego-
ciação para entrada no grupo, bem como as reflexões pessoais do/a 
pesquisador/a sobre o processo como um todo.

A questão do acesso ao grupo é fundamental na observação par-
ticipante. Participar do grupo, com ele integrar-se para poder obser-
vá-lo exige, em alguma medida, que o/a pesquisador/a seja por ele 
aceito. Por isso é necessário um tempo inicial de inserção no grupo.

As reações iniciais à sua presença podem causar uma sensação 
de desconforto pessoal, mas dizem muito a vocês sobre as rela-
ções e preocupações das pessoas e deveriam ser registradas, e 
não simplesmente consideradas problemas ou falhas pessoais. 
(MAY, 2004, p. 185).

Trabalho de campo é um processo contínuo de reflexão e altera-
ção do foco das observações de acordo com os desenvolvimen-
tos analíticos. Ele permite aos pesquisadores presenciarem as 
ações das pessoas em situações diferentes e fazerem-se rotinei-
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ramente uma miríade de perguntas a respeito das motivações, 
crenças e ações. (MAY, 2004, p. 187).

[...] na observação participante em particular, os pesquisadores 
e as suas experiências e observações são os meios através dos 
quais os dados são produzidos. [...].

O que é requerido é um entendimento do contexto e da natureza 
das interações observadas, junto com um entendimento do rela-
cionamento entre a observação e a interpretação. (MAY, 2004, p. 
191; grifado no original).

Essas notas devem adotar determinados cuidados, separando o 
que é descrição do que é análise. Relativamente às descrições, impor-
tante também separar o que são relatos do que foi observado do que 
são reproduções de falas de membros do grupo. No que se refere às 
análises, elas devem contemplar as ideias e intuições decorrentes das 
situações observadas. Segundo Laville e Dionne (1999), é comum que 
essas anotações tomem a forma de um diário de campo.

As anotações feitas dependerão do foco das suas interrogações. 
[...] a flexibilidade desse método é uma vantagem considerá-
vel, e será despendido algum tempo para familiarização com 
a situação social e as pessoas envolvidas. [...]. Você também 
precisará minimizar o tempo entre as observações e o preen-
chimento das notas para manter uma memória vívida e, nos 
estágios iniciais da sua pesquisa, fazer uma descrição rápida 
dos eventos, anotando aquelas perguntas [...] que possam sur-
gir ou que você deseje apontar.

Enquanto a natureza dos relacionamentos é anotada, é impor-
tante anotar a ordem e a situação nas quais os eventos desdo-
bram-se, assim como as regras empregadas e as suas reflexões 
sobre os eventos observados [...]. Com o tempo, é construído um 
quadro de papéis, regras e relacionamentos entre as pessoas. [...].

É importante um sistema de anotação e preenchimento específi-
co para as suas notas: por exemplo, palavras-chave para incitar a 
sua memória; marcas de citação diferentes para indicar citações 
parafraseadas e iterais; arquivos sobre os indivíduos, tópicos e 
eventos [...]. Qualquer que seja o método que você invente, o im-
portante é a consistência e a acessibilidade. (MAY, 2004, p. 188).

As anotações também devem considerar alguns índices que au-
xiliam na contextualização dos dados, e que são: tempo, lugar, cir-
cunstâncias sociais, linguagem, intimidade e consenso social.
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O tempo é o primeiro dos índices. Muito simplesmente, quanto 
mais tempo o observador gasta com um grupo, maior a adequa-
ção alcançada. [...].

Segundo, há o lugar. Concentrar-se numa dimensão permite ao 
pesquisador considerar a influência das situações físicas sobre 
as ações. Ele deve registrar não apenas as interações observadas, 
mas também o ambiente físico no qual elas acontecem.

Terceiro [...] as circunstâncias sociais. Quanto mais variadas as 
oportunidades do observador relacionar-se com o grupo, tanto 
em termos de status, de papel e de atividades, maior será o en-
tendimento dele. [...].

Quarto, há a linguagem. Quanto mais familiarizados os pesqui-
sadores estiverem com a linguagem em uma situação social, 
mais precisas serão as suas interpretações daquela situação. [...].

Quinto, há a intimidade. Quanto maior o envolvimento pessoal 
com o grupo e os seus membros, mais o pesquisador é capaz de 
entender os significados e as ações que eles realizam. [...].

Finalmente, há o consenso social. É por meio dele que o obser-
vador é capaz de indicar como os significados na cultura são 
empregados e compartilhados entre as pessoas. [...] os pesqui-
sadores sociais alcançam o ‘entendimento’ quando sabem as re-
gras da cena social [familiaridade] e [...] adquirem a capacidade 
de comunicar para outra pessoa as regras que operam na situa-
ção de maneira que ela possa entrar na situação e sentir-se parte 
dela. (MAY, 2004, p. 189-190; grifado no original).

Há uma certa tendência que pesquisadores/as iniciantes acredi-
tem que a observação participante seja um método fácil de ser apli-
cado. Ele é, entretanto, um dos métodos de pesquisa empírica com 
maior grau de dificuldades, quer na sua aplicação, quer na análise 
dos dados coletados, e mesmo na redação do relatório final. É fun-
damental, em todo o processo, lembrar qual é o problema que deu 
origem à pesquisa.

Quanto aos papéis desempenhados, a pesquisa participante pode 
ocorrer com participante completo, quando o/a pesquisador/a se inte-
gra ao grupo, mas oculta sua situação e objetivos, ou como participante 
como observador/a, quando além de se integrar ao grupo, sua situação 
e objetivos são de conhecimento do grupo. Mais comumente a obser-
vação participante é uma atividade individual, mas não é impossível 
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que possa ocorrer envolvendo um pequeno grupo de pesquisadores/
as. Ainda, é possível a observação participante em ambientes urbanos 
e/ou naturais, não envolvendo grupo de seres humanos.

Laville e Dionne (1999), em sua obra “A construção do saber”, mui-
to bem sumariam a observação participante, cabendo realizar, dessa 
obra, os seguintes destaques:

Não impondo limite à investigação nem estrutura de análise 
definida a priori, a observação participante permite ‘ver longe’, 
levar em consideração várias facetas de uma situação, sem isolá-
las umas das outras; entrar em contato com os comportamentos 
reais dos atores, com frequência diferentes dos comportamentos 
verbalizados, e extrair o sentido que eles lhes atribuem. [...].

Esse modo de observação também tem limites e inconvenientes. 
Principalmente sua fidedignidade e validade, às vezes são questio-
nadas por alguns, pois estão muito ligadas à maneira pela qual o 
pesquisador consegue integrar-se no grupo, à qualidade de sua 
memória, ao que ele veicula como valores, concepções e repre-
sentações, fatores que, com outros, inevitavelmente influenciam 
o que ele seleciona de suas observações. Também se poderia 
acrescentar sua ‘chance’ de estar ou não presente lá onde acon-
tece tal fato significativo. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 180-181).

Um instrumento é dito VÁLIDO se ele faz bem seu trabalho, isto 
é, se permite trazer as informações para as quais foi construído. 
Um instrumento é dito FIDEDIGNO, se conduz aos mesmos re-
sultados quando se estuda, em momentos diversos, um fenôme-
no ou uma situação que não deveria ter mudado no intervalo. 
(LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 181).

Resta ainda a questão sempre presente da influência do obser-
vador sobre a situação e as pessoas observadas, pois, inevita-
velmente, sua presença modifica essa situação e pode afetar o 
comportamento dos atores. Esses efeitos, quando muito, pode-
rão ser minimizados. Sabe-se, por exemplo, que, com o hábito, a 
sensibilidade à observação atenua-se nas pessoas: o observador 
lhes dará, pois, tempo para se familiarizarem com sua presença 
antes de realmente começar seu trabalho. Cuidando da apresen-
tação de seus objetivos, poderá também atenuar as reações de 
resistência ou ansiedade dos participantes.

Ele também pode ocultar sua condição de observador. Essa dis-
simulação causa, contudo, alguns problemas, dentre os quais as 
questões de ética não são as menores. Corre igualmente o risco 
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de complicar o trabalho – os registros das notas, por exemplo, 
uma vez que o pesquisador não deve trair-se –, mas também 
a própria observação; integrando-se ao grupo, com um papel 
a desempenhar, o pesquisador limita sua disponibilidade como 
observador. Em contrapartida, essa integração pode levá-lo a 
participar mais intensamente da vida do grupo e, assim, alcan-
çar uma qualidade e uma profundidade de informação, inaces-
síveis de outra forma. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 181-182; 
grifado no original).

Finalmente, um aspecto relativamente à pesquisa participativa 
que precisa ainda ser destacado é a disponibilidade de tempo por 
parte do/a pesquisador/a, que terá de estar, por alguns períodos, in-
tegrado/a ao grupo pesquisado. Também, a quantidade de dados que 
terá de tratar ao final do processo de observação participante. Há, ain-
da, os custos financeiros que essa estratégia de pesquisa pode gerar.

Conforme White (2005), a pesquisa de observação – da estrutu-
ração da pesquisa em si, passando pela coleta e tratamento dos dados 
– é sempre longa. Ela envolve uma interação entre o/a pesquisador/a 
e uma comunidade, grupo ou ambiente. Quando busca a interação 
com grupos ou comunidades, envolve a escuta, a fala, a comunica-
ção – podendo haver entrevistas, embora muitas vezes elas se tornem 
dispensáveis diante dos diálogos que acontecem. Ainda, é importante 
que o/a pesquisador/a faça notas e mantenha um diário de campo, 
inclusive anotando suas emoções e percepções.

De modo diverso, a observação não participante é aquela na 
qual o/a pesquisador/a não intervém no objeto de pesquisa em cam-
po, mas utiliza diários de campo e protocolos de pesquisa já coleta-
dos, além da observação indireta ou de segunda mão, com o auxílio 
de fotografias, vídeos ou filmes. (FLICK, 2004). Nesse sentido, o/a 
pesquisador/a utiliza tecnologias da informação, valendo-se de fer-
ramentas primárias de pesquisas (como áudios, fotografias, vídeos, 
brochuras, panfletos, arquivos, etc.). (MARIETTO, 2018).

Godoy (1995) acrescenta, ainda, que a observação não parti-
cipante possibilita ao/a pesquisador/a ir a campo, mas ele/a atua 
como mero espectador/a (que observa) sem interagir com o ambiente 
ou com as pessoas. Dessa forma, essa modalidade de pesquisa não 
necessita de aprovação de Comitê de Ética para ser realizada.
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A observação não participante pode ser realizada de modo sis-
temático ou não sistemático, e essa escolha do/a pesquisador/a im-
plicará em outras escolhas metodológicas para a pesquisa, conforme 
indicado na seção anterior.

6.9	 PESQUISA EXPERIMENTAL

Na pesquisa experimental, o objeto de pesquisa é submetido a 
experiências, dentro de um ambiente controlado, nas quais se testa 
a(s) hipótese(s) previamente proposta(s).

[...] de um modo geral, o método experimental aloca as pessoas 
para grupos particulares de forma aleatória e as sujeita a estímu-
los controlados. Então, as mudanças psicológicas ou comporta-
mentais podem ser medidas, enquanto o cientista monitora o 
efeito desses controles. Por aí, é estabelecida uma sequência de 
causa e efeito no padrão observado dos eventos. [...]. Entretanto 
o método experimental tem uma série de falhas metodológicas 
e teóricas quando aplicado ao mundo social. Por exemplo, para 
observar a relação entre causa e efeito, deve ser especificada uma 
série de ‘condições existentes’ que permitam uma comparação 
genuína. Isso significa introduzir uma constância nas situações 
experimentais que pressupõe que elas sejam sistemas fechados. 
Por outro lado, a vida social é um sistema aberto e, assim, não é 
suscetível a tentativas de controle artificial como essas.” (MAY, 
2004, p. 235; grifado no original).

Nas pesquisas experimentais, há um grupo experimental, for-
mado pelas pessoas submetidas à intervenção dirigida pelo/a pes-
quisador/a, e um grupo testemunha, formado por pessoas que não 
foram submetidas à intervenção, mas que são submetidas ao mesmo 
processo avaliativo do grupo experimental, a fim de fornecer ele-
mentos de comparação.

As características e exigências da pesquisa experimental são mui-
to precisamente definidas. Para ser considerada experimental, uma 
pesquisa deve, inicialmente, buscar demonstrar a existência de uma 
relação de causa e efeito entre duas variáveis, o que exige a realização 
de comparações. Essa demonstração apoia-se em uma experiência na 
qual o/a pesquisador/a atua sobre a variável independente associa-
da à causa para, em seguida, medir os efeitos engendrados no plano 
da variável dependente.
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A fim de poder legitimamente atribuir esses efeitos à causa presu-
mida, é preciso isolar as variáveis consideradas dos outros fatores 
que poderiam intervir no meio. Nas pesquisas com participantes 
humanos a estratégia que permite satisfazer essa exigência supõe 
a formação aleatória de grupos. Um será o grupo experimental 
junto ao qual o pesquisador intervirá, aplicando o fator que deve 
desencadear o efeito. O outro grupo será mantido à parte da in-
tervenção propriamente dita e servirá de testemunha. Antes de 
intervir, o pesquisador tomará suas primeiras medidas junto aos 
dois grupos a fim de assegurar-se de sua equivalência inicial. Es-
sas medidas se referirão evidentemente à variável dependente, 
mas também aos outros fatores ou variáveis estranhos à experiên-
cia [...] que poderia distinguir os grupos e influenciar os resulta-
dos obtidos ao término da experimentação. [...].

O estudo experimental, com suas variáveis mensuráveis, seu re-
curso ao instrumental estatístico em uma experiência provocada 
em que se exerce um controle cerrado sobre o ambiente de pes-
quisa, constitui uma abordagem muito particular da construção 
do saber; [...]. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 139).

Nesse sentido, a pesquisa experimental, de forma pura, se torna, 
as mais das vezes, inadequada às ciências sociais de forma geral e 
à área do Direito de forma especial. Mas há situação nas quais ela é 
possível, quando não envolver diretamente seres humanos, como em 
experimentos com robôs jurídicos utilizando inteligência artificial.

Além disso, a pesquisa experimental é amplamente utilizada em 
outras áreas, fora das ciências sociais, mas envolvendo seres huma-
nos. É o caso das pesquisas que testam vacinas e novos medicamen-
tos. Nesses casos, a plena ciência de todos os riscos e a autorização 
dos participantes é absolutamente indispensável.

6.9.1	 QUASE-EXPERIMENTO

Dada a inadequação da pesquisa experimental à complexidade 
da vida em sociedade, os/as cientistas sociais recorrem aos deno-
minados quase-experimentos. Neles, o controle é mediado pela rea-
lidade da vida social; o controle opera nos níveis de planejamento 
e análise da pesquisa, buscando ampliar a possibilidade de aproxi-
mação da verdade. O/a pesquisador/a tem menor controle sobre as 
variáveis externas que podem influenciar no comportamento inter-
no dos grupos.
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Habitualmente, um estudo em que os grupos não são formados 
de maneira aleatória é qualificado como um quase-experimento, e 
não como um experimento. Nesse sentido, uma diferença marcan-
te entre experimento e quase-experimento será que, no primeiro, os 
grupos são formados aleatoriamente; já, no segundo, os grupos são 
formados pelo/a pesquisador/a.

O quase-experimento é uma alternativa nas ciências sociais, 
onde a presença humana exige esquemas de testes mais leves em ter-
mos em relação causal. Como, “não há nenhuma estratégia, por mais 
refinada que pareça, que possa conduzir a uma conclusão perfeita-
mente segura nessas matérias de causalidade” (LAVILLE; DIONNE, 
1999, p. 147), essa opção mantém importância e validade no âmbito 
das ciências sociais.

6.10	 ESTUDO DE CASO

Devido a sua utilização nos mais variados campos da ciência, o 
trabalho com casos acaba adotando diferentes formatos e nomencla-
turas conforme a área de conhecimento. Da mesma forma, o estudo 
de caso pode ser confundido com outros métodos de pesquisa exis-
tentes, mas que com ele não se confundem, bem como, indevidamen-
te, ser equiparado ao método do caso.

Nesse sentido, é necessário, inicialmente, diferenciar o estudo de 
caso, empregado no campo das Ciências Sociais como instrumento de 
pesquisa científica, cuja aplicação requer um procedimento próprio 
com planejamento e procedimentos adequados, do método do caso, 
que é uma estratégia de ensino através da qual se traz, para a sala de 
aula, uma parte da realidade para ser trabalhada.

O estudo de caso é uma espécie de pesquisa empírica, que pode 
ser documental ou de campo. Ou seja, a essência de um estudo de 
caso está no fato de ser uma estratégia de pesquisa empregada para 
a investigar um evento, situação ou fenômeno, em seu contexto real, 
possibilitando a explicação de suas relações singulares. Robert Yin, 
em sua obra “Estudo de caso: planejamento e métodos”, considerada uma 
das principais produzida sobre o tema, apresenta uma visão, dos es-
tudos de caso, em duas partes:

A primeira parte começa com o escopo do estudo de caso:
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1. O estudo de caso é uma investigação empírica que

•	 investiga um fenômeno contemporâneo (o ‘caso’) em 
profundidade e em seu contexto de mundo real, especial-
mente quando

•	 os limites entre o fenômeno e o contexto puderem não ser 
claramente evidentes.

[...].

A segunda parte da definição dos estudos de caso surge porque 
o fenômeno e o contexto não são sempre claramente distinguí-
veis nas situações do mundo real. Portanto, outras característi-
cas metodológicas tornam-se relevantes como as características 
de um estudo de caso:

2. A investigação do estudo de caso

•	 enfrenta a situação tecnicamente diferenciada em que existi-
rão muito mais variáveis de interesse do que pontos de da-
dos, e, como resultado

•	 conta com múltiplas fontes de evidência, com os dados preci-
sando convergir de maneira triangular, e como outro resultado

•	 beneficia-se do desenvolvimento anterior das proposi-
ções teóricas para orientar a coleta e a análise de dados. 
(YIN,2015, p. 16-17).

A pesquisa de estudo de caso seria o método preferencial em 
comparação aos outros em situações nas quais (1) as principais 
questões da pesquisa são ‘como?’ ou ‘por quê?’; um pesquisador 
tem pouco ou nenhum controle sobre eventos comportamentais; 
e (3) o foco de estudo é um fenômeno contemporâneo (em vez 
de um fenômeno completamente histórico).

Como a primeira parte de uma definição em duas partes, um es-
tudo de caso investiga um fenômeno contemporâneo (o ‘caso’) 
em seu contexto no mundo real, especialmente quando as fron-
teiras entre o fenômeno e o contexto puderem não estar clara-
mente evidentes. A segunda parte da definição aponta para o 
projeto e a coleta de dados – por exemplo, como a triangulação 
de dados ajuda a tratar a condição técnica distintiva, por meio 
da qual um estudo de caso terá mais variáveis de interesse do 
que pontos de dados. Dentre as variações em estudos de caso, 
um estudo de caso pode incluir casos únicos ou múltiplos, pode 
ser limitado a evidências quantitativas e pode ser um método 
útil para fazer uma avaliação.
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Fazer um estudo de caso de forma apropriada significa ter em 
vista cinco preocupações tradicionais sobre estudos de caso – 
conduzir a pesquisa de forma rigorosa, evitar confusões com 
casos de ensino, saber como chegar a conclusões generalizadas 
quando desejado, gerir cuidadosamente o nível de esforço e 
compreender a vantagem comparativa da pesquisa de estudo 
de caso. O desafio geral torna a pesquisa de estudo de caso ‘di-
fícil’, apesar de ela ser classicamente considerada uma forma de 
pesquisa ‘leve’. (YIN, 2015, p. 2).

A restrição realizada por Yin (2015), no sentido de que de que o 
estudo de caso sempre possui por objeto um evento, situação ou fenô-
meno contemporâneo, não se aplica na área do Direito. É comum, na 
pesquisa jurídica, realizar estudo de um caso histórico, que é referên-
cia sobre um tema importante. Nessas situações, haverá um estudo 
de caso baseado em documentos (inclusive documentos jurídicos ou 
oriundos de processos judiciais).

Um estudo de caso pode ser um estudo de caso único, ou de uma 
multiplicidade de casos. Também pode ser realista, naquelas ocasiões 
em que considera a existência de um evento, situação ou fenômeno 
como uma realidade individual, independente de quem é o/a obser-
vador/a, ou relativista, quando reconhece uma multiplicidade de lei-
turas da realidade e atribuições de significado, dependendo de quem 
é o/a observador/a. (YIN, 2015).

Uma questão importante sobre o estudo de caso é a possibilidade, 
ou não, de generalizar a partir dos resultados da pesquisa. Laville e 
Dionne (1999) indicam que a principal crítica que lhe é feita é que seus 
resultados não são generalizáveis, mas relativizam essa perspectiva.

É verdade que as conclusões de tal investigação valem de início 
para o caso considerado, e nada assegura, a priori, que possam 
se aplicar a outros casos. Mas também nada o contradiz: pode-se 
crer que, se um pesquisador se dedica a um dado caso, é mui-
tas vezes porque ele tem razões para considerá-lo como típico 
de um conjunto mais amplo do qual se torna o representante, 
que ele pensa que esse caso pode, por exemplo, ajudar a me-
lhor compreender uma situação ou um fenômeno complexo, até 
mesmo um meio, uma época. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 156; 
grifado no original).

Yin (2015), referindo-se às ciências sociais, afirma que os resul-
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tados dos estudos de caso são apenas generalizáveis às proposições 
teóricas, não às populações ou universos. Pesquisadores/as devem 
selecionar casos considerando que cada caso é único, e dessa forma 
deve ser tratado.

Nesse sentido, o estudo de caso [...] não representa uma ‘amos-
tragem’ e ao realizar o estudo de caso, sua meta será expandir e 
generalizar teorias (generalização analítica) e não inferir proba-
bilidades (generalização estatística). (YIN,2015, p. 22).

O Estudo de Caso é uma importante estratégia metodológica para 
a pesquisa em ciências sociais, inclusive na área do Direito, permitindo 
ao/a pesquisador/a o aprofundamento em relação ao seu objeto. Se-
gundo Laville e Dionne (1999), a principal vantagem do estudo de caso 
está exatamente na possibilidade de aprofundamento, considerando 
que a pesquisa se concentra apenas no caso que é seu objeto.

Pelo grau de aprofundamento que exige, sobre um caso espe-
cífico, pode revelar nuances difíceis de serem enxergadas de forma 
mais superficial, sem os instrumentos adequados. Exige do/a pes-
quisador/a, por isso, um bom planejamento, visando evitar falta de 
tempo e recursos. Também favorece uma visão da realidade, dado en-
volver pesquisa empírica, considerada a pesquisa documental como 
integrando essa categoria.

Sobre a importância de se planejar estudos de caso, Yin (2015) cha-
ma a atenção para o fato de que nenhum estudo pode ser concebido 
como algo fechado. Embora seja fundamental definir limites, recortar 
o objeto, estabelecer categorias, identificar o problema, não se deve 
desconsiderar que projetos são projetos e na caminhada pode haver a 
necessidade de rever caminhos, motivo pelo qual o planejamento deve 
sempre guardar certo grau de flexibilidade. Mas não uma flexibilidade 
tamanha que possa reduzir o rigor necessário em um estudo de caso.

Quanto à coleta de dados, há algumas habilidades para a sua rea-
lização e que o/a pesquisador/a deve possuir, dentre os quais cabe 
destacar: capacidade de fazer boas perguntas, não se deixar levar por 
ideologias e preconceitos, flexibilidade para se adequar a situações 
adversas e senso crítico.

A experiência prévia é recomendável; mas se fosse uma exigência 
absoluta, nenhum/a pesquisador/a poderia incluir esse instrumento 
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em seu arsenal: em algum momento é necessário utilizá-lo pela pri-
meira vez. E isso vale para todo e qualquer método ou instrumento. 
Dada a relevância desse aspecto, no caso do estudo de caso, a reco-
mendação é o treinamento prévio do/a pesquisador/a.

Segundo Yin (2015) como, no estudo de caso, coleta e análi-
se de dados ocorrem concomitantemente, o/a pesquisador/a age 
como um/a detetive que trabalha com evidências e inferências, o 
que exige capacidade de interpretar os dados e informações obti-
dos. Nesse contexto, boas respostas dependem de saber fazer boas 
perguntas, o que exige um/a pesquisador/a adequadamente pre-
parado/a (treinado/a).

Como forma de aumentar a confiabilidade do estudo de caso, 
Yin (2015) recomenda a elaboração de um protocolo. Além da con-
fiabilidade, o protocolo também permite antecipar problemas, além 
de orientar o/a pesquisador/a na realização da coleta de dados. 
Abaixo a tabela de conteúdo do protocolo que o autor apresenta e 
que se transcreve, integralmente, por incluir uma pesquisa de efeti-
vidade na área do Direito.

Quadro 19

Protocolo de Estudo de caso

TABELA DE CONTEÚDO DO PROTOCOLO PARA A CONDUÇÃO DE ESTU-
DOS DE CASO DE PRÁTICA INOVADORAS DE CUMPRIMENTO DA LEI

A) Visão geral do estudo de caso e finalidade do protocolo
1. Missão e metas refletindo os interesses do patrocinador (se houver algum) e do 
público do estudo de caso
2. Questões, hipóteses e proposições do estudo de caso
3. Estrutura teórica para o estudo de caso (reproduz o modelo lógico); conside-
rações-chave
4. papel do protocolo na orientação do pesquisador do estudo de caso (observa 
que o protocolo é uma agenda padronizada para a linha de investigação do pes-
quisador)

B) Procedimentos de coleta de dados
1. Nomes dos contatos para fazer trabalho de campo
2. Plano de coleta de dados (cobre o tipo de evidência a ser esperada, incluindo 
os papéis das pessoas a serem entrevistadas, os eventos a serem observados e 
qualquer outro documento a ser revisado quando no local)
3. Preparação esperada anterior ao trabalho de campo (identifica a informação es-
pecífica a ser revisada e os assuntos a serem cobertos antes do trabalho de campo)
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C) Questões de estudo de caso [...]
1. A prática em operação e sua capacidade de inovação:

a) Descreva a prática em detalhe, incluindo o emprego de pessoal e da tecno-
logia, se houver.
b) Qual é a natureza, se houver, dos esforços colaborativos necessários para 
colocar a prática no lugar nas comunidades ou jurisdições?
c) Como surgiu a ideia de iniciar a prática?
d) Houve um processo de planejamento, e como funcionou? Quais eram as 
metas originais e as populações-alvo ou as áreas para a prática?
e) De que maneira a prática é inovadora, comparada com outras práticas do 
mesmo tipo ou na mesma jurisdição?
f) Descreva se a prática foi apoiada a partir do orçamento regular da jurisdição 
ou em consequência do financiamento de uma fonte externa.

2. Avaliação da prática inovadora:
a) Qual é o projeto para a avaliação da prática e quem está fazendo a avaliação?
b) Que parte da avaliação foi implementada?
c) Quais são as medidas de resultados sendo usadas, e que resultados foram 
identificados até agora?
d) Que explicações rivais foram identificadas e exploradas para atribuir os 
resultados ao investimento dos fundos federais?

D) Guia para o relatório de estudo de caso
1. Público-alvo do relatório e preferências estilísticas para se comunicar com ele
2. A prática da aplicação da lei
3. Inovação da prática
4. Resultados da prática até agora
5. Contexto e história da agência de aplicação da lei relativa à prática
6. Exposições a serem desenvolvidas: cronologia dos eventos cobrindo a imple-
mentação e os resultados da prática neste local; modelo lógico para a prática; sé-
ries ou resultado presente ou outros dados; referências a documentos relevantes; 
lista de pessoas entrevistadas

Fonte: YIN, 2015, p. 89.

O estudo de caso pode ser descritivo, permitindo a exposição de 
eventos, situações ou fenômenos dentro de seu contexto real. Pode, 
também, ser exploratório, quando busca compreender um evento, 
situação ou fenômeno com a finalidade de identificar elementos e re-
lações que permitam utilizá-lo como parâmetro para olhar outras rea-
lidades – lembrando sempre que a generalização não é o objetivo do 
estudo de casos, além de ser, regra geral, inadequada para a pesquisa 
em ciências sociais.

Como toda e qualquer pesquisa, o estudo de caso necessita de 
uma revisão de literatura: a pesquisa bibliográfica faz parte de toda e 
qualquer atividade de pesquisa, seja qual for o objeto. No mais, é pos-
sível realizar estudo de caso com base em documentos, com base em 
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pesquisa de campo, ou utilizando ambas as fontes. Em qualquer si-
tuação, o estudo de caso sempre envolve pesquisa empírica. Quando 
envolver a interação com seres humanos, a pesquisa deve ser aprova-
da por Comitê de Ética antes de ser iniciada.

Segundo Yin (2015), o estudo de caso possibilita a triangulação 
de dados, como estratégia de validação. Portanto, o ideal é utilizar 
múltiplas fontes de evidências em relação ao mesmo evento, situa-
ção ou fenômeno – construir uma base de dados através de docu-
mentos, anotações (baseadas em observações) e narrativas (constan-
tes de entrevistas) de forma a estabelecer uma cadeia de evidências, 
possibilitando ao/à leitor/a a compreensão do estudo, desde o pro-
blema de pesquisa até as conclusões.

6.11	 PESQUISAS EMPÍRICAS: SÍNTESE DAS CONCLUSÕES

Nesse capítulo, abordamos as pesquisas de campo ou empíricas, 
de caráter qualitativo ou quantitativo. Alertamos que muitas dessas 
pesquisas envolvem os seres humanos como fonte, havendo a neces-
sidade de se cumprir com os regramentos éticos. Em especial, as Re-
soluções CNS nº 466/2012 e nº 510/2016.

Considerando a amplitude dos métodos qualitativos e quanti-
tativos existentes, apresentamos, nesta seção, aquelas que melhor se 
adequam à aplicação em pesquisas na área do Direito, sendo eles:

a)	 teste, estratégia que se caracteriza por propor estímulos que 
podem gerar diferentes respostas ou reações;

b)	 testemunho, que visa colher informações diretamente com as 
que pessoas que as detêm;

c)	 história de vida, que se utiliza da narração, por uma ou mais 
pessoas, de sua(s) experiência(s) de vida, buscando com-
preender, de forma mais plena, a(s) sua(s) biografia(s);

d)	 entrevista, que constitui importante fonte de evidências por 
configurar relato verbal realizado pelo/a sujeito/a envolvi-
do/a em um evento, situação ou fenômeno, ou por especia-
lista sobre um tema; pode ser estruturada (com perguntas 
previamente formuladas e com a necessidade de respostas 
fechadas); semiestruturada (com um roteiro de perguntas 
que podem ser alteradas); ou aberta (sem perguntas pre-
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viamente formuladas ou com apenas uma pergunta inicial 
pré-definida);

e)	 questionário, que consiste em um conjunto de perguntas so-
bre o objeto da pesquisa, escolhido com base no problema e 
na(s) hipótese(s) a ser(em) testada(s);

f)	 pesquisa de opinião, que visa conhecer a posição de uma 
população, regra geral, muito grande, sobre um determina-
do tema, ouvindo, através de instrumentos adequados, uma 
amostra dessa população e não a sua totalidade;

g)	 observação, que se baseia na observação, pelo/a pesquisa-
dor/a, do seu objeto de estudos; pode ser estruturada ou não 
estruturada; ainda, participante ou não participante;

h)	 experimental, na qual o objeto de pesquisa é submetido a 
experiências, dentro de um ambiente controlado;

i)	 quase-experimento, no qual o controle é mediado pela reali-
dade da vida social;

j)	 estudo de caso, empregado para a investigação de um ou 
mais casos empíricos.
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CAPÍTULO 7

PROJETO DE PESQUISA

O desenvolvimento desse processo que é a pesquisa, implica pla-
nejamento. E a adoção de um planejamento exige organização e ad-
ministração do tempo e das opções disponíveis. É necessário definir 
rotinas, formar hábitos.

O grau de complexidade do mundo contemporâneo exige que o 
ser humano utilize, em todos os momentos, suas capacidades de re-
flexão e de planejamento. Através da reflexão pensamos a realidade; 
com o planejamento, estabelecemos objetivos e estratégias que possi-
bilitam nossa atuação nessa mesma realidade.

Ao começar sua pesquisa, saiba que nenhum efeito complexo 
tem uma causa única, não ambígua; nenhuma pergunta séria 
tem uma resposta simples e única; nenhum problema interes-
sante pode ser resolvido através de uma metodologia única e 
simples, nem tem uma única solução. (BOOTH; COLOMB; 
WILLIAMS, 2008, p. 193).

De outro lado, como afirmam Booth, Colomb e Williams (2008, 
p. 37), “pesquisar não é um processo no qual pode-se ir de um pon-
to a outro de modo simples, linear”. O planejamento formal inclui 
início, meio e fim; a pesquisa real será repleta de idas e vindas, che-
gadas e retornos, e mesmo de descartes e reinícios. Ou seja: o pla-
nejamento é um momento importante, mas que terá de ser revisto 
durante todo o processo.

Além disso, por mais adequado que seja o tema e por mais per-
feito que seja o planejamento, sem curiosidade, paciência e perseve-
rança – aliadas à capacidade de se espantar e criticar –, a pesquisa 
está condenada ao fracasso. A razão permite fazer escolhas, organi-
zar ideias, elaborar belas propostas; mas sem dedicação – muita de-
dicação – e autocrítica a pesquisa não chegará ao final, pelo menos 
ao final adequado.

É possível afirmar que o processo da pesquisa envolve um pla-
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nejamento que inclui, escolhido e delimitado o tema, verificar a des-
crição do problema e da hipótese – se os conceitos operacionais e 
as variáveis estão claros e são compatíveis com o referencial teórico 
(coerência interna).

Na sequência, é preciso verificar a adequação entre as proposi-
ções presentes no problema e na hipótese e os resultados prévios en-
contrados na revisão da literatura ou em outras pesquisas semelhan-
tes (coerência externa).

Finalmente, é preciso conferir a confiabilidade, ou seja, se a pes-
quisa poderá ser replicada – se outros/as pesquisadores/as poderão 
repetir o caminho para corroborar ou refutar os resultados obtidos. É 
a esse conjunto de situações que esta seção é dedicada.

7.1	 A PESQUISA E SUAS ETAPAS

O quadro baixo, apresentado por Laville e Dione (1999; p. 47), 
em sua obra “A construção do saber”, permite uma visualização bastan-
te adequada das etapas da pesquisa e seus desdobramentos.
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Quadro 20
Etapas do processo de pesquisa

ETAPAS DO PROCESSO DE PESQUISA

Fonte: LAVILLE, DIONNNE; 1999; p. 47.

O projeto de pesquisa é o instrumento formal através do qual 
o/a pesquisador/a descreve cada uma dessas etapas e como elas 
serão desenvolvidas durante todo o processo que com ele se inicia 
e que apenas será concluído com a elaboração e apresentação do 
relatório final.
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7.2	 ESTRUTURA DO PROJETO DE PESQUISA

Para Laville e Dionne (1999), as condições de validade relativamen-
te à pesquisa científica decorrem de sua objetivação. Essa objetivação 
exige tornar claras as delimitações do problema, explicitar os motivos 
pelos quais a hipótese apresentada é legítima e justificar o emprego de 
determinados procedimentos de verificação em detrimento de outros. A 
objetivação é o papel central desempenhado pelo projeto de pesquisa.

Nesse sentido, um projeto de pesquisa deve conter, relativamente 
à escolha do tema, identificação do problema e elaboração da hipótese, 
a indicação dos caminhos já percorridos. Em relação à verificação da hi-
pótese e conclusão da pesquisa, deve indicar quais caminhos serão ain-
da percorridos. Para dar conta do complexo processo que envolve uma 
pesquisa, é necessário iniciar elaborando o projeto a ser desenvolvido.

A fonte utilizada para elencar os elementos que compõem um 
projeto de pesquisa padrão é a NBR 15287/2011, norma específica 
editada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Isso 
se justifica porque as normas da ABNT são utilizadas pela grande 
maioria da Instituições de Educação Superior (IES), em especial nos 
Cursos de Direito, como definidoras dos modelos de apresentação 
de projetos, relatórios e trabalhos de conclusão. Segundo ela, são os 
seguintes os elementos que um projeto de pesquisa deve conter:

Quadro 21

Estrutura do projeto de pesquisa

ESTRUTURA DO PROJETO DE PESQUISA–NBR 15287/2011

PARTE EXTERNA

CAPA
Parte frontal

•	Instituição/entidade a que será submetido (quando solicitado)
•	Autor(es)
•	Título e subtítulo
•	Número do volume (se houver mais de um)
•	Local da instituição / entidade (cidade)
•	Ano de depósito / entrega

Lombada
•	Autor(es)
•	Título

opcional
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PARTE INTERNA – ELEMENTOS PRÉ-TEXTUAIS

FOLHA DE ROSTO
•	Autor(es)
•	Título e subtítulo
•	Número do volume (se houver mais de um)
•	Tipo de projeto de pesquisa e instituição/entidade a que será 

submetido
•	Nome do/a orientador/a, coorientador/a ou coordenador/a 

(se houver)
•	Local da instituição / entidade (cidade)
•	Ano de depósito / entrega

obrigatória

LISTAS (ilustrações, tabelas, abreviaturas e siglas, símbolos) opcional

SUMÁRIO obrigatório

PARTE INTERNA – ELEMENTOS TEXTUAIS

TEMA obrigatório

PROBLEMA obrigatório

HIPÓTESE(S) quando couber

OBJETIVOS obrigatório

JUSTIFICATIVAS obrigatório

REFERENCIAL TEÓRICO obrigatório

METODOLOGIA obrigatório

RECURSOS obrigatório

CRONOGRAMA obrigatório

PARTE INTERNA – ELEMENTOS PÓS-TEXTUAIS

REFERÊNCIAS obrigatório

GLOSSÁRIO (em ordem alfabética) opcional

APÊNDICE(S) opcional

ANEXOS(S) opcional

ÍNDICE(S) opcional

É importante destacar que a norma da ABNT indica o rol mínimo 
de elementos que devem estar presentes em um projeto de pesqui-
sa. Entretanto, em cada situação específica, considerando o objeto da 
pesquisa e/ou as exigências da instituição ou entidade à qual será 
apresentado, poderá o projeto incluir outros elementos, além dos aqui 
expressamente indicados.

Projetos de pesquisa empírica com seres humanos, por exemplo, 
também devem conter um campo metodológico específico com de-
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lineamento, participantes (e critérios de inclusão e exclusão), instru-
mentos, procedimentos e análise dos dados. Ainda, as questões éticas 
envolvidas, riscos, benefícios e devolutiva para participantes. Deve 
conter também o TCLE e/ou o Termo de Assentimento e os questio-
nários ou roteiros de entrevistas.

Nesse sentido, embora essa norma seja a diretriz que determina 
os elementos indicados e analisados, o conteúdo desta seção não se 
restringe apenas à sua elucidação, em especial em pontos nos quais 
há um maior debate epistemológico e metodológico.

7.3	 DETALHAMENTO E ANÁLISE DOS ELEMENTOS QUE COM-
PÕEM O PROJETO

Na sequência serão individualizados e analisados os elementos 
que compõem o projeto de pesquisa, na mesma ordem em que foram 
indicados na seção anterior. Serão indicados e detalhados os conteú-
dos que devem ser apresentados em cada um deles, com um apro-
fundamento maior naqueles sobre os quais há maiores debates entre 
metodólogos e epistemólogos.

7.3.1	 PARTE EXTERNA
A ABNT divide o projeto em uma parte externa e uma parte in-

terna. A parte externa é composta pela capa e lombada, elementos 
que não são obrigatórios. A parte interna, que será tratada na seção 
7.3.2, contém os elementos pré-textuais, textuais e pós-textuais.

7.3.1.1	 Capa
A capa é elemento opcional. Se for confeccionada, deverá cum-

prir as exigências da norma da ABNT, inclusive a encadernação com 
lombada. Pode também ocorrer de a instituição ou entidade ao qual 
o projeto será apresentado possuir exigências próprias; nesse caso, 
elas devem ser seguidas. Sugere-se, não havendo exigência formal 
de que o projeto seja capeado, a não confecção e utilização de capa, 
iniciando o projeto pela folha de rosto. Para aqueles/as que deseja-
rem utilizá-la, segue a descrição detalhada dos itens que dela devem 
constar, nos termos da NBR 15287/2011.

7.3.1.1.1	 Instituição ou entidade

Quando o projeto for apresentado por pesquisador/a ou docen-
te, visando a obtenção de bolsa ou carga horária, deve constar o nome 
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da instituição ou entidade ao qual está sendo submetido para análise 
e aprovação, bem como as demais informações expressamente solici-
tadas. Quando a instituição ou entidade destinatária não for a mesma 
à qual o/a pesquisador/a se encontra vinculado/a e na qual o projeto 
será desenvolvido, o recomendável é que sejam ambas indicadas.

Em projetos de trabalhos acadêmicos que configurem exigência 
formal para concluir um determinado curso (TC, TCC, artigo, relató-
rio, monografia, estudo de caso, dissertação, tese) deve ser indicado o 
curso, a turma e, quando for o caso, a área de concentração e linha de 
pesquisa, bem como as demais informações que a IES solicitar.

7.3.1.1.2	 Autoria

Tratando-se de projeto de pesquisa apresentado por pesquisa-
dor/a a uma IES ou a um órgão de fomento, deve constar a sua titu-
lação, vínculo profissional, regime de trabalho e outros que a institui-
ção ou entidade destinatária exija. Em projeto de trabalho acadêmico, 
deve constar apenas o nome, sem qualquer outra informação.

7.3.1.1.3	 Título e subtítulo

Deve ser indicado o título proposto para o trabalho e, se houver, 
também o subtítulo. O subtítulo segue o título, sendo que, nessa si-
tuação, após o título devem ser colocados dois pontos ou outro indi-
cativo que identifique a separação entre eles.

7.3.1.1.4	 Número do volume

Havendo mais de um volume, após o título e subtítulo, deve ser 
indicado o seu respectivo número.

7.3.1.1.5	 Local da instituição ou entidade

Deve ser indicada a cidade sede da instituição ou entidade a 
qual o projeto está sendo apresentado. Havendo homônimo, ou sen-
do local de menor identificação, deve ser também indicado o estado 
membro ao qual pertence. Sendo cidade localizada no exterior, iden-
tificar também o país.

7.3.1.1.6	 Ano de depósito ou entrega

Indicar o ano em que o projeto foi protocolado junto à institui-
ção ou à entidade.
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7.3.1.2	 Lombada

A lombada deve conter, impressos, o nome do/a autor/a – ini-
ciando na parte superior em direção à parte inferior – e o título do 
trabalho. Havendo mais de um volume, deve também ser indica-
do, através de elementos alfanuméricos, o número de cada volume 
(v. 1, v. 2).

A impressão do texto da lombada, do alto para o pé da lombada, 
tem por objetivo possibilitar a leitura das informações quando o tra-
balho está na horizontal, com a face da capa para cima.

Embora constitua em elemento que compõe a própria capa, a 
lombada é apresentada, no sistema normativo, em separado. Sobre 
ela a ABNT possui, inclusive, norma específica, a NBR 12225/2004.

7.3.2	 PARTE INTERNA – ELEMENTOS PRÉ-TEXTUAIS

Constituem elementos pré-textuais, no âmbito do projeto de pes-
quisa, as informações atinentes à instituição ou entidade para a qual 
está sendo proposta a pesquisa, o nome e os dados da autoria, local e 
data e, quando houver, o nome e os dados do/a orientador/a, do/a 
coorientador/a ou do/a coordenador/a.

Os elementos pré-textuais devem preceder o primeiro elemento 
textual do projeto. A digitação de cada um deles deve iniciar no an-
verso de uma nova página, podendo, no caso das listas e sumário, 
utilizar o verso apenas para sua continuação.

Quanto à numeração, embora as páginas pré-textuais sejam con-
sideradas para fins de contagem, a paginação correspondente não 
deve aparecer nessa parte do trabalho. Ou seja, elas são contadas para 
fins de numeração, mas não devem ter os números visíveis.

7.3.2.1	 Folha de rosto

A folha de rosto, diferentemente da capa, é elemento obrigatório, 
no qual são apresentadas as informações gerais necessárias à identi-
ficação do projeto de pesquisa apresentado, incluindo a quem, por 
quem, onde e quando está sendo apresentado.

7.3.2.1.1	 Autor

Aplicam-se as mesmas indicações já efetuadas para a capa.
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7.3.2.1.2	 Título e subtítulo

Aplicam-se as mesmas indicações já efetuadas para a capa.

7.3.2.1.3	 Número do volume

Aplicam-se as mesmas indicações já efetuadas para a capa.

7.3.2.1.4	 Tipo de projeto de pesquisa e instituição ou entidade a que vai ser 
submetido

Na folha de rosto a indicação da instituição ou entidade, dife-
rentemente do que ocorre na capa, aparece apenas após o título. Su-
gerimos, para a indicação desse conjunto de elementos, a adoção de 
um texto da mesma espécie adotado para os trabalhos acadêmicos, 
na forma a seguir:

Projeto de [tese, dissertação, TC, TCC, iniciação científica] apre-
sentado ao [nome do curso] da [nome da instituição], em sua 
Área de Concentração em [nome da área de concentração].

Sendo exigidas, pela instituição ou entidade, outras informa-
ções, além dessas, devem elas constar expressamente da folha de 
rosto. Exigindo a instituição redação diversa da aqui sugerida, deve 
ela ser adotada.

7.3.2.1.5	 Orientador/a, coorientador/a e coordenador/a

A indicação do/a orientador/a, quando se tratar de trabalho 
acadêmico orientado, é indispensável. Havendo coorientador/a, 
deve ser indicado/a logo após o/a orientador/a. Em projetos em que 
haja um/a coordenador/a, que não o/a autor/a, deve ser indicado/a 
também nessa mesma sequência.

Quanto aos dados de identificação que devem constar – atinentes 
a orientação, coorientação e coordenação – é imprescindível a indica-
ção de suas titulações e das instituições às quais estejam vinculados/as. 
Sendo exigidos outros dados, devem ser adequadamente informados.

7.3.2.1.6	 Local da instituição ou entidade

Aplicam-se as mesmas indicações já efetuadas para a capa.

7.3.2.1.7	 Ano de depósito ou entrega

Aplicam-se as mesmas indicações já efetuadas para a capa.
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7.3.2.2	 Listas

As principais espécies de listas utilizadas em projetos e trabalhos 
acadêmicos são, segundo a NBR 12225/2004:

a)	 de ilustrações;
b)	 de tabelas;
c)	 de abreviaturas e siglas;
d)	 de símbolos.

As listas de ilustrações e de tabelas devem ser elaboradas de acor-
do com a ordem apresentada no texto, com cada item designado pelo 
seu nome específico, seguido do número da página em que se encontra.

As listas de abreviaturas e siglas utilizadas no texto devem ser 
elaboradas em ordem alfabética, seguidas – as abreviaturas e siglas 
– dos nomes, palavras ou expressões correspondentes. Já as listas de 
símbolos devem ser elaboradas de acordo com a ordem de apareci-
mento no texto, seguidos – os símbolos – dos devidos significados.

7.3.2.3	 Sumário

O sumário é tratado de forma específica na NBR 6027/2012 e 
diferencia-se do índice, objeto da NBR 6034/2004, e das listas indica-
das na NBR 15287/2011 e na NBR 14724/2011. É – em seu conteúdo 
– a enumeração das seções e outras divisões do trabalho, na mesma 
ordem e com a mesma grafia delas constantes. Relativamente à sua 
apresentação formal é necessário seguir as seguintes determinações:

a)	 o título sumário deve ser centralizado e digitado com o mes-
mo tipo de fonte utilizado para as seções primárias;

b)	 os itens do sumário devem ser digitados na mesma ordem e 
grafia e com os mesmos tipos e destaques utilizados no texto;

c)	 os elementos pré-textuais não são incluídos no sumário;

d)	 os indicativos das seções – sua numeração – que compõem o 
sumário devem ser alinhados à esquerda;

e)	 os títulos – e subtítulos, quando houver – sucedem os indica-
tivos das seções;

f)	 o nome do/a autor/a – quando for o caso – sucede os títulos 
e subtítulos e deve ser incluído em linha separada, alinhado 
pelo título;
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g)	 a paginação pode ser apresentada pelo número da primeira 
página, ou pelos números das páginas inicial e final separa-
dos por hífen.

Deve ser inserido como último dos elementos pré-textuais. 
Quando o projeto de pesquisa tiver mais de um volume, deve ser 
integralmente incluído em todos eles.

7.3.3	 PARTE INTERNA – ELEMENTOS TEXTUAIS

São elementos textuais aqueles que compõem propriamente o 
corpo do projeto de pesquisa, constituído pelas seções. Na digitação 
do texto, as seções da parte textual do projeto devem ser inseridas em 
sequência – sem iniciar nova página a cada seção primária – e devida-
mente numeradas, na forma indicada na NBR 6024/2012, iniciando a 
primeira página necessariamente no anverso.

7.3.3.1	 Tema

A escolha do tema é um passo essencial no âmbito do processo 
de pesquisa. Quando se escolhe um tema com o qual se possui afini-
dade, a pesquisa será prazerosa. Já a escolha de um tema inadequado 
– ou que não desperte no/a pesquisador/a o desejo de busca de infor-
mações – tornará o processo de desenvolvimento da pesquisa penoso 
e difícil, podendo, inclusive, levar ao seu abandono.

Segundo Booth, Colomb e Williams (2008, p. 51; grifado no ori-
ginal), um passo importante na definição do tema da pesquisa e seu 
recorte está em buscar perguntas para responder:

Assim que encontrar um tópico para pesquisa, você deve pro-
curar nele perguntas para responder. As perguntas são cruciais, 
porque o ponto de partida de uma boa pesquisa é sempre o que 
você não sabe ou entende mas sente que deve conhecer ou entender. 
Comece erguendo uma barragem de perguntas diante do seu 
tópico, formulando primeiro as habituais e óbvias [...].

Faça as perguntas-padrão quem, que, quando e onde. Anote as 
suas perguntas [...].

Você pode organizar suas perguntas de acordo com as quatro 
perspectivas seguintes:

1 – Quais são as partes de seu tópico e a que conjunto maior ele 
pertence?
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2 – Qual é a história desse tópico e em que história maior ele 
se inclui?

3 – Que tipos de categorias você encontra no tópico, e a que 
categorias maiores ele pertence?

4 – Até que ponto o tópico é bom? Com que finalidade você 
pode usá-lo?

Essas perspectivas, relativamente ao objeto da pesquisa – o tema 
escolhido – implicam, em síntese, identificar as partes e o todo, ras-
trear a história e as mudanças, identificar categorias e características 
e determinar o seu valor.

Relativamente à importância da pesquisa – seu valor –, segundo 
Booth, Colomb e Williams (2008, p. 54-55), escolhido um recorte temá-
tico, há uma pergunta fundamental a ser feita e respondida: “e daí?”.

Essa pergunta embaraça a todos os pesquisadores, principiantes 
e experientes, porque, para responder a ela, é preciso saber até 
que ponto a pesquisa é importante, não apenas para o pesquisa-
dor, mas para outras pessoas.

Para Umberto Eco (2007, p. 6; grifado no original), em sua obra 
“Como se faz uma tese”, há quatro regras óbvias para a escolha do 
tema. Diz ele:

Pode acontecer que o candidato faça a tese sobre um tema im-
posto pelo professor. Tais coisas devem ser evitadas.

Não estamos nos referindo, evidentemente, aos casos em que o 
candidato busca o conselho do mestre. Aludimos antes ou àque-
les em que a culpa é do professor, [...] ou àqueles em que a culpa 
cabe ao candidato, privado de interesse e disposto a fazer mal 
qualquer coisa para se ver livre dela o mais depressa possível.

Ocupar-nos-emos daquelas situações em que se presume a exis-
tência de um candidato movido por certos interesses e um pro-
fessor disposto a interpretar suas exigências.

Nestes casos, as regras para a escolha do tema são quatro:
1) que o tema responda aos interesses do candidato (ligado tanto ao 
tipo de exame quanto às suas leituras, sua atitude política, cul-
tural ou religiosa);
2) que as fontes de consulta sejam acessíveis, isto é, estejam ao alcan-
ce material do candidato;

3) que as fontes de consulta sejam manejáveis, ou seja, estejam ao 
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alcance cultural do candidato;
4) que o quadro metodológico da pesquisa esteja ao alcance da experiên-
cia do candidato.
Assim expostas, estas quatro regras parecem banais e resumí-
veis na norma ‘quem quer fazer uma tese deve fazer uma tese 
que esteja à altura de fazer’. E, de fato, é exatamente assim, e 
sabe-se de teses dramaticamente abortadas justo porque não se 
soube colocar o problema inicial em termos tão óbvios.

Reforçando os alertas realizado por Eco (2007), Laville e Dionne 
(1999, p. 111) lembram que “a exequibilidade de uma pesquisa pode 
também depender da disponibilidade de dados”. Assegurar que a pes-
quisa possa ser realizada, passa por considerar as várias dificuldades 
relativas à coleta de informações e seu adequado manuseio. Também é 
necessário considerar o tempo disponível, motivo pelo qual todo proje-
to deve incluir um cronograma, como será visto oportunamente.

O tema deve ser delimitado – ou recortado – em seu conteúdo e 
também nos planos temporal e espacial e apresentado de forma clara. 
É a partir de sua delimitação que será possível identificar um proble-
ma a ser estudado e hipóteses a serem testadas. Esse processo pressu-
põe a realização de uma adequada revisão bibliográfica.

Assim, sugerimos que o tema seja delimitado em um determi-
nado objeto temporal e contextual, ou seja: o que se busca pesquisar, 
quando (em que momento) e onde. Essa é uma forma de delimitação 
que auxilia pesquisadores/as iniciantes a pensar o tema.

Um último ponto: a escolha do tema na pós-graduação stricto 
sensu. Os programas de pós-graduação, com seus cursos de mestrado 
e de doutorado, são estruturados por áreas de concentração e linhas 
de pesquisa. Os temas dos projetos de pesquisa a serem desenvolvi-
dos no seu âmbito devem, portanto, possuir plena aderência e perti-
nência temática com essas áreas e linhas. Essa regra é incontornável.

7.3.3.1.1	 Uma nota especial: a revisão bibliográfica

É comum que obras sobre metodologia da pesquisa – bem como 
as orientações institucionais – contenham como item obrigatório do 
projeto a revisão bibliográfica, também denominada de revisão da li-
teratura. Na NBR 12225/2004, entretanto, ela não aparece nem entre 
os elementos obrigatórios e nem entre os opcionais.
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Pode a revisão bibliográfica – dependendo do projeto específico 
– aparecer na seção destinada à apresentação do tema (permitindo 
identificar adequadamente o recorte e a delimitação adotados) ou na 
que traz o problema (em especial em situações em que o problema 
é de cunho exclusivamente teórico). Também pode ser incluída na 
seção destinada às justificativas (quando se deseja justificar a neces-
sidade da pesquisa em função dos dados e informações já existentes 
sobre o tema a ser pesquisado) ou mesmo ser adicionada ao projeto 
de pesquisa sob a forma de apêndice.

Os projetos de teses de doutorado pressupõem, necessariamente, 
uma detida revisão bibliográfica, capaz de demonstrar o domínio do 
tema pelo/a candidato/a. Essa situação pode ser diversa em projetos 
nos quais o objetivo não for identificar ou resolver um problema, mas 
apenas conhecer o estado da arte relativamente a um problema espe-
cífico – projetos de iniciação científica, de trabalhos (de conclusão) de 
cursos de graduação e de pós-graduação lato sensu e, em determina-
das situações, também de dissertações de mestrado.

Ou seja, os projetos de trabalhos (de conclusão) de curso e de 
dissertações de mestrado, quando contenham uma proposta apenas 
descritiva, podem prescindir da revisão bibliográfica porque o seu 
objeto é exatamente a constatação do estado da arte, o mapeamento 
da produção existente sobre um problema e as hipóteses de solução já 
presentadas e testadas.

A revisão da literatura a ser inserida nos trabalhos acadêmicos 
não se constitui em mera indicação das referências, mas sim em um 
texto sobre os trabalhos já existentes sobre o objeto de pesquisa do 
projeto apresentado, demonstrando o domínio dos conhecimentos 
e conteúdos necessários para o seu desenvolvimento. Sua redação 
pode dar-se através de uma sequência de resumos das diversas obras 
ou de um grande apanhado que sistematize as diversas abordagens 
existentes sobre o tema.

7.3.3.2	 Problema

Segundo Gaston Bachelard (1996, 2006), todo o conhecimento 
parte de um problema. Em outras palavras, o conhecimento é uma 
conjectura ou hipótese para a resolução de um problema. Se não exis-
te um problema de pesquisa, tampouco existe conhecimento cientí-
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fico propriamente dito. Nenhum conhecimento parte do zero, mas 
sempre de um conhecimento anterior problematizado.

Segundo Popper (197-a, 197-b), se é possível dizer que a ciência ou 
o conhecimento se iniciam por algo, não é por observações de fatos – 
pensamento indutivista –, mas sim por problemas. Não existe conheci-
mento sem problemas, da mesma forma como não existem problemas 
sem conhecimento. Ademais, se o conhecimento se inicia da tensão en-
tre o próprio conhecimento e a ignorância, também inexiste problema 
sem ignorância, visto que os problemas surgem da falta do conheci-
mento, de uma contradição interna entre o conhecimento e os fatos.

O problema é uma situação dada, para a qual são buscadas ex-
plicações ou respostas. No âmbito da pesquisa científica sempre se 
trabalha com o objetivo de solucionar problemas, pois essa espécie de 
pesquisa visa a descoberta ou a produção de conhecimento novo, ou 
seja, tem por objetivo preencher uma lacuna existente no conhecimen-
to (pesquisa básica ou teórica) ou então a aplicação de conhecimento 
já existente para solucionar problemas empíricos ainda não resolvidos 
(pesquisa aplicada). É esse também o objetivo das teses de doutorado.

Você terá um problema de pesquisa se e somente se você e seus 
leitores concordarem que as duas partes, você e eles, não sabem 
ou não entendem algo, mas que deveriam saber ou entender. [...]. 
[Constitui] uma lacuna no conhecimento, um conflito inexplica-
do, ou uma discrepância, uma falta de conhecimento ou entendi-
mento. Você pode declarar essa condição diretamente ou deixá-la 
implícita, através de uma pergunta direta ou indireta”. (BOOTH; 
COLOMB; WILLIAMS, 2008, p. 303; grifado no original)

No âmbito dos trabalhos acadêmicos iniciais, e mesmo das dis-
sertações de mestrado, o objetivo da pesquisa é, regra geral, a sistema-
tização do conhecimento já produzido sobre um determinado tema, 
devidamente delimitado. Mesmo assim, deve ser indicado o proble-
ma de pesquisa, ainda que não constitua ele um problema em busca 
de novas respostas. Nessa situação, o problema é fundamentalmente 
um guia para a sistematização dos conteúdos obtidos no processo de 
pesquisa e não uma situação em busca de respostas mais precisas ou 
de uma solução científica.

Podemos, de uma forma mais objetiva, afirmar que nas pesqui-
sas de sistematização, se busca a compreensão de um determinado 
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problema e das respostas que já lhe foram oferecidas – o estado da 
arte. Já na pesquisa científica se busca oferecer uma nova resposta, 
modificar uma resposta já apresentada, testar adequadamente uma 
resposta já apresentada, mas ainda não suficientemente testada, apli-
car conhecimento existente em situações-problema novas, ainda não 
resolvidas. Nessas situações, em que há pesquisa científica propria-
mente dita, o objetivo é corroborar ou refutar hipóteses.

Podemos falar, ainda, no âmbito acadêmico, em pesquisa infor-
mativa, na qual o que se busca é apenas o acesso a informações ainda 
desconhecidas para quem as busca, embora já plenamente conheci-
das no âmbito da respectiva área do conhecimento. É o que ocorre, 
normalmente, nos trabalhos realizados em disciplinas de cursos de 
graduação e de pós-graduação80.

Importante destacar que “um problema de pesquisa é um problema 
que se pode ‘resolver’ com conhecimentos e dados já disponíveis ou 
com aqueles factíveis de serem produzidos”. (LAVILLE; DIONNE, 
1999; p. 87; grifado no original). Problemas impossíveis de serem re-
solvidos não são problemas de pesquisa – pelo menos de pesquisa 
científica –, pois não há resultado válido a ser obtido.

Um problema de pesquisa não é, portanto, um problema que se 
pode ‘resolver’ pela intuição, pela tradição, pelo senso comum 
ou até pela simples especulação. Um problema de pesquisa su-
põe que informações suplementares podem ser obtidas a fim de 
cercá-lo, compreendê-lo, resolvê-lo ou eventualmente contribuir 
para a sua solução. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 88).

Sobre esse tema, é importante, ainda, distinguir problemas prá-
ticos de problemas de pesquisa. Booth, Colomb e Williams (2008, p. 
66; grifado no original) afirmam que “um problema prático origina-
-se na realidade” e “um problema de pesquisa origina-se na mente, 
a partir de um conhecimento incompleto ou uma compreensão fa-
lha”. Ou seja, a expressão problema possui, no mundo da pesquisa, 

80	 Entre as principais espécies de pesquisa existentes na área do Direito não se pode desconhecer ainda 
a pesquisa profissional, que busca fundamentalmente encontrar e articular argumentos em favor de 
um determinado ponto de vista jurídico. Entretanto ela não possui cunho propriamente acadêmico, 
estando fora do objeto específico do presente trabalho. Ela não busca sistematizar o conhecimento 
já produzido; muito menos produzir ou testar conhecimento de acordo com o método científico, 
corroborando ou refutando hipóteses com base em teorias, dados e metodologias; busca sim articular 
argumentos – dados, normas, teorias e precedentes – com o único objetivo de convencer o órgão 
encarregado de decidir.
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um significado especial.

Pode-se aplicar a solução de um problema de pesquisa à solução 
de um problema prático, mas não é mudando alguma coisa na 
realidade que se resolve o problema de pesquisa, e sim, apren-
dendo mais sobre um assunto ou entendendo-o melhor. (BOOTH; 
COLOMB; WILLIAMS, 2008, p. 66-67; grifado no original).

Para os autores referidos, a importância do problema deriva do 
tamanho das consequências – custos – da situação ou condição. Tan-
to os problemas práticos quanto os problemas de pesquisa possuem 
uma estrutura comum que inclui “uma determinada situação ou con-
dição” e “consequência indesejáveis, custos que você não quer pagar”. 
(BOOTH; COLOMB; WILLIAMS, 2008, p. 68; grifado no original). 
Há, entretanto, diferenças entre eles, relativamente a esses elementos.

Condições. Enquanto a condição de um problema prático pode 
ser qualquer situação, a condição de um problema de pesquisa é 
sempre definida por uma série bastante reduzida de conceitos. É 
sempre uma versão do seu não saber ou não compreender algo 
que o pesquisador acha que ele e seus leitores deveriam saber 
ou entender melhor.
[...].
Custos. A segunda diferença é mais difícil de detectar. É que 
as consequências de um problema de pesquisa podem, de ime-
diato, não ter nada a ver com a realidade. O custo ou benefício 
imediatos de um problema de pesquisa são sempre uma igno-
rância ou incompreensão adicionais que são mais significavas, 
mais consequentes que a ignorância ou a incompreensão que 
definiram a condição.
[...].
Em resumo, você não terá nenhum problema de pesquisa até 
conhecer o custo de sua falta de conhecimento ou compreen-
são, um custo que você define em termos de uma ignorância ou 
uma incompreensão ainda maiores. (BOOTH; COLOMB; WIL-
LIAMS, 2008, p. 70-71; grifado no original).

É, entretanto, necessário destacar que problemas práticos podem 
também se converter em problemas de pesquisa, em especial de pes-
quisa aplicada. Para isso é importante diferenciar um problema de 
pesquisa pura de um problema de pesquisa aplicada.

Para Booth, Colomb e Williams (2008), na pesquisa pura (ou teóri-
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ca) se busca apenas saber algo que não se sabe, mas que se deve saber; 
já na pesquisa aplicada, se busca algo que se quer ou precisa fazer.

Todo problema de pesquisa, seja pura ou aplicada, se situa no 
âmbito de uma problemática, entendida como a situação na qual ele 
se insere e que lhe dá origem. Nas palavras de Laville e Dionne (1999, 
p. 98; grifado no original):

Poder-se-ia definir problemática simplesmente como o quadro no 
qual se situa a percepção de um problema.

A problemática é o conjunto dos fatores que fazem com que 
o pesquisador conscientize-se de um determinado problema, 
veja-o de um modo ou de outro, imaginando tal ou tal eventual 
solução. O problema e sua solução em vista não passam da 
ponta de um iceberg, ao passo que a problemática é a impor-
tante parte escondida. Uma operação essencial do pesquisador 
consiste em desvendá-la.

Importante destacar, também, que o problema não se confunde 
com o tema da pesquisa. O tema, devidamente delimitado, é o objeto 
da investigação; o problema é aquilo que se busca resolver no âmbito 
do objeto. (BOOTH; COLOMB; WILLIAMS, 2008).

Também é importante destacar que ele – o problema de pesquisa 
– não é composto unicamente por uma pergunta, uma frase concluída 
com um ponto de interrogação. Em realidade, a forma interrogativa 
sequer é obrigatória.

Apenas após a problemática é que deve aparecer a questão, es-
crita ou não em forma de pergunta. O que importa é que o problema 
esteja indicado de forma clara, permitindo a sua plena compreensão. 
De qualquer forma, redigir a questão relativa ao problema em forma 
de pergunta pode auxiliar na sua compreensão e também no itinerá-
rio a ser traçado para a pesquisa.

A definição da(s) sua(s) questão(ões) de pesquisa é provavel-
mente o passo mais importante a ser dado no processo de pes-
quisa. Portanto, você deve ser paciente e dedicar tempo sufi-
ciente para esta tarefa. O segredo é entender que suas questões 
de pesquisa possuem tanto substância – por exemplo, sobre o 
que é o meu estudo? – quanto forma – por exemplo, estou fazen-
do uma pergunta ‘quem’, ‘o que’, ‘onde’, ‘por que’ ou ‘como?’. 
(YIN, 2015, p. 11-12; grifado no original).
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Ainda sobre a redação do problema, cabe destacar que ele tem de 
corresponder a um recorte ou delimitação que permita ser adequada-
mente enfrentado pelo/a pesquisador/a – considerando sua forma-
ção e domínio metodológico – no tempo efetivamente disponível para 
a realização da pesquisa e para a apresentação de seus resultados.

Segundo Laville e Dionne (1999, p. 106-111) o problema tem de 
ser significativo – um problema real para o qual se justifique reali-
zar uma busca de solução – e claro, apresentado com conceitos de-
vidamente objetivados. E a pesquisa necessita ser exequível, tendo 
por objeto um problema que possa efetivamente ser respondido: 
que exista acesso aos dados e informações, posse e domínio dos ins-
trumentos necessários e recursos suficientes. Ainda, segundo esses 
mesmos autores (1999, p. 108), outra característica importante é que 
o problema seja reconhecido como significativo no meio social em 
que é levantado.

Booth, Colomb e Williams (2008, p. 63) sugerem que a redação do 
problema envolva três etapas:

1 – Tópico: Estou estudando ___________,

2 – Pergunta: porque quero descobrir quem/como/por que 
___________,

3 – Fundamento lógico: para entender como/por que/o que 
___________.

Essa proposta inclui, no item 1, o tema da pesquisa; o item 2 é, de 
forma mais direta, o problema em si; e o item 3 é justificativa para a sua 
realização – contida da problemática, como já visto anteriormente.

Ainda, considerando que um problema (ou uma hipótese) deve 
ser elaborado de forma clara e específica, “decorrente de teorias e ra-
ciocínios já aprendidos pelo pesquisador.” (DANTAS et al. 2021, p. 
338), devemos compreender que a pergunta “pode ser delimitada, 
focalizando uma intervenção específica, ou pode levantar aspectos 
conceituais teóricos subjetivos na área.”

Sugerimos, nesse sentido, alguns modelos de proposição de pro-
blemas de pesquisa, que partem da delimitação da temática. O primei-
ro é o modelo PICO, proposto por Stillwell et al. (2010), que conjuga 
os elementos população alvo (P – quem foi estudado?); interesse ou 



292292

PESQUISA JURÍDICA APLICADA

intervenção (I – o que foi feito?); comparação (C – entre resultados); 
resultados (O – quais foram os resultados?). Ao compreender esses ele-
mentos (embora nem todos precisem estar satisfeitos), torna-se mais 
fácil formular o questionamento que os contenha.

Quadro 22
Tabela PICO

DESCRIÇÃO ABREVIATURA COMPONENTES DA PERGUNTA

População P

Quem (ou o quê) se busca estudar – por 
exemplo, docentes de Direito (ou poderia 
ser uma lei, ou a sociedade ante a vigência 
de uma lei, etc.)

Intervenção I O que se busca estudar – por exemplo a 
equidade de gênero

Comparação C Entre diferentes possíveis resultados – por 
exemplo em IES públicas e privadas

Resultados O
Os resultados possíveis já lidos – por 
exemplo a equidade ou inequidade de 
gênero

O quadro acima apresenta os elementos do modelo PICO para 
problematizações. Conforme os exemplos fornecidos, poderíamos su-
gerir o seguinte problema de pesquisa: Quais os índices de equidade 
de gênero na docência do Direito, considerando comparativamente 
as IES públicas e privadas?

Toronto e Reminton (2020) sugerem a possibilidade de incorpo-
ração, ao modelo PICO, dos elementos tempo (intervalo de tempo); 
desfecho (conclusões) e tipo de estudo (qualitativo, quantitativo, de 
revisão, etc.). Essa incorporação pode ser feita pelos/as pesquisado-
res/as, a depender do objeto de estudo.

Outras variações do modelo apresentado também foram sugeri-
das, e podem ser utilizadas a depender do objeto de pesquisa.
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Quadro 23

Modelos

MODELOS ALTERNATIVOS DA TABELA PICO

Modelo PICOD (METHEY, 2014)

P – população
I – intervenção
C – comparação
O – resultados
D – desenho do estudo

Modelo Pico (STERN; MCARTHUR, 2014)
P – população
I – intervenção
Co–contexto

Modelo PCC (JOANNA BRIGGS INSTITUTE, 
2015)

P – população
C – conceito
C – contexto

Modelo TQO (MARCOS-PABLO; 
GARCÍA-PEÑALVO, 2018)

T – tema
Q – qualificador ou característica 
do estudo
O – objeto de pesquisa, popula-
ção, procedimento, etc.

Assim, para cada um desses modelos, o/a pesquisador/a deve 
montar uma tabela indicativa, e a totalidade das caracterizações auxi-
lia na formulação da pergunta ou hipótese. Embora a maioria desses 
modelos tenha sido formulada para perguntas clínicas, elas podem 
ser utilizadas no Direito, para pesquisas de campo (com seres huma-
nos) ou bibliográficas (nesse caso, principalmente o modelo TQO).

Em termos de redação do projeto, pode ser também uma opção 
interessante incluir, no item destinado à apresentação do problema, a 
revisão bibliográfica – se ela não tiver sido incluída quando da apre-
sentação do tema ou da justificativa ou não constituir uma seção pró-
pria ou mesmo um apêndice do projeto – relativamente às tentativas 
já realizadas de resolvê-lo (hipóteses refutadas e corroboradas), em 
especial em situações em que o problema é de cunho exclusivamente 
teórico. É essa revisão que permite a racionalização da problemática e 
a adequada objetivação do problema a ser apresentado.

O mundo depende não apenas da solução de problemas, mas 
também da descoberta deles. A capacidade de reconhecer e enun-
ciar problemas é, em muitos casos, mais útil e importante do que a 
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capacidade de resolvê-los. Então seguem algumas dicas sobre como 
encontrá-los: (a) procure problemas enquanto lê; ler criticamente é 
uma forma de encontrar problemas de pesquisa; repare, nos textos, 
contradições, inconsistências e explicações incompletas; (b) leia cri-
ticamente seus próprios textos e rascunhos; (c) procure ajuda, em 
especial do/a seu/sua orientador/a, quando for o caso. (BOOTH; 
COLOMB; WILLIAMS, 2008).

7.3.3.3	 Hipótese(s)

As hipóteses são as explicações ou respostas iniciais – conjectu-
ras – oferecidas ao problema colocado e que se propõem sejam anali-
sadas e testadas. Nas pesquisas qualitativas empíricas, elas denomi-
nam-se expectativas.

As hipóteses contêm variáveis, que são os fatores e elementos 
que se relacionam entre si na situação pesquisada e cuja modificação, 
no âmbito dessa relação, dependendo da forma como ocorra, pode 
gerar diferentes resultados. As hipóteses, nesse sentido, sempre re-
presentarão variações dessas relações entre as variáveis.

A hipótese [...] é o ponto de chegada de todo o primeiro movi-
mento de um itinerário de pesquisa [a identificação e racionali-
zação do problema]. Torna-se, em seguida, o ponto de partida 
do segundo movimento, indicando a direção a seguir para que 
se possa resolver o problema de partida, verificar sua solução 
antecipada. (LAVILLE, DIONE; 1999; p. 124).

As hipóteses – nos trabalhos de mera sistematização – podem 
ser dispensadas, tendo em vista que neles o objetivo não é resolver 
problemas, mas descrever o estado da arte. A norma da ABNT que 
trata da estrutura do projeto deixa claro, inclusive, que esse item não 
é obrigatório, devendo ser incluído apenas quando couber.81

Quando houver a apresentação de hipóteses – o que exigirá 
a posterior indicação da metodologia a ser adotada na análise das 
relações existentes entre as variáveis que nela estão articuladas – 
devem as variáveis também serem indicadas dentro dessa mesma 
seção do projeto.

81	 Por um vício de transposição de características da pesquisa científica para situações de iniciação à 
pesquisa e de elaboração de trabalhos (de conclusão) de curso, a grande maioria dos manuais e dos/as 
professores/as exige a presença da indicação de hipótese, quando da elaboração de qualquer projeto, 
mesmo quando ela não se justifique ou mesmo inexista.
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7.3.3.3.1	 Variáveis

Variáveis são os elementos que definem o que, efetivamente, 
será estudado durante a pesquisa. Caracterizam-se por serem os ele-
mentos que estão inseridos em uma determinada relação e cuja al-
teração implica também em uma alteração da própria relação. Iden-
tificar como variáveis se relacionam é o papel central da pesquisa 
com atividade científica.

O termo variável é utilizado para designar esses elementos, exa-
tamente porque cada um deles é suscetível de variação sob uma ou 
outra forma. Laville e Dionne (1999; p. 138) conceituam variável como 
“um elemento ou fator que pode ter mais de um valor ou se encontrar 
em mais de um estado.” Para May (2004, p. 112), variável é, “lite-
ralmente, qualquer atributo ou característica que possa variar”. As 
variáveis são quantitativas quando seus valores são indicados nume-
ricamente e qualitativas quando descritos em palavras.

Estabelecer relações entre as variáveis é um procedimento co-
mum em todos os ramos do conhecimento humano e consti-
tui-se no processo subjacente de qualquer hipótese científica. A 
hipótese pretende justamente descrever o tipo de relação que 
existe entre as variáveis. (DENCKER, VIÁ; 2002, p. 131).

Dencker e Viá (2002) destacam que, no âmbito das Ciências Hu-
manas e Sociais, as relações causais não são a regra. Pelo contrário, 
elas são exceção. Segundo eles:

Um dos grandes problemas existentes no processo de manipula-
ção das variáveis, principalmente no campo das ciências huma-
nas, é a tendência do pesquisador de procurar, dentro de um en-
foque determinista, identificar relações causais para os fenôme-
nos observados. As relações causais são muito raras nas ciências 
humanas, nas quais o que normalmente existe é uma ocorrência 
simultânea de causas, o que dificulta o estabelecimento de uma 
relação simétrica de causa e efeito entre as variáveis observadas. 
(DENCKER, VIÁ; 2002, p. 141).

Na realidade, podemos observar nas ciências sociais a prevalên-
cia das relações assimétricas entre as variáveis, nas quais o que 
existe é uma conjunção de causas. (DENCKER, VIÁ; 2002, p. 132).

Relativamente às relações assimétricas entre variáveis, Dencker 
e Viá (2002) destacam que são elas que permitem que se percebam 
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tendências. E é observando as tendências que se pode verificar a re-
gularidade com que determinados fatos ocorrem. Segundo eles, são 
tipos de relações assimétricas:

1. Relação entre um estímulo (incentivo) e uma resposta

2. Relação entre uma disposição (aptidão, situação, tempera-
mento) e uma resposta

3. Associação entre uma propriedade (qualidade especial) e 
uma disposição

4. Associação entre um pré-requisito indispensável (condição 
anterior necessária) e um efeito (resultado)
5. Relação imanente (que sempre existe em um determinado ob-
jeto) entre duas variáveis

6. Relação entre meios (maneiras, possibilidades) e fins (inten-
ção, alvo) (DENCKER, VIÁ; 2002; p. 141; grifado no original).

No âmbito das Ciências Sociais e Humanas as variáveis, e sua 
operacionalização, estão diretamente ligadas ao referencial teórico 
utilizado. Dependendo do referencial teórico, determinadas variá-
veis serão consideradas como mais ou menos importantes, ou mesmo 
como imprescindíveis ou supérfluas.

Em uma primeira classificação podemos falar de variáveis qua-
litativas e quantitativas, situação já indicada anteriormente. As pri-
meiras são aquelas representadas por categorias, modalidades ou 
atributos; não são numéricas e nem mensuráveis. As segundas são 
aquelas representadas por medidas ou números. Uma segunda clas-
sificação das variáveis as divide em dependentes, independentes e 
intervenientes. (DENCKER, VIÁ; 2002).

Independentes são, regra geral, as variáveis já conhecidas; es-
tão conectadas à causa – quando houver relação de causalidade – e 
suas variações provocam mudanças nas outras variáveis; é sobre ela 
que o/a pesquisador/a age. Ou seja, as variáveis dependentes são ex-
plicadas tendo por referência a influências que as variáveis indepen-
dentes possuem sobre elas; é analisado o impacto que uma variável 
independente tem sobre a dependente.

Dependentes são as variáveis que se pretende medir na relação 
com a variável independente; estão ligadas aos efeitos esperados; são 
elas que sofrem a influência das variáveis independentes, manipula-
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das pelo/a pesquisador/a. É analisado o impacto que uma variável 
dependente sofre da independente.

Já as variáveis intervenientes são aquelas que se colocam entre 
as dependentes e independentes, influenciando de alguma forma na 
relação entre elas. Elas intervêm na relação existente entre as variá-
veis independentes e dependentes, influenciando, de alguma forma, 
o impacto das primeiras sobre as segundas.

May (2004), fazendo referência específica às ciências sociais, fala em 
diferentes níveis possíveis de medição das variáveis – nominal, ordinal e 
intervalar –, indicando que que as mais presentes são as ordinais.

As variáveis nominais são simplesmente aquelas que são identi-
ficadas por nome como ‘filiação religiosa’. As variáveis ordinais 
classificam as diferenças nas respostas [...]. Entretanto, as esca-
las ordinais não podem especificar que as diferenças entre cada 
uma das pontuações serão idênticas [...]. Com esse propósito, é 
necessário medir em uma escala intervalar. (MAY, 2004, P. 133).

Originalmente, apenas era correto utilizar o termo variável quan-
do se trabalhava com relações de causa e efeito. Contemporaneamen-
te o termo variável é adotado para indicar os elementos que se rela-
cionam em uma situação estudada, mesmo que essa relação não seja 
de causa e efeito. Não procuramos mais, necessariamente, relações 
diretas de causa e efeito, mas sim padrões regulares de relações.

Quando a pesquisa, objeto do projeto, estiver situada no campo 
de uma ciência aplicada, a existência de variáveis será bastante clara, 
devendo elas serem indicadas logo após a hipótese. Já se o objeto do 
projeto de pesquisa estiver situado no campo de uma ciência teóri-
ca, ou da Filosofia, poderá acontecer de não serem percebidas – pelo 
menos de forma clara – variáveis a serem inicialmente indicadas. Isso 
não significa, entretanto, que elas não existam.

Nesse contexto, é possível dizer que o objetivo da coleta de da-
dos em uma pesquisa é verificar em que medida uma variável – en-
tendida a expressão em sentido amplo – é influenciada por outra. O 
papel do/a pesquisador/a é exatamente descobrir quais variáveis in-
fluenciam e são influenciadas, de que maneira e em que grau – mos-
trar a força da associação entre determinadas variáveis, considerando 
também sua significação.
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7.3.3.4	 Objetivos

Os objetivos dizem respeito ao para quê da pesquisa. Referem-se, 
nesse sentido, ao futuro. A elaboração dos objetivos é fundamental 
em qualquer planejamento. É a partir da sua definição que se estabe-
lecem os caminhos a serem seguidos. São como um farol que guia o/a 
pesquisador/a, tendo em vista que estabelecem o que busca realizar 
durante o desenvolvimento do projeto.

Devem ser divididos em objetivo geral e objetivos específicos e 
redigidos de forma clara e objetiva. Sua redação deve sempre iniciar 
por um verbo no infinitivo, indicando adequadamente a ação que se 
deseja realizar. Verbos muito vagos – como estudar e analisar – não 
são adequados para indicar objetivos específicos; devem ser utiliza-
dos verbos que prescrevam uma ação que possa ser avaliada e medi-
da – como identificar e comparar.

7.3.3.5	 Justificativas

As justificativas dizem respeito ao porquê da pesquisa, sua razão 
de existir. Referem-se, portanto, mais ao passado e ao presente. Nelas 
devem ser expostos, de forma clara e concisa, os motivos pelos quais 
é importante ou necessário que se efetue aquela determinada pesqui-
sa, no campo científico, na área do Direito, e mesmo no âmbito do 
projeto de pesquisa maior que tal pesquisa esteja vinculada (ou à área 
de concentração e linha de pesquisa de um programa stricto sensu em 
Direito, nos casos de teses e dissertações).

De certa forma é possível afirmar que as justificativas estão dire-
tamente ligadas à problemática no âmbito da qual se situa o problema 
de pesquisa, chegando mesmo a com ela se confundir em vários as-
pectos e momentos. Nesse sentido, estando a problemática bem deli-
neada na seção de apresentação do problema, bastante sucinta será a 
justificativa a ser redigida nessa seção específica. Em sentido contrá-
rio, quanto menos espaço tiver sido dedicado à problemática na seção 
de apresentação do problema, mais detida terá de ser a justificativa 
apresentada na seção do projeto que leva esse título.

A revisão bibliográfica do tema a ser tratado pode ser incluída 
nas justificativas – se ela não tiver sido incluída quando da apresen-
tação do tema ou do problema ou não constituir uma seção própria 
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ou mesmo um apêndice do projeto –, de forma a demonstrar a sua 
importância e atualidade.

7.3.3.6	 Referencial teórico

Estão contidas, neste item, a tradição de pesquisa, a teoria de 
base e os conceitos operacionais, elementos fundamentais para a 
compreensão da proposta de pesquisa apresentada. Esse conjunto 
também pode ser denominado de marco teórico ou quadro de refe-
rência. É o referencial teórico adotado que organiza a nossa percepção 
do objeto da pesquisa.

Deve-se compreender bem que, quando um pesquisador cons-
cientiza-se de um problema – assim que exprime suas interro-
gações iniciais –, o faz a partir de uma observação do real ou de 
uma leitura sobre o real e por meio de um quadro de referencia 
determinado. Esse quadro de referência lhe fornece a grade de 
leitura pela qual percebe o real. (LAVILLE, DIONNE; 1999; p. 
91; grifado no original).

Reforçando: o referencial teórico é o espaço do projeto onde o/a 
pesquisador/a deixa expresso o lugar de onde ele fala, quais são a 
tradição de pesquisa e o marco teórico – seu holofote – que utilizará 
para analisar os dados e as informações disponíveis e testar a hipó-
tese apresentada.

O referencial teórico é o principal elemento de mediação entre 
o/a sujeito/a e o objeto do conhecimento. É o intermediário e tam-
bém o caminho que leva à concretização da relação cognoscente. Em 
função disso, a opção teórica é uma escolha política importante. O co-
nhecimento do objeto, a sua construção, a prescrição de seu conteúdo, 
dependem diretamente da forma de apreendê-lo.

Esse tema foi tratado, neste livro, no capítulo 4, do qual reco-
mendamos uma nova leitura da seção 4.1. No projeto é necessário 
indicar qual o referencial teórico que será. utilizado. É recomendável 
não apenas nominá-lo, mas sim oferecer uma descrição e incluir os 
principais conceitos operacionais que lhe são inerentes.

7.3.3.7	 Metodologia

A metodologia – endeusada por uns e abominada por outros – é 
um elemento central quando se trata de pesquisa, em especial de pes-
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quisa científica. Isso porque é a metodologia que viabiliza o debate 
crítico apreciativo e possibilita minimizar a utilização de crenças e 
valores como fundamentos dos resultados a serem apresentados. É 
ela que permite a objetivação e racionalização do conhecimento frente 
à subjetividade e à irracionalidade dos/as pesquisadores/as indivi-
dualmente considerados.

Os valores metodológicos são os que nos fazem estimar que o 
saber construído de maneira metódica, especialmente pela pes-
quisa, vale a pena ser obtido, e que vale a pena seguir os meios 
para nele chegar. Isso exige curiosidade e ceticismo, a confiança na 
razão e no procedimento científico e, também, a aceitação de seus limi-
tes. (LAVILLE, DIONNE; 1999; p. 96; grifado no original).

As metodologias – como ferramentas intelectuais – não são 
subjetivas. São instituições que integram os modelos de produção 
de conhecimento aceitos em cada área. São, tanto quanto os mode-
los teóricos, instituições sociais – pertencentes a uma comunidade 
social específica – que integram uma determinada tradição de pes-
quisa. Isso implica que a filiação a uma tradição de pesquisa e a uma 
teoria de base impõe determinadas opções metodológicas e impede 
a utilização de outras.

Você deve ser capaz de identificar algumas situações nas quais 
todos os métodos de pesquisa podem ser relevantes [...] e ou-
tras situações em que dois métodos podem ser considerados 
igualmente atraentes. Você também pode usar métodos múl-
tiplos em qualquer estudo determinado [...]. Quanto a isso, os 
vários métodos não são mutuamente exclusivos. Entretanto, 
você também deve ser capaz de identificar algumas situações 
em que um método específico tem uma vantagem diferencia-
da. (YIN, 2015, p. 15).

Podemos afirmar que se tratando de pesquisa científica, em seu 
sentido próprio – que busca inovar na resolução de problemas teó-
ricos ou concretos –, a etapa que se inicia depois da objetivação do 
problema e da construção da hipótese consiste fundamentalmente em 
“procurar informações novas, além das que serviram, até o momento, 
para a definição do problema, para que a hipótese seja verificada.” 
(LAVILLE, DIONE; 1999; p. 125). O papel da metodologia é exata-
mente estabelecer o caminho a ser percorrido na busca dessas novas 
informações e os veículos – meios – a serem utilizado.
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Elaborada a hipótese, o pesquisador deve decidir como pro-
cederá à sua verificação: deve determinar as informações que 
serão necessárias, as fontes às quais recorrer e a maneira de re-
colhê-las e analisá-las para tirar conclusões. Essas decisões não 
são deixadas só à fertilidade de sua imaginação. A hipótese lhe 
ditará em grande parte a conduta nessas matérias. (LAVILLE, 
DIONE; 1999; p. 131).

No projeto de pesquisa – no item metodologia – deve ser des-
crito como será testada a hipótese. Não se trata de item destinado 
a indicar o caminho de produção do conhecimento já presente no 
projeto – tema, revisão bibliográfica, problema, hipótese e referen-
cial teórico –, mas sim o caminho a ser trilhado para verificar se 
a conjectura apresentada como resposta ao problema se sustenta e 
será corroborada, ou não se sustenta e será refutada. Os passos a 
serem dados durante a caminhada devem ser listados, um a um, in-
dicando os meios a serem utilizados. Nesse sentido, a definição dos 
caminhos a serem adotados deve incluir, no mínimo:

a)	 critérios a serem utilizados para a seleção das fontes de con-
teúdos e dados;

b)	 onde e como serão acessados e coletados os conteúdos e dados;

c)	 modelo a ser adotado para a sistematização dos conteúdos 
e dados;

d)	 forma, critérios e modelo de análise dos conteúdos e dados 
– que constitui o processo próprio de corroboração ou refuta-
ção da hipótese;

e)	 definição do modelo a ser adotado para a exposição dos re-
sultados – como serão contados os resultados obtidos.

Relativamente à pesquisa bibliográfica e documental, devem 
ser indicados os critérios a serem utilizados na seleção dos textos e 
documentos, bem como a forma que será utilizada para sistematizá-
-los e analisá-los. Havendo pesquisa de campo, é necessário indicar 
como serão colhidos, tratados e interpretados os dados, bem como 
apensar ao projeto os instrumentos de pesquisa – questionários, for-
mulários, etc.

A proposta de estrutura inicial – divisão em seções, sequência 
dos conteúdos, ordenação das informações –, indicando como o 
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tema será trabalhado, compõe o elemento metodologia. Essa pro-
posta de estrutura deve ser elaborada considerando fundamental-
mente o problema, a hipótese proposta e os objetivos colocados para 
a pesquisa. A presença desse item é importante, em projetos de pes-
quisa acadêmicos, já que estes possuem, entre seus objetivos, a cons-
trução e apresentação de um texto ordenado que relate os resultados 
da pesquisa.

Destacamos, ainda, que não basta indicar, através de rótulos, 
métodos, metodologias e técnicas de pesquisa. É preciso descrever 
como será realizada a pesquisa. Quem ler o projeto deve ser capaz de 
compreender como a pesquisa será efetivamente desenvolvida e, até 
mesmo, ser capaz de desenvolvê-la. A indicação – no elemento meto-
dologia – apenas de expressões indicativas de formas de raciocínio ou 
de procedimento não possui nenhuma utilidade.

A utilização de um método ou combinação de métodos depen-
derá da meta da nossa pesquisa, das dificuldades práticas que 
são enfrentadas no campo e do tempo e dinheiro disponíveis 
para conduzir a pesquisa em primeiro lugar. A sua execução 
bem-sucedida depende das habilidades dos pesquisadores e do 
seu entendimento sobre as questões que informam a prática da 
pesquisa. (MAY, 2004, p. 200).

Para tornar-se um/a pesquisador/a, uma competência funda-
mental, é saber estabelecer o valor os valores teórico e prático e as 
limitações de cada método de pesquisa, conseguindo, a partir disso, 
escolher aquele ou aqueles que são os mais adequados para cada 
projeto específico. “[...] os pesquisadores têm um dever consigo 
mesmos e com outros de reconhecerem e refletirem sobre os pon-
tos fortes e as fragilidades dos diferentes métodos que empregam.” 
(MAY, 2004, p. 170).

7.3.3.8	 Recursos

Não se pode iniciar o desenvolvimento de um projeto de pesqui-
sa sem saber qual será o seu custo final, sob pena de correr o risco de 
se ter de parar no meio do caminho. É no orçamento que são expostos 
o custo da efetivação da pesquisa proposta – os recursos necessários 
para o seu adequado desenvolvimento – e as fontes de financiamento 
esperadas ou já existentes.
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Deve incluir todas as necessidades materiais do projeto, acom-
panhadas dos respectivos valores. Inclui materiais simples – como 
papel e canetas –, livros e periódicos, material de informática e outros 
equipamentos, despesas com a elaboração, revisão e apresentação do 
relatório final. Pode ser utilizado na sua confecção um quadro como 
o que segue abaixo.

Quadro 24
Orçamento

ORÇAMENTO

Despesa Valor

Despesa 1 R$

Despesa 2 R$

Despesa 3 R$

Total R$

O quadro apresentado é apenas uma sugestão de como identi-
ficar e organizar as despesas atinentes ao desenvolvimento da pes-
quisa; há outras formas e modelos. O importante é que o orçamento 
sirva, efetivamente, como forma de prever as despesas e evitar sur-
presas inesperadas.

7.3.3.9	 Cronograma

Pesquisa requer tempo. É essencial pensar isso quando da esco-
lha do tema, da definição do problema, das opções metodológicas e da 
proposição do projeto. A realidade da pesquisa impõe seus próprios 
limites. E o tempo pode ser um deles, muitas vezes intransponível.

Estabelecer metas – dentro de prazos pré-determinados – é indis-
pensável para que se consiga atingir os objetivos definidos, dentro do 
tempo efetivamente disponível, cada vez mais exíguo.

Nesse contexto, o cronograma é mais do que uma exigência for-
mal: é ele o momento do projeto no qual se distribuem as tarefas den-
tro do tempo disponível para a efetivação da pesquisa, para verificar 
se ele as comporta. Pode ser utilizado, na sua elaboração, um modelo 
como o que segue.
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Quadro 25
Cronograma

CRONOGRAMA

   Atividade

[ ano ]

ja
n.

fe
v.

m
ar

.

ab
r.

m
ai

o

ju
n.

ju
l.

ag
o.

se
t.

ou
t.

no
v.

de
z.

Detalhamento do plano de pesquisa

Pesquisa 
bibliográfica

Leitura e análise

Elaboração de resu-
mos e resenhas

Pesquisa 
documental

Leitura e análise

Formação de bancos 
de dados

Pesquisa de 
campo

Coleta de dados

Formação de bancos 
de dados

Revisão da documentação e dos 
dados

Análise final da documentação e 
dos dados

Apresentação dos resultados em 
eventos científicos

Conclusão de textos para publicação

Redação, revisão e correção dos 
relatórios parciais

Redação, revisão e correção do rela-
tório final

Esse quadro é apenas uma sugestão de como organizar o crono-
grama; há outras formas e modelos. O importante é que o cronogra-
ma sirva, efetivamente, como forma de organizar as etapas e prazos 
da pesquisa.

7.3.4	 PARTE INTERNA – ELEMENTOS PÓS-TEXTUAIS

Elementos pós-textuais são aqueles incluídos no projeto, após o 
seu corpo principal. A digitação de cada um deles deve iniciar no an-
verso de uma nova página, podendo utilizar o verso apenas para a 
sua continuação.

Período
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7.3.4.1	 Referências

As referências são compostas pelos documentos e obras impres-
sos, digitalizados, gravados ou virtuais utilizados para a elaboração 
do projeto. Devem ser apresentadas de forma completa, nos termos 
definidos pela ABNT na NBR 6023/2018.

Elas não se confundem com o levantamento bibliográfico e do-
cumental preliminar mais amplo e que se destina a listar aqueles 
documentos e obras que serão consultados no desenvolvimento da 
pesquisa que – entendendo o/a pesquisador/a ser necessário apre-
sentá-lo, ou o exigindo a instituição ou entidade – será juntado ao 
projeto na forma de apêndice.

7.3.4.2	 Glossário

O glossário, segundo a definição constante da NBR 14724/2011, 
é a “relação de palavras ou expressões técnicas de uso restrito ou de 
sentido obscuro, utilizadas no texto, acompanhadas das respectivas 
definições”. (ABNT, 2011).

Sua presença é importante, em especial, em trabalhos com mui-
tos termos técnicos. Nos projetos de pesquisa e trabalhos acadêmicos 
facilita o acesso – por parte do/a leitor/a – ao sentido atribuído a 
essas expressões no respectivo texto.

Pode ser utilizado para apresentar os conceitos operacionais, que 
nessa situação deixariam de ser apresentados no referencial teórico.

7.3.4.3	 Apêndice(s)

Apêndices são textos ou documentos elaborados pelo autor. São 
identificados por letras maiúsculas consecutivas, seguidas de traves-
são e dos respectivos títulos (APÊNDICE A – TÍTULO).

Os instrumentos de pesquisas – compreendidos como aqueles 
utilizados para a coleta de dados, quando houver pesquisa de campo 
– devem ser juntados ao projeto de pesquisa na forma de apêndices. 
Isso é necessário para que se possa analisar a sua adequação – ou não 
– aos objetivos propostos.

Também o levantamento bibliográfico e documental prelimi-
nar – entendido como a listagem dos documentos e obras que serão 
utilizados durante o desenvolvimento da pesquisa e que já são de 
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conhecimento do/a autor/a – pode ser juntado ao projeto na forma 
de apêndice.

É possível, ainda, incluir a revisão bibliográfica como apêndice, 
quando não tiver ela sido incluída quando da apresentação do tema, 
do problema ou da justificativa, ou não constituir uma seção própria 
inserida na parte textual do projeto.

7.3.4.4	 Anexo(s)

Anexos são textos ou documentos não elaborados pelo autor. São 
identificados por letras maiúsculas consecutivas, seguidas de traves-
são e dos respectivos títulos (ANEXO A – TÍTULO). Devem ser junta-
dos ao trabalho sempre que sua localização seja de difícil acesso.

7.3.4.5	 Índice(s)

O índice é tratado em norma específica da ABNT – a NBR 
6034/2004 – e se caracteriza por se constituir em uma lista de entra-
das ordenadas, segundo determinado critério, que localiza e remete 
para as informações contidas em um texto. Não se confunde nem com 
o sumário e nem com as listas – conforme já destacado anteriormente. 
A norma técnica indicada – relativamente às espécies – classifica os 
índices considerando a forma de ordenação ou o enfoque.

Considerando o critério ordenação, os índices podem ser classi-
ficados, segundo a ABNT, em:

a)	 alfabético;

b)	 sistemático;

c)	 cronológico;

d)	 numérico;

e)	 alfanumérico.

Considerando o critério enfoque, os índices podem ser classifica-
dos, também segundo a ABNT, da seguinte forma:

a)	 especial, quando organizado por autor, assunto, título, pes-
soa e/ou entidade, nome geográfico, citação, ou anunciante e 
matéria publicitária;

b)	 geral, quando combinar duas categorias ou mais dentre as 
indicadas como enfoque especial.
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Em especial em trabalhos longos, a utilização de índices facilita 
grandemente o/a leitor/a na busca e localização de conteúdos e in-
formações aos quais deseje ter acesso direto – principalmente quando 
organizados por assuntos, em ordem alfabética – permitindo encon-
trar rapidamente, no âmbito do trabalho, todos os momentos em que 
os mesmos são tratados.

7.4	 AS PERGUNTAS QUE REPRESENTAM UM PROJETO DE 
PESQUISA

O quadro abaixo busca sistematizar e sintetizar o projeto de pes-
quisa através de perguntas, permitindo melhor entender cada um dos 
elementos que o compõe.

Quadro 26

Projeto de pesquisa em perguntas

PROJETO DE PESQUISA EM PERGUNTAS

Relativamente 
ao contexto

Instituição, 
programa, 
curso e pe-
ríodo

Onde? Quando?
Qual o curso (ou programa) a que pertence a ativi-
dade?
Em que período ocorrerá?
Qual o tempo total disponível?

Sujeitos do 
processo

Quem faz? O quê faz?
Quem é(são) o/a(s) sujeito/a(s) ativo/a(s)?
Quem é(são) o/a(s) destinatário/a(s)?
Qual o papel dos diferentes sujeitos do processo, 
quando houver?
Qual o grau de interação necessário?
Que perfil deve ter o/a orientador/a, quando hou-
ver?
Dentre os/as orientadores/as disponíveis, qual 
possui esse perfil?

Realidade 
e recursos 
existentes

Qual a realidade presente? O que está disponível?
Qual o conhecimento prévio existente?
Quais recursos estarão disponíveis?
Quais as carências existentes?
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Relativamente 
ao planeja-
mento em si

Objeto

O quê?
Qual o tema/conteúdo? Como ele está delimitado/
recortado?
Qual o problema a ser resolvido/respondido?
Há hipótese(s) de resposta a ser(em) testada(s)? 
Qual(is)?
Quais as variáveis existentes na(s) hipótese(s)?

Objetivos

Para quê? Para quem?
O que se busca com o estudo/análise do tema/
conteúdo escolhido, considerando o contexto espe-
cífico?
Que conhecimentos busca produzir/testar?
Que competências/habilidades/atitudes busca 
desenvolver?
O que o/a pesquisador/a quer com essa pesquisa?
O que exige a instituição?

Justificativas

Por quê?
Quais as razões/motivos para esse tema ser traba-
lhado?
Qual a sua importância (pessoal, institucional, so-
cial)?
Qual a contribuição para a área de pesquisa?
Para quê serve? Qual a sua utilidade?
Qual a sua vinculação com questões/situações 
atuais?

Referencial 
teórico

Com quê? Qual holofote/lente?
Qual o modelo (tradição de pesquisa e teoria de 
base) que será utilizado para ler e interpretar os 
dados e informações?
Quais os conceitos operacionais que serão utiliza-
dos?

Metodologia
(caminhos, 
procedimen-
tos, técnicas, 
recursos)

Como? Com quê?
Onde encontrar e obter os conteúdos e recursos 
necessários?
O que fazer primeiro? Como ordenar a atividade? 
Existe uma sequência lógica? Como encerrar?
Como estruturar o tema/organizar o conteúdo?
Como desenvolver as competências e habilidades?
Que estratégias e ferramentas utilizar?

Cronograma 
e orçamento

Quando? Com quanto?
O tempo disponível é suficiente para a atividade, na 
forma proposta?
Como adequar/distribuir as diversas etapas no 
tempo disponível?
Quanto será necessário gastar em cada etapa? Qual 
o custo total da atividade?
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7.5	 PROJETO DE PESQUISA: UMA SÍNTESE FINAL

Em uma síntese final é possível afirmar, considerando apenas os 
elementos obrigatórios, que um projeto de pesquisa necessita conter:

a)	 tema: deve ser delimitado em termos de conteúdo, tempo e 
espaço; o título deve incluir o tema e seu recorte e indicar – de 
alguma forma – a aderência a um aspecto da área de concen-
tração quando se tratar de projeto de dissertação ou tese (a 
CAPES exige a aderência da produção à área de concentração 
e linhas e pesquisa);

b)	 problema: inclui a problemática (contexto dentro do qual o 
problema de pesquisa se insere) e a questão (a pergunta que 
se busca responder); essa pergunta deve incluir um como, 
um por que, uma busca com grau de complexidade; não ca-
bem questões com resposta sim ou não;

c)	 hipótese: a resposta apresentada à questão colocada no pro-
blema e que vai ser testada; em pesquisas que se restringem à 
revisão da literatura não é necessário incluir hipótese;

d)	 objetivos: sempre iniciam por um verbo no indicativo (clas-
sificar, enumerar, identificar, comparar...); devem ser incluí-
dos o objetivo geral, em texto mais longo (um parágrafo) e 
os objetivos específicos (em alíneas); os objetivos específicos 
são desdobramentos, detalhamentos do objetivo geral; os ob-
jetivos do trabalho devem gerar textos (portanto cada objeti-
vo deve ter pelo menos uma seção ou subseção destinada no 
texto da dissertação);

e)	 justificativas: explicita porque é importante pesquisar o tema 
e solucionar o problema ou revisar a literatura sobre ele;

f)	 referencial teórico: não se confunde com revisão da literatu-
ra; o referencial teórico – teoria de base ou marco teórico – é a 
teoria, obra ou autor/a que será utilizada como instrumento 
teórico-conceitual para analisar e compreender as informa-
ções e dados;

g)	 metodologia: não é rótulo (na realidade não precisa indicar 
rótulo); é a descrição detalhada de como será realizada a pes-
quisa, passo a passo – como será a caminhada da pesquisa 
e o teste das hipóteses; a estrutura proposta para o trabalho 
(como o/a pesquisador/a está pensado a divisão da disserta-
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ção em termos de suas seções) pode ser incluída na metodo-
logia, em uma subseção específica;

h)	 recursos: é um orçamento, indicando os itens com os quais 
haverá despesas e a previsão de valores (internet, livros, ca-
netas, papel, revisão de português, etc...);

i)	 cronograma: etapas da pesquisa desdobradas no tempo dis-
ponível; inicia em data posterior ao projeto;

j)	 revisão da literatura (ou revisão bibliográfica): item obrigató-
rio em muitos PPGs – é um apanhado do que já foi produzi-
do sobre o tema e problema de pesquisa; pode ser colocada 
como apêndice (em muitos casos será o primeiro capítulo da 
dissertação).
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CAPÍTULO 8

ANÁLISE DE DADOS E CONSTRUÇÃO  
DE TEXTOS E ARGUMENTOS

Os dados, em seu estado bruto, pouco significam – eles não falam 
de forma espontânea, precisam ser provocados. E essa provocação é 
a análise crítica da qual devem ser objeto por parte do/a pesquisa-
dor/a. É necessário organizá-los para que façam sentido e respondam 
às questões apresentadas no decorrer da pesquisa, para que possam 
corroborar ou refutar a(s) hipótese(s) colocada(s) em teste.

Para proceder à análise, o/a pesquisador/a deverá, primeiramen-
te, torná-los utilizáveis. Para isso deve organizá-los adequadamente, 
realizar a redução ou preparação dos dados. “Os dados brutos [...] não 
dizem muita coisa espontaneamente: o primeiro cuidado do pesquisa-
dor será, pois, de colocá-los em ordem, transformar sua apresentação, 
reunindo as informações mais comodamente a fim de permitir sua aná-
lise e interpretação.” (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 198-199).

A análise dos dados não é, entretanto, uma atividade neutra e 
descomprometida de um objeto dado: ela implica interpretação e, 
portanto, escolhas. E essa ligação íntima entre análise e interpretação 
influencia no resultado e lhe atribui um certo grau de subjetividade.

De outro lado, a análise também não pode ser uma atividade 
guiada de forma totalmente subjetiva; há sempre uma objetividade 
possível, mesmo que guiada pelos referenciais teóricos adotados pe-
lo/a pesquisador/a.

Organização dos dados, análise e interpretação são, nesse contex-
to, demarcações mais formais do que reais. Organizar implica, também, 
análise e interpretação. Os dados não falam por si mesmos, mas sem-
pre a partir de referências teóricos e das escolhas do/a pesquisador/a.

8.1	 LEITURA CRÍTICA

A leitura crítica é aquela que busca uma compreensão dos es-
tudos e textos, isso é, que consegue situar as ideias contidas em um 
determinado texto/documento no seu contexto de produção – social, 



312312

PESQUISA JURÍDICA APLICADA

econômico, político, ideológico, cultural e metodológico.

Quando abordamos a revisão sistemática e a revisão integrati-
va, no capítulo 5, seções 5.3.4 e 5.3.5, fornecemos argumentos para a 
análise crítica de estudos com base no nível de evidências científicas. 
Da mesma forma quando tratamos do debate crítico apreciativo, no 
capítulo 3, seção 3.4.4.

Todas as ideias, inclusive as científicas, são produzidas e difun-
didas dentro de um determinado contexto. Para uma leitura crítica, 
portanto, é necessário inserir o texto em seu contexto de produção. É 
impossível pensar um texto fora das suas redes de referências.

Quando buscamos compreender uma determinada ideia no pen-
samento de um/a autor/a, devemos entender como as fontes utili-
zadas organizaram seus argumentos. Isso permite lê-los mais criti-
camente e tomar notas mais precisas e adequadas. O entendimento 
das fontes será melhor quando forem identificadas suas principais 
afirmações e as evidências utilizadas para sustentá-las.

Essa compreensão pressupõe identificar os objetivos propostos 
pelo/a autor/a ao redigir o texto em estudo, qual(is) problema(s) pro-
curou responder e qual(is) hipótese(s) ele/a analisou. Assim, uma lei-
tura crítica pressupõe um certo conhecimento do/a autor/a lido, da 
sua trajetória de pesquisa e também das críticas que o(s) texto(s) ana-
lisados sofreram – ou seja, principalmente, dos/as seus/suas comen-
tadores/as. Saber que diversos/as autores/as inclusive mudaram de 
posicionamento ao longo de suas obras, e conhecer essas mudanças é 
importante para uma leitura crítica.

8.2	 ANÁLISE DE CONTEÚDO

A análise de conteúdo é uma das formas consideradas adequa-
das para trabalhar os dados obtidos que possuem forma literal, obti-
dos por meio de estratégias mais abertas, em especial, em pesquisas 
qualitativas. Bardin (2011, p. 14-15) explica que a análise de conteúdo 
se refere a um conjunto de instrumentos metodológicos, podendo ser 
uma hermenêutica baseada na dedução.

Ela consiste em desmontar a estrutura e os elementos do conteúdo 
– representado por palavras e frases, quando obtidas por estratégias 
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abertas – e buscar o seu sentido, capturar suas intenções nem sempre 
perceptíveis na superfície dos textos, esclarecer suas diferentes caracte-
rísticas, extrair sua significação. (LAVILLE; DIONNE, 1999).

Ao nos afastarmos do formato estruturado, torna-se necessário 
empregar técnicas que possam construir algum sentido analítico 
a partir dos dados brutos. (MAY, 2004, p. 165).
A análise de conteúdo não é, contudo, um método rígido, no 
sentido de uma receita com etapas bem circunscritas que basta 
transpor em uma ordem determinada para ver surgirem belas 
conclusões. Ela constitui, antes, um conjunto de vias possíveis 
nem sempre claramente balizadas, para a revelação – alguns 
diriam reconstrução – do sentido de um conteúdo. Assim, po-
de-se, no máximo, descrever certos momentos dele, fases que, 
na prática, virão às vezes entremear-se um pouco, etapas no 
interior das quais o pesquisador deve fazer prova de imagina-
ção, de julgamento, de nuança, de prudência crítica... (LAVIL-
LE; DIONNE, 1999, p. 216).
A análise de conteúdo assemelha-se a técnicas que se mostram 
delicadas ao uso, que exigem tempo e, portanto, paciência e per-
severança por parte do pesquisador. Elas também demandam 
disciplina, uma organização sistemática que, no entanto, não 
venha podar suas intuições, sua imaginação nem sua sutileza 
e perspicácia. Essas exigências são contraditórias sob vários as-
pectos e o pesquisador deve encontrar um justo equilíbrio, como 
deve encontrá-lo entre a exatidão, o rigo, de um lado, e a profun-
didade que é justo reconhecimento da complexidade, de outro 
lado. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 228).

Esse trabalho, em realidade, não ocorre apenas no final do pro-
cesso de pesquisa. Desde o início da coleta de dados, orientada pelo 
problema e pela(s) hipótese(s), já ocorre uma análise de conteúdo vi-
sando a organização do material. À medida que recolhe as informa-
ções, o/a pesquisador/a já vai analisando e interpretando.

Fazer anotações ou transcrever [gravações] e simplesmente es-
cutar as conversas colabora com o importante estágio analítico 
da familiarização com os dados. [...]. Focalizar o modo pelo qual 
pessoas diferentes relatam as suas experiências de acordo com 
as circunstâncias nas quais se encontram amplia as possibilida-
des de comparação dos relatos delas. Se foi utilizado um grava-
dor, isso pode ser realizado editando-se cada [gravação] de acor-
do com vários tópicos que o analista escolhe. Cada [gravação 
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editada] incluiria uma parte da entrevista que é relevante para 
essas categorias. [...]. Por outro lado, se são utilizadas anotações, 
uma vez que elas tenham sido completamente escritas, têm que 
ser digitadas e ordenadas da mesma maneira (isso é ajudado 
utilizando-se o dispositivo de corte e colagem de um editor de 
textos). (MAY, 2004, p. 166).

Os softwares de reconhecimento de voz e transformação da fala 
em texto hoje existentes podem facilitar a degravação das entrevistas 
realizadas com a utilização de gravadores de voz. Com eles, entretan-
to, o/a pesquisador/a perde esse importante momento de familiari-
zação com os dados representado por ouvir ao realizar a degravação 
das entrevistas.

Há também as questões relativas aos sentidos manifestos, aos 
conteúdos latentes e aos conteúdos ocultos. É preciso saber até onde 
se pode ir, e isso depende, fundamentalmente, do problema de pes-
quisa e dos objetivos buscados pelo/a pesquisador/a.

Quando se analisa um conteúdo para encontrar-lhe o sentido, 
visa-se inicialmente ao mais imediato, ao mais evidente, ao que 
está explicitamente dito: é o que se chama o conteúdo manifesto. 
[...].

Alguns julgam insuficiente essa análise de primeiro grau e creem 
necessário levar mais longe as interpretações a fim de atingir 
o não-dito, os conteúdos ocultos, os elementos simbólicos da 
mensagem. Pois o discurso implícito, afirmam eles, mostra-se 
igualmente portador de sentido, ajuda a esclarecer o explícito e 
contribui para o sentido profundo do conteúdo.

[...]. Mas é certo que se deve levar em conta o explícito, pois 
as intenções e vontades declaradas são a porta de entrada do 
não-dito. [...].

[...] as análises em que as pessoas se prendem ao conteúdo la-
tente de um discurso requerem precauções: o estudo da signi-
ficação de um conteúdo a partir do implícito, antes que do ma-
nifesto, obriga a inferência às vezes delicadas, e uma falta de 
cuidado, de prudência e de sentido da nuança nessas matérias 
pode conduzir a conclusões, no mínimo lamentáveis. (LAVILLE; 
DIONNE, 1999, p. 218).

É possível, de forma simplificada, indicar que a análise de con-
teúdos deve, no mínimo, conter os momentos de recorte dos conteú-
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dos (pré-análise), definição das categorias analíticas e análise final.

A primeira dessas etapas é a pré-análise ou recorte dos conteú-
dos em elementos que depois poderão ser ordenados em categorias.

Os elementos assim recortados vão constituir as unidades de 
análise, ditas também unidades de classificação ou de registro. 
A palavra importante é unidade para significar que cada um 
desses fragmentos de conteúdo deve ser completo em si mesmo 
no plano do sentido. [...].

O recorte mais simples de realizar prende-se às estruturas sin-
táticas dos conteúdos: quer se trate de estruturas lexicais como 
as palavras ou expressões, ou ainda de estruturas gramaticais 
como as frases ou as orações; essas têm a vantagem de serem 
claramente, para não dizer objetivamente, delimitadas.

A palavra constitui a menor unidade: nem todas interessarão 
igualmente ao pesquisador, que se deterá sobretudo em pala-
vras-chaves que traduzam ideias conectadas direta ou indireta-
mente ao objeto de sua investigação. [...].

Frequentemente mais rico ainda, mas também mais delicado, será 
o recorte do conteúdo em temas, isto é, fragmentos que correspon-
dem cada um a uma ideia particular, quer se trate de um conceito 
[...] ou uma relação entre [...] conceitos. A dificuldade nasce do 
fato de que esses temas exprimem-se, às vezes, de maneira mais 
ou menos manifesta, nem sempre são delimitados com clareza e 
se encontram frequentemente misturados a outros temas. [...].

Em compensação, a pesquisa dos temas pode melhor aproximar 
o pesquisador do sentido do conteúdo pois ele se vê obrigado, 
mais do que com os fragmentos que dependem da estrutura le-
xical ou gramatical, a construir suas unidades de análise a partir 
de sua compreensão desse conteúdo. Alguns censurarão o cará-
ter subjetivo das inferências necessárias, ao que se pode retor-
quir que toda análise compreende uma parte de interpretação 
em que o pesquisador explicita o que ele entende dos resultados 
obtidos. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 216-217).

Para melhor explicar, na fase inicial (pré-análise), deve ser orga-
nizado o material para o corpus da pesquisa, que é “o conjunto dos do-
cumentos tidos em conta para serem submetidos aos procedimentos 
analíticos” (BARDIN, 2011, p. 96), sistematizando as ideias prelimi-
nares em quatro etapas: leitura flutuante; escolha dos documentos; 
reformulações de objetivos e hipóteses; formulação de indicadores.



316316

PESQUISA JURÍDICA APLICADA

Em especial, a leitura flutuante busca o contato inicial com os 
dados, gerando percepções no/a pesquisador/a. A escolha dos do-
cumentos para compor o corpus deve obedecer a algumas regras, 
sendo elas: exaustividade (esgotar o assunto sem omissão); represen-
tatividade (tem amostras que representam o universo pesquisado); 
homogeneidade (os documentos escolhidos devem ser homogêneos, 
fazendo referência ao mesmo tema, obedecendo a critérios precisos 
de escolha e obtidos pelas mesmas técnicas); pertinência (documen-
tos devem ser adequadas fontes de informação e adaptados aos obje-
tivos da pesquisa); exclusividade (um elemento não deve ser classifi-
cado em mais de uma categoria). Seguidas essas regras, será possível 
reformular os objetivos e hipóteses (e essas hipóteses poderão ser 
corroboradas ou refutadas no final da análise). Vencidas essas etapas 
é importante montar um índice organizado do material, para que se 
possa organizar e explorar os dados. (BARDIN, 2011).

Na análise de conteúdo, sejam as unidades de análise palavras, 
expressões, enunciados, frases ou temas, esses elementos em vez de 
serem enumerados e medidos – como na análise estatística – são anali-
sados em razão do lugar que ocupam no âmbito do conteúdo, nas suas 
relações no conjunto dos elementos que lhes atribuem valor e sentido. 
O contexto toma o lugar dos números. (LAVILLE; DIONNE, 1999).

O fato de a análise de conteúdo apresentar um viés qualitativo, 
não impede que ela também contenha contorno quantitativos, quan-
do os dados e a forma como foram organizados o permitir.

Na abordagem quantitativa, após ter reunido os elementos tira-
dos dos conteúdos em categorias, o pesquisador constrói distri-
buições de frequência e outros índices numéricos. Em seguida, 
põe em movimento o aparelho estatístico habitual, com seus cál-
culos e coeficiente, análises de variância e outros mecanismos 
[...]. Os adeptos dessa abordagem explicam que esses tipos de 
medidas veiculam uma boa parte, se não todo o sentido dos con-
teúdos, e que esse gênero de estudo é a maneira mais objetiva de 
alcançar esse sentido.

A abordagem qualitativa apoia-se [...] em uma categorização dos 
elementos. Mas antes de reduzir a uma simples frequência todos 
aqueles reunidos sob uma mesma rubrica como se fossem equi-
valentes, o pesquisador detém-se em suas peculiaridades, nas 
nuanças que aí se expressam, do mesmo modo que nas relações 
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entre as unidades de sentido assim construídas. Seu postulado 
subjacente é que a especificidade dos elementos de conteúdo e 
as relações entre esses elementos são portadoras da significação 
da mensagem analisada e que é possível alcançá-la sem mergu-
lhar na subjetividade. [...].

Uma vez que nenhuma das modalidades poderia pretender uma 
objetividade perfeita, parece mais útil e realista contar com um 
esforço de objetivação, esforço pelo qual o pesquisador explici-
ta suas escolhas e interpretação das unidades de sentido, assim 
como as razões de suas maneiras de agir, e entrega o todo ao jul-
gamento de outrem. As perspectivas quantitativas e qualitativas 
não se opõem então e podem até parecer complementares, cada 
uma ajudando à sua maneira o pesquisador a cumprir sua tare-
fa, que é a de extrair as significações essenciais da mensagem. 
(LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 224-225).

O que é necessário cuidar é para que as preocupações quantitati-
vas não se tornem preponderantes, a ponto de deixar o conteúdo em 
segundo plano. As quantidades serão sempre mais precisas do que as 
qualidades, mas é comum que se mostrem menos adequadas à com-
preensão do objeto da pesquisa.

[...] se o número permite apanhar uma parte da significação de 
um conteúdo através das frequências e outros índices da impor-
tância relativa de seus elementos, uma outra parte corre o risco de 
desaparecer no processo porque refratárias a tais medidas. Daí o 
interesse de abordagens mais qualitativas que conservem a forma 
literal dos dados. O pesquisador decide prender-se às nuanças 
de sentido que existem entre as unidades, aos elos lógicos entre 
essas unidades ou entre as categorias que as reúnem, visto que a 
significação de um conteúdo reside largamente na especificidade 
de cada um de seus elementos e na das relações entre eles, especi-
ficidade que escapa amiúde ao domínio do mensurável.

As maneiras de proceder são aqui menos codificadas do que na 
abordagem [qualitativa]; não há regras tão formalmente defini-
das, ainda que análise e interpretação muitas vezes se confun-
dam. O que não significa que o procedimento seja aleatório e 
subjetivo: é preciso, ao contrário, assegurar-se de que ela conti-
nue estruturada, rigorosa, sistemática. Isso já foi dito, a objetivi-
dade se apresentará sempre como uma busca constante que tem 
a ver com a transparência do procedimento, o esforço de obje-
tivação pelo qual são explicitadas e justificadas cada umas das 
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etapas transpostas, cada uma das decisões tomadas. (LAVILLE; 
DIONNE, 1999, p. 226-227).

Importa destacar que há, contemporaneamente, softwares que 
permitem ir além de recuperar e enumerar automaticamente quan-
titativos de palavras-chaves ou expressões. Com a utilização da 
inteligência artificial (IA), já é possível perceber relações e mapear 
contextos, o que não elimina a necessidade da análise crítica por 
parte do/a pesquisador/a.

Recortado o conteúdo, é preciso avançar na definição das cate-
gorias analíticas, “rubricas sob as quais virão se organizar os elemen-
tos de conteúdo agrupados por parentesco de sentido”. (LAVILLE; 
DIONNE, 1999, p. 219). Ou seja, a categorização dos dados – ou o 
processo de escolha de categorias – implica em agrupar elementos 
com características comuns, e pode ser realizada por critérios temá-
ticos, sintáticos, léxicos, etc. São fundamentalmente três os modos de 
definição das categorias:

•	 Seguindo o modelo aberto, as categorias não são fixas de início, 
mas tomam forma no curso da própria análise.

•	 No modelo fechado, em contrapartida, o pesquisador decide a 
priori categorias, apoiando-se em um ponto de vista teórico 
que se propõe o mais frequentemente submeter à prova da 
realidade.

•	 O modelo misto situa-se entre os dois, servindo-se dos dois 
modelos precedentes: categorias são selecionadas no início, 
mas o pesquisador se permite modificá-las em função do que 
a análise aportará. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 219).

Independentemente da modalidade utilizada para definir as cate-
gorias, o resultado deve apresentar certas qualidades para que a análi-
se se mostre significativa. Nesse sentido, as categorias devem ser:

•	 Pertinentes, isto é, convir aos conteúdos analisados, na falta 
do que a pesquisa não levará a parte alguma.

•	 Tão exaustivas quanto possível, para englobar o máximo dos 
conteúdos. Pode acontecer, todavia, que alguns elementos 
desses continuem inclassificáveis, o que é preciso aceitar, 
mais do que querer a qualquer preço atribuir-lhe um sentido 
que não seria o seu.
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•	 Não demasiado numerosas, pois que a finalidade perseguida 
é de reduzir os dados. [...].

•	 Precisas, isto é, definidas de maneira que se saiba claramen-
te onde colocar as unidades de conteúdo, na falta do que as 
classificações correm o grande risco de variar no tempo ou 
em função das pessoas, o que compromete o valor da análise 
e a qualidade das conclusões.

•	 Mutuamente exclusivas – um elemento de conteúdo não po-
dendo encontrar-se senão em uma só categoria – embora al-
guns pesquisadores mostrem-se aqui menos exigentes, na 
medida em que os enunciados nem sempre são unívocos. 
(LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 223).

Em todos os modelos, após a análise realizada com base nas ca-
tegorias definidas, há um retorno crítico para verificar a validade do 
resultado e a eventual necessidade de modificação da categorização. 
Esse retorno crítico deverá ser feito quantas vezes for necessário, até 
que o resultado obtido possa ser considerado válido de acordo com 
os parâmetros reconhecidos pela ciência – que ocorra a categorização 
final das unidades de análise.

[...] a definição das categorias analíticas testemunha a presença 
de uma sólida bagagem teórica, e a seleção das unidades de con-
teúdo se torna mais sofisticada. Essas unidades mais complexas 
prestam conta melhor do sentido desses conteúdos, forçando o 
pesquisador a um recuo, a uma reflexão em relação a suas inte-
pretações espontâneas. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 228).

Tratando especificamente da análise de dados obtidos através do 
método de observação participante, tanto a reflexibilidade quanto a 
flexibilidade já fazem parte do próprio trabalho de campo. Entretan-
to, a reflexão sobre as experiências em si e a análise detalhada não po-
dem ocorrer até que o/a pesquisador/a tenha a condução do trabalho 
de campo mais aprofundado.

Nesse processo podem ser considerados quatro estágios distin-
tos82, tendo como meta categorizar os dados coletados, de maneira que 
os eventos, relações e interações observados possam ser compreendi-
dos e explicados dentro de um determinado referencial teórico.

82	 Essa proposta dos quatro estágios é atribuída, por May, a Becker, na obra “Problems of inference and 
proof in participant observation”, de 1979. Não fizemos a citação direta de Becker, por não termos 
tido acesso à obra referida.
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O primeiro dos estágios na direção da meta é a ‘seleção e defi-
nição dos problemas, conceitos e índices’. Nesse estágio, os pes-
quisadores procuram os problemas e conceitos na situação de 
campo que lhes permitam desenvolver o seu entendimento da 
situação social, determinar os tipos de dados que podem ser ob-
tidos por esse método e em que medida estão relacionados aos 
fenômenos sociais observados. [...].

Um segundo estágio é conferir a ‘frequência e distribuição dos fe-
nômenos’. Isso significa enfocar a investigação para ver que even-
tos ‘são típicos e disseminados, e como eles são distribuídos entre 
as categorias de pessoas e subunidades organizacionais’. [...].

Terceiro, a ‘construção de modelos de sistemas sociais’ como 
o estágio final da análise ‘em’ campo, o qual ‘consiste em in-
corporar as descobertas individuais no modelo generalizado 
da organização ou sistema social em estudo ou em alguma 
parte dos mesmos’. [...].

[...] estágio final: a retirada de campo para uma análise final e a 
redação dos resultados. (MAY, 2004, p. 191-195).

A terceira fase, portanto, é aquela na qual existe o tratamento dos 
resultados, a inferência e a interpretação. É buscada a significação 
das mensagens, por meio de análise reflexiva e crítica; também, a in-
ferência. (BARDIN, 2011).

Quadro 27
Sequência da análise de conteúdo

Pré-análise

- leitura flutuante
- escolha dos documentos
- reformulação dos objetivos e hipóteses
- formulação de indicadores

Exploração do material - criação das categorias de análise

Tratamento dos resultados - interpretação dos resultados

Na análise de conteúdo podem ser utilizados diferentes instru-
mentos teóricos, que vão de uma abordagem etnográfica, centra-
lizada na análise cultural, passando por uma análise do discurso, 
voltada à análise da linguagem, e incluindo a análise hermenêutica, 
centrada em modelos interpretativos mais específicos, como ocorre 
na área do Direito.
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8.2.1	 HERMENÊUTICA COMO INSTRUMENTO DE ANÁLISE DE 
CONTEÚDO NA ÁREA DO DIREITO

A expressão hermenêutica, no campo da Filosofia, é utilizada, 
regra geral, com a teoria da interpretação. Já a expressão hermenêu-
tica jurídica é utilizada na área do Direito para indicar o estudo das 
questões vinculadas à interpretação da lei, à integração do Direito e à 
resolução de antinomias jurídicas.

A interpretação jurídica possui um sentido amplo e um sentido 
estrito. Em sentido estrito, refere-se ao ato de descoberta do senti-
do da norma. Em sentido amplo, inclui também os mecanismos de 
integração do Direito e de resolução de antinomias jurídicas, tendo 
em vista que também nessas situações se busca descobrir o Direito 
aplicável a cada hipótese.

Já a expressão aplicação refere-se à atividade prática de incidên-
cia da norma ao caso concreto. Essa aplicação pode ocorrer de forma 
espontânea, quando se cumpre voluntariamente o Direito, ou coerci-
tivamente, quando decorre de uma decisão judicial proferida em um 
determinado processo.

É importante lembrar que a hermenêutica jurídica não garante a 
descoberta da verdade, quer no que respeita às normas, quer no que 
diz respeito aos fatos. Também não garante a certeza de que a aplica-
ção do Direito ao caso concreto, com base no sentido atribuído através 
de suas técnicas e métodos, seja a mais adequada e justa.

De outro lado, a hermenêutica jurídica funciona como um im-
portante instrumento do debate crítico apreciativo, quer na discus-
são teórica, quer na discussão do caso concreto. Ela oferece conceitos 
e modelos para serem utilizados pelos diversos atores no processo 
de crítica intersubjetiva, possibilitando a refutação de hipóteses e 
a construção de acordos que permitem uma aplicação do Direito 
pelos órgãos competentes, de forma mais uniforme, o que, no cam-
po político, é de suma importância, considerando a garantia de tra-
tamento isonômico e a atuação do Direito, via processo, como um 
mecanismo de pacificação social.

Importante deixar expresso, de início, que não existe a norma 
clara; os textos que formalizam as normas jurídicas possuem impre-
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cisão significativa. Há a pluralidade de significações das palavras e 
das sequências de palavras: o sentido verbal da norma não é unívoco; 
toda norma tem de ser interpretada quando de sua aplicação. (Kelsen, 
2006). Segundo Maximiliano (1979, p. 208) “até o silêncio se interpreta; 
até ele traduz alguma coisa, constitui um índice do direito, um modo 
de dar a entender o que constitui, ou não, o conteúdo da norma.”

Para Couture (1993, p. 1), “a interpretação consiste em extrair o 
sentido, desenterrar o conteúdo, que o texto encerra com relação à 
realidade”. Neste sentido, “o intérprete é um intermediário entre o 
texto e realidade”.

Interpretar é, ainda que inconscientemente, tomar partido por 
uma concepção do Direito, o que significa dizer, por uma con-
cepção do mundo e da vida. Interpretar é dar vida a uma norma. 
[...] Todo intérprete é, embora não o queira, um filósofo e um 
político da lei. (COUTURE, 1993, p. 12).

Kelsen (2006, p. 395) diferencia a interpretação teórica da interpre-
tação pelo órgão aplicador do Direito. “A interpretação jurídico-cientí-
fica não pode fazer outra coisa senão estabelecer as possíveis significa-
ções de uma norma jurídica.” Já a interpretação do órgão aplicador cria 
Direito, é Política Jurídica, não Ciência do Direito. Nessa perspectiva a 
interpretação teórica seria (ou deveria ser) avalorativa (neutra, no sen-
tido de que seria a exposição de todas as interpretações técnica e valo-
rativamente possíveis, sem realizar nenhuma opção ou atribuição de 
precedência a qualquer uma delas), enquanto a interpretação existente 
no ato de aplicação seria uma escolha axiológica, uma escolha dentre as 
possibilidades existentes. São suas as seguintes palavras:

Se por ‘interpretação’ se entende a fixação por via cognoscitiva 
do sentido do objeto a interpretar, o resultado de uma interpre-
tação jurídica somente pode ser a fixação da moldura que re-
presenta o Direito a interpretar e, consequentemente, o conhe-
cimento das várias possibilidades que dentro desta moldura 
existem. Sendo assim, a interpretação de uma lei não deve ne-
cessariamente conduzir a uma única solução como sendo a úni-
ca correta, mas possivelmente a várias soluções que–na medida 
em que apenas sejam aferidas pela lei a aplicar–têm igual valor, 
se bem que apenas uma delas se torne Direito positivo no ato do 
órgão aplicador do Direito–no ato do tribunal, especialmente. 
Dizer que uma sentença judicial é fundada na lei, não significa, 
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na verdade, senão que ela se contém dentro da moldura ou qua-
dro que a lei representa–não significa que ela é a norma indivi-
dual, mas apenas que é uma das normas individuais que podem 
ser produzidas dentro da moldura da norma geral. (KELSEN, 
2006, p. 390-391).

As observações de Kelsen, Maximiliano e Couture demonstram 
não apenas a necessidade, mas também a importância que possui o 
ato interpretativo para que se possa ter, em cada caso concreto, a ade-
quada aplicação do Direito. Também é necessário lembrar o que foi 
dito, anteriormente, relativamente ao debate crítico apreciativo (capí-
tulo 3, seção 3.4.4), à verossimilhança e ao processo de objetivação do 
Direito. Todo esse conteúdo já apresentado nos permite perceber os 
limites, as possibilidades e a complexidade das atividades de inter-
pretação e aplicação jurídicas.

Com base em tudo o que foi dito até agora, é possível afirmar 
que interpretar é atribuir sentido a uma norma jurídica. Essa atribui-
ção de sentido contém elementos subjetivos, decorrentes dos valores 
pessoais do intérprete e também do ambiente sociocultural e político-
-econômico em que se situa o ordenamento jurídico. Ao mesmo tem-
po o processo interpretativo faz parte de um processo de objetivação 
do Direito através do debate crítico apreciativo, corroborando os sen-
tidos que possuem maior verossimilitude.

Além disso, é possível afirmar que não se pode separar de forma 
clara a interpretação jurídico-científica da interpretação dos órgãos 
aplicadores do Direito, considerando a constante interação existente 
entre os Mundos 3 e 1, com a mediação do Mundo 2, na forma indi-
cada anteriormente (capítulo 3, seção 3.4.1). Nesse processo de inte-
ração, no qual ocorre o fenômeno da objetivação do Direito, há uma 
troca constante de interpretações, de atribuição de sentidos.

A hermenêutica jurídica, quando utilizada para a análise de tex-
tos jurídicos – normas, contratos, decisões judiciais, etc. – funciona 
como um instrumento de análise de conteúdo. Na realidade, não há 
como dispensá-la sempre que a pesquisa realizada tiver uma perspec-
tiva jurídica em sentido mais estrito.

De outro lado, a hermenêutica não é, como indicado por al-
guns/mas autores/as, um método de pesquisa. Se constitui, isso 
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sim, como um instrumento de interpretação, compreensão e mes-
mo argumentação. Não é, portanto, um instrumento para testar hi-
póteses. Além disso, como há diferentes escolas hermenêuticas, há 
diferentes possibilidades, não sendo possível utilizar a expressão 
hermenêutica em sentido unívoco.

8.3	 ANÁLISE ESTATÍSTICA

A análise estatística encontra maior facilidade nas situações em 
que a coleta de dados ocorre de forma estruturada ou padronizada, 
sobretudo, nas pesquisas quantitativas. A preparação dos dados, para 
fins de tratamento estatístico, comporta, segundo Laville e Dionne 
(1999), três operações principais: codificação – termo genérico para o 
ato de conceitualizar dados –, transferência e verificação.

A codificação constitui a primeira operação na organização do 
material. Na prática, trata-se de atribuir um código a cada um 
dos dados coletados e de ordená-los por isso mesmo em cate-
gorias. [...].

Se a informação é registrada em uma escala [...], o pesquisador 
dá um código a cada intervalo. [...]

[...] acontece às vezes que o observador não marca nada quan-
do se trata de um objeto de observação, porque esquece ou não 
pode observá-lo. O pesquisador também deve prever códigos 
para traduzir as ausências de marcação exatamente como em 
um questionário prevê-se uma indicação para a recusa ou a in-
capacidade de responder. [...].

É necessário também codificar os comentários [...]. De comen-
to, contentemo-nos em dizer que o pesquisador faz um levan-
tamento das notas observadas no conjunto ou na amostra das 
grades de observação completas e opera um agrupamento des-
sas notas em função de seu sentido, obtendo assim um primeiro 
conjunto de categorias. Depois, ele reconsidera cada nota para 
ver se a categoria em que ela se encontra convém, se deve ser 
colocada alhures, ser definida uma nova categoria... reiterando a 
operação até a obtenção de categorias que o satisfaçam. Ele lhes 
atribui então códigos, que servirão para classificar o conjunto 
dos comentários quando do inventário dos dados. [...].

A maneira pela qual os códigos e, portanto, as categorias fo-
ram definidos deve ser explicitamente justificada em função da 
natureza da observação e das intenções da pesquisa. Importa 
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também que o pesquisador tome nota cuidadosamente da sig-
nificação dos códigos: esta chave de codificação lhe facilitará gran-
demente a tarefa no momento de organizar de maneira defini-
tiva seus dados e lhe permitirá encontrar-se nela quando quiser 
voltar sobre eles após um certo tempo. O trabalho é relativa-
mente fácil quando o instrumento utilizado é um questionário 
com perguntas fechadas ou [...] uma grade de observação: basta 
inscrever diretamente os códigos no instrumento [...].

Se o instrumento utilizado não permite proceder dessa maneira 
[...], pode também fazer uma lista de seus códigos e conservá-la 
à parte. [...].

Claramente identificados suas categoria e códigos, o pesquisa-
dor procede então à codificação do material reunido. Esta opera-
ção pode proceder, mas também ser geminada à da transferên-
cia dos dados. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 199-201).

Em resumo, codificação é o termo genérico para o ato de concei-
tualizar dados. Já código é termo utilizado para indicar uma categoria 
específica ou uma relação entre categorias. Categorias, por sua vez, 
são conceitos sob as quais serão organizados os elementos que com-
põem os conteúdos agrupados por unidade ou afinidade de sentido. 
A forma pela qual são codificados e categorizados os dados depende 
dos interesses teóricos e práticos e dos objetivos da pesquisa.

Quando da utilização de questionários, esses já podem ser pré-
-codificados, de forma a permitirem uma rápida classificação das res-
postas em categorias que sejam analisáveis e tenham significado. Para 
atender essas exigências, as respostas devem ser mutuamente exclu-
sivas e exaustivas. Nesse processo, a classificação, entendida como 
o procedimento pelo qual separamos as respostas em categorias, é o 
primeiro passo do mapeamento dos dados. (MAY, 2004). Dessa forma, 
para maior facilidade de análise, é interessante que os questionários 
sigam um padrão de perguntas e respostas, por exemplo, utilizando 
uma determinada escala de escolha do/a pesquisador/a.

Concluída a codificação, chega o momento da transferência dos 
dados, que significa transcrevê-los para um quadro que seja mais fun-
cional para a sua análise e interpretação. No passado isso implicava 
em grandes tabelas feitas a mão ou datilografadas. Atualmente, há 
softwares específicos para essa finalidade, como as planilhas de dados 
e software específicos.
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O terceiro passo é, simbolicamente, a verificação. Essa, entretan-
to, já se inicia quando da recepção dos dados brutos. Desde o início 
o/a pesquisador/a já seleciona e dispensa dados, bem como os orga-
niza e ordena. De qualquer forma, esse momento servirá para uma 
revisão dos dados obtidos, já devidamente codificados e organizados 
no banco de dados. É o momento de retificar erros, antes de dar pros-
seguimento ao trabalho. É o momento da correção e da limpeza dos 
dados. (LAVILLE; DIONNE, 1999).

Mesmo selecionadas, corrigidas e organizadas as informações 
formam, ainda, apenas um conjunto de dados codificados. É neces-
sário trabalhá-los. A estatística, nesse contexto, oferece instrumentos 
que podem ajudar a compreender e explicar o resultado da pesquisa, 
possibilitando corroborar ou refutar a(s) hipótese(s) apresentada(s) 
ao problema de pesquisa.

Para isso será necessário fazer os números falarem. E não é essa 
a especialidade dos juristas, mais afeitos às análises de conteúdos. 
Nesse sentido, a sugestão é, quando for necessária análise estatística, 
que seja consultado/a um/a especialista na área.

[...] como todo instrumento poderoso, as estatísticas são capazes 
do pior e do melhor. A qualidade e o valor de seu aporte são 
função da pessoa que as utiliza e de sua maneira de utilizá-las. 
(LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 205).

A alternativa fica, quando as características dos dados permitirem, 
pela utilização de uma planilha de dados que faça o trabalho automa-
ticamente, mediante os lançamentos dos dados. As boas planilhas são 
capazes de gerar relatórios e gráficos de forma automática, mediante 
comandos simples. De qualquer forma, sendo essa a opção, é recomen-
dável buscar treinamento adequado para a utilização do software.

Além disso, o trabalho com análise estatística implica o conhe-
cimento de terminologias específicas, utilizadas pela área, tais como 
média, mediana, moda, extensão, desvio – desvio médio, desvio pa-
drão – e variância. Não faz parte do projeto deste livro ingressar nesse 
mundo da estatística, sendo mantida a recomendação da busca de 
um/a especialista, quando necessário.

Colhendo observações ou interrogando as pessoas, o pesquisa-
dor visa a um objetivo que ultrapassa a simples descrição de 
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uma situação ou fenômeno, ainda que acompanhado de belos 
quadros e gráficos. Ele quer [...] resolver alguns problemas, res-
ponder perguntas, verificar hipóteses. Isso leva a evidenciar di-
versas relações entre as variáveis, a prescrutar diferenças entre 
subgrupos particulares de pessoas, a se inquietar com o caráter 
generalizável de suas observações. A continuação da análise 
prende-se a tais aspectos. (LAVILLE; DIONNE, 1999, p. 208).

Os testes estatísticos ajudam o/a pesquisador/a na constatação 
da presença ou ausência de vínculos entre as variáveis existentes no 
problema de pesquisa e na(s) hipótese(s) testada(s). Também permi-
tem a quantificar as frequências e identificar a intensidade dos víncu-
los, quando existentes.

A questão da existência de uma relação entre duas variáveis é, 
de fato, a da generalização ao conjunto de uma população de 
uma relação constatada no nível da amostra. Se [...] a observa-
ção tivesse incidido sobre o conjunto da população, não haveria 
mais pergunta a ser feita [...].

Os testes estatísticos [...] só têm valor se as amostras são alea-
tórias, isto é, todo elemento da população tem uma oportu-
nidade conhecida e não nula de fazer parte delas. (LAVILLE; 
DIONNE, 1999, p. 210).

A questão central que o/a pesquisador/a deve se colocar, nessa 
situação: as diferenças e semelhanças entre subgrupos de amostra, 
quando existentes, são artificiais ou espelham, efetivamente, diferen-
ças reais nas faixas correspondentes do conjunto da população? A res-
posta ocorrerá mediante um teste de hipótese(s) e se apresentará sob 
a forma de probabilidade(s). (LAVILLE; DIONNE, 1999).

Pouco importa o teste escolhido e os instrumentos de cálculo 
usados, as indicações extraídas sobre a existência de um elo en-
tre variáveis permanecem probabilistas por natureza: compor-
tam sempre alguma possibilidade de erro. Essa possibilidade 
apresenta, contudo, a vantagem de poder ser avaliada. É aí que 
intervém o limite de significação do teste: ele traduz o nível de con-
fiabilidade que se pode legitimamente atribuir-lhe. [...].

Onde fixar o limite de confiabilidade? Nessa matéria, o erro jul-
gado aceitável varia conforme a hipótese de pesquisa. (LAVIL-
LE; DIONNE, 1999, p. 211; grifado no original).

Laville e Dionne (1999) ressaltam o cuidado que se deve ter com 
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a tentação de substituir a reflexão sobre os resultados obtidos pela 
simples inclusão dos dados em uma planilha de computador. Nem 
tudo que existe no plano estatístico possui, automaticamente, signifi-
cado no plano humano, seja individual ou social.

A presença do limite de confiabilidade deveria provocar uma 
certa desconfiança crítica face ao que muitíssimas pessoas con-
sideram como ‘provas estatísticas’ e que não são, na realidade, 
senão indicações numéricas do caráter razoável de certas con-
clusões. É necessário precaver-se de tomar muito rápido o exato 
por verdadeiro, pois, por mais aceitáveis que pareçam as rela-
ções medidas, nada afirma não terem sido esquecidos outros fa-
tores que estariam mais ligados àqueles mantidos e essenciais a 
uma compreensão profunda dos fenômenos. (LAVILLE; DION-
NE, 1999, p. 212).

É necessário sempre desconfiar de trabalhos nos quais os números 
dizem mais do que seus/suas sujeitos/as humanos/as. Os números 
são importantes, mas eles não explicam as relações, e é nas relações que 
está contido o progresso do conhecimento e o avanço da ciência.

A presença de relações estatisticamente significativas contribui 
para a elucidação de fenômenos e situações, mas são desprovidas de 
poder explicativo. No plano estatístico, é possível reconhecer a exis-
tência de uma relação e medir-lhe a intensidade. Mas isso é diverso 
de explicar as razões da sua presença, de entender qual sentido deve 
ser atribuído à sua existência.

Testes estatísticos se resumem à aplicação de fórmulas e proce-
dimentos que geram enunciados de caráter probabilista. Apenas o/a 
pesquisador/a pode atribuir sentido ao que foi esclarecido pelos da-
dos: a interpretação é uma etapa obrigatória da análise de dados; e 
essa interpretação é em relação à(s) hipótese(s) levantada(s) em res-
posta ao problema da pesquisa. (LAVILLE; DIONNE, 1999).

Muitas vezes, o/a pesquisador/a não produz os próprios dados 
estatísticos, mas utiliza dados já existentes, em especial as estatísticas 
oficiais. Segundo May (2004, p. 89), “há uma tentação para utilizar 
esses dados sem que sejam devidamente considerados seus pontos 
fortes e suas fragilidades.” É necessário vê-los como construções ba-
seadas nas escolhas e interesses de seus financiadores. Por isso, é ne-
cessário saber seus objetivos e como foram produzidas.
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Quando se fala em estatísticas oficiais é necessário ter em con-
ta que enormes quantidades de dados sobre grupos e indivíduos/as 
são colhidas, armazenadas e utilizadas. Essas informações permitem 
conhecer e entender o funcionamento de um grupo social e mapear 
suas tendências, possibilitando a formulação de políticas públicas, 
mas também o controle social – apresentam um grande potencial para 
a manipulação política.

A utilização de dados já existentes – entre elas os oficiais – deve 
satisfazer os critérios de validade e confiabilidade. Para isso, preci-
sam produzir conhecimento que esteja o mais próximo da verdade e 
que a pesquisa que lhes deu origem seja replicável. Na classificação 
dos dados, as categorias devem ser mutuamente exclusivas, ou seja, 
duas situações ou fenômenos que guardam diferenças não podem ser 
categorizados da mesma maneira; de outro lado, aqueles que guar-
dam semelhança devem compor a mesma categoria. Essa categoriza-
ção também deve ser exaustiva, de forma que nenhuma situação ou 
fenômeno escape à classificação. (MAY, 2004).

Ainda, segundo May (2004), a utilização de estatísticas oficiais de-
pende de dois elementos que influenciam diretamente sua validade e 
confiabilidade: a existência de um conjunto de procedimentos discri-
cionários (por parte de autoridades e de usuários dos serviços públi-
cos) e as práticas institucionais (cultura e políticas organizacionais).

[...] deveríamos observar que as estatísticas oficiais não exis-
tem independentemente das ações daqueles que as compilam, 
e que elas também realimentam as práticas cotidianas. Não é 
simplesmente o processo [...] ou o produto [...] que deveriam 
fazer parte do foco da pesquisa, mas as maneiras através das 
quais o processo afeta o produto e vice-versa. Afinal, as esta-
tísticas oficiais são formuladas pelas ações de indivíduos nas 
situações organizacionais e pelas políticas governamentais. 
Então, elas podem gerar uma visão do mundo que realimenta 
essas práticas e constrói imagens particulares dos indivíduos e 
das suas ações. (MAY, 2004, p. 106)

Na utilização de dados oficiais, produzidos por autoridades e 
governos, é necessário saber: de que espécie de estatística se está tra-
tando – como e quem produziu essa estatística e com que objetivos; 
quais os objetivos da pesquisa que vai utilizar essas estatísticas; se os 
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dados oficiais são, além de válidos e confiáveis, necessários. Embora 
importantes na pesquisa em ciências sociais, as pesquisas oficiais são 
também problemáticas: então, todo cuidado e análise crítica são ne-
cessários quando da sua utilização.

8.4	 CONSTRUINDO ARGUMENTOS83

Grande parte dos/as pesquisadores/as iniciantes, segundo 
Booth, Colomb e Williams (2008, p. 113-114; grifado no original):

[...] quando começa a organizar seu material, ordena-o de acor-
do com os tópicos mais óbvios, dispõe esses tópicos em uma 
sequência plausível e começa a escrever. Infelizmente, os tópicos 
mais óbvios podem ser os menos úteis, porque provavelmente 
refletem não o que você descobriu depois de árdua reflexão, mas 
o que suas fontes lhe oferecem. [...]. O pior resultado disso é que 
você simplesmente resume as ideias dos outros.

Por uma questão de segurança, colocar as coisas em ordem é 
uma boa maneira de se preparar para o primeiro rascunho – or-
ganize seus dados de acordo com qualquer tópico que lhe pare-
ça adequado. No fim, contudo, quando chegar o momento de 
começar a planejar o primeiro rascunho, você precisará de um 
método de organização que não proceda das categorias de seus 
dados, mas de suas perguntas e respostas. Você terá de organi-
zar essas respostas para sustentar uma afirmação central, e essa 
afirmação será a resposta a sua pergunta mais difícil, sua justifi-
cativa para redigir o relatório.

Nesse sentido, na redação do relatório de uma pesquisa, é ne-
cessário distinguir os argumentos comuns daqueles que são centrais 
para a resposta do problema de pesquisa.

[...] no mundo da pesquisa espera-se que o pesquisador faça 
afirmações que considere novas e bastante importantes para in-
teressar aos leitores, assim como se espera que ele explique as 
afirmações, como se os leitores as estivessem questionando [...]. 
Quando prevê as perguntas dos leitores, o pesquisador sustenta 
as afirmações com boas razões e justificativas, isto é, com evi-
dências.

No entanto, você também precisa saber que aqueles leitores que 
merecem seu respeito irão questionar suas evidências, talvez até 

83	 Esta seção foi integralmente escrita com base na obra “A arte da pesquisa” (2005), de Wayne C. 
Booth, Gregory G. Colomb e Joseph M. Williams.
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mesmo sua lógica, e que será necessário explicar seu argumento, 
dividindo-o em afirmações subordinadas, elas próprias susten-
tadas por outras evidências. [...]. Por fim, tem de prever que os 
leitores pensarão em objeções e alternativas, às quais terá de res-
ponder, à medida que forem sendo apresentadas.

Seu objetivo em tudo isso não é obrigar os leitores a engolir suas 
opiniões, nem impor-lhes uma verdade inequívoca, mas, pre-
vendo seus pontos de vista, posições e interesses, apresentar as 
afirmações de um modo que os auxilie a reconhecer os próprios 
interesses. Ajudando-o a explorar os limites de suas evidências 
e testar a profundidade de seu raciocínio, os elementos da boa 
argumentação ajudam-no a trabalhar com seus leitores, não con-
tra eles, na procura e compreensão de uma verdade que pode ser 
compartilhada por vocês todos. (BOTH; COLOMB; WILLIAMS, 
2008, p. 115; grifado no original).

No mundo acadêmico, o relatório é um espaço onde não se deve 
apenas responder ao problema que deu originem à pesquisa, mas 
onde também é necessário responder às perguntas de pares e leito-
res/as em geral, e mesmo fazer perguntas em nome deles/as, anteci-
pando respostas. O relatório é aquele documento que se redige após 
uma pesquisa, podendo ser, dentre outros, um paper, um artigo, um 
TCC, uma dissertação, uma tese.

As respostas constituem o que Both, Colomb e Williams (2008) 
denominam de argumentação e, segundo eles, deve conter: uma afir-
mação; evidências ou justificativas que a sustentem; o que denomi-
nam de fundamento, entendido como um princípio geral que explica 
por que a evidência é importante para a afirmação; ressalvas, que vi-
sam tornar as afirmações e evidências mais precisas.

A afirmação é aquilo que se deseja que os/as leitores/as aceitem 
com correto, é o elemento central de todo relatório de pesquisa. Ela 
contém o ponto de vista do/a pesquisador/a – sua tese, quando for 
o caso – e contém o significado da pesquisa relatada. Segundo Both, 
Colomb e Williams (2008, p. 125; grifado no original), a afirmação pre-
cisa satisfazer três exigências: ser “substantiva, contestável e explícita”.

Ser substantiva implica que ela tenha conteúdo que efetivamente 
ajude o/ leitor/a a entender a afirmação. Ser contestável – refutável na 
terminologia popperiana – significa que a afirmação traz algo de novo 
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e também que pode ser testada. Finalmente, ser explícita, no sentido de 
específica, de redigida em linguagem adequada e que permita reconhe-
cer os conceitos principais desenvolvidos ao longo do trabalho.

Embora a afirmação seja o elemento central do relatório, a maior 
parte do texto será destinado à exposição das evidências que a sus-
tentam – evidências são as razões pelas quais se deve acreditar na 
correção da afirmação – e que necessitam serem confiáveis. Para Both, 
Colomb e Williams (2008, p. 129-130; grifado no original), evidências 
confiáveis devem ser “exatas, precisas, suficientes, representativas, auto-
rizadas ou compreensíveis”.

Evidências são exatas quando respeitam integralmente os textos, 
os dados e os contextos em que foram produzidos e utilizados. Isso 
vale para as citações, quando se tratar de referências bibliográficas, e 
para os dados e informações coletados em documentos e em pesqui-
sas empíricas.

Quanto à precisão, o relatório não deve deixar fora nenhuma 
evidência que seja necessária ou útil. É necessário, também, precisão 
terminológica e que as afirmações evitem expressões vagas ou ambí-
guas que permitam afastá-las em situações ou contextos específicos (a 
não ser que isso apareça expressamente nas ressalvas). Nesse sentido, 
devem ser evitadas palavras como “alguns, a maioria, muitos, quase, 
sempre, normalmente, frequentemente, geralmente, e assim por diante”. 
(BOTH; COLOMB; WILLIAMS, 2008, p. 132; grifado no original).

Relativamente à suficiência, é necessário que as fontes e dados 
sejam quantitativamente adequados. Uma citação ou um dado isola-
do não são suficientes para sustentar uma afirmação, muito menos 
experiências pessoais do/a pesquisador/a.

A representatividade é uma exigência que varia entre as áreas 
do conhecimento. De qualquer forma, é possível afirmar que as evi-
dências trazidas ao relatório devem abarcar a variedade de evidên-
cias disponíveis para a afirmação que se busca sustentar.

Em relação a quais fontes são as mais autorizadas, também há 
variação entre diferentes áreas do conhecimento. Alguns elementos 
devem, entretanto, serem considerados sempre em relação às refe-
rências bibliográficas: autores/as reconhecidos/as como relevantes e 
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edição mais recente da obra. Ou seja, que as fontes sejam confiáveis, 
tenham origem conhecida e reconhecida pela área. Livros didáticos, 
verbetes de enciclopédia, resumos e artigos de periódicos e sites sem 
sistema de avaliação prévia por duplo cego entram na lista das fontes 
não autorizadas, nas mais diversas áreas.

Se você é um pesquisador de nível intermediário, não aceite ne-
nhuma fonte como autorizada até conhecer toda a pesquisa da 
área. Nada revela incompetência mais depressa do que citar al-
guém a quem todo o mundo da área despreza – ou, pior, alguém 
de quem nunca ouviram falar.

Cada área define todos esses critérios de modo diferente, mas 
todas requerem que as evidências os satisfaçam. [...]. Você só en-
tenderá o que é considerado confiável depois de ver exemplos 
do que não é. Adquirir esse conhecimento através dos erros dos 
outros é menos doloroso do que fazê-lo à custa dos próprios er-
ros. (BOTH; COLOMB; WILLIAMS, 2008, p. 136)

Finalmente, as evidências devem ser compreensíveis – claras –, 
de forma que elas sejam efetivamente entendidas como evidências 
pelos/as pares e leitores/as. Evidências que não são vistas como evi-
dências por pares e leitores/as, ou são confusas, ou são inadequadas, 
ou não são efetivamente evidências.

As citações raramente falam por si mesmas; a maioria delas pre-
cisa ser ‘desembrulhada’. Se você apresentar apenas a evidência 
sem interpretação, seu relatório parecerá um pastiche de cita-
ções e números, sugerindo que seus dados nunca passaram pela 
análise crítica de uma mente atuante.

[...] não considere que o que você vê é o que seus leitores cap-
tarão. Esclareça o que você quer que eles vejam como o ponto 
central de sua evidência, sua importância. No que se refere a uma 
citação, um bom princípio é usar algumas de suas palavras-cha-
ve logo antes ou depois dela. Introduza um diagrama, tabela ou 
gráfico indicando tanto o que você quer que os leitores notem 
quanto o motivo pelo qual esse aspecto é digno de nota. (BOTH; 
COLOMB; WILLIAMS, 2008, p. 138; grifado no original).

Quanto se escreve um relatório de pesquisa, é necessário perceber 
que não se está indo à guerra, mas sim entrando em um processo que 
pressupõe um diálogo civilizado com pares e os/as leitores/as em ge-
ral. Nesse sentido, não é adequado firmar posição intransigente e de-
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fendê-la vorazmente, pressupondo ataques que talvez nunca venham.

À medida que for revisando seus dados, lembre-se de que seu 
argumento deve estar sempre na forma de afirmação, acresci-
da de uma evidência de sustentação. Mas você não conseguirá 
convencer os leitores apenas acumulando dados sobre dados, 
porque convencer não é apenas uma questão de quantidade, ou 
mesmo de qualidade. Pesquisadores renomados também expli-
cam suas evidências. Eles as apresentam e depois as tratam como 
se fossem afirmações numa argumentação mais detalhada, que 
ainda requer mais evidências. À medida que vão elaborando ar-
gumentos explicativos para apoiar as evidências, esses pesqui-
sadores dão boas razões para que os leitores acreditem que suas 
evidências são bem fundamentadas.

[...].

Todo pesquisador precisa sustentar afirmações contestáveis 
com evidências, mas precisa depois explicá-las, tratando cada 
núcleo importante das evidências como uma afirmação de um 
argumento subordinado que precise de sua própria evidência. 
Na verdade, todo relatório de pesquisa consiste de argumen-
tos múltiplos de tipos diferentes, mas todos a serviço da afir-
mação central que o pesquisador quer fazer [...]. A evidência 
que sustenta uma afirmação principal será ela própria dividida 
em grupos de argumentos menores, cada um deles estrutura-
do como uma (sub-)afirmação com sua própria evidência de 
sustentação. (BOTH; COLOMB; WILLIAMS, 2008, p. 139-140; 
grifado no original).

Afirmação e evidências são dois elementos que necessitam sem-
pre serem deixados explícitos, mas que não são suficientes, em espe-
cial quando o resultado da pesquisa apontar para direções que diver-
gem do conhecimento reconhecido na área específica, quando haverá 
resistência de pares e demais leitores/as para aceitarem o novo e mu-
darem de opinião. Os dois outros elementos que se fazem necessá-
rios, nesse contexto, são os fundamentos e as ressalvas.

Quando da elaboração do relatório de pesquisa, é necessário 
apresentar as melhores razões possíveis para que pares e leitores/as, 
em geral, aceitem as conclusões como válidas e mudem de opinião, 
aceitando uma nova ideia ou revendo crenças e convicções. É neces-
sário, nesse sentido, demonstrar que os dados apresentados são, além 
de confiáveis, também pertinentes. É aí que entra o fundamento, a 
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base da argumentação apresentada no relatório. Segundo Both, Co-
lomb e Williams:

Para explicar por que seus dados são pertinentes, você terá de 
enunciar uma parte de seu argumento que costuma permanecer 
subentendida. Ela mostra aos leitores porque um determinado 
conjunto de dados deve ser considerado como evidência em defesa 
de sua afirmação. Essa relação entre afirmação e evidência é seu 
fundamento. (2008, p. 147; grifado no original).

O fundamento de um argumento é seu princípio geral, uma su-
posição ou premissa que estabelece uma ponte entre a afirmação 
e a evidência que a sustenta, ligando-as num par logicamente 
relacionado. Seu fundamento responde a perguntas, não sobre 
a precisão de sua evidência, mas sobre a pertinência de sua afir-
mação, ou, dizendo de maneira inversa, responde se sua afirma-
ção pode ser deduzida através de sua evidência. (2008, p. 119).

Em outras palavras, o fundamento é uma premissa que cria uma 
ligação lógica entre uma evidência apresentada e a afirmação que ela 
busca corroborar. Ele deve relacionar, de forma incontestável, uma 
afirmação específica a determinada evidência. E o fundamento deve 
ser enunciado explicitamente no texto. Não devemos presumir que 
os/as pares e leitores/as perceberão essa relação se ela ficar suben-
tendida, em especial quando eles/as possam não compartilhar das 
convicções do/a pesquisador/a.

[...] para se qualificar como tal, um fundamento precisa satisfa-
zer a três critérios:

•	 Uma parte dele deve descrever o tipo geral de evidência 
apresentada.

•	 A outra parte deve descrever o tipo geral de afirmação que se 
segue da evidência.

•	 O fundamento deve expressar ou implicar uma relação entre 
as partes [...].

Mas, ainda que o fundamento possa ser expresso de muitas ma-
neiras, uma delas é mais útil para avaliá-lo e analisá-lo:

Sempre que temos uma evidência como X,

podemos fazer uma afirmação como Y.

Neste esquema, você expressa, na primeira metade do funda-
mento, o tipo geral de evidência ou as justificativas que o funda-
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mento admite, e na segunda metade, o tipo de afirmação que ele 
permite. A conexão lógica entre os dois é assinalada por meio de 
sempre que. (BOTH; COLOMB; WILLIAMS, 2008, p. 150-151).

Buscar e elaborar os fundamentos ajuda a encontrar os pontos 
duvidosos da argumentação, antecipando o que pode ser questiona-
do pelos/as pares e leitores/as. Nesse contexto, além de fortalecer a 
argumentação, também permite elaborar, de forma prévia e adequa-
da, a defesa de eventuais críticas.

Procure testar a veracidade de seu fundamento com expressões 
como ‘sempre’, ‘em todos os lugares’, ‘invariavelmente’. Ao 
analisar seu argumento em termos tão fortes, você reconhecerá 
as ressalvas que talvez precise acrescentar e, quem sabe, alguma 
pesquisa a mais que precise fazer para sustentar seu fundamen-
to. Se não o fizer, algum leitor o fará. (BOTH; COLOMB; WIL-
LIAMS, 2008, p. 155).

Mesmo quando sua afirmação, sua evidência e seu fundamen-
to são todos verdadeiros, seu leitor ainda poderá rejeitar seu 
argumento como inválido se a relação entre eles for infundada 
– e o que conta na pesquisa de qualidade não é simplesmente 
a aparente veracidade de suas conclusões, mas a qualidade do 
raciocínio que o levou até ali. (BOTH; COLOMB; WILLIAMS, 
2008, p. 161).

Também é necessário considerar que fundamentos aceitos por 
uma área do conhecimento podem não ser aceitos por outra. É ne-
cessário que os fundamentos utilizados sejam aqueles que a área 
reconhece como tais. Da mesma forma, não é necessário indicar ex-
pressamente fundamentos que a área reconhece como tais de forma 
automática – regra geral, por integrarem a sua tradição de pesquisa.

Afirmações importantes dependem, em regra, de suposições que 
só são verdadeiras em determinadas situações ou contextos. É neces-
sário considerar essa situação, reconhecer as incertezas legítimas e os 
limites das evidências e dos fundamentos. É aí que aparecem as res-
salvas. Segundo Both, Colomb e Williams (2008, p. 122):

A quarta parte de um argumento consiste de ressalvas. As res-
salvas limitam a certeza de suas conclusões, estipulam as condi-
ções nas quais sua afirmação se sustenta, lidam com as possíveis 
objeções de seus leitores e [...] fazem você parecer um autor cri-
terioso, cauteloso, ponderado.
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Sempre que fizer uma afirmação que só for verdadeira sob cer-
tas condições, ou estabelecer uma ligação entre uma evidên-
cia e uma afirmação que não seja cem por centro correta, mas 
apenas provavelmente verdadeira, você deve, por si mesmo, e 
por seus leitores, ressalvar sua argumentação adequadamente. 
Ao restringir seu argumento dessa forma, você reconhece os 
obstáculos que impedem o movimento entre as evidências e as 
afirmações.

[...] Sem ‘enrolarmos’ ou nos ‘esquivarmos das perguntas’, de-
vemos ser legitimamente cautelosos quanto a nossos resultados.

A maneira como você lida com as afirmações, evidências, fun-
damentos e ressalvas influi no modo como os leitores julgam 
não só seus argumentos, mas também sua capacidade mental 
e até mesmo seu caráter. A maioria dos leitores quer saber por 
que você faz uma afirmação, não para desafiá-lo, mas porque 
desejam entender melhor sua argumentação e participar da dis-
cussão. Quando reconhece o interesse deles, você se mostra um 
autor ponderado. [...]. Boas razões e ressalvas ponderadas aju-
dam a convencer seus leitores de que você é confiável.

A coerção verbal não é o melhor tipo de argumento; o melhor ar-
gumento sempre vem acompanhado de respeito e cooperação. Além 
disso, ao pensar o argumento, é necessário perguntar quais evidências 
e fundamentos será necessário apresentar aos/às pares e leitores/as.

Como saber o quê os/as pares e leitores/as em geral pensarão 
sobre o argumento? Parecerá razoável para eles/as? Segundo Both, 
Colomb e Williams (2008, p. 161-162), para saber isso, é necessário 
decompor o argumento e verificá-lo, seguindo os seguintes passos:

•	 Passo 1:  Deduza o fundamento e expresse-o em duas partes, 
uma afirmando o tipo de evidência que admite; a outra, o 
tipo de afirmação que permite. [...].

•	 Passo 2:  Coloque a evidência do argumento na parte da evi-
dência do fundamento, e a afirmação na parte da afirmação.

•	 Passo 3:  Determine se a evidência apresentada é do tipo ad-
mitido pelo fundamento e se a afirmação específica é do tipo 
que ela permite.

Havendo coincidência da evidência e da afirmação com as partes 
correspondentes do fundamento, podemos concluir que esse argu-
mento estabelece uma relação válida entre elas. É preciso lembrar que 
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um argumento precisa enunciar, explicitamente, dois elementos, uma 
afirmação independente e refutável e evidências confiáveis e perti-
nentes. Both, Colomb e Williams (2008, p. 177) apresentam quatro ma-
neiras para qualificar o argumento:

1 – Refutar objeções errôneas a sua evidência ou fundamentos.

2 – Aceitar objeções que não pode refutar.

3 – Estipular condições que qualifiquem suas evidências ou li-
mitem a aplicação de seu fundamento.

4 – Estipular o grau de certeza da evidência, do fundamento, ou 
da afirmação.

Para isso, é necessário prever as objeções, o que pressupõe uma 
leitura crítica e aberta ao diálogo e análise criteriosa dos dados, pro-
curando antecipar as críticas que serão apostas ao relatório. Também 
é importante prever possíveis alternativas que podem ser apresenta-
das pelos/as pares e leitores/as.

Mapeadas as objeções é necessário responder adequadamente a 
cada uma delas, demonstrando seus erros, ausência de evidências ou 
carência lógica interna de seus enunciados. Não havendo como fazer 
isso, ou seja, sendo as objeções irrefutáveis, a única solução é aceitá-
-las e incorporá-las ao relatório.

É importante, também, que o relatório contenha as condições limi-
tadoras às afirmações que ele contém. É normal, em todas as áreas do 
conhecimento, que as afirmações tenham validade apenas sob determi-
nadas condições; e isso é mais forte ainda nas Ciências Sociais, campo 
no qual se encontra o Direito. Essas ressalvas, trazidas no trabalho, im-
pedem sua apresentação por parte dos/as pares e leitores/as.

Finalmente, em especial nos relatórios amparados em dados es-
tatísticos, é preciso indicar o grau de precisão dos resultados obtidos 
e apresentados, ou seja, o nível de confiabilidade e de erro. Mesmo 
quando não houver quantificação de dados, sendo possível indicar, 
de alguma forma, o grau de certeza, isso deve ser realizado.

Quando o argumento articulado no relatório se choca com os 
fundamentos aceitos comumente pela área, é necessário entender o 
que há por trás deles. Antes de contestá-los, é preciso desmontá-los e 
compreender os que lhes dá sustentação.
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Em realidade, dominar a estrutura dos argumentos tem um gran-
de valor não apenas para a redação do relatório de pesquisa. Ela é, 
também, um guia a ser utilizado para a leitura e a pesquisa. Utilizá-la 
ajuda a refletir, do início ao final do projeto, permitindo uma leitura 
crítica e uma análise pertinente dos dados. Nesse sentido, segundo 
Both, Colomb e Williams (2008, p. 188-189; grifado no original):

1 – Seus elementos [dos argumentos] poderão orientar sua pes-
quisa. Se conseguir prever o que precisa incluir no relatório – 
não só afirmações e evidências, mas fundamentos e ressalvas –, 
você poderá ler adequadamente e procurar não só por sustenta-
ção, mas também discordâncias para refutar.

2 – Os elementos do argumento o ajudarão a ler mais criticamen-
te. À medida que for lendo suas fontes de informações, deverá fa-
zer as mesmas perguntas que seus leitores provavelmente farão:

Suas perguntas As respostas de sua fonte

Qual é sua opinião? Digo que ...

Que alcance tem a sua afirmação? Eu a limito a ...

Quais são suas evidências? Apresento como evidências ...

O que liga as evidências à afirmação? Ofereço este princípio ...

Mas e quanto a ...? Posso refutar isso. Primeiro ...

Mas e se ...? Minha afirmação permanece até ...

Não há nenhum problema? Bem, tenho de admitir que ...

3 – Esses elementos poderão ajudá-lo a organizar suas informa-
ções e opiniões, enquanto você se prepara para o seu primeiro 
rascunho. Seus primeiros esboços devem enfocar os elementos 
do argumento.

4 – Os elementos do seu argumento poderão ajudá-lo a identifi-
car as partes do relatório e orientar o rascunho.

5 – E, por fim, os elementos do argumento poderão ajudá-lo a 
prever o que os leitores pensarão a seu respeito, porque nada 
revela mais sobre o caráter de uma pessoa do que a maneira 
como essa pessoa tenta convencer os outros a mudar de opinião.

Informar, de maneira confiável, a principais afirmações – suas e 
dos/as autores/as trabalhados – e suas características, contextos, co-
nexões (relações), seguidas das evidências, fundamentos e ressalvas é 
essencial no texto do relatório final. E essa observação vale não ape-
nas para o trabalho escrito, mas também para a sua apresentação em 
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um evento ou perante a banca examinadora, nos casos dos trabalhos 
de conclusão de cursos.

Um lembrete final: cada área possui características específi-
cas que se transmitem aos argumentos que lhe são inerentes. Então, 
quando mudar de área ou subárea é necessário descobrir os tipos de 
argumentos que lhe são pertinentes. Isso inclui identificar quais evi-
dências são usadas e quais não são nunca utilizadas em cada área.

8.5	 ELABORAÇÃO DO TEXTO QUE RELATA A PESQUISA

Nesta seção, são apresentadas algumas orientações e dicas relati-
vamente à redação do texto final do trabalho, em termos de conteúdo 
– a parte formal é objeto dos próximos capítulos.

8.5.1	 O TEXTO DO RELATÓRIO: DO RASCUNHO À VERSÃO FINAL

Escrever é um ofício praticamente impossível de ser ensinado. 
O que se pode fazer é sugerir estratégias que possam facilitar essa 
atividade, sem a qual a pesquisa realizada não terá seus resultados 
socializados. E duas estratégias são: (a) escrever, desde o início da 
pesquisa, resumos e notas; (b) ter um plano de escrita, uma proposta 
do que deve conter o relatório.

Ainda, um alerta inicial: muitas vezes, se confunde a pesquisa 
com o relatório, de modo que um artigo, TCC, dissertação, tese, é vis-
to como a própria pesquisa que vai ser realizada. Essa confusão atra-
palha o processo de escrita e, muitas vezes, pode gerar uma percep-
ção de paralização: como escrever algo que ainda não pesquisamos, 
que ainda não conhecemos?

Portanto, a distinção entre a pesquisa em si e o seu relatório final 
é imprescindível: conseguimos relatar (e escrever) sobre aquilo que já 
pesquisamos. Assim, é sempre importante ter um projeto de pesqui-
sa, no qual estão delimitados os elementos imprescindíveis para que 
a pesquisa seja realizada, bem como que, no decorrer da pesquisa, 
tomemos notas dos resultados e evidências que são encontrados. Ao 
final da pesquisa, tendo ela sido realizada, é que escrevemos o relató-
rio final, no modelo que lhe for adequado.

Segundo Booth, Colomb e Williams (2008), um plano de escrita 
deve considerar a expectativa dos/as leitores/as, a forma como o/a 
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autor/a pretende se apresentar e ser visto/a, o problema de pesqui-
sa, a hipótese testada – a afirmação ou proposição principal – e a 
estrutura do relatório, a sequência das partes que ele deverá conter. 
Sem uma ideia, mesmo que geral, sobre esses elementos, dificilmente 
a escrita ocorrerá de forma adequada.

O planejamento do texto do relatório pressupõe, ainda, estar de 
posse de um corpo de evidências que sustente a afirmação ou propo-
sição principal, bem como as afirmações e proposições secundárias. 
Sem evidências, ela não se sustenta. Da mesma forma é importante, 
desde o início, ter presentes os principais fundamentos que sustentam 
as afirmações e evidências e as objeções que podem ser apresentadas.

Há diferentes formas de planos de escrita, sendo que o mais co-
mum na área do Direito é a estrutura baseada em tópicos. Ele é, nessa al-
ternativa, apresentado sob a forma de uma lista das seções propostas 
para o trabalho. Uma outra alternativa interessante para o plano de 
escrita é a utilização de mapa mental ou fluxograma.

Elaborado o plano de escrita, é hora de começar a escrever. E há 
pelo menos duas formas distintas de fazer isso: escrever em fluxo contí-
nuo, mantendo a fluidez das ideias, sem se ater às questões formais e 
ortográficas, ou escrever de forma pausada, corrigindo frases e parágra-
fos à medida que são digitados.

É importante ter em conta, seja qual for a forma adotada, que 
todo texto produzido exigirá uma revisão final. A primeira estratégia 
gerará, com certeza, um maior número de rascunhos e a segunda um 
menor número. Mas o rascunho sempre existirá.

Adotada a primeira estratégia, provavelmente o rascunho exi-
girá, uma vez concluído, a inclusão de informações que ficaram pen-
dentes, de citações e de dados; também a inclusão de notas de nota de 
pé, de cunho explicativo ou indicativo.

Em ambas as estratégias, do texto do rascunho – realizados os 
ajustes apontados anteriormente, em especial se o texto tiver sido escri-
to em fluxo contínuo – à conversão em texto final, exigirá pelo menos 
uma revisão material e uma revisão formal antes de se tornar público.

A revisão material inclui a análise do texto para verificar sua se-
quência lógica e coerência interna. Essa etapa inclui também a divisão 



342342

PESQUISA JURÍDICA APLICADA

do texto em seções, se isso ainda não foi feito. Já a revisão formal in-
cluí o texto em si, no plano ortográfico e gramatical, e a apresentação 
nos termos das normas adotadas, regra geral as da ABNT.

Seja qual for a estratégia, importante é que o/a pesquisador/a 
adote um rito para a escrita. Isso inclui definir local e horários e organi-
zar os materiais a serem utilizados no processo de produção do texto.

Booth, Colomb e Williams (2008) indicam quatro armadilhas 
que podem ocorrer na organização do texto. A primeira armadilha 
delas denominam de repetir a tarefa. Sobre ela destacam que se o 
trabalho contiver uma comparação, não é necessário que ele contenha 
duas metades; a comparação pode ocorrer em uma única seção.

A segunda armadilha é resumir as fontes. Destacam que, na pes-
quisa bibliográfica, se deve evitar um relatório repleto de resumos e 
citações. Normalmente, isso gera um texto carente de análises. E na 
pesquisa de campo, o relatório não deve se restringir a relatar as obser-
vações ou repetir citações de entrevistas. Essas informações devem ser-
vir para sustentar a análise, não para substituí-la. É fundamental que 
o/a autor/a esteja presente no texto todo, e não apenas ao final; um 
relatório de pesquisa não é uma simples colagem de textos ou dados.

O maior risco aqui é ir em frente por várias páginas, resumindo 
suas fontes, de uma maneira que os leitores poderão julgar des-
necessária. Apresente informações extraídas de suas anotações, 
mas apenas na medida suficiente para que os leitores que não 
estejam muito familiarizados com seu tópico entendam quais-
quer termos especiais, conheçam alguma pesquisa que tenha 
motivado a sua, assim como os fatos básicos sobre o material 
que você estudou. Quando começar a redigir, porém, você não 
pode deixar esse resumo dominar seu rascunho. Apresente, 
como pano de fundo, apenas as informações que sejam sufi-
cientes para permitir que os leitores entendam o que se segue. 
(BOOTH; COLOMB; WILLIAMS, 2008, p. 213).

Como o relatório é um documento que deve expressar a posi-
ção do/a pesquisador/a frente ao problema, ele não se confunde com 
uma colagem dos resumos e notas acumulados durante o percurso 
da pesquisa. Embora esse material seja o ponto de partida, ele não 
é o ponto de chegada. Escrever um relatório implica ter consciência 
de que grande parte do que foi coletado durante o caminho será des-
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cartado. É comum que o relatório final seja muito diferente dos seus 
primeiros rascunhos.

Em terceiro lugar, aparece a armadilha estruturar o relatório em 
torno dos dados. O que importa, no relatório, é reorganizar as infor-
mações por categorias que efetivamente reflitam, com maior clareza e 
exatidão, as afirmações e proposições do trabalho, e não apenas orga-
nizar dados. Além disso, necessário descobrir quais são as categorias 
mais adequadas e não simplesmente utilizar categorias padrão.

Finalmente, em quarto lugar aparece a armadilha estruturar o 
relatório em torno de uma narrativa. Nem tudo que foi realizado du-
rante a pesquisa interessa ao leitor. Ofereça a ele apenas o que lhes in-
teressa e é necessário para que entendam a solução apresentada para 
o problema de pesquisa.

São também Booth, Colomb e Williams (2008) que destacam a 
necessidade de colocar o/a leitor/a em primeiro lugar, organizando 
as informações na ordem que reflita as suas necessidades. Nesse sen-
tido, indicam alguns princípios a serem seguidos:

a)	 do antigo ao novo: o texto deve iniciar com o conhecido e 
caminhar gradativamente para o desconhecido;

b)	 do mais curto e simples ao mais longo e complexo: o texto 
deve oferecer primeiramente os conteúdos de mais fácil com-
preensão e depois ir incluindo aqueles que guardam maior 
dificuldade;

c)	 do não contestado ao mais contestado: o texto deve trazer de 
início aquilo que será mais facilmente aceito migrando, aos 
poucos, para questões com maior risco de divergência.

Ao final, resumem esses princípios em um princípio fundamen-
tal: “o que seus leitores têm de saber agora, antes que possam en-
tender o que virá depois?”. (BOOTH, COLOMB, WILLIAMS, 2008, 
p. 215; grifamos). Ou seja, é necessário adotar uma organização lógica 
de apresentação dos conteúdos, o que inclui – quando cabível – tam-
bém uma ordem cronológica.

As seções que compõem o corpo do texto – aquelas que estão 
entre a introdução e a conclusão – também devem estar estrutura-
das com base em afirmações ou proposições que justifiquem sua exis-
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tência destacada. E é necessário que o conjunto dessas afirmações ou 
proposições colaborem na sustentação da afirmação ou proposição 
principal, bem como que não sejam conflitantes, contraditórias ou 
contenham conteúdos que se oponham. A coerência interna é elemen-
to central de um texto e pressuposto do conhecimento científico.

É também no corpo do texto que devem ser arroladas as evidên-
cias que sustentam as afirmações ou proposições, quer as principais, 
quer as secundárias. É necessário verificar se as evidências trazidas 
ao texto são confiáveis e verificáveis pelo leitor. Para isso, é necessário 
sempre oferecer, junto a elas, as fontes onde estão disponíveis.

A finalização da pesquisa deve ser o momento de uma reflexão 
sobre as opções metodológicas e sua adequação ao projeto proposto 
e desenvolvido, de uma análise crítica das escolhas realizadas apon-
tando, quando couber, correções a serem adotadas em novos projetos.

Concluídas suas análises, o/a pesquisador/a deve realizar um 
retorno aos fundamentos teóricos do seu trabalho, questionando os 
conhecimentos anteriormente adquiridos e os elementos que com-
põem a problemática que deu origem à pesquisa. Isso pode levar a 
uma revisão da hipótese e a novas questões de pesquisa.

O procedimento de pesquisa deve ser encerrado oferecendo 
as conclusões, o que implica retomar o problema e a(s) hipótese(s), 
apontando sua corroboração ou refutação, sendo que ambas podem 
ser totais ou parciais. Precisa, ainda, apresentar um quadro explicati-
vo que seja significativo e válido. Se a pesquisa inicia com o proble-
ma, o retorno a ele e à sua resolução é o fechamento que se impõe.

Uma alternativa de redação para a conclusões é ela conter um 
breve resumo do conjunto do relatório, destacando gradativamente 
as afirmações e proposições que foram sendo apresentadas no decor-
rer do trabalho e chegando, ao final, com a apresentação da afirmação 
ou proposição central do trabalho – o resultado do teste da hipótese, 
também denominada de tese (denominação mais adequada quando 
se trata de um trabalho de conclusão de curso de doutorado).

Por último, e não menos importante, é também a conclusão o 
momento de trazer os novos problemas encontrados no desenvolvi-
mento da pesquisa, apontando para novos projetos do/a próprio/a 
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pesquisador/a ou dos/as leitores/as do seu relatório.

Não importa a qualidade com que os dados sejam analisados, os 
resultados devem ser apresentados e comunicados de maneira 
que seja tanto persuasiva como bem argumentada e acessível 
ao público [...]. O resultado final do seu trabalho é um texto que 
tenta persuadir o público da autenticidade das suas descrições e 
análises. (MAY, 2004, p. 196).

Finalmente, lembre-se de que seu relatório só será preciso se você 
reexaminar suas anotações, comparando-as com as fontes. Depois 
de seu primeiro rascunho, confira suas citações com as anotações. 
Se você usar uma fonte extensivamente, leia rapidamente suas 
partes relevantes, depois de terminar o rascunho. A essa altu-
ra, você já poderá estar dominado pelo entusiasmo [...]. Estará 
acreditando tão fortemente em seu argumento, que verá todas as 
evidências pelo lado mais favorável. Apesar de nossas melhores 
intenções, essa tentação nos aflige a todos. Não há remédio: o jei-
to é conferir e tornar a conferir. E conferir novamente. (BOOTH; 
COLOMB; WILLIAMS, 2008, p. 106; grifado no original).

Concluído o texto, é hora de redigir a introdução. Sim, a intro-
dução do relatório é o último elemento a ser escrito. Para introduzir 
alguém na leitura de um texto, é necessário que esse texto esteja con-
cluído. A estrutura típica de uma introdução inclui: tema, problemá-
tica/contexto, problema, hipótese/resposta ao problema, objetivos, 
justificativas e metodologia.

Os leitores nunca começam a ler com a mente em branco, pron-
tos para valorizar de saída cada palavra, frase e parágrafo como 
eles aparecem. Leem com expectativas; algumas trazem consi-
go, outras você precisa criar. As expectativas mais importantes 
que você cria estão no problema de pesquisa que propõe. Logo 
nas primeiras frases, você precisa convencer os leitores de que 
descobriu um problema de pesquisa que merece a consideração 
deles e que você pode até mesmo ter encontrado a solução. A 
introdução nunca deve deixá-los imaginando: Por que estou lendo 
isto? (BOOTH, COLOMB, WILLIAMS, 2008, p. 299-300).

Quando você visa os integrantes de uma comunidade de pes-
quisa, precisa convencê-los de que seu problema é – ou deveria 
ser – um problema deles também, que eles encontrarão em sua 
solução não só algo que lhes interessa, mas que também os be-
neficiará, bastando para isso que saibam o que você descobriu. 
(BOOTH, COLOMB, WILLIAMS, 2008, p. 307).
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É também na introdução que a afirmação principal, a hipótese 
desenvolvida no trabalho como resposta ao problema de pesquisa, 
deve aparecer pela primeira vez, normalmente ao final do seu texto. 
“Os leitores querem que você lhes dê uma forte indicação do cami-
nho, logo de saída, e que depois os mantenha orientados ao longo do 
percurso”. (BOOTH, COLOMB, WILLIAMS, 2008, p. 211).

Quanto aos elementos tema, problemática/contexto, objetivos, 
justificavas e metodologia, já foram eles devidamente trabalhados no 
capítulo 7 deste livro, específico sobre projeto de pesquisa, que pode 
agora ser consultado. Relativamente ao elemento metodologia, este 
livro contém ainda dois capítulos destinados a ele, de números 5 e 6, 
que também podem ser revisitados.

É importante conferir se as palavras-chave utilizadas na introdu-
ção são as mesmas usadas na conclusão. A conclusão deve conter as 
promessas apresentadas na introdução, utilizando as mesmas catego-
rias. Como a introdução, como regra, será escrita depois da conclu-
são, é na sua redação que essa adequação deve ser verificada.

Uma dica final: redija o relatório de forma que o/a leitor/a pos-
sa, em uma passada de vista, captar o seu conteúdo geral e a lógica 
da sua organização; ele precisa ter, em uma primeira aproximação, 
uma percepção da estrutura do trabalho, do seu conjunto. Colocar 
pequenas introduções e resumos em cada seção, além da introdução 
e da conclusão gerais, auxilia muito nesse sentido.

8.5.1.1	 O problema do plágio

Plágio significa a cópia, ou a violação de direitos autorais, sen-
do tipificado como crime no Código Penal brasileiro – Decreto-lei nº 
2.848/1940. Ocorre, conforme Krokoscz (2011), ao apresentar como 
próprio um trabalho ou obra alheio – no caso dos trabalhos acadêmi-
cos, pode acontecer com as ideias de um/a autor/a, com um parágra-
fo escrito por alguém ou mesmo com uma obra inteira. Em geral, o 
plágio é cometido em virtude de:

[...] uma dissimulação dolosa na autoria de textos [...]; pratica re-
sultante de um desnorteamento ético [...]; hábito cristalizado de 
reprodução de textos e incapacidade de sumarização [...]; mo-
tivo para o desenvolvimento de metodologias de detecção em 
cursos de educação a distância [...]; tema sobre o qual há pouco 
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ou distorcido conhecimento [...]. (KROKOSCZ, 2011, p. 745).

Para Krokoscz (2011), o plágio, além de crime, é uma prática deso-
nesta que deve ser combatida por ser antagônica à produção científica 
e acadêmica. Por outro lado, afirma que o debate acadêmico sobre o 
plágio ainda é bastante incipiente no Brasil, inclusive sobre suas causas.

Alencar, Monteiro e Carvalho (2021), em pesquisa de revisão in-
tegrativa, apontam como causas principais do plágio: a necessidade 
de competitividade na pesquisa e enviesamento moral; a falta de dis-
cussão sobre integridade na pesquisa e conscientização de jovens pes-
quisadores/as; e a minimização da gravidade de atos fraudulentos.

Alertamos que o plágio não necessariamente decorre de uma 
intenção explícita do/a pesquisador/a de copiar a ideia de alguém 
como se fosse sua. Pode ocorrer por descuido. Além de transformar 
a pesquisa em uma mera revisão da literatura, o exagero do copia e 
cola, aliado a eventuais descuidos na utilização dos materiais arma-
zenados, pode também levar a situações de plágio, um pecado mortal 
para qualquer pesquisador/a.

Você está cometendo plágio quando, intencionalmente ou não, 
usa as palavras ou ideias de outra pessoa e não as credita àquela 
pessoa. Você comete plágio até mesmo quando dá o crédito ao 
autor, mas usa as palavras exatas dele, sem indicar isso com o 
uso de aspas ou de um recurso gráfico qualquer, como recuo de 
texto. Você também comete plágio quando usa palavras muito 
próximas das de sua fonte, de modo que, colocando seu texto 
lado a lado com o texto da fonte, perceba-se que você não pode-
ria ter escrito aquilo sem recorrer àquela fonte.

[...].

Esses são os três primeiros princípios que regem o uso de pala-
vras de outras pessoas: indicar sem ambiguidade onde as pa-
lavras da fonte começam e terminam, copiar as palavras cor-
retamente (ou indicar as mudanças) e citar a fonte. (BOOTH, 
COLOMB, WILLIAMS, 2008, p. 219-220).

Atualmente, além do plágio, que trata da apropriação de textos, 
dados e ideias de terceiros, há também um cuidado especial com o 
autoplágio, situação na qual o/a autor/a utiliza textos de sua própria 
autoria sem indicar que já o tinha utilizado anteriormente em outra 
publicação. O autoplágio não é crime, mas é um problema ético.
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Ao analisar o problema do autoplágio, Furlanetto, Rauen e Sie-
bert (2018) demonstram que, em grande medida, ele é tributário da 
demanda por produtividade na pesquisa (o fazer muito em pouco 
tempo, ou o Fast Science, em alusão ao Fast Food). “Afinal, os pesquisa-
dores são cobrados em ter publicações inéditas, textos novos em um 
ritmo de dedicação exclusiva à produção da escrita do trabalho cien-
tífico. No entanto, este mesmo pesquisador precisa orientar, lecionar, 
pesquisar...” (2018, p. 13).

Logo, a “pressão pela produtividade desenha um cenário difícil 
para as revistas científicas, que cada vez mais vêm recebendo arti-
gos com plágio e autoplágio”. (FURLANETTO; RAUEN; SIEBERT, 
2018, p. 13), ainda quando as revistas têm políticas que orientam 
ou demandam a submissão de trabalhos inéditos e originais, sem 
duplicação das publicações. Nesse sentido, para evitar o autoplágio, 
quando um/a pesquisador/a retoma uma ideia ou texto já publica-
do, deve fazer menção à publicação original – e não pretensamente 
esquecer que ela existe.

8.5.1.2	 Sobre paráfrases e citações diretas

Relativamente à questão das citações, a recomendação é, sem-
pre que possível, utilizar paráfrases e não citações diretas, resumin-
do com as próprias palavras as informações e dados contidos nas 
fontes consultadas.

Quando necessário citar o texto original do/a autor/a, antecipe 
o mesmo com texto próprio; a citação não deve aparecer introduzindo 
o tema, isso deve ser feito pelo/a pesquisador/a, com suas palavras. 
Também é recomendável que a citação seja seguida de texto próprio, 
concluindo ou complementando a citação.

Empregue citações diretas:

•	 quando usar o trabalho dos outros como dados primários,

•	 quando quiser chamar a atenção para a autoridade deles,

•	 quando as palavras específicas de sua fonte tiverem impor-
tância porque:

– foram palavras importantes para outros pesquisadores,

– você quer se concentrar na maneira como sua fonte diz 
as coisas,
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– as palavras da fonte são especialmente vividas ou signi-
ficativas,

– você questiona sua fonte e quer apresentar o caso dela 
com imparcialidade.

Parafraseie suas fontes:

•	 quando estiver mais interessado no conteúdo, nas descobertas 
ou afirmações do que na maneira como a fonte se expressa,

•	 quando puder dizer a mesma coisa com maior clareza.

Não cite simplesmente porque é mais fácil ou porque você acha 
que não tem autoridade para falar por suas fontes. [...]. Você 
precisa apresentar seu próprio argumento, com suas próprias 
afirmações e evidências. (BOOTH, COLOMB, WILLIAMS, 2008, 
p. 227-228).

Importa destacar que as paráfrases são utilizadas, comumente, 
para apresentar de forma sintética as ideias de um/a autor/a e que 
ocupam muitos parágrafos ou mesmo páginas. Já as ideias presen-
tes em textos curtos se prestam mais facilmente às citações diretas. 
Não é, entretanto, o tamanho do texto original que deve condicionar 
a escolha por citá-lo diretamente ou parafraseá-lo; há situações que 
indicam a necessidade de citações diretas longas e também paráfra-
ses de textos curtos.

Para finalizar é necessário lembrar que, para não incorrer em 
plágio, seja em paráfrases, seja em citações diretas, é preciso sempre 
indicar a fonte na forma recomendada pela ABNT.

8.5.1.3	 Utilizando recursos visuais

Uma forma de auxiliar o/a leitor/a a compreenderem as in-
formações e dados é utilizar recursos visuais, tais como ilustra-
ções (gráficos, diagramas, imagens, etc.) e tabelas. Segundo a NBR 
14724/2011 são ilustrações todas as imagens que ilustram ou eluci-
dam um texto; e são tabelas as formas não discursivas de apresentar 
informações e dados que podem ser visualizados em forma numéri-
ca (quantitativos, percentuais, etc.).

Nesse rol é necessário incluir também os recursos visuais que or-
ganizam textos, tais como os quadros e os esquemas. Nada melhor para 
apresentar uma comparação entre dois textos do que um quadro que os 
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divida por categoriais e coloque lado a lado os trechos correspondentes 
em cada um deles. No mesmo sentido, a apresentação de classificações, 
em especial as mais complexas, se torna mais fácil com a utilização de 
esquemas com chaves, divisões e agrupamentos por categorias.

Segundo Booth, Colomb e Williams (2008) há três princípios de 
elaboração recursos visuais que facilitam o entendimento das infor-
mações de dados. São eles:

1 – Quanto maior a organização, melhor. [...].

2 – Quanto mais simples, melhor. [...].

3 – O mais importante: antes ou logo após o leitor visualizar os 
dados, enuncie a questão que você acha que eles representam e 
que deseja que o leitor entenda.

Recursos visuais não podem ser incluídos de forma solta no 
contexto de um texto formado essencialmente por palavras. É ne-
cessário que se estabeleça um diálogo entre eles a parte discursiva. 
Nesse sentido:

1 – Sempre identifique os recursos visuais com clareza [use le-
gendas]. [...].

2 – Numere tabelas e figuras [ilustrações] separadamente. [...].

3 – Localiza as tabelas e figuras [ilustrações] o mais próximo 
possível do texto que as discute.

4 – Sempre se refira às tabelas e figuras no corpo do texto.

5 – Se necessário, dê destaque à porção da imagem que é impor-
tante.

Um elemento que não pode ser esquecido quando da utilização 
de recursos visuais é a indicação da fonte, que pode ser do recurso 
integral, quando totalmente transcrito, ou do seu conteúdo, quando 
elaborado pelo/a próprio/a pesquisador/a com dados obtidos em 
trabalhos de terceiros. Só é dispensada a fonte quando os dados fo-
ram produzidos pelo/a próprio/a pesquisador/a, como ocorre quan-
do há uma pesquisa de campo própria.

Também é possível incluir no âmbito dos recursos visuais a uti-
lização de alíneas – indicadas por letras, números ou símbolos – e a 
divisão e subdivisão do texto em seções e subseções. Uma classifica-
ção ou indicação de itens apresentada com a utilização de alíneas é 
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visualmente mais chamativa e mesmo esclarecedora do que ser for 
apresentada em texto corrido. Da mesma forma, itens identificados 
por títulos – que devem incluir no seu texto as palavras-chave da res-
pectiva seção – se destacam mais do que se seu conteúdo estiver solto 
dentro de um texto maior.

8.5.1.4	 Autoria, destinatários/as e revisões

Em termos de redação é possível escrever o relatório na primei-
ra pessoa – a menos que isso não seja permitido – ou no impessoal. 
Considerando que todo texto tem autoria e intertextualidade, a op-
ção pelo impessoal deve ser utilizada apenas quando essa for uma 
exigência formal. Não há texto impessoal, ele é sempre resultado do 
trabalho do/a autor/a, das suas leituras e das pessoas por ele/a con-
sultadas ou pesquisadas.

Ainda em termos de redação, sempre é preciso considerar 
quem é o/a destinatário/a do texto. Escrever para uma banca é di-
ferente de escrever para o/a leitor/a comum ou para estudantes. 
Mostrar os resultados a amigos/as, colegas e professores/as pode 
ser de grande ajuda. Sendo possível, uma opção é criar um grupo ao 
qual possa apresentar gradativamente os resultados da pesquisa e 
os rascunhos dos textos.

Embora seja importante escrever primeiro e não apenas ‘cer-
to’, a arte da redação contínua de importância central. As 
correções, adições, revisões e edições do texto são parte do 
processo de redação através do qual todos têm que passar. 
(MAY, 2004, p. 198).

Nesse sentido, ao final da redação é necessária uma revisão do 
texto em termos de sua correção gramatical. Havendo textos em lín-
gua estrangeira – como os resumos – também se faz necessário reali-
zar uma revisão dessas traduções. Isso evita constrangimentos decor-
rentes de erros de redação e mesmo de digitação, bem como eventuais 
problemas decorrentes de uma comunicação inadequada ou obscura 
dos resultados obtidos.

8.6	 APRESENTAÇÃO DO TRABALHO EM EVENTO OU PERANTE 
BANCA

Muitos trabalhos envolvem a necessidade (ou escolha) da apre-
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sentação pública do relatório. Isso acontece quando se submete um 
artigo para Grupo de Trabalho (GT) de evento acadêmico ou profis-
sional ou quando se apresenta um TCC, dissertação ou tese para uma 
banca avaliadora.

Em todos esses casos, existe a necessidade de preparação da 
apresentação: como deve ser realizada a apresentação? Em regra, 
apresentações de trabalho em GT de eventos e apresentações de TCC 
devem ser realizadas em poucos minutos; já o tempo para a apresen-
tação de dissertações e teses é relativamente maior.

Nesse sentido, a primeira recomendação é treinar a apresentação 
para adequá-la ao tempo permitido. Sugerimos a realização de uma 
apresentação simulada como teste; ela pode ser realizada para cole-
gas de turma ou trabalho ou mesmo para uma turma de alunos/as.

A sustentação do trabalho não deve ser realizada apenas com 
a leitura de um texto previamente preparado: é necessário demons-
trar domínio do conteúdo. Além disso, a apresentação deve cobrir 
o conjunto do trabalho – um apanhado geral –, mas focando com 
mais tempo e profundidade nos seguintes elementos: problema de 
pesquisa e hipótese apresentada; metodologia utilizada; resultado 
da pesquisa; contribuições do/a autor/a. A apresentação de um 
trabalho implica na apresentação de uma pesquisa realizada, daí a 
importância de apresentar os elementos mencionados; e não uma 
apresentação meramente conteudística.

Para essas apresentações, muitas vezes é permitido o uso de recur-
sos visuais ou tecnológicos, quando será uma escolha do/a apresenta-
dor/a o uso ou não desses recursos. Optando por projetar slides, usan-
do um datashow, é necessário considerar que eles devem ser um guia 
para a exposição e não para projetar textos a serem simplesmente lidos.

No caso das defesas dos trabalhos de conclusão de cursos (TCC, 
dissertação e tese) as bancas avaliadoras poderão questionar o/a 
apresentador/a, fazendo perguntas, bem como emitirão parecer so-
bre o trabalho apresentado.

Um elemento importante, nessas bancas de defesa, é anotar todas 
as perguntas e observações realizadas pelos seus componentes: elas 
terão de ser adequadamente respondidas. Não basta dizer para os 
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avaliadores que as correções serão realizadas; é necessário sanar suas 
dúvidas e esclarecer pontos que não ficaram claros no texto escrito. 
A defesa do trabalho faz parte da avaliação e da composição da nota.

Finalmente, é importante lembrar que a apresentação do traba-
lho em eventos e também sua defesa perante banca são momentos 
que possuem regras a serem seguidas. É necessário buscar as infor-
mações sobre procedimentos, tempo e equipamentos disponíveis an-
tecipadamente para não ser pego de surpresa.

Também é importante, em especial em situações nas quais a 
apresentação for presencial, agir de acordo com as tradições da área 
em termos de vestimenta e postura, ou seja, seguir as formalidades 
e rituais. Bancas de avaliação de trabalhos de conclusão de cursos 
são momentos solenes, formais e ritualísticos e como tais devem en-
carados e tratados.

8.7	 SÍNTESE DO CAPÍTULO: DA REDAÇÃO À APRESENTAÇÃO

Neste capítulo abordamos a análise dos dados e a construção dos 
relatórios de pesquisa, bem como a apresentação desses relatórios pu-
blicamente, em eventos ou perante bancas examinadoras.

Iniciamos mencionando a importância da análise dos dados ob-
tidos por meio de pesquisas científicas e acadêmicas, o que impõe a 
sua leitura crítica. Com relação às possibilidades metodológicas de 
análises, apresentamos a análise de conteúdo (passando pela herme-
nêutica, na área do Direito), voltada principalmente para pesquisas 
qualitativas, e a análise estatística, para pesquisas quantitativas.

Sequencialmente abordamos a necessidade de se construir ar-
gumentos para a redação dos trabalhos, do rascunho à versão final. 
Alertamos, por oportuno, para o problema do plágio, que pode ser 
realizado deliberadamente, mas também por equívoco.

Independentemente do motivo, o plágio é crime; e os/as pes-
quisadores/as devem estar atentos para uma prática e pesquisa 
científica ética e livre do plágio: em resumo, todas as fontes con-
sultadas e utilizadas (em paráfrases ou citações diretas) devem ser 
devidamente citadas no texto.

Também alertamos para o problema do autoplágio, em geral, tri-
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butário da demanda por produtividade na pesquisa. Uma forma para 
se evitar o autoplágio é sempre referenciar trabalhos anteriores que 
forem utilizados nas pesquisas atuais.

Abordamos, ainda, a utilização dos recursos visuais – as ilustra-
ções, tabelas, quadros e esquemas. Finalmente, apontamos sugestões 
básicas para a apresentação dos trabalhos em eventos e perante ban-
cas avaliadoras.
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CAPÍTULO 9

TRABALHOS ACADÊMICOS NA ÁREA DO DIREITO: 
ESTRUTURA E PRINCIPAIS MODELOS  

DE ABORDAGEM TEMÁTICA

Este capítulo do livro é destinado, em um primeiro momento, a 
descrever, utilizando, sempre que existentes, as normas da ABNT, a 
estrutura e configuração dos textos a serem redigidos no ato da pes-
quisa em si e também aqueles que conterão os seus resultados, quer 
seja para fins de avaliação, quer seja para fins de publicação.

Para abarcar esse universo, a seção inicia com as fichas de leitura, 
passa pelos trabalhos destinados a avaliações em disciplinas de cur-
sos, inclui, na sequência, os trabalhos destinados à apresentação em 
eventos e envio para avaliação e publicação em periódicos, e encerra 
com os trabalhos de conclusão de cursos (TCC, dissertação, tese).

Em um segundo momento apresenta os principais modelos de 
abordagem temática e de organização sequencial dos conteúdos nos 
trabalhos acadêmicos da área de Direito. Essa etapa busca apresentar, 
de modo sintético, as formas mais utilizadas para a organização dos 
trabalhos quando se trata de relatórios de pesquisas jurídicas.

9.1	 REGISTROS DE INFORMAÇÕES OU FICHAMENTOS

Os fichamentos, que podem ser de informações escritas ou orais, 
são hoje preferencialmente denominados de registros de informações. 
Isso decorre do fato de que atualmente não é comum que ainda se uti-
lizem fichas84 para registrar as informações, que regra geral são agora 
digitadas e, se necessário, impressas em papel de uso comum.

O que diferencia os fichamentos das resenhas é o fato de que 
eles visam, fundamentalmente registrar e armazenar informações 
para utilização posterior, sem necessidade de estabelecer sequência 
lógica, articulação entre seus parágrafos e trechos, redigir uma in-

84	 A utilização da expressão ficha de leitura deriva do fato que antes do advento do computador o re-
gistro de informações era realizado, de forma manuscrita, em fichas especiais de cartolina, existentes 
à época em vários tamanhos, fichas essas que eram guardadas em arquivos especiais, para serem 
consultadas quando necessário.
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trodução e uma conclusão.

Quando esse registro configurar um trabalho solicitado pelo/a 
professor/a de uma determinada disciplina, sugerimos que inicie por 
um cabeçalho, do qual devem constar os seguintes itens:

a)	 instituição;
b)	 curso;
c)	 disciplina;
d)	 nome do/a professor/a;
e)	 nome do/a aluno/a.

Não possuindo esse objetivo, desnecessário o cabeçalho, tendo 
em vista que o registro se destina, então, exclusivamente à utilização 
pelo/a próprio/a autor/a.

9.1.1	 REGISTRO DE INFORMAÇÕES ESCRITAS (POR OBRA)

Para o registro de informações escritas, feitas individualmente, 
obra a obra, sugerimos adoção de um modelo que contemple as se-
guintes informações:

a)	 referência completa e correta da obra objeto do registro 
(ABNT);

b)	 panorama geral do conteúdo (resumo em redação própria de 
quem realiza o registro);

c)	 destaques (transcrição literal de trechos importantes da obra–
conceitos, classificações, posições próprias do/a autor/a da 
obra–com as respectivas referências das páginas ou localiza-
ção na internet e data de acesso);

d)	 questionamentos (questões sobre o conteúdo da obra ou por 
ele inspiradas).

Na literatura especializada, é comum encontrar, relativamente 
ao registro de informação por obra (ficha de leitura), diversas alter-
nativas, dentre as quais, cabe destacar as três seguintes, por serem as 
mais utilizadas:

a)	 ficha resumo: nela, relativamente ao modelo sugerido, são 
eliminados os itens “c” e “d”; essa espécie se aproxima, em 
parte, de uma resenha da obra registrada;

b)	 ficha destaque: nela, relativamente ao modelo sugerido, são 
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excluídos os itens “b” e “d”; é útil como forma de armazenar 
informações, na sua forma original, para serem transcritas 
em um trabalho posterior;

c)	 ficha comentário: nela, relativamente ao modelo sugerido, 
são descartados os itens “b” e “c” e em lugar dos questiona-
mentos são inseridos comentários pessoais do redator, que 
devem incluir seus questionamentos relativamente à obra; 
guarda proximidade, em parte, de uma resenha crítica.

Entendemos que o modelo proposto é mais adequado às neces-
sidades da educação superior; respeitamos, entretanto, a opção da-
queles que entenderem solicitar fichas nos modelos tradicionalmente 
apontados nos manuais de metodologia da pesquisa. De qualquer 
forma, a orientação mais adequada parece ser: utilize o método de 
registro que for mais conveniente para a pesquisa.

9.1.2	 REGISTRO DE INFORMAÇÕES ESCRITAS (POR TEMA)

Para o registro de informações escritas, feitas por tema, conju-
gando um conjunto de obras, a sugestão é adotar um modelo que 
contemple as seguintes informações:

•	 tema objeto do registro;

•	 referências completas e corretas das obras utilizadas (ABNT);

•	 panorama geral do conteúdo (resumo em redação própria 
de quem realiza o registro, indicando as fontes originais 
de cada ideia);

•	 destaques (transcrição literal de trechos importantes das 
obras–conceitos, classificações, posições próprias dos/as auto-
res/as das obras), com a indicação da fonte de cada um deles);

•	 questionamentos (questões sobre o conteúdo das obras ou 
por ele inspiradas).

O registro de informações por tema guarda proximidade com a 
elaboração de um paper temático, sem, entretanto, possuir a preocu-
pações específicas, em termos de sistematização, que existem nessa 
espécie de trabalho.

9.1.3	 REGISTRO DE INFORMAÇÕES ORAIS (AULAS, PALESTRAS, 
CONFERÊNCIAS)

Para o registro de informações orais, é sugerida adoção de um 
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modelo que contemple as seguintes informações:

a)	 nome completo do ministrante e local, tema, data e horário 
da aula / palestra / conferência;

b)	 resumo do conteúdo ministrado;

c)	 comentários, reflexões, observações do realizador do re-
gistro.

O registro de informações orais é útil como marco para a busca 
de referências escritas. O trabalho acadêmico e, em especial o traba-
lho científico, exigem a possibilidade de comprovação, pelo leitor, 
das afirmativas atribuídas a terceiros. Nesse sentido, não tendo sido 
a informação oral gravada, ou posteriormente publicada nos anais do 
evento ou em revista especializada ou coletânea, sua utilização, de 
forma direta, é inadequada.

9.2	 RESUMOS, RESENHAS E RECENSÕES

O que diferencia os resumos, resenhas e recensões dos registros 
de informações é que neles há a necessidade de estabelecer sequência 
lógica, articulação entre seus parágrafos e trechos, devendo possuir 
início, desenvolvimento e finalização, enquanto as fichas de leitura 
visam, fundamentalmente, registrar, armazenar informações para 
utilização posterior.

Segundo a NBR 6028/2021, são regras gerais, aplicáveis a resu-
mos, resenhas e recensões:

a)	 serem concisos, respeitadas as características de cada uma 
das espécies;

b)	 apresentação gráfica no mesmo padrão do documento do 
qual fazem parte;

c)	 evitarem: símbolos, contrações, reduções, fórmulas, equa-
ções, diagramas, entre outros, que não sejam de uso corrente 
ou absolutamente necessários.

Quando resumos, resenhas e recensões configurarem um traba-
lho solicitado pelo/a professor/a de uma determinada disciplina, su-
gerimos que inicie por um cabeçalho, nos termos já sugeridos neste 
capítulo, seção sobre registros de informação e fichamentos.
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9.2.1	 RESUMO

O resumo é tratado, de forma específica, na NBR 6028/2021, que 
o conceitua como “apresentação concisa dos pontos relevantes de um 
documento” (ABNT, 2021, p. 1). Ainda segundo essa norma, ele pode 
ser de duas espécies:

resumo indicativo

trabalho que indica os pontos principais do documento sem 
apresentar detalhamentos, como dados qualitativos e quantita-
tivos, e que, de modo geral, não dispensa a consulta ao original 
(ABNT, 2021, p. 1; grifado no original).

resumo informativo

trabalho que informa finalidades, metodologia, resultados e 
conclusões do documento, de tal forma que possa, inclusive, 
dispensar a consulta ao original (ABNT, 2021, p. 1; grifado no 
original).

Deve ser redigido em parágrafo único, composto por uma se-
quência de frases concisas e afirmativas (não deve ser redigido sob a 
forma de enumeração de tópicos). A primeira frase deve ser signifi-
cativa, deixando claro o tema do trabalho. A seguir, devem ser infor-
mados os objetivos (de forma extremamente resumida), a forma de 
tratamento dada ao tema (método utilizado e natureza da pesquisa) 
e os resultados obtidos (de forma exclusivamente indicativa e extre-
mamente resumida). A recomendação é pela utilização do verbo na 
terceira pessoa.

As palavras-chave devem figurar logo abaixo do resumo, ante-
cedidas da expressão “Palavras-chave:”, separadas entre si por ponto 
e vírgula e finalizadas por ponto. O número dessas palavras deve ser 
de no máximo seis (critério do currículo lattes), grafadas com inicial 
minúscula, com exceção daquelas que as regras da língua portuguesa 
indicam a inicial maiúscula.

Lembre-se de que, anos mais tarde, quando você tiver publi-
cado sua pesquisa, alguns pesquisadores provavelmente pro-
curarão exatamente o tipo de pesquisa que você fez. A busca 
quase certamente será feita por um computador que procurará 
combinações de palavras-chaves em títulos e sumários. As-
sim, quando criar seu título e seu sumário, imagine-se como 
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alguém procurando pesquisas exatamente do tipo da que você 
fez. Que palavras o pesquisador provavelmente irá procurar? 
Elas aparecem em seu título e em seu sumário? (BOOTH; CO-
LOMB; WILLIAMS, 2008, p. 275).

Quanto à sua extensão, o resumo deve conter de 150 a 500 pala-
vras nos trabalhos acadêmicos e relatórios técnicos e/ou científicos, 
de 100 a 250 palavras nos artigos científicos, e de 50 a 100 palavras em 
outras espécies de trabalhos.

Quando inserido no próprio documento, o resumo é precedido 
da expressão “Resumo”85. Nos papers e artigos essa expressão, regra 
geral, antecede o próprio resumo, em sua primeira linha, e é seguida 
de dois pontos. Quanto não estiver contido no próprio documento, 
deve ser precedido pela referência; quando estiver contido no pró-
prio documento a referência é opcional e indicada entre o título – 
resumo – e o texto.

Atualmente, muitos periódicos, em razão de exigências do siste-
ma de avaliação, estão exigindo, para os artigos que lhe são subme-
tidos, um resumo estruturado contendo, em parágrafos próprios, os 
seguintes elementos devidamente identificados: objetivos, metodolo-
gia, resultados e contribuições. Quando essa for a exigência, é aplica-
da a NBR 6028/2021 apenas no que couber.

Também é comum, no âmbito dos eventos acadêmicos e profis-
sionais, que os editais prevejam o resumo expandido como espécie 
de trabalho a ser apresentado e publicado nos anais. O resumo ex-
pandido obedece às regras gerais dos resumos, mas possui um tama-
nho maior, regra geral entre 4.000 e 8.000 caracteres (algo entre duas 
e quatro páginas).

9.2.2	 RESENHA E RECENSÃO

A resenha, nos termos da NBR 6028/2021, se constituí em uma 
“análise do conteúdo de um documento, objeto, fato ou evento”; já 
a recensão se constitui de uma “análise crítica, descritiva e/ou com-
parativa, geralmente elaborada por especialista” (ABNT, 2021, p. 1). 
Ambas devem, nos termos da referida norma:

85	 Nas monografias, dissertações e teses, essa expressão aparece como título pré-textual
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a)	 fornecer uma ideia do texto que é seu objeto, descrevendo e 
analisando seus pontos relevantes;

b)	 serem redigidas em uma sequência de frases concisas e sem a 
enumeração de tópicos;

c)	 devem ser elaboradas por terceiros, que não o/a(s) au-
tor/a(es/as) do(s) texto(s).

O que diferencia as resenhas e recensões dos fichamentos é 
o fato de que nelas é necessário estabelecer sequência lógica, arti-
culação entre seus parágrafos e trechos, redigir uma introdução e 
uma conclusão, e não apenas registrar informações para utilização 
posterior. Entretanto as resenhas e recensões se restringem ao texto, 
tema-autor/a ou obra-autor/a resenhados, sem a sua análise com 
base em outros textos ou autores/as. Nesse sentido, as resenhas e 
recensões podem ser:

a)	 de um único texto (artigo ou livro): nesse caso a resenha bus-
ca apresentar um resumo da obra, que explicite o seu fio con-
dutor e suas principais contribuições;

b)	 da obra inteira de um mesmo autor/a: nesse caso a resenha 
busca apresentar um apanhado geral do conjunto da obra de 
um/a mesmo/a autor/a; pela sua amplitude, possui um ca-
ráter mais superficial e descritivo;

c)	 de vários textos (artigos ou livros) de um/a mesmo/a au-
tor/a: nesse caso a resenha busca apresentar o resumo de um 
conjunto de textos de um/a mesmo/a autor/a; em geral são 
textos que possuem em comum o mesmo tema.

Relativamente às resenhas, a literatura existente indica diferen-
tes espécies, a saber:

a)	 resenha indicativa: é apresentada de forma tão resumida que 
apenas dá conhecimento da existência da obra, não dispen-
sando a sua leitura; é utilizada comumente em revistas es-
pecializadas para noticiar a publicação de novas obras; não 
possui utilidade como trabalho acadêmico;

b)	 resenha informativa: é apresentada de forma a dispensar a 
leitura do trabalho original; é um resumo sistematizado da 
obra, elaborado de forma a conter suas principais informa-
ções; contém a descrição pormenorizada do texto ou conjun-
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to de textos resenhados;

c)	 resenha crítica, denominada pela ABNT de recensão: é apre-
sentada formulando um julgamento, um posicionamento pes-
soal do/a seu/sua autor/a sobre o texto ou conjunto de textos 
resenhados; contém uma apreciação, uma interpretação, uma 
avaliação do texto ou conjunto de textos resenhados.

Na bibliografia especializada também se encontra referência à 
um tipo específico de resenha, da literatura sobre um determinado 
tema. Nesse caso a resenha buscaria apresentar um apanhado geral 
das obras existentes sobre um determinado tema, escritos por dife-
rentes autores/as e, pela sua amplitude, possuiria um caráter mais 
superficial e descritivo. Entendemos que nesse caso não se tem uma 
resenha, mas sim um paper temático ou um artigo de sistematização.

9.3	 TRABALHOS DE DISCIPLINAS OU PAPERS

É um trabalho escrito de conclusão de disciplina, módulo ou cur-
so que se destina, regra geral, à sistematização, estudo ou análise de 
um tema, de uma obra específica, ou à resolução de um problema ou 
caso. O objeto pode ter sido indicado pelo/a professor/a ou ser de 
livre escolha pelo/a aluno/a.

Relativamente ao paper, ele se diferencia do fichamento e das re-
senhas porque implica em sistematização, estudo ou análise do obje-
to, mesmo que breve, utilizando para isso fontes sobre o objeto de es-
tudo. Podemos dizer, de certa forma, que se constitui em uma espécie 
de artigo, apenas que mais reduzido e superficial.

O paper possui normalmente de 10 a 20 páginas em sua parte tex-
tual; é utilizada a expressão mini-paper para indicar trabalhos dessa 
espécie cujo tamanho seja inferior a 10 páginas. Sugerimos sua elabo-
ração com a seguinte estrutura.
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Quadro 28

Estrutura de trabalhos de disciplinas e papers

ESTRUTURA DE TRABALHO DE DISCIPLINA E PAPERS

ELEMENTOS PRÉ-TEXTUAIS

CABEÇALHO
•	Instituição
•	Curso
•	Disciplina
•	Professor/a

obrigatório

TÍTULO EM LÍNGUA PORTUGUESA (e subtítulo, se houver) obrigatório

NOME DO(S) AUTOR(ES) obrigatório

RESUMO E PALAVRAS-CHAVE EM LÍNGUA PORTUGUESA opcional

ELEMENTOS TEXTUAIS

INTRODUÇÃO obrigatório

DESENVOLVIMENTO obrigatório

CONSIDERAÇÕES FINAIS obrigatório

ELEMENTOS PÓS-TEXTUAIS

REFERÊNCIAS obrigatório

É comum que os manuais de metodologia da pesquisa indiquem 
a utilização de folha de rosto para todos os trabalhos acadêmicos em 
lugar do cabeçalho aqui indicado, bem como também a utilização de 
sumário. Entendemos, adotando uma orientação ecológica, ser absolu-
tamente desnecessária a utilização desses elementos, que apenas impli-
cam no desperdício de papel e, portanto, de recursos naturais. Por isso, 
indicamos a utilização do cabeçalho em substituição à folha de rosto e 
a não utilização se sumário. Quando a resenha for destinada à publica-
ção, também o cabeçalho é desnecessário.

9.4	 RELATÓRIOS TÉCNICOS E/OU CIENTÍFICOS

Segundo a NBR 10719/2015, relatório técnico e/ou científico é o 
“documento que descreve formalmente o progresso ou resultado de 
pesquisa científica e/ou técnica” (ABNT, 2015, p. 3). Nos termos des-
sa mesma norma, o relatório deve adotar a seguinte estrutura.
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Quadro 29

Estrutura dos relatórios técnicos e/ou científicos

ESTRUTURA DOS RELATÓRIOS TÉCNICOS  
E/OU CIENTÍFICOS – NBR 10719/2015

PARTE EXTERNA

CAPA (parte frontal)
•	Instituição/entidade responsável e endereço
•	Título e subtítulo (se houver)
•	Número do relatório
•	ISSN (se houver)
•	Classificação de segurança (se houver)
•	Autor(es)
•	Local da instituição / entidade (cidade)
•	Ano de publicação

opcional

LOMBADA
•	Autor(es)
•	Título

opcional

PARTE INTERNA – ELEMENTOS PRÉ-TEXTUAIS

FOLHA DE ROSTO (anverso)
•	Instituição/entidade a que será submetido
•	Título do projeto, programa ou plano ao qual o relatório está 

vinculado
•	Título e subtítulo do relatório (se houver)
•	Número do volume (se houver mais de um)
•	Código de identificação (se houver)
•	Classificação de segurança
•	Autor(es)
•	Local da instituição / entidade (cidade)
•	Ano de publicação

obrigatório

FOLHA DE ROSTO (verso)
•	Equipe técnica
•	Ficha catalográfica

opcional

ERRATA opcional

AGRADECIMENTOS opcional

RESUMO EM LÍNGUA PORTUGUESA obrigatório

LISTAS (ilustrações, tabelas, abreviaturas e siglas, símbolos) opcional

SUMÁRIO obrigatório

PARTE INTERNA – ELEMENTOS TEXTUAIS

INTRODUÇÃO obrigatório

DESENVOLVIMENTO obrigatório
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CONSIDERAÇÕES FINAIS obrigatório

PARTE INTERNA – ELEMENTOS PÓS-TEXTUAIS

REFERÊNCIAS obrigatório

GLOSSÁRIO (em ordem alfabética) opcional

APÊNDICE(S) opcional

ANEXOS(S) opcional

ÍNDICE(S) opcional

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO opcional

Em termos de detalhes, relativamente aos elementos que com-
põem o quadro acima, grande parte deles já foi detidamente analisa-
da, neste livro, no capítulo específico sobre Projeto de Pesquisa e, nes-
te capítulo, na seção dedicada aos trabalhos de conclusão de cursos.

Nesse sentido, sobre os elementos a seguir listados, consultar, no 
capítulo 7, as seções 7.3.1, 7.3.2 e 7.3.4 e, neste capítulo, a seção 9.6.4.1: 
capa, lombada, folha de rosto, errata, agradecimentos, resumo, listas, 
sumário, referências, glossário, apêndices, anexos e índices.

9.4.1	 PARTE EXTERNA – CAPA

Neste espaço do texto são tratados os elementos da capa que não 
existem nem no Projeto de Pesquisa e nem no Trabalho de Conclusão 
de Curso.

9.4.1.1	 Número do relatório

Sendo o relatório numerado, o seu número deve ser colocado na 
capa.

9.4.1.2	 ISSN

ISSN é a sigla de International Standard Serial Number, que é um có-
digo numérico utilizado para identificar publicações seriadas ou perió-
dicas. Sendo atribuído ISSN ao relatório, deve ele constar da sua capa.

9.4.1.3	 Classificação de segurança

A classificação de segurança é, nos termos da NBR 10719/2015 o 
“grau de sigilo atribuído ao relatório técnico e/ou científico, de acor-
do com a natureza de seu conteúdo, tendo em vista a conveniência de 
limitar sua divulgação e acesso”. (ABNT, 2015, p. 2).
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A classificação de segurança, quando existente, deve ser coloca-
da, no relatório, em dois locais: na capa e na folha de rosto.

9.4.2	 PARTE INTERNA – ELEMENTOS PRÉ-TEXTUAIS

Neste espaço do texto são tratados os elementos pré-textuais que 
possuem diferenças de apresentação em relação aos do Projeto de 
Pesquisa e do Trabalho de Conclusão de Curso e também aqueles que 
não estão nele incluídos.

9.4.2.1	 Código de identificação

A NBR 10719/2015 recomenda que o código de identificação 
“seja formado pela sigla da instituição, indicação da categoria do re-
latório, data, indicação do assunto e número sequencial do relatório”. 
(ABNT, 2015, p. 5).

O código de identificação – que inclui na sua formação o número 
do relatório constante da capa – não é obrigatório, mas sendo utiliza-
do pela instituição, deverá ser informado na folha de rosto.

9.4.2.2	 Equipe técnica

Nos termos da NBR 10719/2015 a equipe técnica é elemento op-
cional e “indica a comissão de estudo, colaboradores, coordenação 
geral entre outros. O título e a qualificação ou a função do/a autor/a 
podem ser incluídos, pois servem para indicar sua autoridade no as-
sunto”. (ABNT, 2015, p. 6).

A indicação da equipe técnica deve ser realizada no verso da fo-
lha de rosto, antecedendo a ficha catalográfica. Não havendo ficha ca-
talográfica, ela pode ser indicada no formulário de identificação que 
substitui essa ficha.

9.4.3	 PARTE INTERNA – ELEMENTOS TEXTUAIS

Os elementos textuais dos relatórios são a introdução, o desen-
volvimento e as considerações finais. Sobre esses elementos consultar 
as orientações constantes no capítulo 9, destinado aos trabalhos de 
conclusão de cursos, em sua seção 9.6.4.2.

9.4.4	 PARTE INTERNA – ELEMENTOS PÓS-TEXTUAIS

Em termos de elementos pós-textuais, a novidade presente no 
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relatório, em relação ao projeto de pesquisa e aos trabalhos de conclu-
são de cursos, é o formulário de identificação.

9.4.4.1	 Formulário de identificação

O formulário de identificação será obrigatório nos casos em que 
o relatório não incluir ficha catalográfica (elemento pré-textual). Deve 
conter, nesse sentido, as informações gerais sobre o trabalho e que 
regularmente compõem essa ficha.

9.5	 TRABALHOS PARA APRESENTAÇÃO EM EVENTOS E 
PUBLICAÇÃO EM ANAIS, COLETÂNEAS E PERIÓDICOS

Nesta seção, serão trabalhados especificamente o pôster, trabalho 
acadêmico comum em eventos acadêmicos, e o artigo, presente tanto 
para apresentação em eventos quanto para publicação em periódicos. 
Importa ressaltar, entretanto, que não são eles as únicas espécies de 
trabalhos presentes em editais de eventos: em muitos deles há espaço 
para apresentação e publicação de resumos e resumos expandidos, já 
tratados neste capítulo, na seção própria.

9.5.1	 PÔSTER

Segundo a NBR 15437/2006, pôster é um “instrumento de co-
municação, exibido em diversos suportes, que sintetiza e divulga o 
conteúdo a ser apresentado” (ABNT, 2006, p. 1). Segundo essa mesma 
norma, sua estrutura deve incluir:

Quadro 30
Estrutura de pôsteres

ESTRUTURA DE PÔSTERES – NBR 15437/2006

TÍTULO E SUBTÍTULO (se houver) EM LÍNGUA PORTUGUESA obrigatório

AUTOR(ES) obrigatório

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES opcional

RESUMO E PALAVRAS-CHAVE opcional

CONTEÚDO obrigatório

REFERÊNCIAS opcional

O pôster, segundo a NBR 15437/2006, pode ser apresentado im-
presso ou em formato digital. Se impresso, a recomendação é que te-
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nha, de altura, entre 90 e 120 centímetros, e, de largura, entre 60 e 90 
centímetros. A impressão pode ser em papel, lona, plástico, acrílico 
ou outro material que seja adequado. O projeto gráfico é de escolha 
do/a autor/a, devendo, entretanto, ser legível a uma distância de 
pelo menos um metro.

9.5.2	 ARTIGO

Artigo é a parte individualizada de uma publicação – periódico, 
coletânea ou anais –, com autoria declarada, que apresenta os resul-
tados de uma pesquisa desenvolvida; é, nesse sentido, uma forma de 
trabalho acadêmico ou mesmo de relatório de pesquisa.

Segundo a NBR 6022/2018, é artigo de revisão quando consti-
tui “parte de uma publicação que resume, analisa e discute informa-
ções já publicadas”, e artigo original quando constitui “parte de uma 
publicação que apresenta temas ou abordagens originais”. A norma 
também refere artigo técnico e/ou científico, conceituado como “par-
te de uma publicação, com autoria declarada, de natureza técnica e/
ou científica”. (ABNT, 2018, p. 1-2).

Um bom artigo, na área do Direito, costuma ter de 20 a 40 pági-
nas em sua parte textual. Em termos formais, considerando as NBR 
6022/2018, deve ser elaborado com a seguinte estrutura86:

Quadro 31
Estrutura de artigos

ESTRUTURA DE ARTIGOS – NBR 6022/2018

PARTE INTERNA – ELEMENTOS PRÉ-TEXTUAIS

TÍTULO E SUBTÍTULO (se houver) EM LÍNGUA PORTUGUESA obrigatório

TÍTULO E SUBTÍTULO (se houver) EM LÍNGUA(S) ESTRANGEI-
RA(S)

opcional

NOME DO(S) AUTOR(ES) obrigatório

RESUMO E PALAVRAS-CHAVE EM LÍNGUA PORTUGUESA obrigatório

RESUMO E PALAVRAS-CHAVE EM LÍNGUA(S) ESTRANGEI-
RA(S)

opcional

86	 Quando destinado à publicação, o número de páginas e a estrutura devem obedecer às exigências 
específicas do periódico ao qual vai ser encaminhado.
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DATAS DE SUBMISSÃO E APROVAÇÃO DO ARTIGO obrigatório

IDENTIFICAÇÃO E DISPONIBILIDADE opcional

PARTE INTERNA – ELEMENTOS TEXTUAIS

INTRODUÇÃO obrigatório

DESENVOLVIMENTO obrigatório

CONSIDERAÇÕES FINAIS obrigatório

PARTE INTERNA – ELEMENTOS PÓS-TEXTUAIS

REFERÊNCIAS obrigatório

GLOSSÁRIO opcional

APÊNDICE(S) opcional

ANEXO(S) opcional

AGRADECIMENTOS opcional

Relativamente aos elementos título e subtítulo e resumo e pala-
vras-chave em língua estrangeira, embora a ABNT os indique como op-
cionais, a regra geral é que os periódicos os exijam. Muitos periódicos, 
principalmente os melhores classificados nos sistemas de avaliação, 
exigem, inclusive, que esses elementos sejam apresentados em mais de 
uma língua estrangeira, sendo, muitas vezes, obrigatório o inglês.

Dos demais elementos, dois se referem a itens que apenas serão 
inseridos pelos periódicos ao qual foram enviados, quando da sua 
publicação. São eles as datas de submissão e aprovação e a iden-
tificação e disponibilidade, sendo que esse último elemento pode 
conter o endereço eletrônico, o DOI e outras informações relativas 
ao acesso ao trabalho.

Em termos de detalhes, relativamente aos demais elementos que 
compõem o quadro acima, eles já foram detidamente analisados, nes-
te livro, no capítulo 7, específico sobre projeto de pesquisa e, neste 
mesmo capítulo, na seção 9.6, sobre trabalhos de conclusão de cursos. 
Remetemos a eles para eventuais dúvidas.

É recomendável que, quando o artigo possuir como objeto o 
pensamento ou a obra de um/a determinado/a autor/a, seja desti-
nado um pequeno espaço do texto para trazer informações sobre a 
sua vida e obra.

Quanto o artigo estiver destinado ao cumprimento de exigência 
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de disciplina ou módulo de curso superior, deve ele conter cabeçalho 
onde constem a instituição, o curso, a disciplina ou módulo e o/a pro-
fessor/a responsável, ou ser apresentado seguindo as regras e orien-
tações adotadas pela instituição ou professor/a.

Finalmente, alguns periódicos têm passado a exigir, nos artigos 
a eles submetidos, a inclusão de um resumo estruturado – já tratado 
neste capítulo, na seção 9.2.1 – e também a indicação, individualiza-
da, da contribuição de cada um dos/as autores/as do texto, quando 
se tratar de artigo com mais de um/a autor/a.

9.6	 TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO 
E PÓS-GRADUAÇÃO

Nesta seção, serão apresentados os principais trabalhos de con-
clusão dos cursos de graduação e pós-graduação, a saber: TCC, dis-
sertação e tese.

9.6.1	 TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E DE 
PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU

Segundo a NBR 14724/2011, o trabalho de conclusão de curso 
(TCC) se caracteriza como o “documento que apresenta o resultado 
de estudo, devendo expressar conhecimento do assunto escolhido, 
que deve ser obrigatoriamente emanado da disciplina, módulo, es-
tudo independente, curso, programa, e outros ministrados. Deve ser 
feito sob a coordenação de um orientador”. (ABNT, 2011, p. 4)

O grau de exigência em relação ao TCC, nesses níveis, é de que 
o/a aluno/a demonstre capacidade para identificar um problema 
de pesquisa e realizar, de forma adequada, a revisão da literatura re-
lativamente a ele. Não se exige, nesse nível de formação, a inovação, 
mas a capacidade de sistematizar, com qualidade, o conhecimento 
já existente sobre um determinado tema devidamente recortado e 
problematizado.

9.6.2	 DISSERTAÇÃO

Segundo a NBR 14724/2011, a dissertação se caracteriza como o 
“documento que apresenta o resultado de um trabalho experimental 
ou exposição de um estudo científico retrospectivo, de tema único e 



371371

HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES  –  LEILANE SERRATINE GRUBBA

bem delimitado em sua extensão, com o objetivo de reunir, analisar 
e interpretar informações.” Ainda conforme a NBR 14724/2011, uma 
dissertação deve “evidenciar o conhecimento de literatura existente 
sobre o assunto e a capacidade de sistematização do candidato. É fei-
to sob a coordenação de um orientador (doutor), visando a obtenção 
do título de mestre”. (ABNT, 2011, p. 2).

No caso da dissertação de mestrado, o grau de exigência vai 
além de demonstrar a capacidade de sistematizar o conhecimento 
acumulado sobre um determinado tema devidamente recortado e 
problematizado. É necessário, nesse nível, demonstrar capacidade 
crítica, exigindo que o/a estudante, agora já em de formação para 
a pesquisa e o ensino, seja capaz de se posicionar relativamente 
às respostas encontradas para o problema de pesquisa na revisão 
de literatura, indicando, de forma pertinente, os fundamentos das 
suas escolhas.

9.6.3	 TESE

Segundo a NBR 14724/2011, a tese se caracteriza como o “do-
cumento que apresenta o resultado de um trabalho experimental ou 
exposição de um estudo científico de tema único e bem delimitado.” 
“Deve ser elaborado com base em investigação original, constituin-
do-se em real contribuição para a especialidade em questão. É feito 
sob a coordenação de um orientador (doutor) e visa a obtenção do 
título de doutor, ou similar”. (ABNT, 2011, p. 4).

Na tese de Doutorado o grau de exigência chega ao seu patamar 
maior: o/a estudante precisa demonstrar criatividade, inovação, ori-
ginalidade. O curso de doutorado atribuí ao/a formando/a a auto-
nomia para pesquisar e orientar pesquisa. Não é possível alcançá-lo 
apenas comprovando capacidade de sistematização e de crítica. É ne-
cessário ir além e trazer, na tese, algo de novo, quer no plano teórico, 
quer no plano aplicado, quer no plano metodológico.

9.6.4	 ESTRUTURA FORMAL DOS TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE 
CURSOS

O quadro abaixo indica a estrutura dos trabalhos de conclusão 
de cursos, nos termos da NBR 14724/2011:
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Quadro 32
Estrutura formal de trabalhos acadêmicos

ESTRUTURA DOS TRABALHOS ACADÊMICOS – NBR 14724/2011

PARTE EXTERNA

CAPA (parte frontal)
•	Instituição/entidade a que será submetido (quando soli-

citado)
•	Autor(es)
•	Título e subtítulo
•	Número do volume (se houver mais de um)
•	Local da instituição / entidade (cidade)
•	Ano de depósito / entrega

obrigatório

LOMBADA
•	Autor(es)
•	Título

opcional

PARTE INTERNA – ELEMENTOS PRÉ-TEXTUAIS

FOLHA DE ROSTO (anverso)
•	Autor(es)
•	Título e subtítulo
•	Número do volume (se houver mais de um)
•	Natureza: tipo de trabalho e objetivo, nome da instituição 

a que é submetido e área de concentração
•	Nome do/a orientador/a, coorientador/a ou coordena-

dor/a (se houver)
•	Local da instituição / entidade (cidade)
•	Ano de depósito / entrega

obrigatório

FOLHA DE ROSTO (verso)
•	Ficha catalográfica

obrigatório

ERRATA opcional

FOLHA DE APROVAÇÃO obrigatório

DEDICATÓRIA opcional

AGRADECIMENTOS opcional

EPÍGRAFE opcional

RESUMO EM LÍNGUA PORTUGUESA obrigatório

RESUMO(S) EM LÍNGUA ESTRANGEIRA obrigatório

LISTAS (ilustrações, tabelas, abreviaturas e siglas, símbolos) opcional

SUMÁRIO obrigatório
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PARTE INTERNA – ELEMENTOS TEXTUAIS

INTRODUÇÃO obrigatório

DESENVOLVIMENTO obrigatório

CONCLUSÃO obrigatório

PARTE INTERNA – ELEMENTOS PÓS-TEXTUAIS

REFERÊNCIAS obrigatório

GLOSSÁRIO (em ordem alfabética) opcional

APÊNDICE(S) opcional

ANEXOS(S) opcional

ÍNDICE(S) opcional

Essa estrutura é comum a todos os trabalhos de conclusão de 
cursos, sejam de graduação, de pós-graduação lato sensu ou de pós-
graduação stricto sensu. Entretanto, como as normas da ABNT não 
são de adoção obrigatória, a Instituições de Educação Superior (IES) 
podem optar por adotar estruturas parcial ou totalmente diversas.

9.6.4.1	 Parte externa

Em termos de detalhes, relativamente aos elementos que com-
põem a parte externa do trabalho, grande parte deles já foi detida-
mente analisada, neste livro, no capítulo específico sobre projeto de 
pesquisa. Nesse sentido, sobre os elementos a seguir listados, con-
sultar o capítulo 7, seções 7.3.1 e 7.3.2: capa, lombada, folha de rosto, 
listas, sumário.

9.6.4.2	 Parte interna – elementos pré-textuais

Neste espaço do texto são tratados os elementos pré-textuais que 
possuem diferenças de apresentação em relação aos do projeto de 
pesquisa e também aqueles que não estão nele incluídos. Sobre aque-
les que constam do projeto de pesquisa, ver capítulo 7, seção 7.3.2.

9.6.4.2.1	 Natureza do trabalho

Na folha de rosto, a indicação da instituição ou entidade, di-
ferentemente do que ocorre na capa, aparece apenas após o título, 
juntamente com a natureza do trabalho. Sugerimos, para a indicação 
desse conjunto de elementos, a adoção de um texto na forma a seguir:

[Trabalho, Dissertação, Tese] apresentado ao [nome do curso] da 



374374

PESQUISA JURÍDICA APLICADA

[nome da instituição], em sua área de concentração em [nome 
da área de concentração], como requisito à obtenção do título de 
[Bacharel em ..., Especialista em ..., Mestre em ..., Doutor em ...].

Sendo exigidas, pela instituição ou entidade, outras informa-
ções, além dessas, devem elas constar expressamente da folha de 
rosto. Exigindo a instituição redação diversa da aqui sugerida, deve 
ela ser adotada.

9.6.4.2.2	 Ficha catalográfica

A ficha catalográfica deve conter os dados de catalogação, nos 
termos do Código de Catalogação Anglo-Americano. Recomenda-
mos que seja elaborada por profissional da área de biblioteconomia.

9.6.4.2.3	 Errata

A errata é acrescida ao trabalho depois de impresso, quando um 
erro é identificado e não há mais como realizar a correção no original. 
Pode ser apresentada de forma avulsa ou encartada e deve conter a 
referência do trabalho e o texto da errata.

9.6.4.2.4	 Dedicatória

A página na qual está contida a dedicatória não possui título e é 
comum o seu texto seja alinhado às margens direita e inferior.

9.6.4.2.5	 Agradecimentos

Diferentemente da dedicatória, a página destinada aos agrade-
cimentos possui título. Os agradecimentos são opcionais. Entretanto, 
se a opção for por incluí-los, não devem ser esquecidos os agrade-
cimentos institucionais, em especial ao órgão financiador, quando o 
trabalho tiver contado com apoio através de bolsa ou outra forma de 
aporte de recursos.

9.6.4.2.6	 Epígrafe

A epígrafe é uma frase, pensamento, poema ou citação – normal-
mente de um/a autor/a conhecido/a – que serve para refletir sobre o 
tema do trabalho, para resumir seu conteúdo ou situar sua motivação.

A epígrafe é optativa. Sendo incluída, deve ser elaborada nos ter-
mos da NBR 10520/2002 e inserida após os agradecimentos, quando 
houver; não havendo agradecimentos, após a dedicatória; na inexis-



375375

HORÁCIO WANDERLEI RODRIGUES  –  LEILANE SERRATINE GRUBBA

tência dessa, após a folha de rosto (considerando, nela, também a fi-
cha catalográfica). Também podem ser incluídas epígrafes nas pági-
nas ou folhas iniciais das seções primárias.

9.6.4.2.7	 Resumo em português e em língua(s) estrangeira(s)

O resumo e sua(s) versão(ões) em língua(s) estrangeira(s), quan-
do exigido(s), deverão serem redigidos nos termos da NBR 6028/2021, 
já anteriormente trabalhada nesta mesma seção.

9.6.4.3	 Parte interna – elementos textuais

Elemento textual – ou simplesmente texto – é o espaço onde é 
exposto do conteúdo dos trabalhos de conclusão, formado, no seu 
conjunto, por introdução, desenvolvimento e conclusão. Sobre a re-
dação desses elementos considerar, além das orientações que seguem, 
também o conteúdo da seção 8.5 do capítulo 8 deste livro.

9.6.4.3.1	 Introdução

O texto da introdução deve incluir, fundamentalmente, os mes-
mos elementos que compõem o projeto de pesquisa: tema, devida-
mente delimitado; problema; hipótese; objetivos; justificativas; refe-
rencial teórico; metodologia.

Além desses elementos, é recomendável que contenha uma bre-
ve síntese das seções que compõem o desenvolvimento, bem como, 
também de forma resumida, a indicação dos principais resultados 
e contribuições trazidos pelo trabalho. Também pode conter uma 
indicação das principais dificuldades encontradas no desenvolvi-
mento da pesquisa.

A introdução sempre será, em termos de numeração das seções, a 
seção de número um (1, em algarismos romanos), nos termos da NBR 
6024/2012 e da NBR 6027/2012. De outro lado, o/a autor/a possui 
autonomia para lhe atribuir um título diferente da expressão intro-
dução, bem como para subdividi-la em subseções, se assim o desejar.

9.6.4.3.2	 Desenvolvimento

O desenvolvimento é formado pelas seções, após a introdução, 
nas quais a pesquisa é detalhada. Normalmente é formada por capí-
tulos, numerados a partir do número dois (2, em algarismos arábi-
cos), considerando que a seção de número um (1) é a introdução.
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9.6.4.3.3	 Conclusão

A conclusão é a seção que encerra a parte textual do trabalho 
e recebe o último número dessa sequência. Da mesma forma que a 
introdução, o/a autor/a possui autonomia para lhe atribuir um títu-
lo diferente da expressão conclusão, bem como para subdividi-la em 
subseções, se assim o desejar.

É recomendável, nessa seção, incluir um resumo das conclu-
sões de cada uma das seções que compõem o desenvolvimento, na 
sequência em que elas aparecem no texto. Ao final deve apresentar, 
de forma clara, os resultados e contribuições trazidos pela pesquisa.

9.6.4.4	 Parte interna – elementos pós-textuais

Em termos de detalhes, relativamente aos elementos pós-tex-
tuais, eles já foram detidamente analisados neste livro, no capítulo 
específico sobre projeto de pesquisa. Nesse sentido, sobre os elemen-
tos a seguir listados, consultar o capítulo 7, seção 7.3.4: referências, 
glossário, apêndices, anexos e índices.

9.7	 PRINCIPAIS MODELOS DE ABORDAGEM TEMÁTICA E DE 
ORGANIZAÇÃO SEQUENCIAL DOS CONTEÚDOS NOS TRABALHOS 
ACADÊMICOS DA ÁREA DE DIREITO

Como se viu no decorrer deste livro, há diferentes possibilidades 
de abordagem do objeto da pesquisa, considerando os objetivos do/a 
pesquisador/a. Essas diferentes abordagens temáticas podem, de ou-
tro lado, utilizar diferentes formas de acessar os conteúdos e também 
de apresentação sequencial de seus elementos no âmbito do texto final. 
Nesta seção, serão apresentadas as mais utilizadas na área do Direito.

9.7.1	 ESTADO DO CONHECIMENTO

É destinado a descrever o estado atual em que se encontra o co-
nhecimento produzido na busca de respostas para um determinado 
problema teórico ou empírico específico. É um relato da produção 
existente sobre o tema, de cunho mais descritivo.

O trabalho em si é uma revisão da literatura existente sobre o 
problema específico eleito como objeto da pesquisa. Pode conter, além 
do relato do estado da arte, com base em referencial teórico específico, 
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análise crítica das soluções apresentadas. Deve conter:

a)	 indicação do problema e seu contexto (problemática);

b)	 metodologia utilizada para identificar e selecionar a produ-
ção incluída na revisão da literatura;

c)	 descrição detalhada das respostas encontradas (revisão da li-
teratura propriamente dita);

d)	 classificação, sistematização comparação das respostas consi-
derando os referenciais teóricos adotados para cada grupo de 
encaminhamentos (suficiente para um TCC de graduação);

e)	 análise crítica das respostas indicando pontos fracos e fortes 
(opcional – caracteriza uma dissertação);

f)	 apresentação de resposta própria ou de retificação de respos-
ta já apresentada (opcional – caracteriza uma tese).

g)	 Para uma boa análise em estado do conhecimento, sugerimos 
a metodologia específica, indicada anteriormente neste livro 
no capítulo 5, seção 5.3.2. Também podem ser utilizadas a 
revisão sistemática ou a revisão integrativa, apresentadas an-
teriormente no mesmo capítulo referido, seções 5.3.4 e 5.3.5.

9.7.2	 JURÍDICO-DOGMÁTICA

Busca conhecer elementos que integram um sistema jurídico-
normativo específico. Nesta espécie estão as pesquisas que buscam 
compreender e descrever campos específicos do Direito com base 
no direito positivo. Pressupõe o domínio conceitual do referencial 
teórico utilizado (tradição jurídica e teoria de base).

a)	 indicação do problema e seu contexto (problemática);

b)	 metodologia utilizada para identificar os textos legais, deci-
sões judiciais e documentos jurídicos que tratam contempo-
raneamente do tema;

c)	 descrição detalhada dos textos legais, decisões judiciais e do-
cumentos jurídicos encontrados e que tratam do tema;

d)	 classificação e sistematização dos textos legais, decisões judi-
ciais e documentos jurídicos encontrados com base no marco 
teórico adotado;

e)	 revisão da literatura (normalmente um capítulo);
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f)	 elaboração de quadros demonstrativos da situação jurídica 
existente com base na revisão da literatura e descrição, classi-
ficação e sistematização dos textos legais, decisões judiciais e 
documentos jurídicos encontrados;

g)	 análise crítica com base no marco teórico adotado;

h)	 apresentação de conclusões sobre o marco jurídico vigente, 
sua interpretação e abrangência para fins de aplicação, sua 
efetividade e, se for o caso, sugestões para sua alteração.

9.7.3	 HISTÓRICO-EVOLUTIVA

Em geral, busca compreender uma realidade contemporânea 
com base na sua evolução. Na área do Direito, isso é bastante comum, 
em especial, na análise da evolução de institutos jurídicos, de legisla-
ções específicas e do comportamento de tribunais. Deve conter:

a)	 indicação do problema e seu contexto (problemática);

b)	 metodologia utilizada para identificar os documentos que 
tratam do tema em cada etapa da evolução histórica;

c)	 descrição detalhada dos documentos encontrados e que tra-
tam do tema em cada etapa da evolução histórica;

d)	 classificação e sistematização dos dados encontrados em 
cada uma das etapas da evolução histórica com base no mar-
co teórico adotado;

e)	 elaboração de quadros comparativos (etapas nas colunas e 
conteúdos nas linhas) com base no marco teórico adotado;

f)	 revisão da literatura (normalmente um capítulo);

g)	 análise crítica com base na evolução constatada e marco teó-
rico adotado;

h)	 apresentação de conclusões sobre avanços e/ou retrocessos 
diagnosticados, bem como, se for o caso, de sugestões para 
correção.

Sugerimos, na utilização desse modelo de pesquisa, considerar 
as observações efetuadas nesta obra quando tratamos da pesquisa 
documental, na seção 5.4. Principalmente a consciência de que na his-
tória não existe uma evolução propriamente linear ou evolutiva, mas 
variados discursos conflitantes nos momentos analisados, presentes 
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nos documentos/monumentos – inclusive no que se refere aos docu-
mentos jurídicos ou que são correlatos ao mundo jurídico.

9.7.4	 COMPARATIVA

Busca compreender uma determinada realidade contemporânea 
com base na sua comparação com outra(s) realidade(s) igual(is) ou se-
melhante(s). Na área do Direito, isso ocorre, por exemplo, no Direito 
Comparado. Deve conter:

a)	 indicação do problema e seu contexto (problemática);

b)	 metodologia utilizada para identificar os documentos que 
tratam do tema e que servirão como objeto de comparação;

c)	 descrição detalhada dos documentos que tratam do tema e 
que servirão como objeto de comparação;

d)	 classificação e sistematização dos dados encontrados em 
cada um dos documentos que servirão como objeto de com-
paração com base no marco teórico adotado;

e)	 elaboração de quadros comparativos (documentos nas colunas 
e conteúdos nas linhas), com base no marco teórico adotado;

f)	 revisão da literatura (normalmente um capítulo);

g)	 análise crítica com base na comparação realizada, identificando 
semelhanças e diferenças, com base no marco teórico adotado;

h)	 apresentação de conclusões sobre as semelhanças e diferen-
ças entre as realidades comparadas, bem como, se for o caso, 
de sugestões para adequações considerando a realidade do 
objeto utilizado como fonte de comparação.

Sobre trabalhos comparativos, além das orientações acima, consi-
derar também aqueles constantes, neste livro, do capítulo 5, seção 5.4.

9.7.5	 ESTUDO DE CASO

É adequado para analisar um caso específico, identificando o(s) 
problema(s) nele contido e sistematizando os argumentos, teorias e 
soluções apontados e adotados. Pode conter, também, com base em 
referencial teórico específico, a análise crítica da solução adotada e 
mesmo a proposta de uma solução alternativa. Deve conter:

a)	 indicação do problema e seu contexto (problemática);
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b)	 metodologias utilizadas para identificar e selecionar o caso 
objeto de estudo e para proceder à sua análise;

c)	 revisão da literatura (normalmente um capítulo);

d)	 marco teórico a ser utilizado na análise do caso;

e)	 classificação, sistematização e comparação das respostas ao 
problema contidas no caso (quando o caso apresentar mais 
de uma resposta, como no caso de divergência de votos em 
tribunais) como com base no marco teórico adotado;

f)	 análise crítica das soluções apresentadas – adotadas ou não – 
indicando pontos fracos e fortes (opcional – caracteriza uma 
dissertação), com base no marco teórico adotado;

g)	 apresentação de solução própria, alternativa à dada no caso, 
ou de retificação da solução dada ao caso (opcional – caracte-
riza uma tese), com base no marco teórico adotado.

Sobre estudos de caso, além das orientações acima, considerar 
também aqueles constantes, neste livro, do capítulo 6, seção 6.10.

9.7.6	 OBRA-AUTOR/A E TEMA-AUTOR/A

Umberto Eco (2007) traz, em sua obra, algumas questões sobre 
as fontes a serem utilizadas quando se trabalham livros. Segundo ele:

Quando trabalhamos sobre livros, uma fonte de primeira mão 
é uma edição original ou uma edição crítica da obra em apreço.

Tradução não é fonte: é uma prótese, como a dentadura ou os ócu-
los, um meio de atingir de forma limitada algo que se acha fora 
do alcance.

Antologia não é fonte: é um apanhado de fontes, que pode ser útil 
num primeiro momento, mas fazer uma tese sobre determina-
do autor significa tentar ver nele coisas que outros não viram, e 
uma antologia só me mostra o que ninguém ignora.

Resenhas efetuadas por outros autores, mesmo contemplados pelas 
mais amplas citações, não são fontes: são, quando muito, fontes de 
segunda mão. (ECO, 2007, p. 39; grifado no original).

A opção obra-autor/a estuda uma obra específica de um/a au-
tor/a. Deve identificar o problema ao qual o/a autor/a buscou apre-
sentar solução, na obra específica, e sistematizar seus argumentos. 
Pode conter, também, com base em referencial teórico específico, a 
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análise crítica da solução adotada.

A opção tema-autor/a, estuda um tema específico dentro da 
obra completa – o conjunto de sua produção – de um/a determina-
do/a autor/a. Deve identificar o problema ao qual o/a autor/a bus-
cou apresentar solução em suas obras e sistematizar seus argumen-
tos considerando as diferenças contidas nos diferentes trabalhos e os 
contextos que o fizeram mudar de posição, se for o caso. Pode conter, 
também, com base em referencial teórico específico, a análise crítica 
da evolução da solução adotadas.

Em qualquer de suas variações, deve conter:

a)	 indicação do problema e seu contexto (problemática);

b)	 metodologia utilizada para identificar e selecionar a obra-au-
tor/a ou o tema-autor/a objeto de estudo e a metodologia 
escolhida para proceder à sua análise;

c)	 informações sobre a vida e obra do/a autor/a e sobre o con-
texto em que a obra foi produzida;

d)	 marco teórico a ser utilizado na análise da obra-autor/a ou 
do tema-autor/a;

e)	 organização e sistematização das respostas ao problema 
apresentadas pelo/a autor/a em uma obra específica ou no 
conjunto de sua obra;

f)	 organização e sistematização das críticas apresentadas pe-
lo/a autor/a, em sua obra, às respostas ao problema produ-
zidas por outros/as autores/as;

g)	 revisão da literatura (normalmente um capítulo);

h)	 análise crítica das respostas apresentadas indicando pontos 
fracos e fortes (opcional – caracteriza uma dissertação) com 
base no marco teórico adotado;

i)	 apresentação de solução própria, alternativa à dada pela pe-
las fontes trabalhadas, ou de retificação da solução dada por 
elas (opcional – caracteriza uma tese) com base no marco teó-
rico adotado.

9.7.7	 DIREITO E ARTE

Nesta espécie, em geral, a obra estudada não é acadêmica, mas 
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sim artística. Estão enquadrados nessa alternativa, como principais 
possibilidades, os estudos em Direito e literatura, Direito e cinema, 
Direito e música e Direito e imagens.

São exemplos dessa espécie de estudos, dentre outras: o Direito 
como um discurso literário; o Direito contido na literatura; a represen-
tação do Direito existente letras de músicas; o Direito apresentado em 
filmes ou séries; o Direito representado em imagens; as obras artísticas 
em geral e que representam importantes eventos histórico-jurídicos.

Utilizando um referencial teórico específico, a pesquisa busca sis-
tematizar, analisar ou criticar a representação do Direito ou de temas 
jurídicos específicos em uma obra-autor/a específica, no conjunto da 
obra de um/a autor/a ou no conjunto de obras de diferentes autores/
as em um determinado contexto espaço-temporal. Deve conter:

a)	 indicação do problema e seu contexto (problemática);

b)	 metodologia utilizadas para identificar e selecionar a obra-
-autor/a ou o tema-autor/a objeto de estudo e a metodologia 
escolhida para proceder à sua análise;

c)	 informações sobre a sua vida e obra do autor/a; contexto em 
que a obra foi produzida;

d)	 marco teórico a ser utilizado na análise da obra-autor/a ou 
do tema-autor/a;

e)	 descrição da representação de mundo e do tema da pesquisa 
na obra do/a autor/a;

f)	 organização e sistematização das respostas ao problema 
apresentadas pelo autor/a em uma obra específica ou no 
conjunto de sua obra;

g)	 organização e sistematização das críticas apresentadas pe-
lo/a autor/a, em sua obra, às respostas ao problema produ-
zidas por outros/as autores/as (quando houver);

h)	 revisão da literatura (normalmente um capítulo);

i)	 análise crítica da representação de mundo e do tema da pes-
quisa na obra do/a autor/a (opcional – pode caracterizar 
uma dissertação ou uma tese dependendo do grau de inova-
ção) com base no marco teórico adotado;

j)	 análise crítica das respostas apresentadas indicando sua ade-
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rência ou não à realidade, considerando ser o objeto uma 
obra de ficção (opcional – pode caracterizar uma dissertação 
ou uma tese dependendo do grau de inovação), com base no 
marco teórico adotado.

9.7.8	 RESOLUÇÃO DE PROBLEMA EMPÍRICO

Essa espécie de trabalho busca analisar um problema jurídico 
prático e apresentar, com base em referencial teórico específico, 
uma proposta de solução teórico-aplicada ainda não contida no 
estado atual arte ou uma adequação-retificação de uma solução já 
indicada. Deve conter:

a)	 indicação do problema, seu contexto (problemática) e hipó-
tese de solução;

b)	 metodologia utilizada para testar a hipótese de solução apre-
sentada para o problema;

c)	 revisão bibliográfica (normalmente um capítulo);

d)	 marco teórico;

e)	 descrição dos testes aos quais foi submetida a hipótese (testes 
orientados pelo marco teórico);

f)	 refutação ou corroboração da hipótese (resultado dos testes), 
com base no marco teórico adotado;

g)	 apresentação de nova hipótese, em caso de refutação, ou de 
modificação na hipótese, no caso de corroboração parcial 
(opcional), com base no marco teórico adotado.

Esse modelo gera produção que pode ser caracterizada como 
uma tese de ciência aplicada.

9.7.9	 RESOLUÇÃO DE PROBLEMA TEÓRICO

Busca a construção de modelos teóricos voltados à compreensão 
do Direito como objeto e sistema. Nesta espécie, estão as pesquisas vol-
tadas a compreender o que é o Direito (ontologia) e as pesquisas volta-
das a compreender a forma como se produz Direito (política jurídica), 
interpreta o Direito (hermenêutica) e conhece o Direito (epistemologia).

Seu objetivo é analisar um problema e propor um novo referen-
cial teórico que seja capaz de explicar tudo que as teorias existentes 
explicam e também e ampliar o grau de explicação ou corrigir erros 
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nelas contidos. Pode ser tanto uma proposta ampla como configurar 
uma proposta mais restrita, voltada a um ponto específico de uma 
teoria. Deve conter:

a)	 indicação do problema, seu contexto (problemática) e hipó-
tese de solução;

b)	 metodologia utilizada para testar o novo modelo explicativo 
proposto;

c)	 revisão bibliográfica (normalmente um capítulo);

d)	 novo modelo explicativo proposto (descrição);

e)	 demonstração de que o novo modelo explicativo é capaz de 
responder adequadamente ao problema de forma mais ade-
quada que os seus concorrentes (argumentação);

f)	 projeção de sua aplicação em situações empíricas (opcional).

Esse modelo gera produção que pode ser caracterizada como 
uma tese de ciência teórica.

9.8	 PESQUISA PARAJURÍDICA

Ao lado das pesquisas jurídicas, em sentido mais estrito, há tam-
bém uma série de pesquisas nas quais o Direito aparece como elemen-
to central, mas abordado sob a ótica de uma outra área do conheci-
mento. É o que acontece, em especial, na Filosofia do Direito, na So-
ciologia do Direito e na História do Direito, que constituem subáreas 
específicas dessas áreas do conhecimento. Além dessas, outras áreas 
também incluem o Direito em suas pesquisas, entre as quais é possí-
vel citar a Antropologia, a Psicologia, a Economia e a Política.

Essas pesquisas podem ter um viés mais teórico, com predominân-
cia de tradições e referências de outra área ou áreas do conhecimento. 
Também podem adquirir um perfil mais empírico – com levantamento 
de dados, de forma quantitativa ou qualitativa – , com a utilização de 
métodos específicos de outra área ou áreas do conhecimento.

Nessas situações é preciso considerar que não se está tratando 
de pesquisa jurídica propriamente dita, mas sim de pesquisas que 
envolvem referenciais teóricos e metodologias específicas de outras 
áreas e a sua condução pressupõe esse domínio. Em outras palavras: 
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realizar pesquisa dessa espécie exige formação adequada, regra geral 
não proporcionada pela graduação e pós-graduação em Direito.

A falta de consciência dessa situação faz com que se tenha mui-
ta produção pseudocientífica quando juristas se arriscam a produzir 
com base em conhecimentos que não dominam. Muito cuidado ao se 
aventurar por esses caminhos.

9.9	 SÍNTESE DOS PRINCIPAIS TRABALHOS ACADÊMICOS EM 
DIREITO E SUA ESTRUTURA FORMAL

Neste capítulo apresentamos os principais trabalhos acadêmicos 
existentes na área do Direito, com ênfase na estrutura formal e princi-
pais modelos de abordagem temática.

Iniciamos explicando a estrutura formal, a partir da ABNT, e os 
objetivos dos registros de informação ou fichamentos, por tema, por 
obra ou orais; após, os resumos, resenhas e recensões, bem como, os 
trabalhos de disciplinas ou papers.

Na sequência, introduzimos os trabalhos apresentados em even-
tos ou para publicação em anais, coletâneas e periódicos. Dentre eles, 
enfatizamos o pôster, o artigo (de revisão, original e técnico e/ou 
científico). Após, os trabalhos de conclusão de cursos de graduação e 
pós-graduação – as TCCs, dissertações e teses.

Encerrada essa explicação formal e estrutural (ABNT) sobre os tra-
balhos acadêmicos e científicos, apresentamos os principais modelos de 
abordagem temática no Direito, com foco em introduzir possibilidades 
de organização sequencial dos conteúdos nas pesquisas e relatórios.

Abordamos, nesse contexto, o estado do conhecimento, a pesqui-
sa jurídico-dogmática, a histórico-evolutiva, a comparativa, o estudo 
de caso, a pesquisa obra-autor/a e tema-autor/a, o Direito e arte, a re-
solução de problema empírico e a resolução de problema teórico.

Finalmente, a pesquisa parajurídica, que é a pesquisa que tem 
o Direito por objeto, de forma direta ou indireta, mas a partir de um 
olhar de outras áreas do conhecimento, como ocorre com a Filosofia do 
Direito, a História do Direito e a Sociologia do Direito, dentre outras.
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CAPÍTULO 10

ABNT E APRESENTAÇÃO FORMAL  
DE TRABALHOS ACADÊMICOS

Esta última seção do livro está destina a sistematizar e analisar as 
normas da ABNT aplicáveis na elaboração dos trabalhos acadêmicos 
e relatórios e artigos técnicos e científicos. A análise dos elementos 
que compõem a estrutura dos projetos de pesquisa e dos trabalhos 
acadêmicos já foi realizada em seção própria.

Essas normas podem ser adquiridas diretamente na ABNT 
(www.abnt.org.br) ou serem consultadas em qualquer biblioteca uni-
versitária. As normas da ABNT mais importantes para as finalidades 
deste trabalho são:

a)	 NBR 6023, que trata das definições, elementos (e sua transcri-
ção), localização, regras gerais de apresentação e ordenação 
de referências;

b)	 NBR 10520, que trata das definições, localização, regras ge-
rais de apresentação e sistema de chamada de citações;

c)	 NBR 6028, que trata das definições e regras gerais de apre-
sentação de resumos (deve ressaltar objetivo, método e con-
clusões da pesquisa numa extensão de 50 a 500 palavras, va-
riando de acordo com a espécie de trabalho);

d)	 NBR 6024, que trata das definições e das regras gerais de 
apresentação da numeração progressiva das seções (deve ser 
utilizada para a numeração dos capítulos e itens dos traba-
lhos acadêmicos, adotando números arábicos);

e)	 NBR 6027, que trata das definições, da localização e das re-
gras gerais de apresentação de sumários;

f)	 NBR 6034, que trata das definições, das espécies, da localiza-
ção e das regras gerais de apresentação de índices;

g)	 NBR 15287, que trata das definições, da estrutura (elementos 
pré-textuais, textuais e pós-textuais) e das regras gerais de 
apresentação de projetos de pesquisa;

h)	 NBR 14724, que trata das definições, da estrutura (elementos 

http://www.abnt.org.br
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pré-textuais, textuais e pós-textuais) e das regras gerais de 
apresentação de trabalhos acadêmicos (teses, dissertações e 
demais trabalhos de conclusão de cursos);

i)	 NBR 6022, que trata das definições, da estrutura (elementos 
pré-textuais, textuais e pós-textuais) e das regras gerais de 
apresentação de artigos científicos;

j)	 NBR 10719, que trata das definições, da estrutura (elementos 
pré-textuais, textuais e pós-textuais) e das regras gerais de 
apresentação de relatórios científicos;

k)	 NBR 15437, que trata das definições, da estrutura (elementos 
pré-textuais, textuais e pós-textuais) e das regras gerais de 
apresentação de pôsteres.

A sistematização realizada busca facilitar a utilização das nor-
mas técnicas, agrupando de forma temática conteúdos presentes de 
maneira dispersa em diferentes textos, simplificando o acesso à in-
formação nos momentos de dúvida pelos quais muitas vezes passa 
o/a pesquisador/a. É, nesse sentido, um texto de consulta, um texto 
instrumental. Também apresenta, em notas de rodapé, indicações de 
como proceder, no programa Word da Microsoft, para formatar os 
trabalhos acadêmicos segundo essas mesmas normas.

Eventuais dúvidas (elas sempre existirão) podem ser dirimidas 
com a consulta direta às normas específicas, expressamente indicadas 
no decorrer do texto, à medida que são trabalhadas.

10.1	 REGRAS GERAIS PARA FORMATAÇÃO E APRESENTAÇÃO

A ABNT, em especial na seção 5 da NBR 14724/2011, estabelece 
um conjunto de regras gerais de apresentação, algumas de forma ta-
xativa e outras de forma mais flexível. Faremos aqui, relativamente 
aquelas que possuem parâmetros parcialmente abertos, sugestões, 
que poderão ou não ser adotadas pelo/a leitor/a.

10.1.1	 PAPEL E IMPRESSÃO

São regras básicas relativamente ao papel a ser utilizado e à for-
ma de impressão dos trabalhos elaborado com base na ABNT:

•	 o papel deve ser branco ou reciclado, tamanho A4 (21 cm × 
29,7 cm);
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•	 a impressão deve ser em preto, com exceção de eventuais 
ilustrações que poderão ser coloridas;

•	 para os elementos pré-textuais deve ser utilizado apenas o 
anverso das folhas, com exceção da ficha catalográfica que 
deve ocupar o verso da folha de rosto;

•	 para os elementos textuais e pós-textuais a recomendação é a 
utilização do anverso e do verso das folhas.

Considerando a questão ecológica e a necessidade de preservar 
os recursos naturais recomendamos, sempre que possível, não impri-
mir os trabalhos, realizando a entrega e a correção em arquivo digital 
(doc ou pdf).

10.1.2	 FONTE

A fonte deve ser de tamanho 12 para todo o texto do trabalho, 
inclusive capa, e tamanho menor87 para as citações longas – mais de 
três linhas –, paginação, dados de catalogação, legendas e fontes de 
ilustrações e tabelas, notas de rodapé,

É importante destacar que quando se indica fonte 12 se tem em 
mente a utilização de tipos de letras que sigam um determinado pa-
drão de tamanho. A base de referência histórica são as máquinas de 
escrever, ainda utilizadas quando as primeiras versões das normas da 
ABNT foram escritas. Nesse sentido, podem ser consideradas como pa-
râmetros – tamanho médio – as fontes arial, times new roman e courier.

10.1.3	 MARGENS

Nos trabalhos acadêmicos, projetos, relatórios e artigos devem 
ser adotadas as seguintes margens88:

a)	 superior, de 3 cm;

b)	 inferior, de 2 cm;

c)	 esquerda, de 3 cm para o anverso e de 2 cm para o verso;

d)	 direita, de 2 cm para o anverso e de 3 cm para o verso.

A utilização de margens maiores em um centímetro na margem 

87	 Para as citações longas, paginação e dados de catalogação sugerimos tamanho 11; para as notas de 
rodapé e as legendas e fontes de ilustrações e tabelas, tamanho 10.

88	 Para fazer isso no Word, vá para formatar “parágrafo”, no caixa “recuos”, indicando no item “mar-
gens”, nos campos específicos, em centímetros, as margens desejadas.
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esquerda e na superior tem por motivo, no primeiro caso, deixar es-
paço suficiente para a utilização de encadernação e, no segundo, for-
necer espaço adequado para a colocação do número da página, que 
fica a dois centímetros da margem.

Relativamente ao espaço em branco na entrada de cada parágra-
fo, a ABNT não trata do tema. Embora alguns/mas professores/as de 
metodologia da pesquisa – e também manuais – indiquem a existên-
cia de um tamanho definido (1,25 cm, 1,50 cm, 2,00 cm, etc.), não há, 
nas normas vigentes, nenhuma regra nesse sentido.

10.1.4	 DIGITAÇÃO DO TEXTO E ESPAÇAMENTOS

Os principais critérios a serem adotados no espaçamento entre 
linhas na digitação do trabalho são:

a)	 para o texto, espaço um e meio (1,5) em trabalhos acadêmicos 
e espaço simples (1,0) em artigos89;

b)	 para as referências, utilizar espaço simples entre as linhas de 
uma mesma referência e uma linha em branco – em espaço 
simples – entre uma referência e outra90;

c)	 nas citações longas – em destaque – é utilizado espaço simples;

d)	 nas notas é usado, também, espaço simples;

e)	 nas fichas catalográficas, da mesma forma, espaço simples;

f)	 para as legendas e fontes de ilustrações e tabelas é utilizado 
espaço simples;

g)	 as informações sobre a natureza e o objetivo do trabalho, 
nome da IES a que é submetido e área de concentração do 
curso – nas folhas de rosto e de aprovação – devem ser digi-
tadas em espaço simples, sendo o texto alinhado do meio da 
mancha91 para a margem direita;

h)	 para os títulos das seções primárias, em trabalhos acadê-
micos (TCC, dissertação e tese), a regra é digitá-lo junto à 
margem superior (na primeira linha da mancha), em página 
ímpar (anverso), e separado por uma linha em branco, com 
espaçamento 1,5, do texto que o segue (o espaço normal 

89	 Para artigos a ABNT inclui o espaçamento apenas como sugestão, não como regra.
90	 Para fazer isso de forma automática no Word, selecione os parágrafos das referências; na sequência 

vá para formatar “parágrafo”, caixa “espaçamento”, indicando no campo “depois”, 12 pontos.
91	 Mancha é a parte da folha destinada ao texto; a parte situada entre as margens.
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dado sempre que se conclui um parágrafo acrescido de um 
espaço adicional92);

i)	 aos títulos das seções primárias, em papers e artigos, não se 
aplica integralmente a regra da letra “h”, acima, iniciando 
cada nova seção primária a um espaço 1,5 do texto anterior – 
uma linha em branco, com espaçamento 1,5;

j)	 os títulos, a partir da seção secundária, devem ser separados 
do texto anterior e do posterior por uma linha em branco, 
com espaçamento 1,5 (o espaço normal dado sempre que se 
concluí um parágrafo, mais um espaço adicional93); é neces-
sário, também, um espaço adicional após o parágrafo que 
antecede o título.

Não há na norma qualquer referência à justificação ou não dos 
parágrafos normais do texto, bem como sobre a entrada desses pará-
grafos – iniciar a primeira linha alinhada à margem ou com um espa-
ço regular de entrada em todos os parágrafos.

Nessas situações, como em outras não tratadas pela ABNT, ha-
vendo regra definida na língua portuguesa, deve ser ela utilizada. 
Não havendo norma aplicável – língua portuguesa ou ABNT – a esco-
lha cabe ao/a autor/a do texto, mantida, em qualquer situação, uni-
formidade de apresentação durante todo o trabalho.

10.1.5	 ILUSTRAÇÕES

Qualquer que seja o seu tipo, sua identificação deve aparecer na 
sua parte superior, iniciada pela palavra designativa (esquema, fluxo-
grama, gráfico, organograma, quadro, imagem e outros), seguida de 
seu número de ordem (com base na sequência em que aparecem no 
texto), em algarismos arábicos, e do respectivo título.

Após a ilustração, na parte inferior, deve ser indicada, quando 
houver, a fonte consultada e, sendo necessário, também legenda, no-
tas e outras informações pertinentes, de forma breve e clara.

92	 No Word, ao concluir a digitação do título, clicar duas vezes na tecla enter. Desejando fazê-lo de 
forma automática no Word – sem utilizar o enter – selecione um a um os parágrafos dos títulos das 
seções primárias; na sequência vá para formatar “parágrafo”, caixa “espaçamento”, indicando no 
campo “depois”, 24 pontos.

93	 No Word, ao concluir a digitação do título, clicar duas vezes na tecla enter. É necessário também 
um segundo enter após o parágrafo que antecede o título. Desejando fazê-lo de forma automática no 
Word – sem utilizar o enter –, selecione um a um os parágrafos dos títulos das seções, a partir das 
secundárias; na sequência vá para formatar “parágrafo”, caixa “espaçamento”, indicando nos campos 
“antes” e “depois”, 24 pontos.
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Respeitado o projeto gráfico, cada ilustração deve ser citada no tex-
to e inserida o mais próxima possível do trecho que lhe faz referência.

10.1.6	 TABELAS

Devem ser padronizadas conforme indica o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) – Normas de Apresentação Tabular 
–, citadas no texto e inseridas o mais próximo possível do trecho que 
lhe faz referência.

10.1.7	 SIGLAS

Na primeira vez que aparecer no texto, é apresentada a forma 
completa do nome seguida da sigla entre parênteses; a partir de então 
é utilizada apenas a sigla. Também podem ser apresentadas em lista 
de abreviaturas e siglas.

10.1.8	 PAGINAÇÃO

Relativamente à paginação, devem ser observadas as seguintes 
regras:

a)	 são contadas todas as folhas, mas a numeração só é colocada 
– visualizada – a partir da primeira página da parte textual94; 
nos artigos, digitados sem folha de rosto e sumário, a nume-
ração é colocada a partir da página 2;

b)	 a numeração é colocada, quando se tratar do anverso, em nú-
meros arábicos, no canto superior direito, a 2 cm da borda 
superior e a 2 cm da borda direita da folha – dentro do cabe-
çalho; no verso, as distâncias são as mesmas, mas o número 
será colocado no canto superior esquerdo95;

94	 Nas monografias, dissertações e teses, para fazer isso no Word, podemos utilizar duas estratégias 
diversas:

	 a) aplicar o recurso quebra de seção, utilizando, para a numeração de páginas o recurso “inserir 
número de páginas”, marcando no item posição a opção “início de página”, no item alinhamento a 
opção “direito” e desmarcando a opção “mostrar número na 1ª página”;

	 b) dividir o texto do trabalho em dois arquivos, sendo o primeiro composto pelos elementos pré-tex-
tuais e o segundo pelos elementos textuais e pós-textuais. No primeiro desses arquivos não inserir 
numeração de páginas. No segundo, em inserir “números de página”, colocar: no campo “posição”, 
“início da página (cabeçalho)”, e no campo “alinhamento”, “direita”; ainda nessa caixa, clicar em 
“formatar” e, quando abrir a nova caixa, ir para o campo “numeração de página”, indicando em “ini-
ciar em” o número correspondente à primeira folha da parte textual. Essa alternativa só tem sentido 
em trabalhos que terão de ser impressos.

	 Se a impressão for ser realizada utilizando frente e verso, será necessário – em ambas as opções – 
adotar procedimento específico que para que os números das páginas fiquem sempre do lado externo 
(direito no anverso e esquerdo no verso).

95	 No Word, utilizar “inserir número de páginas”, marcando no item posição a opção “início de página”, 
no item alinhamento a opção “direito” e desmarcando a opção “mostrar número na 1ª página”; na 
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c)	 havendo mais de um volume, a numeração das páginas per-
manece única;

d)	 havendo apêndices ou anexos, a numeração deve ser contí-
nua e única, dando sua paginação sequência a do texto que 
os precede.

A utilização da numeração das páginas é essencial para que as 
informações buscadas possam ser facilmente localizadas, quer pelo 
sumário, quer pelos índices, quando existentes.

10.1.9	 TÍTULOS

Relativamente aos títulos, devem ser observadas as seguintes 
regras:

I)	 são elementos sem título e sem indicativo numérico a folha de rosto, a folha de 
aprovação, a dedicatória e as epígrafes;

II)	 são títulos que não possuem indicativo numérico e devem ser centrali-
zados a errata, os agradecimentos, as listas – ilustrações, símbolos, abre-
viaturas e siglas –, os resumos, o sumário, as referências, o glossário, os 
apêndices, os anexos e os índices;

III)	 são títulos que possuem indicativo numérico e devem ser alinhados à 
esquerda, precedidos de seus indicativos numéricos, deles separados 
por um espaço de caractere (não se utiliza ponto, hífen, travessão ou 
qualquer outro sinal) os atribuídos aos elementos textuais – introdução, 
desenvolvimento e conclusão ou considerações finais – e que configu-
ram as seções do trabalho dedicadas diretamente aos conteúdos; 96

a)	 é adotada para os títulos com indicativos numéricos a nume-

sequência vá para arquivo “configurar de página” e na caixa “margens”, item “a partir das margens”, 
indique 2 cm para o cabeçalho e 1 cm para o rodapé.

96	 NUMERAÇÃO PROGRESSIVA DAS SEÇÕES – NBR 6024/2012 indica expressamente os títulos 
que não são numerados – todos os pré-textuais e pós-textuais – conforme 4.1, “h”. Por exclusão, 
todos os títulos que indicam as divisões da parte textual devem ser numerados.

	 TRABALHOS ACADÊMICOS, RELATÓRIOS E PROJETOS – NBR 14724/2011, NBR 
15287/2011 e NBR 10719/2015 indicam expressamente os títulos que não são numerados – todos os 
pré-textuais e pós-textuais – conforme itens 5.2.3 da NBR 14724/2011, 5.2.3 da NBR 15287/2011, 
5.4 da NBR 10719/2015. Por exclusão, todos os títulos que indicam as divisões da parte textual 
devem ser numerados. INTRODUÇÃO e CONCLUSÃO compõem a parte textual, conforme indi-
cado nessas mesmas normas – Esquema 1 e 4.2.2 da NBR 14724/2011, 4.2.2 da NBR 15287/2011, 
Esquema 1 e 4.2.2 da NBR 10719/2015. Além disso, a NBR 6027/2020 – que trata da elaboração 
de sumários – contém um exemplo de sumário no qual INTRODUÇÃO e CONCLUSÃO aparecem 
numerados. Em resumo: INTRODUÇÃO e CONCLUSÃO devem ser numeradas.

	 ARTIGOS – NBR 6022/2018 não contém indicação expressa de quais título não são numerados, 
como ocorre com as normas que tratam de trabalhos acadêmicos, relatórios e projetos. De outro lado, 
estabelece que a numeração das seções – conforme 6.2 da NBR 6022/2018 – será nos termos da NBR 
6024/2012. A aplicação dessa norma, como visto acima, indica que INTRODUÇÃO e CONSIDE-
RAÇÕES FINAIS devem ser numeradas.

	 INTERPRETAÇÃO ALTERNATIVA – entendimento no sentido de que a listagem dos títulos sem 
indicação de seção – sem numeração – não é exaustiva abre espaço para interpretação que autorize 
não numerar INTRODUÇÃO E CONCLUSÃO. Mas esbarra no exemplo contido na subseção 5.2 
da NBR 6027/2012, no qual essas seções aparecerem numeradas.
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ração progressiva97 com algarismos arábicos;

b)	 os títulos das seções primárias, em trabalhos acadêmicos (TCC, 
dissertação ou tese) devem iniciar em página ímpar (anverso), 
alinhados na margem esquerda e na parte superior da man-
cha, separados dos textos que os sucedem por um espaço 1,5 
– o espaço normal do parágrafo, mais um espaço adicional98;

c)	 aos títulos das seções primárias, em papers e artigos, não se 
aplica integralmente a regra da letra “e”, acima, iniciando 
cada nova seção primária a um espaço simples do texto an-
terior – uma linha em branco, com espaçamento simples; ou 
seja, o espaço normal do parágrafo, mais um espaço adicio-
nal99; essa orientação não está expressa na ABNT – ela leva 
em consideração que a NBR 6022/2018 sugere a utilização de 
espaçamento simples em artigos;

d)	 os títulos das demais seções (secundárias, terciárias, quater-
nárias e quinárias), em trabalhos acadêmicos, devem ser ali-
nhados na margem esquerda e separados dos textos que os 
precedem e que os sucedem por um espaço 1,5 – o espaço 
normal, dado sempre que se concluí um parágrafo, mais um 
espaço adicional100; é necessário, também um espaço adicio-
nal após o parágrafo que antecede o título;

e)	 os títulos das demais seções (secundárias, terciárias, quaterná-
rias e quinárias), em papers e artigos, devem ser alinhados na 
margem esquerda e separados dos textos que os precedem e 
que os sucedem por um espaços simples – o espaço normal, 
dado sempre que se concluí um parágrafo, mais um espaço adi-
cional101; é necessário, também um espaço adicional após o pa-
rágrafo que antecede o título; essa orientação não está expressa 
na ABNT – ela leva em consideração que a NBR 6022/2018 su-
gere a utilização de espaçamento simples em artigos;

97	 Ver NBR 6024/2012.
98	 No Word, ao concluir a digitação do título, clicar duas vezes na tecla enter. Desejando fazê-lo de forma 

automática no Word, selecione um a um os parágrafos dos títulos das seções primárias; na sequência vá 
para formatar “parágrafo”, caixa “espaçamentos”, indicando no campo “depois”, 24 pontos.

99	 No Word, ao concluir a digitação do título, clicar duas vezes na tecla enter. É necessário também um 
segundo enter após o parágrafo que antecede o título. Desejando fazê-lo de forma automática no Word, 
selecione um a um os parágrafos dos títulos das seções, a partir das secundárias; na sequência vá para 
formatar “parágrafo”, caixa “espaçamentos”, indicando nos campos “antes” e “depois”, 12 pontos.

100	 No Word, ao concluir a digitação do título, clicar duas vezes na tecla enter. É necessário também um 
segundo enter após o parágrafo que antecede o título. Desejando fazê-lo de forma automática no Word, 
selecione um a um os parágrafos dos títulos das seções, a partir das secundárias; na sequência vá para 
formatar “parágrafo”, caixa “espaçamentos”, indicando nos campos “antes” e “depois”, 24 pontos.

101	 Idem à nota 91.
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f)	 são destacados gradativamente os títulos das seções, de for-
ma hierárquica, utilizando recursos gráficos – maiúsculas, 
negrito, itálico, sublinhado ou outros.

Relativamente aos títulos das seções da parte textual, é necessário 
que indiquem de forma precisa o conteúdo que os segue, de forma a per-
mitir a adequada localização das informações por parte do/a leitor/a.

Importante destacar, também, a necessidade de que cada título 
seja seguido de texto, não podendo haver dois títulos consecutivos sem 
texto entre eles, mesmo que o segundo seja uma subseção do primeiro.

10.2	 NUMERAÇÃO DE SEÇÕES, ALÍNEAS E SUBALÍNEAS

A seção 4 da NBR 6024/2012 contém as regras gerais de apre-
sentação, divisão e numeração das seções, alíneas e subalíneas de 
um trabalho.

10.2.1	 APRESENTAÇÃO E NUMERAÇÃO DE SEÇÕES

Segundo a seção 4.1 da NBR 6024/2012, que trata especificamen-
te desse objeto, são empregados, para a numeração progressiva das 
seções, algarismos arábicos. As regras básicas a serem seguidas são:

a)	 alinhar o indicativo de seção na margem esquerda, preceden-
do o título e dele separado por um espaço de caractere;

b)	 limitar a numeração progressiva até a seção quinária;

c)	 empregar para as seções primárias, indicativos grafados em 
número inteiros, a partir de 1;

d)	 empregar para as seções secundárias, indicativos formados 
pelo indicativo da seção primária a que pertence, seguidos 
dos números que lhes forem atribuídos na ordem do texto, 
separando-os por um ponto. E assim sucessivamente, até as 
seções quinárias;

e)	 não se utiliza ponto ou qualquer outro sinal – hífen, travessão 
ou outros – após o indicativo de seção ou de seu título;

f)	 destacar hierarquicamente os títulos das seções, das primá-
rias às quinárias, utilizando recursos gráficos – maiúsculo, 
negrito, itálico, sublinhado ou outros.

g)	 quando ocuparem mais de uma linha, os títulos com indica-
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ção numérica devem, a partir da segunda linha, ser alinhados 
abaixo da primeira letra da primeira palavra do título.

Uma regra que merece referência especial é contida na alínea “e”, 
da seção 4.1, que estabelece que “todas as seções devem conter um 
texto relacionado com elas”. Isso significa que não pode haver dois 
títulos de seção consecutivos sem que haja, entre eles, texto, mesmo 
que seja apenas um parágrafo.

É importante destacar o cuidado necessário na divisão das se-
ções, do geral para o particular – de forma decrescente do conteúdo –, 
partindo das seções primárias até chegar às seções quinárias.

10.2.2	 APRESENTAÇÃO E ORDENAÇÃO DE ALÍNEAS

Para enumerar assuntos que não possuam título, são utilizadas 
alíneas, dispostas graficamente conforme as seguintes regras:

a)	 são ordenadas alfabeticamente, sendo cada letra indicativa 
de uma alínea seguida de parêntese – “)”;

b)	 havendo número de alíneas além de 26 – quantidade de le-
tras do alfabeto, incluindo as letras “k”, “w” e “y” – utilizar 
letras dobradas (“aa”, “bb”, “cc”);

c)	 a última frase do texto anterior às alíneas termina em dois pontos;

d)	 cada alínea ocupa uma nova linha;

e)	 o texto de cada alínea começa com letra minúscula e, com 
exceção da última, termina em ponto e vírgula;

f)	 havendo subalíneas, a alínea que as antecede deverá termi-
nar em dois pontos;

g)	 o texto das demais linhas de cada alínea, que não a primeira, 
iniciam sob a primeira letra do texto da própria alínea102.

É recomendável que nenhuma seção seja encerrada com alíneas, 
devendo após a sua listagem apresentar um texto de fechamento re-
lativamente ao conteúdo nelas expresso.

10.2.3	 APRESENTAÇÃO E ORDENAÇÃO DE SUBALÍNEAS

Para divisões existentes em alíneas, são utilizadas subalíneas, 

102	 Para fazer isso no Word, vá para formatar “parágrafo” e na caixa “recuos”, item “especial”, marque 
“deslocamento” e indique, em milímetros, o espaço desejado.
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dispostas graficamente conforme as seguintes regras:

a)	 a alínea que antecede as subalíneas terminar em dois pontos;

b)	 as subalíneas são apresentadas na sequência definida pelo 
autor, sendo cada uma delas iniciada por um travessão se-
guido de espaço

c)	 cada subalínea ocupa uma nova linha;

d)	 as subalíneas devem apresentar recuo em relação à alínea;

e)	 o texto de cada subalínea começa com letra minúscula, ter-
mina em ponto e vírgula; não havendo nova alínea, após a 
última subalínea, essa será encerrada com ponto final;

f)	 o texto das demais linhas de cada subalínea, que não a primei-
ra, iniciam sob a primeira letra do texto da própria alínea103.

Da mesma forma que é recomendável que nenhuma seção seja 
encerrada com alíneas, também nenhuma seção de deve ser encer-
rada com subalíneas. Deve haver, sempre que possível, um texto de 
fechamento relativamente ao conteúdo expresso no seu conjunto.

10.3	 CITAÇÕES

As citações são tratadas, pela ABNT, especificamente na NBR 
10520/2002 – norma técnica na qual também se encontra um conjunto 
de orientações relativamente às notas.

A NBR 10520/2002 não contém nenhuma regra no sentido de 
que as citações devem ser feitas necessariamente em português – que 
não se deva fazer citações diretamente em língua estrangeira.

Também não contém regra no sentido de que se deva incluir – 
no corpo do texto ou em nota de rodapé – traduções das citações de 
obras em língua estrangeira. Apenas contém um indicativo no senti-
do de que havendo a tradução, deve essa situação ser expressamente 
indicada. (NBR 10520/2002, seção 5.8).

Ressaltamos, novamente, que em qualquer situação as normas 
gramaticais da língua portuguesa se sobrepõem às normas da ABNT, 
devendo ser aplicadas em detrimento das mesmas.

103	 Para fazer isso no Word, vá para formatar “parágrafo” e na caixa “recuos”, item “especial”, marque 
“deslocamento” e indique, em milímetros, o espaço desejado.
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10.3.1	 ESPÉCIES DE CITAÇÕES

As citações podem ser classificadas em 3 espécies:

a)	 citação direta (transcrição textual);

Quadro 33

Exemplos de citações diretas

EXEMPLO DE CITAÇÃO DIRETA CURTA

Se é verdade que não podemos conjecturar ou construir teorias sem a utilização 
de palavras – conceitos –, também é verdadeira a importância da distinção entre as 
palavras e teorias e conceitos. Isso porque, ainda que os conceitos possam ter um 
poder sugestivo e possam, dessa feita, “[...] influenciar o desenvolvimento posterior 
de uma teoria não é o sistema conceptual, mas sim a teoria, que tem a verdadeira 
importância para o cientista”. (POPPER, 1992b, p. 59).

EXEMPLO DE CITAÇÃO DIRETA LONGA

Para Popper (197-a, p. 98), um sistema científico deve preencher duas condi-
ções, a compatibilidade e a falseabilidade:

A condição de compatibilidade desempenha papel especial entre as várias condições que devem 
ser satisfeitas por um sistema teórico ou um sistema axiomático. Trata-se da condição primeira 
– condição que deve ser satisfeita por quaisquer sistemas, empíricos ou não empíricos. [...] a 
importância da condição de compatibilidade tornar-se-á patente se nos dermos conta de que 
um sistema autocontraditório é não informativo. E assim ocorre porque dele podemos dedu-
zir qualquer conclusão que desejemos. [...]. Um sistema compatível, por outro lado, divide em 
dois o conjunto de todos os enunciados possíveis: os que ele contradiz e aqueles com os quais é 
compatível. [...]. Esse o motivo por que a compatibilidade se coloca na condição de o mais geral 
requisito a ser preenchido por um sistema, seja ele empírico ou não empírico, se esse sistema 
pretender alguma utilidade. Além de ser compatível, um sistema empírico deve satisfazer uma 
condição adicional: deve ser falseável.

b)	 citação indireta (paráfrase, texto baseado na obra referida);

Quadro 34

Exemplo de citação indireta

EXEMPLO DE CITAÇÃO INDIRETA OU PARÁFRASE

As teorias, segundo a epistemologia popperiana, não são verificáveis. Elas po-
dem ser falseadas ou corroboradas. Uma teoria somente será refutada quando hou-
ver enunciados básicos aceitos que a contradigam – e que descrevam ocorrências que 
possam ser reproduzidas, denominadas de hipótese falseadora. Quando falseadas 
– refutadas – dizemos que são falsas, e, portanto, não são verdadeiras. Mas quando 
não refutadas não é possível afirmar que são verdadeiras, embora possam ser corro-
boradas. (POPPER, 197-a).
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c)	 citação de citação (citação direta ou indireta de um texto ao 
qual apenas se teve acesso através de outro texto que não o 
original – sua utilização não é recomendada em trabalhos 
acadêmicos e artigos científicos);

Quadro 35

Exemplos de citação de citação

EXEMPLO DE CITAÇÃO DE CITAÇÃO CURTA

Em resumo, por conseguinte, um “[...] paradigma é aquilo que os membros de 
uma comunidade partilham e, inversamente, uma comunidade científica consiste 
em homens que partilham um paradigma.” (KUHN apud RODRIGUES; GRUBBA, 
212, p. 131).

EXEMPLO DE CITAÇÃO DE CITAÇÃO LONGA

Segundo Popper e Lorenz somente aprendemos por meio da ação, nunca por 
meio da passividade, como na ideia indutivista pela qual aprendemos através das 
informações que recebemos pelos sentidos.

A base da teoria da indução é a de que aprendemos através de informações que vêm de fora. A 
base da minha crítica à indução é a de que nós aprendemos através da nossa atividade que nos é 
inata, através de uma série de estruturas que nos são inatas e que estamos aptos a desenvolver: 
aprendemos através da atividade. Isto é o essencial. A indução torna-nos passivos, a repetição 
transfere as coisas do nosso espírito desperto par o subconsciente. A aprendizagem autêntica 
não é indutiva, antes é sempre ensaio e erro, levados a cabo com maior atividade que possuí-
mos. (POPPER; LORENZ apud RODRIGUES; GRUBBA, 2012, p. 35).

As citações podem ser incluídas no texto ou em notas de rodapé, 
devendo ser apresentadas segundo as seguintes regras gerais:

a)	 a utilização do ponto final após as citações deve atender às 
regras gramaticais;

b)	 citações diretas de até 3 linhas devem ser inseridas no pará-
grafo normal e contidas entre aspas;

c)	 são utilizadas aspas simples para indicar citação no interior 
de citação;

d)	 citações diretas de mais de 3 linhas devem ser destacadas em 
parágrafo próprio, sem aspas, com recuo de 4 cm da margem 
esquerda, utilizando fonte menor que a do texto regular104 e 
espaço simples;

e)	 indicar as supressões com [...];

104	 Sugerimos utilizar fonte tamanho 11.
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f)	 inserir interpolações, acréscimos ou comentários entre [ ];

g)	 realizar ênfases ou destaques com negrito ou itálico;

h)	 para trechos enfatizados ou destacados na citação, incluir as 
expressões “grifo nosso”105 ou “grifo do/a autor/a”106, con-
forme o caso, após a chamada da citação, ainda dentro dos 
parênteses;

i)	 para trechos traduzidos pelo/a autor/a do trabalho, deve ser 
incluída a expressão “tradução nossa”107, após a chamada da 
citação, ainda dentro dos parênteses;

j)	 dados obtidos por informação verbal devem ser seguidos da 
expressão “informação verbal” entre parênteses, mencionan-
do os dados e informações disponíveis em nota de rodapé.

As citações são indicadas no texto, por um sistema de chamada, 
existindo como opções o sistema autor-data e o sistema numérico.

10.3.2	 SISTEMAS DE CHAMADA PARA AS REFERÊNCIAS DAS CITAÇÕES

As notas de referências, para as quais se adotam os sistemas de 
chamada autor-data e numérico, têm por objetivo indicar as fontes 
das citações.

Segundo a seção 7 da NBR 10520/2002, “deve-se utilizar o siste-
ma autor-data para as citações no texto e o numérico para notas ex-
plicativas”. Também essa mesma norma técnica estabelece, na seção 
6.2.1, que “o sistema numérico não deve ser utilizado [para indicar 
citações] quando há notas [explicativas] de rodapé”.

Fica claro, nesse sentido, que a utilização do sistema numérico só 
pode ocorrer quando o texto não possuir notas explicativas. E a im-
possibilidade de utilizar esse tipo de nota pode empobrecer o texto e 
mesmo, em algumas situações, dificultar a inclusão de determinadas 

105	 A norma da ABNT indica a utilização da primeira pessoa do plural. Entendemos, entretanto, que 
estando o texto no impessoal parece melhor a utilização de “grifou-se”; estando o texto na primeira 
pessoa, de “grifo meu”. Além disso, propomos uma adequação dessa redação, utilizando “grifamos” 
ou “grifei” – essa foi a opção que, inclusive, adotamos na redação deste livro.

106	 Pessoalmente propomos uma adequação dessa redação, utilizando “grifado no original” – essa foi a 
opção que, inclusive, adotamos na redação deste livro. Utilizada a expressão indicada pela ABNT, 
necessário considerar as situações em que forem mais de um/a autor/a, quando a expressão deverá 
ser “grifo dos autores/as”; também a situação em que houver mais de um grifo, o que indicaria usar 
“grifos do/a autor/a” ou “grifos dos/as autores/as”.

107	 A norma da ABNT indica a utilização da primeira pessoa do plural. No mesmo sentido das notas an-
teriores, sugerimos que estando o texto no impessoal seja utilizada a expressão “traduziu-se”; estando 
o texto na primeira pessoa, seja utilizado “tradução minha”. Indo além, nossa opção pessoal é pela 
utilização das expressões “traduzi” e “traduzimos” que nos parecem ser mais adequadas.
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informações. Sugerimos, portanto, a adoção, em qualquer situação, 
do sistema autor-data.

10.3.2.1	 Sistema autor-data

No sistema autor-data são indicados, ao final da citação, entre 
parêntesis, os seguintes elementos:

a)	 sobrenome de cada autor/a ou de cada entidade responsável 
até o primeiro sinal de pontuação – em letras maiúsculas;

b)	 ano de publicação do documento;

c)	 volume, tomo, número, página.

Esses elementos são separados por vírgulas, sendo a indicação 
da página ou páginas precedida da abreviatura “p.”, e indicados en-
tre parênteses.

Relativamente ao sistema de chamada autor-data, as regras ge-
rais de apresentação das referências das citações – nos termos da NBR 
10520/2002 – são:

a)	 a referência aos/às autores/as ou instituições responsáveis 
deve ser em maiúsculas, quando entre parênteses, e apenas 
com as iniciais maiúsculas, quando a chamada estiver na pró-
pria sentença – neste caso, irão entre parênteses apenas o ano, 
o volume, o tomo, o número e a página;

b)	 a indicação de volume, tomo e número apenas é necessária 
em publicações seriadas ou com mais de um volume;

c)	 nas citações indiretas, a indicação da página é opcional;

d)	 nas citações de citações, o sobrenome do/a autor/a do texto é 
seguido da expressão apud e do sobrenome do/a autor/a da 
fonte consultada;

e)	 havendo coincidência de sobrenomes de autores/as, acres-
centar as iniciais de seus nomes; persistindo a coincidência, 
grafar os seus nomes por extenso;

f)	 as diversas publicações de um mesmo autor, em um mesmo 
ano, são diferenciadas pelo acréscimo de letras minúsculas, 
em ordem alfabética, após o ano, sem espaçamento – esse 
acréscimo deve ser realizado também na referência completa 
da obra presente da lista específica;
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g)	 havendo a citação indireta de diversos textos ou documentos 
de um mesmo autor, mencionados simultaneamente, são in-
cluídas todas as datas em sequência, separadas por vírgulas;

h)	 na citação indireta de diversos documentos, de autoria de di-
ferentes pessoas, mencionados simultaneamente, devem ser 
incluídas as referências em ordem alfabética e separá-los por 
ponto e vírgula.

Como já destacado anteriormente, as normas da ABNT não per-
mitem a utilização das notas de rodapé, quer para realizar indicações, 
observações ou aditamentos, quer como notas explicativas, quando 
tiverem sido utilizadas para as notas de referências.

Assim, utilizando notas de rodapé para referenciar as citações, 
não se pode utilizá-las para qualquer outra finalidade. O sistema au-
tor-data, além da maior facilidade de utilização, libera as notas de 
rodapé para serem usadas em suas outras finalidades.

10.3.2.2	 Sistema numérico

Nesse sistema, segundo a NBR 10520/2002, seção 6.2, “a indi-
cação da fonte é feita por uma numeração única e consecutiva, em 
algarismos arábicos, remetendo à lista de referências [elaborada de 
acordo com a NBR 6023/2018] ao final do trabalho, do capítulo ou da 
parte, na mesma ordem em que aparecem no texto”.

Quanto à numeração indicativa da fonte, pode ela ser realizada 
de duas formas:

a)	 alinhada ao texto, entre parênteses;

b)	 sobrescrita, sob a forma de expoente, na própria linha do tex-
to, após a pontuação que encerra a citação.

Conforme ressaltado diversas vezes neste texto, o rodapé não 
deve ser utilizado, no sistema numérico, para informar as referências 
de citações quando essas contiverem notas explicativas.

Quando da adoção do sistema numérico, em nota de rodapé, 
para a indicação da fonte das citações, a primeira citação da obra deve 
ter sua referência completa, na forma da NBR 6023/2018. Para as se-
guintes podem ser adotadas formas abreviadas, com utilização das 
expressões a seguir indicadas (NBR 10520/2002, seção 7.1.2):
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a)	 apud = citado por, conforme ou segundo;
b)	 Cf. = confira;
c)	 et seq. = sequentia, para seguinte ou o que se segue;
d)	 Id. = idem, para o mesmo autor;
e)	 Ibid. = ibidem, para a mesma obra;
f)	 loc. cit. = loco citato, para no lugar citado;
g)	 op. cit. = opus citatum, para obra citada; e
h)	 passim = passim, para aqui e ali ou em diversas passagens.

As expressões “Id.”, “Ibid.”, “op. cit.” e “Cf.” apenas podem ser 
utilizadas na mesma página da nota de citação à qual se referem. As 
expressões “Id.”, “Ibid.” e “Cf.”, por iniciarem a nota, são iniciadas 
por letras maiúsculas; as demais, contidas no interior das notas, ini-
ciam com letras minúsculas.

Quadro 36

Exemplos de referências em notas

EXEMPLOS DE REFERÊNCIAS EM NOTAS DE RODAPÉ

1 LYRA FILHO, Roberto. O Direito que se ensina errado. Brasília: Centro Acadêmi-
co de Direito da UnB, 1980. p. 5.

2 Ibid. p. 5.
3 WARAT, Luis Alberto. A ciência jurídica e seus dois maridos. Santa Cruz do Sul, 

RS: FISC, 1985. p. 45.
4 LYRA FILHO. op. cit. p. 5.

A utilização desse sistema exige grande experiência do/a pes-
quisador/a, considerando que qualquer mudança na sequência das 
citações, a introdução no texto de novas citações, a ampliação do pró-
prio texto, modificando a paginação, necessitam de uma revisão inte-
gral nas notas.

O sistema autor-data, nesse sentido, é muito mais prático e seguro, 
evitando erros na indicação das fontes das citações, com exceção daque-
las situações em que o/a próprio/a digitador/a indica a fonte errada.

10.4	 NOTAS

Segundo a NBR 10520/2002, as notas podem ser de rodapé, de 
referências e explicativas. Ao mesmo tempo, as notas de referências e 
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as notas explicativas aparecerem nessa norma, em seções secundárias 
(respectivamente 7.1 e 7.2) da seção notas de rodapé (seção primária 7).

De outro lado, a NBR 6023/2018 – seção 5 – ao tratar da locali-
zação das referências, estabelece que essa podem estar no rodapé, ao 
final de textos, partes ou seções, em listas e antecedendo resumos, 
resenhas, recensões e erratas. Ao tratar da ordenação das fontes das 
citações, indica duas opções, o numérico – ordem de citação no texto 
– e o alfabético.

Quanto utilizado o numérico, ocorrerá a utilização de notas de 
rodapé de ou de notas de fim de texto, parte ou seção. Já o alfabético 
será usado em conjunto com a ordenação alfabética das referências. 
Nesse sentido, é possível dizer que o sistema autor-data, embora não 
indicado dessa forma pela norma, é também uma nota de referência, 
colocada nesse caso dentro do texto.

Considerando essa ausência de clareza, entendemos ser neces-
sário melhor sistematizar a classificação das notas a partir de dois 
critérios distintos: a sua localização e o seu conteúdo.

Considerando o seu conteúdo, as notas podem ser:

a)	 notas de referência (indicam fontes consultadas ou remetem 
a outras partes do trabalho onde o assunto foi abordado);

b)	 notas explicativas (comentários, esclarecimentos ou expla-
nações que não possam ser incluídos no texto). Dentro des-
sas notas, embora não expressamente incluídas na norma 
da ABNT, é possível incluir as anotações de terceiros (como 
naquelas publicações em que a atualização é realizada por 
outros especialistas que não o/a autor/a original da obra) e 
as notas dos/as tradutores/as.

Considerando a sua localização, as notas podem ser:

a)	 notas de rodapé;
b)	 notas de final de texto;
c)	 notas de final de parte ou seção;
d)	 notas dentro do próprio texto (caso específico das notas de 

referência no sistema autor-data).

É necessário, ainda, quanto às notas, considerar as seguintes 
regras:
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a)	 segundo a NBR 10520/2002 as notas são numeradas com alga-
rismos arábicos, devendo a numeração ser única e consecutiva 
para cada parte ou seção, ou para o trabalho como um todo;

b)	 segundo a NBR 10520/2002 o alinhamento do texto das de-
mais linhas de cada nota, que não a primeira, inicia sob a 
primeira letra do texto da própria nota108, deixando em des-
taque o expoente.

A seção 6.2.2 da NBR 10520/2002, ao tratar do sistema numérico 
para indicar as fontes das citações, traz as opções a serem adotadas 
para a numeração das notas. Embora essa indicação possa parecer es-
pecífica e não geral, ela se aplica à numeração de todas as notas, sejam 
de referências ou explicativas. São elas:

a)	 alinhada ao texto, entre parênteses; ou

b)	 sobrescrita, sob a forma de expoente, na própria linha do tex-
to, após a pontuação que encerra a citação.

Dentre essas opções, a segunda é mais indicada, tanto porque 
facilita a sua visualização como por dar ao texto uma apresentação 
gráfica mais adequada.109

10.5	 REFERÊNCIAS

Segundo a NBR 6023/2018 – seção 3.22 – as referências são o 
“conjunto padronizado de elementos descritivos retirados de um do-
cumento, que permite a sua identificação individual”. Sua localização 
– seção 5 – pode ocorrer em:

a)	 rodapé;

b)	 fim de textos, partes ou seções;

c)	 lista de referências;

d)	 antecedendo resumos, resenhas, recensões e erratas.

Essa mesma norma – seção 9 – trata da ordenação das referên-
cias, estabelecendo que “as referências dos documentos citados em 
um trabalho devem ser ordenadas de acordo com o sistema utilizado 

108	 Para fazer isso no Word, vá para formatar “parágrafo” e na caixa “recuos”, item “especial”, marque 
“deslocamento” e indique, em milímetros, o espaço desejado.

109	 Atualmente, com a utilização dos redatores de texto, não há por que não utilizar a opção com o expoente 
sobrescrito. No passado, quando os textos tinham de ser datilografados, a sua adoção era mais difícil, 
como também o era a própria utilização dessa e de outras opções, como as próprias notas de rodapé.
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para citação no texto”. Ainda nessa mesma seção está destacado que 
os sistemas mais utilizados são:

a)	 alfabético: ordem alfabética de entrada;

b)	 numérico: ordem de citação no texto.

Considerando que os sistemas existentes para indicar as fontes 
das citações são o autor-data e o numérico, forçoso entender que o 
sistema de referência a ser adotado quando da utilização no texto do 
sistema autor-data será o de ordem alfabética de entrada; quando for 
o numérico, as notas de citação coincidirão com a lista de referências.

Estabelece a NBR 6023/2018 que:

a)	 se for utilizado o sistema alfabético, “as referências devem 
ser reunidas no final do trabalho, do artigo ou do capítulo, 
em ordem alfabética de seus elementos”; havendo numerais 
nos elementos que compõem a referência, é utilizada, para 
eles, a ordem crescente (seção 9.1.);

b)	 se for utilizado o sistema numérico “as referências devem ser 
numeradas de acordo com a ordem sequencial em que apa-
recem no texto pela primeira vez e colocadas em lista nesta 
mesma ordem” (seção 9.2).

A versão anterior da NBR 6023 estabelecia que o sistema numéri-
co não poderia ser usado concomitantemente para notas de referência 
e notas explicativas. Essa proibição não consta da edição de 2018 e 
nem da versão corrigida de 2020. Entretanto, ela se mantém na NBR 
10520/2002, seção 6.2.1, nos seguintes termos: “o sistema numérico 
não deve ser utilizado quando há notas de rodapé”.110

Quanto à sua apresentação, estabelece essa mesma norma técni-
ca – seção 6 – que:

a)	 devem ser apresentadas em sequência padronizada, no que 
se refere aos elementos essenciais e complementares;

b)	 ser uniforme em todas as referências do mesmo tipo de do-
cumento; ou seja, o padrão adotado para referenciar um do-
cumento deve ser utilizado para todos os demais da mesma 
espécie – exemplo: em obras traduzidas, se houver a inserção 

110	 A recomendação é utilizar como sistema de chamada para as referências das citações o autor-data e a 
lista de referências no sistema alfabético. E utilizar as notas de rodapé exclusivamente para comentá-
rios e complementações do conteúdo do trabalho.
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do tradutor, ela deve ocorrer para todos os trabalhos traduzi-
dos e não em apenas um ou alguns;

c)	 os elementos essenciais devem refletir os dados constantes 
do documento referenciado;

d)	 as referências de documentos online devem indicar o ende-
reço eletrônico (precedido de “Disponível em:”) e a data de 
acesso (precedida de “Acesso em:”);

e)	 a utilização de elementos complementares – tradutor, núme-
ro total de páginas, etc. –, quando adotada, deve utilizar pon-
tuação e formatação uniformes;

f)	 o acréscimo de informações – dados não constantes do docu-
mento referenciado – deve ser realizado na língua do texto 
em elaboração, não na língua do texto referenciado;

g)	 o recurso utilizado para destacar o elemento título – negrito, 
itálico ou sublinhado – deve ser uniforme em todas as refe-
rências de um mesmo documento;

h)	 em obras sem indicação de autoria ou responsabilidade, não 
se utiliza o destaque em negrito, itálico ou sublinhado; nes-
ses casos o destaque ocorre pela utilização de letras maiús-
culas na primeira palavra no título; também são grafados em 
maiúsculas, neste caso, artigos e palavras monossilábicas que 
antecederem a primeira palavra do título;

i)	 devem ser digitadas com espaço simples entre a linhas de 
uma mesma referência;

j)	 devem conter uma linha em branco, também em espaço sim-
ples, entre uma referência e outra – um espaço adicional entre 
as referências de uma mesma lista;

k)	 devem ser alinhadas à margem esquerda do texto;

l)	 devem, quando em nota de rodapé, ser alinhadas à margem 
esquerda, sendo o texto, a partir da segunda linha, alinhado 
abaixo da primeira letra da primeira linha, deixando o ex-
poente em destaque; nessa situação não deve ser adicionada 
linha em branco entre uma referência e outra.

É importante lembrar, ainda, a obrigatoriedade de utilização da 
Língua Portuguesa, com base nas regras oficiais, no que se refere à 
utilização de iniciais maiúsculas e à pontuação.
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As referências são compostas por um conjunto de elementos, de-
pendendo da fonte a ser referida. A seção 8 da NBR 6023/2018 trata 
especificamente da transcrição dos elementos, estabelecendo padrões 
que se aplicam a todas as espécies de objetos a serem referenciados.

Na sequência serão descritos os elementos que interessam para 
os objetivos específicos deste texto, bem como as regras básicas para 
a sua indicação.

10.5.1	 AUTORIA OU RESPONSABILIDADE

Para a indicação da autoria ou da responsabilidade, em refe-
rências, devem ser seguidas as seguintes regras, específicas para 
autor/a pessoal ou entidade responsável. Há também a situação de 
autoria desconhecida.

10.5.1.1	 Autor/a pessoa física

Quando o/a autor/a for pessoa física, as regras a serem segui-
das são as seguintes, nos termos da NBR 6023/2018 – seção 8.1.1 e 
suas divisões:

a)	 o(s) nome(s) do(s)/a(s) autor(es)/(as) são, regra geral, indica-
dos, pelo último sobrenome – em maiúsculas – seguido do(s) 
nome(s) e, quando houver, de outro(s) sobrenome(s); a grafia 
– extenso ou abreviado – deve ser utilizada conforme conste 
no documento;

b)	 sobrenomes compostos111, hispânicos, com prefixos e segui-
dos de grau de parentesco devem ser indicados por esse con-
junto e não apenas pela última palavra que compõe a grafia 
completa do nome;

c)	 havendo mais de um documento do/a mesmo/a autor/a, 
nomes e sobrenomes devem ser repetidos em todas as refe-
rências – não se utiliza travessão para autores/as repetidos;

d)	 havendo várias referências do/a mesmo/a autor/a, adotar 
o mesmo padrão de grafia de nomes e sobrenomes para 
todas elas;

e)	 havendo até três autores/as, todos/as devem ser indicados/
as; havendo mais de três autores/as – quatro ou mais auto-

111	 Em muitos casos o/a autor/a com sobrenome composto é conhecido exclusivamente no meio aca-
dêmico pelo conjunto de sobrenomes; a indicação, nas referências, apenas do último deles, poderá 
dificultar a sua identificação e, consequentemente, a localização da fonte buscada.
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res/as –, pode ser indicado apenas o/a primeiro/a, seguido 
da expressão et al.;

f)	 quando houver mais de um/a autor/a, sendo todos/as eles/
as indicados/as, devem seus nomes serem separados por 
ponto e vírgula seguido de espaço;

g)	 havendo indicação, em coletâneas de vários/as autores/as, 
da indicação do nome de um/a deles/as como responsável 
pelo conjunto da obra, a entrada é realizada pelo seu nome, 
seguido da abreviação do tipo de participação, entre parênte-
ses, no singular – org., coord., etc.;

h)	 havendo a adoção de pseudônimo, deve ele ser adotado na 
referência;

i)	 é possível acrescentar, após o título, outras espécies de res-
ponsabilidade – tradutor/a, revisor/a, etc. –, na forma como 
constem no objeto referido;

j)	 referências de obras psicografadas devem ser primeiramente 
identificadas pelo nome do espírito;

k)	 referências de obras adaptadas devem ser primeiramente 
identificadas pelo nome do/a responsável pela adaptação;

l)	 referências de entrevistas devem ser primeiramente identifi-
cadas pelo nome do/a entrevistado/a.

O cuidado da indicação do/ autor/a nas referências é de suma 
importância, visto ser ele o elemento pelo qual elas iniciam e o pri-
meiro pelo qual, regra geral, se busca encontrar a fonte indicada.

10.5.1.2	 Autor/a pessoa jurídica

Quando a autora for uma pessoa jurídica, as regras a serem segui-
das são, nos termos da NBR 6023/2018 – seção 8.1.2 e suas divisões:

a)	 obras de responsabilidade de órgãos governamentais, empre-
sas, associações, etc. – pessoas jurídicas em geral – têm entrada 
pela forma conhecida ou na forma destacada no documento; 
pode ser utilizada a denominação por extenso ou abreviada;

b)	 nomes da mesma autora, quando grafados de forma diversa 
em diferentes documentos, devem ser uniformizados;

c)	 havendo mais de um autora, a regra é mesma aplicada às 
pessoas físicas;
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d)	 instituições governamentais da administração direta devem 
ter seu nome precedido pelo nome do órgão superior ou pelo 
da jurisdição geográfica à qual pertence;

e)	 estados e municípios homônimos devem ter seus nomes segui-
dos, entre parênteses, das expressões “Estado” ou “Município”;

f)	 municípios homônimos devem ter seus nomes seguidos, en-
tre parênteses, das siglas dos estados aos quis pertencem;

g)	 instituições que possuem denominação própria que as iden-
tifiquem – mesmo que vinculadas a um órgão maior – são 
indicadas diretamente pelo seu nome;

h)	 havendo instituições homônimas, acrescentar entre parênte-
ses a jurisdição geográfica à qual pertence.

É necessário extremo cuidado na indicação do autor, nos casos 
de entidade, para que o/a leitor/a possa ter o acesso efetivamente à 
fonte indicada, em especial nas situações em que existem órgãos em 
todos os estados da federação com os mesmos nomes.

Na utilização do sistema autor-data como nota de referência – 
indicação da fonte dentro do texto, para posterior acesso à referência 
integral na lista de referências – será utilizada a entidade; sendo a 
entidade conhecida pela sigla, a mesma poderá ser utilizada.

10.5.1.3	 Eventos

Nos termos da NBR 6023/2018, seção 8.1.3, obras resultantes de 
eventos têm como elemento de entrada da referência o nome do even-
to em letras maiúsculas e por extenso, seguido, quando for o caso, no 
número de ocorrência – em números arábicos, seguido de ponto –, 
ano e local de realização. Esses elementos são separados entre si por 
vírgulas e encerrados com ponto após o local de realização.

10.5.1.4	 Autoria desconhecida

Segundo a NBR 6023/2018, seção 8.1.4, quando a autoria do ob-
jeto da referência for desconhecida, a entrada ocorre pelo título, gri-
fando a sua primeira palavra em letras maiúsculas. Também são gra-
fados em maiúsculas, neste caso, artigos e palavras monossilábicas 
que antecederem a primeira palavra do título.

Não podem ser utilizadas as expressões anônimo ou autor/a 
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desconhecido/a.

Em obras sem indicação de autoria ou responsabilidade não se 
utiliza o destaque em negrito, itálico ou sublinhado.

Na utilização do sistema autor-data como nota de referência, 
será utilizada a palavra grifada para indicar a fonte.

10.5.2	 TÍTULO E SUBTÍTULO

No que diz respeito aos títulos e subtítulos, são as seguintes as 
regras de apresentação fixadas pela ABNT na NBR 6023/2018, seção 
8.2 e suas divisões:

a)	 título e subtítulo – quando houver – devem ser reproduzidos 
tal como figuram no documento, separados por dois pontos;

b)	 títulos iniciados por artigo devem ter grafados em letras 
maiúsculas o artigo e a palavra que o sucede;

c)	 títulos e subtítulos demasiadamente longos podem ter 
suprimidas as últimas palavras, desde que essa supressão não 
altere o sentido; a supressão deve ser indicada por reticências 
entre colchetes – [...];

d)	 aparecendo o título em mais de uma língua, o registro incide 
sobre o primeiro; opcionalmente, pode ser acrescido o segun-
do ou o que estiver em destaque, separando-o do primeiro 
pelo sinal de igualdade;

e)	 quando se referenciam periódicos no todo – toda a coleção –, 
ou quando se referencia integralmente um número ou fascí-
culo, o título deve ser sempre o primeiro elemento da referên-
cia, devendo figurar em letras maiúsculas;

f)	 periódicos com título genérico são seguidos do nome da en-
tidade autora ou editora, ligada ao título por uma preposição 
entre colchetes – [DA] ou [DO];

g)	 os títulos dos periódicos podem ser indicados de forma abre-
viada nas situações em que a abreviatura conste da publicação;

h)	 em documentos sem título, deve ser atribuída, entre colche-
tes, uma palavra ou frase que identifique o conteúdo do do-
cumento;

i)	 havendo referências de várias edições de um documento, lista-
das sucessivamente, a autoria deve ser repetida em todas elas.
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Havendo divergência entre o título constante da capa e o apre-
sentado na parte interna do livro, inclusive na ficha catalográfica, re-
comendamos – embora não conste das normas da ABNT orientação 
expressa nesse sentido – utilizar o título de capa, por ser aquele do 
qual se tem a visualização mais imediata.

10.5.3	 EDIÇÃO

Para a indicação da edição do documento referenciado são utili-
zadas as seguintes regras, nos termos da NBR 6023/2018, seção 8.3 e 
suas divisões:

a)	 quando houver uma indicação de edição, esta deve ser trans-
crita – no idioma do documento – utilizando abreviaturas 
dos numerais ordinais e da palavra edição;

b)	 são indicadas de forma abreviada – na língua do documento 
– emendas e acréscimos à edição;

c)	 versão de documentos eletrônicos é considerada como equi-
valente à edição e transcrita como tal.

A importância da indicação da edição depende em especial da 
introdução, ou não, de novas informações, ou da revisão de conceitos 
e posições de uma para outra. Tendo ocorrido uma dessas situações, 
sua indicação se torna essencial para que o/a leitor/a saiba qual ver-
são do trabalho foi efetivamente utilizada.

10.5.4	 LOCAL

Para a indicação do local de publicação da obra referenciada são 
utilizadas as seguintes regras, nos termos da NBR 6023/2018, seção 
8.4 e suas divisões:

a)	 o nome do local – cidade – de publicação deve ser indicado 
tal como figura no documento; não havendo indicação da ci-
dade, pode ser indicado, se constar do documento, o estado 
ou o país;

b)	 no caso de homônimos de cidades, acrescentar, separado por 
vírgula, o nome do estado ou do país;

c)	 havendo mais de um local para uma mesma editora, indicar 
o primeiro ou o mais destacado;

d)	 quando o local não consta do documento, mas pode ser iden-
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tificado, indicar entre colchetes;

e)	 não sendo possível determinar o local utilizar a expressão 
sine loco, abreviada, entre colchetes – [s. l.]; quando esse for 
o primeiro elemento dos dados de publicação, o “s” deve ser 
maiúsculo – [S. l.];

f)	 nos termos da NBR 6023/2018, seção 8.5.6, quando o local e 
a editora não constarem da publicação, utilizar as expressões 
sine loco e sine nomine abreviadas, separadas por dois pontos 
e entre colchetes – [S. l.: s. n.].

A norma da ABNT indica a necessidade da indicação do estado 
ou do país apenas no caso de homônimos de cidades. Sugerimos, en-
tretanto, que essa inclusão ocorra sempre que a cidade referida seja 
pouco conhecida ou de pouca expressão no cenário específico.

Embora não seja uma regra relativa a local, em sentido estrito, 
é importante lembrar que a ABNT, na seção 8.13 da NBR 6023/2018, 
estabelece – para os documentos em meio eletrônico online – a ne-
cessidade da indicação, como penúltimo elemento da referência, do 
local onde a informação está disponibilizada na rede (precedido de 
“Disponível em:”).

10.5.5	 EDITORA

Para a indicação da editora ou instituição responsável pela pu-
blicação do documento referenciado são utilizadas as seguintes re-
gras, nos termos da NBR 6023/2018, seção 8.5 e suas divisões:

a)	 deve ser indicado tal como figura no documento, suprimindo 
expressões que designem a natureza jurídica ou comercial;

b)	 no caso de editora homônima a uma instituição, utilizar a 
palavra Editora ou sua abreviatura, conforme conste do do-
cumento;

c)	 quando houver duas editoras sediadas em cidades diferen-
tes, indicar ambas, com seus respectivos locais, separadas 
por ponto e vírgula; se as editoras forem três ou mais, indicar 
a primeira ou a que estiver em destaque;

d)	 quando houver duas editoras sediadas na mesma cidade, in-
dicar ambas, após o local, separadas por dois pontos;

e)	 quando editora e responsável (autor/a) forem a mesma pes-
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soa (jurídica), pode ser utilizada para o elemento editora – 
quando conste do documento – a abreviatura ou sigla;

f)	 quando a editora não puder ser identificada, é possível indicar 
a expressão sine nomine, abreviada, entre colchetes – [s. n.];

g)	 quando o local e a editora não puderem ser identificados na pu-
blicação, utilizar as expressões sine loco e sine nomine abreviadas, 
separadas por dois pontos e entre colchetes – [S. l.: s. n.].

A indicação correta do nome da editora é de especial importân-
cia quando o/a leitor/a desejar adquirir a obra referida, devendo, 
portanto, serem seguidas adequadamente as regras acima indicadas.

10.5.6	 DATA

Para a indicação da data da publicação da obra referenciada são 
utilizadas as seguintes regras, nos termos da NBR 6023/2018, seção 
8.6 e suas divisões:

a)	 por se tratar de elemento essencial para a referência, sempre 
deve ser indicada uma data, seja da publicação, da impres-
são, da distribuição, execução, gravação, transmissão, depó-
sito (de trabalho acadêmico), ou outra disponível;

b)	 os elementos numéricos – dia e ano – da data da publicação 
devem ser indicados em algarismos arábicos;

c)	 os dias devem ser indicados antecedendo o mês, separados 
por um espaço;

d)	 os meses devem ser indicados de forma abreviada, no idio-
ma original da publicação, antecedendo o ano, separado 
por um espaço; nos termos da NBR 6023/2018, anexo A, na 
língua portuguesa a abreviação de todos os meses do ano é 
realizada com a utilização das três primeiras letras de seu 
nome, seguidas de ponto, com exceção do mês de maio que 
não deve ser abreviado;

e)	 se a publicação indicar, em lugar dos meses, as estações do ano, 
fazer a transcrição tal como figurar no objeto da referência;

f)	 se a publicação indicar, em lugar dos meses, as divisões do 
ano em trimestres, quadrimestres, semestres, etc., a informa-
ção deve ser abreviada;

g)	 se a publicação indicar mais de um mês ou estação, incluir o 
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início e o final do período separados por uma barra oblíqua;

h)	 hora de publicação e/ou do acesso ao documento, se neces-
sário, deve ser indicada após a respectiva data;

i)	 no caso de data oriunda de outros sistemas de calendários, 
deverá ser indicado também o ano equivalente do calendário 
gregoriano, precedido do sinal de igualdade;

j)	 não sendo localizado o ano de publicação, indicar o ano do 
copirraite – antecedido da letra “c” minúscula e sem espaço –, 
da impressão, da distribuição ou outro disponível;

k)	 se nenhuma data puder ser obtida, deve ser registrada uma 
data aproximada, entre colchetes, na forma que:

l)	 [2000 ou 2001] um ano ou outro;

m)	[2000?] data provável;

n)	 [2000] data certa, não indicada no item;

o)	 [entre 2000 e 2004] para intervalos de tempo (- de 20 anos);

p)	 [ca. 2000] data aproximada;

q)	 [199-] década certa;

r)	 [199-?] década provável;

s)	 [19–] século certo;

t)	 [19–?] século provável;

u)	 nas referências de vários volumes de um documento, pro-
duzidos em um período, indicar as datas mais antiga e mais 
recente da publicação, separadas por hífen;

v)	 para as coleções de periódicos em curso de publicação, indi-
car apenas a data inicial seguida de hífen e um espaço;

w)	em caso de publicação periódica, indicar as datas ini-
cial e final do período de edição, quando já encerrada;

x)	 nos termos da NBR 10520/2002, seção 6.1.3, se houver mais 
de uma publicação do/a mesmo/a autor/a na mesma data, 
utilizar letras minúsculas (a, b, c ...) após a data de cada uma 
delas para identificá-las – esse procedimento deve ser utiliza-
do tanto nas notas quanto na lista de referências.

A data de publicação das obras é um elemento, em muitas situa-
ções, de difícil localização. Algumas obras a indicam de forma pre-
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cisa, outras simplesmente não a indicam. Outras ainda as indicam 
em algarismos romanos e não em arábicos. Há ainda a situação, em 
especial de obras estrangeiras, em que a data é indicada ao final do 
livro e não nas páginas iniciais como é hábito no Brasil.

Há, ainda, a situação dos diversos textos que chegam às mãos 
dos/as pesquisadores/as de forma impressa ou em arquivo de com-
putador, sem qualquer referência à data. Devemos, entretanto, buscar 
informá-la da forma mais completa possível, pois a identificação do 
período histórico em que um texto foi escrito – contexto – é funda-
mental para a adequada compreensão do seu conteúdo.

Cabe ainda lembrar que a ABNT, na seção 8.13 da NBR 6023/2018, 
estabelece a necessidade – para os documentos em meio eletrônico 
online – da indicação, como último elemento da referência, da data de 
acesso (precedida de “Acesso em:”).

10.5.7	 DESCRIÇÃO FÍSICA

Relativamente ao conjunto de regras constantes da seção 8.7 da 
NBR 6023/2018 cabe destacar no tocante à designação das unidades 
– físicas ou digitais – e ao local onde elas aparecem no conjunto da 
referência:

a)	 quando a abreviatura (v. = volume, n. = número, p. = página, 
f. = folha, etc.) anteceder a indicação numérica, ela indica um 
elemento específico;

b)	 quando a abreviatura (v. = volume, n. = número, p. = página, 
f. = folha, etc.) estiver após a indicação numérica, ela indica a 
quantidade total.

Relativamente às unidades – físicas e digitais112 – cabe destacar 
com base na seção 8.7.1 da NBR 6023/2018:

a)	 deve ser registrada, na forma indicada no documento, a 
quantidade total das unidades físicas referenciadas, seguida 
da sua designação específica, quando possível abreviada – v. 
= volume, n. = número, p. = página, f. = folha, etc. –, separada 
por vírgula quando houver mais de uma sequência;

112	 A NBR 6023/2018 faz referências apenas às “unidades físicas”; mas as mesmas regras devem ser 
aplicadas, no que couber, às “unidades digitais”. Na Era Digital a tendência é que cada vez mais seja 
utilizadas fontes de pesquisas disponíveis na rede, em substituição às tradicionais fontes impressas.
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b)	 quando necessário informar detalhes do documento – relati-
vos à descrição física –, essas informações devem ser indica-
das entre parênteses.

As informações relativas à descrição física não são obrigatórias; 
sua inclusão guarda maior importância quando se tratar de referência 
à parte de uma obra do que nas situações em que a referência é da 
obra como um todo. Esse é o caso das referências de artigos de revis-
tas, capítulos de livros e coletâneas, verbetes de dicionários, textos de 
enciclopédias e volumes de coleções.

10.5.7.1	 Documentos impressos

A ABNT destina a seção 8.7.2 da NBR 6023/2018 ao que denomi-
na de documentos impressos, nos seguintes termos:

a)	 a indicação quantitativa deve ser realizada respeitando a for-
ma expressa no objeto referenciado – letras, algarismo arábi-
cos, algarismos romanos, etc.;

b)	 quando referenciar – de forma integral – publicação que pos-
sua apenas uma unidade, registrar o número da última pági-
na ou folha, na forma constante do documento, para indicar o 
número total de folhas ou páginas, seguido pela abreviatura 
“f.” ou “p.”; indicar, entre colchetes, a quantidade de páginas 
não numeradas, quando necessário;

c)	 indicar o número de volumes, seguido pela abreviatura “v.”, 
se possuir mais de um volume;

d)	 diferindo o número de volumes do número de unidades físi-
cas, indicar primeiro o número de volumes e na sequência o 
número de unidades físicas;

e)	 quando se referenciar parte de publicação, mencionar os 
números das folhas ou páginas inicial e final, precedidos da 
abreviatura “f.” ou “p.” ou indicar o número do volume, pre-
cedido da abreviatura “v.”, ou outra forma de individualizar 
a parte referenciada;

f)	 em documentos não paginados, quando necessário, o núme-
ro de páginas é indicado entre colchetes.

É necessário afirmar que grande parte das regras e orientações 
presentes nessa parte da normativa aplicam-se também aos docu-
mentos digitais disponibilizados em arquivos próprios – e não apenas 
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aos documentos impressos. Documentos digitais – individualizáveis 
em arquivos – apresentam, regra geral, as mesmas características dos 
documentos impressos.

Isso ocorre, em especial, com documentos em “pdf”, nas mais 
das vezes produzidos no mesmo software utilizado para produzir os 
arquivos utilizados para gerar os documentos impressos. No caso dos 
“e-pubs” aplicam-se parcialmente, considerando que essa espécie de 
arquivo nem sempre contém paginação.

10.5.7.2	 Documentos em meio eletrônico

A orientação da ABNT – NBR 6023/2018, seção 8.7.3 – é que se 
indique o tipo de suporte ou meio eletrônico no qual o documento 
está publicado. No caso de redes sociais, indicar o nome e o perfil ou 
página, separados por dois pontos.

Nos demais casos – que não as redes sociais –, a orientação da 
ABNT é seguir as regras gerais indicadas na seção 8.7.1, que trada 
das “unidades físicas”. Deveria também ter indicado a aplicação da 
seção 8.7.2, que trata dos “documentos impressos”, como já desta-
cado anteriormente.

Devemos procurar indicar o maior número de dados possível 
sempre que a fonte for a internet. Nesse espaço as informações são 
substituídas, incluídas e excluídas com muita rapidez.

Recomendamos que quando for utilizada essa espécie de fonte – 
em um projeto de pesquisa, trabalho acadêmico, relatório de pesquisa 
ou artigo – seja guardada uma cópia do arquivo ou uma imagem com 
a informação, permitindo a comprovação posterior da correta indica-
ção da fonte em caso de ser a mesma questionada.

Na seção 8.13 da NBR 6023/2018 a ABNT estabelece a necessi-
dade – para os documentos em meio eletrônico online – da indicação, 
como últimos elementos da referência, da disponibilidade (precedida 
de “Disponível em:”) e da data de acesso (precedida de “Acesso em:”).

10.5.8	 ILUSTRAÇÕES

Nos termos da NBR 6023/2018, seção 8.8, as ilustrações podem ser 
indicadas pela abreviatura “il.”, separada da descrição física por vírgu-
la. Sendo necessário pode ser indicada a espécie ilustração, bem como 
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a coloração – usar “color” para colorida e “p&b” para preto e branco.

10.5.9	 SÉRIES E COLEÇÕES

Nos termos da NBR 6023/2018, seção 8.10, após todas as indica-
ções sobre os aspectos físicos, podem ser incluídas as notas relativas 
a séries e coleções indicando, entre parênteses, os respectivos títulos, 
separados por vírgula da numeração – em algarismos arábicos–, se 
houver. Havendo subsérie, ela é separada da série por um ponto.

10.5.10	 NOTAS

Estabelece a NBR 6023/2018, seção 8.11, que, sendo necessário à 
identificação da obra, é possível incluir, ao final da referência, em lín-
gua portuguesa e sem destaque tipográfico, notas com informações 
complementares.

10.6	 APRESENTAÇÃO FORMAL DOS TRABALHOS E ABNT: 
SÍNTESE FINAL

As normas da ABNT devem ser respeitadas quando da elabora-
ção dos trabalhos acadêmicos, relatórios de pesquisa e artigos cientí-
ficos, sendo que as mais importantes são:

a)	 NBR 6022, que trata das definições, da estrutura (elementos 
pré-textuais, textuais e pós-textuais) e das regras gerais de 
apresentação de artigos científicos;

b)	 NBR 6023, que trata das definições, elementos (e sua transcri-
ção), localização, regras gerais de apresentação e ordenação 
de referências.

c)	 NBR 6024, que trata das definições e das regras gerais de 
apresentação da numeração progressiva das seções (deve ser 
utilizada para a numeração dos capítulos e itens dos traba-
lhos acadêmicos, adotando números arábicos);

d)	 NBR 6027, que trata das definições, da localização e das re-
gras gerais de apresentação de sumários (a enumeração de 
suas partes);

e)	 NBR 6028, que trata das definições e regras gerais de apre-
sentação de resumos, resenhas e recensões;

f)	 NBR 6034, que trata das definições, das espécies, da localiza-
ção e das regras gerais de apresentação de índices;
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g)	 NBR 10520, que trata das definições, localização, regras ge-
rais de apresentação e sistema de chamada de citações;

h)	 NBR 10719, que trata das definições, da estrutura (elementos 
pré-textuais, textuais e pós-textuais) e das regras gerais de 
apresentação de relatórios científicos;

i)	 NBR 14724, que trata das definições, da estrutura (elementos 
pré-textuais, textuais e pós-textuais) e das regras gerais de 
apresentação de trabalhos acadêmicos (teses, dissertações e 
trabalhos de conclusão de cursos);

j)	 NBR 15287, que trata das definições, da estrutura (elementos 
pré-textuais, textuais e pós-textuais) e das regras gerais de 
apresentação de projetos de pesquisa;

k)	 NBR 15437, que trata das definições, da estrutura e das regras 
gerais de apresentação de pôsteres técnicos e científicos;
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APÊNDICE A

EXEMPLOS DE REFERÊNCIAS POR ESPÉCIE DE FONTE

Monografia no 
todo
(livro ou 
coletânea)

Elementos essenciais: autor(es); título, subtítulo (se houver); edição; 
local, editora e data de publicação. (NBR 6023/2018, seção 7.1.1).
Livros em meio digital: acrescentar o DOI (se houver); se disponí-
vel online, incluir o endereço eletrônico (Disponível em:) e a data 
de acesso (Acesso em:); se disponível em meio eletrônico, adicio-
nar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, etc.). (NBR 
6023/2018, seção 7.2).
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Ciência do Direito. Florianópolis: Fundação Boiteux, 2012. Dispo-
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Acesso em: 21 jul. 2020.

Monografia no 
todo
(trabalho 
acadêmico)

Elementos essenciais: autor(es); título, subtítulo (se houver); ano de 
depósito; tipo de trabalho, grau e curso (entre parêntesis), vincula-
ção acadêmica (instituição), local e data de apresentação ou defesa. 
(NBR 6023/2018, seção 7.1.2). O/a orientador/a pode ser incluído 
como elemento complementar, após o título.
Trabalhos acadêmicos em meio digital: acrescentar o DOI (se hou-
ver); se disponível online, incluir o endereço eletrônico (Disponível 
em:) e a data de acesso (Acesso em:); se disponível em meio eletrô-
nico, adicionar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, 
etc.). (NBR 6023/2018, seção 7.2).
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Parte de 
monografia
(seção ou 
fragmento – 
com autor/a 
e/ou título 
próprio – de 
livro ou 
coletânea)

Elementos essenciais: autor(es) da parte; título da parte, subtítulo 
(se houver); seguidos da expressão “In:” ou “Separata de:” e da re-
ferência completa da obra no todo. (NBR 6023/2018, seção 7.3).
Parte de monografia em meio digital: acrescentar o DOI (se hou-
ver); se disponível online, incluir o endereço eletrônico (Disponível 
em:) e a data de acesso (Acesso em:); se disponível em meio eletrô-
nico, adicionar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, 
etc.). (NBR 6023/2018, seção 7.3).
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DRIGUES, Horácio Wanderlei. Novo currículo mínimo dos cursos 
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Educação e Ensino Jurídico no Estado Democrático de Direito. 
Maringá, PR: IDDM, 2017. p. 16-60. (Coleção Caminhos Metodo-
lógicos do Direito). Disponível em: http://www.uit.br/mestrado/
images/publicacoes/E_BOOK_Coletanea_Educacao_Ensino_Juri-
dico_e_Inclusao_14.pdf. Disponível em: 21 jul. 2020.

Parte de 
monografia
(verbete de 
dicionário ou 
enciclopédia)

Elementos essenciais: autor(es); título da parte, subtítulo (se hou-
ver); seguidos da expressão “In:” ou “Separata de:” e da referência 
completa da obra no todo. (NBR 6023/2018, seção 7.3).
Parte de monografia em meio digital: acrescentar o DOI (se hou-
ver); se disponível online, incluir o endereço eletrônico (Disponível 
em:) e a data de acesso (Acesso em:); se disponível em meio eletrô-
nico, adicionar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, 
etc.). (NBR 6023/2018, seção 7.4).
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ed. Uberlândia, MG: Natureza, 2003. p. 26.
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SALDANHA, Nelson. Filosofia do Direito. In: Limongi França, R. 
(coord.). Enciclopédia Saraiva do Direito. São Paulo: Saraiva, 1977. 
v. 37, p. 358-62.

Coleção de 
publicação 
periódica
(revista, 
boletim, etc.)

Elementos essenciais: título, subtítulo (se houver); local de publi-
cação, editora, datas de início e de encerramento da publicação (se 
houver) – período consultado, se a referência for de parte da cole-
ção; ISSN (se houver). (NBR 6023/2018, seção 7.7.1 e 7.7.3).
Coleção de publicação periódica em meio digital: acrescentar o DOI 
(se houver); se disponível online, incluir o endereço eletrônico (Dis-
ponível em:) e a data de acesso (Acesso em:); se disponível em meio 
eletrônico, adicionar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, 
CD, etc.). (NBR 6023/2018, seção 7.7.2).
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ANUÁRIO da ABEDi. Florianópolis: Fundação Boiteux, 2003-2006. 
ISSN 1679-7523.

Unidade de 
publicação 
periódica
(fascículo, 
suplemento, 
etc.)

Elementos essenciais: título, subtítulo (se houver); local de publica-
ção, editora, numeração do ano e/ou volume, numeração do fas-
cículo, informações de períodos e datas de sua publicação. (NBR 
6023/2018, seção 7.7.4).
Unidade de publicação periódica em meio digital: acrescentar o 
DOI (se houver); se disponível online, incluir o endereço eletrônico 
(Disponível em:) e a data de acesso (Acesso em:); se disponível em 
meio eletrônico, adicionar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray disc, 
DVD, CD, etc.). (NBR 6023/2018, seção 7.7.4).

Revista Brasileira de Direito, Passo Fundo, RS, ATITUS, v. 17, n. 
1, jan./abr. 2021. Disponível em: https://seer.atitus.edu.br/index.
php/revistadedireito/issue/view/194. Acesso em: 16 nov. 2022.

Trabalho 
publicado em 
periódico
(artigo, seção, 
matéria, etc.)

Elementos essenciais: autor(es); título do trabalho, subtítulo (se 
houver); título do periódico, subtítulo do periódico (se houver), lo-
cal de publicação, editora, numeração do ano e/ou volume, núme-
ro e/ou edição, tomo (se houver), paginação inicial e final, data ou 
período de publicação. (NBR 6023/2018, seção 7.7.5).
Trabalho em publicação periódica digital: acrescentar o DOI (se 
houver); se disponível online, incluir o endereço eletrônico (Dispo-
nível em:) e a data de acesso (Acesso em:); se disponível em meio 
eletrônico, adicionar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, 
CD, etc.). (NBR 6023/2018, seção 7.7.6).

RODRIGUES, Horácio Wanderlei; OLIVEIRA, Amanda Muniz. A 
liberdade acadêmica no direito brasileiro: fundamentos e abran-
gência. Revista Opinião Jurídica, Fortaleza, UniChristus, a. 17, 
n. p. 158-176, 25, maio/ago. 2019. DOI: 10.12662/2447-6641oj.
v17i25.p158-176.2019. Disponível em: http://periodicos.unich-
ristus.edu.br/index.php/opiniaojuridica/article/view/2315. 
Acesso em: 21 jul. 2020.
RODRIGUES, Horácio Wanderlei; AGACCI, Francielli Stadtlober 
Borges. Sobre a relativização da coisa julgada, seus limites e suas 
possibilidades. Revista de Processo, São Paulo, Revista dos Tribu-
nais, a. 37, n. 203, p. 15-38, jan. 2012.

Trabalho 
publicado em 
jornal
(artigo, 
matéria, 
comunicação, 
editorial, 
entrevista, 
reportagem, 
resenha, etc.)

Elementos essenciais: autor(es); título do trabalho, subtítulo (se 
houver); título do jornal, subtítulo do jornal (se houver), local 
de publicação, numeração do ano ou volume, número (se hou-
ver), data de publicação; seção, caderno ou parte do jornal e 
a paginação correspondente – não havendo seção, caderno ou 
parte, a paginação do trabalho precede a data. (NBR 6023/2018, 
seção 7.7.7).
Artigo publicado em jornal digital: acrescentar o DOI (se houver); 
se disponível online, incluir o endereço eletrônico (Disponível em:) 
e a data de acesso (Acesso em:); se disponível em meio eletrônico, 
adicionar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, etc.). 
(NBR 6023/2018, seção 7.7.8).
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OBSOLETO desacato: STF admite o crime vago de desrespeito 
à autoridade, que pode cercear a crítica. Folha de São Paulo, 
São Paulo, 20 jul. 2020. O que a Folha pensa. Disponível em: 
https://www1.folha.uol.com.br/opiniao/2020/07/obsoleto-
-desacato.shtml. Acesso em: 21 jul. 2020.
RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Leigo: o juiz ou o legislador? 
Folha de São Paulo, São Paulo, 20 jan. 1996. Caderno 3, p. 2.

Evento no todo
(publicado 
de forma 
monográfica 
– em anais ou 
coletânea)

Elementos essenciais: nome do evento, subtítulo (se houver), 
numeração do evento (se houver – em números arábicos), ano 
e local de realização (cidade); título do documento (anais, atas, 
etc.); local, editora e data da publicação. (NBR 6023/2018, se-
ções 7.8.1 e 8.1.3).
Anais publicados em meio digital: acrescentar o DOI (se hou-
ver); se disponível online, incluir o endereço eletrônico (Dis-
ponível em:) e a data de acesso (Acesso em:); se disponível em 
meio eletrônico, adicionar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray 
disc, DVD, CD, etc.).

Encontro Brasileiro de Pesquisa, Educação e Epistemologia Ju-
rídica, 2., 2016, Chapecó. Anais [...]. Chapecó, SC: Argos; Uno-
chapecó, 2017. Disponível em: http://www.editoraargos.com.
br/farol/editoraargos/servicos/servicos-argos/anais-/21. 
Acesso em: 21 jul. 2020.

Evento no todo
(publicado em 
periódico)

Elementos essenciais: nome do evento, subtítulo (se houver), 
numeração do evento (se houver – em números arábicos), ano 
e local de realização (cidade); título do documento (anais, atas, 
etc.); dados do periódico – título, subtítulo (se houver), local 
de publicação, editora, numeração do ano e/ou volume, nu-
meração do fascículo, informações de períodos e datas de sua 
publicação. (NBR 6023/2018, seções 7.8.2 e 8.1.3). Se for edição 
especial ou temática, indicar ao final, após a data.
Anais publicados em meio digital: acrescentar o DOI (se hou-
ver); se disponível online, incluir o endereço eletrônico (Dis-
ponível em:) e a data de acesso (Acesso em:); se disponível em 
meio eletrônico, adicionar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray 
disc, DVD, CD, etc.).

ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI, 7., 1998, Belém. 
Anais [...]. Cadernos da Pós-Graduação em Direito, Belém, 
UFPA, 1999.

Parte de evento
(publicada 
em anais ou 
coletânea)

Elementos essenciais: autor(es); título do trabalho apresenta-
do, subtítulo (se houver) seguido da expressão “In:”, nome do 
evento, subtítulo do evento (se houver), numeração do evento 
(se houver – em números arábicos), ano e local de realização 
(cidade); título do documento (anais, etc.); local, editora e data 
da publicação; página inicial e final do trabalho referenciado. 
(NBR 6023/2018, seção 7.8.4.1).
Parte de Anais publicados em meio digital: se disponível onli-
ne, incluir o endereço eletrônico (Disponível em:) e a data de 
acesso (Acesso em:); se disponível em meio eletrônico, adicio-
nar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, etc.). 
(NBR 6023/2018, seção 7.8.5).
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RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Advocacia com qual Direito? In: 
CONFERÊNCIA NACIONAL DA OAB, 14., 1992, Vitória. Anais 
[...]. Brasília: OAB, 1992. p. 397-403.
RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Estudo de graduação e inovação 
pedagógica. In: SEMINÁRIO NACIONAL: Curso de Direito, nov. 
2006, São Paulo. [Vídeo]. São Paulo: CM Consultoria, 2006. 1 DVD.
RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Avaliação dos Cursos de Direito 
no Brasil: atual conjuntura e questões prospectivas (IV). In: AVA-
LIAÇÃO DOS CURSOS DE DIREITO NO BRASIL: ATUAL CON-
JUNTURA E QUESTÕES PROSPECTIVAS, 10 mar. 2015, Brasília. 
[Vídeo]. Brasília: ABMES, 2015. Disponível em: https://www.you-
tube.com/watch?v=6KOzZolNKBQ. Acesso em: 22 jul. 2020.

Parte de evento
(publicada em 
periódico)

Elementos essenciais: autor(es); título do trabalho, subtítulo (se 
houver); título do periódico, subtítulo (se houver), local de pu-
blicação, numeração do ano e/ou volume, número e/ou edição, 
tomo (se houver), páginas inicial e final, data ou período de pu-
blicação, nota indicando o número e o nome do evento, ano e 
local de realização – precedidos de “Trabalho apresentado no” 
(ou da indicação pertinente ao caso específico). (NBR 6023/2018, 
seção 7.8.4.2). Se for edição especial ou temática, indicar após a 
data e antes da nota.
Parte de evento publicada em meio digital: se disponível online, 
incluir o endereço eletrônico (Disponível em:) e a data de acesso 
(Acesso em:); se disponível em meio eletrônico, adicionar o supor-
te (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, etc.). (NBR 6023/2018, 
seção 7.8.5).

RODRIGUES, Horácio Wanderlei; TRENTINI, Maria Alice. A imple-
mentação da mediação no Brasil: uma análise crítica da Resolução 
CNJ n.º 125/2010 e do PL n.º 8.046/2010. Seminário Internacional 
de Mediação de Conflitos e Justiça Restaurativa, Santa Cruz do 
Sul, UNISC, n. 1, p. 1-21, 2013. Trabalho Apresentado no I Seminário 
Internacional de Mediação de Conflitos e Justiça Restaurativa, 22-23 
ago. 2013, Santa Cruz do Sul, RS, UNISC. Disponível em: https://
online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/mediacao_e_jr/article/
view/10857. Acesso em: 21 jul. 2020.

Apresentação 
verbal – 
palestra, 
conferência, 
comunicação, 
etc. – não 
publicada
Indicação 
sugestiva – a 
ABNT não 
possui norma 
específica

Elementos essenciais: palestrante, conferencista ou painelista; títu-
lo da palestra, conferência ou comunicação; local de realização (ci-
dade). instituição (se houver) e data; nota indicando o número e o 
nome do evento (se houver), data e local de realização – precedidos 
de “Trabalho apresentado no” (ou da indicação pertinente ao caso 
específico).

RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Direito, Educação Jurídica e No-
vas Tecnologias: desafios para a formação e atuação do profissional 
do Direito. Lins, SP: UniSalesiano, 11 mar. 2020. Aula Magna do 
Curso de Direito.
RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Liberdade de expressão e com-
bate à corrupção. Marília: UNIVEM, 23 out. 2010. Palestra proferida 
no 9º Congresso de Pesquisa Científica: humanismo, empreende-
dorismo, tecnologia, inovação e ética, 21-25 out. 2019, Marília, SP, 
UNIVEM.

https://www.youtube.com/watch?v=6KOzZolNKBQ
https://www.youtube.com/watch?v=6KOzZolNKBQ
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/mediacao_e_jr/article/view/10857
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/mediacao_e_jr/article/view/10857
https://online.unisc.br/acadnet/anais/index.php/mediacao_e_jr/article/view/10857
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Entrevista Elementos essenciais: entrevistado(s), título, subtítulo (se houver), 
entrevistador; na sequência os dados da publicação, conforme re-
gras aplicáveis a cada espécie – entrevistas publicadas em obras 
monográficas, periódicos, jornais e eventos.
Entrevista publicada em meio digital: se disponível online, incluir 
o endereço eletrônico (Disponível em:) e a data de acesso (Acesso 
em:); se disponível em mídia eletrônica, adicionar o suporte (e-book, 
pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, etc.).
Entrevistador: a ABNT, em momentos diferentes da NBR 6023/2018, 
indica ou apresenta exemplos com diferentes padrões:
“Entrevista cedida a” entre colchetes precedendo o nome do entrevis-
tador – NBR 6023/2018, seção 8.1.1.9; esse exemplo aparece em “in-
dicação de responsabilidade / pessoa física / para entrevistas [...]”;
“Entrevistador:” precedendo o nome do entrevistador – NBR 
6023/2018, seção 7.7.5, ex. 6; e, seção 7.13.5, ex. 2; esses exemplos 
que aparecem nas seções “artigo, seção e/ou matéria de publicação 
periódica” e “documento sonoro em meio eletrônico”.

GIANOTTI, José Arthur. Contra a demagogia. Entrevistador: Mário 
Sérgio Conti. Veja, São Paulo, n. 885, 21 ago. 1985. Páginas amare-
las, p. 3-6.
FARIA, José Eduardo. Professor apresenta proposta para o ensino 
do Direito. Entrevistador: Ricardo Bonalume Neto. Folha de São 
Paulo, São Paulo, p. 31, 29 abr. 1986.
RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Acesso à justiça. Entrevistador: 
Vanderlei Luiz Ricken. Programa Justiça do Trabalho na TV. Flo-
rianópolis: TV Justiça, 2006.
RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Ensino jurídico e cidadania. 
[Entrevista cedida a] Kátie Argüelo. In: ARGÜELO, Kátie (org.). 
Direito e democracia. Florianópolis: Letras Contemporâneas, 
1996. p. 197-200.

Legislação Elementos essenciais: jurisdição (ou cabeçalho da entidade); epígra-
fe (tipo, número e data de assinatura do documento); ementa trans-
crita conforme publicada; dados da publicação. (NBR 6023/2018, 
seção 7.11.1). Para Constituições e suas emendas, acrescentar – entre 
colchetes – a palavra Constituição, seguida do ano de promulgação 
entre parênteses, após a indicação da jurisdição.
Legislação publicação em meio digital: se disponível online, incluir o 
endereço eletrônico (Disponível em:) e a data de acesso (Acesso em:); 
se disponível em meio eletrônico, adicionar o suporte (e-book, pen dri-
ve, blue-ray disc, DVD, CD, etc.). (NBR 6023/2018, seção 7.11.2).

BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Fede-
rativa do Brasil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 22 jul. 2020.
BRASIL. [Constituição (1988)]. Emenda Constitucional nº 32, de 11 
de setembro de 2003. In: Constituição da República Federativa do 
Brasil. 31. ed. atual. e amp. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 280-283.
BRASIL. Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. Dispõe sobre os 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências. In: 
Código de Processo Civil. 9. ed. atual. São Paulo: Rev. Tribunais, 
2004. p. 667-680.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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SANTA CATARINA. [Constituição (1989)]. Constituição do Estado 
de Santa Catarina de 1989. Disponível em: http://leis.alesc.sc.gov.
br/html/constituicao_estadual_1989.html. Acesso em: 21 jul. 2020, 
01:02:00.

Ato 
administrativo 
normativo

Elementos essenciais: jurisdição ou cabeçalho da entidade (em letras 
maiúsculas); epígrafe (tipo, número e data de assinatura do docu-
mento); ementa; dados da publicação. (NBR 6023/2018, seção 7.11.5).
Atos administrativos normativos publicados em meio digital: se 
disponível online, incluir o endereço eletrônico (Disponível em:) e 
a data de acesso (Acesso em:); se disponível em meio eletrônico, 
adicionar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, etc.). 
(NBR 6023/2018, seção 7.11.6).

BRASIL. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Su-
perior. Resolução nº 9, de 29 de setembro de 2004. Fixa as diretrizes 
curriculares e o conteúdo mínimo do curso jurídico. Diário Oficial 
da União, Brasília, n. 189, 1 out. 2004. Seção 1, p. 17-18.
BRASIL. Ministério da Educação. Portaria nº 544, de 16 de junho 
de 2020. Dispõe sobre a substituição das aulas presenciais por aulas 
em meios digitais, enquanto durar a situação de pandemia do novo 
conoravírus–Covid-19, e revoga as Portarias MEC nº 343, de 17 de 
março de 2020, nº 345, de 19 de março de 2020, e nº 473, de 12 de maio 
de 2020. Disponível em: http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-
-n-544-de-16-de-junho-de-2020-261924872. Acesso em: 21 jun. 2020.

Decisão judicial Elementos essenciais: jurisdição; corte ou tribunal, turma e/ou re-
gião (entre parêntesis, se houver), vara, ofício, cartório, câmara ou 
outra unidade do Poder Judiciário; tipo de documento (natureza 
da decisão); número do processo (se houver); ementa (se houver); 
nomes das partes (quando couber – “Autor”, “Réu”; “Recorrente”, 
“Recorrido”); nome do relator (se houver – precedido de “Rela-
tor:”); data do julgamento (se houver); dados da publicação. (NBR 
6023/2018, seção 7.11.3).
Decisões judiciais publicadas em meio digital: se disponível online, 
incluir o endereço eletrônico (Disponível em:) e a data de acesso 
(Acesso em:); se disponível em meio eletrônico, adicionar o supor-
te (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, etc.). (NBR 6023/2018, 
seção 7.11.4).

BRASIL. STF. Plenário. ADI nº 6341. [...] preservada a atribuição 
de cada esfera de governo, nos termos do inciso I do art. 198 da 
Constituição, o Presidente da República poderá dispor, mediante 
decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais [...]. 
Requerente: Partido Democrático Brasileiro. Relator: Ministro 
Marco Aurélio Mello, 15 abr. 2020. Disponível em: http://portal.
stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5880765. Acesso em: 
22 abr. 2020.
BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Súmula nº 648. A norma do § 
3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucio-
nal 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha 
sua aplicabilidade condicionada à edição de Lei Complementar. In: 
Código de Processo Civil. 9. ed. atual. São Paulo: Rev. Tribunais, 
2004. p. 1.052.

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/constituicao_estadual_1989.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/constituicao_estadual_1989.html
http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-544-de-16-de-junho-de-2020-261924872
http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-544-de-16-de-junho-de-2020-261924872
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5880765
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5880765
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BRASIL. Tribunal Regional Federal (4ª Região). Agravo de Instru-
mento nº 2004.04.01.039834-4/SC. Agravante: União Federal. Agra-
vado: Complexo de Ensino Superior Anita Garibaldi (CESAG). Re-
latora: Des. Federal Silvia Goraieb. Porto Alegre, 1 set. 2004. [Infor-
mação obtida nos autos do processo].
SANTA CATARINA. Tribunal de Justiça. Agravo de Instrumento 
nº 2002.008013-1. Relator: Des. Pedro Manoel Abreu, 4 set. 2003. 
Disponível em: http://www.tj.sc.gov.br. Acesso em: 23 nov. 2004.
SANTA CATARINA. Tribunal de Justiça. Súmula nº 12. A compe-
tência para o julgamento das ações decorrentes da união estável 
entre o homem e a mulher é da Vara da Família, Órfãos e Sucessões, 
onde houver. Jurisprudência Catarinense, Florianópolis, 2000-
2003. CD 5, dez. 2003.

Documento 
civil e 
documento 
emitido por 
cartório

Elementos essenciais: jurisdição; nome do cartório ou órgão expe-
didor; tipo de documento com identificação em destaque; data de 
registro, precedida pela expressão “Registro em:”. (NBR 6023/2018, 
seção 7.12).
Documentos civis e de cartórios disponibilizados em meio digi-
tal: se disponível online, incluir o endereço eletrônico (Disponí-
vel em:) e a data de acesso (Acesso em:); se disponível em meio 
eletrônico, adicionar o suporte (e-book, pen drive, blue-ray disc, 
DVD, CD, etc.).

SANTA CRUZ DO SUL (RS). Ofício do Registro Civil de Pessoas 
Naturais. Certidão de Nascimento [de] Horácio Wanderlei Rodri-
gues. Registro em: 10 nov. 1958. Nascimento nº 22.115. Data do nas-
cimento: 20 out. 1958.

Documento 
cartográfico
(atlas, mapa, 
globo, 
fotografia 
aérea, etc.)

Elementos essenciais: autor; título, subtítulo (se houver); local, edi-
tora, data de publicação; descrição física e escala (se houver). (NBR 
6023/2018, seção 7.17).
Documento cartográfico em meio digital: se disponível online, 
incluir o endereço eletrônico (Disponível em:) e a data de acesso 
(Acesso em:); se disponível em meio eletrônico, adicionar o supor-
te (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, etc.). (NBR 6023/2018, 
seção 7.18).

INSTITUTO GEOGRÁFICO E CARTOGRÁFICO (São Paulo). Re-
giões de governo do Estado de São Paulo. São Paulo: IGC, 1994. 1 
atlas. Escala 1:2.000.
MAPA de Santa Cruz do Sul – RS. [S. l.]: MapasApp.com, 2020. 1 
mapa. Disponível em: https://mapasapp.com/brasil/rio-grande-
-do-sul/santa-cruz-do-sul-rs. Acesso em: 22 jul. 2020.

Correspondên-
cia
(carta, bilhete, 
mensagem, 
e-mail, etc.)

Elementos essenciais: remetente (autor); título ou denominação (se 
não houver, atribuir uma palavra ou frase que identifique o conteú-
do); destinatário (se houver), precedido pela expressão “Destinatá-
rio:”; local, data; descrição física (tipo). (NBR 6023/2018, seções 7.5). 
Para correspondência via e-mail ver
Correspondência disponibilizada em meio digital: se disponível 
online, incluir o endereço eletrônico (Disponível em:) e a data de 
acesso (Acesso em:); se disponível em meio eletrônico, adicionar o 
suporte (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, etc.).

https://mapasapp.com/brasil/rio-grande-do-sul/santa-cruz-do-sul-rs
https://mapasapp.com/brasil/rio-grande-do-sul/santa-cruz-do-sul-rs
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RODRIGUES, Horácio Wanderlei. [Correspondência]. Destinatá-
rio: Camila Gabriela Vieira Rodrigues. Florianópolis, SC, 20 mar. 
2020. 1 cartão.
UNIVEM. Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Direi-
to. [Alinhamento do Mestrado em Direito ao novo projeto insti-
tucional do UNIVEM, voltado à Transformação Digital]. Destina-
tário: Mestrandos [do] PPGD/UNIVEM. Marília, SP: 17 dez. 2019. 
1 e-mail.

Imagem em 
movimento
(filme, vídeo, 
etc.)

Elementos essenciais: título, diretor e/ou produtor, local, produtora 
ou distribuidora, data e especificação do suporte em unidades físi-
cas ou digitais. (NBR 6023/2018, seção 7.13.1).
Imagens em meio digital: se disponível online, incluir o endereço 
eletrônico (Disponível em:) e a data de acesso (Acesso em:); se dis-
ponível em meio eletrônico, adicionar o suporte (e-book, pen drive, 
blue-ray disc, DVD, CD, etc.). (NBR 6023/2018, seção 7.13.2).

SOCIEDADE dos poetas mortos. Direção: Peter Weir. Produção: 
Steven Haft; Paul Junger Witt; Tony Thomas. EUA: Touchstone Pic-
tures, [1989]. 1 DVD.

Documento 
sonoro no todo
(blue-ray disc, 
DVD, CD, 
VHS, cassete, 
etc.)

Elementos essenciais: título; autor(es), compositor(es), intérprete(s) 
ou outros responsáveis; local, gravadora (ou equivalente), data e 
especificação do suporte. (NBR 6023/2018, seção 7.13.3).
Documento sonoro em meio digital: se disponível online, incluir 
o endereço eletrônico (Disponível em:) e a data de acesso (Acesso 
em:); se disponível em meio eletrônico, adicionar o suporte (e-book, 
pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, etc.). (NBR 6023/2018, seção 
7.13.5).

DE VOLTA à terra. Aratanha Azul. [Recife]: LG, [2004]. 1 CD.

Documento 
sonoro em 
parte
(parte ou faixa)

Elementos essenciais: título, intérprete, compositor da parte (ou 
faixa de gravação), seguidos da expressão “In:” e da referência do 
documento sonoro no todo. Informar ao final a faixa ou outra for-
ma de individualizar a parte referenciada. (NBR 6023/2018, seção 
7.13.4).
Parte de documento sonoro em meio digital: se disponível online, 
incluir o endereço eletrônico (Disponível em:) e a data de acesso 
(Acesso em:); se disponível em meio eletrônico, adicionar o supor-
te (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, etc.). (NBR 6023/2018, 
seção 7.13.5).

PARA RAUL. Intérprete: Zé Ramalho. In: ZÉ RAMALHO canta 
Raul Seixas. Intérprete: Zé Ramalho. Barueri: BMG, [200-]. Faixa 11.

Documento 
iconográfico
(pintura, gra-
vura, ilustra-
ção, fotografia, 
desenho, car-
taz, transparên-
cia, etc.)

Elementos essenciais: autor; título; data; especificação do suporte. 
Em obras de arte, quando não existir o título, deve ser indicada a ex-
pressão “Sem título”, entre colchetes. (NBR 6023/2018, seção 7.15).
Documento iconográfico em meio digital: se disponível online, 
incluir o endereço eletrônico (Disponível em:) e a data de acesso 
(Acesso em:); se disponível em meio eletrônico, adicionar o supor-
te (e-book, pen drive, blue-ray disc, DVD, CD, etc.). (NBR 6023/2018, 
seção 7.16).
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GIBOTTA, Antonio. [Sem título]. 2017. 1 foto. Siena International 
Photo Awards 2017: 2º lugar na categoria Story-telling. Disponível 
em: https://secureservercdn.net/198.71.233.51/xz7.4b6.myftpu-
pload.com/wp-content/uploads/2017/12/iphoto-siena-interna-
tional-photo-awards-2017-3.jpg. Acesso em: 22 jul. 2020.
RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Enterprise. 2020. 1 foto.

Documento 
de acesso 
exclusivo em 
meio eletrônico
(base de 
dados, lista 
de discussão, 
site, arquivo, 
programa de 
computador, 
aplicativo, rede 
social, etc.)

Elementos essenciais: autor(es); título da informação ou do serviço 
ou do produto; versão ou edição (se houver); local, data; descrição 
física do meio eletrônico. (NBR 6023/2018, seções 7.20).
Quando se tratar de obras consultadas online, incluir as informações 
sobre o endereço eletrônico, precedidas da expressão “Disponível 
em:” e a data de acesso ao documento, precedida da expressão 
“Acesso em:”.

EDUCAÇÃO. In: Dicionário Universal da Língua Portuguesa. 
[Lisboa]: Priberam Informática, 2020. Disponível em: https://dicio-
nario.priberam.org/educação. Acesso em: 22 jul. 2020.
MICROSOFT Office2000 Professional. [S. l.]: Microsoft, 2000. 2 CD.
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA. Biblioteca 
Universitária. Normalização de trabalhos acadêmicos. Disponível 
em: https://portal.bu.ufsc.br/normalizacao/. Acesso em: 22 jul. 
2020.

https://secureservercdn.net/198.71.233.51/xz7.4b6.myftpupload.com/wp-content/uploads/2017/12/iphoto-siena-international-photo-awards-2017-3.jpg
https://secureservercdn.net/198.71.233.51/xz7.4b6.myftpupload.com/wp-content/uploads/2017/12/iphoto-siena-international-photo-awards-2017-3.jpg
https://secureservercdn.net/198.71.233.51/xz7.4b6.myftpupload.com/wp-content/uploads/2017/12/iphoto-siena-international-photo-awards-2017-3.jpg
https://dicionario.priberam.org/educa%C3%A7%C3%A3o
https://dicionario.priberam.org/educa%C3%A7%C3%A3o
https://portal.bu.ufsc.br/normalizacao/
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APÊNDICE B

EXEMPLOS DE REFERÊNCIAS DE EVENTOS, PALESTRAS, 
CONFERÊNCIAS, COMUNICAÇÕES, WEBINARES, LIVES 

E OUTRAS ATIVIDADES NA INTERNET

Evento digital 
institucional na 
totalidade
(evento oficial 
promovido por 
instituição)

ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, 1., 23-30 jun. 2020. [In-
formações]. Florianópolis: CONPEDI, 2020. Disponível em: ht-
tps://www.conpedi.org.br/eventos/. Acesso em: 23 jul. 2020.
20 ANOS DO PPGD/UNIVEM: MESTRES UNIVEM EM 
DESTAQUE, 2020. [Vídeos]. Marília, SP: PPGD/UNIVEM, 
2020. Disponível em: https://www.youtube.com/playlis-
t?list=PLjmrREBeraBUi86PyxQIh6wlfVPplaDwT. Acesso em: 
23 jul. 2020.

Participação em 
evento digital 
institucional
(participação 
individualizada: 
palestra, painel, 
comunicação, etc.)

BECHARA, Gabriela Natacha; RODRIGUES, Horácio Wan-
derlei. Marco Civil da Internet no Brasil: conquistas e desafios. 
In: ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, 1., 23-30 jun. 2020. 
Apresentação de Artigos. GT Direito, Governança e Novas 
Tecnologias II. Florianópolis: CONPEDI, 2020. [Trabalho apre-
sentado por videoconferência em 26 jun. 2020. Vídeo indisponí-
vel. Trabalho escrito publicado nos Anais.].
RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Prática Jurídica nas novas 
DCNs. In: Educação Jurídica no Século XXI, maio-jun. 2020. 
[Vídeo]. Marília: UNIVEM, 15 jun. 2020. Disponível em: ht-
tps://youtu.be/D_-LVBE41p8. Acesso em: 15 jun. 2020.

Webinars
(seminário 
individualizado 
realizado pela 
internet)

NISKIER, Celso; CURI, Luiz Roberto; COELHO, Márcio. Bate 
papo CNE e SERES/MEC: aulas práticas nas IES em tempos de 
Covid-19. Brasília: ABMES, 16 jun. 2020. Disponível em: https://
youtu.be/hhEUqP450Yc. Acesso em: 16 jun. 2020.
RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Portaria MEC 544/2020: 
como ficam as aulas remotas e as atividades práticas até de-
zembro de 2020. Marília, SP: UNIVEM, 23 jun. 2020. Disponível 
em: https://youtu.be/Ugsxh50tO2g. Acesso em: 23 jun. 2020.

Podcast
(“textos para 
ouvir”)

ARREIGOSO, Vera Lúcia; SANTOS, Paula. Especial covid-19: 
tudo aquilo que precisa saber para gerir a sua vida face à pan-
demia. Paço de Arcos, PT: Expresso, 12 mar. 2020. 1 áudio. Po-
dcast. Palavra do Autor. Disponível em: https://expresso.pt/
podcasts/palavra-de-autor/2020-03-12-Especial-Covid-19-Tu-
do-aquilo-que-precisa-saber-para-gerir-a-sua-vida-face-a-pan-
demia-15. Acesso em: 23 jul. 2020.
O MISTÉRIO de Machu Pichu. Porto Alegre: UFRGS, 25 maio 
2020. 1 áudio. Podcast. Rádio 1080 AM. Fronteiras da Ciência: 
ciência, pseudociências e tudo o mais. Disponível em: http://
multimidia.ufrgs.br/conteudo/frontdaciencia/Fronteiras_da_
Ciencia-T11E12-25.05.2020.mp3. Acesso em: 23 jul. 2020.

https://www.conpedi.org.br/eventos/
https://www.conpedi.org.br/eventos/
https://www.youtube.com/playlist?list=PLjmrREBeraBUi86PyxQIh6wlfVPplaDwT
https://www.youtube.com/playlist?list=PLjmrREBeraBUi86PyxQIh6wlfVPplaDwT
https://youtu.be/D_-LVBE41p8
https://youtu.be/D_-LVBE41p8
https://youtu.be/hhEUqP450Yc
https://youtu.be/hhEUqP450Yc
https://youtu.be/Ugsxh50tO2g
https://expresso.pt/podcasts/palavra-de-autor/2020-03-12-Especial-Covid-19-Tudo-aquilo-que-precisa-saber-para-gerir-a-sua-vida-face-a-pandemia-15
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As propostas apresentadas neste livro partem do diagnóstico 
de que a produção do conhecimento na área do Direito padece 
de um problema histórico: repete no campo científico a mesma 
estrutura da pesquisa técnico-profissional, que é a busca de 
informações e a construção de argumentos para comprovar a 
hipótese apresentada, omitindo ou ignorando os argumentos ou 
informações que podem refutá-la.
Cabe também deixar claro que o seu texto não adota uma postura 
neutra no campo da epistemologia. Pelo contrário, como será possível 
perceber na sua leitura, o trabalho adota uma postura baseada, 
preponderantemente, no racionalismo crítico de Karl Popper. Isso 
não significa que é necessário ser popperiano para utilizá-lo, em 
especial no que diz respeito aos seus encaminhamentos técnicos. 
Significa apenas que os autores, dentre as tradições epistemológicas 
apresentadas no próprio trabalho, situam-se assumidamente no 
campo específico de uma delas.
Nesse contexto, o livro parte da ideia de que é possível pensar 
pesquisas e ciências do Direito, no plural. Adotando essa 
perspectiva, oferece uma visão bastante ampla do processo 
de pesquisa, da discussão epistemológica às normas da ABNT, 
passando pelas orientações sobre pesquisa bibliográfica, 
documental e empírica. 
Relativamente à estrutura do texto, ela foi pensada para que cada 
um de seus capítulos tenha existência autônoma. Nesse sentido, 
é possível ler apenas um ou alguns capítulos, de acordo com o 
interesse ou a necessidade do leitor. Nas situações em que é 
recomendável a leitura complementar de conteúdos presentes 
em outro capítulo ou seção do texto, isso está expressamente 
indicado.


